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BRIMAX ENGENHARIA LTDA
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BRIMAX ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 39.695.s45/0001-03

CONCORRÊNCN ELETRÔNICA NO OO2.'I12025

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DE

ESTRADAS VICINAIS NO MUNICiPIO DE AFONSO CUNHA/MA
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Rua Neide Maria Da Silva, 255 - Bela Vista

- Mossoró/Ril - cEP: 59609{40

Telefone : (84) 30624922

E-mail : salatecnica@brimaxengenharia.com.br
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos pâra os fins exigidos na legislação, coníorme documentação registrada no SICAF, que a situação do

f'ornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

39.69s.s4s/0001-03

I}RIMAX ENGENHARIA LTDA

BRIMÂX

Nada Consta

Nada Consta

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/10/2025

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não

V Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão toi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida

manuâlmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http.//www.tst.ius.brlcertidao) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal

Receita Estadua/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

V - Qralificação Técnica

VI - Qralificação Econômico-Financeira

Validade :

Esta declaração ê uma simples consultr e não tem efeito legal

13/01/2026 Automática

30/07/2025 Automática

14/0L/2026 Automática

ts/08/202s
ts/oe/202s

30/06/2026

Ass:

DANIEL DE SOUSA VALE

lde IEmitido em: 18/07 /2025 09:33

CPF:013.)CKX.XICX-08 Nome:
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\TRTBU]TAI I,E CONIAS DA UilIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgào gestor de cada cadastro çonsultado. A informação relativa à razào social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica. mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Consulta realizada em:. 1710712025 23:55:20

Social: BRIM.{X ENGENHARIA l-l'DA
J: 39.695.545/000 l-03

Resultados da Consulta Eletrônica:

adastro: Licitantes Inidôneos
esultado da consulta: Nada Consta

acessar â certidão original no portal do órgào gestor, clique AQUI.

adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cí\'eis por Ato de Improbidade Administrativa
Inelegibilidade

da consulll: \âdà Consta

acessar a certidão original no portal do ór-eào gestor. clique AQUt.

Gestor: Portal da Transparência
: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

da consulta Nada Consta

Gestor Portal da TransParência
adastro: CNEP - Cadâstro Nacional de Empresas Punidas

da consulta: Nada Consta

acessar a certidâo original no portal do órgào gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada rle pessoajurídica visa atender aos principios de sinrplificaçào e racionalizaçào

de seruiços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965. de 23 de abril de 2014. Lei n" 13.460, de 26

dejunho de-2017, Lej n" 13.726, de 8 de outubro de 2018. Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

CNJ
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNIAO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

cEPrM)

Consultado: BRIMAX ENGENHARIA LTDA

CPF/CNPJ: 39.695.545/0001-03

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS. CNEP e CEPIM.

manridos pela Corregedoria-Geral da Uniào, l,iÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

procedimentos acusatórios em andamento. relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se qae, nos temos do legisloçdo vigente, os reÍeidos cadaslros consolidom inforoúções prestodos pelos entes

públicos, de lodos os Poderes e csleros de gowrno.

Os Siste as ePÁD e CGII-PJ consolidom os dados sobre o andomento dos processos adnrinisttdth,os de responsabilizoção

de eníes pritados no Podet EÍecatil.o Federul.

O Cadostro Nacional de Emlresas lnidôneos e Suslensas (CEISI apresento a reloção de empresas e pessotrs físicos que

solteruri ssli{ões q..e implicor4n a rcstrição de policipar de licitoções ou de celebrat contrstos com a ,4drrinisíração

Públict.

0 Cadastro Nacional de Emnresrs Punidas (CNEP) apresenla o relação de empresas que soJreram quaisquer das punições

previstas na Lei n" 12.84ú2013 (Lei Ánticotrupçdo).

O Codqstro de Entidadcs PfirÚ,das sear Fitts Lucrltivos Imned las ICEPIMI apresenta s rclação de entidades privadas sem

fins lucr hvs que estdo impedidas de celebrü now)s conrênios, contrqlos de repGse ou letfios de porceriq com a

Ádministrução Pítblica Fedcral, em lunçiio de itregdaridoles não resolvidos en tonvênios, contrulos de rcpa§se ou terDro§

de parcerio ffimados antetiomenle.

Certidão emitida à s 23,34:21 do dia l7 10712025 . com validade até o dia l6108/2025 '

Link para consulta da verihcação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br'

Código de controle da cerlidão: HtgXFePbYwWhheoSElkC

Quulquer rasura ou entenda invalidará esle docunrento.

t

l/l
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNIAO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

cEPIM)

Consultado: DANIEL DE SOUSA VALE

CPF/CNPJ: 0r3.614.974-0E

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS' CNEP e CEPIM.

mantidos pela Corregedoria-Geral da Uniào, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

procedimentos acusâlórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destoco-se qae, nos termos dt legishção vigente, os referidos cadastros consolidom inÍorntações preslado§ pelos anles

públicos, de todos os Poderes e esferos de govetno,

Os Sister as epÁD e CGLI-PJ consolidam os dados sobre o andomento dos processos odminisfiarivos de rcsponsobilizoção

de enles prfuados no Poder Erecutilo Federol.

O Coddstro Nocion de Emprcsas Inidônew e Suspensas (CEIS) aprcsents a relaçAo de empresas e pessoos fisicos que

sofrerom sanções que implicarurn a resttiçdo dc paúiciryr de liciroções ou de celebrur corrttatos com a Á.l inislrqçiio

Pítblico.

O Cadostro Nocionol de Empresas Punid$ ICNEP) opresenta a relação de enpresas que solreram quaisquet das ptnições

pretbtas na Lei n" 12.84 2013 (Lei ÁrrlicoruPção).

O Ctdostru de Entidades Priyados sem Fhrs Lrcrativos Impedidas TCEPIM) apresenla a rclação de eníidudes pri'adas sem

fits lacroffuos que estão impcdidas de celebrar noxts coa'êniost corrltotos de rcposse ou íermos de porceris com a

Ádninislrução Priblics Fedetal, em funçdo de irregularidodes não resobidas en convênios, t:onlrulo§ de rcpa§se ou lerÚos

de parcerit ftrmodos onte otmenle.

Certidão emitida à s 23:3441 do dia 17l0'7 i2025 . com validade ate o dia l6108/2025.

Link para consulta da verificação da certidâo httns:i/certidoes.cgu.gov.bri

Código de controle da certidão: WUag2XWZKQvAS8ZfGtY

Qualguer rusura ou entenda intalidará este documento.

1/l
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNIA

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

cEPIM)

Consultado: WILSON RODRIGUES FERNANDES

CPF/CNPJ: 293.965.49 4-87

CeÍifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS. CNEP e CEPIM.

manlidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos rermos da legisloção igedte, os reÍeidos codosrros consoli.larfl irrÍorrrrações preslados pelos cnles

públicos, de lodos os Poderes e eslerus de goterno,

Os Sistemas ePÁD e CGLl-PJ consolidan os dados sobre o anddnrcnto .los processos adminislratiros de rcspottsírhilização

de erúes privsdos t o Podet Executito Federal.

O Cadostro Nacional de Emorcsas lnidôneas e Suspensas (CEIS) apresento a rclaçiio de empresas e pessotts lísicas que

solreram sonções qte implicorom a restrição de participü de licilações ou de celebrot conlrulos cofi q Á.lrninislruçiio

Públict.

O Cadaslro Nacional de Enúres6 Punidos tCllEPl oprcsenla a rcloçdo de eÍrprcsas qt/,e soÍreram quoisquer dus ptutições

prerisÍas na Lei n" 12.E4 2013 (Lei ÁnticonttPçõo).

O Csdastro de Entiddda Prh'adas sem Fins Lucrativos Impedidas ICEPIMt apresenla o relação de enlidsdes pút'adas sern

fns lucrutivos que esrão inpedidas de celebrar no|s contênios, corrtatos de rcpdsse ou letuos de parceria corn o

Ádniaistração Pública Federal, emlunção de irreguloridoles não resoltidas en contê,rios, contrulos .le rcpasse ou terrrto§

de porceria fÜmados anleriot etle,

Certidão emitida às 23:35:00 do dia 11107 12025 . com validade ate o dia l6/08/2025.

Link para consulta da verificação da certidào httDS:i rcertidoes.cgu. go\''br,'

Código de controle da ceíidão: OAszOMm lXlTO2u'wÍL3aO

Quulquer rasura ou emenda intalidoni esle docttmenlo.

\
o
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Certidáo Negativa Correcional -

Consultado: JUAREZ FERNANDES DE

CPF/CNPJ: 046.486.964-17

CONTROLADORIA.GERAL DA UNIAO

Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
cEPrM)

QUEIROZ \ETO

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS. CNEP e CEPIM.

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

procedimentos acusat<irios em andâmento. relativos ao CPFTCNPJ consultado.

Deslqca-se que, flos te os do legislação úgente, os reÍeridos codasltos consolidan inÍormações prcslo.las Pelos enlcs

público§, de todos os Poderes e esferas de goterno.

Os Sistents ePÁD e CGU-PJ consolidsn os dados sobre o andamenlo dos prucessos adn inistrutivos de respotsobilizttção

de entes prilados no Podet EÍecutit'o Fed.ral.

O Codastro Nacional de Ernpresas lnidôneos e Sus,rensas (CEIS) opresenta a relaçio de eupresas e pessoas fisicas que

sofrerum sonções qae implicorum a rcslição de panicipar de licitqções ou de celebrut contrulos corfi a ,4dminislru(ão

Pública.

O CodasÍro Nscional de Err,,presíal Pünidas ICNEP| opresento a relaçdo de empresos que so;frerom quokquer das puaições

preúsms na Lei n" 12.846/2013 (Lei Ánticorrupçaü.

O Codoslru de Entidadet Ptiwde\ sem Fins Lucrutivos lppedi.las (CEPI,ll) apresenta o rclação de entidtdes privadas sem

rtns htctotiyos que estõo impedidas de celebrar no»os convênios, coltrsros de repos§e ou letmos de psrce a coü a

Ádminislração Público Federal, emlunçdo de irregularido.les não resohidqs em convênios, contÍalo§.le repasse ou lertno§

de parceria fitmados otíeriomenle,

Ce*idão emitida às 23:35: I 5 do dia 17 0712025 . com validade ate o dia 16i08/2025'

Link para consulta da verificação da certidão httos:i/celtidoes.cgu gov bri

Código de controle da certidão: 8Ta2zgh0zLriKagbAx I F

Qttalquer rasura ou emenda in'ulidará este docwnenlo'

1il



0üii.c9

\

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NfGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Norre completo: BRIMAX ENGENHARIA LTDA

CPF/CN PJ : 39.695.545/0001-03

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na present€ data. o (a) requerente
acima identiÍicado(a) NÃO CONSTA da relação rte responsár'eis inidôneos para
paÍicipar de licitação na administraçâo pública federal, por decisâo deste Tribunal, nos

termos do aÍ.46 da Lei n" E.143192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certrdào os responsáveis ainda nào

notificados do teor dos acórdãos condenalórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqrreles cujas apreciaçÔes estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisãojudicial.

Certidão enritida as 23:29:09 do dia 1710712025. com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

httos ://contas.tcu.eov.br/ords/fl p: I 660: 5

Código de controle da certidão: K7Q9l 70725232909

Atençào: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE coNTAS oe unlÃo

csnrtoÃo NfcATIvA

DE

LTcTTANTES INtoôNros

(Válida sornente com a apresentaçào do CPF)

Norne completo: WILSON RODRIGUES FERNANDES

CPF/CNPJ: 293.965.491-87

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, nà presente data, o (â) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administraçâo pública federal. por decisão deste Tribunal, nos

termos do aí. 46 da Lei n" 8.143192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para elnissão desta certidão os responsáveis ainda nâo

notificados do teor dos acórdàos condenatórios. aqueles cujas condenações tenhâm tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas aprcciaçôes estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisào judicial.

Certidão emitida às 23:29:53 do dia 1710712025. com validade de trinta dias a contar dâ

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

httos://contas.tcu.sov.brlords/f?o= I 660 : 5

Código de controle da certidão: C4FM I 70725232953

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este docuntento.
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TRTBUNAL DE coNTAS ol uxrÂo

crnrlnÃo Nrclrlvl
DE

LTcTTANTES lNInôNros

(Válida somente com a apresentaçâo do CPF)

Nome completo: DANIEL DE SOUSA VALE

CPF/CNPJ: 013.614.97,1-08

O Tribunal de Contas da União CERTIIICA que, nà presente datâ' o (à) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participâr de licitâção na administração pública federal. por decisâo deste Tribunal, nos

termos do art.46 da Lei n'8.44Jl92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para etnissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações lenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciaçÔes estejam suspensas eln razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

certidão emitida às 23:29:32 do dia 1710712025. com validade de trinla dias a contar da

emissâo.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

httos ://contas.tcu.qov.br/ords/fl o= I 660: 5

Código de controle da certidão: PXUM I 70725232932

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

(
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentaçào do CPF)

Nome completo: JUAREZ FERNANDES DE QUEIROZ NETO

C PFiCN PJ : 046.486.961-17

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, nâ presente data. o (a) requerente

âcima identiÍicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na âdministrâção pública federal. por decisão deste Tribunal' nos

termos do art.4ó da Lei n" 8.{43/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissâo desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações lenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciaçÕes estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial

cerridão emitida às 2l:30: 1l do dia 1710712025. com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

hnps://contas.tcu.qov.br/otds/Po= I ó60:5

Código de controle da certidão: F246170725233013

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

CertiÍico que nesta data 117t07t2025 às 23:411 ttÃO COruStn no Cadastro

Nacional de Condenações Civeis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n' 39.695.545/0001-03.

A condenaçáo por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessáÍio Íeconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consullas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httpJ/divuloacandcontas.tse.ius.br/

Esta cêrtidão é êxpedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6879.8467.D912.8503 no seguinte endereço: httos:/lwww.cnijus.br/improbidade admiaulenticar ceÍtidao.oho

Gerádo em: 1710712025 as23 41 43 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

', 1a
-i-J
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Certidão Negativa

Certifico que nesta dala (17t07t2025 às 23:41) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF no 013.614.974-08.

A condenaçáo por atos de improbidade administrativa náo implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobrê inelegibilidade acesse portal do TSE em htto://divuloacandcontas.tse.jus.br/

Esta ceÍtidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número dê controle

6879.8473.F349.4515 no seguinte endereço: httos://www.cni.ius.br/imorobidâde admlautenticar ceÍtidao.oho

i.3.i-4

\Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Geêdo ern. 17 107 12025 as 23:41 r56 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta dala 117t07t2025 às 23:421 NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF no 293.965.494-87.

A condenaÉo por atos de improbidade adminislÍativa náo implica automático e nêcêssário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Parâ consultas sobÍe inelegibilidade acesse portal do TSE em httpJidivuloacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidáo é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do númeÍo de controle

6879.B481.4C84.2529 no seguinte enderêço: https:/iwww.cni.ius.br/imorobidade adm/autenticar certidao.oho

Improbidade Administrativa e Inele gibilidade

Ge.ado em: 17 lA7 12025 as 23:4 2109 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta dala (17t07t2025 às 23:421 NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF no 046.486.964-17.

A condenação por atos de improbidade adminisúativa náo implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httpi/divuloacandcontas.tse.ius.bri

ESta certidáo é expedida grâtuitamente. Sua autenticidade pode Ser por mêio do número de controle

6879.8488.7637.8539 no seguinte endereço: httos://www.cnijus.br/impÍobidade adm/autenticar certidao.ohp

Gerâdo em: 1710712025 às 23 42:19 CONSELHO NACIONAL DÉ JUSTIÇA Págrna 1/1
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ENGENHARIA

DECLARAÇÃO QUf, CONTRATAR/I PESSOAS PRESAS OU EGRf,SSOS

PREFEITURA MUMCIPAL DE AFONSO CUNHA,/MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

REF.: CONCORRÊNCh ELETRONICA N" OO2.I/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÀO DE EMPRESA

PARÂ PRESTAÇÃO NOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÀO E ADEQUAÇÃO DE

ESTRADAS VICINAIS NO MUNICiPIO DE AFONSO CUNHA/MA.

A empresa BRIMAX ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ no

39.695.545/0001-03, com sede na Rua Neide Maria da Silva, 255, Bela Vista,

Mossoró/RN, CEP: 59609-2140, declara, de que contratará pessoas presas ou egressos

acompanhados aragão emitida pelo órgâo responsável pela execução

penal de que dispõ as aptas à execução de trabalho extemo, nos termos

do Decreto Federal 9. Decreto Estadual de 10.18212014.

Mossoró/RN,25 de julho de 2025.

\

DANIEL
SOUSA

7408
VALE:01

Daniel de Sousa Vale
RepÍcsentaDte kg81

Engenheirc Ciül
CREA: 2105252826

Rua Neide Maria Da Silva, 255 - Bela Vista
- Mossoró/RN - CEP: 59609440

Telefone : (84) 30624922
E-mail : salatecnica@brimaxengenharia.com.br



EIFIIMA}( f,i,, " " P-.._.._JENGENHARIA
DECLARAÇÃO DE MITIGAÇÃO AMBIENTAL

PREFEITURA MLNICIPAL DE AFONSO CUNHA,/MA

COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" OO2.I/2025

OB.IETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO NOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÂO C NOEqUAÇÃO DE

ESTRADAS VICINAIS NO MUNICiPIO DE AFONSO CUNHA,4úA.

A empresa BRIMAX ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ n'

39.695.545/0001-03, com sede na Rua Neide Maria da Silva, 255, Bela Vista,

Mossoró/RN, CEP: 59609-440, declara, a pratica de mitigação ambiental, nos termos da

Lei n" 12.187 , de 29 de dezembro de 2009.

Mossoró/RN, 25 de julho de 2025.

DANTEL DE *,ffi:Hffi{:'"sousA ffi-íi*
VALE:01 36149 :ff'*ÍJ*,3'âf,]3

7448 ã#;*;1J#.,
Daniel de Sousa Vale

Representante l,egal

Engenheiro Ciü I

CREA: 2105252826

Rua Neide Maria DN Siha, 255 - Bela Vista
- Mossoró/nN - CEP: 59609440

Telefone: (U)30624922
E-mail: salatecnica@brimaxengenharía.com'br
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orclmaÇÃo eun ATENDE os REQUISIToS Dt, s.lrrulraÇÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE Af'ONSO CUNHA/MA

coMISSÃo PERMANENTE oe lrcrtaçÃo
REF.: CONCORRÊNCN ELTTTÔNICA N" 002.1/2025

oBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRÂT.IçÃO Oe EMPRESA

pARA pRESTAÇÃo Dos sERVIÇos DE MANUTENÇÂo r enpQulçÃo nr
EsTRADAS vICrNAls No MI-NIcÍpto or aroNso cUNHAÀ,ÍA.

A BRIMAX ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ n" 39.695.545/0001-03,

por intermédio de seu representante legal o Sr. Daniel de Sousa Vale, portador da caÍeira

de Identidade f 1691242 e do CPF n' 013.614.974-08, DECLARA, que atende aos

reqüsitos de húilitação, e respondeú pela veracidade das informações prestadas, na

formadat";(".tffi;Á.l33/2021),quetomouconhecimentodetodasas
inror."ç0". 

" 
a^ "ffip o cumprimento ds obrigações objeto da licitação

e de que o. do"urn"nto§lpdos de origem nâo eletrônica conferem com os seus

respectivos originais.

Mossoró/RN, 25 de julho de 2025.

I

0 üi. :1i 9

\

DANIEL DE ffi#ffiffi:"-
sousA,,, ffiil;

VALE :0 1 36149 H§##:IJt#'flgs
7À^a iiilío7!,o4osú

Daniel de Sousa Vale
RepÍesertante Legal

Engenheiro Civil
CRILA: 210525282ó

Rua Neide Maria Dê Silva, 255 - Bela Vista
- Mossorólnu - cEP: 59609440

Telefone: (U)30624922
E-mail: salatecnica@brimaxengenharia.com.br
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DECLARAÇÃO DE CÉ,NCIA E CONCORDÂNCIA COM AS CONDIÇÕES

CONTIDAS NO EDITAL

PREFEITURA MI.JMCIPAL DE AFONSO CI.]NHA/MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" OO2.I/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E NOPQUNÇÀO DE

ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE AFONSO CLNHAA{A.

A BRIMAX ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ n" 39.695.545/0001-03,

por intermédio de seu rspresentante legal o Sr. Daniel de Sousa Vale, poíador da carteira

de Identidade n" 1691242 e do CPF r" 013.614.974-08, DECLARA, está ciente e

C0i:: i0

concorda com as no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta

apresentadâ compre idade dos custos, pâra atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados ffito* ,.Orrat, nas leis trabalhistas, nâs noflnas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

v'igentes na data de sua entrega em cumpre plenamente os requisitos de

habilitação defi nidos no instrumento

25 de julho de 2025.

DANIEL DE ffi:H.ffl"sousA *ffi;{HJ::*
VALE:01 36'149 :ãS"n5Jt.*'#sf

'7 À^a o-d.ô, r rc affiú

Daniel de Sousa Vale
Representante Legal

tsngenheiro Civil
CREA: 2105252826

Rua Neide Maria Da Silra, 255 - Bela Vista

- Mossoró/RN- CEP: 59609440

Telefone: (U)30624922
E-mail : salatecnica@brimaxengenharia.com.br
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ENGENHARIA
DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA/MA

cotttssÂo pTnUANENTE or I-lclreçÃo

REF.: CONCORRÊNCIA rlr,tnÔNICA N' 002.1/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAçÀO OS EMPRESA

p,tRA pnesreÇÃo Dos sERvIÇos DE MANUTTNçÃo r, a.orqulçÃo on

ESTRADAS vrcrNAIS No MUNIciplo nB enoNso cuNHÂ./MA.

A empresa BRIMAX ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ no

39.695.545/0001-03, com sede na Rua Neide Maria da Silva, 255, Bela Vista,

Mossoró/RN, CEP: 59609-440, declara, sob as penas da ki, que até a pÍesente dâta

inexistan fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente

posteriores.

Mossoró/RN,25 de julho de 2025.

j,'r,
" .! rl-

\

DANIEL
SOUSA

VALE:01
7408

Daniel de Sousa Vale
Representante Legal

Engenheiro Civil
CREÂ:2105252826

Rua Neide Maria DE Sih/a, 255 - Bela Vista
- Mo§soró/Rt{- CEP: 59609440 E-mail: salatecnica@brimaxengenharia.com.br
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DECLARAÇÃo nr txoxtstÊNcrÂ DE rARENTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA/MA

coulssÀo PERMANENTE DE LICITAÇÃo

REF.: CONCORRÊNCN BIETN.ÔNICA N' 002.1/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAçÃO ne EMPR-ESA

nARA eRESTAÇÃo oos sERVrÇos DE MANUTENÇÃo e enEeuaçÀo oe

ESTRADAS vrcrNAts No IuuNtcipto DE AFoNSo cuNHA,IúA.

A empresa BRIMAX ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ n"

39.695.545/0001-03, com sede na Rua Neide Maria da Silva, 255, Bela Vista,

Mossoró/RN, CEP: 59609-440, declara, para fins do panígrafo único do art. 2' da Lei n'

8.124, de 19 de dezembro de 2006, alterado pela Lei n' 10.272, de 09 de abril de 2014,

não ter relação que importe prática vedada no inciso lll, do art.

Mossoró/RN, 25 de julho de 2025.

{i11" ^o

DANIEL
SOUSA

7408
VALE:01

Daniel de Sousa Vale
RepÍesentante l-egal

Engeúeiro Civil
CREA: 2105252826

Rua Neide Maria Da Silva, 255 - Eela Vista
- Mossoró/RN - CEP: 59609440

Telefone: (U)30624922
E-mail : salatecnica@brimaxengenharia.com.br
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DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCTSO XX)ürr DO ART.7" DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREFEITURA MUMCIPAL DE AFONSO CUNHA/MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" OO2.II2O25

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DE

ESTRADAS VICINAIS NO MTINICÍPTO OT AFONSO CUNHA/MA.

A BRIMAX ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ n'39.695.545/0001-03,

por intermédio de seu representante legal o Sr. Daniel de Sousa Vale, portador da carteira

de tdentidaden' 1691242 e do CPF no 013.614.974-08, DECLARA, para fins do disposto

na lei 14.133 de l, acrescido pela Lei no 9.854, de27 de outubro de

1999, que não (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou

16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14

(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7o da

Constituição Federal.

25 de julho de2025.

CC Í 1 ?t*. .. J"r tJ

insalubre e não

DANIEL
SOUSA

VALE:0136
7408

DE

2a 10:4:mú
&5.1 0

Daniel de Sousa Vale
Representante lrgal

Engeúeiro Civil
CREA:2105252826

Rua Neide Maria Da Silva, 255 - Bela Vista
- Mossoró/RN - CEP: 59609-440

Telefone: (U)30624922
E-mail : salatecnica@brimaxengenharia.com. br
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DECLARAÇÃO DE NÃo POSSUIR EMPREGADOS E)GCUTANDO

TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATONSO CUNHA/MA

comssÂo PERMANENTE oE lrctteçÃo
REF.: CONCORRÊUCU elsrr.ÔNrcA N" 002.1/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAçÃO IT EMPRESA

rARA rRESTAÇÃo oos sERVrÇos DE MANUTENÇÀo e aoequaçÃo oe

ESTRADAS vICINAIS No MuNrcÍpro op AFoNSo cuNHA,MA.

A BRIMAX ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ n" 39.695.545/0001-03,

por intermédio de seu representante legal o Sr. Daniel de Sousa Vale, portador da carteira

de Identidade n' 1691242 e do CPF n'013.ó14.974-08, DECLARA, que não possui, em

sua cadeia executando trabalho degradante ou forçado,

e IV do art. l" e no inciso III do art. 5' da

Constituição Federal.

Mossoró/RN, 25 de julho de 2025.

t

íln :

,\^

observando o

DANTEL DE ,m*mffi:"'
õ(-,UõA tu{,nór@r& ctrr.d,iE cí.M8,rre) *

VALE :0 í 36 149 P##;T§,]Hf lfl li$
74oB ffi.:*,,;.s*r,,

Daniel de Sousa Vale
Represestante Legal

Engenheiro Civil
CREA: 2105252826

Rua Neide Maria Da $ilva, 255 - Bela Vi*a
- Mos§oró/RN - CEP: 59609440

Telefone: (U) 30624922
E-mail : salatecnio@brimaxengenharia.com.br
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nlcleneçÃo DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DD CARGoS PARA

pEssoA coM DrrlcÉxclq, E pARA REABILITADo »,c, pRnvloôxcrl

SOCIAL

PREFEITURA MTJNICIPAL DE ÀFONSO CLNHÀMA

cotvttssÃo PERMANENTE Or r-lcrraçÃo

REF.: CONCORRTiUCTA rLrtnÔNICA N" 002.l/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAçÃO NT EMPRESA

rARA IRESTAçÃo Dos sERVrÇos DE MANUTENÇÃo e aorqunçÃo on

EsTRADAS vICINAIS No MuNtcÍpto oE AFoNSo cuNHA,{\4A.

A BRIMAX ENGENHAzuA LTDA, inscrita no CNPJ n' 39.695.545/0001-03,

por intermédio de seu representante legal o Sr. Daniel de Sousa Vale, portador da carteira

de Identidade CPF n'013.614.974-08, DECLARA, que conforme

disposto do art. 93 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento

da reserva de cargos para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previd&rcia Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresâ.

atendo ás regras de acessibilidade

25 de julho de 2025.

L L, 
-,_

\

Daniel de Sousa Vale
ReFessntante Legal

Engenheiro Civit
CREA: 2105252E26

DANTEL DE ffiÊü*ffi::"
üUUJA tu.!rü..@,s7o,F

VALE :0 1 36149 ffi§,:}iix,:Htr
74oB #s'fs*;r,,

Rua Neide Maria Da §lra, 255 - Bela Vi*a
- Mossoro/RN - CEP: 59609440

Telefone: (U) 30624922
E-mail : salatecnica@brimaxengenharia.com.br
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nncuq,R,IÇÃo DE INTEGRALIDADE DA PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA/MA

coulssÃo nERMANENTE oe I-rcrreçÀo

REF.: CONCORRÊNCN ELSTNÔNICA N" OO2.I/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAçÃO OT EMPR-ESA

rARA rRESTAçÃo oos sERVrÇos DE MANUTENÇÂo e aopeueçÃo nn

ESTRADAS vICINAIS No nauNtcÍplo DE AFoNSo cUNHA/MA.

A BRIMAX ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ n' 39.695.545/0001-03,

por intermédio de seu representante legal o Sr. Daniel de Sousa Vale, porlador da carteira

de Identidade n' 1691242 e do CPF n' 013.614.974-08, DECLARÂ, que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas nas leis trabalhistas, nas noÍrnas

infralegais, nas trabalho e nos termos de âjustâmento de conduta

vigentes na data de e que o prcço proposto compreende a todos os

sewiços, materiais e encargos necessários à completa realização do serviço e sua entrega

rematada e completâ em todos

verificadas falhas ou omissões na

mesmo que posteriormente sejam

25 de julho de 2025.

Ct-r ? t rc----íyU

DANIEL
SOUSA

VALE:0'l
7408

Daniel de Sousa Vale
Representanle Legal

Engenheúo Civil
CREA:2105252826

Rua Neide Maria Da §lva, 255 - Bela Vista
- Mossoró/RN - CEP: 59609-440

Telefone: (U) 30624922
E-mail : salatecnica@brimaxengenharia.com.br
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oecul,nLçÃo DE ELAB0RAÇÃo rnnBprNorNTE DE pRoposrA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHÀMA

courssÃo PERMANENTE DE LrctrAÇÃo

REF.: CONCORRÊNCIE BI,ETNÔNICA N' OO2. 1/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRÂTNçÃO OT EMPRESA

PARA PRESTAÇÃo Dos SERVIÇoS DE MANUTENÇÃo s a»squaçÃo oe

ESTRADAS vtcINAIS No MtxlcÍpto og eroNso cLNHÀMA.

Prezado Sr. Presidente,

A BRIMAX ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de dircito privado inscrita

ao CNPJ N'39.ó95.545/0001-03, com sede na Rua Neide Maria da Silva, 255 - Bela

lffl-"ffi**Üjffi
proposta para execuçiio da obra do eu obj:KexPressamente afirmamos que:

:il:H:;ãYffi',r:. :r;::;"-,:Xj".;;
<iiretaoutn<iircramente'tntbrmado,a,."*ffiquaiquerourropanicipante

potencirl ou de fato da presente Lici**, *. 
ffit 

qualquer pessoa;

2. A intenção de apresentar a pÍoposta elaborada para participar da presente licitação não

foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato

da presente Licitação, por qualquer meio ou pot qualquer pessoa;

3. não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, inflür na decisão de qualquer

outro paÍicipante potencial ou de fato da presente Licitâção quanto a participar ou não

da referida licitação;

4. o conteúdo da pmposta apresentada para participar da presente Licitâção não ser{ no

todo ou ern parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro

participante potencial ou de fato da pres€nte Licitâção antes da adjudicação do objeto da

referida licitação;

.a ,t .,

i:7

\

Rua Neide Maria Da Silva, 255 - Bela Vi*a
- Mossoró/RN - CEP: 59609440

Telefone: (W) 30624922
E-mail: salatecnica@brimaxengenharia.com.br



ElFili/ll[ffi
ENGENHARIA

5. o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer

integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e

6. está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos

poderes e informações para firma-la.

Mossoró/RN,25 de julho de2025.

t r!,
''- Í- ()

\

tr
DAN!EL

VALE:01
97

OU:
mco),

2.10:a845ffi
vãÚ-M10

Daniel de Sousa Vale
Representante Legal

Engenheiro Civil
CREA:2105252826

Rua Neide Maria Da $ilva, 255 - Bela Vista
- Mossoró/RN - CEP: 59609440

Telefone: (U)34624922
E-mail : salatecnica@brimaxengenharia.com. br
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H-\BILITAÇAO JU RI DIC.{

'.., -n
.- - ir r-./

\ \

Rua Neide Maria Da $lva, 255 - Bela Vista
- Mossoró/RN - cEP: 59609-440

Telefone: (84) 30624922
E-mail : sâlatecnica@brimaxengenharia.com. br
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BRIMAX ENGINHARIA LTDA.
I Oo aditivo Contrato Social

WIISON RODRIGUES FERNAI{DEs, brasileiro, natural de Mossoró-RN, nascido e 2810811963, casado em

regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG np

595.392ISSP-RN e do CPF ne 293.965.494-87, domiciliado e residente à Avenida Francisco Mota, ne

4492 - Ecoville, cesa 215 - bairro Rincão, CEP 59626-105, município Mossoró-RN; e DANIEI DE SOUSA r. .

VALE, brasileiro, natural de Mossoró-RN, nascido em 7710417956, casado em regime de comunhão

parcial de bens, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG np 7.691.242/ ITE P-RN e do

CPF ne 013.614.974-08, domiciliado e residente à Rua Dona lzaura Rosado, ns 1840 - Condomínio

Quintas do LaBo, Quadra 06, Lote 17 - bairro Abolição, CEP 59612'670, município Mossoró-RN; únicos

sócios componentes da sociedade empresária limitada denominada BRIMAX ENGENHARIA LTDA,

sediada na Avenida Wilson Rosado, s/n - Bairro Aeroporto, CEP 59607-860, município Mossoró-RN;

devidamente registrada na MM JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE em

O6/1U2OZO, com o NIRE 24200855981 e inscrita no CNPJ(MF) com o ne 39.695.545/0001-03;

resolvem, de comum acordo, alterar e consolidar o seu contrato social, nos termos da Lêi

70.406/2002, mediante as cláusulas e condições seguintes:

cúUsUIÁ PRIMEIRA:

Neste ato, eleva o valor do capital social para RS 10.500.000,00 (Dez Milhões e Quinhentos Mil Reais),

representado por 10.500.000 (dez milhões e quinhentas mil) quotas, no valor nominal de RS 1,00 (hum

real) cada uma; cuja integralização de RS 3.300.000,00 (Três Milhões e Trezentos Mil Reais), dar-se-á

mediante a incorporação da conta Reserva de LucÍos Acumulados.

cúUsUI.A SEGUNDA:

Em decorrência do disposto no coput das cláusulas anteriores, o capital social no valor de RS

10.500.000,00 (Dez Milhões e Quinhentos Mil Reais), representado por 10.500.000 (dez milhões e

quinhentâs mil) quotas, no valor nominalde RS 1,00 (hum real) cada uma, totalmente integralizado em

moeda corrente nacional e bens imóveis, fica assim distribuído entre os sócios:

QUOTISTAS N9 DE QUOTAS VALOR ( R5 } (% ) PERCENTUAL

Daniel de Sousa Vale 5.250.000 5.250.000,00 50,00%

Wilson Rodrigues Fernandes 5.250.000 s.2s0.000,00 50,00%

TOTAL 10.500.000 10.500.000,00 100,00%

cúUsuLA TERCETRA:

A responsabilidade de cada sócio é rêstrita ao

solidariamente pela integralização do capital social.

CúUSUIÁ QUARTA:

valor de suas quotas, mas todos respondem

Continuam em pleno vigor todas as demais cláusulas e disposições contratuais não modiíicadas pela

presente a lteração.

Em decorrência da aheração contratual havida, o Contrato Social Consolidado passa vigorar com a

seguinte redação:
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BRIMAX ENGENHARIiA LTDA.
NIRE: 242OO855981

CNPJ: 39.695.545/OOOr{3
Contrato Social Consolidado

WIISON RODRIGUES FERNAÍ{DES, brasileiro, natural de Mossoró-RN, nascidoe 28lOBl1963, casadoem
regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG ne

595.392/SSP-RN e do CPF ne 293.965.494-87, domiciliado e residente à Avenida Francisco Mota, ne r'-.
4492 - Ecoville, casa 215 - bairro Rincão, CEP 59626-105, município Mossoró- RN; e DANIEL DE SOUSA .2 .'

VALE, brasileiro, natural de Mossoró-RN, nascido em 7710411986, casado em regime de comunhão
parcial de bens, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG ne 7.69L.2421ITEP-RN e do
CPF ns 013.614.974-08, domiciliado e residente à Rua Donã lzaura Rosado, ne 1840 - Condomínio

Quintas do Lago, Quadra 06, Lote 17 - bairro Abolição, CEP 596L2-670, município Mossoró-RN; únicos

sócios componentes da sociedade empresária limitada denominada BRIMAX ENGENHARIA LTDA,

sediada na Rua Neide Maria da Silva, np 255, bairro Bela Vista, CEP 59609-440, município Mossoró-RN;

devidamente registrada na MM JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE em

O6/1L/2OZO, com o NIRE 24200855981 e inscrita no CNPJ(MF) com o ne 39.695.545/0001-03;
resolvem, de comum acordo, consolidar o
mediante as cláusulas e condições seguintes:

cúUsUI-A PRIMEIRA:

seu contÍato social, nos termos da Lei L0.406/2002,

DA DENOMINAçAO SOCIAL E SE DE

A sociedade gira sob o nome empresarial BRIMAX ENGENHARIA LTDA, com sede e domicílio na Rua

Neide Maria da Silva, ne 255, bairro Bela Vistã, cEP 59609-440, município Mossoró, estado Rio Grande

do Norte.

cúUSUTA SEGUNDA: DO CAPITAL 5OCIAL

o capital social no valor de RS 10.500.000,00 (Dez Milhões e Quinhentos Mil Reais), representado por

10.500.000 (dez milhões e quinhentas mil) quotas, no valor nominal de RS 1,00 (hum real) cada uma,

totalmente integralizado em moeda corrente nacional e bens imóveis, está assim composto:

QUO IISTAS N9 DE QUOTAS vALoR { R5 ) {% ) PERCENTUAL

Dan iel de Sousa Va le s.2s0.000 s.2s0.000,00 50,00%

Wilson Rodrigues Fernandes 5.250.000 5.250.000,00 50,00%

TOTAT 10.500.000 10.500.000,00 L00,00%

cúUSULA TERcEIRA: DO OB]ETO SOCIAL

O objeto social é:

4211-1/01- Construção de rodovias e ferrovias;
7112-0/00 - Serviços de engenharia;

4222-7 /02 -Obras de irrigação;

4291-0/00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais;

4299-5/99 - Obras de engenharia civil;

4313-4/00 - Ohras de terrãplenegem;
4399-1/99 - Serviços especializados para construção;

4120-4/00 - Construção de ediíícios;

4212-0/00 - Construção de obras de arte especiais;

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruâs, praças e calçadas;

4222-7 /01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
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correlatas, exceto obras de irrigação;

4329-t/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em
vias públicas, portos e aeroportos;
4399-1/01 - Administração de obras;

4520-0/01 - 5erviços de manutenção e Íeparação mecânica de veículos automotores;
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;
777L-O/OO - Locação de automóveis sem condutor;
7732-2/OZ - Aluguel de andaimes;

8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios;

7732-2/Ol - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes.

CúUSUIÁ QUARTA: DO PRAZO DE DURAÇÃO

A sociedade iniciou as suas atividades em 05/11/2020 e o seu

indeterminado.

cúUsUIÁQUINTA:

prazo de duração é por tempo

DAS QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou tÍansfeÍidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de

preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a

alteração contratual pertinente,

cúUSULA SE)CTA: DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de

solidariamente pela integralização do capital social.

cúusuLA sÉnMA:

suas quotas, mas todos respondem

DAS DELIBERAçÔES

Nos quatro meses seguintes eo término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e

designarão administrador(es) quando for o caso;

§ Primeiro: As deliberações serão consignadas em instrumento próprio que conterá assinatura dos

sócios, dispensando assim a convocação de assembleia e reunião.

§ Segundo: Os casos omissos serão regulados pelas disposições aplicáveis às Sociedades Limitadas,

constantes do Código Civil e, supletivemente, pela Lei das Sociedades por Ações.

§ Terceiro: É permitido, à unanimidade dos sócios, a designação de administradores não sócios, nos

termos do art. 1.051 da Lei n" 10.40612002, para ãdministrar e/ou defender a prática de atos

necessários a consecução dos obietivos sociais na defesa dos bens e interesses da sociedade.

§ Quarto: A sociedade mantém como administrador não sócio JUAREZ FERÍIIANDES DE QUEIROZ

IIETO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, natural da cidade de

Mossoró/RN, nascido em 1710811994, inscrito no CPF com o n' 046.486.964-17 e portador da cédula

de identidade RG n' 2062671/SP-RN, domiciliado e residente na Avenida Francisco Mota, ne 4492 -
Ecoville, casa 165 - bairro Rincão, CEP 59626-105, município Mossoró-RN.

cúUsUtA OITAVA: DI FILIAIS

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante âlteração
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contratual assinada poÍ todos os sócios.

§ Único: A sociedade mantém:

. Uma filial localizada na Rua João Eugênio de Lima, np 143 - Sala 01, caixa Postal 263 - Bairro
Boa Viagem, CEP 51030-360, município Reclíe, estado Pernambuco; inscÍita no CNPJ(MF) com o ne

39.695.545/0002-86 e registrada na JUCEPE com o NIRE 26902013329;

Uma filial localizada na Rua Padre Ambrósio Machado, ne 580 A, bairro Parreão, CEP 60410-355, t4
município Fortaleza, estado Ceará; inscritâ no CNPJ(MF) com o ne 39.695.545/0003-67 e registrada

na JUCEC com o NIRE 23900751664;

. Uma Filial localizada na Avenida Guarabira, ne 932 - Caixa Postal 165 - Bairro Manaira, CEP 58038-

142, município João Pessoa, estado Paraíba; inscrita no CNPJ(MF) com o ne 39.695.545/0004-48 e na

JUCEP sob o NIRE 25900469677.

cúU5UI-A NONA: DA ADMINISTRAÇÃO

A administração da sociedade cabe ao sócio DANIEI DE SOUSA VALE e ao não sócio JUAREZ

FERNANDES DE QUEIROZ NETO, qualificados anteriormente, que assinam em conjunto, com todos os

poderes de representação da sociedade, ativa e passivamente, podendo praticar todos e quaisqueÍ

atos relativos aos negócios sociais, inclusive atos que envolvam empréstimos, aquisições e alienações

de bens imóveis e a constituição de garantias e ônus reais, ressalvados os atos previstos no Parágrafo

Segundo desta Cláusula.

§ Primeiro: A sociedade pode nomear procuradores para qualquer fim, especificando no instrumento

de procuração os poderes e o prazo de vigência do mandato.

§ Segundo: É vedado aos administradores o uso da denominação social para conceder aval, endosso,

fiança ou garantias de quaisquer espécies, alheios aos interesses da sociedade, exceto quando se

referirem a qualquer outra sociedade na qual algum dos sócios desta sociedade participe

efetivamente como quotista, não sendo permitida a delegação desses poderes específicos a
procuradores.

CúUSUTA DÉcIMA: DO RESULTADO FINANCEIRO

O exercício social coincide com o ano civil, encerrando-se no dia 31de dezembro, sendo que ao término

de cada exercício os administradores prestârão contas justificadas de sua administração, elaborando

as demonstrações contábeis exigidas legalmente, apurando-se o lucro ou o pre.iuízo do respectivo

exercício, os quais indicarão a participação dos sócios nos resultados auferidos pela sociedade.

§ Único: A sociedade delibera, conforme autoriza o artigo 1007 da Lei ne 10.406/2002, sobre os critérios

da distribuição dos resultados desproporcional aos percentuais de participação do quadro societário,

levando em conta fatores outros como desempenhos societário, profissional econômico de cada sócio.

cúuSUu DÉOMA PRIMEIRA: DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE

Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore" para os

sócios adm inistradores, observadas as disposiçôes regulamentares pertinentes.

cúUsUI.A DÉCIMA SEGUNDA: DA CAUSA MORTIS

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,

sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo inteÍesse destes ou do(s) sócio(s)

remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial
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da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

§ Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que

relação a seu sócio.

CúusUIÁ DÉCIMA TERCETM:

EfFllMA--=--=--=::=:
ENGENHARIA \

a sociedade se resolva em

DA RETIRADA DE SÓCIO

Caso um sócio resolva ceder ou transferir suas quotas e retirar-se da sociedade, deverá notificar J,,..
individualmente aos demais sócios com antecedência mínima de 9O(noventa) dias. t .:..r

CúUSUI.A DÉCtMA QUARTA: DO CONSELHO FISCAL

A sociedade não tem conselho fiscal, e havendo necessidade será constituído, nos termos dos artigos
1.066 a 1.070 da Lei 10.406/2002.

CúusUI.A DÉclMA QUINTA: DA DECLARAçÃO DE DESIMPEDIMENTO

Os administradores declaram sob as penas da lei de que não estão impedidos de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação crimrnal, ou por se

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

cúUsUtA DÉoMA SEXTA: DO FORO

Fica eleito o foro do município de Mossoró, estado do Rio Grande do Norte para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01(uma)via, devendo esta ÚNICA via

ficar arquivada na MM JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

Mossoró-RN , \2 de junho de 2025.

Daniel de Sousa Vale

Wilson Rodrigues Fernandes

Juarez Fernandes de Queiroz Neto
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MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização. Gestáo e Governo Digital

Secretaria de GoveÍno Digital

Departamento Nacional de Registro EmpÍesarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da empresa BRIMAX ENGENHARIA LTDA consta assinado digitalmente por:

Página 6 de 6

\

-u_Ç
ERN

cERrIPIco O ilGISTio E!,I 25/06/202t 17t25 SoE N" 202s0433?93.
PRoTocoLo: 250433793 DB 16106/2a25.
cóDrco Da vaRrlrc çáo: 12510218403. ctarJ DÀ SEDB: 396955.15000101.
NIRE: 2a200355941. COla BPII'OS DO REGISTRO ZLt 12/06/2025-
BÀÍIINI BNGAIÍEÀRIÀ LfDÀ

DBIÍJ'g DE !(INÀNDÀ BÀRÂE'O
g;cRlTítro - G!RÀt

w. i.d.. i!. rn . gov . b!

rnprÉss. l:.: sitÊri. à.orprêvâçà. dê s:â;-lên::.:üde n.r
-hl.rcr,. ..'

CPF/CNPJ Nome

01361497408 DANIEL DE SOUSA VALE

04648696417 JUAREZ FERNANDES DE OUEIROZ NETO

29396549487 WILSON RODRIGUES FERNANDES

s
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BRIMAX ENGENHARIA LTDA.
O9" aditivo Contrato Social

WILSON RODRIGUES FERNANDES, brasileiro, natural de Mossoró-RN, nascido e 28108/1963, casadoem
regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cedula de ldentidade RG ne

595.392/SSP-RN e do CPF ne 293.965.494-87, domiciliado e residente à Avenida Francisco Mota, ne

4492 - Ecoville, casa 215 - bairro Rincão, CEP 59626-1.05, município Mossoró-RN; e DANIEL DE SOUSA

VALE, brasileiro, natural de Mossoró-RN, nascido em 111041L986, casado em regime de comunhão
parcial de bens, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG ne L691,.242/ ITEP-RN e do
CPF ne 013.514.974-08, domiciliado e residente à Rua Dona lzaura Rosado, ns 1840 - Condomínio

Quintas do Lago, Quadra 06, Lote 17 - bairro Abolição, CEP 59612-670, município Mossoró-RN; únicos
sócios componentes da sociedade empresária limitada denominada BRIMAX ENGENHARIA LTDA,

sediada na Avenida Wilson Rosado, s/n - Bairro Aeroporto, CEP 59607- 860, município Mossoró-RN;

devidamente registrada na MM JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE em
06/71/2020, com o NIRE 24200855981 e inscrita no CNPJ(MF) com o ne 39.695.545/0001-03;
resolvem, de comum acordo, alterar e consolidar o seu contÍato social, nos termos da Lei

10.405/2002, mediante as cláusulas e condiçôes seguintes:

cúUSULA PRIMEIRA:

Altera o endereço de sua sede social poro o Rua Neide Maria da Silva, ne 255, bairro Bela Viste, CEP

59609-440, município Mossoró, êstado Rio Grande do Norte.

cúUsUtA SEGUNDA:

Neste ato, eleva o valor do capital social para RS 7.200,000,00 (Sete Milhões e Duzentos Mil Reais),

representado por 7.200,000 (sete milhões e duzentas mil) quotas, no valor nominal de RS 1,00 (hum

real) cada uma; cuja integralização de R5 2.050.000,00 (Dois Milhões e Cinquenta Mil Reais), dar-se-á

mediante a incorporação da conta Reserva de Lucros Acumulados.

CúUSUIÁ TERCE!RA:

Em decorrência do disposto no coput das cláusulas anteriores, o capital social no valor de RS

7.200,000,00 (Sete Milhões e Duzentos Mil Reais), representado por 7.200,000 (sete milhões e duzentas

mil) quotas, no valor nominal de RS 1,00 (hum real) cada uma, totalmente integralizado em moeda

corrente nacional e bens imóveis, fica assim distribuído entre os sócios:

QUOTISTAS N9 DE QUOTAS VALOR (RS ) (% ) PERCENTUAL

Da niel de 5ousa Vale 3.600.000 3.600.000,00 s0,00%

Wilson Rodrigues Fernandes 3.600.000 3.600.000,00 50,00%

TOTAT 7.200.000i 7.200.000,00 700,00%

cúUsUu qUARTA:
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A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,

solidariamente pela integralização do capital social.

cúUsUI.A QUINTA:

mas todos respondem

O objeto social é:

421-7-IlOl - Construção de rodovias e Íerrovias;

711.2-0/00 - Serviços de engenharia;
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4212-7 /02 - Obras de trrigação;
4291-0/00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais;
4299-5/99 - Abras de engenharia civil;
4313-4/00 - Obras de terraplenagem;
4399-7/99 - Serviços especializados para construção;
4120-4/00 - Construção de edifícios;

4212-O/OO - Construção de obras de arte especiais; . -.
4213-8/00_obrasdeurbanização-ruas,praçasecalçadas;
4227-7 /01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto ê construções
correlatas, exceto obras de irrigação;
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em

vias públicas, portos e aeroportos;
4399-1/01 - Administração de obras;
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores;
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;
7717-O/OO - Locação de automóveis sem condutor;
7732-2/02 - Alueuel de andaimes;
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios;
7732-2/0I - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes.

cúusutá sExrA:
Continuam em pleno vigor todas as demais cláusulas e disposições contratuais não modificadas pela

presente a lteração.

Em decorrência da alteração contratual havida, o Contrato Social Consolidado passa vigoraÍ com a

seguinte redação:

BRIMAX ENGENlllMUl tÍDA.
NIRE: 242OO855981

CNPJ: 39.695.545/OoOr-03
Contrato Social Consolidado

WItSON RODRIGUES FERNANDES, brasileiro, natuíal de Mossoró-RN, nascido e 28/08/1963, casado em
regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG ne

595.392ISSP-RN e do CPF ne 293.965.494-87, domiciliado e residente à Avenida Francisco Mota, ne

4492 - Ecoville, casa 215 - bairro Rincão, CEP 59626-105, município Mossoró- RN; e DANIEL DÊ SOUSA

VALE, brãsfleiro, natural de Mossoró-RN, nascido em 17/0411986, casado em regime de comunhão
parcial de bens, engenheiro civil, portador da cedula de identidade RG ns 7.69l.242llTEP-RN e do

CPF ne 013.614.974-08, domiciliado e residente à Rua Dona lzaura Rosado, ne 1840 - Condomínio

Quintas do Lago, quadra 06, Lote 17 - bairro Abolição, CEP 59612-670, município Mossoró-RN; únicos

sócios componentes da sociedade empresária limitada denominada BRIMAX ENGENHARIA LTDA,

sediada na Rua Neide Maria da Silva, ne 255, bairro Bela Vista, CEP 59609-440, município Mossoró-RNi

devidamente registrada na MM JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE em

06/L1/2020, com o NIRE 24200855981 e inscrita no CNPJ(MF) com o ne 39.695.545/0001-03;
resolvem, de comum acordo, consolidar o seu contrato social, nos termos da Lei L0.406/20O2,

mediante as cláusulas e condições seguintes:

cúUSUTA PRIMEIRA: DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E SEDE

A sociedade gira sob o nome empresarial BRIMAX ENGENHARIA LTDA, com sede e domicílio na Rua
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Neide Maria da Silva, ne 255, bairro Bela Vista, CEP 59609-440, município Mossoró, estado Rio Grande

do Norte.

CúUSutA SEGUNDA: DO CAPITAL SOCIAL

O capital social no valor de RS 7.200,000,00 (Sete Milhões e Duzentos Mil Reais), representado por

7.200,000 (sete milhões e duzentas mil) quotas, no valor nominal de RS 1,00 (hum real) cada uma,

totalmente integralizado em moeda corrente nacional e bens imóveis, está assim composto: . ..
l'

QUOTISTAS Ne DE QUOTAS vALoR ( Rs ) (% ) PERCENTUAL

Daniel de Sousa Va le 3.600.000 3.600.000,00 50,00%

Wilson Rodrigues Fernandes 3.600.000 3.600.000,00 50,00%

TOTAL 7.200.000 7.200.000,00 100,00%

cúUsUIÁ ÍERcEIRA: DO OB]ETO SOCIAL

O objeto social é:v 4217-UOl - Construção de rodovias e ferrovias;

7112-0/00 - Serviços de engenharia;

4222-7 /02 -Obías de irrigação;

4291-0/00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais;

4299-5199 - Obras de engenharia civil;

4313-4/00 - Obras de terraplenagem;
4399-1/99 - Serviços especializados para construção;

4720-4/OO - Construção de edifícios;

4272-O/OO - Construção de obras de arte especiais;

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

4222-7 /Ol - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correletas, exceto obras de irrigação;

4329-UO4 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em

vias públicas, portos e aeroportos;
4399-1/01 - Administração de obras;

4520-0/01 * Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores;

4923-O/o2 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;\' 
7711-o/oo - locação de automóveis sem condutor;

7732-2102 - Alueuel de andaimes;

8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios;

7732-2/01- Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, excetoandaimes.

CúUSULA QUARTA: DO PRAZO DE DURAÇÃO

A sociedade iniciou as suas atividades em 06/7L|2O2O e o seu prazo de duração é poÍ tempo

indeterminado.

cúUSULA QUINTA: DAS QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de

preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a

alteração contratual pertinente.



EIFllM'-*
FNC'FI..] HARI

DA RESPO NSABILIDADE DOS SÓCI05

/1 r^, 1j ,".:

Página 4 di 7-

A ,VI

L
cúusutA sErrA:
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de

solidariamente pela integralização do capital social.

cúusuusÉflMA:

suas quotas, mas todos respondem

DAs DELIBERAÇOES

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contase
designarão administrado(es) quando for o caso;

§ Primeiro: As deliberações serão consignadas em instrumento próprio que conterá assinatura dos

sócios, dispensando assim a convocação de assembleia e reunião.

§ Segundo: Os casos omissos serão regulados pelas disposições aplicáveis às Sociedades Limitadas,
constantes do Código Civil e, supletivamente, pela Lei das Sociedades por Ações.

§ Terceiro: É permitido, à unanimidade dos sócios, a designação de administradoÍes não sócios, nos

termos do art. 1.051 da Lei n" LO.4O6/2O02, para administrar e/ou defender a prática de atos
necessários a consecução dos objetivos sociais na defesa dos bens e interesses da sociedade.

§ Quarto: A sociedade mantém como administrador não sócio JUAREZ FERNANDES DE QUEIROZ
NETO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, natural da cidade de

Mossoró/RN, nascido em 17 /08/1994, inscrito no CPF com o n" 046.486.964-17 e portador da cédula
de identidade RG n' 2062671/SP-RN, domiciliado e residente na Avenida Francisco Mot4 ne 4492 -
Ecoville, casa 155 - bairro Rincão, CEP 59626-105, município Mossoró-RN.

cúUsUIÁ oITAVA: DE FILIAIS

A sociedade podeÍá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outÍa dependência, mediante alteração

contratual assinada por todos os sócios.

§ Único: A sociedade mantém:

. Uma filial localizada na Rua João Eugênio de Lima, ne 143 - Sala 01, Caixa Postal 263 - Bairro

Boa Viagem, CEP 51030-350, município Recife, estado Pernambuco; inscrita no CNPJ(MF) com o ne

39.595.545/0002-85 e registrada na JUCEPE com o NIRE 26902013329;

Uma filial localizada na Rua Padre Ambrósio Machado, ns 680 A, bairro Parreão, CEP 60410-355,

município Fortaleza, estado Ceará; inscrita no CNPJ(MF) com o ne 39.695.545/0003-67 e registrada

na JUCEC com o NIRE 23900751664;

. Uma Filial localizada na Avenida Guarabira, ne 932 - Caixa Postal 165 - Bâirro Manairâ, CEP 58038-

142, município João Pessoa, estado Paraíba; inscrita no CNPJ(MF) com o ne 39.695.545/0004-48 e na

JUCEP sob o NIRE 25900469677.

CúUSULA NONA: DA ADMINISTRAçÃO

A administração da sociedade cabe ao sócio DANIEL DE SOUSA VALE e ao não sócio JUAREZ

FERNANDES DE QUEIROZ NETO, qualificados anteriormente, que assinam em conjunto, com todos os

poderes de reprêsentação da sociedade, ativa e passivamente, podendo praticar todos e quaisquer

atos relativos aos negócios sociais, inclusive atos que envolvam empréstimos, aquisições e alienaçôes

,'\
.,4 .;
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de bens imóveis e a constituição de garantias e ônus reais, ressalvados os atos previstos no Parágrâfo

Segundo desta Cláusula.

§ Primeiro: A sociedade pode nomear procuradores para qualquer fim, especificando no instrumento
de procuração os poderes e o prazo de vigência do mandato.

§ Segundo: É vedado aos administradores o uso da denominação social para conceder aval, endosso, . ...

fiança ou garantias de quaisquer espécies, alheios aos interesses da sociedade, exceto quando se 1.5,

referirem a qualquer outra sociedade na qual algum dos sócios desta sociedade participe

efetivamente como quotista, não sendo permitida a delegação desses poderes específicos a
procuradores.

CúUSULA DÉCIMA: DO RESULTADO FINANCEIRO

O exercício social coincide com o ano civil, encerrando-se no dia 31. de dezembro, sendo que ao término
de cada exercício os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, elaborando

v as demonstrações contábeis exigidas legalmente, apurando-se o lucro ou o prejuízo do respectivo

exercício, os quais indicarão a participação dos sócios nos resultados auferidos pela sociedade.

§ Único: A sociedade delibera, conforme autoriza o artigo 1007 da Lei ne 10.406/2002, sobre os critérios
da distribuição dos resultados desproporcional aos percentuais de participação do quadro societário,

levando em conta fatoÍês outros como desempenhos societário, profissional econômico de cada sócio.

cúUSULA DÉCIMA PRIMÉIRA: DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE

Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore" para os

sócios administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CúUSUtA DÉCIMA SEGUNDA: DA CAUSA MORTIS

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,

sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s)

remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial

da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

\..7 § Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em

relação a seu sócio.

CúUSUTA DÉoMA TERCEIRA: DA RETIRADA DE SÓCIO

Caso um sócio resolva ceder ou transferir suas quotas e retirar-se da sociedade, deverá notificar

individualmente aos demais sócios com antecedência mínima de 90(noventa)dias.

cúusuLA DÉcIMA QUARTA: DO CONSELHO FISCAL

A sociedade não tem conselho fiscal, e havendo necessidade será constituído, nos termos dos artigos

1.066 a 1.070 da Lei 10.406/2002.

cúUsUI.A DÉcIMA qUINTA: DA DECLARAçÃO DE DESIMPEDIMENTO

EtFltMr-*
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Os administradores declaram sob as penas

administração da sociedade, por lei especial,

encontÍarem sob os efeitos dela, a pena que

da lei de que não estão impedidos de exercer a

ou em virtude de condenação criminal, ou por se

vede, ainda que temporaÍiamente, o acesso a cargos
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públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

cúUsUIÁ DÉctMA SEXTA: DO FORO

Fica eleito o foro do município de Mossoró, estado do Rio Grande do Norte para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

,rà.;
\. -/

Assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01(uma) via, devendo esta ÚNICA via

ficar arquivada na MM JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

Mossoró-RN ,27 de fevereiro de 2025.

Daniel de Sousa Vale

Wilson Rodrigues Fernandes

Juarez Fernandes de Queiroz Neto
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ENGENHARIA

WIISON RODRIGUES FERNANDES, brasileiro, natural de Mossoró-RN, nascido e 28/08/f963,
casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de

identidade RG ns 595.392/SSP-RN e do CPF ns 293.965.494-87, domiciliado e residente à

Avenida Francisco Mota, ne 4492 - Ecoville, casa 215 - bairro Rincão, CEP 59626-105,
município Mossoró- RN; e DANIEL DE SOUSA VA[E, brasileiro, natural de Mossoró-RN,
nascido em 77/04/1986, casado em regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil,
portador da cédula de identidade RG ne 7.691.242/ ITEP-RN e do CPF ns 0L3.6L4.97 4-08,
domiciliado e residente à Rua Dona lzaura Rosado, ne 1840 - Condomínio Quintas do Lago,

Quadra 06, Lote 17 - bairro Abolição, CEP 59612- 670, município Mossoró,RN;

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada denominada BRIMAX

ENGENHARIA LTDA, sediada na Avenida Wilson Rosado, s/n - Bairro Aeroporto, CEP 59607-
860, município Mossoró-RN; devidamente registÍada na MM JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

DO RIO GRANDE DO NORTE em 06/!l/2020, com o NIRE 24200855981 e inscrita no

CNPJ(MF) com o ne 39.695.545/0001-03; resolvem, de comum acordo, alterar o seu contrato
social, nos termos da Lei 10.406/2002, mediante as cláusulas e condições seguintes:

cúUsUtA PRIMEIRA:

Neste ato, abre e instala uma filial localizada na Avenida Guarabira,932 - Manaira João

Pessoa - PB, CEP:58038-142 Caixa Postal:165; com os ramos de atividades descritos abaixo:

4?L1-1,/OL - Construção de rodovias e ferrovias;

7112-0/00 - Serviços de engenharia;

4222-7 /02 - Ohras de irrigação;

4297-O/OO - obÍas portuárias, marítimas e fluviais;

4299-5/99 - Obras de engenharia civil;

4313-4/00 - Obras de terraplenagem;
4399-1/99 - Serviços especializados para construção;

4120-4/00 - C,:nstrução de edifícios;

42L7-O/OO - Construção de obras de arte especiais;

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

4222-7lOL - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação;

4329-7/04 -Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização

em vias públicas, poÍtos e aeroportos;
4399-1/01 - Administração de obras;

7717-0/OO - Locação de automóveis sem condutor;
7732-2/02 - Aluguel de andaimes;

8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios;

7732-2lOL - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes.

CúUSUTA SEGUNDA:

Continuam em pleno vigor todas as demais cláusulas e disposições contratuais e aditivos,

não modificadas pela presente alteração.
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Em decorrência da alteração contratual havida,

vígorar com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAT CONSOTIDADO

BRIMAX ENGENHARIA LTDA.

o Contrato Social Consolidado passa a

WILSON RODRIGUES FERNANDES, brasileiro, natural de Mossoró-RN, nascido e 28/0811963,
casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de

identidade RG ne 595.392/SSP-RN e do CPF ns 293.965.494-87, domiciliado e residente à

Avenida Francisco Mota, ne 4492 - Ecoville, casa 215 - bairro Rincão, CEP 59626-105,

município MossoÍó- RN; e DANIEL DE SOUSA VALE, brasileiro, natural de Mossoró-RN,

nascido em 17/04/7986, casado em regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil,
portador da cédula de identidade RG np 1,.691,.242/ ITEP-RN e do CPF ne 013.614.974-08,

domiciliado e residente à Rua Dona lzaura Rosado, ns 1840 - Condomínio Quintas do Lago,

Quadra 06, Lote 17 - bairro Abolição, CEP 596L2- 670, município Mossoró-RNi

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada denominada BRIMAX

ENGENHARIA LTDA, sediada na Avenida Wilson Rosado, s/n - Bairro Aeroporto, CEP 59607-

860, município Mossoró-RN; devidamente registrada na MM JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

DO RIO GRANDE DO NORTE em 061!l/2020, com o NIRE 24200855981 e inscrita no

CNPJ(MF) com o ne 39.695.545/0001-03; resolvem, de comum acordo, consolidar o seu

contrato social, nos termos da let L0.406/2002, mediante as cláusulas e condições

seguintes:

cúUSUtA PRIMEIRA: DA DENOMINAçÃO SOCIAL E SEDE

A sociedade gira sob o nome empresarial BRIMAX ENGENHARIA LTDA, com sede e domicílio
na Avenida Wilson Rosado, s/n - Bairro Aeroporto, CEP 59607-860, município Mossoró,

estado Rio Grande do Norte.

cúUSUTA SEGUNDA: DO CAPITAL SOCIAL

O capital social no valor de RS 5.150.000,00 (Cinco milhões, cento e cinquenta mil reais)

representando por 5.150.000 quotas de R§ 1,00 (Hum real) cada uma, assim distribuídas,

das alteraÇões ocorridas neste aditivo:

sócros % COTAS VALOR Rs

DANIET DE SOUSA VALE

WILSON RODRIGUES FERNANDES

50o/o

50%

2.575.000

2.57s.000

2.575.000,00

2.s75.000,00

TOTAL 100,00 5.150.000 5.r50.000,00

cúUSUTA TERCEIRA: DO OBJETO SOCIAL

O objeto social é:

4211-U01 - Construção de rodovias e ferrovias;

7112-0/00 - Serviços de engenharia;

3314-7177 - Manutenção e reparação de

terraplenagem,
pavimentação e construção exceto tratores;
4222-7 /OZ - Obras de irrigação;

máqu inas e equipamentos de
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4291-0/00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais;

4299-5/99 - Oúas de engenharia civil;

4313-4/00 - Obras de terraplenagem;
4399-1/99 - Serviços especializados para construção;

4930-ZIOZ - Transporte rodoviário de cargas em geral;

2391-5/01 - Britamento de pedras, exceto associado à extração;

0810-0/06 - Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado;

0990-4/03 - Atividades de apoio à extração de minerais não-metálicos;

2330-3/01- Fabricação de estruturas pre-moldadas de concreto armado;
3374-7112 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas;

4120-4/00 - Construção de edifícios;

4212-0/00 - Construção de obras de arte especiais;

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

4222-7107 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e
construções
correlatas, exceto obras de irrigação;

4329-1104 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e

sinalização em vias públicas, portos e aeroportos;
4399-1/01 - Administração de obras;

4520-0/01- Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores;
4744-0199 - Comércio varejista de materiais de construção;

4923-OIOZ - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com

motorista;
77tT-OIOO - Locação de automóveis sem condutor;
7732-2102 - Aluguel de andaimes;

8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios;

7732-2101, - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,
exceto andaimes.

v CúUSULA qUARTA: DO PRAZO DE DURAçÃO

A sociedade iniciou as suas atividades em 06/L1/2020 e o seu prezo de duração é por tempo

indeterminado.
CúUSUI.A QUINTA: DAS QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a

cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CúUSULA SETTA: DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social.

CúUSUlI SÉTIMA: DAS DELIBERAçÕES

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as

contas e designarão administrador(es) quando for o caso;
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§ Primeiro: As deliberações serão consignadas em instrumento próprio que conterá
assinatura dos sócios, dispensando assim a convocação de assembleia e reunião.

§ Segundo: Os casos omissos serão regulados pelas disposições aplicáveis às Sociedades

Limitadas, constantes do Código Civil e, supletivamente, pela Lei das Sociedades por Ações.

§ Terceiro: É permitido, à unanimidade dos sócios, a designação de administradores não

sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei n' 70.406/2002, para administrar e/ou defender a

prática de atos necessários a consecução dos objetivos sociais na defesa dos bens e

interesses da sociedade.

§ Quarto: A sociedade mantém como administrador não sócio Sr. Sr. JUAREZ FERNANDES

DE QUEIROZ NETO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcialde bens, empresário,
natural da cidade de Mossoró/RN, nascido em 17 /08/7994, inscrita no C.P.F (MF) n'
046.486.964-17 e cédula de identidade n'002062677 SSP/RN, domiciliado e residente nesta

cidade de Mossoró/RN à Av. Francisco Mota, 4492P1, área urbana, Bairro Rincão, CEP

59.626-105.

CúUSUI.A OITAVA: DE FILIAIS

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante

alteração contratual assinada por todos os sócios.

§ Único: A sociedade mantém:
. Uma filial localizada na Rua João Eugênio de Lima, ne 143 - Sala 01, Caixa Postal 263 -

Bairro Boa Viagem, CEP 51030-360, município Recife, estado Pernambuco; inscrita no

CNPJ(MF) com o ne 39.695.545/0002-86 e registrada na MM Junta Comercial do Estado de

Pernambuco com o NIRE 26902013329.
. Uma filial localizada na Rua Padre Ambrósio Machado, ne 680 A, bairro Parreão, CEP

60410-355, município Fortaleza, estado Ceará; inscrita no CNPJ(MF) com o ns

39.695.545/0003-67.
. Uma filial localizada na Avenida Guarabira,932 - Manaira loão Pessoa - PB, CEP: 58038-142

Caixa Postal: 165

CúUSUTA NONA: DA ADMINISTRAçÃO

A administração da sociedade cabe a DANIEL DE SOUSA VALE e JUAREZ TERNANDES DE

QUEIROZ NETO, qualificados anteriormente, que assinam em conjunto, com todos os

poderes de representação da sociedade, ativa e passivamente, podendo praticar todos e
quaisquer atos relativos aos negócios socíais, inclusive atos que envolvam empréstimos,
aquisições e alienações de bens imóveis e a constituição de garantias e ônus reais,

ressalvados os atos previstos no Parágrafo Segundo destâ Cláusula.

§ Primeiro: A sociedade pode nomear procuradores para qualquer fim, especificando no

instrumento de procuração os poderes e o prazo de vigência do mandato.

§ Segundo: É vedado aos administradores o uso da denominação social para conceder aval,

endosso, fiança ou garantias de quaisquer espécíes, alheios aos interesses da sociedade,

exceto quando se referirem a qualquer outra sociedade na qual algum dos sócios desta

sociedade participe efetivamente como quotista, não sendo permitida a delegação desses

poderes específicos a procu radores.

cúUsUtA DÉcIMA: Do RESULTADO FINANCEIRO
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O exercício social coincide com o ano civil, encerrando-se no dia 31 de dezembro, sendo que

ao término de cada exercício os administradores prestarão contas justificadas de sua

administração, elaborando as demonstraçôes contábeis exigidas legalmente, apurando-se o
lucro ou o pre.juízo do respectivo exercício, os quais indicarão a participação dos sócios nos

resultados auferidos pela sociedade.

§ Único: A sociedade delibera, conforme autoriza o artigo 1007 da Lei ns 10.406/2002, sobre
os critérios da distribuição dos resultados desproporcional aos percentuais de participação
do quadro societário, levando em conta fatores outros como desempenhos societário,
profissional econômico de cada sócio.

cúusurA DÉctMA pRtMETRA: DA RETTRADA DE pRó-LABoRE

Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore"
para os sócios administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

€úUSUIÁ DÉCIMA SEGUNDA: DA CAUSA M0RTIS

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) Íemanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base

na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

§ Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se

resolva em relação a seu sócio.

cúusutA DÉcrMA TERCETRA: DA RETTRADA DE sócro
Caso um sócío resolva ceder ou transíerir suas quotas e retirar-se da sociedade, deverá
notificar individualmente aos demais sócios com antecedência mínima de 90(noventa) dias.

CúUSUlÁ DÉCIMA QUARTA: DO CONSELHO FISCAL

A sociedade não tem conselho fiscal, e havendo necessidade será constituído, nos termos
dos artigos 1.066 a 1.070 da Lei 10.406/2002.

CúUSUIA DÉCIMA QUINTA: DA DECLARAçÃo DE DESIMPEDIMENTo

Os administradores declaram sob as penas da lei de que não estão impedidos de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso

a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a

propriedade.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO

Fica eleito o foro do município de Mossoró, estado do Rio Grande do Norte para o exercício

e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
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Assim,.iustos e contratados, assinam o presente instrumento em 01(uma) via, devendo esta

ÚNtCn via ficar arquivada na MM JUNTA COMERCIAL DO ESTADO Do RIO GRANDE DO

NORTE.

Mossoró-RN, 12 de dezembro de 2024.

Wilson Rodrigues Fernandes

Daniel de Sousa Vale

JuaÍez Fernandes de Queiroz Neto
Administrador não sócio.
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REDE HOLDINGS eanftCteaçÃO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

com o ne 12.238.482/0007-00, registrada na MM Junta Comercial do Estado do Rio Grande
do Norte com o NIRE ns 24200542559, sediada na Rua César Leite ns 133, bairro Nova

Betânia, CEP 59612-040, município Mossoró-RN; neste ato, representada por GENIVAN

JOSUÉ BATISTA, brasileiro, natural de Jardim de Piranhas-RN, nascido em 29l}llL94O,
casado em regime de comunhão universal de bens, empresário, portador da carteira
nacional de habilitação RG ns 01379560002/DETRAN-RN e do CPF ns 011.523.514-00;

domiciliado e residente à Rua Deocleciano Venceslau da Paixão, ne 91 - Condomínio Spazio

di Mônaco - Apto. 1301 - bairro Nova Betânia, CEP 59607-090, município Mossoró-RN;
DARLIENE SANTANA DO COUTO FILGUEIRA, brasileira, casada em regime de comunhão
parcial de bens, empresária, natural da cidade de Mossoró/RN, nascida em 27 /06/1988,
inscrita no C.P.F(MF) n" 061.330.714-35 e cédula de identidade n" 1.836.111 SSP/RN,

domiciliada i-. residente nesta cidade de Mossoró/RN à Rua Vereador João Manoel Filho, n'
12, Apto. 901, Bairro Doze Anos, CEP 59603-050; WILSON RODRIGUES FERNANDES,

brasileiro, natural de Mossoró-RN, nascido e 2810817963, casado em regime de comunhão
parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG ns 595.392/SSP-RN e do
CPF ns 293.965.494-87, domiciliado e residente à Avenida Francisco Mota, ne 4492 -
Ecoville, casa 215 - bairro Rincão, CEP 59626-105, município Mossoró- RN; e DANIEt DE

SOUSA VALE, brasileiro, naturalde Mossoró-RN, nascido em 17104/7986, casado em regime

de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portador da cedula de identidade RG np

1.69L.24211ÍEP-RN e do CPF ne 013.614.974-08, domiciliado e residente à Rua Dona lzaura

Rosado, ne 1840 - Condomínio Quintas do Lago, Quadra 06, Lote 17 - bairro Abolição, CEP

59612- 670, município Mossoró-RN;
Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada denominada BRIMAX

ENGENHARIA LTDA, sediada na Avenida Wilson Rosado, s/n - Bairro Aeroporto, CEP 59607-
860, município Mossoró-RN; devidamente registrada na MM JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

DO RIO GRANDE DO NORTE em O6lLLl2020, com o NIRE 24200855981 e inscrita no

CNPJ(MF) com o nq 39.695.545/0001-03; resolvem, de comum acordo, alterar o seu contrato
social, nos termos da Lei 10.406/2002, mediante as cláusulas e condiçôes seguintes:

CúUSUTA PRIMEIRA:

Retira-se da sociedade a sócia DARLIENE SANTANA DO COUTO FILGUEIRA que cede e

tíansfere de forma onerosa, neste ato, suas quotas no capital social da empresa no valor de

RS 1.287.500,00 (Um milhão, duzentos e oitenta e sete mil, quinhentos reais), representado
por 1.287.500 quotas de RS 1,00 (Um Real) cada uma, para o sócio DAÍ{lEL DE SOUSA VAIE,

e neste efetua o pagamento das quotas adquiridas, em moeda corrente do país, a sócia

DARLIENE SANTANA DO COUTO FILGUEIRA, que retira-se da sociedade declara ter recebido

todos os seus direitos e haveres da sociedade, dando a sócia plena, geral e irrevogável
quitação.

CúUSUTA SEGUNDA:

Retira-se da sociedade a sócia REDE HOLDINGS PARTICIPAçÃO LTDA que cede e transfere

de forma onerosa, neste ato, suas quotas no capital social da empresa no valor de RS

1.287.500,00 (Um milhão, duzentos e oitenta e sete mil, quinhentos reais), representado por

1.287.500 quotas de RS 1,00 (Um Real) cada uma, para o sócio WILSON RODRIGUES
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FERNANDES, e neste efetua o pagamento das quotas adquiridas, em moeda corrente do
país, sendo que REDE HOIDINGS PARTICIPAçÃO LTDA, Íepresentada por GENIVAN JOSUÉ

BATISTA, que retira-se da sociedade declara ter recebido todos os seus direitos e haveres da

sociedade, dando a sócia plena, geral e irrevogável quitação

cúUsUtA TERcEIRA:

O capital social no valor de RS 5.150.000,00 {Cinco milhões, cento e cinquenta mil reais)

Íepresentando por 5.150.000 quotas de RS 1,00 (Hum real) cada uma, assim distribuídas,

depois das alterações ocorridas neste aditivo:

sÓcros COTAS VATOR RS

DANIEL DE SOUSA VAIE

WITSON RODRIGUES FERNANDES

50%

50%

2.575.000

2.575.000

2.575.000,00

2.575.000,00

TOTAT 100,00 5.150.000 5.150.000,00

cúUsUIÁ QUARTA:

Será admitido na sociedade na condição de administrador não sócio o Sr. JUAREZ

FERNANDES DE qUEIROZ NETO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcialde bens,

empresário, natural da cidade de Mossoró/RN, nascido em L7/08/1994, inscrita no C.P.F

(MF) n' 046.486.964-77 e cédula de identidade n' 002062671 SSP/RN, domiciliado e

residente nesta cidade de Mossoró/RN à Av. Francisco Mota,4492Pl, área urbana, Bairro

Rincão, CEP 59.626-105.

CúUSUTA QUINTA:
Deixa de integrar o quadro de administrador não sócio Sr. ECTEN ROMULO FILGUEIRA DA

SILVA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, natural da

cidade de Mossoró/RN, nascida em 2310811988, inscrita no C.P.F (MF) n" 072.806.044-20 e
cédula de identidade n' 002305910 SSP/RN, domiciliado e residente nesta cidade de

Mossoró/RN à Rua Manoel Cristino de Morais, n" 40, Casa 4, Bairro Nova Betânia, CEP

59.611.380. O administrador não sócio que se retira da sociedade, fica eximido de toda e

qualquer responsabilidade por quaisquer fatos ou atos praticados pela BRIMAX

ENGENHARIA LTDA., durante o período em que figurou como administrador da referida
pessoa jurídica. Fica também eximido de toda e qualqueÍ responsabilidade perante a

sociedade da qual se retira, perante os sócios antigos ou atuais e perante terceiÍos por

quaisquer fatos ou atos que tenha praticado no período em que integrou a sociedade.

cúUsUtA SEXTA:

A administração da sociedade será exercida por DANIEI DE SoUsA VAIE e JUAREZ

FERNANDES DE qUEIROZ NETO que representarão legalmente a sociedade e poderão

praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

CúUSUTA SÉTIMA:

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por

se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso
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a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,

contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçôes de consumo, fé pública, ou a

propriedade.

cúusurÁ orTAvA:
Os sócios resolvem de comum acordo retirar do contrato social a cláusula décima quarta que

trata da exclusão de sócio.

CúUSULA NONA:

Continuam em pleno vigor todas as demais cláusulas e disposições contratuais e aditivos,

não modificadas pela presente alteração.

Em decorrência da alteração contratual havída, o contrato Social Consolidado passa a

vigorar com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAT CONSOTIDADO

BRIMAX ENGENHARIA LTDA.

WILSON RODRIGUES TERNANDES, brasileiro, natural de Mossoró-RN, nascido e 28/081L963,

casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de

identidade RG ns 595.392/SSP-RN e do CPF ns 293.965.494-87, domiciliado e residente à

Avenida Francisco Mota, ne 4492 - Ecoville, casa 215 - bairro Rincão, CEP 59626-105,

município Mossoró- RN; e DANIEL DE SOUSA VALE, brasileiro, natural de Mossoró-RN,

nascido em 77/04/1986, casado em regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil,

portador da cédula de identidade RG np 1.691.242/ITEP-RN e do CPF nq 013.614.974-08,

domiciliado e residente à Rua Dona lzaura Rosado, ns 1840 - Condomínio Quintas do Lago,

Quadra 06, Lote 17 - bairro Abolição, CEP 59612- 670, município Mossoró-RN;

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada denominada BRIMAX

ENGENHARIA LTDA, sediada na Avenida Wilson Rosado, s/n - Bairro Aeroporto, CEP 59607-

860, município Mossoró-RN; devidamente registrada na MM JUNTA COMERCIAL DO ESÍADO

DO RIO GRANDE DO NORTE em 06lLL/2020, com o NIRE 24200855981 e inscrita no

CNPJ(MF) com o ne 39.695.545/0001-03; resolvem, de comum acordo, consolidar o seu

contrato social, nos termos da Lei 10.406/2002, mediante as cláusulas e condições

seguintes:

cúUsUtA PRIMEIRA: DA DENOMINAçÃO SOCIAL E SEDE

A sociedade gira sob o nome empresarial BRIMAX ENGENHARIA LTDA, com sede e domicílio

na Avenida Wilson Rosado, s/n - Bairro Aeroporto, CEP 59607-860, município Mossoró,

estado Rio Grande do Norte.

CúUSUTA SEGUNDA: DO CAPITAL SOCIAL

O câpitel social no valor de RS 5.150.000,00 (Cinco milhões, cento e cinquenta mil reais)

representando por 5.150.000 quotas de RS 1,00 (Hum real) cada uma, assim distribuídas,

depois das alterações ocorridas neste aditivo:
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socros o//o COTAS VALOR RS

DANIEL DE SOUSA VALE

WILSON RODRIGUES FERNANDES

50o/o

50o/o

2.575.000

2.575.000

2.575.000,00

2.575.000,00

TOTAL 100,00 5.150.000 5.150.000,00

CúUSULA TERCEIM: DO OBJETO SOCIAL

O objeto socialé:
4277-7/0L - Construção de rodovias e ferrovias;

7112-010O - Serviços de engenharia;

3374-7177 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de

terraplenagem,
pavimentação e construção exceto tratores;
4222-7 /02 - Obras de irrigação;

4291-0/00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais;

4299-5/99 - Obras de engenharia civil;

431,3-4lOO - Obras de terraplenagem;
4399-1199 - Serviços especializados para construção;

4930-2102 - Transporte rodovíário de cargas em geral;

239L-5/01, - Britamento de pedras, exceto associado à extração;

0810-0/06 - Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado;

0990-4/03 - Ativídades de apoio à extração de minerais não-metálicos;

2330-3/01, - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado;

33L4-7 /L2 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas;

4L20-4/0O - Construção de edifícios;

4272-0/00 - Construção de obras de arte especiais;

4713-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

4222-7/07 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e

construções

correlatas, exceto obras de irrigação;

4329-U04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e

sinalização em vias públicas, portos e aeroportos;

4399-U07 - Administração de obras;

4520-010L - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores;

4744--0199 - Comércio varejista de materiais de construção;

4923-0102 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com

motorista;
77Lt-\/00 - Locação de automóveis sem condutor;

7732-2102 - Aluguel de andaimes;

8721-410A - Limpeza em prédios e em domicílios;

7732..2/01- Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,

exceto andaimes.

cúusulA QUARTA: Do PRAzo DE DURAÇÃo

A sociedade iniciou as suas atividades em 06/t1-12020 e o seu prazo de duração é por tempo

indeterminado.
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cúusur-A eutNTA: DAS euorAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço

direito de preferência para a suâ aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a

cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CúUSUTA sExTA: DA RESPoNSABILIDADE DOS SÓCIOS

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social.

cúusutA sÉTrMA: DAS DELTBERAçÔES

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as

contas e designarão admin istrador(es) quando for o caso;

§ Primeiro: As deliberações serão consignadas em instrumento próprio que conterá

assinatura dos sócios, dispensando assim a convocação de assembleia e reunião.

§ Segundo: Os casos omissos serão regulados pelas disposições aplicáveis às Sociedades

Limitadas, constantes do Código Civil e, supletivamente, pela Lei das Sociedades por Ações.

§ Têrceiro: É permitido, à unanimidade dos sócios, a designação de administradores não

sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei n" f0.40612002, para administrar e/ou defender a

prática de atos necessários a consecução dos ob.ietivos sociais na defesa dos bens e

interesses da sociedade.

§ Quarto: A sociedade mantém como administrador não sócio Sr. 5r. JUAREZ FERNANDES

DE QUEIROZ NETO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário,

natural da cidade de Mossoró/RN, nascido em t7l18l1994, inscrita no C.P.F (MF) n"

046.486.964-L7 e cédula de identidade n" 00206267 L SSP/RN, domiciliado e Íesidente nesta

cidade de Mossoró/RN à Av. Francisco Mota,4492Pl, área urbana, Bairro Rincão, CEP

59.626-105.

CúUSUI.A OITAVA: DE FILIAIS

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante

alteração contratual assinada por todos os sócios.

§ Único: A sociedede mantém:
. Uma filial localizada na Rua João Eugênio de Lima, nq 143 - Sala 01, Caixa Postal 263 -

Bairro Boa Viagem, CEP 51030-360, município Recife, estado Pernambuco; inscrita no

CNPJ(MF) com o ne 39.695.545/0002-86 e registrada na MM Junta Comercial do Estado de

Pernambuco com o NIRE 26902013329.
. Uma filial localizada na Rua Padre Ambrósio Machado, ns 580 A, bairro Parreão, CEP

60410-355, municÍpio Fortaleza, estado Ceará; inscrita no CNPJ(MF) com o ne

39.695.54slooo3-67.

CúUSUIÁ NONA: DA ADMINISTRAçÃO

A administração da sociedade cabe a DANIEL

QUEIROZ NETO, qualificados anteriormente,
poderes de representação da sociedade, ativa

quaisquer atos relativos aos negocios sociais,

DE SOUSA VALE e TUAREZ TERNANDES DE

que assinam em conjunto, com todos os

e passivamente, podendo praticar todos e
inclusive atos que envolvam empréstimos,
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aquisições e alienações de bens imóveis e a constituição de garantias e ônus reais,

ressalvados os atos prev;stos no Parágrafo Segundo desta Cláusula.

§ Primeiro: A sociedade pode nomear procuradores para qualquer fim, especificando no

instrumento de procuração os poderes e o prazo de vigência do mandato.

§ Segundo: É vedado ôos administradoÍes o uso da denominação social para conceder aval,

endosso, fiança ou garantias de quaisquer espécies, alheios aos interesses da sociedade,

exceto quando se referirem a qualquer outra sociedade na qual algum dos sócios desta

sociedade participe eÍetivamente como quotista, não sendo permitida a delegação desses

poderes específicos a procuradores.

CúUSULA DÉcIMA: Do RESULTADO FINANCEIRO

O exercício social coincide com o ano civil, encerrando-se no dia 31 de dezembro, sendo que

ao término de cada exercício os administradores prestarão contas justificadas de sua

administração, elaborando as demonstraçôes contábeis exigidas legalmente, apurando-se o

lucro ou o prejuízo do respectivo exercício, os quais indicarão a participação dos sócios nos

resultados auferidos pela sociedade.

§ Único: A sociedade delibera, conforme autoriza o artigo 1007 da Lei ne 10.406/2002, sobre

os critérios da distribuição dos resultados desproporcional aos percentuais de participação

do quadro societário, levando em conta fatores outros como desempenhos societário,
profissional econômico de cada sócio.

cúusuLA DÉctMA pRtMEtRA: DA RETIRADA DE PRÓ-LABoRE

Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore"
para os sócios administÍadores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSUTA DÉCIMA SEGUNDA: DA CAUSA MORTIS

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo inteÍesse destes ou

do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base

na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço

especialmente levantado.

§ Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se

resolva em relação a seu sócio.

cúusuLA DÉcrMA TERcEtRA: DA RETTRADA DE sÓclo
Caso um sócio resolva ceder ou transferir suas quotas e retirar-se da sociedade, deverá

notificar individualmente aos demais sócios com antecedência mínima de 90(noventa) dias.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA: DO CONSELHO FISCAL

A sociedade não tem conselho fiscal, e havendo necessidade será constituído, nos termos

dos artigos 1.066 a 1.070 da Lei 10.406/2002.

cúUSUtA DÉCIMA QUINTA: DA DECLARAçÃO DE DESIMPEDIMENTO

Os administradores declaram sob as penas da lei de que não estão impedidos de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por

se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso
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a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a

propriedade.

CúUSUTA DÉCIMA SEXTA: DO FORO

Fica eleito o foro do município de Mossoró, estado do Rio Grande do Norte para o exercício

e o cumprimento dos direitos e obrigaçôes resultantes deste contrato.

Assim, justos ê contratados, assinam o presente instrumento em 01(uma) via, devendo esta

ÚNtCn via ficar arquivada na MM JUNTA CoMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

NORTE.

Mossoró-RN, 02 de setembro de 2024.

Wilson Rodrigues Fernandes

Daniel de Souse Vale

Juarez Fernandes de Queiroz Nêto
AdministradoÍ não sócio.

Darliene Santana do Couto Filgueira
Retira-se da sociedade.

REDE HOTDINGS PARTICIPAçÃO LTDA.

rcprcsentodo pot Genivan Josué Batista

Retira-se da Sociedade,

Eclen Romulo Filgueira da Silva

RetiÍa-se do Condição de Administrudor

Ar^.'- ''Q
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REDE HOLDINGS PARTICIPAçÃO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

com o ne 72.238.48210001-00, registrada na MM Junta Comercial do Estado do Rio Grande

do Nortê com o NIRE ne 24200542559, sediada na Rua César Leite ne 133, bairro Nova

Betânia, CEP 59612-040, município Mossoró-RN; neste ato, representada por GENIVAN

JOSUÉ BATISTA, brasileiro, natural de lardim de Piranhas-RN, nascido em 29/Ot/1940,
casado em regime de comunhão universal de bens, empresário, portador da carteira
nacional de habilitação RG ne 01379560002/DETRAN-RN e do CPF n-o 011.523.514-00;

domiciliado e residente à Rua Deocleciano Venceslau da Paixão, nq 91 - Condomínio Spazio

di Mônaco - Apto. 1301 - bairro Nova Betânia, CEP 59607-090, município Mossoró-RN;

DARLIENE SANTANA DO COUTO FILGUEIRA, brasileira, casada em regime de comunhão
parcial de bens, empresária, natural da cidade de Mossoró/RN, nascida em 27/06/1988,
inscrita no C.P.F(MF) n' 061.330.714-35 e cédula de identidade n' 1.836.111 SSP/RN,

domiciliada e residente nesta cidade de Mossoró/RN à Rua Vereador João Manoel Filho, n"

12, Apto. 901, Bairro Doze Anos, CEP 59603-050; WILSON RODRIGUES FERNANDES,

brasileiro, natural de Mossoró-RN, nascido e 28/081L963, casado em regime de comunhão
parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG ns 595.392/SSP-RN e do

CPF ne 293.965.494-87, domiciliado e residente à Avenida Francisco Mota, ne 4492 -
Ecoville, casa 215 - bairro Rincão, CEP 59626-105, municipio Mossoró- RN; e DANIEL DE

SOUSA VALE, brasileiro, naturalde Mossoró-RN, nascido em 17104/L986, casado em regime

de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portador da cedula de identidade RG ne

1.691.242/ITEP-RN e do CPF ns 013.614.974-08, domiciliado e residente à Rua Dona lzaura

Rosado, ne 1.840 - Condomínio Quintas do Lago, Quadra 06, Lote 17 - bairro Abolição, CEP

596L2- 670, município Mossoró-RN;

Únícos sócios componentes da sociedade empresária limitada denominada BRIMAX

ENGENHARIA LTDA, sediada na Avenida Wilson Rosado, s/n - Bairro Aeroporto, CEP 59607-

850, município Mossoró-RN; devidamente registrada na MM JUNTA COMERCIAL DO ESTADo

DO RIO GRANDE DO NORTE em 0611712020, com o NIRE 24200855981 e inscrita no

CNPJ(MF) com o nq 39.695.545/0001-03; resolvem, de comum acordo, consolidar o seu

contrato social, nos termos da Lei 10.406/2002, mediante as cláusulas e condições

seguintes:

cúUSUtA PRIMEIRA:

Será admitido na sociedade na condição de administrador não sócio o Sr. ECLEN ROMULO

FILGUEIRA DA SltVA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens,

empresário, natural da cidade de Mossoró/RN, nascida em 23/08/L988, inscrita no C.P.F

(MF) n" 072.806.044-20 e cédula de identidade n" 002305910 SSP/RN, domiciliado e

residente nesta cidade de Mossoró/RN à Rua Manoel Cristino de Morais , n" 40, Casa 4,

Bairro Nova Betânia, CEP 59.611.380.

CúUSUI.A SEGUNDA:

Deixa de integrar o quadro de administrador não sócio ANTONIO DE ALMEIDA FlLHo,

brasileiro, natural de Riacho dos Cavalos-PB, nascido em 2010611955, casado em regime de

comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG ns

269.215ISSP-PB e do CPF ne 130.442.304-20, domiciliado e residente à Rua Maria Mendes
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de Gois Carmo, ne 50, bairro Doze Anos, CEP 59603-175, município Mossoró-RN. O

administrador não sócio que se retira da sociedade, fica eximido de toda e qualquer

responsabilidade por quaisquer fatos ou atos praticados pela BRIMAX ENGENHARIA

LTDA., durante o período em que figurou como administíador da referida pessoa jurídica.

Fica também eximido de toda e qualquer responsa b ilidad e perante a sociedade da qual se

retira, perante os sócios antigos ou atuais e perante teÍceiros por quaisquer fatos ou atos
que tenha praticado no período em que integrou a sociedade.

CúUSUIA TERCEIRA:

A administração da sociedade será exercida por DANIEL DE SOUSA VAIE e ECLEN ROMULO

FILGUEIRA DA SILVA que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e

qualquer ato de gestão pertinente ao ob.ieto social.

CúUSUI.A QUARTA:
Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a

administreção da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por

se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso

a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a

propriedade.

cúUsUI-A QUINTA:
Continuam em pleno vigor todas as demais cláusulas e disposições contratuais e aditivos,

não modificadas pela presente alteração.

CúUSUIÁ SEXTA:

Em decorrência da alteração contratual havida, o ContÍato Social Consolidado passa a

vigorar com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAT CONSOLIDADO

BRIMAX ENGENHARIA LTDA.
CNPr: 39.595.545/0m1-03
NIRE: 24200t55981

REDE HOLDINGS PARTICIPAçÃO LTDA., pessoa iurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

com o ns 72.238.482/0007-00, registrada na MM lunta Comercial do Estado do Rio Grande

do Norte com o NIRE ne 24200542559, sediada na Rua César Leite ne 133, bairro Nova

Betânia, CEP 59612-040, município Mossoró-RN; neste ato, representada por GENIVAN

JOSUÉ BATISTA, brasileiro, natural de Jardim de Piranhas-RN, nascido em 29loLl1940'

casado em regime de comunhão universal de bens, empresário, portador da carteira

nacional de habilitação RG ne 01379560002/DETRAN-RN e do CPF ns 011'.523.514-00;

domiciliado e residente à Rua Deocleciano Venceslau da Paixão, ne 91 - Condomínio Spazio
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di Mônaco - Apto. 1301 - bairro Nova Betânia, CEP 59607-090, município Mossoró-RN;
DARIIENE SANTANA DO COUTO FILGUEIRA, brasileira, casada em regime de comunhão
parcial de bens, empresária, natural da cidade de Mossoró/RN, nascida em 27/06/L988,
inscrita no C.P.F(MF) n' 061.330.714-35 e cédula de identidade n" 1.836.111 SSP/RN,

domiciliada e residente nesta cidade de Mossoró/RN à Rua Vereador João Manoel Filho, n"

12, Apto. 901, Bairro Doze Anos, CEP 59603-050; WILSON RODRIGUES FERNANDES,

brasileiro, natural de Mossoró-RN, nascido e 28/08/7963, casado em regime de comunhão
parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG nq 595.392/SSP-RN e do

CPF ne 293.965.494-87, domiciliado e residente à Avenida Francisco Mota, ne 4492 -
Ecoville, casa 215 - bairro Rincão, CEP 59626-105, município Mossoró- RN; e DANIEL DE

SOUSA VALE, brasileiro, natural de Mossoró-RN, nascido em 11/0417986, casado em regime

de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG ne

\.,/ L.691.242/ITEP-RN e do CPF ne 013.614.974-08, domiciliado e residente à Rua Donâ lzaura

Rosado, ne 1840 - Condomínio Quintas do Lago, Quadra 06, Lote 1.7 - bairro Abolição, CEP

59672- 67O, município Mossoró-RN;

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada denominadâ BRIMAX

ENGENHARIA LTDA, sediada na Avenida Wilson Rosado, s/n - Bairro Aeroporto, CEP 59607-

860, município Mossoró-RN; devidamente registrada na MM.IUNTA COMERCIAL DO ESTADO

DO RIO GRANDE DO NORTE em 06117/2020, com o NIRE 24200855981 e inscrita no

CNPJ(MF) com o ne 39.695.545/0001-03; resolvem, de comum acordo, consolidar o seu

contrato social, nos termos da Lei lO.406/2002, mediante as cláusulas e condições

seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA: DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E SEDE

A sociedade gira sob o nome empresarial BRIMAX ENGENHARIA LTDA, com sede e domicílio
na Avenida Wilson Rosado, s,/n - Bairro Aeroporto, CEP 59607-860, município Mossoró,

estado Rio Grande do Norte.

cúUSUtA SEGUNDA: DO CAPITAL SOCIAL

O capital social subscrito e totalmente integralizado em moeda corrente nacional no valor de

RS 5.150.000,00 (Cinco milhões, cento e cinquenta mil reais) representado por 5.150.000

quotas de RS 1,00 (Hum real) cada uma, assim distribuídas:

sÓctos COTAS VALOR RS

DANIEL DE SOUSA VALE

REDE HOLDINGS PARTICIPAçÃO LTDA

DARLIENE SANTANA DO COUTO FITGUEIRA

WILSON RODRIGUES FERNANDES

25%

25%

2s%

25%

1.287.500

1.287.500

1.287.s00

1.287.500

1.287.500,00

1.287.s00,00

1.287.500,00

1.287.500,00

TOTAL 100,00 5.150.000 5.150.000,00

CúUSULA TERCEIRA: DO OBJETO SOCIAL

I
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O objeto social é:

42t7-]-/O! - Construção de rodovias e ferrovias;
7112-0100 - Serviços de engenharia;

33L4-7 /77 -Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de teÍraplenagem,
pavimentação e construção exceto tratores;
4222-7 /02 - Obras de irrigação;

4291-0/00 - Obras portuárias, marítimas e Íluviais;

4299-5199 - Ob,as de engenharia civil;

4313-4/00 - Obras de terraplenagem;
4399-1/99 - Serviços especializados paÍa construção;

4930-2/02 - Transporte rodoviário de cargas em geral;

2391-5/01- Britamento de pedras, exceto associado à extração;
\-./ 0810-0/06 - Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado;

0990-4/03 - Atividades de apoio à extração de minerais não-metálicos;

2330-3/01- Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado;

3314-7 /72 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas;

4LZO-4/00 - Construção de edifícios;

4212-0/00 - Construção de obras de arte especiais;

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

4222-7 /07 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação;

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização

em vias públicas, portos e aeroportos;
4399-1/01 - Administração de obras;

4520-0/01- Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores;

4744-0199 - Comércio varejista de materiais de construção;

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;

77L!-OIOO - Locação de automóveis sem condutor;

7732-2/02 - Alueuel de andaimes;
v 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios;

7732-210t - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes.

cúUsuu qUARTA: DO PRAZO DE DURAçÃO

A sociedade iniciou as suas atividades em 06/7U2O2O e o seu prazo de duração é por tempo

indeterminado.

cúUSUtA QUINTA: DAS QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a

cessão delas, a alteração contratual pertinente.

cúUSUI.A SEXTA: DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS
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A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social.

cúusulÁ sÉTrMA; DAS DELTBERAçÕES

Nos quatro meses seBuintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as

contas e designarão administrador(es) q uando for o caso;

§ PÍimeiro: As deliberações serão consignadas em instrumento próprio que conterá
assinatura dos sócios, dispensando assim a convocação de assembleia e reunião.

§ Segundo: Os casos omissos serão regulados pelas disposições aplicáveis às Sociedades

Limitadas, constantes do Código Civil e, supletivamente, pela Lei das Sociedades por Ações.

§ Terceiro: É permitido, à unanimidade dos sócios, a designação de administradores não

sócios, nos teímos do art. 1.061 da Lei n" 10.406/2002, para administrar e/ou defender a

prática de atos necessários a consecução dos objetivos sociais na defesa dos bens e

interesses da sociedade.

§ Quarto: A sociedade mantém como administrador não sócio Sr. ECLEN ROMUTO

FILGUEIRA DA SltVA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens,

empresário, natural da cidade de Mossoró/RN, nascida em 23/0817988, inscrita no C.P.F(MF)

n' 072.806.044-20 e cédula de identidade n" 002305910 SSP/RN, domiciliado e residente
nesta cidade de Mossoró/RN à Rua Vereador João Manoel Filho, n' 12, Apto. 901, Bairro

Doze Anos, CEP 59603-050.

CúUSUIÁ OITAVA: DE FILIAIS

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outÍa dependência, mediante

alteração contratual assinada por todos os sócios.

§ Único: A sociedade mantém:
. Uma filial localizada na Rua João Eugênio de Lima, ne 143 - sala 01, Caixa Postal 263 -

Bairro Boa Viagem, CEP 51030-360, município Recife, estado Pernambuco; inscrita no

CNPJ(MF) com o ne 39.695.545/0002-86 e registrada na MM Junta Comercial do Estado de

Pernambuco com o NIRE 26902013329.
. Uma filial localizada na Rua Padre Ambrósio Machado, ns 580 A, bairro Parreão, CEP

60410-355, município Fortaleza, estado Ceará; inscrita no CNPJ(MF) com o ne

39.695.545/0003-67.

cúUSUtA NONA: DA ADMINISTRAçÃO

A administração da sociedade cabe a DANIEL DE SOUSA VALE e ECLEN ROMUTO FILGUEIRA

DA SILVA, qualificados anteriormente, que assinam em conjunto, com todos os poderes de

representação da sociedade, ativa e passivamente, podendo praticar todos e quaisquer atos

relativos aos negócios sociâis, inclusive atos que envolvam empréstimos, aquisições e

alienações de bens imóveis e a constituição de garantias e ônus reais, ressalvados os atos

previstos no Parágrafo Segundo desta Cláusula.

§ Primeiro: A sociedade pode nomear procuradores para qualquer fim, especificando no

instrumento de procuração os poderes e o prazo de vigência do mandato.
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§ Segundo: É vedado aos administradores o uso da denominação social para conceder aval,

endosso, fiança ou garantias de quaisquer espécies, alheios aos interesses da sociedade,

exceto quando se referirem a qualquer outra sociedade na qual algum dos sócios desta

sociedade participe efetivamente como quotista, não sendo permitida a delegação desses
poderes específicos a procuradores.

CúUSUtA DÉCIMA: DO RESULTADO FINANCEIRO

O exercício social coincide com o ano civil, encerrando-se no dia 31 de dezembro, sendo que

ao término de cada exercício os administÍadores prestarão contas justificadas de sua

administração, elaborando as demonstrações contábeis exigidas legalmente, apurando-se o
lucro ou o prejuízo do respectivo exercício, os quais indicarão a participação dos sócios nos

resultados auferidos pela sociedade.

§ Único: A sociedade delibera, conforme autoriza o artigo 1007 da Lei ne 10.406/2002, sobre

os critérios da distribuição dos resultados desproporcional aos percentuais de pârticipação

do quadro societário, levando em conta fatores outros como desempenhos societário,
profissional econômico de cada sócio.

cúUsUu DÉcIMA PRIMEIRA: DA RETIRADA DE PRÓ.LABORE

Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore"
para os sócios administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CúUSUlÁ DÉCIMA SEGUNDA: DA CAUSA MORTIS

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou

do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base

na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço

especialmente levantado.

§ Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se

resolva em relação a seu sócio.

CúUSUI.A DÉqMA TERCEIRA: DA RETIRADA DE SÓCIO

Caso um sócio resolva ceder ou tÍansferir suas quotas e retirar-se da sociedade, deverá

notificar individualmente aos demais sócios com antecedência mínima de 90(noventa)dias.

cúusuu DÉctMA QUARTA: DA EXCLUSÃo DE sÓcto

Caso o sócio esteja pondo em risco a continuídade dos negócios da empresa, em virtude de

atos de inegável gravidade, poderá ser excluído da sociedade por justa causa, através dos

votos da maioria absoluta do capital social.

cúusutA DÉcrMA qutNTA: Do coNsELHo FlscAL

A sociedade não tem conselho fiscal, e havendo necessidade será constituído, nos termos

dos artigos 1.066 a 1.070 da Lei 70.406/2002.

cúusuu DÉcrMA sEXTA: DA DECLARAçÃo DE DESIMPEDTMENTo

Página 6 de
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Os administradores declaram sob as penas da lei de que não estão impedidos de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por

se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que tempora ria mente, o acesso

a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a

propriedade.

cúUsULA DÉCIMA sÉnMA: Do FoRo
Fica eleito o foro do município de Mossoró, estado do Rio Grande do Norte para o exercício

e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Assim, justos e contratados, assinam o pÍesente instrumento em 01(uma) via, devendo esta

ÚU|CA via ficar arquivada na MM JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

NO RTE.

Mossoró-RN, 14 de março de 2024

Sebastião Filgueira do Couto

Wilson Rodrigues Fernandes

REDE HOTDINGS PARTICIPAÉO LTDA.

representddd por Genivan Josué Batista

Deniel de Sousa Vale

Darliene Santana do Couto Filgueira

Eclen Romulo Filgueira da Silva

AdminisÜador

Antônio de Almeida Filho

Soído do Administrador,
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0115235'í400 GENIVAN JOSUE BATISTA

01 361 497408 DANIEL DE SOUSA VALE

061 33071 435 DARLIENE SANTANA DO COUTO FILGUEIRA

07280604420 ECLEN ROMULO FILGUEIRA DA SILVA

13044230420 ANTONIO DE ALMEIDA FILHO

29396549487 WILSON RODRIGUES FERNANDES
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REDE HOIDINGS PARTICIPAçÃO LTDA,, pessoa.jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

com o nq 12.238.482/0001-00, registrada na MM Junta Comercial do Estado do Rio Grande do
Norte com o NIRE ne 24200542559, sediada na Rua César Leite ne 133, bairro Nova Betânia,
CEP 59512-040, município Mossoró-RN; neste ato, representada por GENIVAN JOSUÉ

BATISTA, brasileiro, natural de Jardim de Piranhas-RN, nascido em 29/0L/1940, casado em
regime de comunhão universal de bens, empresário, portador da carteira nacional de

habilitação RG ns 01379550002/DETRAN-RN e do CPF ne 011.523.514-00; domiciliado e

residente à Rua Deocleciano Venceslau da Paixão, ne 91 - Condomínio Spazio di Mônaco -
Apto. 1301 - bairro Nova Betânia, CEP 59607-090, município Mossoró-RN; SEBASTIÃO

FIIGUEIRA DO COUTO, brasileiro, natural de Mossoró-RN, nascido em 05/07 /1957, casado

em regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG

ne 306.5l8/SSP-RN e do CPF ne 108.013.674-68; domiciliado e residente à Rua Vereador João

Manoel Filho, ne 12 - Apto. 901 - baiÍro Doze Anos, CEP 59603-050, município Mossoró-RN;

WILSON RODRIGUES FERNANDES, brasileiro, natural de Mossoró-RN, nascido em
28/08/1963, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula

de identidade RG n0 595.392/5SP-RN e do CPF ns 293.965.494-87, domiciliado e residente à

Avenida Francisco Mota, ne 4492 - Ecoville, casa 215 - bairro Rincão, CEP 59626-105,

município Mossoró- RN; e DANIEL DE SOUSAVALE, brasileiro, naturalde Mossoró-RN, nascido

em l7 /04/7986, casado em regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portador
da cédula de identidade RG ns 1.691.242IITEP-RN e do CPF ne 013.614.974-08, domiciliado e

residente à Rua Dona lzaura Rosado, ne 1840 - Condomínio Quintas do Lago, Quadra 06, Lote

17 - bairro Abolição, CEP 59612- 670, município Mossoró-RN;

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada denominada ERIMAX

ENGENHARIA LTDA, sediada na Avenida Wilson Rosado, s/n - Bairro Aeroporto, CEP 59607-

860, município Mossoró-RN; devidamente registrada na MM JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

DO RIO GRANDE DO NORTE em 06/ LL/2020, ccm o NIRE 24200855981 e inscrita no CNPJ(MF)

com o n9 39.595.545/0001-03; resolvem, de comum acordo, alterar e consolidar o seu

contrato social, nos termos da Lei 10.406/2002, mediante as cláusulas e condições seguintes:

cúUsUI.A PRIMEIRA:

Será admitida na sociedade DARLIENE SANTANA DO COUTO FltGUElRA, brasileira, casada em

regime de comunhão parcial de bens, empresária, natural da cidade de Mossoró/RN, nascida

em 27/06/1988, inscrita no C.P.F(MF) n' 061.330.714-35 e cédula de identidade n" 1.836.111

SSP/RN, domiciliada e residente nesta cidade de Mossoró/RN à Rua Vereador João Manoel

Filho, n" 12, Apto. 901, Bairro Doze Anos, CEP 59503-050.

CúUSUTA SEGUNDA:

Retira-se da sociedade o sócio SEBASnÃO FILGUEIRA DO COUTO que cede e transfere por

doação, neste ato, suas quotas no capital sociai da empresa no valor de RS 1.287.500,00 (Um

milhão, duzentos e oitenta e sete mil, quinhentos reais), representado por 1.287.500 quotas

de RS 1,00 (Um Real) cada uma, para a sócia DARLIENE SANTANA DO COUTO FILGUEIRA

sendo que SEBASTIÃO FILGUEIRA DO COUTO, declara ter recebido todos os seus direitos e

haveres da sociedade, dando a sócia plena, gerale irrevogável quitação.

Cü,1 ..i
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CLAUSUI.A TERCEIRA:

O capital social no valor de RS 5.150.000,00 (Cinco milhões, cento e cinquenta mil reais)

representando por 5.150.000 quotas de RS 1,00 (Hum real) cada uma, assim distribuídas,

depois das alteraçôes ocorridas neste aditivo:

sócros % COTAS VALOR RS

DANIEL DE SOUSA VALE

REDE HOLDTNGS PARTTqPAÉO LTDA

DARLIENE SANTANA DO COUTO FILGUEIRA

WITSON RODRIGUES FERNANDES

25%

25o/o

25%

25%

1.287.500

1.287.500

1.287.500

1.287.500

1.287.500,00

1.287.500,00

1.287.500,00

1.287.500,00

TOTAL 100,00 5.150.000 5.150.000,00

cúusuu eUARTA:
A administração da sociedade será exercida por DANIEL DE SOUSA VALE e ANTONIO DE

ALMEIDA FILHO que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer

ato de gestão pertinente ao objeto social.

CúUSUI.A QUINTA:
Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por

se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CúUSUtA SEXTA:

O objeto da sociedade passará a ser:

42LI-L101- Construção de rodovias e ferrovias;

7!L2-0100 - Serviços de engenharia;

33L4-71L7 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem,
pavimentação e construção exceto tratores;

4222-7102 - Obras de irrigação;

4291-0/00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais;

4299-5199 - Obras de engenharia civil;

4313-4100 - Obras de terraplenagem;
4399-L199 * Serviços especializados para construção;

4930-2/02 - Transporte rodoviário de cargas em geral;

2391-5101- Britamento de pedras, exceto associado à extração;

0810-0/06 - Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado;

0990-4/03 - Atividades de apoio à extração de minerais não-metálicos;

2330-3lOL- Fabricação de estruturas pre-moldadas de concreto armado;
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3314-7 /L2 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas;

4L20-4|OO - Construção de edifícios;
42L2-0/O0 - Construção de obras de arte especiais;

42L3-810O - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

4222-7 /0t - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação;

4329-t/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização
em vias públicas, portos e aeroportos;
4399-1,/Ol - Administração de obras;
4520-0107 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores;
4744-0199 - Comércio varejista de materiais de construção;
498-A/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;
77LL-l100 - Locação de automóveis sem condutor;
7732-2102 - Aluguel de andaimes;

812L-4/0O - Limpeza em prédios e em domicílios;

7732-Zl0L - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes.

cúUSUtA SETIMA:

Continuam em pleno vigor todas as demais cláusulas e disposições contratuais e aditivos, não

modificadas pela presente alteração.

cúUSULA oITAVA:
Em decorrência da alteração contratual havida, o Contrato Social Consolidado passa a vigorar
com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLI DADO

BRIMAX ENGENHARIA LTDA.
CNPJ: 39.695.54sl0001-03
NIRE: 24200855981

REDE HOIDINGS PARTICIPAçÃO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

com o ns 12.238.482/0001-00, registrada na MM Junta Comercial do Estado do Rio Grande do

Norte com o NIRE ns 24200542559, sediada na Rua Cesar Leite ne 133, bairro Nova Betânia,

CEP 59612-040, município Mossoró-RN; neste ato, representada por GENIVAN JOSUÉ

BATISTA, brasileiro, natural de Jardim de Piranhas-RN, nascido em 29107/1940, casado em

regime de comunhão universal de bens, empresário, portador da carteira nacional de

habilitação RG ns 01379560002/DETRAN-RN e do CPF ne 011.523.514-00; domiciliado e

residente à Rua Deocleciano Venceslau da Paixão, ne 9l- - Condomínio Spazio di Mônaco -
Apto. 1301 - bairro Nova Betânia, CEP 59607-090, município Mossoró-RN; DARLIENE

SANTANA DO COUTO FILGUEIRA, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens,

empresária, naturalda cidade de Mossoró/RN, nascida em27106/1988, inscríta no C.P.F(MF)

n" 061.330.714-35 e cédula de identidade n" 1.836.111 SSP/RN, domiciliada e residente nesta

cidade de Mossoró/RN à Rua Vereador João Manoel Filho, n" 12, Apto. 901, Bairro Doze Anos,

CEP 59603-050; WILSON RODRIGUES FERNANDES, brasileiro, naturalde Mossoró-RN, nascido

e 28/08h963,, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da

{' .' '' r,i
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cédula de identidade RG ns 595.392/55P-RN e do CPF ns 293.965.494-87, domiciliado e

residente à Avenida Francisco Mota, ne 4492 - Ecoville, casa 215 - bairro Rincão, CEP 59626-

105, município Mossoró- RN; e DANIEL DE SOUSA VALE, brasileiro, natural de Mossoró-RN,

nascido em L7/04l\986, casado em regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil,
portador da cédula de identidade RG ns 7.69L.242/ ITEP-RN e do CPF ns 0L1.614.974-08,

domiciliado e residente à Rua Dona lzaura Rosado, ne 1840 - Condomínio Quintas do Lago,

Quadra 06, Lote 17 - bairro Abolição, CEP 59672- 670, município Mossoró-RN;

Únicos sócios componentes da sociedade empresáría limitada denominada BRIMAX

ENGENHARIA LTDA, sediada na Avenida Wilson Rosado, s/n - Bairro Aeroporto, CEP 59607-

860, municÍpio Mossoró-RN; devidamente registrada na MM JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

DO RIO GRANDE DO NORTE em 06/tL/2020, com o NIRE 24200855981 e inscrita no CNPJ(MF)

com o nq 39.695.545/0001-03; resolvem, de comum acordo, consolidar o seu contrato social,

nos termos da lei 10.406/2002, mediante as cláusulas e condições seguintes:

\r' cúusutÁ pRtMEtRA: DA DENoMtNAçÃo soctAl E SEDE

A sociedade gira sob o nome empresarial BRIMAX ENGENHARIA LTDA, com sede e domicílio

na Avenida Wilson Rosado, s/n - Bairro Aeroporto, CEP 59607-860, município Mossoró,

estado Rio Grande do Norte.

cúusutA sEcuNDA: Do cAPtrAL soctAL

O capital social subscrito e totalmente integralizado em moeda corrente nacional no valor de

RS 5.150.000,00 (Cinco milhões, cento e cinquenta mil reais) representado por 5.150.000
quotas de RS 1,00 (Hum real) cada uma, assim distribuídas:

sÓctos COTAS VALOR RS

DANIEL DE SOUSA VALE

REDE HOLDINGS PARTICIPAçÃO LTDA

DARLIENE SANTANA DO COUTO FILGUEIRA

WILSON RODRIGUES FERNANDES

250Á

25%

25%

25%

1.287.500

1.287.500

1.287.500

1.287.500

1.287.500,00

1.287.500,00

1.287.500,00

1.287.500,00

TOTAL 100,00 s.1s0.000 5.150.000,00

cúUSUTA TERCEIRA: DO OBJETO SOCIAL

O objeto social é:

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias;

7112-0/00 - Serviços de engenharia;

3ll4-7117 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem,

pavimentação e construção exceto tratores;
4222-7 lOZ - ObÍas de irrigação;

4291-0/00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais;

4299-5/99 - Obras de engenharia civil;

4313-4/00 - Obras de terraplenagem;
4399-1/99 - Serviços especializados para construção;
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4930-2/02 - Transporte rodoviário de cargas em geral;

2391-5/01 - Britamento de pedras, exceto associado à extração;

0810-0/06 - Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado;

0990-4/03 - Atividades de apoio à extração de minerais não-metálicos;

2330-3/01- Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado;
3374-7 /72 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas;

4120-4/00 - Construção de ediíícios;
4212-0/00 - Construção de obras de arte especiais;

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

4222-7 /Ol - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação;

4329-U04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização

em vias públicas, portos e aeroportos;
4399-U01 - Administração de obras;

\./ 4520-0/01- Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores;
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção;

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;

7771-O/0O - Locação de automóveis sem condutor;
7732-2/02 - Alu1uel de andaimes;

8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios;

7732-2101- Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes.

CúUSUIA QUARTA: DO PRAZO DE DURAçÃO

A sociedade iniciou as suas atividades em 06/7I/2020 e o seu prazo de du ração é por tempo

indeterminado.

CúUSUI.A QUINTA: DAS QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outÍo sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço

direito de preíerência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a
v cessão delas, a alteração contratual pertinente.

cúUsUIÁ sExTA: DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social.

cúUSUI.A SÉTIMA: DAS DELIBERAçOES

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as

contas e designarão administrador(es) quando for o caso;

§ PrimeiÍo: As deliberações serão consignadas em instrumento próprio que conterá

assinatura dos sócios, dispensando assim a convocação de assembleia e reunião.
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§ Segundo: Os casos omissos serão regulados pelas disposições aplicáveis às Sociedades
Limitadas, constantes do Código Civil e, supletivamente, pela Lei das Sociedades por Ações.

§ Terceiro: É permitido, à unanimidade dos sócios, a designação de administradores não

sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei n" 10.406/2002, para administrar e/ou defender a

prática de atos necessários a consecução dos objetivos sociais na defesa dos bens e interesses

da sociedade.

§ Quarto: A sociedade mantém como administrador não sócio ANTONIO DE AIMEIDA FILHO,

brasileiro, natural de Riacho dos Cavalos-PB, nascido em 20/06/1955, casado em regime de

comunhão parcialde bens, empresário, portador da cédula de identidade RG ne 269.215/SSP-

PB e do CPF ne 130.442.304-20, domiciliado e residente à Rua Maria Mendes de Gois Carmo,

ne 50, bairro Doze Anos, CEP 59603-175, município Mossoró-RN.

cúUSUtA OITAVA: DE FILIAIS

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante
alteração contratual assinada por todos os sócíos.

§ Único: A sociedade mantém:
. Uma filial localizada na Rua João Eugênio de Lima, ne 143 - Sala 01, Caixa Postal263 - BairÍo
Boa Viagem, CEP 51030-360, município Recife, estado Pernambuco; inscrita no CNPJ(MF) com

o ns 39.695.545/0002-86 e registrada na MM Juntâ ComeÍcial do Estado de Pernambuco com

o NIRE 26902013329.
. Uma filial localizada na Rua Padre Ambrósio Machado, ne 680 A, bairro Parreão, CEP 60410-

355, município Fortaleza, estado Ceará; inscrita no CNPJ(MF) com o ns 39.695.545/0003-67.

CúUSUIÁ NONA: DA ADMINISTRAçÃO

A administração da sociedade cabe a DANIEL DE SOUSA VALE e ANTONIO DE ALMEIDA FILHO,

qualificados anteriormente, que assinam em conjunto, com todos os poderes de

represênteção da sociedade, ativa e passivamente, podendo praticar todos e quaisquer atos

relativos aos negócios sociais, inclusive atos que envolvam empréstimos, aquisições e

alienações de bens imóveis e a constituição de garantias e ônus reais, ressalvados os atos

previstos no Parágrafo Segundo desta Cláusula.

§ Primeiro: A sociedade pode nomear procuradores para qualquer fim, especificando no

instrumento de procuração os poderes e o prazo de vigência do mandato.

§ Segundo: É vedado aos administradores o uso da denominação social para conceder aval,

endosso, fiança ou Barantias de quaisquer espécies, alheios aos interesses da sociedade,

exceto quando se referirem a qualquer outra sociedáde na qual algum dos sócios desta

sociedade participe efetivamente como quotista, não sendo permitida a delegação desses

poderes especííicos a procuradores.

cúUSUI.Â DÉCIMA: DO RESULTADO FINANCEIRO

O exercício social coincide com o ano civil, encerrando-se no dia 31 de dezembro, sendo que

ao término de cada exercício os administradores prestarão contas justificadas de sua

administração, elaborando as demonstrações contábeis exigidas legalmente, apurando-se o

lucro ou o prejuízo do respectivo exercício, os quais indicarão a participação dos sócios nos

resultados auferidos pela sociedade.
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§ Único: A sociedade delibera, conforme autoriza o artigo 1007 da Lei ne 10.406/2002, sobre
os critérios da distribuição dos resultados desproporcional aos percentuais de participação do
quadro societário, levando em conta fatores outros como desempenhos societário,
profissional econômico de cada sócio.

cúusutA DÉctMA PRIMEIRA: DA RETTRADA DE PRó-LABoRE

Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore" para

os sócios administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CúUSUTA DÉCIMA SEGUNDA: DA CAUSA MORTIS

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s)

sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na

situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente

levantado.

§ Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva

em relação a seu sócio.

cúusur-A DÉctMA TERCETRA: DA RETTRADA DE sÓclo
Caso um sócio resolva ceder ou transferir suas quotas e retirar-se da sociedade, deverá

notificar individualmente aos demais sócios com antecedência minima de 90(noventa)dias.

cúUsUI.A DÉCIMA QUARTA: DA EXCLUSÃO DE SÓCIO

Caso o sócio esteja pondo em risco a continuidade dos negócios da empresa, em virtude de

atos de inegável gravidade, poderá ser excluído da sociedade por justa causa, através dos

votos dâ maioria absoluta do capital social.

cúUSUlÁ DÉCIMA QUINTA: DO CONSELHO FISCAL

A sociedade não tem conselho fiscal, e havendo necessidade será constituído, nos termos dos

artigos 1.066 a 1.070 da Lei LO.4O6|Z0O2.

cúUsUI.A DÉCIMA SEXTA: DA DECLARAçÃO DE DESIMPEDIMENTO

Os administradores declaram sob as penas da lei de que não estão impedidos de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por

se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas

de defesa da concorrência, contra as relaçôes de consumo, fé pública, ou a propriedade

CúUSUIÁ DÉCIMA SÉTMA: DO FORO

Fica eleito o foro do município de Mossoró, estado do Rio Grande do Norte para o exercício e

o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01(uma) via, devendo esta

ÚNICA via ficar arquivada na MM JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

i-Ji- ';':;
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Mossoró-RN, 21 de dezembro de 2023

Sebestião Filgueira do Couto

wilson Rodrigues Fernandes

REDE HOLDINGS PARTICIPAçÃO LTDA.

representodo por Genivan Josué Batista

Daniel de Souse Vale

Darliene Santana do Couto Filgueira

Antônio de Almeida Filho

AdminisÜodor.
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1 0801 367468 SEBASTIAO FILGUEIRA DO COUTO

13044230420 ANTONIO DE ALMEIDA FILHO

29396549487 WILSON RODRIGUES FERNANDES

40825353300 TIBERIO PIMENTEL RUIVO SILVA
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REDE HOIDINGS PARTICIPAçÃO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNP.I

com o ns L2.238.482/00O7-00, registrada na MM Junta Comercial do Estado do Rio Grande do

Norte com o NIRE ne 24200542559, sediada na Rua César Leite ne 133, bairro Nova Betânia,

CEP 59612-040, município Mossoró-RN; neste ato, representada por GENIVAN JOSUÉ

BATISTA, brasileiro, natural de Jardim de Piranhas-RN, nascido em 29/07/L940, casado em

regime de comunhão universal de bens, empresário, portador da carteira nacional de

habilitação RG ne 01379560002/DETRAN-RN e do CPF ne 011.523.514-00; domiciliado e

residente à Rua Deocleciano Venceslau da Paixão, np 91 - Condomínio Spazio di Mônaco -
Apto. 1301 - bairro Nova Betânia, CEP 59607-090, município Mossoró-RN; SEBASTIÃO

FILGUEIRA DO COUTO, brasileiro, natural de Mossoró-RN, nascido em 0510717957, casado

em regime de comunhâo parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG

ne 306.518/SSP-RN e do CPF ne 108.013.674-68; domiciliado e residente à Rua Vereador loão
Manoel Filho, ne 12 - Apto. 901 - bairro Doze Anos, CEP 59603-050, município Mossoró-RN;

WILSON RODRIGUES FERNANDES, brasileiro, natural de Mossoró-RN, nascido em

28/08/1963, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula

de identidade RG ns 595.392/SSP-RN e do CPF ne 293.965.494-87, domicíliado e residente à

Avenida Francisco Mota, ne 4492 - Ecoville, casa 215 - bairro Rincão, CEP 59626-105,

município Mossoró- RN; e DANIEL DE SOUSA VALE, brasileiro, natural de Mossoró-RN, nascido

em 77 /04/7986, casado em regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portador

da cédula de identidade RG nç 7.69L.242llTEP-RN e do CPF ne 013.614.974-08, domiciliado e

residente à Rua Dona lzaura Rosado, ne 1840 - Condomínio Quintas do Lago, Quadra 06, Lote

17 - bairro Abolição, CEP 59612- 670, município Mossoró-RN;

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada denominada BRIMAX

ENGÊNHARIA LTDA, sediada na Avenida Wilson Rosado, s/n - Bairro Aeroporto, CEP 59607-

860, município Mossoró-RN; devidamente registrada na MM JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

DO RIO GRANDE DO NORTE em 06/1112020, com o NIRE 24200855981 e inscrita no CNPJ(MF)

com o ne 39.695.545/0001-03; resolvem, de comum acordo, alterar e consolidar o seu

contrato social, nos termos da Lei 10.406/2002, mediante as cláusulas e condições seguintes:

cúUSULA PRIMEIRA:

Em decorrência da lntegralização do valor remanescente do capital a integÍalizar no montante

de RS 243.068,00 (Duzentos e quarenta e três mil sessenta e oito reais), ficando assim o capital

social totalmente integralizado em moeda corrente do país.

CúUSUTA SEGUNDA:

O capital social passará a ser de R$ 5.150.000,00 (Cinco milhões, cento e cinquenta mii reais),

dividido em 5,150.000 (Cinco milhões, cento e cinquenta mil) quotas, no valor nominal de RS

1,00 (Hum Real) cada uma. Com o aumento de capital em RS 4.000,000,00 (Quatro milhões),

integralizado o valor através de conferência de bens descritos a seguir:

§ Primeiro: O sócio REDE HOIDINGS PARTICIPAÉO LTDA que, com anuência dos demais

sócios, subscreve 1.000.000 (Um milhão quotas) no valor de RS 1,00 (hum real) cada,

integralizando o valor através de conferência de bens descritos a seguir:

- 5 (cinco) Lotes no empreendimento denominado NINHO RESIDENCIAL, localizado na Av.

Francisco Mola, ne 4222, Rincão, CEP. 59.626-105, Mossoró, RN, com Registro nç R 2-13.622'

datado em 7U72/2008, ne matrícula 13622, Cartório Registro Geral de lmóveis da 1ê Zona da

i'.-i,. . i J
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Comarca de Mossoró., Lotes ne 16 Quadra ZB1, Lotes ne 17 Quadra ZB1, Lotes ne 18 quadra

ZB1, Lotes ne 19 Quadra ZB1, Lotes ne 20 Quadra ZBl, cada lote com uma área de 360,00 m'!,

neste ato ficando cada lote pelo valor unitário de RS 200.000,00 (Duzentos mil reais),

integralizado pelo valor contábil de RS 1.000,000,00 (Hum milhão reais).

§ Segundo: O sócio DANIEL DE SOUSA VALE que, com anuência dos demais sócios, subscreve
1.000.000 (Um milhão quotas) no valor de RS 1,00 (hum real) cada, integralizando o valor
através de conferência de bens descritos a seguir:
- 5 (cinco) Lotes no empreendimento denominado NINHO RESIDENCIAL, localizado na Av.

Francisco Mota, ne 4222, Rincão, CEP. 59.626-105, Mossoró, RN, com Registro ns R2-13.511,

datado em 7l/72/2008, ne matrícula 13622, Cartório Registro Geral de lmóveis da 1! Zona da

Comarca de Mossoró., Lotes ne 2l Quadra ZA1, Lotes ne 22 Quadra ZA1, Lotes ne 23 Quadra
ZA1, Lotes ns 24 Quadra ZA1, Lotes ne 25 Quadra ZA1, cada lote com uma área de 360,00 m2,

neste ato ficando cada lote pelo valor unitário de RS 200.000,00 (Duzentos mil reais),

integralizado pelo valor contábil de RS 1.000,000,00 (Hum milhão reais).

§ Terceiro: O sócio SEBASTIÃO FILGUEIRA DO COUTO que, com anuência dos demais sócios,

subscreve 1.000.000 (Um milhão quotas) no valor de R$ 1,00 (hum real) cada, integralizando
o valor através de conferência de bens descritos a seguir:

- 4 (quatro) Lotes no empreendimento denominado NINHO RESIDENCIAL, localizado na Av.

Francisco Mota, ne 4222, Rincão, CEP. 59.626-105, Mossoró, RN, com Registro np R2-13.511,

datado em 17/12/2008, ne matrícula 13622, Cartório Registro Geral de lmóveis da 1ê Zona da

Comarca de Mossoró., Lotes ne 01 Quadra ZA, Lotes ns 02 Quadra ZA, Lotes ne 03 Quadra ZA,

Lotes ne 04 Quadrazl\,cdda lote com uma área de 450,00 m'l, neste ato ficando cada lote pelo

valor unitário de RS 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais), integralizado pelo valor
contábil de RS 1.000,000,00 (Hum milhão reais).

§ Quarto: O sócio WILSON RODRIGUES FERNANDES que, com anuência dos demais sócios,

subscreve 1.000.000 (Um milhão quotas) no valor de RS 1,00 (hum real) cada, integralizando
o valor através de conferência de bens descritos a seguir:

- 4 (quatro) Lotes no empreendimento denominado NINHO RESIDENCIAL, localizado na Av.

Francisco Mota, ne 4222, Rincão, CEP. 59.626-105, Mossoró, RN, com RegistÍo ne R2-13.511,

datado em lul2/2008, ne matrícula 13622, Cartório Registro Geral de lmóveis da 13 Zona da

Comarca de Mossoró., Lotes ne 01 Quadra ZC, Lotes ne 02 Quadra ZC, Lotes nq 03 Quadra ZB1,

Lotes ne 04 Quadra ZB1, cada lote com uma área de 450,00 m2, neste ato ficando cada lote
pelo valor unitário de RS 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais), integÍalizado pelo valor

contábil de RS 1.000,000,00 (Hum milhão reais).

cúUsUIÁ TERCEIRA:

Em razão da integralização e eumento de capital, fica assim alterado o capital social, passando

para no valor de RS 5.150.000,00 (Cinco milhões, cento e cinquenta mil reais) representando
por 5.150.000 quotas de RS 1,00 (Hum real) cada uma, assim distribuídas, depois das

alterações ocorridas neste aditivo:

0 Ü-l .'.'3
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sócros COTAS VALOR RS

DANIEL DE SOUSA VALE

REDE HorDrNGs PnnrroraçÃo lroe

SEBASIÃo FttGUEtRA Do couro

WILSON RODRIGUES FERNANDES

25%

2s%

25%

25%

1.287.500

1.287.500

7.287,500

1.287.500

1.287.500,00

1.287.500,00

1.287.s00,00

1.287.500,00

TOTAT 100,00 5.150.000 5.150.000,00

cúusuu euaRra:
Neste ato, abre e instala uma filial localizada na Rua Padre Ambrósio Machado, ne 680 A -

bairro Parreão, CEP 60410-355, município Fortaleza, estado Ceará; com o mesmo ramo de

etividade da matriz.

cúUsULA QUINTA:
Continuam em pleno vigor todas as demais cláusulas e disposições contratuais e aditivos, não

modificadas pela presente alteração.

cúUsUI.A SExTA:

Em decorrência da alteração contratual havida, o Contrato Social Consolidado passa a vigorar
com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

BRIMAX ENGENHARIA LTDA.
CNPJ: 39.595.545/m01-03
NIRE: 242(x,855981

REDE HOLDINGS PARTICIPAçÃO LTDA., pessoa.jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

com o ne L2.238.482/O0OL-00, registrada na MM Junta Comercial do Estado do Rio Grande do

Norte com o NIRE np 24200542559, sediada na Rua César Leite ne 133, bairro Nova Betânia,

CEP 59612-040, município Mossoró-RN; neste ato, representada por GENIVAN JOSUÉ

BATISTA, brasileiro, natural de Jardim de Piranhas-RN, nascido em 29107/7940, casado em

regime de comunhão universal de bens, empresário, portador da carteira nacional de

habilitação RG ne 01379550002/DETRAN-RN e do CPF ne 011.523.514-00; domiciliado e

residente à Rua Deocleciano Venceslau da Paixão, na 91 - Condomínio Spazio di Mônaco -
Apto. 1301 - bairro Nova Betânia, CEP 59607-090, município l\rlossoró-RN; SEBASTIÃO

FILGUEIRA DO COUTO, brasileiro, natural de Mossoró-RN, nascido em 05/07/1957, casado

em regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG

ns 306.518/SSP-RN e do CPF ne 108.013.674-68; domiciliado e residente à Rua Vereador João

Manoel Filho, ne 12 - Apto. 901 - bairro Doze Anos, CEP 59603-050, município Mossoró-RN;

WIISON RODRIGUES FERNANDES, brasileiro, natural de Mossoró-RN, nascido e 28/0811963,

casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de
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identidade RG ne 595.392/SSP-RN e do CPF ne 293.965.494-87, domiciliado e residentê à

Avenida Francisco Mota, ns 4492 - Ecoville, casa 215 - bairro Rincão, CEP 59626-105,
município Mossoró- RN; e DANIEL DE SOUSA VALE, brasileiro, natural de Mossoró-RN, nascido
em 17/04/1986, casado em regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portador

da cédula de identidade RG ne L697.242/ITEP-RN e do CPF ne 013.614.974-08, domiciliado e

residente à Rua Dona lzaura Rosado, nq 1840 - Condomínio Quintas do Lago, Quadra 06, Lote

17 - bairro Abolição, CEP 59612- 670, município Mossoró-RN;

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada denominada BRIMAX

ENGENHARIA LTDA, sediada na Avenida Wilson Rosado, s/n - Bairro Aeroporto, CEP 59507-

860, município Mossoró-RN; devidamente registrada na MM JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

DO RIO GRANDE DO NORTE em 06/11,/2020, com o NIRE 24200855981 e inscrita no CNPJ(MF)

com o ns 39.695.545/0001-03; resolvem, de comum acordo, consolidar o seu contrato social,

nos termos da Lei 10.406/2002, mediante as cláusulas e condições seguintes:

v cúUsUTÂ PRIMEIRA: DA DENoMINAçÃO SOCIAL E SEDE

A sociedade gira sob o nome empresarial BRIMAX ENGENHARIA LTDA, com sede e domicílio
na Avenida Wilson Rosado, s/n - Bairro Aeroporto, CEP 59607-860, município Mossoró,

estado Rio Grande do Norte.

CúUSUI.A SEGUNDA: DO CAPITAL SOCIAL

O capital social subscrito e totalmente integralizado em moeda corrente nacional no valor de

RS 5.150.000,00 (Cinco milhões, cento e cinquenta mil reais) representado por 5.150.000
quotas de RS 1,00 (Hum real) cada uma, assim distribuídas:

sÓcros % COTAS VALOR RS

DANIEL DE SOUSA VAIE

REDE HOtDIN6S PARTICIPAçÃO LTDA

SEBASTIÃO FILGUEIRA DO COUTO

WILSON RODRIGUES FERNANDES

250Á

25%

25%

250Á

1.287.500

1.287.500

1.287.500

1.287.500

1.287.500,00

1.287.500,00

1.287.500,00

1.287.500,00

TOTAT 100,00 5.1s0.000 s.1s0.000,00

CúUSUtA TERCETRA: DO OBJETO SOCIAL

O objeto social é:

4211-1/01- Construção de rodovias e ferrovias;
7112-0/00 - Serviços de engenharia;

3314-7 /17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem,
pavimentação e construção exceto tratoÍes;
4222-7lOZ - ObÍas de irrigação;

4291-0/00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais;

4299-5/99 - Obras de engenharia civil;
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4313-4/00 - Obras de terraplenagem;
4399-1/99 - Serviços especializados para construção;

2391-5/OL - Britamento de pedras, exceto associado à extração;

0810-0/06 - Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado;

0990-4/03 - Atividades de apoio à extração de minerais não-metálicos;

2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado;
3314-7 /!2 - Manutenção e repâração de tratores agrícolas;

4120-4/00 - Construção de edifícios;

4212-0/00 - Construção de obras de arte especiais;

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

4222-7 /0L - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação;

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização

em
v vias públicas, portos e aeroportos;

4399-1/01 - Administração de obras;

4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparaçâo mecânica de veículos automotores;
4744-O/99 - Comércio varejista de materiais de construção;

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;

77L1-0/00 - Locação de automóveis sem condutoÍ;
7732-2/02 - Alu9uel de andaimes;
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios;

7732-Z/OL - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes.

CúUSUIá QUARTA: DO PRAZO DE DURAçÃO

A sociedade iniciou as suas atividades em 06llU2O2O e o seu prazo de duração é por tempo
indeterminado.

CúUSUTA QUINTA: DAS QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
v consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a

cessão delas, a alteração contratual pertinente.

cúUsUIÁ sExrA: DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

A responsabilidade de cada sócio é restíita ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social.

cúUSUlÁ SÉTIMA: DAS DELIBERAçÕES

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as

contas e designarão administrador(es) quando for o caso;

§ Primeiro: As deliberações serão consignadas em instrumento próprio que conterá

assinatura dos sócios, dispensando assim a convocação de assembleia e reunião.
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§ Segundo: Os casos omissos serão regulados pelas disposições aplicáveis às Sociedades

Limitadas, constantes do Código Civil e, supletivamente, pela Lei das Sociedades por Ações.

§ Íerceiro: É permitido, à unanimidade dos sócios, a designação de âdministradores não

sócios, nos termos do art. 1.051 da Lei n" 10.406/2002, para administrar e/ou defender a

prática de atos necessários a consecução dos objetivos sociais na defesa dos bens e interesses

da sociedade.

§ Quarto: A sociedade mantém como administrador não sócio ANTONIO DE ALMEIDA FltHO,

brasileiro, natural de Riacho dos Cavalos-PB, nascido em 2O/06/L955, casado em regime de

comunhão parcialde bens, empresário, portador da cédula de identidade RG ns 269.215/SSP-

PB e do CPF ne 1f0.442.304-20, domiciliado e residente à Rua Maria Mendes de Gois Carmo,

ne 50, bairro Doze Anos, CEP 59603-175, município Mossoró-RN.

CúUSUIA OITAVA: DE FILIAIS

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechaÍ filial ou outra dependência, mediante

alteração contratual assinada por todos os sócios.

§ Único: A sociedade mantém:
. Uma filial localizada na Rua João EUBênio de Lima, ns 143 - Sala 01, Caixa Postal 263 - Bairro

Boa Viagem, CEP 51030-360, município Recife, estado Pernambuco; inscrita no CNPJ(MF) com

o ns 39.695.545/0002-86 e registrada na MM Junta Comercial do Estado de Pernambuco com

o NIRE 26902013329.
. Uma filial localizada na Rua Padre Ambrósio Machado, ns 680 A - bairro Parreão, CEP 60410-

355, município Fortaleza, estado Ceará.

cúUSUtA NONA: DA ADMINISTRAÇÃO

A administração da sociedade cabe a DANIEL DE SOUSA VALE e ANTONIO DE ALMEIDA FILHO,

qualificados anteriormente, que assinam em conjunto, com todos os poderes de

representação da sociedade, ativa e passivamente, podendo praticar todos e quaisquer atos

relativos aos negócios sociais, inclusive atos que envolvam empréstimos, aquisições e

alienações de bens imóveis e a constituição de garantias e ônus reais, ressalvados os atos

previstos no Parágrafo Segundo desta Cláusula.

§ Primeiro: A sociedade pode nomear procuradores para qualquer fim, especificando no

instrumento de procuração os poderes e o prazo de vigência do mandato.

§ Segundo: É vedado aos administradores o uso da denominação social para conceder aval,

endosso, fiança ou garantias de quaisquer espécies, alheios aos interesses da sociedade,

exceto quando se referirem a qualquer outra sociedade na qual algum dos sócios desta

sociedade participe efetivamente como quotista, não sendo permitida a delegação desses

poderes específicos a procuradores.

CúUSUtA DÉCIMA: DO RESULTADO FINANCEIRO

O exercício social coincide com o ano civil, encerrando-se no dia 31 de dezembro, sendo que

ao término de cada exercício os administradores prestarão contas justificadas de sua

administração, elaborando as demonstrações contábeis exigidas legalmente, apurando-se o

lucro ou o prejuízo do respectivo exercício, os quais indicarão a participação dos sócios nos

resultados auferidos pela sociedade.

§ Único: A sociedade delibera, conforme autoriza o artigo 1007 da Lei np 10.406/2002, sobre

os critérios da distribuição dos resultados desproporcional aos percentuais de participação do
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quadro societário, levando em conta fatores outros como desempenhos societário,
profissional econômico de cada sócio.

cúusuu DÉcrMA pRtMEtRA: DA RETTRADA DE pRó-LABoRE

Os sócios poderão de comum acoÍdo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore" para

os sócios administradores, observadas as disposiçôes regulamentares pertinentes.

cúUsUtA DÉCIMA SEGUNDA: DA CAUSA MORTIS

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s)

sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na

situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

§ Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva

em relação a seu sócio.

cúusulÁ DÉcrMA TERcETRA: DA RETTRADA DE sÓcto

Caso um sócio resolva ceder ou transferir suas quotas e retirar-se da sociedade, deverá

notificar individualmente aos demais sócios com antecedência mínima de 90(noventa) dias.

cúusut-A DÉctMA QUARTA: DA ExcLUSÃo DE sÓcto

Caso o sócio esteja pondo em risco a continuidade dos negócios da empresa, em virtude de

atos de Inegável gravidade, poderá ser excluído da sociedade por justa causa, através dos

votos da maioria absoluta do capital social.

CúUSUII DÉCIMA QUINTA: DO CONSELHO FI5CAL

A sociedade não tem conselho Íiscal, e havendo necessidade será constituído, nos termos dos

artigos 1.066 a 1.070 da Lei 70.40612002.

cúusuLA DÉctMA sExTA: DA DECLARAçÃo DE DESIMPEDIMENTo

Os administradores declaram sob as penas da lei de que não estão impedidos de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por

se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contrâ a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

cúusutA DÉcrMA sÉrMA: Do FoRo

Fica eleito o foro do município de Mossoró, estado do Rio Grande do Norte para o exercício e

o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
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Assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01(uma) via, devendo esta
úNrcA
via ficar arquivada na MM JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

Mossoró-RN, 19 de dezembro de 2022

Sebastião Filgueira do Couto Wilson Rodrigues Fernandes

EIFUMf -eaiinaeaeo

Daniel de Sousa ValeREDE HOLDINGS PARTICIPAçÃO LTDA.

representdda por Geniven Josué Batista

Antônio de Almeida Filho

Administrodor.
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O3o adltivo ao Contrato §bcaal

cEí{lvAH rosuÉ BAT|§TÀ braslleiro, natural de Jardim de Plrenhas-RN, nascido em zgl1tl§4o,

casado êm rogime de comunhão universel de bens, empresário' portador da caÍteira nacional de

habilttafoRGnlo13795800m/oETRAN.RNedoCPFne011.523.514{0;domiciliadoeresidêntê
àRuaDeoclecianoVencesàudaPaido,npgl-CondomÍnioSpaziodiMônaco-Apto.1301_
bairro Nova BeÉnla cEP 59607{Í,0, municíplo Mossoró-RN; sEBA§ÍlÃo rltGUElRA Do couTo,

brasÍleko, nâturâl de Mo§sorêRN, nascldo em 0510711957, casado em regime de comunhão

parciel de bênâ emPresárl,o, portador da c&ula de identldede RG ne 306'518/SSP-RN e do CPF ne

1O8.0U1.674{8; domicillado ê resldente à Rua Vêreedor João Manoel Filho' nr 12 - Apto' 901 -

bâlrÍo Dore Anos, CEP 59503{í}, munidplo MossorôRN; WlLgot{ RODRTUES tEn}{ANoES'

brtsilElm, natural de Mossoí&RN, nascido em 28/ú/7%1' casado em regime de comunhão

paÍclaldêbêns,empÍ€sárlo,portadordacéduladeidentidadeRGnesSS'392/SSP-RNedoCPFne

293.965.494-87,domlclliâdoerêsidentêàAvenidaFranciscoMota'ne4492-Ecoville'casaz15-
bairÍo Rtncão, CEP 5962&105, município Mossoro-RN; e GTW EMPREÉNDIMEiITOS E

IilCOftPORAçôÉt tTDÂ, Pessoa lurÍdlcã de dircito privado' eom serde na Rua Alfrêdo Feínendes' ne

259-31andar,sala306-bairrocentro,cEP59600-180,munlcípioMossor&RN,inscritano
CNPI(MF) com o nc LL.3Z5.72rl({xí'1'g8, e na MM JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO

GRANDEDONORTEcomoN|RE242O05235Tl,nesteato'representadâporseusócio
adrnlni*rador WllSON RODRIGUES rERNAí{DES, supra qualificado; únicos sócios componentes da

sociedade empresárla limltada dênominada swc LocAq(o DE MÁqUlNÂs LTDA' sediada na Rua

AsostinhoFernandesSegundo,ncl23,balrÍosantoAntônio,CEP59619.700,municípioMossorê

RN;devidamenteÍeglstradànaMMJUNTACOMERCIATDOESTADODORIOGRANDEDONORTE

em 06/1í2020, com o NIRE 24200855981 e inscrite no cNPJ(Mf) com o ne 39'695'545/0001{3;

resolvem, de comum acordo, aherar e consolider o seu contrato social' nos termos da Lei

10,406/2002. ê o fazem mêdlantê as cláusulas e condlçôes seguintes:

p"ir* t*fai.. de dlrêito privado, lnscrita no C1''IPJ com o ne 12'238'118210001-00' re8istrada na

[rü runo comercial do Estado do Rio Grande do Norte com o NIRE ne 242@5q7559, sediada na

RuaCésarLeitensul3,bairroNovaBetânia,cEP59612-040,municíploMossoÍó-RN;nestêato'
,fã"n,ra, por GENIVAN JOsuÉ EATI§ÍÀ supra qualificado; e DANIEL DE SOUSA VAIE'

braslleiro,naturaldeMossor&RN,nascidoemLTlc/,lLgs6,casadoemregimedecomunhão
priãrla. úis, engenheiro civil, portâdor da céduta de idênridade RG ne 1.691.242ltrEP-RN e do

Lpf no ml,ef+'gz+08, domldllado e residente à Rua Dona lzaura Rosado' no 1840 - condominio

QuiÍ{ss do Lâ§o, Ouadra OO, Lob 1? - bâino Aboliçào' cEP 59612€70' municíPio Mossoíó-RN'

cúusuu pntrnetnn:

ffia sociedade: REDE HoIDINGS LTDA.,

cedendo e transferindo, Por venda, à

nt'l
I

4
\

$.'

CúUSU IÁ SEGUNDA:

-*.**.",-*.

a intêEralidade das quotas de sua

I

)



l, l, ': ';3

Página 2 de í0

\

Ã iocia srw EMPREE?'|DIMEMoS E lNcoRFoRAçots LruA' rerrr

trântHndo, por venda, a totalldede des suas 1'147'm0 (um milhão' cento e quarenta ê sete mil)

p?prbdadê ncsta socledade, corÍespoídentê a 1'000 (um mill quotas' no valor unitário de RS

!00 {um resll, totalLando esta traÚferênda em RS 1'ooo'00 (Úm mil reais}' medlante

lntê€rallzrÉo de €pltal soclal da sócia cessionária'

§ údo: A sociedade concede ao sócio que se rstira a mais ampla, plena, geral ê irre§tritã

qulteÉo. pâra nada mals reclamar, agon ou no futuro' seja a que títulofor'

cúUSUIÀ TERCÊIRA:
retira-se da sociedade, cedendo e

§ únlcol A soclêdade concsde ã dcia quê se rêtiía a mais ample, plena, Seral e iÍrêstrlta quitaÉo'

para mdà mel§ redâmar, a8oÍa ou no futuro, sela a quê tftulo for'

cúusulA
Os sócios ffiIGUE§ FERNANDES ê GTw

EMpaEtN0lMENIoSElNcoRPofiAçÕEsLTDArenunciâmaodireitodepreferênciaparaaquisição

das quotas oÍa edlfu e ransfcridas, anuindo lntegrâlmente com â cessão e traníerência de

quoüs dcscítas no clpst das dá usulas anterloÍês'

cúututA QUlrÍrA:
Em dêcorrênciâ do dtçosto no colllTãs cláusulas anteriores' o capltal socJal permen:::::T t:t:

valoÍinalterâdode1.150.oo0,m(HumMilhão,centoecinquentaMilReais},divididoem
1.150"000 {um milhão, c"nto e tlnquenta mil} quotas' no valor nomlnal de RS 1'00 (Hum Real)

cada uma, htegrelizado no valor de'R§ 906'932'à0 (Novecentose s€is Mil' Novecêntos e Ttinta e

Dois Reals), e o Íemanescente, náiont*t" a" RS 243'068'00 (Duzentos e Quarenta e Três Mil'

s*sênta ê Oito Reals), a ser lnteSÍalizado de acordo com âs nêcÊssidades de sociedade' até o

qrrot6, no valor oominal de RS 1,00 (Hum Real) côda uma' perfazendo esta traníerêncla num

vâlrr total de RS 1,147.0@,OO {um Mllhão, Cento e Quarenta e sete Mil Reais)' sendol 286'500

(duzentaseoltentâe§eismilequlnh€nteslquotes,novalornominaldeRSl'00(HumRêâllcada

uma, perfarendo este Úaníerência num valor total de RS 286'500'00 (Du'êntos e oitenta ê seis

Mll e quinhentos Reais), para o sóclo SEBAÍ|ÃO FILGUEIRA DO COUTO; 286'500 (duzentas e

oitênta e sels mll e quinhentas) quotas, no valor nominal de R5 1,0() (Hum Rêa|} cada uma'

perÍlzendoestatransferêncianumvaloítoteldeR$286.500,00(Duz€ntoseoitenteeseisMile

Qulnhêntos Reâlsl, para o sócio W|§ON RODRIGUES FERNANDES; 286'500 (duzentas e oitenta ê

sei§mllequlnhehtas)qrrctas,novalornomlnaldeRsl,o0(HumReal)cadauma,Perfazendoêsta
transferâncianumvalortotaldêRs285,500,00(DuzentoseoitêntaeselsMileQuinhêntos
ReaisL para a sócia REDE HOLDINGS PARTICIPAÉo LTDA' ora admitHa na sociedade; e 287'500

(duuêntasêoitêntaês€temilequinhentâs)quotas,novalornominaldeRSl,00(HumReal)cadâ

uma, perfazendo esta traníerência num !ãlor total de RS 287'500'00 (Duzentos e Oltenta e Sete

Mll e Qulnhentc RealsL para o úcio DANIEL DE Sd,,sA VALE' ora admitido na rcciedade'

{

\

ü

[-

prazo máxlmo de 3 ol}4l2023; Íicando assim Gomposto:
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QUOTISTAS

c^?íÍAt
suEsc-8rTo

(Rsl

NÚMERO

D€

ot oÍAs

CAPÍÍAT
IíÍEGlÂrr^Do

(ns )

CÂPÍTAI À
II{IIGRALIZAR

{R$}

PARIIOPAÇCO

t{0 cArlÍÀt
socrat La I

Dani€l de Sousa Vah 287.500,00 287.5m 287.500,00 0,00 25,0O%

Rede Holdings Panicipação Ltda 287.500,00 287.500 205.810,00 81.690,m 2s,00%

Sebâstião Filgueira do Couto 287.500,00 287.500 2(6.811,00 80.689,00 25,00%

WGon noatigres f gÍ&1!9: 287.500,00 287.500 206.811,00 80.689,00 2s,00%

TOTAI 1.150,000,00 1,150.0(D 906.932,@ 243.068,00 100,00%

cúusuuso«a:
§ quotas' mas todos resPondem

solidariamênte pela integrâlizaÉo do capital sociôl'

cúu§uLAsÉnMA:
Ne§te âto, é desisnado.omo aa,iiãiíãõinEã?6 AttÍoúlo IN Al.It/lElDA ot.ry, 

T:il-"1?
natural de Riacho dos ca\.dlos-PB, nascido êm zoloí,/tgss., casado em regime de comunhão

parcial de bens, empresário, portajor da cédula de identidade RG ne 269.215/S§P-PB e do cPt ne

ig0.aaZ,foa-Zo, domkiliado e resident€ à Rua Maria Mêndes de Gois caÍmo' n! 50' bairro Doze

Anos, CEP 59603-175, municíplo Mossor&RN'

i

l

cúusuLÂ oÍÍAvA:
sousA vALE e ANroNro oi llY:']1

ftHO, quatiftcados enteriormente, qu€ assinarão em con'lunto' com todos os poderes de

|'"prar"ni"çao da sociedade, aüva e passivamênte, podendo praticar todos e quaisquêÍ atos

,"Lttr* ro, negóclos soclais, inclusive atos que envolvam êmpré§timos' âquisições e alienações

detenstmóveiseaconstitulÉodegarantiaseônusreais'ressalvadososato§pÍeüstosno
Parágafo Segundo dcsta Oáusula'

§ PrLnalílt À socledade pode nomear procuradores para qualquer fim' esPecmcando no

instrunnno de procurafo os poderes e o pÍazo de ú8êncla do mandato'

§ §rCudo: É vedado ao§ rdmlniÍÍadorês o uso da denomlnação social para conceder aval'

*aoiro, t"nça ou t rantLs de quaisquer espécl€r, âlhelos aos inEíesses da sociedade, exceto

õ;tda'; ,.orr.á a qelquei ortra sociedade na qual algum dos sócios deste sociedade

parttcíre êfetivrmente como quotista, não sendo permitlda a dehgação desses poderes

esgaclfi cos a Procuradores'

aJminlsração dã soclêdadr, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal' ou por se

air"riÀ*:", *u 
"5 

êfeltos dela, a pena que vede' ainda que temporarlamentê' o acesso a caí8os

ôü ;; [r crime fôl]mentaÍ, de prevaricação. peitâ ou. subomo' concussão' peculato' ou

conta a economla popular, conrâ o sistema Íinanceiro nacional' contra normas de defesa da

ãir*e*r., **ra as relações de consumo, fé Pública' ou a propriedade'

q

u'
Á

I
CúUSU|Â DÉOMA:

ffi BRIMAx ENGENHARTA troA'
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CúU§UIA OÉCIMA PRIMEIRA;
areniUa Wllson Rosado, s/n - Baino Aeroporto CEP

5960?-860, munlclpio Mossoró, estado Rlo Grande do Norte'

cúU§UIÂ DÉOMA §EGUNDA:

O obletüscid é:

4f lLlfil-Üonstrução de rodovias e ferrwlas;

7112-0100 - §erv!ços de engenharla;
gtt1--Víí7 - Manutençeã e reparação de máquinas e equipafilentos de terraplenãgem,

pavimentação e construção exceto tratores;

42,7t-7 Í02 - Ohras de inigaç5o;

4?gx-010CI - Obras portuárlas, mar{tlmas e fluÚais;

4299-6/99 - Obra: de enganharla clvil;

€l34/S0 - Obras deteraplenagem;
439*U§9 - Serviços especiall:ados para con§trução;

2391-5101 - Britamento de pedras, exeto âs§ociado à extraÉo;

081$0tr06 - Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneftclamênto associado;

0ggs4/01 - Advidades de apoio à extraÉo de minerais não-metálicos;

23i{l-3101- Fabrlcaçâo de estruturas pré-moldadas de conffeto armado;

331{-?ü - Manutenção e repara$o de tratores agrícolas;

t[1U0-4l00 - Construção de edifícios;

4?lll}{llffi- Construção de obras de arte especlais;

411$S/00 - Obras de urbankação' ruas, praças e calçadas;

4t22-7lOL - ConrtruÉo de redes de abastàcimento de á8ua, coleta de esgoto e construçôes

Çorrehtas, €§aeto obras de irrigação;

ã;i/ü - úoiuiem e instalação de sistemas e equipanrentos de lluminação e sinallzação em

vias públlcac, Porto§ e aeroPorto§;

4399-#01- Adrnlnlstração de obns;

45nd/01-§êr.91ços dsmanutenção e reparação mecânlca de veículos automdores;

aT 444199- Coàércio varef ista de materiais de comtruÉo;

Bg?}r$Ífiz-Servrlo de transporte de passagelros - locação de automóveis com motorista;

7711.0100 - Locagão de automóveis sem condutor;

77rZ-llOZ - Alugtrel de andáimes;

8ü1*ry00 - Ll'rnpera ern prédlos e em domlcllios;

TÍüL.tlol-Alugr.relde máguinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes'

CIÁU5U IÂ DÉfl folA T ERCEIRA ;

centrnuam em preno vrgor todas as demaiiciãusrras ã drsposições contratuars e aditivos, não

modificadas pela presente alteração.

cúu§utA DÉoMAQUARTA:

I

i
w

1,,/
{

s
r{
I

h
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ontErto socialcsrsolldado pa§§ã â vlgorar com

a seguinte redaçâo:
BBIMAX ENGT,NHÂBIA LTDA.

CNPJ: 39.695.545/0001 {)3
NIRE: 242ü)86508I

Contrato §oclal Consolllado
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Rtr)É llotDlN6s pÂiTtctPAÇ[o LTDA,, pessoa iurídica de direito privado, lnscrita no CNPJ com o

ne 1e238|482/OO1{0, rêlistrâda nô MM Junta ComeÍclal do Estedo do Rlo Grande do Nortê com

o ÍrllRE ns z42mí2559, sedladâ na Rua césar Lêite ne 133, bairro Nova Bêtânia, cEP 59612-040,

municipb Mssoró-RN; neste atq representada por GENIVAÍ{ JOSUÉ BÂT§rA' supra qualificado;

S,EBArÍúO FILGUE|RA DO OflrTO, braslleiro, natural de Mossoró'R§ nascido em O51071L957,

câ§ado em reglme dc comunMo parcial de bens, empresário, portedor da cédula de identidade

RG nc 106.518/§SP-Rl,,l ê do cPt ne 108.013.674{8; domiciliado e residente à Rua vereador Joâo

Manoel fllho, ne 12 - Apto. g[)1 - bahro Dore Anos, cEP 59@3{50, munlcípio MossorêRN;

ffl§ol{ RODiIGUES FERI{AIIIDES, brasileiro, neturâl de MossoÍôRN, nascido em 281§h963,

cesadoeÍnreglmcdecomunhãoparcialdebens,empre#rio,portadordacéduladeidentidade
nGng595.392/SSFRNêdocPFnr293.955.494'ST,domiciliadoeresidenteàAvênidaFrancisco
Motã,nr4492-Ecovlllê,ce§a215-balrroRlncão,ctP59626.105,municÍploMossoró.Rl.l;e
DÁt§tEL DE SOUSÂ VAIE, brasileiro, natural de MossorôRN, nascido em 171u11986, casado em

reglmedecomunhãoparclaldebens,enSenheirocivil,portadordacéduladeidentidadeRGn9
1'691.24,1TEP{NedoCPFnr013.614.974-03,domiciliadoêresidenteàRuaDonâlzauÍa
Rosâdo,nel&m-condomÍnloQuintasdoLãgo,Quadra06,Lote17-baiÍÍoAbollção,cEP59612.
670, niunlcíplo MossorôRN; únicos sóclos componentes da sociedade empresáÍiã limitada

denominada ER|MAX ENGENHaRIA llDA, sêdiade na Avenida wllson Rosado, s/n - Bairro

Aeroporto,CEP5960T.S60,munichioMossoró-RN;devidamentêregistradanâMMJUNTA
CoMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDÊ DO NORTE em 06/11/2020, com o ltllRE 242(8855981 e

inscÍitanocNP.l(MF)comonc39.695.545/0001{3;resolvem,decomumacordo,consolidatoseu

contrato soclal, nos teÍnros da 1,.1 16.465/2002, mediãntê as dáusulas e condlçõês sêSuintes:

cúus|JrÂpRrMErRÀ , ,,,,,, _=,===,,,-#DEiloMINAçÃgsTlAL.E,IE-DE
A soclêdade Sire sob o nome enrpresariaf sRIM'ü-NGENHARIA LTDA' com sede e domicilio na

lveniaa wirãn Rosado, s/n - Beirro Aeroportq cEp 59607{60, município Mossoró, estado Rio

Grande do Norte.

cúusulÁ sE6uNDA: DO CAPITAL SOCIAT

' cento e ti"qfitl Yl
n"rú Uiúfao em 1.150.m0 (um milhão, cento e cinquenta tll),lr1olli.lo 

"lor,.not'T].l". § M
tI

s
X

(

f,OO (Xum Real) cada uma, intÊgrallzado no valor de RS 906'932'm (Novecentos e Seis Mil'

ú*"a"nt* e Trina e ools Reais). e o remanescente, no montante de RS 243'068,00 (Duzentos ê

QuarenEeTrêslrtil,SessentaeOltoReals),aserintegrôlizadodeacordocomasnecessidadesda
sociedade, até o praro máximo de 30/04/2023i estando assim composto:

QUOTISTAS

CÂPTTAL

su&raÍro
rRSl

úMERo
DE

QUOÍÂS

CÁPITAI
Ir{Íf€i^t[^m

{F§I

CAPÍTAI. A
rtflrcf,ÂlcÀR

rRs)

PASrloPAçÁO
0 cAPtÍÀL

sooAr ( ra )

Daniel de Sousa Vab 287.500,00 287.500 287.500,00 0,00 25,00v"

neOe ttotainás participaglo !!ç!q 287.500,00 287.500 205,8r0,00 81.690,00 25,00%

Sebestlão FilSueira do Couto 287.500,00 287.500 206.811,00 80.689,00 25,00%

Wilson Rodrigues Fernandes 287.500,00 287.500 206.811,00 80.689,00 25,00%

TOTAI 1.150.000,00 1.150.000 906.932,00 243.068,@ 100,00%
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O obisto sodalê:
4111-Vo1- Constr§ão de rodorlas e ferrovias;

?.11e-0/00 - §artiços de êngedharh;

!3t+7ÍLT - Meirutenç3J " ,.p.r.ção de máqulnas e equipamentos de tenaptenagem,

pavlmenbçãs e construção exceto tratores;

4222-T ÍA,2 - Obras de lrrigação;

4?91-0100 - Obras portuárlas, marítlma§ e fluvlais;

429 5lgg - obrra: de engenharia cMl;

{3134/00- Obns de terraPlenagem;
/139§-1199 - Sàrvtços especlalizados para construção;

239.1-5lm - BrÍtamento de pedras, exoeto associado à extraÉo;

0B1G0/06 - Erüação de arela, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado;

og9o.4/or - AtlvidsdÉs de apolo à extraso de minerais não-metállcos;

ãi*úgr * Fabricaçüs de estruturas pré-moldadas de concreto armado;

*t1+il12 - Manutenção e reparaçâo de tratores agrícolas;

t[120"41O0 - Co,nstrução de edif,cios;

4212-0/00 - Construçâo de obras de arte especiais;

421$8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

ÉZr:!-ur}L- con§truÉo de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e constrt4ões

correlttâs, excsto obras de irrigação;

432SX/04 - MontaSem e lnstalação de slstemas e equipamentos de iluminação e slnalizaÉo em

üas pübllcas, Ponos e aeroportos;

439$V01 - AdminlstraÉo de obras;

AiZO-O/Of -§arvtços dgmanutenção e repanso mednlca de vefculos automotores;

474H/Eg - ftmércio varejlsta de materiais de construÉo;

49?3.0/02-SeMçodetransportedepassageiros-loca$odeautomóvelscommotorista;
77II{lm - LocaçÉo de automóveis sem condutor;

n32-2102- Âluguel de andalmes;

8ü14lm - §mpezaem prédios e em domicílios;

n*zalilL- Atugucl de máquinas e equlpamentos para construÉo sem operador' exceto andaimes'

q4t§qnquAfiTA: Do,PnAlo 
?E 

DURASq

A ffiiedâüê inlçlou e o §€u pra:o da duraÉo é por tempo

lndetermlnado.

CúU§UIÀ TERCEIRA:
DO OBJETO SOCIAL

cúusutA QUIMrA:
DAS QUOTAS

;#rffi;;;;;;;" sócro, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito
J-l-- ^

de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando' se realizada a cessão delas' a

alteração contratual pertlnente.

cúusulASElfiÂ: DA RESPONSABILIDADE DOs SÓgOS

R responsabilidade de cada sócio é restrita ao '

solidariamente pela integrallzação do capital social'

vator de suas quotas, mas todos respondem

q

b

1^

+
\
\
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üÁt sulÀ$nM : DAs DELIBERAçÔES

arão sobre as contas e

delignaÍgo ôdmlnlstrador(es) quando for o eso;

0PÍlm.lro:Asdeliberaçõesserãoconsignadaseminstrumentopróprioquêconteráassinaturados
sódo§, dlspensando assim a convocação de assemblela e reunião'

§ §cgundo: Os casos omlssos serão regu|ados pelas disposições aplicáveis às Sociedadês Llmitadas,

coniants do Códlgo cvll e, supletivamente, pela Lei das Sociedades por Ações'

§TrÊclrc:ÉpermltldqàunanimHadedossocios,adesi$açãodeadministradoresnãotócios'
fo, termos do a.t 1,051 da Lei n. 10.406/2002, para administrar e/orr deÍender a pr*ica de atos

i"oúru, a 
"oorecuÉo 

dos obietivos gociais nâ defesâ dos bens e inteíesses da socledade'

§QoeÍto:AsocicdademantémcomoadminlstradornãosocioAt\ÍToí{loDEAt.ít,lElDAÍlL}lo,
úÃú*, naturel dê Rlacho dos Cavalos-PB, nascido em 2op6h%s, casado em rê3lme de

comunhãop.Íeialdebêns,empresário,portadordacéduladeldentidadeRGne269.2l5/ssP.PBê
Jo cpr nr iro.+nr.ao+zo, domlciliado e residênte à Rua Maria Mendes de Gois carmo, ne 50,

bairro Doue Anos, CEP 59603'175, município Mossoró-RN'

DÊ FILIAIS
GúU5UIA OITAVA:

ial ou outrê dependência' medlante

att€ÍaÉo contBtu.l âlslnada poÍ todos os sócios'

§ Únlcoi A sochdrde mantém:

r umr ffllal localtzada na Rue João Eu8Ênlo de Lima, nr 143 - Sala 01, câlxa Postal 2€'3 *

Bâlno 8oa ViaSÊ'rl, CEP 5103$360, munlcÍplo ReclÍ!' estado pernambuco'

CúU§UIANONA:
DA ADMINISTRAçÃO

e At'rroNto- 
?r ilYllDj^lll::

;,liililã"i*;;;;;;,"";""m êm conrunto' co"d:: 
-::9.1"-'^1-'.f:"':':"':::T,1:ffi.ffiffi;;;;;ràí;;, ;;;êndo praticar todo§.e quaisquer 

":"".:it::::::[*1":H;in.ü;;; ;;';;; .;,"ü; empràstimos' aquisições : :ro'i*:.*-:-"::11t,1"::.:
ffiffiij;;;t;;.;;; ,";., ressatvados os âtos prêvistos no parásrafo sesundo de§ta

Cláusula,

§ Ptftndír: A §ocledsde pode nomear procuradores para qualquer flm' espêcÚicándo no

úrt rrr*rto d" pt*uração os poderes e o prazo de vlgêncla do mandato'

I 3ogurdo: É vedado aos admlni§tredores o uso da denominação social para conceder aval'

"^Aã*, 
n*ç" ou taraÍÍtia§ dê qualsquer espécies' alhelos aos interes§es da sociedade' exceto

;;;;d"'* re{e*reir a qrafq*i *tá sociedade na qual algum dos sóclos desta sociedâde

parücipê efethrament€ Gomo quotista, não sendo peÍmltida ã deleSaçâo desres poderes

especÍff cos a Procuradores,

#
I

1

ü

lil
b
\
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cúusutA DO RESULTADO FINANCEIRO

o %dia31 de dezembro, sendo que ao
social coincide com o ano civil, encêrÍandose no ola Jr oe rss'Ernr

IeIi'-;il àã"rir.i.r-" or-.ai,nrr,,,oor"s prestarão contas Justifrcadas de sua administração,
, ---:..?-^ l^

li#ffi; ;;;;Ããiioeis extgüas teEalmente, apurando.se o tu-cro ou.:,T:l::::,:
Xffiil";#,;;,;õ;;;*rã" . i.*i.ip.çso dos sócios nos resultados auferidos pela

sodedrde'

§Únko:esoctedadedellbêra,conformeautorizâoârtlgolmTdaLeine10'406/2002'sob'Íeos
;taã;;;i*th,tçâo dos resuhaios desproporcionât aos percentuais de participação do quadro

;"le;il re,anao'", onu fatores outÍos como desernpenhos societáÍlo, proff§sionâl e

cconôrnlco de cada sóc1o.

DA REIIRADA DE PRÓ.IABORE
CúUSUÁ DÉCIMA PRIMEIRA:

l' a título d-e-"Pro labore" Para os

sÀh6 Jmintstradores, observadas as disposições regularEntares p€rtinêntes.

cúu§UlÂ DÉclMA SEGUNDA:
DA (}USA MORTIS

continuará Y: 1tl''Í:1t^: ::i^:.:[1ffi; Jrl*'i=.*' ãã'"ã r'r" treo *iao possíve I ou | 

":-,'1i19 l1:'-1': *:'. :: ::l:
ffii:,Ê'il:il,?(.;;ãã;" ;;, i""'o'"'a.'p'-oo : Ii':i:^"-:T-f ::.,11,'::':0"
Üjffffi'j§;"f,# i i.ãa-i.rreo, veriflcãda em bâranço especialmente levantado.

§ únlcol O mesmo PÍoçedifilcnto será adotado em outros casos em que a sociêdade se resolva em

relação a seu sócio'
DA RENRADA DE SÓCIO

CúU§UIÂ DÉgMATERCEIRA:

caso um sócio resolve ceder * tãn;ãar oras qrot.--t 
" 

,.titaÍ-se da soclêdade, deveá notificar

ilãiuiaràr*ànt. .* demai§ sóclos com antecedência mínima de 90(noventa) dias'

CúUSUTA DÉO]VIA QUARTÂ:
DA EXCLUSÃO DÊ sÓcl0

;Tr*ffiff[,ã;i"ali'r"i*arruo da sociedade por justa causa, através dos votos da

maloriã absoluta do capital social'

cúusuun oÉctuAqulNTlü
DO CONSELHO FISCAL

ído' nos têrmos dos

v
t^

pt

I

:[.-
Y

rà,

t

artigos 1.066 a 1.070 da lei 10't106/2002'

êÁusULA DÉG|MA SO(TÂ: DA DECTARAçÁO DE DqSIMIEDIMENTO-

os admlnlstradoÍes decleram sou ,ipenas oa r"i oe que não estão impedidos de exeícer e

administrado da sociedade, por lei especial' ou em virtude de condenação criminal' ou por se

;;;;úÁ sob os efêltos dela, a pena que vede, ainda.que temporerlemente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime talmemar,le pievaricaçio' peita ou- subomo' concussão' peculato' ou

contr. a economia popular, t"";;;; iti"it ntt"tài.," naclonal' contrâ normas de defesa da

ã"o*ãoat, *n"a ai relações de consumo' fé pública' ou a pÍoprledade'
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DO FOROcúusutr oÉsruRsÉrnu*
Fiça ete',to o noú do munlcípio de Mossoró, estado do Rio Grande do Norte para o exerclcio e o

cumprirmnto dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

AssÍm, iustos e contratados, assinam o pres€nte instrumento em 01{uma}via, devendo esta ÚtrttcA

via ficar arqulvada na MM JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

Mossoró-RN, 14 de abrilde 2022

nest€ slo, rcpr*entada Pot
Wlgon Rodriguec Fernrndss

1l

(-(

^í7 r
'/*
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TERMO DEAUTENTICIDADE

Eu, JOSE WILTON FIRMINO, com inscrição ativa no CRC/RN, sob o n'004016, registrado em 23109/1988, inscrito

no CPF n' 28921003487, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sançôes administrativas ê

cíveis, que este documenlo é autêntico e condiz com o original.

JOSE WILTON FIRMINO

CEltIrIco O RiOIS!ÀO lrl 0210512022 latrg 9OB N" 2022020721,5,
Padtocol: 220207216 Dz 02 I 06 I 2022.
óDr@ Dr vlnIlrclclo: 122070659a1. cNrJ DÀ SEDE: 396955a5000103.
XIR!: 2a200855981- COL Btltto§ m tEGIStRo ENt: 02/0612022.
BBITOX ÊÍCaNi irÀ LrOÀ

DIIIYS DE ÚIÀIXDT 
'Ài]RIIOs!c'À!táaro-oE!Àt

,w. r.d..i!. h.gov.b!
!( iir..:si ), i .é : r-.--:j .:

:ê:r.:::r.. .adrg:s ie v.ri:l:àiá.

IDENTTFTCAçÃo Do(s) AssrMNrE(s)

CPF N' do Regisko Nome

28921003487 004016

s
J-U.Ç-EEN
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Cód. N.a.í!z! Juddlcs hocdo RrdaíínProtocolo úÍÍt

Íf,iÍirnm ll "-'"*' fltffiffifl,dl
LT tR" PREIIDCI'ÍE DA JUI{'A COf,ERCI,AL DO ESTADO DO RIO ORAIIOE OO NORTE^
(HE: fUrO LOCAçÀO DE IACll.[ A§ LÍD r.qu.r r V.§& o ll$l..l,n.lÍo.roú r.euirt.3 píoc.dlm.úo.

[rbdoú .bdro:

R6pÍrsânEfit6 Llgrl dâ EÍ?pÍâss I 
^gaírtr 

At dliaí do CsrÉícior As§ns{rÍÊ; f r,tvr-+vtà a,5

t{oÍÍrô: WILSOiI RODRIGUÊS FERNANDÊS lÍdcíonô dô contrto: (84) 33r74106 } Emel:
Locsl: M6!oíó - RN I h8r 1105/2021

rL . Ch.ckll3t

E 
^ô..tr. 

rrür*ao, E íhllo / Orrü0.

Q COgf cOoeOr &a OqÍsrb do. !ôda r rdrhaürdoú. co.n vüÉ d. t«) d!. ( CPF a RG )

ft orcr r*prdltcn

\t - Rrclbo do cntnga
O! ac&Ila hdicaftr Íq.m ruc.àidol. codrrido!, ín03 nao ô Cranüa lb $r. o paóiJo rcaá dab.üo, crbando oo vqrl ou

C8àorüdo.{úrcj!, dc lcoÍdo ioín ! logiCrÇào ü!srl!.Ídalor íüa. a fiüa! lntrínract do !üdldo, odorrdo p.lc dols.imsnic ou

Recrbido em:

_t_ I __
Local: Carimbo e Assinatura:

!-: i) i I atrtu -.,_.,,.rí

lP^

oEscRrÇ^o EvEt To

rciEÂo errÍrvrrro
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swc r0cAçÂo DE MÁQUTNA§ LTDA.
O2'Adltlvo &o Cont?ato §oclal

OEXIV^I{ JO6UÉ AAnSÍÀ br.sllsiro, nEtural ds Jardim dê Plra{rllÀe-RN, na6cido om 29/0't/1940, ca8âdo am
Í€okna da comuntúo unlrccal ds bôns, smpí$áÍio, portâdo{ dâ caíairâ naG-lonel do habililâçâo RG no
01379ã60002/DETRÂN8N a do CPf n'011.523.514{0; domiciliado e raidenlg à Rua Ooodêclano Vancêdâu
d. Prüdo, nP 9í - Condomlnlo Sp.zlo di Mônaco - Apto. í30't - balÍro Àlovâ BsBnia, CEP 59607{90, mualcípio
Mo.roíüRNi IEÊABTIÀO ELGUBRÂ DO COt TO, bÍâsilsiÍo, nâturd de Mos.oí6RN, n$cido âm 0í07/'19§7,
csa(b ún ÍrSlÍnc ds comuohâo parcial de bêns, smpÍêsárh, poítador da códulâ de ldontidsdo BG n.
3ú0.518 88p-RN . do CPF no í0E.013.ô7rl-68: domiciliâdo á rBidànte à Rua VoroedoÍ Joáo Manoel Filho, no 12
- Ap6. Sll - b.ino Dozô ÀroE, CEP 59ô03-050, munblpio MossoÍôRN; ltlLSotl ROORIOITÊs FERiIâllOE§,
à(.sloko. n úrC d. Mo.loíüRN, nascido €ín 2ry08/1963, casâdo ôín Í6gime d€ comuíüào parciâl de bans,
€npfüúárlo, poÉadoÍ da cóúre do ldo{rüd8dê RG no 595.392SSP-RN o do CPF no 293.065.494-87, domicilido s
tôsfCoote à Av.nkls Fr.ndsco Mo{e, nô,1492 - Ecovills, oâ6s 215 - b8iÍro Rincâo, CEP 59626.105, municlpio
MGIoÍêR ; o GTIU ÊIPnEE fOtEt{TOS E II{CORFORAçôE8 LII}A, pessoa lurldlca d6 drEito pÍivãdo, com
!ód. nâ Ruâ Ari.dô F.mrndca, ]f 259 - 3ô andar, sâla 306 - baiÍIo Cônto, CEP 59€0&í80, munlcíplo Mossorê
RN, fn cÍt no CNPJ(MF) coíyl o no 11.325.72110001-98, â nâ MM JUNÍA COMERCIAL DO ÊSTADO DO RIO
GRAI.IDE DO NORÍE cosr o NIRE 24200523571, nôsts êtrc, rapÍ€sontede poí ssu sócb sdminislíadoí vYlLSO{
ROOHO{rE8 FER I NDES, supíã quallfcsrlr; únicos sóci6 coínponsntoe dâ socisdad€ êmpÍosáriâ limitâd8
doÍEÍninada SWG LOCAÇÃO DE MÁOUINAS LToA, sêdiâda n6 Rua Agosrinho Femandes S6gundo. no 123,
bd.lo §anto An6nio, CEP 5961S7@. municlpio MGsoÍôRN; devidsmontrr rsgistÍade na MM JUNTA
COMERCIAL DO E§TADO OO RIO GRANOE DO NORTE om 0d112020, com o NIRE 24200855981, B s6u
rXümo {d{r,a 01, Íi0lstra(lo ün nn42020, com o no m2@?22182i inscÍÍla no CNPJ(MF) com o na

39.095.5a5&$Í{3i Íe$lvem, dô comum acoído, altôrâÍ o consolid.Í o seu contâto soêial, nos igríÍDa da Loi
10.40612002. a o íâzom modlenle âs clâusules o condlçõ€s soguinbs:

e Cirquonla Ítm Rsâi3), com a iÍrrtttuiçâo do 350.000 (fszoates o cinquonts mil) quotas, ssndo subscribs,
dü,rndo rr lntcgra$zedas, om nroade cofients neciond, no prezo de 24 (vinto o qustro) mesos, I contar da
dsb ô Írg[rüo (Ho inrtuÍÍroíib ne Jt CERN.

| Úrdco: Em dccoÍrhda & dlsposto no cap.rl dôstB dáusda. o valor do oapltal soclal subscrito lloa
.lbÍldo p.ra R§ 1. í §0.000,00 (Hum Mlhão, Canto o Cinqrenla Mil Reais), divtlido em 1.150.000 (um
mnh&, cento r cirEllcÍ â mll) qlDbs, no val6 nomind d€ Rl í,00 (Hum Resl) câdâ uma, frcendo assim

CúU§ULA §EOUNOA:

!r'

11

OUOTISTAS
CAPíTAL

$J8§CArO
rRlr

NUT,lERO
D€

ouo?As

CAPÍTAL
rNlreRAI-tZÀDO

íRl)
CÁPITAL A

rl'lÍEoRAuzAR
ÍRtt

GTW EmDrâândiínontos ê lncoíporâções LtdB Í.í47.000,r 1.111. 20.619,00 526.38 ,00
Genivan latistâ 1.000

ppÍa do Couto 1.000

son RodÍiguer Fernandes 1.000,0
TAL í.15{).000,00 1.150.000 00 527.351

m valoí do sues quotag, meg
p6ls lÍscaIallragto do cspiiál roclsl.

cúugulAÍEncEtnÀ
conlratuais, nào

pÍ6s6lrtô

sôguinto rsdeção:
§WG LOCAçÂO DE ilÁQUNÂ§ LII}A.

Cl{PJr 3e.096.5ilõ/O{lOÍ.{Xl
MAÉ: 242O0E6õ0Bt

Crnmo §oclal C{l6olló..1o

os sóclos deíibsram elêvar o

pa§§â a
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OEIWAI JOSUÉ 8AÍ|8TA, bÍasiloirc, natural do Jardim d€ Pirenhae-RN, nascldo em 29/0111940, casado
crr í!9rín6 da ooíÍrurüáo urdvelld de bôn3, omprê3ário, poÍtadoÍ dâ caÍtoiÍa n€clonel do hab iltçáo RG no

O137g580OOZDETR^N-RN ê do CPF no 01í.523.5í+00: domidlledo s íe8ld€fite à Rua Deoclaciano
Venc.úúru dá Ílâb€o, no 91 - CoÍrdomÍnio Spszio di Môoaco - Apto. 1301 - balÍío Nova 8€tânia, CEP
50607{í10, munblplo lrro§loíôRN; SEBAST|ÃO RLoUEIRA Do COUTO, brasilsiro, natural ds Mossorô
RN, nalddo dn {EíY/19ír, carado ern regime dc comunhâo p8Ícl8l de bett8, €mpre8ário, ponâdoÍ da
cúü.dâ d3 ldatldâd. RG n' 306.518/SSP-Rl,l ê do CPF no 108.0í 3.67,t-68; domicillado e regdont à Rua
Vcn dor Joáo ilanotl Fllho, nc Í2 - Âpto. 901 - balrÍo ooze AnG, CEP 59603{50, munblpb MoEsdúRN;
m§Ofi ROORIGUA! FERII XDES, brasileiÍo, nãturâl d6 M6soíúRN, nascEo em 28108Y1963, casado .,
êfi} rÊghn€ de cornunhâo pardd e b€ns, ompÍosário, poÍtrdoÍ da cédula de ldsntidadô RG nô

595.3{,A§SP-RN o do CPF no 293.965.49+87, doínlcíiado e Íesid.nle à Avsnida Francisco Mota, no 4192 -
csra 215- baiÍÍo Rho&, CEP 5962G105, municíplo Mossoí6RN: e GÍt EllPREENDlllENÍoS

LTDÀ pcsoe iurídha d€ dkeilo privado, co.n 3odô na Rua Âlfrodo Fernardes, no

259 - S atdr,, §.la 3{)6 - baiÍto Contso, CEP 5960G180, munlclPio Mo88oÍôRN, inscÍita no CNPJ(MF)
com o nô 11.325.721l0i001-98, 6 n. MM JUNTA COMÊRCIAL OO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTÊ
coífi o NIRE 24*323571, ír€3t€ âto, reprasôntade por seu sócb admlnistredq mLSOll RODRIGUES
FER ütlOE8, lupra qualiícadoi únicos sócios componentês dâ soci6dad6 smpÍBáda limitada denominada
SWG LOCAÇÃO DE MAOUIN S LTDÀ s€disds n8 Rus Agosünho Femândos Segundo, no 123, bairÍo
SaÍilo Antôob, CEP 5961$700, municlpio MossorôRN; dsvk ãÍnanle ragislreds na MM JUNTA
COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRÂNDE DO NORTE om 0fl112020, coín o NIRE 24200855981, e
!.u últkÍo adltivo 01, rcgiatrado dn ?9112!2020, com o no 20200722182', imcrilâ no CNPJ(MF) coÍn o no

39,09i,5a5r0001-{X!: to3ohrolll, de comum âcoído, consolidsÍ o s€u coÍllÍato sodal, nos tsrmo§ da Loi
í0.406i2002, o o hzom modianto as cláusula! t condiçóos ssguiÍltos:

PRIMEIRA: SOCIAL E SEDE

LTOA, com ê dorllrc o na
Rua Agostinho FemarÉee Sôgundo, no
6tâdo Rb Grandá do NoÍir.

CTAUSULA EEOUIDA:

123, baino Ssnto A, ônio, CEP 59619700; município Mossoró,

DO CAPITAL SOCIAL

O oaplbl locld !übocÍito ó no valoÍ dô Rt 1.150.000,00 (Hum Milhão, C€nto ê Cinquonta Mil Rôâ,s),

dhrldHo.rn 1.150.000 (um mllhto, canto e cinguenta mil) quotas, no vahr mminal de RS 1,00 (Hum Roal)
6rdr uru, hblfelhrdo no vdoí ds R3 622.ô19,00 (Soiscontos o Mnts 6 Dob Mil, Saiscônlos e Dezenove
R.*), o o rsrerooülr, no montlnb do Rt 627.381,00 {Cluinhentoo e Vinto e Sote Mll, TrsênlG 6
O[untr e Hum Rceb), r !6. iÍülgrâlizâdo ds aco.do corn es n6cossidsdes da soci€dado, atá o prszo

m&!no & 3oroanim3: ÍctÍrdo 8úfl dlstÍihrído anfe os sóclos:

OUOTISTA§
CIPfTAL

SIJESCR TO
lRtt

iat IIERo
DE

OUOTÀS

CâPÍTAL
INIEGR^TTIADO

íBl
CAPTÍAL A

INÍEGf,^LIZAf,
íRtI

GTW EmD{r€ÍÉlmsnlo! e IncoÍporaçôes Llda 1 . 1 47.000,00 t.147. 620.ô19,00 526.38'r,r

Gênivân Jo3Ué Batists 1.0m,m
1.000,00

1.000 0,r í.r
ouaire do Couto

son Rodrioues Fomandes 1.00.0,00

t.í5{t.000,00
0,,

TOTAL í.'t 0.«t0 62it.c19,00 527,38r,

cL^ua,ltÍmcane Do oBJETo soclÂL

Tnn-2fil- Au$r.l d. m4llner e agulparnenG para consurrçao ram oper.doí, oxc.to andaÍn.8. X
A:

lndcôüÍ lnado.

cúu8uuoulilTA:

as suas

DO PRAZO OE

.m 06/1í2020 e o s€{/ ptrzo de úrraçáo á por tempo

OAS QUOTAS

dJlÍio sóob, a qurÍn lbr arcgurado .il lgudddo do condiçõos e píeço dlÍlito d. píÜf6Íânch pata I suâ

aqt/iak{o ra poÚus à vrndâ, bmdbsírdo, s. rüalizada a cdrão dd!s, a sltrraçâo confatusl p€rtinGntc'

gcm o consâírtimento

h
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sÉnnA:
ao a§ @ntaa o

dahmâráo admlnbba.lo(ô§) guando for o caso;

I Ptllndro: Âa d.libtaçõaa !€Íâo coír8irnadas om insúumênto póprio qus conterá âssinatrra do3 sócios,
dbpaÍüaúo *iÍr I coírvoo.ç.o do arlsmblóia 6 ÍÊunlâo.

t Satudo: Os 8o€ omhsoü leráo Íêgulâdos pda6 dbpo3iÉ€3 aplicáveis àE Sociedades Limitôdâs,
coübrú.r ô Cód[O CMI e, suplctivamentê, pela Lei das Socíodades poí Açô€3.

I l.rcrlro: É pannttOo, â unsnlmklsda dos 8ód6, s d$lgrlaçâo ds 8dminirtradoras não sócio§, nos
bÍmoü do ôA t.0ô1 do Lei n' 10,40612002, pârâ edÍnlnisfat e/ou datÊndor â práüca dê alos necassáÍbs a
olIançlo tbc oqeü,os iodals m dôíÔ36 dos bens ê inteíE38€s da sociedado.

CúUSULA DE FILIAIS
a qudquor lômpo, ou ísc.har frlial ou oúra

contÍatúal por bd@ oe 8ócbs.

| Údco: A rodaddc Ínan6m umo Íilial loc.lizâda na Rua Joilo Et4ênio <fe Lha, no 143 - Salâ 01, Cãixe
Podrl 28Ít - BalÍÍo 8oe Vbgüm, CEP 5103G360, municíplo RociÍ., s3trdo Pemâmbuco; d6vk amente
rtgúltrda ns JUCERN com o NIRE 2690ã)13i329 e inscÍitâ rc CNPJ(MF) com o n' 39.ô95.54Y0002-8ô.

NONA:

COUTO o WILIiON RODRIGUES FERNANDES, qualiricede antsíioímento, quo assinsÉo om oonjunlo do,
no mlnlmo. m{dois) sócb6, coíD todos oô podores de ropÍasêntâçâo da socbdads, ativa e passivamento,
podaodo pralhBÍ todo3 e quôbguor abs relaliros aos ncgódoE sociais, irdullvâ âtos guê ênvolvam
rmpÍóú&noü, .qublç6os o slLneçõo3 d€ bôns imóvols I a conltt (Éo d€ gerantkB e ônug rgâis,
r!3!*doi 6 âlG pírvhoô m PeÉgr8b S€gundo ds3te Cláu3ul8.

t Prlmrho: A soddade podc nornoer procrirsdoía3 para qualger fim, espeolfrcando no instrum€nto d6
Eocurâçào o! podâ.ot 6 o pÍ8zo do vlgôncia do mand8b.

| §tundo: Ê vcdado eor âdminhtradorss o uso da donomhaçáo social para concêdor eval, ondosso,
iançe ou grârrüar da $Jalrquôí eapódas, alhôbs aos intcí63sas da sododadc, excÊto quando s€ reÍôrirÊm
I qualqu.r orrhÊ roded&h n qusl algum dos 3ócio6 d6§t8 socioddo partidpê eíe0vem€ntô coíno quotista,
rÉo lríÉo p.ÍÍilüê I d.LgEçâo d6s8os podoíÊs sspoclfcos s P.ocuredore3.

oêcrrA: DO RESULTADO FINANCEIRO
com o ano sondo qus ao tármino

cada excrddo oa sdminlsf.doGs prssLÍào contss lu3tlfcades da 6uâ edmlnkbaçáo, olsborendo as
dfiroôlfaÉas corúbois exlgú<tae legdmonto, apurendô8€ o lucÍo ou o prriulzo do rospoc-tivo êxsÍcÍcio, og
q,.b lndlcarb a peíldpôÉo doü 8ócíx no! retultados auÍaidot pda sod€dâd..

! Únlco: rt sod6dâda dallboÍâ, confoms autoííza o aítigo 1007 da Lei no 10.,f0612002, sobr6 § orilários da
dhüôrrç& doe rosulledoo docpropom-lonal aos poÍcôntuals th padidpação do quadÍo sociêtário, l6vândo

r coltb íibts! oljüor como drasíop6nho6 soclelário, píofis§onâl o econômico do cada Éócio.

Cúu8ULA DÊCIIIA PRII EIRÀ OA RENRÂDA DE PRÔ.IA8ORÊ
OE tódoa pod€rto ô @mum âcoíúo, fixaÍ uma Í€tradâ moffiC, e lítulo & 'pro laboro' pera os sódos
ldmhEbe&raa. oôr6ívada3 a3 dbposlçõss regulamentaías pôÍünentes.

CúUSULA §EGUNDA: OA CAUSA MORTIS
sócio, a suas com

$

03 I
do(s)§uca6§ora3

olj
lílcÇaz. Nâo 3aíÉo possÍvol ou lnôxbsndo lntsrsssê dôstes ou eócio(s)

pêla lntrgrslizaqâo do capilal sodsl.

(
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OA RESPC}NSABILIDADE DOS SÓOOS
r$pon(bm

DAS
â§ conlas o

dôBignôrâo

$
à(

p€la intogrelizeçâo do capitel Bocial.

I à{tt.lro: Ât danbsâçôo3 sctâo consignedas orn lnsüumcnto píóprio quô coÍüoÍá asslneürrâ dG sôcio§, i.i.
dbpcnondo arCm â convocaçto d. allombláia c rsunião.

I Squndo; Oa ca3o6 oínbüo6 sôrâo ro$Jedos pdas dhposi;Õcs aplcávsis às Sociedades Limiladas,
ôo,libnbi & CódEo Clvil ô, supbtivemênlê, pcle Lai d83 Socidadcr por'1ç66s.

! Trrcrko: Ê penr*üdo, à unenir$de.le &3 sócio6, I &slgnaçâo dê adminlstreddes nào sócios, noô
taÍÍÍm do st 1,061 ds L€l o' 10.40612002, paÍe admlnbtreÍ dou ddcnder a prática do elo8 n6c6ssário8 a
conre(lrçe &s oq€üvoc sodels ns dobss do5 b€n§ o int€ross.3 de socl€dad3.

OITAVA: DE FILIAIS
tampo, abfir ou ou outra

contratual poí todos os sócios.

| Únb: À eociedadê mantóm ume íilial localizada na Rue João Eugànio de Lima, no 143 - Sala 01, Caixa
Port l 2ô3 - 8âiío Boe VEgom, CEP 5í03G360, municldo R€ciío, ostrâdo Pômembu@: dôvídaín6nle
..gF§.de na JUCERN com o NIRE 2690?013329 e lnscÍita no CNPJ(MF) com o no 39.695.54í0002{6.

a

O}ü: DA
ao6 sôcio6 GENIVAN JOSUÊ BATISTA, SEBASTIÀO FILGUEIRA OO

COUÍO s RODRIGUES FERNANDES, qualificâdos anlôíioímsnlo, qu€ a$inarão om coniunto dô,
no mÍn[mo, o2(dolr] 3ódoa, coín todos os podoÍes d€ r.pr6êírt çâo de roclada(h, attuâ c passivâmênte,
podcrdo pdtlcar Moc ô ryels$rcr atos ÍBlaüvo3 aG nogódos !odd§, lndL(3tvc atos quê onvolvam
am!Íàlrnol rqublÉâa ô rllcneç&s d6 b€ns imôr.i! e a conalÍhrk;âo d6 gsrsntias € ônu3 Íaak,
í€ü*r8d€ 6 eba p(!vHo. m PâÍágrâfo S€gundo dosta Cláu$/18.

t Prtnolro: A lo#ads poda nomear proartadües para qualqua llm, espcdficando no in!üumonto de
pIooÍaçâo oo podüo3 o o prezo de vEÊncÉ do mandaio.

l Saeunô: Ê vodedo ao! admink!tradores o uso da doÍlominaçâo gociel pâra concsdeÍ aval, endosso,
íança o(t grarÚea d6 Srdrquor 6pácb§, elhoior aos inleress€a & roci€dadG, oxcato quendo s€ reÍerirem
â qudquú orfa rododde ns qual algum do6 Eóclos dstrB 8ôcl€dâóo peÍodp€ eÍsüváín€nte como quotisia,
í160 uí& p.rmilds â dq€ção dellos podôrôs êspcctfcos a pÍocurldors8.

crÁu8uláoÉcrrÀ: DO RESULTADO FINANCEIRO

O rx.dcb gocir{ cofiddc coín o rno c}v , cnocnsÍde.E no dia 3'l d€ drzrmko, londo que ao tórmiro de
cadü .xrÍdclo 6 aáninktedoí€r p.€strrâo conlas lusüícades de sua adminbtreção, claborando as
dünoíl!§!És ontábdr rxlgldas lôgâlm€í e, apurarÉoce o lucío ou o pridulzo do íespêcüvo sxeÍcício, og
qualr indlcatào â pârtdprçâo doa eócl€ nos rssulledos âut6Íldc pd8 3od€d.dô.

§ Únho: A aocixhde delibcra, coníorme âutoÍlza o erligo 1m7 ds Loi n" 10.4082002, sobro 03 cÍilórioo da
dlrülhdção doN raaulEdos dospíopoÍclonâl áos peíc.nuals da paÍtidpaÉo ô quedro socletádo, lovando
em coíÍa hbr6 oubo6 coíno dosamponhos 3odotátlo, prollasional e econômlco d€ c€da sôcb.

DÉctxrA PRttlÊtRA: DA RETIRADA OE PRÓ.LABORE

de comum m6nsâ1, a útulo dê
admhi!ü.doÍ.s, okíyadla aa dbposlç6es regulemenbr.s p€dh€ntes,

CúU8ULA DÊCNTA SBBU}IDA: DA CAUSA MORTIS

ruôa!!oÍ!a s o hc.paz Não sendo pos3lvsl ou lnêxis[rÉo lnt€Í6s! d€atas ou do(§) 3ódo(3)
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rgtsncü|U(el o wbr dc rqr! lrav€Í€s sêÍá apurado e llqildedo coír brla nr situâção palrlmonial ds
rod.drdq à üb & ra3olução, \'e'incrda .m bahnço €.poddrpnf bvatado,

I atrtlco: O m€lnro píodlmcnto B€íá adotado 6m outros casos dn quo e soclôdâdo 6ê rosolvâ sm r€Lçâo
a ran códo.

DA RETIRADA DE SÔCIO
ou tleÍlsíoÍir suâs quotas â ratraÍ{à da

indhri.rurlmc o eoa demais 8ód€ coír ânt codâncla mÍnima do go(novênta) dias. l1

DÉCII,lA DA EXCLUSÃO DE SÔCIO
emprss, em virtudê de etos

tta0árd garrldada. po&rá !í ordufio & sod€&de por llj3tâ c.u.., üavé! dot v([os de malorb
ücdü. do c.!il.| sdd.

CúU§I'LA DÉClxA QUIi{TÂ: oo coNsELHo FlscAt

â 1.070 dr L.l 10./ffi2002.

SEXTA: DA OÊ OÊSIMPEDIMENTO

85 poneg de que 6XêíCêr â
& aocLdad§, por Ll âpadd, ou em viÍhJde d€ condoneção crimind, ou poÍ se BncoírtÍâ,un sob oo ofaitB
dela, e pona que vedo, ainds quô tamporariamôílte, o acetso a cargoo púHlcoe: ou por crime hlimeniar, de
pí!rn@o, püii ou tuboÍm, conarstto, p.G1lelo, ou coírtr a .coílfitie popular, oontra o ti§tgma
frnencêfio nâcbrrl, conüa noín6 do deíoss de concoíÍâncie, contre e3 releçõr! d€ consuÍxr, íá pÚblba,

ou a PrEpíLdâd.,

DO FORO
do Rio Grande do NoÍte psra o exorcldo e oo

ctnnpílm6nto do3 dlrelbs ô resultsntos desle contato.

Arsim, iuBbs . coartratâdos, aaínem o pÍEsôntê in3trumenlo em 01(uma) via, dêvoído esta ÚNICA via Íicar
erqukde n6 MM JUNTA COMERCIAL DO ESTAOO DO RIO GRANDE DO NORTE.

MossorüRN, 10 dê maio de 2021

um

',-"'L -7



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

SecretaÍia Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraÉo

Págtna 7 de 7

TERMO DEAUTENTICIDADE

Eu, JOSE WLTON FIRMINO, com inscriçáo ativa no CRC/RN, sob o n' 4016, inscrito no CPF n' 28921003487,

DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é
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tu_Ç§.BN
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Prl#"of*ofl*?#l1t-*'*
ífCma & Cdiunhto snh,!.r.| de lEnr âmâÍâ.ârt^ rhíÀ,.* ,.â --.-r- -----,írdm. & cdiuntso snhÉÍrar d€ b"ns, oípr6sárb. poírâdoí dâ c.íd; n ioÍ!8r o" r'"oiritá*o Íó ni;0í371õ600@/DgrRÂ*nN o & cpF n' 01i,sa'3.st.t{o: uon&rlado e resúnre e Ruâ Deodêcisno vâncasrauü Pddo. ír. 9Í - Conômtnb Soâ:b di Môneco _ npto. 1301 _ §airo úa g€{arúa. CÉp aS6Oi-0ú ;;;;;rrosqüRN: sEa snlo ruoúetR^ oo couro, irsarcm, narã ã üàorunN, narciao eã o./óiiir5i9laf,.{-!dr* d. commàlo parciâl de Ocns, empretári:, poít doÍ dâ cédulâ d6 iOenriOaac- nCli36.5Í8&SP-RN ô .,o cPF Íf ,00.0i3.07a{s; rbrnicifiedo a rcgi&nir â Rú víúdo, Jod uar*r nri",'i'" ii- Ap-b" sr - bairo Doz. An6, cEp s0@&050, flrúdio MolsrsRNi wrsox nooniouecltnxrüôei,
bfül6bo, n9i!Íal da M6!oôRN, Írâlcido eÍn-2go&l9oi|, ca!âdo B.n rrgrne dô coínmháo parciar oe úc,âfipír!âÍb, poÍildor d! dúr8 & ircr{ided€ RG no 595.3c2lssp.RN ê do õpF n 293.965.+9+ói. Jàdi;d";rt.ktrtb â AvôrÍds Fra,'cisco iirors, no,1492 - ÊcoviÍe. câsa 2ís - uaino nirrao, cÉp sr6ríi05, ;;i;ú;
l,lossoíôRNr ê orw EflPREENolIENTos E rilcoRpoRÂçôEs r.róÀ, persoa prroica ac orreto pavaÀ.óm
.adr na Rsr Àfldo Frínanír.., n'zso - 30 ardar, s€6 306 --b8iÍÍo c€''lrd. cEp s'g6oGieo, À""[iíi" ü"-J""rJ-
lItEgF Il! ç!?.{MF) co t o n t1.32s.7210oot-08, € ôa MM JUNTA CoMERctÂL oo eSróô oO nó
ORAIIDE DO NORTE sn o NIRE 2a200523571. nesl6 ío. r,apíBsaflieda por sou sócio adminiitradoí WL§ONRooRouES-FERx DEg,^!uprE- o,ugmcado; rnicos sotior 

'cornponantar 
dr Eoci€dade €mgresâíia rimibda

9Toml!ór S\'lG LOCAçÀO D€ MAOUINAS LTDÀ sêdiads na Ru. Agosriíúo Fâmandes Segurúo. n. tZi,bdío s.nto Ar*hio, cEP ssl8-?m, múicipo ÍríooloÍ+Rlt. ooviãamentc regrstraoa nÀ MM JUtrÍÁ
col,lÊRclÂl oo E§rADo Do Rlo GRAT.IDE oo NoRTÉ eín ooí1zo2o. com o NIRE 2420oosss1 e inscÍir,a
no cNP{uR com o Íro 3o.89õ.5,t§o00143; Íslolwm, dê coínum rcoído, alterrÍ e consdidar o r"u 

"a,úaoaodd, nor límos dr L.i 't0.406,20(}2, e o Írzêín ínêdientr as dâlslltâs ê condçõoa sêguinte3:

PRIM[iIRA:

iuiitiii :úr"i s"i-ud, ôãii;ffiiõüffiüH;;::;;É"J'í;J.Ji",""iü,i ;Illiã
01, Calxa

r'moô.üvid.dr ü m.fE.

cúuaru8ãzuxoa

CüIIO . Ufl.§ON RODRIG{rES FER}{AT{OES, SEtific.dor írtrixm.nb, guô eürnsrão €íÍr con uoto de,
m mínlÍq 0a{bü} úcha, cdn lodcE oa pod.íB & r.píllcntrÉo (h 3odsded6, aüva e paseúamente,
po{§n& pdc& todos o qrdr$rêí at8 Ídsüvls â6 Egócirc rociab, iíEhÉivo aos ll.lo envd,rarn
aI!.á!el|6, aCrd&õas . rÍanaçô.s & bêns iÍúvris s â ooírrüüJlSo dê garantiss à ônus rcais,
Ílaralvldd 6 &! piüv&r m PaÉgrrtu S.gundo dêrta Clâsutr.

Prrfelaô PdrnalE: Á údcddc podô íEnGar pÍElrldoí!. paÍ8 qu3tguêí fim. §pêdficaÍúo no
illrttmanb ô pÍoeraçCo 6 podüê! ê o prazo (b vigarciâ do ,nÍdslo.

Parlgnío- S.tuÍr6o: Ê v#o ao3 admhisüadoÍês o uso ds r,aÍrqiinâçâo socisl pds cúlc.deÍ evd,
aítdo.ro, Íürç. olr goÍantia ô q,l8BqrÍ Épóciu, slhôlo! âos hbrÊr.d Or çedaOe, exceto quenOo
r! írôíf§r 8 $rlq,ÉÍ ouür soci.drí. nâ quat etgum do3 !ócio. êsb 3ociâdad. psÉicipe e{etivdmcrtc
como quofide, nâo sndo pa.ÍÍ{üô r &lGg8çâo dcarar pod6íB elpecflrtcos a pocuráOorea

TERCÊIRA:

prrEgfllr alt8râÉo.

rm urcr(Io ÍrE rúo.jn s trDA.
o*r 30.íDôôa!/0t{8

uG tar66üe8r
oE tnAtl JBUÉ SAnCT , b.rút iÍo, "ffi:HffiRr, n sdô âm 28pt/1e40. c§edo rm
íttkna & 6ünlúo unhãr.t ô !aí1., crpíü&io, poÍeí ú csrt*r nr(ioÍ€l ríe hebitit*âo RG no
ol3?l§n(IxzlrElR li-RN. & cPF nc 0í1.s29.51,r-@; ffit do r ll.id!í{. à Rua Doodêciao vÊÍE 6tau

k,
/nl,/

slguinte redâçào:



L, ',í .) -\ -.r.' LrJ

da Pal.áo, Íf g'l - cdrbmtrb sszb di irôneco -AÊo. llol - b.iro Nor. Borânia, cEp s96oi-090, mÍticipioMo..or§R[: sEBÀtÍÁo FTLGUETRA OO COt rO, brâ5irdro, níurâr dc Mo&eoíôRN, n8scido em 050719;7.
?19 .' r.Írlna da commháo peÍdat de b€.s, emÍro&ârio, porbdor & cadub d,ê idêítidads RG oo«E.Stt §SP-RN o do cpF n 1@.013.67.148: doÍdcilirdo ! nsidônte â Ru8 veÍredrí Joâo Menoer Filho. rf 12
- Âeb. 90r - !.i.ro oôzc Ano., cEp soôoloso, muohrpio Moscoí6RN; wttso noDRrcuGs FÉnxÂr{DEs,
bra.tLtü, nárrôl dâ Ma.oÍúRN, nucido 6m 28/m/1983. casado om rogiÍnê do comunhâo psÍciâr de bàn6,
nnpr.stuio, poílrdoí {h cádub & id!íüde.h RG n. 595.392/SSP-RN e do cpF n 2o3.s65.rer+2, aon ior.ao 

"ít EanÉ à Âyarúds Frrrisao Mdâ, rf a492 - Êcor,llo, ca!8 2i5 - b.iro Riocáo, cEp ss2âr05, municirio
Moúasü'RN; r cÍw ErpiÊ:rotExros E rt{coRpoR çóÊs LTDA, pcasoe pídca de di*ilo privâdo, oom
lcda íE Rüa Álirdo F€Ín]ld.3, rf 2s - 3' mdaÍ, ssra 300 - b.iÍÍo crntÍo, cEp 5s0clg0, municlpio Mo3soíô.
Rtl' hâcrilâ no c PJ(MR cqr o no fi.3a5.z1ooot-90. a m uM JUNTÂ coMERcr^L Do EsrADo Do Rro
GRANOE Do NORÍE com o NIRE 242m523s71, rÊstê âro, rEpÍe.€írt.da poí s€u sôcb ádminisíador wLsofi
Rooilct ES FEnxAxD€E. srDÍr srdmcâdo; únicos sôciJ6 cünporânbs dâ socia@. empr$áíia timitada
ddÚmin dâ sue rccÂçÂo DE MÁQutNÂs lrDA, sodhds nâ Rl.lr Ag§tinho FemsndG3 ssgundo, n,.t23,
brk o santo Anrôltúo, cEP 5si+7m. munhipio Mo3!tró-RN: &ryidâÍnêr{s rêgbtradâ rô MM JUNIA
coMÉRclAL Do E§TAoo oo Rto GRANoE Do NoRÍE Em o&r 1aozo, com o NIRE 242úB6ssí e hsc'hâ
no c|,lPJ0ra oorll o Í!' s.o5.5rí6ÂmÍ-oo: rêlotrcm. dc comúm acüdo. consdidaí o sar contrato socàt. nos
kmoa d, Lsi 10.40412(}2, € o fez.m m8dient€ 83 dáusütae € condirÕeE sêguinias:

1.,

DA §OCIAL E §EOE
girâ sob o nomo

RtE &ortiÍ*ro FêÍnaÍÉ.ô Sêgundo, no 123, bairÍo
6i!do Rb Gnndc do Noíê.

nâ
ÂÍüônio, cEP 5901S700: municlplo Mossoró.

LTDA. mm

OO CAPITAL SOCIAT
no vdoí em

(o'itcoÍnas ml0 quot8. íD veloí naílliral de Ri 1,00 íHum Rsel) cada uma, ficaúo assim distrbuldo sntíe
o§ gôcioc:

sÓctos4oTtsÍAs
tf DE

COTAS
VALOR DA

PARTTCIP^CÁO r R3 )

GTW EmprüídÍnaínÀs s lncorporacões Ud6 797.0@ 797.000.00
Gonivan Josuê Bâtistâ 1.000 1.000.00

Wâdiào FiloudÍa do Couto 1.000 1.000,00
soa Rodriot§s FeÍnandrs 1.000 1.000.00

ÍOÍAL 800.000 800.000,00

t Únbo: os eôcios hbgrdizerto sE B{,ras ÍÊsp.drvas paÍthpÊçó.E no caÍitd soder no preo dê 24 (vinie e
quaúo) ÍnEa!, ôm mo€(h coÍrüírb n&imd, 8 p.Ítir d8 üa (b rügilfo d;dc instÍuÍnenio na JUCER:N.

oo oEJEro socr,At

- AWp6l do m&inas c eguipamôntos paía cdBüUçâo Eom opcre(hr, oxceto eídaimoc.

s
{

7
âs 8uâs

DO PRAZO DE
â o lou pÍazo .b úraçàO á por bmpo

indslêíminado.

QUINTA: OAS OUOTAS

our9_*b, a quêm ficr a$.0ürado, sm tgualdado (,o smdi{Fer â proço dirê o (b preíêrêncÉ paía a suâ
equhlçào eo pe à vande, bmslizeíido, cê rôdizade a c€ssáo datac, ã a[çnçáo óniraluât poíinonlô.

oos sÔaosDA

pô{ã inugrãüzeçáo do cagitât rocid.
5 vCoÍ do Buar quotes, mas í6pondem

a terceiros saÍn o



'l-^' L/t)

I

itlj

ao têÍmino do êreícicio
dê8ignâílo S,gldo br o csro:

I $dqucÍ lêí[po.
cofit atuãl por todos os Eócios.

sobíê âs

l- PÍhr.Fo. A! ürbcÍEç6r. do cúrlhnús em imúurí o trópíb qu6 coír€É Élsinaura dos sôciô§.Ôpmamdo lrüm a ú c*âo(bararmblüaeÍâmiâo.

I &elttrdo: oa cas6 orrÍlloE sd& Ílgúados.pdas dr+osiçoor eplicávcis & soci.dadoc LirÍútadas,6íffi ô Códiro CtuÍ ., e upacüvamantu. pata t ci Oas Sóacdaca po. fçO*.

I Trrato: É p€.mrürlo, à uoanimiôd-o 
-do. 

rócio6, I (bigíltçáo ds d[Í*nisfa(hrêü nâo sôcios, no§BÍ § do*t 1.06t d. Loa n' 10.,íGr2002, psa aúninirür JoJ'dcftír(hÍ s trüce {,e atoo necassâJos acqra(r4lo dc oqdwa aociEb ns dahaâ doc bcnr ê inbÍllsrs da retcOaô.

OE FILIAIS
ou o{JlÍa

| úa5o:
o umr lürl localtsú í8 Rur JEb Brgsrio d. Lim., no 1§ - sd. 01, cdE podsl 203 - 8âiml Boa

Vlauatn, CEP tí0S340, Íünlrdo Rrcrb, caaOo pc.nenUro.

OA

couro . \flll§loN RooRlcuEs FERÀ|ANDES, qretiticâdos aÍúcÍioímônt , quê asinarâo êín conjur*o de.
no flÍnimo, o2(dois) aôcb3, com todos c podsÍBs dê ÍGpr6sent Éo d, socisdad€, arira e passúá*ãrnã.

ryj1*,_ rdr* !*g ê Cu1r:qq atos rdativc aos negOclri socisk, inctusivô afos irue envorvaÀ
üntrô.ünor, aquiriçôca s dlcmçôrs de bens iÍrúvd3 e a cor«tçlo cl" garantias à à.; ;""i;,
Írüdlrldo8 ot do3 pÍavÊbs m PrntgÍeío Scgundo @sra Clàrsut .

Far{Sn o Prlmdro: A soaÍtd!& po(b noínear pÍocul(roÍlt para $rdquaÍ fim, e8pêdfrcaÍdo no
iíEüuacíilo dr píqraÉo a poôGs c o preo (,ê úgêrcle do ,nmàâto.

Prraalrío- Saeundo: É vdedo.or rúni'listadoíB8 o ulo dr dcnoÍÍlin çáo rociâl psÍa concêdsr avsl,
arfl,oÚlo, ltrrçr ou geraíüa ô $tai.qtrí ô.pádcr. alh.ios â8 irbÍêrd ô Eochdedâ, enc"to g,ra^do
Ea raÊÍlüír â qÉlqJcr ouba soclada{râ Í!a quEl atgum dos !ôcio. ffi locir(bd6 paÍl,cipe eúeüvdmanta
oaÍlo $,Fliúb, ÍÊ scn(b pürtltíót I &lcaâçào &o6sc pod.í€a €apslfroos a prauràdorci.

v q .rçrru r{r(iür qríErG c{xn o ano cu[, sÍEeíTanoese no oa Jr (E oezanbro, súndo que âo tármiâo dg
caô axê*dcio G aütirrlfealore3 pÍüstüâo côÍ{as iuíificadar de sua admtnistraçao. elaborando asPI@rr.v u.n.r.r., le§u l;áu.E us §uê õgmÍnt$ração, elaDoranúc as
ürnomfqôa! conubei! sxigúdes lê$tmentê, spurando-se o lucÍo ou o pajuizo do resieaivo erercicjo, ài scdn o ano civil. eíEaírandcse no

DO RESUTTAOO FINANCEIRO
súndo que âo

queis idicerâo. p thipaçâo-doa úúor nos Í;uthdo3 âuíêÍido! pefo sói;eOaOc.

3 Únm: e rocroeoe ddbGm, cdlhÍÍrê 4no.izs o aÍtgo iooT da Lêi n. 10..loolzq,2, sobro os cÍitéÍios da \ /d!ülàrÉo dor ÍrntJlt doô (hpropo.c*nal .oô.pôrcrfiü/Cr d. eúlicipoção do quadÍo Êoci€tário, tsvaú l\an qrta lhraa ot to! cDro dclaínp€nhc sodsl*io. profus.oml c einÍtôínico dc cada 6ócb.

CLÁUSULA DÉCI'$A PRI,,EIRA: DA RENRADA OE PRôLÂBORE
dÉ @mum uma rnoÍrsal, a dê 'pro

ob!aírr8ü! - dÊposi(ÉÉ ÍagulBmontBÍBs peítinâíiês.
/t

oÉctf,A BEGU DA: DA CAUSA MORTIS
Fltaoan(b ou hürftrtsab $Jd$,t a«io, a socriqr.(b cqtinura §uag alvloeoer- com-os traroaioa
armoíüE . o ftcape. l,Lo scndo poarlv.l ou irf,xbtindo ir{rGs!ê dsstÉ ou do(s) só.io(§i
Í!írarócêfli8(3), o vahr dc süIs hâv6ÍB s.rá rpuíÊdo e [qJid& coíÍr bB6s m situeçáo pairimonu àá
socicdrd€. à datr da ílroluçào, t/€Íillcada am balanço e3pêcistÍnônto lêveriedo.

t íatko; O marm procerliinúb rüá .abbdo cín ouf6 cüor anr gts e lociadúà !e ,erottla oíÍl rel.Éo
a rrl !ôdt



iTíTO?

TERCEIM:
uÍIl 8ódo r6drre cadcÍ ou tranâhíir suas qirotaa-

irúlvirur[non!à er dcndr rôcioe com anbcêd&Eia mÍnima oc úáaaal otas

eÍr ri8@ â

OA RET1RADA OÊ SÔ610

DA EXCTU§ÀO DÊ SÓCIO
empíesa, em virtudê de

causa, atBv$ dos votos dê malorie

DA
â8 pên6 dâ l6i de qu€ nâo rltâo impedidot dê âxeíc€Í a

DO rORO
do pâra o

dáiê contralo.

lnaÉd g.rvldada, poOrrf rcr uduldo da soddadê poí
.ôrdun ío crpit l !e,at_

DE

& rocic&.rê, por lói ê.pociel, q., sm viÍtuê d€ cono.itaeo crin tnáf , o[ p.;;;;ã; ;'ilitr;
dda, â p«ra qu!.vtdc, aind. q(a Emporaítamente, o aoáso a caqos ptLlicos; ou por oime fàiráúi iÀpícvatictéo, pdts ou ü^úomo, coírcur3âo, pooltâlo, ou contra i eêonomia poiutar, co*ra o sistêmâ
finmctirc ne(xal, coíüÊ noíma6 dà deíesâ de concoíÍâociâ, conFa ae rabÉds ire cmaumo. e pUúà,
ou , pronílêdrê

gÉTluA:
o

cumpíimoí o doê dirêitG e

Asrira, justos e conlrâbdos, e3cnam o p,s.€nle iNtÍumanio am o1(um!) via, dorsn(b e6ta úNlcA viâ icâr
ú$Ivade nr MM JUNT COITERCIAL OO ESTADO DO RtO GRAÀIDE DO NORTE.

CEÀtlalco o iEGIStaO Ex 29172/2020 09:53 SOs x' 20200722182.
PBOtlcoL: 2007221€2 DE 29 / L21202O.

cóDr@ DE vaÀtttcÀçÀo: 1,2005a68608. CNPJ DÀ SEDE: 396955a5000103
Ítl!: 21200855961. coü EEEItOS Do R GISTÂo 4: L1ll2l2i21.
sic ,,ocÀçÀo DE ll eotxÀs ,TDÀ

DE'IS DE üIÀTI|DÀ BTRRTTO

s!c!iríRro-@il!
ü. !.d.!in.rn.gd.b!

.rhpr.!aÇé. dê:u! ârtêr.::.lâác. rê. r.t;€,j
ccll?oe d. r.rlr;cãcé:.

s
JUC§BN

:io.@itô, r. rpr.rso,
!nfoffirc

I 1.070 da Lei 10.400t20@.

MoôsoíüRN, 17 de dezembro de Z0Z0



@Xn Al| JOIUÊ B n!ÍA bírsfdm, n8lrsl & Jâídim & Pira hâs-RN' n rciro cín 2gÍX/1S4O' ce!âdo .m
llcflr ô coínrlldo uír{vüld d. b.m, cípí.éáíio, pon .bí dr câri.lr! n cbnâl de hsbilii.çâo RG rf
ol's7tôü0arDE,ÍRANaRfi . Íb cPF n 011.5a3.51a-mi &írkilsdo o r6id€íüa Ô Ru. Docjedano Vsncsrlâu

ô Prhlo íf el - Co|r(bínlnb 69do d MÔneco -Ado. 1301 - túTo t{ove BGGÍitl, CEP 5960ru00' mutnddo
uoeor+RN: SEBATnIO FILOUETRA DO COUÍO, brâil6ío, neàrd dc Mo..ortRN, Íl§ci& cm 0507/1057,

aaaaóo dn ílglrn ô comrrtÚo pmjal ô b.x1s, ôínpíêsáíh. poítldoÍ (râ cádub de kl€nddsdê RG fi' rr
«fit6rssp-Ri{ ô do CpF n íOE.Oí3.ô7448; &ílicitid ê r€úirmE à Rúâ Vêí!âdoÍ Joáo Manoel Filho, n' 12

- A!b. Sí - b.fíú Dec Ân6, CEP 5S03450, runidpio Morsoí&RNl mLSOt{ RODi|GUÉ§ FERtl ilDES'

bÍd6 o, n ntd ó! MottotüRN, n addo cm 2ErcOí§], €r!.do cm í.gime dc oornr,,6o p.Ícial de bcfis,

enDís.&b, rÍúÍ ô cêdiÍ. Ô ldcííi& RG Íf 5O5.392,SSP-RN ô & CPF no 29-3.9ô6.49'147, domicili8dõ €

rairlrra à Àyaofúr Frmrirco irbtr. n' í02 - Ecot i[,], c8r8 215 - b.iÍÍo RiÍlcao, CEP 5062S105, munlcipio

lloúoíüfttli . otw EFREEX Urel{TO8 E lliCORPtlRAçÔÊs LtDÀ poôsos ,urkÍcr do (,Íe{to pÍÚado, corÍl

..d. ô. Rr. Ahdo Fomm(b. n'25g - 3P rndâÍ, rsls 306 - beiro Csnko, CEP áSoGt8o, municlilo Mocsorô , -j-
RN, kr.Ílb m C§PJ(MR coín o no 11.325.721,I1001'9E, e nâ MM JUNTA COMERCIAL OO ESTÂDO DO RIO '- I
GRANDE DO I{ORTE €oír o MÍrE 24005a3571. ncd. 8to. rcprEsarn da poÍ §êu Êôcio .dminiííâdo[ lrÚL§o
nOOiü§tE8 FEmAllOÊ3, x,Êi eJeltf€ado; Dd5€íam, êm coínun ê livrc rêoído, conslitliÍ uma cociêdâd€

rltrrtaítl, ô dnüo píhfldo, aob s bímâ dr locicdade gmpssáÍh liír*bd8, rogultda P.ls Lei 10.4ü,12002- ds í0
da Jan bo tb 2002. â, rdclit 

'ltsnl., 
pd. Lâl dss Sooiodad€s poí §õca, cm vlgor, rrgrídcsa p.la3 cláu3ul8s

ãírb€a.cid& no gt|ónb irutun íb peÍlilrd & CONTRATO SOCIAL nos lonnor quê tê sôgu€m:

SOCIAL E §EDE
com sâds e

mmiclfrio Ít og3oíô l\m Rt,! ÂaotüÍdD FíÍ§tÔt §aguítdo, no 123, &iÍÍo Santo AÍ10Íio, CEP
êüo Êo OrÍ&& t{oítc.

OO CAPITAL SOCIAL
eín

(Obcde. Íd0 quü8, m vCor nqriEl & Rt í,00 (Hum Reel) cad. unâ, licendo âÉ§lm dBtÍibuldo êntÍe

o3 rócio!:

§Ôcros-consÍAs
tI O€ COTAS

OETIDAS
VALOR DA

P RÍICIPACÁO í Rt )

GTW ÉmDíÉndncnlot E IncoÍporâé€G Ltda 797.000 7S7.000,00

Gônivan Josué 8atiSt 1.000 1.000.00

Srba4É9fXsgqlC 0S,ç99to 1.000 1.000,00

WEgt BgE!g!e8_Eor!3!!e1 1.000 1 000 00

TOÍAL E00.000 E00.000,00

I ú[b: 96 .úd6 tnbgrdpüo a. era Í33pdpâs p!Íüdpúç633 no caÍibl rocial no Prao d8:4 (Yitltê.

[uto1 rnc..t, arn mo* csrcnu neOonl, r ptüÍ da (Hâ do Í.gbto d.tt irttumrnlo ns JUCERN.

OO OBJETO SOCIAL

- &rgud ô maÇínü 3 a$iPan5nb. parâ coírft4ao tam ope.ador, 6)rcdo andâime8.

OO PFÁZO DE

es su6s sociel na

dê dureção á indctêrminedo.

OAS

EOm O ConSontmênio

CúU8ULA OA RESPONSABILIDADE DOS SÔCIOS

r
I

qaó cOOo, ü qgü11 íca ü..91Íado, ,n 1,,,dd.do d6 cüdiÉ.t a píêço di'.ito dê p.aç.íêncà pâra s sue

aq1d6O !a p(ja- à vrrda, fumC6mô, sa rââüzadâ â ccâ!& ddar, . atctaçào conx4ual pôítlÍtêÍ1t..

pêta krlo$âk çe do caprtÊl seial.
ao vdoÍ d€ ruât $Jc[â§, mes

cc1,,
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I ,rrfmrbo: Ât óa$d!gõa! !úúo condgnds ítl inütunüío trôpíio $r conttâ .8.inalura do§ 3ócio3,

dapôrtüÍlo ã.úhr ! ooÍr\rocÇ& da §íYlbltú a íatrlieo.

I f.ggnôoi Or oac onü!o3 le$ ragdâdos pctâ5 diap6its6 .pliáveis à8 Sociê(bdê8 Liml&3§,
coíüiÍk ô Côdlo CM â, 3uPLüvtn ntr, pds Lâi das S6i6ó8dc. , eçooe.

I TaíErh: Ê paírdüdo, a únrífirlÔde do. sôdo6, a &tigneçto (h Únki*.(bEs náo rócios, Ítos
frra Oo et l.OOf de L.l n' 10.{G/2002, parâ túIlinlsfü Cou deíbnd€í a pr$cs tb a1o6 nêc6rârio§ a

coilaa{to doa obla&s rodCl m dóôa dos belrs ê inlsrê.râs da !ocL(b(h.

cúusulA otrAv^:

.!

FILIAIS

a ou oúra 4'
cÔíiratual poí todoú oE rôqil.

DA
aos

COUTO ô RODrÜGUES FERI'IANDES, quo as6iíItráo ín cdrunto de, m mlnimo, o2(dois) só.ios'

OO RESIJLTADO FIMNCEIRO

com o ano que ao

DÉcr À PR|UE|RA: DA RETIRÂDA oÊ PRÔ-LAEORE

coÍflrm a tltulo de 'pío psra oB 3ócio3

obsaívtdrr É dispoair.E ÍogulsmentaÍ8s poílinmlôE.

cqn podGÍü c lfhira da 3ôdos ÚnhilredoÍls, eutoíizsdo o iro do rsnG 6Í prssâÍi8l, vedado, no

rÍünb, ír 8ür.iôdaa ú.aúIra s intüÉ!. rociC ou r.lrniÍ obÍEaÉü saia íÍl Íivor dê qJaquêÍ do8
qrdrba ou dr úrdroa, brm cono oncrr ou slianaí bcn5 imôrab da rodGdâ(lc, tsn autoíirtçáo (b otiío
!ádo.

c.ab erdolo c .Ônlít!üldoít píüà'âo coflbs itttüíc*a da tu. admhiaÚ§âo, olsborando as

danroilúrçüat coírEàd! a:drÔr lqdklrr|lb, +rrÍandGsa o hrcro ou o pr.iulzo (lo lEspaclivo ix€rclcio, o3
qrsb h.ffio a ptüdpaçao doc ródoo mc rcrl.NBos eubtido Fla &d.d..rs.

t úntco: f roOrCOc dclbü& cúíoíÍÉ rroíiza o 6í!n 1Q7 dr Lri_íf Í0.40€[2m2, rob'3 os cÍitáíiô8 da

&Uf*o Ooc Ír&fadoa üap1ppoídd16 roE p.í§anüds Ô do qt$dto 3ock tâÍio' lsvando

on curte t&rx orlrcr coíIo (baampanh6 loddâír, Fúaabntl ô acoírôínico ds ceda Eôcio.

tu\

)c9

SEGUN9A: OA CAUSA MORTIS

Bôdo, a
üJor!$í1êa ê o i'Eapa. Nto südo po!8lvd ou in.ILün& inirr!.!. d.st6 ou Ô(!) s&io{t)
üírfta6ib0), o ylh dc ral tra§.s'sá ggrado c l§4ú.b coín boac na slnrçúo p€timonigl d!
alarbrlr, I dú Or ÍEfJçfD, viifid. sm bdanço QsFd.tn nb fn aÍürdo

I únlco: o írxaÍD !írdrnú1b rsrÚ adobdo .m ouüo. caoô in $r 6 lodàdadc !G Ícrolv. ârn rêlrçÜo

a slJ Bódo.

cúusuu TÉRCEIRA: oA RETIRADA OE SÓCIO

ou I Edrar-sc da socàrâdê. doveÍá

hdà,idlffia ao. doÍn& 3ôcior coín enbcsd€')cia mlnimâ (!a go(novGÍ a) dias.

DE

cíí riSco e ncgócio6 óa empÍú8â,

lÍr.E&C aÍâridad., podüá
&dut do 4ltal sociâ|.

sü aÍduldo & rodedade poí Juate caaq etavás vdos dâ mâioria

cúusullDÉcu QUtt{TA:

dn\
(,oo

â I . 070 dâ L6i 1 0..10ô120@ .

OO CON§ELHO TISCAL

suas

un
(



pamceçro, pottr
Íhalcdro âacix|âi.
â píopÍieddo.

DA DE DESIMPEDIMENTO
a! pan86 da lB d€ qJo nào satto ampedados (b oxêrcar â

d. rocitdada, poÍ Li a.padd, q.l am yituda dê condâneçáo cÍiínanal oll poÍ sa sncqrhsom sob og

ar üÉürD, cônclrr&. p.or8!o, ou coíltâ á cconorylh popdEÍ, coílFâ o sidoma
ooí{ra íroírns d! dable ô conq tflde, coots! ! ÍoLçô6 da conrumo, fá pública,ou

00 FoRo
psÍâ o 60

crrmpíiÍlaÍlb dÕ &ait6 . rêsultanbs d€stê confdo

tJ

Arsim, i.e o oqüEl#, a3dÍEm o píllqlte instruínsnto sm oí(uma) vh, daendo êíâ Út,tlcl via icar
*crJvâd. na ML Jt NTÂ COIERCIÂL Oo ESr Do Do Rlo GRA,{DE Do NoRTE.

CERTMCO O ttEClsTRo Er( 06/ll/2021 12:19 soB N' 2a200855981.
pRqrocoLo: 200622080 oE 0ê / LL / 2024.
cóDrco DE vERrlrcÀ(Io: 12005386950. cl'PJ o^ SEDE: 396955as000103
títEE: 2a200855981 co)! EEEImS DO ÀlGlSlBO ú: 10/10/202A.
src rrcÂçÀo DE úeurxÀs LÍDÀ

DEÍÍS D! üIAII{DÀ BÀÀIII!
slGrríRro-GEll!

rw. r.d..i!. !n. gos. bt
c.FPr.rà(:. c€ -:!a rJr.r::c.cá1.'.: re.!ê.

cr:irs...l. ?.r Lf r cãcá '.

Çj1
l_u_c_E]lN

daaa. a ptírâ $ô vda, ahdr C.c bmpoíüiayl.ílb, o âocrso a cÜgm pút ic6; a.l por cÍimâ íalim.nlâÍ, d6

Iúossoí+RN, 30 dô oúubro dê 2m0

/1 t-r .'Í n\- UJ-,, Ll
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iGoverno do Estado do Rio Grande do Norle

Secretaria do Desenvolvimento Econômico
Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte

CERflDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Hegistro de Empresas Mercanlis - SINREM

Cêrtiíicamos qus as inÍôrmaçóos abaixo conslam dos dôcumenlos aíquivadcs nesla Junla Comerciai e sáo vigentes na daia da sua exDedição.

Esla @rtráo íoiffiiüda automaiffisle em 24n7im25. às15frÍ8 {hffiino de BEsilia}.
Se inpros silis su aúenlícidada .o hl$.rrwJtd6imJn {oràí. com o côd€o ATA'«rIG9

Denys de MiraÍda BaÍÍeto
Secretário-Geral

t{ome Emprci.rirl: EBlllAX ENGENHARIA LToA

NIRE :242008§598'l
Nctura JuaídlB: Stried& E,npresana Limilada

Proleolo, BNCe5001 55470

MnÉ (Sedll
i42C08559S1

CT'PJ
39.695.545íD01fi

Oalr de Alo Conslirutivo
Éi112020

lnícb de Aovidrde
OEi1llz0zil

Endersço ComphlE
Ítua NEIOÊ MÀH|A DA SILVA, N' 255. BELA YISTA - t"trssÍdnN - CEP 59609-,t40

Obtsto Sei.l
CONSTFUCAO DE BODOVIAS E FFBBOVIAS SEHVICOS DF ENGENHAHIA OBHÂS NÊ IRRIGACAO OBRAS POHTUÁFIAS, MARITIMÂS F FLTiVIAls OABAS DF ENGENHÁHIA CIVII OBFAS
OE TERNÂPLENAGÊM SEBVICOS ESPECIALIZADOS PÀBA CONSTRUCÂO CONSTHUCAO OE EOIF}CIOS COI{STRUCAO DE OBBÀS OÉ AHÍE ESPECIAIS OBRAS OE URBÀNIZACÀO
BUÀS, PHACA§ E CÂLCADAS CONSTBUCAO DE REOES DE ASÂSTÊCF.IENTO DE AGUA COLÊ14 OÊ ESGOTO E CONSTHUCOES COFHELÂII,S. EXCETO OBHAS DE IHBIGACAO
MONIAGEM E INSÍATÁCAO DE §ISTEMAS E EOUIPAMENTOS DE ILUMINÂCAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLIGAS, POBTOS E AEFOPOBTOS ADMINISTRACAO OE OBEAS SEBVICOS
DE MÁNUÍENCAO E BEPARACAO MECANICA DÉ VÉICULOS AUTOMOTORES SÉRVICO DE TBANSPOFTE DE PASSâGEIHOS LOCACAO DÊ AUTOMOVÊ'S COM MOTORISTA LOCACÂO
DÊ AUTOT/OVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DÉ ANDAIMES LIMPEZA EM PHEDIOS E EM OOMICIL}OS ALUGUÉL OÊ MÂOUINAS E EOUIPAMENTOS PAHA GONSTBUCAO SEM
OPÊRADOB. EXCETO ANDAIMES.

Crpital Socisl
R$ 10.500.000,00 idez milhffi s quinhentos mil reais)

Câpilrl lnt"gr.llzrdo
Ít$ 10.m0.000,00 (dez milhóes e quinhenlos mil cais)

Po.te
Demis

PÍlzo de DsÍaçáo
I ndete.m i nado

Ordos do sliclo

Noms CPFICNPJ Prlidpação m Épttal EsIÉci. d. sádo AdmlnlstrsdoÍ Tsmlm do mandElo
UJILSONÍIOURKiUÊSÊÉ|1NÀN0ÉS 293-965.494-87 l{35.250.800,00 Sóffi N lndelcm,nado

Noms CPFiCNPJ Pdrclprçio oo srpitsl BÍtàio d. tôcb ÀdmínistEdoí Término do m8trdalo
DÀNIEL DE SOUSA VALÉ 0'13.614.97+08 Flt 5.250.000,00 §ôoo S lndetemrnãdo

Oado! do ÂdmlnBtndor

l'ome
JUAHÊZ FERNÂNDÉS DE OUEIROZ NEÍO

Nore
DANIEL DE SOUSA VATE

CFF
046.486.96&17

CPF
013,6Í{.97iL08

IàDiErbmndats
lr#íminado

Íórt-E do mndàro
ln*ímrnãdo

Ulilmo Arqulvemrío

Dot.
2í06i2025

ilúffio
202ít438798

ÂtoEvenlag
OO2J 05I . CONSOLIDACÁO DÊ CONTRÂTOTESTÀTI]TO

Sltuçáo
ÂTIVA...-..8_

SEM SIA I US

Filir(llrl Ht! Uniddê dr @ d lon ddt

I - NIRE:2690a0I3:129 CNPJ: 39.695.545t002{6
Énder.ço Coirphlo
RUA JOAO ÊUGENIO t E LlM , N! 143. SAIA 01 . CXPST 263 . BOA VIÀGEM. Bsíe. PE, CEP: 51030360

2 - NIRE: 25900469677 CI{PJ: 39.695.54&'t0ü48
Endêí.ço CompLto
AVÉNIOA GuaEbiE, Ne 93?. CXPST 165; , ManaíÍa, Joáo P6soa. PB. CEP. 54J38142

3. NIBÉ: xxxxuxx C'IPJ: 39.695.54&0«,ffi7
Endrírço Coltrph{o
R PAOBE AMBBOSIO MACHADO. Nç 680, A. PARBEAO, Forlalea, CE. CEP: 6(N103s5

1de1



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

BRIMAX ENGENHARIA LTOÀ

DO DE

BRIMAX

42.1'1.'l4l - Construçào de rodovias e Íerrovias

41.20-440 . Construçáo de ediricios
42,124{0 " Construção de obr.s de.rte espêciai3
42.13€.00 . ObÍas de uÍbanizacào - íuas, p.aças e calçadas
i12.22-741 . Construção de Íedês de abestecimento de águâ, colela de 6goto ê construções correlatas. exceto obras dê
irrigação
42,22.7{2 . Obras dê i.Íigação
42,9'l{{0 - Obíú ponuáíi.s, maritimâs e íluviais
42.99-5-99 - Out,a3 obras de engênharh ciyil nâo espêciíicâdas anteriormente
43.r3-4{0 " Obra6 de tsrraplêíagom
,l:}.29-'l{N - Montagêm e instalação de sistomas e êquipamentos dê iluminaçào ê sinálização êm vias públicâs, porlos e
asÍoportos
43,99.1{1 " Adrtlinistração do obras
43.99.Í-99 . Serviços êlpêclalizados para constÍuçào náo especiÍicados antê ormênle
45.20.0-01 - SeÍviço! dê mahutênção e íepaÍação mecánica de vêículos âutomotoíes
49,23{{2 - SêÍviço de traNpoíê dê pa33agêiros - locação de automóveis com motorista
71.12.0{0 . Seíviço! de êígeíharia
77.11{{0. Locação dq automóvoit som condutoí
77.32.2.01 . Aluguol do máquanas ê equipamênlos paíá construçáo sem operadoí, excêto andaimês
77,32-2{2 . Aluguol de andaimss
E1.21-4{0 - Limpeza êm p.édio3 e êm domicilios

É

206-2 - Sociedade EtnpíêsáÍi. Limitada

R NEIDE MARIA OA SILVA

59.609-{40 AELA VISTÂ MOSSORO

SALATECNICA@BRIMAXENGENHARIA,COM.ER (84) 30624922

06t11t2020

COMPROVANTE DE INSCRICÂO E DE

24IA7DO25 15 24 about blánk

Aprovado pela lnstruçáo NoÍmativa RFB n" 2.'119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 2/UO7I2O25 às í5:23:31 (data e horade Brasilia). Página: 1/í

lfi: r. o, " -:. .r_i

about blank 111



; Preie:-Eura Munr.capaL de Mossoró
tg, secretaria Municiial da Fazenda

a,tog§onô
"13'.Y'.u. - cÀRTÃo DE rNscRrÇÃo MuNrcrpÀt ÀLVARÁ 2025

CPF /CNPJ IINIC'OOA AÍIVIOADF
I

39.695.5{5/0001-03 | rt/2020
HOIIOLOGÀDO rLFlÀrvlrNs

BRTüÀJI( ENGENITÀRIÀ LTDÀ 50
NORnÀ!

BRIIIÀX ].{ÀAUINÀS E ÀFINS

NOtlíÀL

RI'À NBIDE üÀIIIÀ DÀ SILVÀ, 255, BALÀ VISTÀ
59609-ato xossoRó/RN NCRMÀ:

MniR4 nRIDr n, I
soc P/corÀs REsP LTDÀ I

srM | "r,
a"rv.rDÁrrs Eco,vóâ,rcls,
It211-1/001 - COIÍ6IRUCÀO Dt RODOVTÀê E FlRrOVrÀS

80a10-0/005 - tlcltÀcÀo Dt Àtarl, cÀgcÀtEo oE pEDtEGlrlBo E

B!trtttcÍttat to 
^g§oc1^Do

80990-4/001 - ÀtrvlDÀDtg DE ÀPOrO À EiliÀCÀO DE llrNERÀrS NÀO-
xErÀtrcls

c2!!o-l/001 - tÀlircÀcto D! lgtn!'rgRÀg tr!-xol,!^DÀs Da coNcE!Ío
ltxN)o- tx Itttrt I 308 tIÍcotrLDÀ

c2391-5/001 - BiÍtlLa to Dt DIDRÀS, tif,clro ÀssocrÀlo À ErrRÀcÀo

cSrta-1lot2 - l6ÀtÍt ?tItclo I ttD^tÀcÀo Dl ÍlÀÍorEs Àcirco!Às

Refêliato alocurôEto Dão .uto!ir. . Iig!çao d€ Ágnrâ e
.Dêrsià !lál.icà.

DocuMENTo cot{pRoBÀTóRro DE rNscRrÇÃo E Àr-vÀú Nc
CÀDÀ§TRO I''ERCÀNTIL DE CONTRIBUINTES DÀ PRÊFE]TURÀ DE

MossoRó o sEU uso E oBRrcÀTópro pÀRÀ os cÀsos
LEGÀLIIENTE DETERMINÀDoS. pÀRÀ vÀLrDÀDF DEsrE cÀRTÀo E

NEcESSÁ?ro etrE NÃo coNsrE RÀsuFÀs.

GQJW9 9 319 3L/L2/202s
VÀLIDE ESTE CIü NO §ITE : http r //rw.Plef eituraddossolo. coD.brl

fr l'r l, j
-: \-,r



EIFIIMA'(
ENGENHARIA

REGULARIDADES F ISCAL E TR.{BAL}IISTA

f' r1 -! --\ .í

t

Rua Neide Maria Da Silva, 255 - Bela Vista
- Mossoró/RN - CEP: 596094'10

Telefone : (84) 30624922
E-mail: salatecnica@bímaxengenharia.com.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretariâ da Rêceita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERNDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA OE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nomê: BRIMAX EI{GE HARIA LTDA
CNPJ: 39.695.545/000í{,3

Ressalvado o diÍeito de a Fazenda Nacional cobÍar e inscÍever quaisqueÍ dívidas de
Íesponsabilidade do su.ieilo passivo acima identiricado que vierem a ser âpurâdas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita FedeÍal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos têrmos do art. 15'1 da Lei no 5.172, de 25 de outubÍo de '1966 -
Código Tributário Nacional (cTN), ou objêto de decisáo judicial que delermina sua
desconsidêÍação para Íins de certiÍicação da regularidade iscal. ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-GeÍal da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN. esle documenlo tem os mesmos efeitos da cêrtidáo
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da adminislração dirêta a ele vinculâdos. Refeíe-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas

nai alíneas 'a' a 'd' do parágraro único do art. 11da Lei no 8.212, de 24 de julho de '1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet. nos

endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <htlp:/ Àrww.pgfn.gov.bÍ>.

Certidâo emitida gratuitamente com base na Porlaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2110t2014.
Emitida às 09:57:55 do dia 1810712025 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 14101D026.
Código de conlÍolê da certidáo: CE 1t.7060.3321.34E9
Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estedo da TÍibutação
Procuradoria Geral do Estado

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS

No 9868836
E A DíVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte:
CNPJ:

BRIMAX ENGENHARIA LTDA

39.695.545/0001-03 lnscriçáo Estadual: 20.608.305-0

Certificamos que, até a presente data, nâo constam pêndêncies em nome do sujeito passrvo
acima especificado, reÍerente a tÍibutos estaduais ou débitos inscritos na Divida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Esta certidáo refere-se exclusivamente à situaçáo do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributaçáo e da Procuradoria Geral do Estado. não abÍangendo as taxas e contribuiÇões
devidas aos demais órgáos do Estado, exceto se inscritas na Divida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autenticidade desta certidáo deverá ser verificada na lnternet, no endereço
https://uvt.sefaz.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta.
Certidão emitida com base na Resoluçáo lnteradmrnastrativa N" 001, de 09/02/20í2 - PGE/SET.

Emitida em 1710712025 às 16:45:20 <Horário de Natal/RN>.

Endereço lP: 179.í07.25í.56.
Validade até 1510812025.

Certidáo emitida gratuitamente.

Atençáo: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Prefêitura uunicipal de Moasor6
secretsaria uunic j.pa1 da Fazenda

Cerlidâo NegaEiva de Débj-los para com a Fazenda liÍunicipal
Número 390.209

Cêrtificarooa qüê, até â preaente data, oão consta em nosaog arquivoE,
c!6dLto Elibutállo vêacido, dê reEpona ab i l idade do contribuinte acima qualificado,
flcanalo !êssalvado à Fazenda Irunicipal. o direito de cobrar quâlquêr dívida que vênha
a 6êr apurada, coÍlfolEe Àrtigo 329 da Lei coBplêmenteÍ n' 096/2013 - Código
T!ibutário Municipal.

Celtidão êxpedida com basê lto attigo 205 do código ?ributário Nacional e
Àrtigo 328 da Lêi Cômplêúêata! n' 096/2013 - Código Tributário }íunicj.pal e nos
termos doê artigos 2", I ê 3'da Portaria n' 008/2013-sEFÀz.

contsribuinte: BRIMÀX ENGENHÀRIÀ LTDÀ

C.N.P.ü., 39.695.54510001 03

rnEcrlçío no Cl{C: 035.884 3

cortldão váIida por 60 dias

lÍo8soró, 17 de .]I,LHO de 2025

Código dê validação: QLZFS'|25'|

cêrtLdão .üIElda cratui tarêntê
ÀUênção: qualqu€r ra6ura ôu ê$ênda invalidará eatê aocumênto.

À acê1têçeo d6sta cêrtidão êstá condicionaala à v€rificação de sua autênticidade na
InE6rnê1, no ênd.rêÇo bttps: / / cootribuinte . moE Eoro, rn. gov - br

f @prefeiturademossoro I preÍmossoroO PMMcecom * www.mossoto.tn.gov.br
Avenidâ Albeíto Maranhão, 1953. Centro. Mossoró,/RN

! (84) 84 98827-4890 [f, atendimêntosefaz@mossoro.rn.gov.br
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CÁIXA EC()HÔU ICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 39.69s.s4slooo1-03
R.azão. . BRIMAX ENGENHARIA LTDA

Endereço: R NEIDE MARIA DA SILVA 255 / BELA VISTA / MosSoRo / RN / 59609-
440

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:0 U A7 / 2025 a 30 I o7 /2025

CeÉificação Número: 202507 0 L0427 5547 97 L835

Informação obtida em L7/0712025 t6:46:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https ://consulta-crf . caixa. gov. br/consultacrf/pages/consulta Empregador. jsÍ 1t1

f) .- -' d-\ -- ^LrU-l-r. 5
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JUST]ÇA DO TRABALHO

cenrroÃo NEeÀTrvA os oÉsrtos rRÀBÀLHrsrÀs

Nomê: BRÍMÀX ENGENIaRIA LTDÀ (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 39.695.545/0001-03
Certidão n': 409527 00 / 2025
Expedição: L7 / 07 /2025, às 17:04:46
validade: 13/0L/2026 - 180 (cent.o e oitenEa) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que BRIHÀX ENGENEÀRrÀ rrTDA (t{ÀTRrz E PrLrÀrs), inscrito (a)

no CNPJ sob o n' 39,595.545/0001-03, ríÃo coNsTÀ como i-nadj-mplente no
Banco Nacional de Devedores TrabalhisEas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabal-ho, acrescenEados pelas Leis ns.a 12.440/2011 e

L3.467/2017, e no AEo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desEa certidão condiciona-se à verificação de sua
aut.enticidade no porLal do Tribunal Superior do Trabalho na
InterneE (http: //www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuit.ament.e.

TNFORUÀçÃO TUPORTÀrfrB
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justi.Ça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transit.ada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recoLhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recôlhimenEos determinados em lei; ou decorrentês
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais t.íEu1os que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA TMPRE6ADOR . INSCRIçÃO J9.695.95/OOO143

MtNISTÉRIO DO TRABATHO E EMPREGO

SECRETARIA DE TNSPEçÃO DO TRABALHO

cooRDENAçÃO-GERAL DE RECURSOS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

rNscRrçÃo (cPFlcNPJ): 39.69s.s4sl0001-03
DATA E HORA DA EMISSÃO:77/0712025, às 13:31:37, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima

identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador

2. A presente certidão não modifica a situação do empregadorque conste do cadaíro previsto na Portaria lnterministerial MTE/SDH n'2, de 12 de malo

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadorês a condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo 103, § 2e da Portaria MTP n'6671202L,e cêrtidão ora instituída refletirá semprê a última situação ocorrida em cada§tÍos

administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Farenda Nacional - PFN. quanto a estês, poderá ser

obtida certidão especíÍica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.

4. Expedida com base na Portaria MTP n'667, de 8 de novembro de 2021. Emitida Sratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

E ndereço: https://eprocesso.sit.tnbalho.gov. br/Cenidao/Validar

Código: 3YT4XR2FJI

A autenticidade tambem pode ser verificada a partir do QR Code ao lado

0ül t ,- t-f

q,
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Governo do Estado do Rio Grande do Noíie
Sêcíêleria dô Dêsenvolvimênto Econômico
Junla Comercial do Estado do Rio Grande do Nonê

-t'- t, ç )

Cêíiíicâmos quo âs nlomàÇôes aba ro 6nsrah dos docune.los âíQlvaoos nêsÉ Ju.la comêIcâl ê sáo vrgônt€s nâ dâiã dâ suâ

tôln. ErpE!úlâlr gFUAx Etlc€llllaRlA LÍlA

tlnÊ : 21200&55S61
lr.tu.Ú Junirh.: seiíal. emÍrÊdra Lrodada

Prcrdôrô: Hrra;.Íln:4547Í)

NlÂl (s.d.)
!4210355!t31

CIIPJ
39.695.ís ]001-(}3

O.r. .b 
^1o 

Co6liníiF
0&r 12020 06,1r/2020

Rú NÉlOÉM FIA DA SILIA ti,255 BErÂ MSÍA - [/ldêsiÍFN - CEP 596o9{rt{,

COÀ§TBUCAO ON BODOVIÀS E FEHFOVIAS SEÂVICOS OE EII§ENNARI^ OAFÀS OE IÂâIGACAO OAÂAS POFIUAÊIAS MAâÍÍÚ4S E FLUVIÂIS OBÊAS OE 
'NGÉNIIABIA 

CIVIL OBAÂÍi
DE TEAFAPLENÀGEM SEBVIGIS ESPEOÁIIZÂDO§ PÀâÀ CC,ISTAUCAO CONSTFUCÀO DE EOIÊICIOS CONSÍÊUCAO OÊ OAflÀS OE ÂFIÊ ESPÊCIÂIS OSÊAS DE UâBAN?NCAO
RUAS, pflÂCAS E CILCÀOAS CDNSIF| C^O DE BÉOES 0Ê ÂAÀSIêC|MÊúrO DÉ ÁGUÀ COLEIÁ DÊ €SGOTO € COXSTRUCOES CO88ELÁTA5 €XCE rO OARAS 0Ê |ÍjÊIGACÀO
ttto{rÀGEl, E tNsTÁLÁcÁo oE stslE I s E ÉoulP Erros DE trrjMtllÀcÀo E stMuzÁcÀo ÊM vras Pusucas, PoÂÍos É ÂEFoPonÍos aoMrNrslRAcao o! oBFÀs sEFvlcos
DE MÁMTTENCÀO E FEPAA C^O íECÂI'{CÁ OE VEtCt tOS ÀUTO|rcTOFES SEFVTCO DE IÊÀI|SPOFTE 0E PÂSSAG€|ÂOS LOCACÂO DE 

^UTOi,rrOVElS 
COM MOTORI§ÍÂ LOCÀCÀO

OE AUÍOIIOVEIS §EM C!'{DUTOF AIUGUEL OÉ ÀNOAIME§ TI/PEZÁ EM PAEO'OS E EM DOM€ILIOS AIUGI]EL OE MAOUIMS Ê EOUIPAMÊNÍOS PAfú CONSTFIJCÀO SEM

OPif, ADOR. EXCETO ANDAI'/IES.

R$ 10.!00,000 O0 {do. milhm. o 4rnhônto. úil Mis)

A3 10.500.000,00 {&z múhi6 o qinrbl.ê í Éns)

NoEB CParclPI
WILSON ROOBIGUES EEÍ]NÀ'IOES 293.965..(9{-67

lloírô cPtlcl{lJ
DÀN|ELOE 60USA VAL! 0r3.614.97r.!a

hlciÇo B epí.l
F 5250,000.00

Ê.ddí.a- m c+r.l
,il 5:50.0@.lE

N

s

O.d6 do lÔihblr..lo.

J{,,ÂÊEZ FEFN^'IOES DE qUEIFOZ NÊIO

DÂNIEL DE SOUSÂ VAIE

0,4q4a6.95a-17

?5!ô12025 2Í2501t34798 @ ; 051 . CO SOTS^CÀr) 0E CONTFÁÍO,ESÍÂTUÍO

Find(.ir) É.t úrlÉ d. F..!...eao d loE d.t

1 - [nE:2690e0r33ê cLPJ: 39,695,5430002-86

FUA .lOÁO ÊUGEi\âo DE LUÂ |! 143, SALA 0l , CxPsI 2ê3 , BoA vlÂG€M. Êeíé PE. cEP' 51030360

2 - llnÉ: 259q146s6'r7 O'PJ; 39.595,ítll@l-'lt

avENlDA G|EEtj.!. Nr 932. CXPST 165: , M.Eírâ, Joã. Pês4 PB. CEP: 53o3a1a2

!, UâE: xurrtr craPJ: 39,695.910@{7

R PADBE AllEFOSlO MACH^OO I'É 6{, A. PAFnEAO, Fül*zá, CE. CEP] 60410355

CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sistema Nacionâl dê Hegistro de Empresas Mercantis - SINHEM

Eí. enxÉo lo;4ih<b &romli.arE n n 24o7tAl25 à 15!0r0S {tDrlm (b SBilÀ).
S. irE Bss.. ditÉ sú .údrDcil!Íb .ô lrlF.rhrrÚ*,tut{ot't(. cú o codl€o A?AtoIGê.

Denys dê MiÍâÍldâ Barreto
s6cíetafu-Gorâl

RiDISIM.,,':r

1de1

s
IIIGTRI



ca'1r.,22

Govêrno do EsÍado do Rio Grande do Norie
Secreladado Desenvolvimento EconÕmico
Junla Comêícial do Estado do Rio Grande do Ncnê

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercaniis - SINfiEM

caÊncâí.os quâ âs ntornâçaes áoa ro.onsran icsdoclEênlls aqLqadcs
íesla ilrma cone.oal e são

I (hoáno d€ 8íasília)-

CERTIDAO ESPECIFICA

o€nys óê MÍanda 8arÍeto

Cêrtilic.mos que BBIMAX ENGENHARIA LTDA
ênconl.â{ê rêgi§lrâda nê3ta Juntâ comeÍcial, como segue:

End6roço Complêio Bur NEIDE MÂRlÂ DA SILVA. irE 255. rrrxr, AELÂ VISÍÁ - Mosso.ó/BN - CEP 59609a0

02r

002
402

002
002

o21
002

021

oo2

NúmeÍo

202504387S8
20250438798

202504r3647
202503461íl
20250173514
20250113511

ã240368921
20240650603

20240249544
20240213610

20240130383
20230953794

20230723341
20220937079
20220937079

20220207216
20220207216
20210559837
m210367â2
m210341416
20210341416

x200722182
?0200722182
24200855981
24200855981

ÍIr!crição

CONSOLIOACÀO DE CONTRÁTÔIESTATUTO
ÁLTERÂCÁO OE DADOS iEXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ÂTA DE REUNIAO/ASSEMEIEIA OE SOCIOS
BALÂNCO
CONSOLIOAÇÂO DE CONTRÁIOiESTATUTO
ALTEMCAO OE DADOS iEXCEÍO NOME
EMPRESARIAL)
ABERTUBÁ DE FILIAL ÊM OUTRA UF
ALTEMCAO DE DÂDOS (EXCETO NOME
ÊMPRESARIAL)
ATÂ OÊ REUNIAO/ASSEMBLÊIA DÊ SOCIOS
ALIERACÁO DE DADOS (EXCETO NOME
ÊMPRESAAlAL)

021
002
002

002
002
021
021

002
002

002
002
090
090

DADOS E DE NOMÊ ÊMPNÊSABIAL

DE FILIAL EM OUIBA UF

Se impressa- voríicar sua aulsntrcidade no hnp3'Jttíxw.Í€d€sim.m.gov.àí. com o codigo ÂSL2XF13.

RNC25ô0165443

1de1

rnflilltilillll

Píolocolo: RNC2500165443

NtRE 24200855981

cNPJ 39.69ti.545/0001 -03

SiluaÇào

Slalus

Arqulvanrenio! Posleíiorês

o.tâ

002
002

25tOü2025
25106t2025



ElRlMAnrt
ENGENHARIA e ;^: .Í í) ô ,-)

L' '.; -!- r, u J

QUALIFICAÇ ICA.FI\ANCEIRA

Rua Neide Maria Da Silva, 255 - Bela Vista Telefone: (84) 30624922
- Mossoró/RN - CEp: 59609-440 E-mail: salatecnica@brÍmaxengenharia.com.br
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EIFIIMA,À ERIMAX ENGENHARIA I-TDA
aNPl. ne 39.595.545/0O01{3

BALÂNçO PAÍRIMONIAL

ATIVO

CIRCULANTE
Di.ponibilidâd€

Caixâ e Bancos
Aplicâçóês FinanceiÍa
C.éditos Clientês
lmpostos â Rêcupêrar
Êstoque
Miantamento Foínecêdores
Consórcio eín Andâmênio
DesPes3s Anlêcipâdá§
Cuslo dê Obía a APíoPíiaÍ

AIVO NÁO CIRCULANÍE

lnv*tim€nlo.
PanicipaÉo Societána
PâílicipaÉo SCP

Bon. Tangivoit
Móveis ê tlensílios
Máquinas e Equipamenlos
Compulâdorês ê PeÍiÍéíicos
Veiculos

C) Depreciação Acumulâda

TOTAL ANVO

PASSTVO

CIRCULANTE

Obrigaçôes Sociais / Trábâlhi§lâs
ObÍigaÉes SocieGnas/Inbutánas

Adiantamento de Clieílês

EmpÍéslimos e Finarciãmenlos

PASSIVO NÃO CIRCULAN]E
Emprêstimos ê Financiamenlos
Pâdidpação Consôrciádás

PATRIMÔNIO LiQUIDO
CapiralSocÉr
Rêsullado dê Ererciclo Anlenor
LucÍos ou Prejuizos Exercicro
LucÍos ou Píejuizos Acomulãdos

a7lt2l2o24

'lô./l89.970
1 20t 248
1 026 623
1255.516

24914Á
6 017 502

225.199
1 609.665

194 530
4104 543

r8.983_5í9

3-150
3 150

1E.9E0.!ô9
45 544

14 830 187

34.546
6 606 337

Í2 536 324)

35.473-/Og

6_737.E85
1 980 525

151712
243175
392 762

1 978 454

1 991 257

't7.120.020
14 2& 521

2 E59 499

11.6r5.58/t
5.150.000

1712 591
1 692 993

31h212023

.12.756.290

450.005
1061.115
3 206.354

120.673
6445.302

2321§
1 240 0g

19.475.9,t1

1.350
1 350

19.474-591
45 584

13 540 353
34 586

5 854.068

32.232_230

7.639.987
301.911
193.792

343 839
83r 932

5 314 466

65! 044

17.344.317
151A4 y7
2.m0.000

7.20f.496
5.150 000

2 479 779
(421883)

fOÍAL PASSIVO 35.473.r1E9 32.232.230

Recoflnecemos â exâlidáo do Prcsenle Bâlânço Pahmon6lde Aberluta. orJo Alivo e pus"'ro 
""raouniÍoÍnês na mesma mporlância de R!35473 484.76 (TiÍla cinco milhóes. qualÍocentos e selenla kês

mil, quatrocêntos ê oilênla oilo íeã.§ e setênla seis cenlavos)

MossoéRN.,31 de dezembro de 2024

ESAcoN Aúdibna e conrabilidade Lkra
ct*J .'l1r...1@t.l ca.:cç PJ tu |t/o

,!**{*Ç,tk,".
Cot aâ<,ot CRCCE n ú 10/04

CPF: a@-25i.53340
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Pág 378EIFIIMA*:r
ÉNGENHARIA BRIMAX ENGENHARIA LTDA

CNPI. na 39.595.545/0m1-03

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCíCIO
Éxercicio 2024

Exp.e3so em Ri
3111212024 3r/ú12021

34.822.003 11.727 .889RECEIÍA OPERÂCIOI,IAL BRUTA

C) Deduções das vendas
RECEIÍA SOBRE RESULTADO SCP
REcEtÍas oPERActoNAs LÍoutDAs
C) Custos dos Serviços
LUCRO BRUTO

G) Desposrs Oporeclonel3
Despesas AdminrslÉtivas / Gerars
TÍibutárias
Financeiras

LUcRo {PREJUizo} oPERActo AL
G) Despesas não operacjonais
(+) Receitas não operacaonais

LucRo (PREJUlzo) ANÍES DA coÍÍ. socrAL
G) Provisão p/ ContribuiÉo Social s/ LucÍo Liqudo

LUcRo (PREJuizo) ar{tEs Do tÍrtposro DE RENDA
(-) Provisão p/ lmposlo de Renda

LUcRo tpREJutzo) LlourDo oo ExERcícto

l\4ossoró-RN., 31 de dezembío de 2024

ARINAX ENGENHARIA Lf

(2 488 088) (610.9s2)

32.333.9,t4 íí.í16.937
(24 553.528) (7 350.815)
7.780.386 3.766.í23

(í.9,r9.674)
(251 016)
(137.681)

(1.560.977)

5.830.7í2

I 426

5.8,í0.13E

i389 970)

5.'150.168

\67?.577),

a.772.591

11.035.895)
(199.769)
(158 576)
(677 550)

2.730.228

8 410

2.738.638
(94.10S)

2.611.52E
(164.750)

2.179.779

ESÀCON Àu<ti oría. Cod,ebitid.de Ltde

\ktK_
fibétio Pimenlcl Ruivo Silya

cúib.b' cRc.E tf 01sa1uo4

CPF: 44t,253,4rt40
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Mossoró-RN., 31 de dezembro de 2024

BRIMAX ENGENHARIA LTDA
CÍ{PJ. ne 39.695.545/000143

DEMONSTRAçÃO DAS MUTAÇOES DO PATRIMONIO LíQUIDO

ESACON Auditoria e Contdbilidede LNa
wr, fiãt.rQpopz wÉ rJ twt t p

,,,!;íX,*{u,,{k
coôt dof cRccÉ n' o1910/o4

cPF: $e.253.533{0

ExeÍcicio 2024

ExDresso em R$
Total Saldo em 31i12y2022 5.150.000 9.149 5.'159.149

um Caoital So

-uso do Exercício 2 479 779 2 479 779
zacáo de Caoital

?esultado de Exercício AnteíoÍ 43.002 43.002

,ucro Acumulado Aumentl de Capiial
c dos Lucros 1474

Total Saldo em 3'l/1212023 5.1 50.000 2.057.896 7.207.896
Aum CaDital Social
uso dô Exerciciô 4.772.591 4.772.591

o dos Lucros {364 (364.903)

Total Saldo em 31/122024 5.1 50.000 6.465.584 1í.6'15.584

Pág 379



Pás.380EIEIIMA,iT
ENGENHARIA BRIMAX ENGENHARIA LTDA

CNPr. ne 39-595.545/m1{3

DEMONSTRAçÃO DO LUCRO E PREJU|ZO ACUMULADO
Exercício 2024

em R$

DLPA SALOO

Total Saldo êm 31/1212022 9.149

LucÍo do Exercício
Resultado de Exercicio Anlerior
DistribuiÉo dos Lucros

2.479.779
43.002

(474 035)

Total Saldo em 31/1212023 2.057.896

Lucío do Exeícicio
Dislribuçáo dos Lucros

4.772.591
(364.903)

Total Sâldo em 31/12/2024 6.465.584

[4ossoró RN 31 de dezemcro de 2024

BRIMAX ÉNGEHHARIA LÍ)

Srrusá Yáre

ESACON Au<ritoia e Conaabilidade Ltd.
c PJ- g1:575Ãt5t00o147 CRC.GE PJ 0@171p't lktíL

Tibérío Pimentel Ruivo Silva
contedoÍ cRc-cE n" 01511u(l0

CPF: 4,8.253.53?00
cPF. 013.611.97+OA

Sócio Admini3tÍador
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Pá9.381ElFllMA":..
ÊNGENHARIÀ BRIMAX ENGENHARIA LTDA

CNPI. ne 39.695.í5/0001-03

íNotces EcoNôMrco-FtNANCEtRos
Erercicio 2024

f,T = Exisi\€l Tolal
Alivo Totâl

LC = Ativo CiÍculsnte
Pãssivo CiÍculante

LG = AIivo Circulante + Reâliá\€l a Loneo Pmzo

Pâssiro Circulante + Exigrvel a Loflgo Prazo

LP = Ativo CiÍculante ' Passi\o CiÍculânle
Patrimônio Liquido

SC = Ativo TDlal

ET = Endi\idâmeíto Tolal
LC = Liquidêz Conerte
LC = Liquidez CeÍal
LP = Liquidez de Recursos PÍoprios

SG = Solvéncia Cerâl

AtivoCircularte
R€aliável a LorSo Prazo

Àtivo Tot.l
Pãssivo CiÍculante
Exigí\elât ngo PÍazo

Exigív€l Totâl = Passivo Crrc. + Exigiv€l L. Prazo

Patrimônio Liquido

Mossoró-RN.. 3'! de dezembro de 2024.

= 11.857.905 = 0.ó73-- t5l?-1ls9-

= 16..{89.970 = 2,4.í7

6 7i7 885

l.lltl

= 0.t{0

l..lt7

0.776

1,670

1,288

0,710

l,2tE

= i5 4ri.,189
------ l-Llrrff

15.17.1.189

13.857.')05

!6..t89.970
r8.sEl5t9
15.471.{8S

6.717 885

17. l]0.0?0
21.857.m5
1t.615.58.1

12.75ó.290

l9 475.941

-r:.21: 210
7.619.987

t7 i84.i47
25.011.1.1i

7.:07.896

ESACON Audito,i,a e Cont bilidsde Ltda
CNPJ: 07.575.335f0001.t7 CRC.CE PJ UlUtllO

\kt-x_
Íibédo Hrnenld Rulvo Sílva

Contador CRC€E n' 015410/O-0
CPF: 408.253.533-00

Ativo TDral

Pâsivo Circulantc + E\igivel a Longo Pr.rzo

lndi.ad.res 202.1 tndicadore§ 20:3

.013.614 974-0E
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NorAs ExpLrcATIvAS Às uBluoxsrnlÇÕes coNrÁBErs EM
3I DE DIZEMBRO DE 2024.

1) CONTEXTO OPERACTONAL

BRIMAX ENGENHARIA LTDA, sediada na Avenida Wilson Rosado, s/n - Bairro Aeroporto,
CEP 59607-860, município Mossoró-RN; devidamente Íegistrada na MM JUNTA

COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE em 06/17/2020, com o NIRE

24200855981 e inscrita no CNPJ(MF) com o ne 39.695.545/0001-03, é uma sociedade

empresária limitada, tendo como objeto social serviços Construção de rodovias e

ferrovias, Serviços de engenharia, Manutenção e reparação de máquinas e
equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção exceto tratores, Obras de

irrigação, Obras portuárias, marítimas e fluviais, Obras de engenharia civil, Obras de

terraplenagem, Serviços especializados para construção, Transporte rodoviário de

cargas em geral, Britamento de pedras, exceto associado à extração, ExtÍação de areia,

cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado, Atividâdes de apoio à extração de

minerais não-metálicos, Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado,
Manutenção e reparação de tratores agrícolas, Construção de edifícios, Construção de

obras de arte especiais, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Construção de

redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto

obras de irrigação, Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação

e sinalização em vias públicas, portos e aeÍoportos, Administração de obras. SeÍviços de

manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, Comércio varejista de

materiais de construção, Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis

com motorista, Locação de automóveis sem condutor, Aluguel de andaimes, Limpeza

em prédlos e em domicílios; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem

operador, exceto andaimes, com início de atividades em 06lLl/2020.

2) APRESENTAçÃO DAS DEMONSTRAçÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram preparadas de acordo com os critérios estabelecidos

pela Lei das Sociedades por Ações (Lei 6.404/1976), incluído os pronunciamentos

emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPCs), além dos Príncípios

Fundamentais de Contabilidade e bem como as Normas Brasileiras de Contabilidade

instituídas pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC.

3) PRTNCTPATS PRÁflCÂS CONrÁBEIS

3.1) Apuração do Resultado

As receitas de serviços, os correspondentes custos e as demais receitas e despesas são

reconhecidas pelo regime de competência no exercício 2024.

3.2) Aplicações Financeiras

Estão registrados ão custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até

a data do balanço;

3.3! Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações

monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência; 
"1 t.-.1>,"'t1 yl-

0 e.Ll^rà8",,t\
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3.4) lmobilizado
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada
pelo método linear.

3.5) Ajuste de avalieção patÍimonial
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

3.6) lmpostos Federais

A empresa está apurando seus tributos com base no Lucro Presumido e conforme

regime de competência, e contabiliza os encargos tributários pelo Regíme de

Competência.

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

4.1) EmpÍéstimos
A empresa não possui contas, relacionada à emprestimos a curto e longo prazo junto às

instituições financeiras nacionais e internacionais.

4,2) Financiamêntos
A empresa conta com um passivo, relacionado à financiamentos de máquinas e

equipamentos a curto prazo, no valor de 7.99t.256,97 (Um milhão, novecentos e

noventa um mil, duzentos e cinquenta seis reais, e noventa sete centavos), e ao longo

prazo o valor de RS 14.260.520,78 (QuatoÍze milhões, duzentos e sessenta mil,

quinhentos vinte reais, setenta oito centavos), junto às instituições financeiras nacionais

na modalidade de FINAME, PRONAMPE e Banco da lndustria produção.

4.3) Despesas Financeira

No ano de 2024 a despesa foi no total de RS 1.991.256,97 (Um milhão, novecentos e

noventa um mil, duzentos e cinquenta seis reais, e noventa sete centavos), que

corresponde a gastos relativos à operação da sociedade.

No referido ano não foi utilizado juros sobre capital.

5) RESPONSABTUDADES E CONTINGÊNCIAS

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os

administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados,

não apontam contingências de qualquer natureza.

6) PATRTMÔNlO ríQUTDO

6.11 Capital Social

O capitalsocial em 37/L2/2024 é de RS 5.150.000,00 (Cinco milhões, cento e cinquenta

reais), dividido em 5.150.000 (Cinco milhões, cento e cinquenta)quotas de RS 1,00 (um),

0li:30
Pásina 7 dt

totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição:
4. M
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6.2) Lucro Sociedade no exercício

A empresa apurou um Lucro Líquido no exercício de 2024 de RS 4.772.591,01 (Quatro

milhões, setecentos e setenta dois mil, quinhentos e noventa um reais, um centavo).

6.3) Distribuição dê LucÍos

Realizou a distribuição no exercício de 202+ no valoÍ correspondente ao montante de

RS 364.902,64 (Trezentos sessenta quatro mil, novecentos e dois reais, sessenta quatro

centavos).

7) FATURAMENTO

A empresa faturou (Receita Operacional Bruta) RS 34.822.002,52 (Trinta quatro milhões,

oitocentos e vinte dois mil, dois reais e cinquenta dois centavos), com Receitas

Operacional de Obras, Empreitadas e alugueis de equipamentos.

8} EVENTOS SUBSEQUENTES

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos su bseq uentemente à

data de encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação

patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus

resultados futuros.

9l ASPECTO FISCAI e TRIBUTÁRlO

Com base na lN RFB L7OO|ZOL7, aft. 223e., a pessoa jurídica optante pelo regime de

tributação com base no lucro presumido poderá adotar o reconhecimento de suas

receitas para fins de apuração dos tributos federais pelo regime de caixa ou

competência. Em decorrência da previsão legal, a empresa fez a opção do REGIME DE

CAIXA, ou seia, tributando as receitas somente à medida que é efetivado o seu

recebimento (ingresso de recursos financeiros). Ficando este regime validado para todo

o ano calendário.
Desta forma, o lmposto de Renda e a Contribuição Social será calculada com base na

presunção, observando os critérios estabelecidos peia legislação vigente.

A EFD Contribuições é uma obrigação acessória que foi instituída através da lnstrução

Normativa RFB np 1.052 de 5 de.iulho de 2010

As empresas que estão obrigadas ao envio da EFD Contribuições, são:

- As tributadas pelo Lucro Real;

- E, as tributadas com base no Lucro Presumido ou arbitrado;

eaoina a oÀ{

sócros COTAS VALOR RS

DANIEL DE SOUSA VALE

WILSON RODRIGU ES FERNANDES

50./"

50./"

2.575.500

2.575.500

2.575.500,00

2.575.500,00

TOTAL 100,00 5.150.000 s.1s0.000,00

üN/
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Se faz necessário destacar, que os IsEE!t9!_994á!S js estão sendo efetivados pelo

regime de competência, conforme definido pela Resolução CFc ne 750/93 e na NBC TG

ESTRUTURA CONCEITUAL, item 22, aprovada pela Resolução CFC nq 1.121108.

ASPECTO FtSCAt / SOCTETÁRrO

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subseq uentemente à

data de encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situaçâo
patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus

A sociedade apurou seu resultado com base no Lucro Presumido (com a opção pelo

regime de caixa), e está devidamente Íegistrado conforme Lei ne 13.670, de 30 de maio

de 2018 que regulamenta a Escrituração Contábil Fiscal (ECF) para o ano calendário de

2024.

As presentes Demonstrações Contábeis encontram-se transcritas, no Livro Diário DiEital,

que serão devidamente entregues no período hábil através de arquivo eletrônico (SPED)

na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte.

Mossoró,RN.,31de dezem bro de 2024.

ESACON Auditoria e Contabilidade Ltda.
CNPI ne07.575 335/m01.87 CRCCI Pt04/1lA\ULK-

Tibérío Pimentel Ruivo Silva
cPF. 408.253.533 00 CRC.CE 015410/0'0

Contador

eaSina S a\

BRIMAX ENGEN

sócio Administíadoí

('i ' ",)AO
-.,.l.Jí-
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ÍERMO DEVERACIDADE

Sob as penas da tei, declaramos que as inÍormações âqui contidas sáo veÍdâdeiras

e nos responsabitizamos por todas elas;

As inÍormâções foram extraídas do tivÍo diário No 04.

A sociedade não possui conse[ho fiscat instatado;

A sociedade náo possui AuditoÍia independente.

Dectaro saber que estou suiêito(a) às penatidades previstâs nos artigos 171 e 299

do Código Penat, em caso de dectaraçáo ÍaLsa ou diÍerente de Íato ou situação reat

ocorrida.

Mossoró-RN, 31 de dezembro de 2024.

B Rlll AX Enge n ha ri a Ltd, ESACON Auditoria e Contabilidade Ltda.

CNPJ: 07.575.335/0@1-87 CRC-CÉ PJ 40U71/O

\ >.r (- tL
fibéio Pimentel Ruivo Sitve

Contador CRC-CE no 015 410/O-0
cPF 408 2s3 533{0

Sousa Yare
cPF.013.614 974-08



I\4INISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesbuÍocratização, Gestâo e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Oepartamento Nacional de RegistÍo Empresarial e lntegraÉo

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BRIMAX ENGENHARIA LTDA consta assinado digitalmente por:

Página 11de 11

t1i\,.1 - .-\ .\- -l -i ., .-i ;

CPFICNPJ Nome

01361497408 DANIEL DE SOUSA VALE

40825353300 TIBERIO PIMENTEL RUIVO SILVA

JU*Ç,Ê.B!r

À r'ã!:dàdê d.stê dodrren.o, ,e
!espêcttw.t por..is,

CBRTTAICO O RBGISTRO lx 15/C5/2O25 14.09 SOB N' 20250f46150.
PaOTOCoLo: 2503t6150 hÉ 72 / 05 / 2A2a.
cóDrco DE vBrÍFrcÀÇÁo: ta507969244. ctaPJ DÀ sEoB: 196955{5000103.
{IRE: 24200455981- co}I EIBItOS DO lEcISrRo Éta, 3A/04/2025.
BRJI'ÀX EiIGENBÀIIÀ I,TDÀ

DIIIYS DE I6IEÀIIDÀ BÀXRETO

sEciBait{ro - c!aÀ!
ú. !.d.ri!. !tr.gov.br

irp..ss., i:câ su:êiiô à .onprcvãçã. de s:ã .i:.n::c:iâdê n.s
, :. !ê(::v .
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cci§Ellro ftc§{ t D€cor{r aLDÂDE
DO(IARI

coNsELHo REG|oNAL DE coNTABtLtDADE Do EsrADo Do CEARÁ
GERTIDÂo DÊ HABTLITAçÃo PRoFIsstoNAL

cli2\

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
CEARÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no
encontra-se habilitado para o exeÍcicio da proÍissáo contábil.

DO ESTADO DO
presente documento

A falsiÍicação deste documento constitui-se em cÍime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva açáo pênal.

Emissão: CEARÁ, 26/05/2025 as 17.24.18.
Válido até: 24loal2o25.
Código de Controle: 921292.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE.

NOME................. :

REGtSTRO.......... :

CATEGOR|A........ :

cPF.................... :

TIBERIO PIMENTEL RUIVO SILVA
cE-0154'10/o-0
CONTADOR

"'.253.533-*
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ç)*§.3A1
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CERTTDÂO DE HABILITAçÂO PROFISSIO!|AL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
enconÍa-se hâbilitado paÍa o exercício da profissáo contábil.

about blank

A falsificação deste documento constitui-se em crime prevrsto no Código Penal
Brasileiro, suJeitando o autor à respêctiva aÇão penal.

Emissão: RIO GMNDE DO NORTE, 2910512025 as 09:42:36.
Válido até: 27 10812025.

Código de Controle: 8797 .6448.7530.8233.

Para veÍificar a autenticidade desle documento consulte o site do CRCRN.

about blank

NOME................. : JOSE WLTON FIRMINO
REGISTRO.......... : RN-004016/0-5
CATEGORIA........ : CONTADOR
CPF..................... : --..2í 0.034---

111
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Ministério da lndústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departament,o de Registro Empresarial e lntegração

JU-Ç"HtsN

TERMO DE AUTENTTCAÇAO - L|VRO DTGTTAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e
autenticado por ISAIAS GOMES DE BRITO, sob a autenticidade n" 12407028199 em 2010512024, protocolo
240404327. Para validaçâo de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / veriÍicação de
documentos do Empreendedor (http//www.redesim.rn.gov.br) e inÍormar o código de verificação.

BRIMAX ENGENHARIA LTDA

Número de Registro: 24200855981

CNPJ: 396955450001 03 -l
Mossoro I

.:

DtÁRto

Número de Ordem:

Período de Escrituraçáo: 02101 t2023 - 31 I 1 2t2023

DANIEL DE SOUSA VALE

-j
I

I

cE015410 

- 

*-*]
TIBERIO PIMENTEL RUIVO SILVA

cERrrFrco e lutrxtrclçÂo str zo/os/2024 09r59 soB N' 20240404327.
pRoTocoLo: 240404321 DE L6/05/2024. CóOreO Oe vrnrrrClçÃOr
12,107028199. NIRE: 24200855981.
BRTÍÀX ENGENEÀAIÀ LTDÀ

JIIC-çBN
ISÀIÀS GOMES DE BRITO

nsspolsÁl'ru err,a aurrutrceçÃo
NATAL,20/05/2024
redesiu. rn. gov.br

À valldade deste doftmento, se iBpreg6o, fi.a su:eito à comprovação de sue auten:ic1(üde nos respectir.os porta:s,
inforraodo :eus re=-pectivos códigos de verificaÇãc,

IdentiÍicação de Empresa

ldentilicação de Livro Digital

Assinante{s} Nome CRC/OAB
T-

01 361 497408

40825353300
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Termo de AbeÉura

Nome do Livro: DlÁRlO

No de Ordem: 3

O presente livro do tipo DlÁRlO contém registros numerados, do no 01 ao no 124, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa BRIMAX ENGENHARIA LTDA, município Mossoró, CNPJ no 39.695.545/0001-

03, Número de Registro (NIRE) 24200855981 .

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 0611112020

\- \to constitulivo: 24200855981

Mossoró,0210112023

DANIEL DE SOUSA VALE

Administrador. Sócio

CPF r313.614.974-08

TIBERIO PI[4ENTEL RUIVO SILVA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

cRc/cE 015410



Página115de125

ní.: ,1 .' cl
-r ii

Pá9.:115EIFIIt,AX
ENGENHARIA

BRIMAX ENGÊNHARIA I.TDA
cr{Pr. nr 39,695.5'15/@111{l

BALANçO PATRIMONIAL

Erârcicio 2023

a1/121?í21AIM)

CIRCULÂNIE
Ollponlbllld.dr

fulicãções Finânc3irà
CÍêditos Cliênles
Císditos com têrEêiros
lmposlo3 â Rêclpêrâí
Esloquê
Oêspesâs Anlecipada3
Cu3lo de Obr. â Apíopoaí

aÍvo úo clRculAr.lÍE

Psrtclpâç3o so.iêláÍia
Parlicipáçáo SCP

B.n! T.nolv€i!
Môvêis e Ulenlil'os
Máquinas s Equapamonlos
Compuládor6s s PêÍíéncos

TOTÂL ÂTIVO

PASSrVO

CIRCULÂNIE

Obíig6É€s Soclais / Íraàalhistas
Oidg6çôer Soci€niÍEsfi nbu6rias

Adianlamenlo dê Cliêíllês
Oulo3 OéDit s
ÊÍnprásrimos ê Fin8ncEm€nlos

PÂssuo úo ctRcuLAflÍE
EmpÍÉslimos e Fimnciâmento§
Panicipáçio Coísoíciãdâ5

PÂTRITôNO ÚOUIDo
Capit.l Sociâl
Rô3ullâdo dê ErcÍcicio Antênôr
Luúos ou Prcjuizos EreÍcicio
LucÍos ou Pr6iuizor Acumuhdos

12.75t290
/t$.005

1.061_115
3_206_354

120.673
6_445.302

232.7ü
r_240.o5lr

19.475.94t

1.350
,.:*

rr.azl.Srl
Its_5E4

13.540.353
3,t.586

5.8í.064

32.232.230

17.3!4.347
1 5.1 8r1.3:17

2.200.000

,l/1Zl2o2Z

4.820.50t
180.683
300.068

37.980
27.AAO

4.000.000
?73.497

!.l4a.ltg
10.000

3.364.403
20.566

250.000

4,1ô5,727

3.645.219

250
250

7.a3i.9!7 1.551203
301_911 119.205
193.792 15.998
343_E39 95.414
831.932 1.319.765

5.3'tit.466
- 823

6í.ortE

1.155.372
1755_372

7.207.19a 5.159.149
5.1í).000 5.150.000

2.479.719
(421.883) 9.149

ÍoÍal PASSIYO 32.2:2230 4.55.727

Reconh€c€mG a sralidáo do píêsênl€ Balançp PâtÍimonial de AD€.tuÍa. q;o aivo 6 passivo asrao

uniioÍmss nâ m6sm! impoÍlilncla dê Ra 32.232.230.36 (Tíintã dois nilhó€s. duz€trlos e tnnl]a dors m,l.

duz6nlo3 e lÍinia rB.is, lnnlâ sêis cêntãvo3).

MossoíffiN..31 d€ dôzombÍo tlê 2023.

BF,{AX EIJCENHARIA LÍOA

OenN cla Sous. Vele
cPF, 01t.61a.97+@

Sóclo Admini.EâdoÍ

ESACON ÀodítnÍi. o conaablli.L<,e Lt h
ctaJ: ,t.515_r35/o@1-r7 cRcce PJ Ma7lto

fibélio Pimn t l Rüito Sílv.
Conudot ÇRC-CE n' 01 lUOl,

CPF: aü.2rr.53í-00
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3Llt2l2023
11.727.889

(610.952)

íí.116.937
(7.350.815)
3.766.123

(1.035.E9s)

{199.769)
(156.576)

(677.í9,51)

2.730.22A

8.410

2.73t.638
(94.109)

2.611.52t
(164.750)

2.179.77t,40

Erprolro em R3

31lt7l2OZ2
í.00,1.834

(39.603)

96s.23í

e65.;31

(853.988)
(642.063)

\7.250),
(4.675)

3',t1.213

62.346

373.589
(28.939)

34,t.650
(63.774)

280.t76

BRIITAX ÉNGENHARIA LTDA

D.niel de Sous. Vele
cPF. 013.ô11.97+0E

Sócio AdminÉtrador

ESACON Audilorh . Contahilid.de LÍda
CNPJ: 07.5f5.t35/OOO1$7 CRC-CE PJ o0017to

libério Pir0antel Ruivo Silv.
Conte<roí CRC-CE n' 01í10/0-0

CPF: 108.253.533-d)

EtEltÀlA,}( BRTMAx ENGENHARTA LÍDA
ENGENHARIA CÍ{Pi. ne 39.695.S4Sl0ml-03

DEMONSTRAçÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
Erercicio 2023

RÊCÊIÍA OPERACIOI{AL BRUTA
(-) Deduçôes das vendâ§
RECÊITA SOBRE RESULTADO SCP
RECEITAS OPERÁCIONA§ LíOUIDAS

G) Custos dos SeíviÇos
LUCRO BRUTO

G) 0ê9pe3as Operacionais
Despesas Administratavas / Gerais
TÍibuláíia§
Financeiras

LUCRO (PREJUÍZO} OPEFÁCIOiIAL

G) Despesas não operacionais
(+) Recêitas não opeÍacionais

LucRo (PREJUlzo) axÍEs DA coltr. soctaL
(-) Provisào p/ Contribuição Social s/ Lucío Liquido

LUcRo (PREJUlzo) ANTES oo tMposro DE RÉNDA

f) Provisâo p/ lmposto de Renda

LUcRo (PREJUtzo) LlourDo oo ExERclclo

Mossoró-RN.. 31 de dezembro de 2023.
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SRIMAX ENGTNHARN TTDA
cxPr. ne 39 695.ta5/0@1.01

DEÍIIIONSTMÇÀO OAS MUTAÇÓES DO PAÍRIMONIO LiQUIDO

1.150_000 tr5,901)
4 241

280 8/6
ÍegÍa, zaçáo d6 CEprtEl _
!@ Aclmulado Aumanto de Càprlal

l!:

o 31112.t2O22

2479779

ú. aMrrádo Aum.rno d6 Câorial

Íôr.l srldô.m 31/r22023 5.150.000

Mossoó-RN 31 de dgzombro dô2023

ARI|,AX ENGENHARIA LIDA

oânLl ó. soltz y.le

Sóclo Admlnlrir.dor

ESACOI At <fitoô. . Cod.bllld.d. Ltd.

fibtkio l,tmat l Rulto Stt a
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ENGENHAR'A BRIMAX ÉNGENHARIA ITOA

CNPJ. ne 39.695.545/0001.03

oeuoHsrRaÇÃo Do LUcRo E pREJUizo AcUMUALDo
Ereícicio 2023

Íotal Sâldo em 31/122022

Acumulado Aumênlo de Capilâl

Mossoró-RN.. 31 dê dezembro de 2023.

A NAX ENGENHARI,' LTDA

Daniel de Sousa vale
cPF. 013.61a.97108

Sóclo Admiílst,ador

ESACON Àuditoíi. e Cont.bilidrde Ltd.
CNPJ: 07.515.r35/Ooo1s7 CRC-CE PJ 000471n

Íibéio Pimêntel Ruivo Silva
contâdoÍ cRc-cÊ n' 015410rc-0

CPF: 108.253.533.00

Acumulado Aumênto de Capital
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SG

BRIMAX ENGENHARIA LTDA
CN PJ. n-' 39.69s. 54sl0oo r-03

íttotces econÔmtco-rtNANcEtRos
Exercício 2023

ET = Exicivel Toial
Àlivo Toiâl

LC= Ativo CiÍEulantê
PÀssivo Circulrnte

LG - Alrvo Crrculânte . Reálizável a Lonqo Prazo

Passivo CiÍculanle - Exlgilel a Longo Prazo

LP = Alivo Circulanre - PÀssrvo Circulãnte

PalÍirÍÉnio Liquldo

32 !2 23í)

1t.1"6 I .1r)ó 57r-.t5 0,J91

8 tr,i 7ró ó:

l,2tt

0.710

1.28t

3,r08

2.560

0,6J{

- 2,560

5 lt6 _iol

? :o? ril6

t2 2]2 2)0
:5 0:{ ll5

I 465 726,ó2

3 30ó i77.15Pârisavo Circulanle r [xigivel a Longo Praz,

ET - EndividaÍEÍtlo lotal
LC I rquldez CorÍenle

LC - Liqurdez Geral
LP = Liqüadez de Recursos Póprios
SG = Solvêrcia Ceral

Ati!oCiÍculanle
Realiável a Longo PÍazo

Pâsswo Circulante
E\rgivel a Longo Ptazo

Exrgivel Total - Passrvo CrÍc . Lxigivel L Prazo

Patrlmôorc Liquido

MossoÍó-RN.. 31 de dezembro de 2023.

BRN,, ENGENHARA LTOÀ

t2 756:90
t9175 941

37 232 230
7 639 9t7

l7184.t47
25 021115

7 201 t96

4 820 508

3 645 219

I 46s t11
I 551206
!.155 372

3 106 577

i.159 149

Daniel <te Sous, Vale
cPF.013.614.974-0E
Sócio Adminirtíador

ESACON Audito,ia e Contabilid.de Llda
CNPJ: 07.575.339W01-87 CRC-CE PJ 0N171/O

Tibáíío Pimênlel Ruivo Silve
Cont dor CRC-CE n' 015a10D-0

CPF: a08.253.53J.ÍN

lndrcadores:0:l Iildrcadores 2022

1.6'0
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1',"u'INOTAS EXPLTCATTVAS ÀS OEUOISTruÇÔES CONTÁBEIS f,M

3I DE DEZEMBRO DE 2023.

1l coNTEXTO OPERACTONAT-

BRIMAX ENGENHARIA LTDA, sediada na Avenida Wilson Rosado, s/n - Bairro Aeroporto,
CEP 59607-860, município Mossoró-RN; devidamente registrada na MM JUNTA

COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE em 06111/20?.0, com o NIRE

24200855981 e inscrita no CNPJ(MF) com o ns 39.695.545/0001-03, é uma sociedade

empresária limitada, tendo como objeto social serviços Construção de rodovias e

ferrovias, Serviços de engenharia, Manutenção e reparação de máquinas e
equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção exceto tratores, Obras de

irrigação, Obras portuárias, marítimas e fluviais, obras de engenharia civil, Obras de

terraplenagem, Serviços especializados para construção, Transporte rodoviário de

cargas em geral, Britamento de pedras, exceto associado à extração, Extração de areia,

cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado, Atividades de apoio à extração de

minerais não-metálicos, Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado,

Manutenção e reparação de tÍatores agrícolas, Construção de edifícios, construção de

obras de arte especiais, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Construção de

redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto

obras de irrigação, Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação

e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, Administração de obras. Serviços de

manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, Comércio varejista de

materiais de construção, Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis

com motorista, Locação de automóveis sem condutor, Aluguel de andaimes, Limpeza

em prédios e em domicÍlios; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem

operador, exceto andaimes, com início de atividades em 06/11/2020.

2} APRESENTAçÃO DAs DEMONSTRAçÕES CONTÁBEIS

As dêmonstrações contábeis foram preparadas de acordo com os critérios estabelecidos

pela Lei das Sociedades por Ações (Lei 6.40417976), incluído os pronunciamentos

emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPCs), além dos Princípios

Fundamentais de Contabilidade e bem como as Normas Brasileiras de Contabilidade

instituídas pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC.

3) pRtNCtPATS PRÁrtCaS COt{tÁerts
3.1) Apuração do Resultado

As receitas de serviços, os correspondentes custos e as demais receitas e despesas são

reconhecidas pelo regime de competência no exercício 2023.

3.21 Aplicações FinanceiÍas

Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até

a data do balanço;

3.3) Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações

monetárias e encargos fínanceiros, observando o regime de competência;

EIFTIMA;<
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3.4) lmobilizado
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada
pelo método linear.

3.5) Aiuste de avaliação petrimonial
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

3.5) lmpostos Federais

A empresa está apurando seus tributos com base no Lucro Presumido e conforme

regime de caixa, e contabiliza os encargos tributários pelo Regime de Competência.

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTO5

4.1) Empréstimos
A empresa não possui contas, relacionada à empÍéstimos a curto e longo prazo junto às

instituições financeiras nacionais e internacionais.

4.2) Financiamentos
A empresa conta com um passivo, relacionado à financiamentos de máquinas e

equipamentos a curto prazo, no valor de RS 654.048,40 (Seiscentos e cinquenta quatro

reais, e quarenta oito reais, e quaÍenta centavos) e a longo prazo o valor de Rs

15.184.347,34 (Quinze milhões, cento e oitenta quatro mil, e trezentos e quarenta sete

reais, trinta quatro centavos),.junto às instituições financeiras nacionais na modalidade

de FINAME, PRONAMPE e Banco da lndustria produção.

4.3) Despesas Financeira

No ano de 2023 a despesa foi no total de 677.549,5L (Seiscentos e setenta sete mil,

quinhentos e quarenta nove reais, e cinquenta um centavos), que corresponde a gastos

relativos à operação da sociedade.

No referido ano não foi utilizado juros sobre capital.

s) RESPONSABTUDADES E CONTIN6ÊNCIAS

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os

administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados,

não apontam contingências de qualquer natureza.

6l PATRTMÔN|O ÚqulDo
6.1) Capital Social

o capital social em 3lhzl2122 e de RS 5.150.000,00 (Cinco milhões, cento e cinquenta

reais), dividido em 5.150.000 (Cinco milhões, cento e cinquenta) quotas de RS 1,00 (um),

totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição:

ETFIIMA"}(
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6.2) Lucro Sociedade no exercício

A empresa apurou um Lucro Líquido no exercício de 2023 de RS 2.479.778,60 (Dois

milhões, quatrocentos e setenta nove reais, setecentos e setenta oito reais, sessenta

centavos).

5.3) Distribuição de Lucros

Realizou a distribuição no exercício de 2023 no valor correspondente ao montante de

RS 474.034,70 (Quatrocentos e setenta quatro mil, trinta quatro reais, setenta

centavos).

TIFATURAMENTO

A empresa faturou (Receita Operacional Bruta) RS 11.727.889,21 (Onze milhões,

setecentos e vinte sete mil, oitocentos e oitenta nove reais, vinte um centavos), com

Receitas Operacional de Obras, Empreitadas e alugueis de equipamentos.

8} EVENTOS SUBSEQUENTES

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à

data de encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação

patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus

resultados futuros.

9) ASPECÍO FTSCAL e TRIBUTÁR|O

Com base na lN RFB 1700120L7,arl.223e., a pessoa jurídica optante pelo regime de

tributação com base no lucro presumido poderá adotar o reconhecimento de suas

receitas para fins de apuração dos tributos federais pelo regime de caixa ou

competência. Em decorrência da previsão legal, a empresa fez a opção do REGIME DE

CAIXA, ou seja, tributando as receitas somente à medida que é efetivado o seu

recebimento (ingresso de recursos financeiros). Ficando este regime validado para todo

o ano calendário.

Desta forma, o lmposto de Renda e a Contribuição Social será calculada com base na

presunção, observando os criterios estabelecidos pela legislação vigente.

A EFD Contribuições é uma obrigação acessória que foi instituída através da lnstrução

Normativa RFB ne 1.052 de 5 de julho de 2010.

As empresas que estão obrigadas ao envio da EFD Contribuições, são:

- As tributadas pelo Lucro Real;

- E, as tributadas com base no Lucro Presumido ou arbitrado;

,,i ^:.: U

t,
Lsóclos % COTAS VALOR RS

DANIEL DE SOUSA VALE

REDE HOLDTNGS PARTTCTPAÇÃO LTDA

DARLIENE SANTANA DO COUTO FILGUEIRA

WILSON RODRIGUES FERNANDES

25%

25%

25%

25%

1.287.500

1.287.500

1.287.500

1.287.500

1.287.500,00

1.287.s00,00

1.287.500,00

1.287.500,00

TOTAT 100,00 5.150.000 5.150.000,00

m }(
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Se faz necessário destacar, que os reqistros contábeis estão sendo efetivados pelo

regime de competência, coníorme definido pela Resolução CFC na 750/93 e na NBC TG

ESTRUTURA CONCEITUAL, item 22, aprovada pela Resolução CFCnp L.L2L/O8.

ASPECÍO FTSCAL / SOCTETÁR|O

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subseq uentemente à

data de encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação
patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus

A sociedade apurou seu resultado com base no Lucro Presumido (com a opção pelo

regime de caixa), e está devidamente registrado conforme Lei ne 13.670, de 30 de maio

de 2018 que regulamenta a Escrituração Contábil Fiscal (ECF) para o ano calendário de

2023.

As presentes Demonstrações Contábeis encontram-se transcritas, no Livro Diário Digital,

que serão devidamente entregues no período hábil através de arquivo eletrônico (SPED)

na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte.

Mossoró,RN., 31 de dezembro de 2023.

BRIMAX ENGENHARIA LTDA

CNPj n-o 39.695.545/0001-03

Daniel de Sousa Vale
cPF.013.614.974-08

sócio Administíãdor

ESACON Auditoria e Contabilidade Ltda.
CNPI ne 07.57s.335/0001-87 CRC CÊ Pl0471lO

Tibério Pimentel Ruivo Silva
cPF. 408.253.533-00 CRC.CE 01S410/O-0

Contâdor

EIFIIMA"}(
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Termo de Encenamento

Nome do Livro: DIARIO

No dê Ordem: 3

O presente livro do tipo DlÁRlO contém páginas numeradas, do no 0'1 ao no 124, e serviu para escrituração no

período de O2lO1l2O23 a 3111212023, da empresa BRIMAX ENGENHARIA LTDA.

Mossoró. 3111212023

DANIEL DE SOUSA VALE

Administrador. Sócio

cPF 0'13.614.974-08

TIBERIO PIMENTEL RUIVO SILVA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

cRcicE 015410



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestâo e Governo Digital

Secretaria de Governo Digilal

Dêpartamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BRIMAX ENGENHARIA LTDA consta assinado digitalmente por:
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DANIEL DE SOUSA VALE

TIBERIO PII\,,IÉNTEL RUIVO SILVA

cattrFrco À ÀmrrtrlcÀçio Íta 2oloa/2021 09:58 soB r' 20240404427.
PtoTocoLo: 2lOaoa32? DE 16/0512024. NIRa: 212003ss981.
BRTIIÀI IT{OENEÀIIÀ LÍDÀ

rstl^s (rcx43 DB ERITO

RssPoxsíw, PEt À ÀmENrrclçío
x arL, 20/05/2024
r.d.Éir.!tr.gov.brJUCERN

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPFlCNPJ Nome

0136'1497408

40825353300

s



Ministério da lndústria e Comércio Exterior e Serviços
SêcÍetaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Regislro Empresarial e lntegração

JU-Ç.EBNi . ..: :r

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exalos os Termos de Abertura e de EnceÍramento do Livro Digital com características abaixo, conÍerido e
autenticado por ISAIAS GOMES DE BRITO, sob a autenticidade n" '124070281 99 em 20/0512024, protocolo

240404327. Para validação de Autenticaçâo dos Termos. deverá ser acessado o Portal de Serviços / veriÍicação de

documentos do Empreendedor (http://www. redesim.rn.gov.br) e inÍoÍmar o cÓdigo de veriÍicação.

0?10112023 - 31 112t2023

DANIEL DE SOUSA VALE

TIBERIO PIMENTEL RUIVO SILVA

J!I.Ç-EBN

crttlrrcto À rotutroçÍo 4 2olo5/2021 0r:59 9o! l' 202a0a0t1327.
prdDocoLo: 2aoaol32, Dl L6/Oa/202a. CóDrCO Dl VtiIlrCrçíO,
l2t0702l19t. r.Irt; 2a200855rô1.
Bttlll t crlrallrÀ L1!l

llt IÀ3 @r(lg Dt Errlo
!!8loxgÍval, E!!À lotErIclçlo

xÀrÀL.20/05/202a
!.i1.. tr. E. gov . bt

eê i'@rê85o. li.â Euje:tô à corç.oràÇãô de suÀ ãrtenllc:dàd€ nos rêlpêc':ros p'lrais'
rnÍôfrndo sê!ê !êrpêcL:wÔr :}irgos àê v.!rf i.àçáÔ.

À validÀde d..te docuÉôE.,

ldentilicação de Empresa

Número de Registro:

BBIMAX ENGENHARIA LTDA

24200855981

39695545000103

v [,4unícipio: Mossoró

ldêntiÍicação dê Livro Digital

CN PJ:

Nome

' Número de Ordem:

Período de EscrituÍaçeo:

Assinanle(s) CRCIOAB

01361497408

40825353300 cE0'1 5410
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cennoÃo 7865627t?025 FOLHA 1t1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuiçoes de Íeitos do Estado do Rio
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

Nome:

CPF/CNPJ:

Endereço:

v

PODER JUDICIARIO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

cennoÃo ESTADUAL

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial

BRIMAX ENGENHARIA LTDA

39.695.545i0001-03

Rua Neide Maria da Silva, Bela Vista, Mossoró/RN, 59609-440

Na hipótese de haver processos com Segredo
informados nessa Certidão.

de Justiça e Sigilo Externo, não serão

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram
informados pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e

destinatá rio.

Esta certidão abrange a 1" lnstância da Justiça Estadual do RN.

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis,
envolvendo as AçÕes de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial, inclui também os
procedimentos do Decreto Lei n. 7.661 , de 21 de junho de 1945.

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no

endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão,
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade.

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de

dados unificada do GPS-JUS, em 1810712025 09:23. Esta é uma base consolidada do TJRN que

contempla os seguintes sistemas: PJE (1" e 2o Grau), SAJ (1" e 2o Grau) e SEEU.

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição

do documento.

Código autenticador: f0dfd00e3cfe0d957888m831 9d71486

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço

eletrônico: https:/lcertidoes.tirn.jus.brfflpubliclindex.xhtml

Estado do Rio Grande do Norte, 18 de Julho de 2025 às 09:23

Data Emjssã9 , ,. _.

18'N7t202s '._j 
-i.



PODER JUDICIÁRIO OO RIO DO GRANDE DO NORTE

CORREGEDORIA GERAL DÂ JUSTIÇA
CERTIDÃO PARA FINS DE HABILITAçÀO EM LICITAçÃO PÚBLICA

r\ .- .1 .. " -.: l;

cERTTDÃO N" 7232025

CERTIFICO, a pedido da BRIMAX ENGENHARIA LTDA. com endereço à Rua Neide Maria da Silva, Bela Vista,

MOSSORÓ - 59.609-440, inscrita no CNPJ n" 39.695.545/0001-03, que de acordo com o anexo Anexo Vlll da

Lei de OrganizaÇáo Judiciária N" 643, de 21 de dezembro de 2018, a competência para processar e julgar

as açóês relativas à Recuperaçáo Judicial e Falência de empresas sediadas no referido município é da 5a

VaÍa Cível ê 6â Vara Civel Anexo Vlll, por distribuiçáo, da Comarca dê MOSSORÓ/RN, câbendo à Secretaria

do respectivo Juízo expedir certidÕes Íelativas aos mencionados feitos, sendo possível sua emissáo e

autenticaçáo digital, também, pelo Portal do Judiciário (www. corregedoria.tjrn. jus. br).

CERTIFICO, ainda, que na refêrida Comarca de MOSSORÓ/RN. a competência para o protesto de títulos é

do OíÍcio coníorme o Art. '112, § Único, incs. lll e Vll, da Lei de Organizaçáo Judiciária.

Datâ solicitaçáo: '18 de July de 2025 às't2:30:59.

Válida por 90 d ias.

Certidáo Número: 7232025
Código: 0fafa89e9894cc1 a4bc1 884d31 3249ca

Consulta: https://ceÍtidaolicitacao.tjrn jus br/Í/public/validacao xhtml
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Segurado

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA MA

CPF ou CNPJ nê: 06.096.655/0001-91

Endêreço: PRAÇA DA COMUNIDADE, S/N, AFONSO
CUNHA . MA

Frontispício de Apólice de Seguro Garantia

Licitante

Sêguradola

JUNTO SEGUROS S.A

cNPJ nQ: 84.948.1 5710001 -33

Rcgistro: 05436

SêdE: AV. DR. DÁRIO LOPES DOS SANTOS,2197.3!
ANoAR, cJ 302 - JARDTM BorÂNtco - cEP 90210-010 -
CUBITIBA . PR

Tomrdor

BBIMAX ENGENHANIA LTDA

CPF ou CNPJ n.: 99.695.545/0001-03

sâde: AV WILSON ROSA0O S/N, AEROPORTO - CEP:
59.607-860 - MOSSORO - RN

CoÍrotorâ

ooooo2.0.201154-2 LoJACOqR S.A. REDE DE

CORRETORAS DE SEGUROS

Documento elêtrônico diqitalmente assinado por:

Eó/.írb & O{v6iÍ. ilot !gâ tJ! d. Sá,rê do CdiiÍcado: I6Â070E674Â354F8{8EÁ Roqrê de HdârÉa lr€No N' d€ SêíÉ ú Cerlifrcâdol

sÍrt)28701 58D4A03EEC5F6AB39A0EFFF304i|940D

E vigônciô da aÉlice

Término

25107 t2025 26103i2026

lcP ,m
Attil *,Ç.;-*i.,*," *,. :DR.q* Jr. d" H. k!9

ICP .i.-,.. " *Brãsil
À!!n.dodqna ruEie po'

a FEduardo dc o. Nobrcgr

Ne Apólice Seguro Garàntia 01-0775-0574447 Propostà 5444570

Númcro de RegirtÍo Slls.p 05436202500010775057 4447
Controle lntêÍno (Código ContÍol.) 858193623

Consulte ôqui o registro da sua Ápólicê na Susep ô
Data dê êmissão 2 o,or)roru rr,"r,o,



Ne Apólice Seguro Gârantia O1-0775,0574447

Controle lnterno (Código Controle) 858193623

Proposta 5444570

Ne de Registro SUSEP 0543620250001 0775057 4447

Ô obieto da carôntia

(aJt Gârântiâ Contratâda: Coberturàs, valores e prazos previstos nà Apólicê

a Dêscriçáo dâ Gàrantia

a Dêmonstraiivo do Prêmio

Licitante

R$ 90.403,31

0775 - GARANÍIA SEGURADO - SEÍOR PÚBLICO

Limite Máximo de lndênizaçáo (LMl)

R§ 90.403,31

vigênciô - 2sl07/202s a26lo3tzo26

Limite Máximo de lndenizâção (LMl)

Rt 90.403,31

Vigênciâ - 25lol2o2s ô 2610312026

Áúiênrcdâ.b, ú6e,d.dô ê !à!dÚ iundcâ ê6 t@rá âbrÔ.5â giráíúd. âlres ô ?Er's Pràl'

rocÉrh<lé: êí ired6 JrFlo â sL6.t pod.íào s .w{ii*43 @ $t F'np. jrww9t'bt'91:.#pr

,lot.rtsdo àt vá3 ó l.tr dà P,..ts$ SÚSE? 15ó11636§71/2d12_i3 e 11 
'5al'r'6$3r{?C2

08!0.6t3r3ri1_

ar6 r roEjtsí§.lo dÉsl§ ],(óut. p@n:coFz.d65 p€lã

) óisr.r{€ dâ àpólê I porosiÂ- Esle p.odúo eeÉ

"434r dcrár,:. .Níiv. 04m 14,60( Ohíd/€

Rt 404,91

Esta Apólice de riscos declarados gaÍante lndenizaÇáo. alé o valo. do Limile Máxinb de Garanlia, pelos Prejuizos decorrcnlea da Íecusa

do Tomador adjudicalário em Fssinar o conÍoíÍne leÍrÍlos e coídiçóes descíitos no Editll oJ2.112025,

Ademais, esla ApóIce de rbcos declarados garante lndeoizaçfu, aÉ Umite M&imo ds CraÍantia, Flos Prejuizos d€co(eot€s do

inadimplemento de mullas e penalidades adminislrativas impostas p€b Seg[ado ao ÍoíEdoÍ. e náo adiÍndidas no p.azo êÍrido no

ConlÍato Píncrpaloir notifrcaclão Íealizada ao Tomadoí.

O presente documenlo é emilho em consonâírciacom a Ckculü SUSEP 662. de 1r (,€ abilô ã)22.

ESTA APÔLICE NÃO POÔERÁ SER UTILIZAOA COIIO COIIPLEXEIIÍO OU EI'DOSSO DE APÓLICE AI{TERNBTEI{TE
FORNECIDA POR ESTA SÉGURADORA ÊEFENE TE AO IESTO EOIÍAL gOU OOT'TRATO OBJEÍO DESTE SEGI.IRO.

Modalidade

Limitê Máximo Gârantido (L.M.G)

Ramo

Licitântê

Multas e Penalidades

PÍêmio Líquido Licitante
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R$ O,OO

RS O,O0

R$ 404,91

ê Condições de Pagamento

3't/071202s 2s696933 R$ 404,91

Em atendímento à Lei 12.741112 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4o/o de COFINS sobre os prêmios de seguros,

deduzidos do estabelecido em legislação específica. O(s) valo(es) acima descrito(s), é(sao) devido(s) no cenário desta contrataçáo de cobertura(s).

Pode(m) soÍrer alteraÉo(Ões) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição

Autsnllcidâde, rtrêgndaco e valdâd,9 iuÍidrct em lo6la eEtrôêi€ gâra.tiü at,aves de OraY?s =llriã [

sockd* I siidâdg juÊlo a sllep. plxiefão sr aÉ9,iürdâs m s:e l,Irsi rf,n.Qnv bí:susâ,!pt{{

prstoclkdo âtraws do N.c do PÍocessc SUSP 1541f'6«i37lr'2022-5-e: n' 15.i14.63637'lr:C22-9

0800.643-030'1-

i €Í(|çces cont
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atus .r ísgulaíreÕto êslo i:rcduts píciocof :ada

! consiarE dâ apó;ice j pÍoposâ Êsie píodirt(

t301. deficjsrle auditivr 0800.7ó2.50ô!. Cuv

6 pela

c está

r(ix€.'d í A:üd:re

Adicional de Fracionamento

LO.F

Prêmio Total

Parcela Vencimento Nq Carnê Valor
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Condições Contratuais da Apólice de

Seguro Garantia para Licitante
Procêsso SUSEP n.e 15,414.63637112o22-53.

As CondiÇões Contratdais desta Apólice também estáo disponíveis para consulta na página da internet da

SupeÍintendência dê §eguros PÍivados (htlps://www.gov.bÍ/susep) ou da Junto S€guros (juntoseguros.com).

Confira aqui as CondiÇôes Contratuais da Âpólicê

a 1. 3,:l".ti'3.1?i::"'- 2. Riscos Excruídos 3. prêmio

Alteracões,
{. Renovàções e

Atuâlizâçõês

Rêclâmacão e
§. Caracterízação de

SinistÍo
- lndenizacáo e Sub-o' rogaqâo'

7, pêrda de Direitos g. Extinção da cobertura g. 
ffâi,:!:u!.é""r1"",",

'lQ. Controvérsias 11. aceitâção 12. Disposiçôes Gerôis

13. Definições

APÓLKE}IC,I,
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coNDlÇÓEs CoNTRAÍUAIS - LICITANTE
PROCESSO SUSEP n.q 1 541 4.63637 4t2022-97

1. Objetivo do Seguro- Riscos Cobertos

1.1. Este contrato de seguro gaíante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia. pelos Preiuízos decorrentes da recusa do Tomador

adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condiçóes descritos no Edital os quais

levem à execuçâo da garantia de ofertâ.

2. Riscos Excluídos

2,1. Náo estâo incluídos na cobertura qualsquer preiuizos ocasionados direta ou indiretamente e ocorridos em consequência de:

l17
r.{

t\,

L

fJ 
obrigaçóes trabalhistas e previdenciárias;

rlsco! eoberlos por outros ramos ou modalidadês de seguro, tais como, mas não se limitando â seguro de

responsabllldade clvll, lucros cêssanles e eventos e riseos de natureza amblental;

1]J eventos de caso tortuito ou íorça maior, nos termos do Código Civil:

inadlmplência de obrigaçóes garantidas, decoÍrentes de atos ou latos de responsabilidade do Segurado, que tenham

contribuído de Íorma deteÍminanle para ocorrência do Sinistro;

ÍJ 
lnadlmplôncle de obrlgaçôes do Editat que não seiam de responsabilidade do Tomador;

penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus Endossos, ou da inadequação da

Apólice para garantia do Edital;

(EJ ãtos dê terrori3mo conÍorme definido por legislação ou regulamentação aplicável;

atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou requisição decorrentes de qualquer

ato de autorldade de Íato ou de direito, civil ou militar e, em geral, todo ou quatquer ato ou consequência dessas

ocorrências, bem como atos praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organizaçâo cuias

atividades visem a derrubar pela Íorça o governo ou instigaÍ a sua queda, pela perturbsção da ordem política e social do

país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversáo e guerrilhas;

quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens matêriais, prejuizos e despesas emergentes ou con§êquentes

de qualquer Íorma, de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e

ionizantes;

1[ obrigações que não esteiam expressamente garanlidas e previstas no obieto da pÍesenie Apólice;

quaisquer preiuízos, perdas e/ou demais penalidades decorÍentes da violação de norma§ anticorrupção perpetradas com

pariicipação dolosa do Segurado e/ou seus Íepresentantes;

quaisquer preiuizos decoÍrentes da alteraçáo da obrigaçáo garantida poÍ esta Apólice que tenha sido acordada entre

segurado e Tomador, sem anuência prévia da seguradora por meio da emissão de Endosso;

o
0
APOLICI* + voltaí ao menu inbial
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O 
quaisquer das hipóteses previstas no aÍL 99 eiou art. 102 da Lei 14.133t2o21.

3. Prêmio

3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondenle à Apólice. assim como de todos seus Endossos.

32.,Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador nâo pagar o Prêmio nas datas convencionadas.

3.3. A presente modalidade de Seguro Garantia não contempla a hipótese de devoluçáo de Prêmio em caso de cancelamento.

4. Alterações, Renovações e Atualizações

4.í. A Apólice acompanhará as modificaçoes já previstas no Editai subscnto, mediante emissáo de Endosso ou nova Apólice.

4.2. Para alteraçoes posteriores eÍetuadas no Edital, em viíude das quais se Íaça necessáÍia a modificaçáo da Apólice, esta poderá acompanhar tais

modificaçôes, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissào de Endosso ou nova Apólice.

4.3. As alteraçôes, renovações e atualizações náo se presumem e serão precedidas de pedido do Segurado, acompanhado dos

documentos que as demonstrem, inclusive paÍa a atualizaçáo monelátia do LMG pelo indice constante do Edital.

4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar à Seguradora, em prazo razoável,

nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato, de alteraçôes ocorridas ao Edital ou da obrigaçáo constante do Obiêto da Garantia gue

influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações Íormalizadas contratualmenle.

4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em Perda de Direitos, conÍorme item 7, abaixo,

desde que (i) disso resulte agravamenlo do risco coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteia comprovado, pela

Seguradora, que o Segurado silenciou de má-Íé.

5. Reclamação e Caracterização de Sinistro

5,1. Reclamacâo de Sinistro: não sanado o inadimplemento ê não assinado o conlrato administralivo licitado, a Reclamação de Sinistro

poderá seÍ reallzada pelo Segurado, medianle envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio elelrônico

da SeguradoÍa, inÍormando-a aceÍca da conclusão do processo administrativo para apuração de Preiuizos.

S.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do

Tornador, desde que acompanhado dos documentos listados abaixo.

5.3. paÍa a Reclamação de Sinistro será necessária a âpresentação dos seguintes documenlos:

1!J cópia do Edital de licitação e seus anêxos;

1p cópia inlegral do processo liciiatório correspondente ao Edital;

1p 
cópia da notifiGação do Tomador para assinatura do contralo administrativo licitado;

cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou na aplicaçáo de multas ê/ou

apuração de Prejuizos ao Sêgurado;

1f) 
planilha, ÍelatóÍio e/ou corespondências iníormando os Preiuizos soíridos;

(E| planilha, relatóÍio e/ou corÍespondências inlormando da existência de valores retidos;

ÂPOLlCt ffi
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\cópia de ata§, notificãçêe3, contÍanotificações, documenios, correspondências, inclusive e-mails, trocados entre §egurado

e Tomador, relacioncdos à inadimplência do Tomador;

0
It
0
tü

1§ 
cópia do novo Çonlralo firmado pelo Segurado com o Licitante Substituio, quando aplicável.

5.4,&Sulaçso_dg.§lislroi a Seguradora deverá apresentar RelatóÍio Final de Regulação do Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos. contados do

recebimenlo da Beclarnação de SinisÍo devidamente acompanhada dos documentos acima listados.

5.4.1. A §eguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos elou inlormações complementares para a análise de cobertura

da Reclamação de SinistÍo apresentada, hipótese na qual o gtdzo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a corÍer sua contagem

a partir do dia útil subsequente àquele em que íorem completamente atendidas as exigências da Seguradora.

5.4.2. Em caso de decisáo iudicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma influencie na possibilidade de execução da garantia pelo

Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação dê Sinistro comunicada à Seguradora. o pra,zo de 30 (trinta) dias constanle do item

5,4. interrompido, reiniclando a parlir do primeiro dia útil subsequente à revogaçáo dos eÍeitos da decisáo, mesmo que tenham sido

interposlos recursos, se estes não possuírem eÍeito suspensivo.

6. lndenização e Sub-rogação

6.1, Caractêrizado o Sinistro, a Sêguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante pagamento em dinheiro dos Prejuizos ocasionados em

razào da inadimplência do Tomador.

6.1.1 . O cálculo da lndenizaçáo corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador. conÍorme disposto no Edital.

6.1.2. Em complementü ao cálculo descrito no item 6,1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto

ao Segurado, serão utilizados para amoÍ1ização do valor da indenizaçáo, sem prejulzo de seu pagamento no prazo devido.

6.2, Caso o pagamento da Indenização acontêça antes da apuraçáo dos saldos de créditos do Tomador, o Segurado devolverá à

Seguradora os valores por ela pagos em excesso.

6,3. O pagamento da lndênizaçáo deverá ocoÍrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o Segurado colaborar com a assinatura do

termo de quitaçáo ou do termo de Íêtomada, conforme o caso.

6.3.1. O não pagamênto da lndenizaçâo no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros de mora e correção monetária, a partiÍ

daquela data, nos termos do Edital e sua lêgislação especifica.

6.4. Paga a lndenizaçáo, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o Tomador elou terceiros cuios atos ou Íatos tenham

dado causa ao Sinistro.

6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou êxtinga. ern preiuizo da Seguradora, os direitos de sub-rogaçáo.

7. Perda de Direitos

7.1, O Segurado perderá o direito à lndenizaçáo na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

Alos ilicitos doloso$ ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados pelo §egurado, ou ainda pêlo

§eu íeprêsentantê lêgal;

te o §egurado agra'var intencionalmente o risco coberto pela Apólice:

Descumprimento de obÍigações do Tomador deeorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade do §egurado que tenham

contribuido de íorma determinante para a ocorrência do Sinistro;

se o Segurado não cumprir integr8lmente quaisguer obrigaçôes previstas nas pÍesenles Condições Contratuais desta

Apólice;

ê Votliirao menu inicial*f *Ulf f W', t-, i" i :,,".i
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Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de mâ-lé circunstâncias de seu conhecimento
que configurem agÍavamento de risco de inadimplência do Tomador ou gue possam inÍluenciar na âceitâçáo dâ proposta;

Se lor realizada alteÍaçÉo no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde que: (i) disso resulte

agravamento do ri$co coberto; e (ii) tal situaçáo tenha relação com o Sinistro ou Íeste comprovado que o Segurado

silenclou de má-Íé;

Ausêncla ou lnlempesllvldade da comunicação da Expectativa de Sinistro na Íorma do item 5.1 destas Condições

ContÍatuaÍs, caso configure agrayamento do risco e impeça a Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;

Se o §egurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências do Sinistro.

72, O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos dê suas obrigações, ônus, encargos,

desembolsos e despesas de sua responsabilidade, assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou dêsta Apólice.

7,3, Ao aceitaí a presente ApólicelEndosso o Segurado declara à Seguradora que até a data de emissão da presente ApólicelEndossos

não há nenhuma circunstância, evento ou inadimplemento do Tomador reíerênte a(s) obrigaçáo(ões) constante do Obieto da Garantia,

que tenha geÍado ou venha a gerar uma Expêctativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que caractêrize a ocorrência de um Sinistro,

8. Extinção da Cobertura

8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito. quando ocorrer uma das seguintes situaçóes abaixo:

1fJ o contrato administratrvo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivarnente assinado entre Segurado e Tomador:

O 
quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem.

f 
quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice

]J 
quandoo ObjetodaGarantia Íorextinto;ou

fJ 
término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.

82. A Íesponsabilldade da Seguradora está limitada aos Preiuízos decorrentes dos eventos de inadimplemento ocorridos durante a

Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterizaçâo e

comunicação à Seguradora.

9. Concorrêncaa de Apólices e Garantias

9.í. E veclada a utilizaÉo de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo obieto, salvo no caso de apólices

complementares.

92. No caso de existirem duas ou mais garanlias distintas cobrindo as mesmas obrigaçôes do Obieto da Garantia. a lndenizaçáo deverá ser dividida

proporcionalmente entre aS garantias apresentadas ao Edital, de modo a não resultar em auÍeriçáo de lucro ao Segurado.

10. Gontrovérsias

03 r
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't0.1. Eventuais controvérsias enlre Sêguradora e Segurado serão processadas no loro do domicilio do Seguíado.

1 1. Aceitaçáo

11,1. A contratâçáo da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposla assinada pelo píoponenle, seu representante ou por correlor de sequÍos

habilitado e ítomeado, poí todos os meios rcrnotos legais âdmitidos. A proposla êscrilâ deverá conlêr os elemenlos essenciais ao exame e aceitaÇáo

do risco.

'I Í2. A SeguradoÍa terá o prazo do l5 (quinze) dias para se maniÍestaí sobre a aceitaçáo ou náo da proposta, conlados da data de seu recebimênlo.

112.1. A solicitaÇáo de documentos cornplem€ntaaes poderá ocorrer mais de uma vê2. duíante o prazo píevisto no item 1 1.2. Nesta hipótese, o prazo

de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 fcará suspenso, voltando a corrêr a paitir da dala em que se der a entrega da documenlaÇáo.

t'1.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunEará o lalo ao proponenle por e-mail. via plalaÍorma eleÍônica ou qualquer oulro

ÍrEio escrito válido. Aausência de manilestaÉo, poí escÍrto, da Seguradoía, no prazo acrma aludido, náo caracterizará a aceilaçáo tácita do seguro.

11.4, Caso a aceitaçào da proposta dep€nda de conlrataÉo ou alteíaçáo de resseguro Íacullatrvo, o prazo aludido no iiem 11.2. será suspenso alé

que o ressegurador se manife§te íormalmente, comunicando a S€guradora. por escrilo, ao proponente, tal eveniualidade, ressaltando a conseqlente

rnexistêncE de cobenura enquanto pêduErl a suspensão.

Í t.5. A emissáo da Apólice ou do Endosso s€rá Íeila em alé 15 {quinze) dias, a partr da data & aceitaçáo da proposla

11,6. A acEitaÇão da proposta de s€guro está suieita à análise do ílsco.

12. Disposições Gerais

!Zl. No toclnte à llocação do!,lsco3 prcvlgtos ne3ta gaÍantla, havêndo contrtrledade e/ou divergência entrÊ ss disposlçóes prevlst.s

ns paeggnt€ ApóllcoiEndorso 9 no conlrrto g/ou adilivos EaÍantidos, p,evalecr,ào 3empÍê a3 dbpollçõo. da pÍo3enle

Apólice/Endo!3o.

122. Cabe so Tomador e ao Segurrdo â conleÍêÍlcls das condiçõe3 e lermo! delta Apólice e/ou Endosso, eltsndo de pleno acoÍdo que

a Ssgu[dor. r pÍeste o cumpru, tll como dlsPosto êm suas Condiçóes Conratuals.

12.2.1. Pal! rurênclâ dê dúvldas, r p.êsente Âpólice náo contém cláusulâ de rêlomrdt e não oíerece cobenura para as hipólêse!

p.evisla! no aÍt 102 ds Lel 14.133/2021.

12.3. Tomadoa s Segu.ado reconhecem que a validade do pr€sente negocio juÍidico e a efrcácia do contrato de seguro é vinculada à aceitaçáo do

Segurado da presênte Apólice ou Endosso em sua inlegralidade.

12.4, Esla Apólice é inalienável€ iÍrsvogável.

í2,5. Considera-ss como âmbito geográico de cobeítura lodo o território nacional.

12.6. A presente Apólicê não conta com lranquias. parlicipaÇoes obrigatóías do Segurado, carência de qualquer tipo. assim como nâo permile a

.eintegraÇão do seu Limite Mâximo de Garanlia.

12.7. Este seguro ê contratado a piimeirc r;sco absoluto.

l2t, O registro do p.oduto é automálico e náo represêntâ aprcvaçáo ou rêcomendaçáo por parte da SUSEP.

123, O Segurado poderá consultar a situaçáo cadastral do cor.etor de segúÍos e da sociedade seguíadoía no

sítio eletrônico https/ rvwly.gov.br/susep.

13. Definlções

13.í. Em acréscimo aos lermos definidos constantes das CondiÇôes Contíatuais, aplicam-se lambém a esta Apólic€, as seguirles defnições:

l. Apólice: documento, emitido e assinado pôla Seguradora. que íepresenta ÍoÍmalÍnenle o conlrato de Seguro Garantia.

íl ,l t'"n i

APOLICE:1

Sutêpáqui

<- Voltaí ao meÍru inicial



Na Apólice seguro Garântia O1-0775-0574447

ContÍole lnterno (Código Controle) 858193623

Propostâ 5444570

N0 dê Registro SUSEP 0543620250001
@

077 5057 4447

! ,l t't a\ f\ !\I \,r_,.Ua

l]{ll

ll. BrncficiáÍiol p€ssoa jurídica, a qual possui inleÍesss l€gitríno no Obpto da Garantia ê quê pode incoíreí, direta ou indirelamenle, €m

Preiuízos decorrenles clo inadimplemento contralual clo Íomadoí.

!= lll. Condlçógs PaÍilcularôs: coniunto de cláusulas que complementam ou altêram as CondiÇóés ConÍatuais.

lV. Edital: ato indicado {o Objeto da Garantia, por intermálio do qual o Seguíado ía2 público seu píopósilo de licllar um objeto deteíminado.

estabelec€ os requlsitos €xigidos dos proponentes e das propostas, regula os lermos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do

eventual contralo a ser fiímado, contemplando o instrumento de sua publicaÇáo. seus anexos, manuais, resumos, projetos e demais

iníormaçôes disponibilízadas pelo Segurado para elaboraçáo de proposlas pelos licilantes.

B v. Êndosso: documento emitido pela S€guradora por rneiodo qualsáo Íorma,izadas alteíações da Apólace.

Vl. lndenlzação: contaprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados pelo Tomador em razão do

inadimplemento das obíigBções cobeítas pelo seguro a qual poderá se dar por rneio ê pagamenlo em dinheío dos Preiuizos apurâdos no

âmbito dos Prejuizos cobeítos pelo sêguro.

Vll. Limíe tláxlmo de Glrrntlr (LtlG): valor má,ximo de lndenizaçào garantido pela Seguradora considêrando umil ou mais coborluras

previstas na Apólice.

Vlll. Preluizos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomadoí, em decoírência da rÉo assinatum do conlrato administrativo,

conlorme definido no Edital. as quais nâo tenham sido adimplidas no prazo defnido no Editalou notifcaçáo ao Íomador.

Q X. erêmio: importância devida pelo Tomador a Seguracloía. como contÍaprestaÉo da cob€rtura de seguro contratada.

X. prômlo i,linimo: a paícela do Prêmio náo reembolsável e devido à Seguradora a titulo de remuneração mÍnima a parlir do moínenlo da

emissáo do seguro, em razão do consumo de capacidade e sêu cuslo de oportunrdade, bem como pela píópria garantia securitáia prestada

desde o momenlo da emissão da AÉlice.

,= Xl, Rêl.tórlo Flnal de Regulação de SinÉ|rc: documenlo no qual a Seglradorz cômLrnicã existênciâ de coberlurâ ou. conlorme o caso,

'- as razôes técníco-legais para eventual negativa de cobertuía ou exlinçào de coberlurairesponsabilidade da Seguradora.

Xll. S6guEdo: ente da AdministraÉo PÚblica qu€ publica o Edilal, nos termos da legishçáo.

Xlll. Ssguradora: é a Junto Seguros S/4.

XlV. Ssguro Gatanlb: seguÍo o qualgarante o fielcumprimento das obrigações assumidas p€lo Tomador peíante o Segurado, conÍorme os

teÍnos da Apólic€, podendo ss limilaí a íases, etapa§, ou enlregas parciais do Conlíato Pnrrcipal.

XV. Tomldor pessoa iorídica participante de píocesso licilatóíio coííespondente ao ftital.

XVlt. Vigência: as Apólices e Erdossos teráo seu inicio e término de Vi(Éncia às 23:59hs das datâs para tal íÍn neles indicada§.

ít

FTt;t

Ê

,4..

,o

APOLICEi:
10ê Voltaí ao mênu inicial
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certidão de Resistro € 
aQuatação 

Pessoa CREA-RN
Lei Federal No 5194 de 24 dê Dezembro de 1966

Cons€lho Regioral de Engenharia e Âgronomia do Rio Grande do Norte

l' - ,i

No r4s6o62/!b2ii . '

Em;ssão:3OlO5l2O25
vàlidade: 2alo9l 2O25

Chãve: bW9.8

c.r

CERTIFICAMOS quê a Pêssoa JuridEa mencioôada enconiÍa'se Íeqslrada nesle Conselho. nos Termos da Ler 5194/66, conÍorme os dâdos

tmpressos nesta ceÍtidáo cERTlFlcAMos, ainda qle a EÍnpresâ não se enconÚa em déb o com o cons€lno de Engenhana ê Agíonomia do Rro

Grandê do Norte - CREA-RN, estanóo hãtiliiada a exercer sras alividâdes. c,.cuns.íla als) âütbuiçâo(ôes) de sêu{s) Rêspon§tvêl(vêis) Té.nrco{s)

_ lnlêr6lado(a)

Empíesa: BRIMÂX ENGENHARIA LTDÂ

CNPJ: 39 695.545/0001-03

R€lisÍo:2000094162

Catesoda: Mâtr'z

Câpitel Social Rt 10 500.000,00

Delê do Capital: 10/03/2025

Obi6livo Sociâl: CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS SERVICOS DE ENGENHARIA OBRAS DE IRRIGACAO OBRAS PORTUARIÂS,

MARITIMÂS E FLUVIAIS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL OBRAS OE TERRAPLENAGEM SERVICOS ESPECIAIIZADOS PAF{^ CONSTRUCAO

CONSTRUCAO DÊ EOIFICIOS CONSTRUCAO DE OBRAS DE ÂRTE ESPECIAIS OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, PRACAS E CALCAOAS

CONSTRUCÂO OE REDES OE AAASTECIMENTO OE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSÍRUCOES CORRELAÍÀS. EXCETO OsRAS OE

IRRIGACAO MONTAGEM E INSIALÂCAO OE SISIEMAS E EOUIPAMENTOS DE ILUMINACÂO E SINAIIZACÂO EM VIAS PUBLICAS, PORÍOS E

AEROPORÍOS ADMINISTRACAO DE OBRAS SERVICOS DE MANUÍENCAO E REPARÂCAO MECANICA DE VEICULOS AUÍOMOTORES

SÊRVICO DE TRANSPOR'IE DE PASSÂGEIROS LOCACAO DE AUIOMOVÊIS COM MOTORISÍA LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM

CONDUTOR ÂLUGUEL DE ANDÂIMES LIMPEZA EM PREOIOS E EM DOMICILIOS ALUGUET DE MÂOUINAS E EOUIPAMENÍOS PARA

CONSTRUCÂO SEM OPERAOOR, EXCETO ANDAIMES.

RêstÍiçóes Retativâs âo Ob,etivo Sociat: ? NÁO HÂE|L|TADA. aré qu€ apíesênle Responsável Técnico com atribüiçoes especifcãs srilioentemenle

compâtíveis para as seguhtes etiüdâdês: Obrâs de iíigaÉoi SeNiços de manülenÉo ê Éperáfáo mecánÉá de veicllos aulomolorêsi 4329-1/0rl ?

Montâg€m e an§{alaÉo dê sistemas e equipamentos dê iluminação € sinalizaÉo em üas puuicas. porlos e âeÍopo.los; i19230rc2 ? SêMç. de

lranspoít€ dê pâssageiros, tocação de aúoÍÉveis com motonsta ? HABILITADÂ PARCIATMENTE paÍa aluaÍ apenas no ámbrlo de EngenhaÍia clvll
e timitâdâ às âUibuiçôes do r€sponsável téçnico flas segulnles atiüdades: SeMços dê EngenhaÍiâi 4299-5/99 ? Ob.as d€ engenhaíia crüli 439+1,!9 ?

SeMços e§pedatizados pâía coostrução; /t399-1rc1 ? AdmnislrâÉo d€ obras.? HABILITADA pârâ âs d€mas aliúdadês técnrcas Íelacionadas ao

sislema CONFEÂ/CREA constânles no seu oÔÉlo sooâ|,limitadãs à§ atíibliçôês do rcsponsáv€l lécnrco

Endere@ Malnz RUÀ NEIoE MÂRIA oA SILVÀ, 255. EELAVlsrA, MoSSoRÓ RN.59609440

Íipo dê Rêgistro Regislío Deinilryo de Emp.esa

oata hcial: 20/06/2022

Dala Final: lndefinado

Regislrc Regrona| 22OOO09458DDRN

_ Descriçlo

Cêíidáo dê Rêgistro e ourlâção Pessoâ Juridlca

_ lnÍormaçô€3 / Noi23

- Â cap.cidâdê técnico-píoíi$ion.l da emprg3â é comprovadâ pêlo conjunlo do. àc€do. técnicos dos proíi.lionâB constanter de sêu

-E tâ coíidao peÍdêrá â v!tidâdê c.!o ocorr. quâlquêí â lleragão polioíiordos €lsmsntor cadâ.tr.is nêlá contido!.

Últime Ânuidade Peg.

Ano 2025 (1/1)

_ Rê6pon!ávâi3 Tácnicos

PÍofssional: DANIEL DE SOUSA VALE

Rêgistror2t05252826

CPF: "'.614.974r'
Dâta lnicror 20106/2022

Data Fim:hd€fniÔ

Oâtâ Fim dê Conlrâlo: hdafrnido

Tilulos do Prolissionãl:

ENGENHEIRO CIVIL

AÍibUiçãOI ARÍIGO 7" DA RESOLUÇÂO N," 218/73. DO CONFEA

Tipo de Responsatilidad€ RESPONSAVEL TÊCNICO

Sóoo DANIEL DE SOUSAVALE

CPF: "' 614 974r'

^ 
rtá.rtor,.& &.b c,ãtdáo Do<h sêr vdúeê .mr ftb//cllM.lit c cofi bílaôàc., cm . chávê bú/9c8

rmpr.e r O,(Erã25 4 15:37 49 Po. *,rpl



cêrtidáo dê Registro ê Quitôção Pessoa
Iuridica

L.i Federal o 5194 de 24 de DêzembÍo de 1966

n" rase oszl zoi2í.: -i
Emissão:3Ol06l2025
vãlidade:2alO9/2o2s

Chave: bw9c8

Pásina 2/2

&
cons€lho

CREA.RN

Rêgional de Eígenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte

FunÉo ENG Clvll

Sócio: wLSON RODRIGUES FERNANDES

CPF:"'.965 494j'
Funç€o EMPRESARIO

Sódo:JUAREZ EERNANDES oE OUEIROZ NETO

CPF:"'.486.964j'
FunÉo: EMPRESÁRlO/AoM É SÔC

DescÍiÉo. 1(r adnivo Contralo Soclal.

oãIa: 2í06/m25
Órgào d€ rêgislÍo de empresar JUCERN

Píolocolo: 481 6ô34/2025

Ds§.ÍiÉo: 9. Aditivo e Consolidaçâo do Conlrãto Sooá1. regiírada na Junla Comeroâr do Rio Grande do Núte êm t0/03/2025 sob o tr'20250173514

oâtar 10/03/2025

Ôrgáo d€ Íegi61Ío d€ €mpresá:JUCÊRN

Pmlocdo: 4785069/2025

D6scriÉo: . 8o Aditivo e ConsolideÉo âo CofltÍalo Sooal

oâre:03/01/2025

ÔÍgáo dê íegislÍo de empr€se:JUCERN

P.otúdo: 477786212025

DêscÍrÉo 70 Adnivo e Conlíâlo Socral Con§oldaóo

oaé 08J11l2021

Órgáo de íegistro dê empresâ:JUCERN

PÍolocolo: 4769240/2024

DêscÍrção. 6' Alt€ração e ConsolidaÉo eo Conlrâlo Socrâ|, íêgrslÍado na Junlâ ComêÍoaldo Ro G.ãndê do

Nort€ em 16/0,1/202,1sob o nô 202110123610

oarat 16Mr2O21

Ôrgão dê ÍsgGtro de empÍe$ JUCERN

Prolocolo: 474293d2024

Descrçào Adilivo 50 Consolidado

oa\a: 020212024

ÓÍgão de íegislÍo de empÍesa JUCERN

Protocolor 473185t1/2024

Dss.Íiçâo: Ádiüvo nô 04 e ConlÍato Social Consolidâóo

Datâ:2N1212022

Ôrgáo de Íegi6tío de ômpresar JUCERN

Protocolo: 4681491/2023

DescíiÉo: ADIÍ|VO N' 03 CONSOLIDÂDO

oête' 0?]0612022

ÔÍgâo de íegislÍo de êmpresâ JUCERN

Píoto.olo: 46219281/2022

A irbntsôô d6t Côódao pod. s vdil5eó. m ftlprl/oB4.it- 6n br/AôLd .m.dwê bV!9.4
lírp..is m 30nÉ4202s ár ,5 37 49 po. âdâÉ



1_, :^ .:tf.,-a

No 1453490/2025
Emissão:14lO5/202s
validade: 12lOa/2025

Chave:5Â7O7

.- (_.

t',-:'i'Pj,'"1i,If gi#:.",?'.t1'.'.".in'::I;:'á"CREA-RN

Cons€lho Regional de Engenha.ia e Agronomia do Rio Grande do Norte

CERTIF,CAMOS que o prcfssionâl mencrcnado ênconlra-se rêgEtÍado nesle Cois€lho. nos teÍmos da Lêi 5194/66, dê 2411211966, conÍomê os
dados a seguir. CERTiFICAMOS. âindâ. Íac€ o êstâbêlêcimento nos aírgos 68 e 69 da ÍeÍeÍr(la Ler. que a íêÍêída pessoa Íislca náo sê enmnl.a êm
débilo com o CREA-RN.

lítêres3ádolál

PÍofissional:DANIEL DE SOUSA VALE

Rêsistro: 2105252826

CPF:"'614 974-"

Endereço "'*"*"'
Trpo de Rêgislro: Rêgiíro OêÍinitivo de Píonssional (DIPLOMADO NO PAiS)

Dala de rsgislro: 21101/2008

GRAOUAçÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Arribuição: ARTTGO r OA RESOLUÇÃO N o 218/73 DO CONFEA

lnsljtuiç€o de Ensmo: UNIVERSIDADE POTIGUÂR

Daia de Formâçãor 21l01/2m8

_ Oêscrição

Cerlúáo de Regislío e Cuitaçáo Pessoa Frsrcê

- A ÍâbiÍicâçáo de3te docuÍnênto coí3ttui€. âm crimo píêyisto flo Código Penâl Brãliloiro. suioit ndo o(a) âuior(alà í€specüva ação psnâl.

. CERTIFICAMOS quo, caso ocorrâ(m) alêração(Ões) no(s) elemenro{s) conlidoÍr) neste documento, êstê Cêrtidão perderá a sua vãlidadê
pâra todo! o3 eÍeito3.

-Válido em toclo têÍitório nâcionâ|.

_ lnformâçõês / Nolas

- 

Üximâ Anuidadê Pagâ

Aflo 2025 (1/1)

_ Aulos dê lnÍÍação

_ Responsâbilidades Íécnrcâs

Émoresa: BRIMAX ENGENHARIA LTDÁ

Rêgislío 20000941ô2

V CNPJ] 39 695 545/0001'03

Oala i^ic/,o: 2OlO6t2O22

Data Fim: lndeínido

Dala Fm de conrralo. lndefndo

Tipo de Respon§aDrl,daoi RI-SPON5AVtI tCNTCO

a áútÊÍÍj.ida& dêst ceôd& pode seí ve.fedê em htlp //qêêm s(E com bíplblrcd cmachêve 54707
lnprese om 14,(112025 as 18 02 57 poÍ adapt
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\Nome
DANIEL DE SOUSA VALE

Registro Nacional
2105252826

Título Profissional
ENGENHEIRO CIVIL

Data Registro
21t0112008

Data Emissão
17t10t2022

CPF
013.614.974-08

Data Nascimento
17t04t1986

Num RG
1691242

Emissor RG
SSP. RN

UF RG
RN

Nome da Mãe
MARIA DO SOCORRO SILVA E SOUSA

Nome do Pai
JOSE AMADEU JUNIOR

Naturalidade
MOSSORO

Estado
RN

Nacionalidade
BRASILEIRA

Tipo SanguÍneo
OP

Titulo Eleitor
24662831660

Registro CREA-RN
2í05252826RN

da6ry.6 1óa.i sF

,d/

(t[Á all

$t
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Cortidáo de AceÍvo Tácnico - CAT
Loi Fêdeiál N'5194 d€ 24 de Dêzrmbro dê 1966

RG.olução N''1137 dê 31 de MaÍço dâ 2023

Consolho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

ê.^ ,
I

Pâ§iôe1ll '

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

324077t2024
Atividade em andamento

CREA.CE

i;
',J

Lt
CERTIFICAMOS. sm cumprimento ao disposto na Resolugão no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Con{ea, que

consta dos assentamentos deste Consêlho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará - Crea-CE, o Acervo

Técnico do profissional DANIEL DE SOUSA VALE referente à(s)AnotaÉo(ões) de Responsabilidade Técnic€ - ART

abaixo discriminada(s):

PÍoÍssional: DA?llEL 0E SOUSÂ VÂLE
Rêoslrô 325100CE RNP 2t05252826

Tllulo pÍoÍissiooal: ENGENHEIRo clvlL

Núm€ro ds ARÍ Ce20231227176 TrpodêARÍ
Forma de Í€grslrc: SUgSÍlTUlçÃO
Empíôsa contratada: COIISÔRC|o GTx . BRluaI

ConlÍalanlê PREFEÍTURA IíUr|CIPAL OE CÂUCÂIA

Endsreço do coôlralanle: RODOVIA CE - 090

Compbmenlo: KM 01

cdãdê: cÂucalA

PadÉipaÉo tecnica: INOIVIDUAI-

oaRA/ sERVIÇO Rêgstrada êm: 1 9/06/2023

Contrâto: 2023.02.23.01/001

ValoÍ do coniÍ8lo: RS 23-986.S16.48

AÉo imliluciondl NENHUMA. NÁO OPTANÍÊ

Éndsreçô dâ obí./sârvço RODoVIq cE - 090

Complêmento KM 01

Cidad6: CAUCAIA

CooÍú€nadás Gêográficãs: 3.656506. 38.689E2

Baino ITAMBÊ

UF,CE

Cêlebíâdo em: lZ0í2023
Tipo & conüEbnb€: Prs.oa Judrrica d. Olílilo Públco

Àr:1076

CPFICNPJ: 07.8í8.162.10001{6
fl':1076

CEP:61600970

B.iÍÍo: lTA ,lBÉ

UF: CE CEP: 61600970

cPFlcNPJ: 07.616.162(XE1{6

Oaia de inicio: 15/06/2023

FináIdâder lnfràestÍutu'a

Siluação: atividade em ândâm€nto

PlopÍiôtáíio: PREFEITURA MUNCIPAL DE CAUCAIA

Âüvidedo Tácoica: 16 . Er.cudo TR NSPORTES > INFRAE§ÍRUÍUM RODOVIARIA > í4.1.3 - OE INFMESTRUTUM ROOOVIÁR|A 49 -
Erccrçlo dê obÍ. 130.00 quilômêtÍo:

EXECUÇÁO DOS SERVIÇOS DE MELHORIA E RECUPERAÇÁO DE ESÍRAOAS VICINAIS, NO MUNICIPIO DE CAUCAIÀCE

- 

lní.Ím!ço.r Compbm.ntií.t 

-

. CONSIOERÁR OO ÂTESÍADO SOMENÍE AS ATIVIDADÊS COMPAT|VEIS COM ÂS ATRIBUIÇÓES OE ÊNGENHEIRO CIVIL,

CERTIF|CAMOS. fnalmenle, qoe se €nconua viíEubdo à presente C€Ítdáo d€ Acervo Técnico - CAT. o âlestado conlendo 3 Íolha(s). expêdldo

p6lo conlíálenlê dâ obÍa/seíviço, a quêm câb6 a responsâbilidadê pela leÍaadad€ e exâtdão dâ3 iníorÍnâçõês nêle conslanles.

C.ítiGo d,0 Ac€ívo Íácííco tt" 324ô7712O2a

15/0'U2024,16r59
Y4AyW

A Caíidáo de AceÍvo Tôcnico (CAI) à q|]al o atEslado eslá vincuhdo

constiluirá prova da capacidaóe técnico-prollsslonal da p€ssoaiuí drca

somenle se o rcsponsávêl lécnaco indicadô êsliver ou venha a sêr

intêgíàdo ao s€u quadro lécnico poÍ meio do declâÍação enlÍegue no

momônto da h€bililâçào ou da €nlÍêg€ des propo§tas.

Cêdil5cámos qoê sê êncônlÍá v ículâdo à presênlê CAT o aleslado

apr€56n!ádo êmclmpÍm€nlo â Leiôo 6-666/93, 3rp€drdo pe|a pessoa

juridica conLatanls. a qusm cabe â íêsponsabililad€ p6la v€íacdadô
6 6xâlid*, das iníormaçôes neh conslantês. É de respor6ãb'ldadê
desle Consslho s veÍilicaÉo da alividade proíssional em

coníoamidad€ .om ã Lêi no 5.194/66 € Resoluçoâ§ do Conselho

Foderâldê Engãnhaía e Agíonôm,ã - CONFEA.

Esla ceítidáo peÍd€é a validade, ceso ocona quahueÍ allsíâçáo
po§têrioí (bs elêm€nbs cadaírais neÍa conlidos.

^ 
âúentili(,5dê dôsta Cerníáo podo sêÍ veíÍcâda em: hltp://cÍsa-

c€.silâc.com.D/puuird coín a chave: Y4Aylv

Conselho Rogional dê Engenha a ê Agrcnomi. do Ceará
RLiA CASTRO E SILVA 3I . CÉNÍRO . FORTAIEZÁ . CEAú

T.l:+ 55 (85) 345!5800 Fax: _ 55 i85l3453-5304 E-máll: td.@nos@.íe@ otq.c,

CREA.CE
-., --,: ^-'

hrí.s. m: 1St:2024, às 17'05.
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ATESTADO TÉCNICO P,\RCIÀL

Atesramospara o§ fins de coMPRo\ AÇÀo DE 
^PTIDÃOquc 

o CONSÓRCIO BRTMAX-

GTII, com sede na AV. Wilson Rosado, S,'N - At'ropoío - Mossoró,R:r-. inscriro(a) no CNPJ sob o

n' 49-191.162/0001-43. que tem como Responsávcis Técnicos da obia cm queslâo os scguinlcs

profissionais: Eng'Civil Dsniel de Sousa vâle, CREA n'1105252826. Eng" Civil Thales Martins

MrÍque§, CREA n" 0601240324. Eng" Civil José Gelmar Tavsres de Figueiredo. CREA n"

0601864859, executou para o SECRET-.IRIA IIU:§ICIPAL DE I1{FR-{ESTRUTURA..

representada pelo(a) André Luiz Dâher Vasconcelos. Secreiirio de Infraestrutura de Caucaia,/CÊ-

inscrito no CREÀ/CE 342,1,1 e RNP n.' 06009i702-9. Eveline Gurgel Mota, Secretária Adjunta de

lnfiaestutuÍa de Caucaia/CE inscrita no CREIJCE 0613402i37 e RNP n.'061.i401537, Robson

vieirâ de Moura. Secretário Executivo do Infracstrutuia dc CaucaiâCIl. insctito no CRIA/CE 5077?

e RNP n.' 061 1815680 e Josué dn Silva Rodrigues, Fiscal do Contrato. üscrito no CREA/CE 3.18331

c RNP n.'0ó19350130. no âmbito do CoD[ato n" 202].02.23.01,001. cujo obict,' c EX-ECUÇÃ()

DOS SERVIÇOS DE MELHORIA E RECUPERAÇÃO DE ESTRÂDAS VICINAIS, NO

MUNICÍPIO DE CAUCAIA"/CÍ].

Registramos que os itens e quantitalivos Íelacionados a seguir na planilha úo aqueles

exccutados, Ícconhccidos c mcdidos pcla fiscalizaçio atc a dala dc cmissào dcstc atostado. possuindo.

portanto, qualidade satisfatória.

Atêstodo: Pârcial

Iipo: Execuçào de obra

Locelizaçâo da obr!: Diversas ruas no Municipio de Caucaia,CE

No Cootrato: Contrato n" 2O23.02.23.01i001. assinado em 1210512023

D&t. de Inlcio: l5/O6i2023

Datr de Fim: l5/06i2024
valor Total do CoDtrsto: R§ 23.9t6.916íE (Vinte e lrês lnilhões, noveceDlos e oitenta e seis mil.
novecentos e dezes§eis reais e quarenta e oito centavos).
Obs.: O contrato tem natureza continuada. reDovando-se o valor contratâdo a cada prorrogação de

pÍazo.
v.lor l otrl lUedido: RS 16.480.Et7,55 (Dezesseis milhões, quâtrocentos e oitenta mil, oilocentos e
oilenia e sete reais e cinquenta e cinco centavos).
Valor acumulado do boletim de mediçio (BM) de n' 7. referente ao periodo de 15 06,'2021 à
3| t2t2023.

Rodovh CEfl lGl Ol, n" ÍIl!, lwnbó
Cüc.h/CE - CEP: llSO(F970

T.Lton.: (86) 5142"4410
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PLÂNIT,HA DE QUANTID.A.DES EXECUTADAS

i Secrgtartra l{unlelpal
r de lnfracstruturra

Rodovle CE-O0O Kií 0t, n" lÍr78, ltambó
Caucah/CE - CEP: EItOf970

TrlrÍono: (85) SE4Z441O
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceaá
RUA cASTRo E srLVA 81 - cENrRc - FoRTALEZÁ - CEARÁ

Tsl: + 55 (85) 34595800 Fax. - 55 (85)34515804 E-mail:lal€@nG@@cre€.org.or

I cRel-ce
-,--..."-"".,*.-.

rrpÍess êm: ,u*,)ol),' 
^"'u,r,

Pr-ACÀs PâDRÀo D[ ooR^ \,Í2 i0.00

ADlrrNls rRAcÁo DA oaR.A E.? I

EscÂvÂcÀo c.\RCÂ TR Nsp. I {ÀT 4001 
^ 

Jo'Ír:vt v3 i -! 72a,írr

coMPÀcIÁÇÀo Dti À'rLRRos Iú19ô P N !tl 60.563.20

RECONFORTÍÂÇ,\o/PÂTRC]I,ÂCEM T'A PL{TAPORM.A M2 i 3ss.rl;is
A(lR'CADO SIDERTiRGICO |f O T í 4,a e7o.52

ÁGRÊCADO SIDERTIRGICO N" I T i 40 9ói.i9
ACRi]OADO SIDERT]RCICO N" : r i )1 7ti.4s
PO DÉ PT]DRA íPOSII) PF-DREIb;FORNÍ:.CFI)OR. SE,\,I iRFTFI ltf i :.tt..ro
PEDRA DE MÀO OTJ PEDR,{ RÂCIIÀO PARA ARIII\,IO;FUNDÀCÀO (POSl(,)
pliÍiÊÊteÀtFírtrtÍt litxlR \t:u FRts'tF' !tl 2:.tl

TRANSPüRTF,(;O,V(ÂMl\llÁuBÂS(r,l.ANTl: Dl l;\{j,LV\i}\i,Rã,\\\|',.\V,\li\lií}.\.irui
ATÉ t0 KM{rI},:IDAt',l], riKr{). AF_[].2020

TXI(Ií :.q:.Í§7,R6

RE(]OIT'POSIÇÁO DE SUB.BAS6'BASE SOLO ESTÂBILIZâ.DO CRAIiULÓ}'iETNCA\íI\IE \íl I 8?ó.31

RECT'LÁ*EAçÂO T» §UN.LETTO v2 ll4. t05.7-<

ESIÀBlllz ÇÂo GIr.{\uLoMÉrRIcA DE soLos s/ t{rsruR Dt r{,\TERtÀts is'I R \NsP) u3 21.371,25

BASE SOLO BRITA COÀl l(r'" DE ARITA (S/TRANSP) V] 2' O05.:9

BASE ESTÂBILZÀD^ GR.A"\LTLOiVIETRICÀ\ÍENTE COlrí MISTLiR'\ soLO BRÍIA (70'. - 309. C(r:l:
1.1 rr! í_rMÊNTÔ \tr l6 8!5.41

TRANSPoRTE crJlll cAMtNHÀo BÀ-scuLANl L DÊ ll rl', E;tl l lÂ t,RtsA\À PA!ll\íF.\l{DÀ
ADICIONAL PARA DtttT EXCEDENÍE A.!0 Lfvt (L\IDADF: ,U3X§M) Ar_u?':020 MSXKM i ls.t.5:tt,0ó

LXICLiC.(O Dtr PÀV:M[I.iTO COIV' APLICAÇÁO DL CONCRLIO ÀS!ÁL'ICO. {,'AVAD,\ DI.:

ROI-AMENTO - EXCLIJSI\TÉ CA-R,CÂ E ÍR-{T.SPí]RTF.. AF I i :OI
\{l

.ÍRÁI 
ÂÀ,lEN rO St rptR}lclAl. stf,tp]-Es (s/TRr|isp) \{2 | l etj n: ,00

ÍRATÀIú8NTO SLPERf ICIAI. DI.'PÍ-O íS, IT"ANSP! \c | ó-1 Et8.üi
pAvrMr,NTAcÃo E§, PEDRÁ ÍoscA sl RFJUNTATtENTo (ÂcRE(-i{Do ADoulRtrror ll: : S,,0:.0O

llitt'rufi AcÀu - LxÊcucÀo ( j."t RÂ}asp, \{: i :9r EEr.so

^sÍj,\LTo 
DtLUiDo - cl\.t 30 íroN rE SEINFR cÉ^RÂ) T i ,79,41

I'I!'IJI SÀO ASÍ;ÁI,TICA RR :C T i í0:.20

TRANSPoRTE coMERcrAJ. DE MÂTERIAL BETUMINoSo À FPJo í\'= 0.{3x , 4t.6ô) T i 6u.ó5

BÀNOtrEIÂ I'IEIO flo DE CONCREITi ]\luú)Âtxl NC) LCrtAf M ! 1.26r,ü,,

DEsclDA D'ÁcuA DÉ coNCRETo ARM.{Do rtPo L v l.ur.,

S^RJt TA Dts CONCRLTO St]!lPL[:S C,jl,=1.úm F]{.08m
CIJIA (IiLIO-ÍIO) ti SAlulrIA CONILCAIIOS DL CONCRT-]O. UOLDÀDÂ I:i LOC-O t:M I Rt( HO
RETO COM EXTRU§OR,{,45 CM BASE (tJ L-lú BÀSE D,{ Gl-'IÀ - 1ír CM BÂSE DA S.1RlFÍÂr x 22 C}í ]\{ : 1.169,00

GÀLERtA EÀ'Í TL;BO CORRLiGADO DL DUt'LÂ i'AREDf PLÂD ,=6!,Ílcnr M ! 7:-00

GÀLERIÁ Et'l TliBo (ioRRl;GÀDc) DE DtIPLÂ PAÂfDE PEÀD D--5,rrcm M I J4,ür
(iAI-ERlÁ El., TtiBO CORRI,(,AIXI DE DUPLÂ PAREDE FÉAD D 105,J'ünr v

Df,ÍcLrcrÀr, t \1, QUAÀ I TD.il}Í;

AD}IINI§ÍRÀ'I(ü LOCÀL DTt OBRÀ

PÁVtüILT'I'ÀCÁO

IIRL\ÀG§.I}1
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tSecretarla líunlclpal
de lnfracstrrrtura

ASSINATIIR.ÀS CONTRTTTAIT{TES :

^río& 
& rm ô9L po, 

^ND4t 
lr'u

AN DRE LU IZ DAH ER Hjli:::§.'*tt:?iàii:.,,,"*
VASCO NCELOS:7 47 ilJ"Hff;*Hj:-:*** ".47975349 f,ffiI*'S'?:H'""

íkü 2e2ao: lr l0alt-t3ft'

,\NDRÉ LUIZ DAHER VASCONCELOS
Secretário da SEINF RA/Caucaia
RNP 06009 I 702-9

ROBSON Vl EIRA DE â1!à"|.,",ft,[$io'n*""'
MOU RA:03 3458973 tvtouna o:,r4s8e73ss

g5 Oádôs2024.0r.11 14:4938

ROBSON VIEIRADf, MOURA
Secretário Executivt.r da SEINFRA/Caucaia
RIriP no 0611815680

CaucaiarCE. ! I de Janeiro de 2021

EVE Lt N E G u RG EL iff"çãtffi.{':";
MOTA:02070809 ffii*:::;Hf*,
331

EVELII§E GURGEL I}TOTA
Secretária Adjunta de lntaestrutura da
SE,lNf RÁ"lCaucaia
RNP 06r3402537

|bt@#dll*

€ubffiH':ffi-
vríÍF6líPf,//*r.üg.,

JOSUE DÂ SII-VA RODRIGUES
Eng. Civil e Fiscal da Obra
RNP:0619-15013

Rodovla CE{S X}f oL no[ir8, ttambé
Ceu*/GE - GEP: 613OO-970

TohÍone: (85)18424410
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará
RUA cASTRo E SILVA 81 - CENTRO . FORTALEZA . CEARÁ

Íêl: + 55 {85) 3453-5800 Fax: - 55 i85) 3453-5804 E-mail: fal€conoso@aeae.or9.cr
lmpÍes em: 15!41!202a, às 17 05

CREA-CE
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Ministéno da Economra
S€êrêteria d€ Governo Digrtal
Dêpartemento Nacional de Reglstro EmPresânal e lnlegrâÇáo
ssêiánã do DesênvolvrnÉnto Econômrco

No DO PROTOCOLO {Uso da Juntâ Coínêroal)

NIRE (da ssdo ou ÍilÉl quando a
sd€ Íor êm rulÍa UF)

23500099463 2'.151

N" dê Matri@la do asênt6

T=RtrTJTIERTMENTõ

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTÊ DA Junta

Nom6. CONSORCIO GÍM-BRIMAX

(da Emprcsa ou do Agêntê AuÍliar clo Comórcro)

roquêr a V.S'o cbêrimênto do sêguinte ato:

Comercial do Estado do Ceará

NO DE
VIAS

cÓDrco cÔDrco Do
DO ATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENÍO

N" FCNi REMP

ür Ir ilfl ll illfiflt l]ll lllil | llllll
cEN2349553497

1 002 ALTERACAO

05'1 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESÍATUÍO

2003 1 ALTERACAO DE SOCIO/AOMINISTRADOR

FORTALEAA

Locál

5 Junho 2023

Dala

Representante Legalda Empresa / Agenie Auxiliar do Comércio:

Nomei 

-

AssrnafuÍe 

-

Teleíone de Contato: 

-

2 - USO DA JUNÍA COMERCIAL

] oectsÁo stttcuun I oeosÁo colecnor
Nomê(s) EmpresâÍial(ers) igual(ais) ou semelhant6(s):

lsrr,r flsru

llao -r-r-
ENÁo -/-/-Data Responsávêl Deta Rsponsávêl

Procêsso em OÍdem

Data

DECISAO SINGULAR

I erocesso em exieência. (Vido despacio em folha anexa)

fl Procssso dêtendo. Publiquê.se e arqurvê-s€.

D PÍocesso rftreíêÍido. Publrque-se

tr tr tr

oata

5r Erigánciâ

tr

Responsável

DÉCISÀO COLEGIADA

I Croc.csso em oreencra. tvide despacho em Íol'ra anexaJ

f] Procêsso dêíBíido Publique+e e aíqu,ve-sê

E Procê$o indebÍrdo. Publique-se

2. Er'!Éílos

ü tr tr D

DâIa Vo€€l

Pí6sidaít! dâ 

- 

TuÍma

Vogal

OBSERVAÇÔES

Junta Comêrcial do Estádo do Ceará
C6rtifco rêgistro sob o n.6161732 oÍn 07106/2023 da Empresa CONSORCIO GÍM-BRIMAX CNPJ 49'191162000143 ê Protocolo 230881882 _

0í06/2023:AuteíIcaÉo: t C9153C5B391EO53AD2E4D5E34o4AABD2oCDsC. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO ' PÍesidente. Para

vãlidar êste documento ecêsso httpJ ,vww.iucec.c€.gov.br e rnformê n'do protocolo 231088 188-2 ê o código de sêgurânçâ EZGV Estâ cópiâ íoi

aúênticâda diqitalmentê 6 assinadâ êm 07106/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MOMTEIRO Presidenle
(:.-/_a-"a.-a pà9. 1 I 1 1
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Capa de Processo

THALES MARTINS MARQUES

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifiôo registro sob o no 5161732 em07to6t2o23 da Empresa CONSORCIO GTM-BRIMAX. CNPJ 49191162000143 e protocolo 230881882 -

05/06/2023. Autenticação: 1c9153c5B391ED63AD2E4D5E34O4AA8D2OCDsC. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para

validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 231OA8.188-2 e o código de segurança BZGV Esta cópia Íoi

autenticada digitatmente e ássinada em07lo6no23 por CAROLINA PRlcÉ EVANGELISTA MoNTEIRo Presidente. 
él:*: pág.zt11

,
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\

.a ,-,
t_

ldentificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

23tO88.'t88-2 cEN2349s53497 05t06t2023

ldentificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

013.614.974-08 DANIEL DE SOUSA VALE 05to612023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g:{5' ',W
Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

629.535.õ73-712

inado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ub ':;r 
g"-

Selo Prata - Cadastro via lnternet Banking, Selo Ouro - Biometria TSE. Selo Ouro - Certificado
Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - lnternet Banking
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GTM coNsóRcro crM - BRTMAX BRII A}("
ENGENHARiA

PRtMEtRA alreRaçÃo coNTRATUAL
cotrtsóRcto GTM - BRIMAx

Pelo presente instrumento particular e na melhor formã de dir€ito, GTM ENGENHARIA ITDA,
pessoa jurídicã de direito privado, inscrita no CNPI sob n" 42.340.181/0001- 45, com empresa

com sede à Avenida Engenheiro Santana lunior, ne 3OO0,5ala 1103, Cocó, CEP:60.'l'92-2OO,

Fortaleza-Ceará, cNPJ(MF) 42.340.181/0001-45, representada por seu Sócio - THALES MARTINS

MARQUES, brasileiro, casado, empresário, Portador da cédula de identidade oe 97002486132,
SSP/CE eCPF/MF ne 629.535.673-72, residente e domiciliado na Avenida Candido Portinari, ne

50, Casa 02, cambeba, CEP: 60.a22-1.7O, Fortaleza/CE.

BRIMAX ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.'
39.695.545/0001-03, com sede à Av. Wilson Rosado, S/N, Aeroporto, cEP 59.607-860,

Mossoró/RN, representada por seu Sócio - DANIEL DE SOUSA VALE, brasileiro, casado, regime
parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade ne 1.691.242/lÍEP -RN e cPF/MF

ns 013.614.974-08, residente e domiciliado na Rua Dona lzaura Rosado, 1840, Condomínio

Quintas do Lago, quadra 06, Lote 17, baixo Abolição, CEP 59.672-670, Mossoró - CE.

As consorciadas, Consórcio GTM - BRlMAx, inscrita no CNPJ. n.49.1'9L.f62/oool-43,
devidamente registrado já Junta Comercial do Estado do Ceará sob NIRE 23500099463 com

registro em l3loL/2o23, RESOLVEM, de pleno e comum acordo firma o pÍesente PRIMEIRo

TERMO ADITIVO A CONSTUIçÃO DO CONSÓRclo que se regerá pelas cláusulas e condições

abaixo

CúUSUtÂ PRIMÊIRA - DO OB,'ETO

Nos termos do presente instrumento as partes acima identificadas constituem o presente CONSÓRCIO

na forma dos arts. 278 e 279 da Lei Ne 5.404/76, lN Ne 74/98 do DNRc, e Art. 51 do Decreto ns 7.581 de

11 de outubro de 2011 pafa execução conjunta, ou por quaisquer dos membros particrpantes, na fo.ma

por elas acordadas com o propósito especíÍico para execução de obrà obleto do ExEcUçÃO DOs

SERVIçOs DE METHORIA E RECUPERAÇÃO DE EsTRADAS VICINAIS, NO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE, POR

MEtO DA SECRETARIA DE TNFRAESTRUTURA - SEINFRA, CONFORME EDITAL OE CONCORRÊNCIA PÍBLICA

Ne 2023.02.23,O1 - SEINFRA.

cúusutA sEcuNDA - DA PARrlclPAçÃo No coNsÓRclo
2.1 O Consórcio resolve alterar a do Consórcio e obdêcerá ã

Z: n reJponsabiliaade das empresas constantes do reÍeÍido consórcio é solidária, porém pode seÍ

Íealizada uma distribuição desproporcional à participação de cada umã na composição definida nâ

cláusula anteÍror.
2,3 O disposto no item anterior não prejudicâ o diíeito de regresso das partes que tenha sido

prejudicada por ato unilateral da outra.

CúUSUIÁ TERCEIRA . LIDERANçA, ADMINISÍRAçÃO E REPRESENTAçÃO

3.1 Para os êfeitos de representâção do consócio perante a CoNTRATANTE, ficou estabelecido

que a lider do consórcio, é empresa GTM ENGENHARIA LTDA, responsabilizando-se pelos

atos de administração do mesmo, estando autorizada a assumir todas as responsabilidades

administrativas e judiciais em nome do CONSÓRCIO Junto a sÊCRETARIA DÉ INFRAEsTRUTURA

- SEINFRA DA CAUCAIA-CE., bem como receber instruçõês da entidãde e de outros órgãos
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públicos em nome das demais empresas pela integral execução do contrato, assim como

também os pagamentos devidos, em nome dos demais membros. As consociadas são

solidariamente responsáveis pelâ execução técnica do objeto contratual que vier a ser

firmado por conta deste instrumento.

3.2 A empresa lider defini que o CONSÓRCIO será representado sempre con.iuntemente por

Íhales Martins Mârques ou José Gelmer Tavares de Figueiredo Pelâ empresa GTM

Engenharia e Daniel de Sousa vale pela empresa Brimax Engenharia, com amplos e

ilimitados poderes para assinar cheques, movimentar contas bancárias, contrair

empréstimos, comprar, vender, penhorar, hipotecar ou alienar bens de propriedade da

sociedade, constituir procuradores para fins que julgar necessário, enfim, assinar e prãticar

todos os atos e instrumentos que obrigam a sociedade

3.3 A empresa líder possui poderes para representar o consórcio em todas as fases do presente

procêdimento licitatório, podendo, inclusive, interpor e desistir de rêcursos, firmar oÍs)

contrato(sle participar todos os atos necessários, visando à perfeita execução do objeto,

até o termo final do contrato.

3.4A contabilidade das receitâs e despesas derivadas das atividades do coNsÓRclo GTM-

BRIMAX obedeceÍá aos pâdrões contábeis geralmente aceitos, assim como as normas

editadas pela Secretaria da Receita Federal, sendo a GTM ENGENHARIA LTDA, empresa

líder do CONSÓRClO, responsável pelã representação destês padrões técnicos'

3.5 O consórcio deverá manter registro contábil das operações em Livro Diário próprio,

devidamente registrado.

cúUsUtA QUARTA . DAS DISPOSIçÕES FINAIS

As empresas signatárias deste instrumento declaram conhece. as nÔrmás citadas no CoNTRATO

EXECUçÃO DOS SERVTçOS DE MELHORIA E RECUPERAçÃO DE ESÍRADAS VlClNAlS, NO MUNICIPIO DE

CÂUCAIA/CE, POR MEIO DA SECRETARIA DE IÍIIFRÂESTRUTURA - SEINFRA, CONFORME EDITAL DE

coNcoRRÊNcn PÍBLICA Ns 2023.02.23.01 - SEINFRA.

Permanecêm inalteradas as demais claúsula e condições não expressanemente alteradas pelo

presente aditivo.

Resolvem consolidar o contrato, conforme segue;

coNsoLlDAÇÃo conrRaro
CONSóRCIO GTM - BRIMAX

GTM ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n" 42.340.181/0001-

45, com empíesa com sede à Avenida Engenheiro santana.lunior, ne 3000, saia 1103, cocó. cEP:60.192-

2OO, Fortaleza-Ceará, CNPJ(MF) 42.340.181/0001 45, representada por seu sócio - THALES MARTINS

MARqUES, brasileiro, casado, empresário, Portador da cédr.rla de identidade ne 97002486132, SSP/CE e

CPF/MF ne 629.535.673-72, residente ê domiciliãdo na Avenida Candido Portinari, ns 50, Casa 02,

Cãmbeba, CEP: 60.822-7'70, Fo.raleza/cE.

BRIMAX ENGENHARTA tTDÀ pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cNPJ sob o n.'

39.695.545/0001-03, com sede à Av. Wilson Rosado, S/N, Aeroporto, CEP 59'607-860, Mossoró/RN,

representada por seu sócio - DANIEL DE SOUSA VALE, brasileiro, casado, regime paícial de be.s,

empresário, portador da cédula de identidade ne 1.691.242/|ÍÉP-RN e CPFIMF ne 013.514.974-08,
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Íesidente e domiciliado na Rua Dona lzaura Rosado, 1840, Condomínio Quintas do Lago, Quadra 06,
Lote 17, baixo Abolição, CEP 59.612-670, Mossoró - CE.

As consorciãdas, Consórcio GTM - BRlMAx, inscrita no CNPJ. n. 49.191.L62/oool-43,
devidamente registrado já Junta Comercial do Estado do Ceará sob NIRE 23500099463 com
rêgistro em L3/0l/2023, RESOLVEM, de pleno e comum acordo consolidar o termo do contrato
e que se regerá pelas cláusulas e condições absixo:

cúuSUI.Â PRIMEIRA - DO OBJETO

Nos termos do presente instrumento as partes acima identificadas constituem o presente CONSÓRCIO

na forma dos arts. 27a e 279 da Lei Ne 6.404/76, lN Ns 74/98 do DNRc, e Art. 51 do Decíeto na 7.581 de

11 de outubro de 2011 para execução conjunta, ou por quaisquer dos membros pãrticipantes, na forma
por elas acordadas com o propósito especifico para execução de obra obieto do EXECUÇÃO DOS

SERVIÇOS DE MELHORIA E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VINCINAIS, NO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE,

POR MEIO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - SEINÊRA, CONFORME EDITAL DE CONCORRÊNCIA
pÍBLtcA Ne 2023.02.23.01 - SEtNFRA.

CúUSUTA SEGUNDA- DENOMINAçÀO, ENDEREÇO, FORO E PRAZO

2.1. O consórcio designar-se á CoNSóRCIO GTM-ERlMAx;
2.2. O endereço do CO SóRCIO GTM-BRIMAX Será na Rua Padre ambrosio Machado, Ne 680,

Complêmento - A, Bãi.ro; Parreâo , CEP: 60.410,355 - FoÉaleza-Ceará.

2.1. O oíazo de duraÇão do CONSÓRCIO GTM - BRIMAX deverá coincidir com a data de vigência ou

execução dos serviços, objeto do contrato admanist.ativo licitado.

cúusuta TERcEtRA - DA pARTlclPAÇÃo No coNsÓRclo
.1. O Consórcio resolve alteraÍ a do Consórcio, e obdecerá a seguinte proporção:

EMPRESA PARÍICIPAçÂO EXTENSO

GTM ENGENHARIA LTDA 40% eua.enta poí cento

BRIMAX ENGENHARIA LÍDA 50% Sessenta por cento

3.2. A responsabilidad€ das empresas constantês do referido consórcio é solidária, porém pode ser

GTM CONSORCIO GTM - BRIMAX BRIIIAK
ENGENHARIA
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realizada uma distribuição despÍopoÍcional à participação de cada uma na composição definida na

cláusula anterior.
3.3. O disposto no item anterior não píejudica o direito de íegresso das partes que tênha sido

prejudicada por ato unilateral da outra.

cúusulA QUARTA - LIDERANÇA, ADMINI5ÍRAçÃO E REPRESENTAÇÃO

4.1. Para os êfeitos de representação do consÓcio perante a CONTRATANTE, ficou estabelecido

que a lider do consórcio, é empresa GTM ENGENHARIA LTDA, responsabilizando-se pelos atos

de administração do mesmo, estando autorizada a assumir todas as responsabilidades

administrativas e judiciais em nome do CONSÓRCIO junto a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA -
SEINFRA DA cAUcAlA-cE., bem como receber instruçóes da entidade e de outros órgãos públicos

em nome das demais empresas pela integral execução do contrato, assim como também os

pagamentos devidos, em nome dos demais membros. As consociadas são solidariamente
responsáveis pela execução técnica do objeto contratua I que vier a ser firmado por conta deste

instrumento.
4.2. A empresa lider defini que o coNsÓRclo será Íepresentado sempre coniuntamente por

Thales Martins Marquês ou José Gêlmer Tavares de FiEueiredo pela empresa GTM Engenharia

e Daniel de Sousa vale pela empresa Brimax Engenhariã, com amplos e ilimitados poderes para

assinâr cheques, movimentar contas bãncárias, contrãir empréstimos, comprar, vender,
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penhorar, hipotecar ou alienar bens de propriedade dã sociedade, constituir procuradores para

fins que.julgar necessário, enfim, assinar e praticar todos os atos e instrumentos que obrigam a

sociedade.
4.3. A empresa líder possui poderes para repÍesentar o Consórcio em todas as fases do presente

procêdimento licitetório, podendo, inclusive, interpor e desistir de recursos, firmar o(s)

contrato(s)e participar todos os atos necessários, visando à perfeita execução do obieto, até o

teÍmo final do contrato.
4.4. A contabilidade das receitas e despesas derivadas das atividades do CONSÓRC|O GTM-
BRIMAX obedecerá aos pâdrões contábeis geralmente aceitos, assim como as normas editadas
pela Secretaria da Receita Federal, sendo a GTM ENGENHARIA ITDA, empresa líder do

coNsÓRclo, responsável pela representação destes padrões técnicos.

4.5. O consórcio deverá manter registro contábil das operações em Livro Diário próprio,

devidamênte registrâdo.

cúusurÁ QUTNTA - DAs coNDlçÔEs

A5 partes se comprometem a providenciar, no prazo adequado, toda a documentação necessária para a

bOA execuçãO dO contrãto, bem como a desenvolver em conjunto as ações necessárias à efetiva

contratação e ainda se comprometem a executar conjuntamente os serviços do 0bjeto de5tecertame.

cúusuLA sExra - DAs DtsPoslÇÕEs FlNAls

6.1. O consórcio não constitui ou constituirá em pessoa iurídica distinta da de seus membros

6.2. As partes se comprometem que o consóÍcio não terá suê composição ou constituição alterada, ou,

sob qualquer forma modificadã, sem prévia anuênciã da contratante.
6.3. Nenhuma das consorciadas poderá, unilateÍãlmente, denunciar o CONSÓRCIO ou desconstituí-lo.

6.4. A exclusão de qualquer das consorciadas, bem como a decretação de recuperação judicial ou

falência, não implicará na extinção do coNsÓRclo.

As empresas signatárias deste instrumento declaram conhecer as normas citadas no coNTRATo

EXECUçÃO DOS §ERV|çOS DE MELHORIA E RECUPERAçÃO DC ESTRADA§ VlCll{AlS, NO MUNICIPIO DE

CAUCAIA/CE, POR MEIO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 5EINFRA, CONFORME EDITAL DE

coNcoRRÊNcra Pí8LlcA Ns 2023.02.23.01 - SEINFRÂ.

o presente lnstrumento de compromisso será considerado automaticamente rescindido,

independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, não cabendo qualquer ressarcimento de

parte a parte, seja a que título for, na ocorrência de qualquer um dos se8uintes eventos:

i. Não apresentação da proposta pelo CONSÓRCIO na data estabelecida no CONTRATO;

ii. Alcance de todas as suas finalidades e adimplemento de todas as obrigações assumidãs pelas

CONSORCIADAS, incluindo o período de recebimento definitivo. pagamento de todos os montantes

devidos de acordo com este coNTRATO, e cumprimento de todas as obrigãções assumidas pelas partes;

iii. Revogação ou anulação do contrato administrativo pelo CoNTRATANTE, depois de decididas as

contestações administrativas e judiciai5 cabiveis, ou ô sua desi5tência; e

iv. Adjudicação do OBJÉTO pelo CONTRATANÍE a outro licitante, depois de decididas as contestações

ãdministrativas ê judiciais cabíveis, ou a sua desistência.

6.G. Na constituição deÍinitiva do Consórcio, cada consorciada conservãrá personalidêde iurídica própria,

mantendo plena liberdade e autonomia para continuar a operar individuêlmente em seus respectivos

fin5 sociais, conservando independência econômica e administrativa, e todos 05 d ireitos decorre ntes da

eutonomiâ iurídica.

6.7. Fica vedado às consorciadas cederem ou transferirem, a terceiros, direitos e/ou obrigações
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decorrentes do presente instrumento.

6.8. Cada consoíciada oferecerá a CONTRATANTE, se por esta solicitada, sem nenhuma reserva contra
qualquer ação que possa ser intentadã por terceiros, garantia sobre eventuais reclamos destes a

respeito de direitos de propriedade industrial, em relação ao respectivo sêrviço.

6.9. As empresas consorciadas de.laram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrarem sob os efeitos dela, à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso ê cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaÍicação, feita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiío nacional, contra normas de defesa da concorrência,contra

as relaçôes de consumo, fé pública, ou à propriedade, ou que eventualmente tenham declarada sua

inidoneidade.

6.10. As partes se comprometem que o consórcio não terá sua composição ou constituição alterada, ou,

sob qualquer forma modificada, sem prévia anuênciâ da Contratante.

CúUSUTA SÉTIMA . DO FORO

Fica eleito o Foro da Cidade de Fortaleza, Éstado do Ceãrá, para dirimir as questões que poryenturã

surgirem durante a execução do presente Contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinãm as Consorciadas o presente aditivo em via

única e devendo ser arquivada na MM. Junta Comeícial do Estado do cêará, para que surta seus

efeitos legais.

Fortalera, 31 de maio de 2023.

GTM ENGENHARIA LTDA
THALES MARTINS MARQUES
Diretor
cPF no- 629.535.673'72

BRIMAX ENG€NHARIA LTDA
DANIEL DE SOUSA VALE

Diretor
CPF ne 013.614.974-08
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Documento Principal

629.535.673-72 lrnnles MARTINS MAROUES 05/06t2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g'- & 'à:4*
Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Banco do Brasil - lnternet Banking. Selo Pratra - Cadastro
via lnternet Banking, Selo Ouro - Certificado Digital

ldentificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

23tO88.188-2 cEN2349553497 05t06t2023

ldentificaçâo do(s) Assinante(s)

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g''dr' it;W
Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

DANIEL DE SOUSA VALE013.614.974-08

a§ilf["Jffi:t:"8":'::§i.?:'i" íno7to6t2o23 da.^Empresa coNsoRcro crÀ,r-BRrMAx CNPJ 4e1s1162000143 e protocolo 2sa8Ü882

osto6t2o23.AúênticaÉo: 1c9153csB39ieoesnozeaosÉãao+AAsD2ocDsc. cARoLTNA pRrcE EVANGELTSTA MoNTEtRo - Presidente' Pari

validar este documento, acesse hüp://www..1rcec.ce.go, orL rnforme no do protocolo 2310g8.188'2 e o código de seguÍançe BzGV Esta cópia fOi

autênticada digitalmente 
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Sisteína Nacionôl de RêqistÍo de EmpíEsas Meícantil - SINREM
Csrerno tl,o EsAdo do Ceaná

, SêcetaÍia de €stâdo dô Faenda do Eslado do Cêàíá
Junts Corn€ícial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÀO - REGISTRO DIGITAL
Ceíifico quc o ato. assirúdo digilalmenlc. d! ljn)prúJr Co\S( )RCla) (l I Il-BRI\'l-\X. dc C\ P.l {9. l9l.l62/'0iX)l -,13 c

protocolado :ob o núrrerrr 23 038.188-2 cm {)5 (16 2013- cnconlra-\e .ügislrirdo nr lunlá Ci}m€rciâl sob o númcro

6161732- efi O'7llibl2(121. O alo lôi dclcrid(r elclroni.ürÍrnlc pclÀ T{ :Ri\1.\ fRFS t )l-l \ OGA I S.

Ceíilica o.egistro. a PÍesidenle. CAROLIiJÂ PRICE EVANGELTSTA MONMRO. Para rLra \ulidaçào. dcverú seÍ

accssado o sitio elctrônico do l'orral dç Seaviços / Validff Documcntos (httÍ,s:/portalscr!icos.jucec.cc.go\.br/Portal

pages/i irgemProccsso/viol lnica.isl) c infomaa o nrlrneto dc pmtocolo e chave de seguÍânçà.

\

Data de idcio dos efeitos do registro (aí. i6. Lei 8 934119s'l): 3 l/05i 20ll

A autcncidâde desse docümento pode seÍ .onÍirida no !oial!e-sçt!çq§-slqj!§!r inÍirrmando rr

número do protocolo 23l088.18t-2.

Juntâ ComeÍcial do Estado ck, Ceará
ô"riifi"o ,"ei"tro *o o n 6161732 etn o7toot2o23 da Empresa coNsoRclo GÍM-BRIMAX. SNPJ 49191 162000143 e prctocolo 230a41882 '
oslúnôz:lnutcnticaç:o: 1C9't53c5839'tED63AD2E4osE34o4AABD2ocD5C. cARoLINA PRICE EVANGELISTA MoNTEIRo - Prêsidênte' Pâra

válicleÍ êste documênto acessê http Íwww.jucec.cê,gov.br e infoíme nodo protocolo 23l08E.188-2 e o código dê segurança BZGV Ésta ópia foi

autênticedadigitatmentêeassinâdaemo7/o6/2o23PorcARoLl|lAPRlcEEVANGELlsTAMoNTElRoPrêsidênte,
a;: :-.2.à.4.!r pée. St.t 1

L)ata Assinaturi]

0t3.614.974-08 DAN -tL DE SOt.lSA VAI.E 05/06,,:021

r\ssinado ulili,,.nd,r (ris) seguinlç(s) selo(s) do I 'tL !-t

Sekr Ouro - Uiomctria I SE. Selo Ouro - Cenificado Digital

62e.515.(,71-r2 TITALES\'IARTINS\4ARQtiES 05/06i f02-1

Assinado r(ilizamlo o(s) seguinre(s) selo(s) do 9 vb 8..

Selo Prdlo - Cadasrro ! ia lntenrçt Banking, Selo Ouro - Biometria I SE. Selo Oüo - Certificado Digir l. Selo Prrtir -
Banco do Braiil - lntcrnet Banking

Nomc Data Ârsinâ1urâ

013.61-r.e71-{)8 DANIEL UE SOUSA VA]-E 0j 'í)6 l0l1
.{ssinud.r rrtilizândo o(i) seguinte(s) §elo(s) do I "b |.'l

Selo Our.\ - Bio stria'lSE. Selo OLúo - Cenilicâ.lo

ô]9,5'i5 ô7]-7] T}IALFS MARTINS M.\R()IIES 05/0í2021

AssiDado Lrtilizardo o(s) seguinte(s) §elo(s) do 9 .r, ',1'1,..

Selo ouro - Biom.iria lSE, Selo Prata - Bânco do BÉsil - Internet Banking. Selo Prata - Cadastro via lntcrnel
I]rnking. Selo ouÍ) - Certificâdo Digilal

A.ssindrtcí s)

CPT Nomc

1il1.325.37.1-49 i!íarcus Parente dc Alencar

018.126.663-08 -Antônio Comes Guimârães Neto

102.091.,100-59 Ilrnilio Ircnrandcs dc tror3cs Neto

Fortalcr,â. quarla-ltira, 07 deluÍúo de :0: i

s
@



\'
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Covemo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO . REGISTRO DIGITAL
I)ocumento assinado eletronicamente plrr Antônio Comes Cuimarães Neto em 07lO612O23. às 22:21

I)()curncnl() assinado .-letrcrnicamenlc por Entilio Fcrnandcs de lVÍoracs Neto crn (t7 O6i10)3. iis 22:2-l

l)ocunrento assinado eletronicarnente por lr,larcus Parente de Alcncar em O7 i0612023 . às 22:21.

[)ircumento assinado eletronicarnente por Turma Três em 01106.12023, ix22:?4.

t
m

tila

fr
,L§HM

A autencidade desse documento pode ser contêrida no
número do protocolo 231088. I 88-2.

rurrtnl de servicos da iuc. int-ormando t'r

.ã lunta comercral do Estado do Ceare
E\C"rtifi"oÍeoistrosobon"6151732err.07t}6t2o23daEmpÍesaCONSORCIOGTM-BRIMAX CNPJ49191162000143eprotocolo230881882-
Yl oyoe/2oz3:AutenticaÉo: 1C9153C5B391ED63AD2E4D5E3404AA8DzoCD5C. CARoLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para

validar este documento, ac€sse http://www.jucec.ce.gov.br e inÍorme no do protocolo 231088.188-2 e o código de segurança BZGV Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada emOTIOôDO23 por CAROLItIA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
__-:26la2*< pás. iot



I:','-: I

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

O ato Íoi assinado digitalmente por :

ldentifi cação clo(s) Assinante(s)

CPF Nome

906.224.643-53 CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO

Fortaleza. quarta-feira, 07 de junho de 2023

Junta Comercial do Estado do CeaÉ

Íi;,Jg*.i*xÍ:",*::l;:ll:a;g;lÉ'#31',',Êi,'J[3!",7,:3J',1""1:!" sls?[lH,3i''.íiil'Jl,:',Ti;ái;.?11'.?',:íl3liJ??;
validar este documento, acesse http:/ rww,iuc€c.ce.gov.br e informe no do protocolo 23t088.188'2 e o código de segurançe BZGV Esta cópia íoi

autenticada digitalmente e assinada em O7tO6t2O23 poÍ CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente

éj:« Pás'11t11
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Certidão de AceÍvo Técnico - CAT
ResoluÇão No 1137 de 31 dê Março dê 2023 CREA-CE

Conselho Rêgional de Engenharia e AgÍonomia do Ceará

CERTIFICAMOS, para os devidos íins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo- referente a(s)

Anotaçáo(ôes) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTS, constante(s) da Presente CERTIDAO, tendo sido

compÍovâda a execuçáo e conclusáo da(s) obra(s) e/ou seÍviço(s) indicado(s) conforme descrição(ões) abaixo.

Prcissional: DANIEL DE SOUSA VALE

CAT COM REGISÍRO DE ATESTADO

35684712025
Atividade concluída

Rêg slro 325109CE

Tilulo proÍssional ENGENHEIRO Clvll
RNP 210525262ô

Empí€s3 conkarada: ERllllax ENGENXARIÂ LTDA

ConITatanIê. PRÊFÉIÍIJRÂ IiIUNICIPAL DE JÂGUARIBE

EndêÍeÇo do contrâlânte PRÂçA S€nâdoí Femandes Távoía

Númêío óa ARÍ: C820241/80í94
Foíúa de reglslmr SUBSTITUIÇÁO

Complêmonlol

Cidâde: JAGUARIBE

Confalor 2024052mm01

valoí do contÍalo: Rl 2 862 182,91

ÂÉo mstitucional NENHUMA - NÁO OPTANTE

Dâta de rnioo 28/05/2024

Frnalidade hlraestrúurâ
PÍopíielário PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE

Tipo de ARÍ:OBRA / SERVIÇO

Condusão êÍelrva 24103/2025

RegblÉda em:03r[6202,t 8é,iíada eÍfl: 12fr2.1m25

Parlicrpaçà léorica: INOIVIDUAL

cPÊlcNPJ 07./U!.70tr0001{6
NO S/N

Bairor CENTRO

UF: CE CEP 63475000

Cêl€àÍado êm: 28/05/2024

Ípo dê conlÍâtanler Pessoá Junda3 dê Dircúo Púbiico

Endereço dá obrrseÍvço: PRAçA SENADOR FERNANDES TAVOM

Cidade: JAGUÂRIBE

Coodenadas GeográÍcasr -5 892726. -38.621989

No: S/N
BaaíÍo: CENTRO

UF: CE CEP: 63475000

CPF/CNPJ: 07 443 708/0@1-66

CONTRATAÇÁO ÉMPRESAÀPÍAA REALIZAR A IMPLÁNTAÇÃO DE ESIRÁOAVICINAL LIGANDo o olslRlTO DE FEITICEIRO A

couutroeóe oo eNcelro, JUNTo A sÊcREÍARrA DÉ TNFRAESTRUÍUM. TRÂNSpoRrÊs E uRBANtsMo oo MUNlciPlo DE

JÂGUARIBE/CE

- 

lníoímaçà€r ComplamanhrBa 

-

. CONSIDERAR DO ATESIADO SOMENTE AS ÂTTVIDADES COMPATiVEIS COM AS ATRIBUIÇÔES DE ENGENHEIRO CIVIL.

CERTIFICAMOS, Íinalmente, que se encontra únculado à pÍes€nle CeÍlidáo de Aceívo Té.nrco - CAÍ o Ae§ado conlendo 3 Íolha(s) expedido

peto contÉteÍÍê da obre/seíviço, â quêm cábs a ÍêsponsabÚidede pêla veracroâdê ê exalidâo das inÍoÍmãçóes nelê conslanles

Atividedo Têcnicã: í6 - Encüçto AGRONOMIA, AGRiCOIA. FIORÉSTAL. PESCA E AQUICULTUM ' CONSTRUÇÓES PARA FINS

AGRoPEcUÁRIos, AGRoINDUSIRIAIS, AoUicOLAS E FLORESÍAIS > ,39 27 4 DE ESTRADAS RUMIS 49 . EIEOJÉO dE ObTA 2521ô,03

C.rtidáo dê Ac.ívo Técnico n" 356847/2025

06/03/2025.15:37
sflÍzlY

ceítiÍcâmo§ que sê êncontrâ vinculâdo à pÍesênlê cAT o alêslado

apÍesenledo em cumpímento à Lêino 8 ôôô'93, expedrdo pela pessoa

juridica contÍetante, â quêm cabe a reiponsêb idade pek veíacidade

ê exalídão das inlormaÉes nêle cÕnstãnles E dê rêsponsãbrlidade

destê Consêlho â veíiÍcaÉo dâ êliüdade prcÍssionâl em

conÍoímidâdê com a Let ío 519466 e RêsoluçÔ€s do Con§€lno

Fedsrâlde Ens€íhaíia eAg.onomia ' CONFEA

Eslâ ceÍlidâo peÍderá â valadadê, caso ocorÍa quâlqueÍ alleraÇlo

posteÍio. dos elern€nto§ cadâstrais nelâ coíllidos

A âulenlicidad€ dêsla Ce.tdáo Poclê §êí venfcada em httpl/cÍêa-

ce.sitac.ccín.br/publicd, con â chave: viw2zy

Consêlho Regional de Engenharia e agíonomiâ do Ceará
RUÂCASÍRO ESILVA 81. CENÍRO. FCRTALEZA. CEARA

Têl 1 55 (85) 3,t5'5aOO Far: + 55 (85) 34595804 Er.i hlê.onÉo@c'.'cê og b'
hpr.!.o.m (16632025, ás 15 3s



PREFEIÍUIiÀ DT

JAGUA§BE

^rE3ÍÀ& 
OE 

^DERVO 
ÍÉCilCO

..oNIRAÍANIÉ PREFEITI.RA ML'{ICIPÁL D€ IACLIÂRIBF CE

crPr 07 L170&0@146

CONTRÀTÂOA AR Á)( ENG€I+IÂRÁ LIDA

c[PJ 39 695 5{ím1 !3

cERnalc^m!. 
^ 

iEdrát*€úÍo oa @l{ÍiaÍ DÀ auEa lÍêlma a(Furou PÁtÁ Est^ E fiEBÀ o3 gEoqrYE lEivrçol:

Ddâtue náruía 23/0t2024

FESPOúSÁVEL rÊl}tEo OÀrÉr DE SOIJSÀ VÂlE

CREA R{P: 210tS2323

o Dol m ool{tllatt

coNrRÁÍ] M 2021 06 ã& 01

?wo .dtúuâ: 23t05r20.2a . 12tozâ25

valoR oo coNrRAlo Ra 2 342 132 01

2&O5!2A21 â 12/0i2t2o'25

, .,PLÂNTAQÀO DE ESTÊAOA VICINAT LIGANDO O AS TRIÍO O€ FEIIICEIRO A COIIII,IIOÁD€ OO E|r'âNÍO JJNIO A SECRÊ IAR!\ O€

I,IRIJIT]RÁ IRAÀISPOR1ES E URAAN§I/IO DO MUN|i]PO OE JACTARISE/CE

PR,AqA SEIÚ{DOR FER|.AiD€S IÁVORÁ S/N - C€NIRO JACIARBE/CE

ADMINISIRAÇÃO LOCAL % 100,00

PTACAS PADRÂO DE OBRA tlt) 8,00

LOCACÃO DE PAV1MENTAçÃO. AF 10,/2018 M 14-951,91

MOBILIZACÃO E DESMOBILIZA'ÃO UN 2.411,O4

IIMPEZA MEC}NIZÂDA DÊ CÂMADA VEGÉTAL, VEGETAÇÃO E PEQI]ENAS ARVORES

(DIÀMEÍRO DT TRONCO MEÍ'IOR QUE O,2O M}, COM IRATCR DE ESIÉ RAS,AF-05/2018

JAZIDA

UN 19.OO0,00

INDEN1ZACÂO DE ]ÂZIDA 35.162,63

RE6ULÁBIZAçÁO E COMPACTÂÇÃO DE SUBLEITO DE SOIO PREDOM]NANTEMENTE

ÁRENO50-aF 11/2019
103.152,45

10.724,3É

ESCAVAçÃO VERÍICAI" PARA lNFRAESTRUTURA, COM C-ARGA, DESCÁRGA E TRANSPOÂTE DT

SOLO DE 1§ CÂT§6ORIÁ, CÔM TSCAVADEIRA HIORÁULICÂ (CAEÀM8A: 0,8 M. / 111HP),

FROTA DE 4 CAMINHÕES BASCÚLÂNTES DE 18 MT, O[1T DI 1,5 i\\I É YiL" DADI fuIÉD 418

KM/H.Af 05/2020

3.a92.52

ÉSCAVÀçÁO VERTICÁL PARÁ INFRÀÊS1RUTURÁ, COM CÂRGA, DISCARGÀ E IRANSPORTE DE

SOIO DE 13 CATCGORIA, COM €SCÂVADEIRÁ HIDRÁULICÂ 1CÁçÁMBA: 0,8 M],/ 111HP],

FROTA DÊ 4 CAMINHÔES SASCUIAN'€S DE 18 MT DMT D€ 2 KM € VEIOC]DÁDE MÉDIA 19

KM/H. AÉ 05/2020

21,24

Páginazl4 :
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Conselho Rêgioíal de Engenharia e Agronomia do Cêaíá
RUA CASTRO E SILVA,81.CÉNTRO FORTALETA CEARA

Tel: + 55 (85)34535800 Fax: +55(85)34515a0! E_maLl: ja ecoiosco@creace org br

oa§aarfÀa

ÀoÀ,!?{ls1ÂÀaÃo rocAl

,iEUi/t|ilÂtEs
} DÀOSRÁ

tLrz!,cao

lOA DÊ MÂTERIAIS

:scAVAçÃo vTRÍICÁI PARÂ INFRATSÍRWURÁ, COM CARGA, DTSCARGA E IRANSPORTE DI

iolo DE 1i cÁTEGoRta, coM ÊscÂvAoElRA HIDRÁuLlca {cÁçÁMBÂ:0,8 M',/ 111 HP),

=RoTA DÉ ] CAMINHÔTs BASCULÂNTES DF 18 \1. DM, AIÊ 1 (M L VI I O.IDADE MLDIAll
(M/H. ÀF 0512020



ESCÀVAçÃO VERTICAI PARA INfRÀESIXUIURA, COM CÀRGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE

SOLO D€ 1T CÀTÉ6O8IA, COM ÉSCAVADEIRÂ HIDRÁULICA (CAçÁIV1SA: 0,8 MI / ].11HPI,

FRO|A D€ 5 CAMINHÔES BASCUI-ÂT.ITES DE 18 M], DMT DE 3 KM E VELOCIDADE MÉOIA ]O

KM/H. AF 0512020

1.29X,3:

ESCAVÂçÃO VERTICAI. PARA INFRAÊsÍRUÍURA, COM CARGA, DTSCÁRGA E TRANSPORÍE DÍ

SOLO DE 1T CAÍEGORIA, COM EsCÂVADEIRA HIDRÀULlCA (CAçÂMBA:0,6 &]] / 111HP),

FROTA DE 6 CJMINHÔ€5 EASCULÂNTES DE 18 M', OMT DE 4 KÀI E VELOCIDADE À,1ÉDIA 22

xM/H- ÀF 05/20m

.1.O71,26

ESCÁVAçÁO VÉRÍICAL PÂRA INFRAESTRUTURÂ, COM CARGA, DfSCTRGA E TRANSPORTE DE

SOLO OE 1! CÂTEGORIA, COM [SCTVAOTIRÂ HIDRÁULICA ICAçÂMBÁI 0,8 M, / 111HP),

FRoTA DE 7 CAMINHÔfS BAsCUTÁNTES DT 18 MI, DMT DE 6 KV t VI ! O( IDÁDF VEDIA 22

KM/H. Ar 0s/2020

5.215,35

ESPALHAMENTO OE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS, AF 11/2019 25_2\6,O3

EXECUçÃO E COMPACTÂçÃO DE ATERRO COM SOLO PREOOMINANTEMENTE ÂRENOSO

EXCLUSTVE SOLO, ÊSCAVAçÃO, CÂRGA E TRANSPORTE. AF_11/2019
25.216,0:

CORTE É AÍ€RRO COMPENSADO S/CONTROLE OO GRÀU OE COMPACIAçÀO 7.515,85

ESCTVAç,ÃO VERTICAT PÀRA INFRÂEÍRUTURA, COM CÂRGÂ, DTSC-ARGA E TRÂNSPONTE DT

SOLO OE 1' CÂTEGORIA, COM ESCAVÁDEIRA HIDRÁUL]CA (CÁçAI"18A' 0,8 MI / 111 HP),

FROTÂ DE 3 CTMI HÕES BASCUIÀNTES DE 18 MI, DMT AIÉ 1 KM E VTLOCIDADÊ MÉDIA14

KM/H. Ar 0S/20m

3.086,8{

EsCÂVAçÃO VÉRNCÁL PAÂA INFRAESÍNUTURA, COM CARGA, DESCARGÀ € TRÂNSPORTE Dt

SOLO DE 1' CATÊ6ORIÂ, COM EsCÁVADEIRÂ HtDRÁUIICA {C.AçAMBA: 0,8 N1' / 111HP)'

FROTADI4CAMINHÔTSBASCULÁNTESDt 18M', DMTOT 1,5<M E VT.OC ADF MÉD'À]8
(M/H. AF 05/2020

1.552,50

TSCÁVAç"ÃO VERTICAI PÀRÂ INfRAESÍRUÍURA, COM CAfiGA, DESCIRGA E TRANSPORÍE DI

SOTO DE 1T CÂTÉGORIA, COM ESCAVÀD€IRA HIORÀULICA (CAÇÂM8A: 0,8 MI / 111HP),

FROTA DE 4 CIMINTIÓES 8ÀSCUTANT:S DE 18 M], DMT DE 2 KM E VTLOCIDAOE MÉDIA 19

l(MlH. AF 05/2020

1.5S2,50

ÉSCAVAçÁO VERTICÁL PÂRÀ INfRAISÍRUÍURÁ, COM CARGA, DESCARGA Ê TRANSPO8TT DI

SOLO OE 1' CAT€GORIA, COM ESCÀVADÊIRÂ HIDRÁULICA (CAçAN1BA: 0,8 MT / 111HPI,

FROÍA OE 5 CAMI HÔTS BASCULANTES DE Ú MI. DMT D€ 3 XM E VELOCIDADE [1ÉD]A 20

(M/H. aF_05/2020

3.076,85

ESCAVÀçÂO VERTICAI. PARA INFRAESTRUIURA, COM CÁRGA, DESC.ÂBGA E ÍRANSPORTE DE

SOLO DE 1T CÁTÊ6ORIA, COM ESCÁVADEIRA HIDRÁULICJ {CÂçÁMBA:0,8 I!1'l 111HPi,

fROTA DE 6 CÁMINHÕ[S EASCULANILS DÉ 18 \,l,, DM I DI 4 (M E VI, J(IDÂDF VÉN A 22

xM/H. AF 05/2020

2.055,12

ESCAVAçÁO VERTICáL PARÂ INTRÁESTRUTURÀ COM CARGA, DESCÂRGA E TRANSPORTE DE

SOIO DE 1! CAÍEGORIA, COM ESCAVADEIRÁ HIDRÁULICÂ (CÂçAM8A'0,8 M'/ 111HP),

FRO]ÁOETCAMINHÓÉSBASCULAN]TSDT 18 MI, DMI OF 6(V E VI IOCIDADF MiDIA 22

KM/H. Ar 05/2020

3.882,32

titcuÇÃo r couplcrlçÃo oE BÂsE t ou suB BASE PARA PAVIMENTAcÀo DE solo
ESTAgILIZADO GRANULOMETRICAMTNTE SEM MISTURA D€ SOLOS TXCLUSIVE SOLO,

EscAvAÇÃo, CARGA E ÍRANSPoRTE. AF_11/2023 _
15.206,12

ESPALHAMENTO DE MATTRIAT COM TRATOR DE ESTEIRAS, AF-11/2019 15.206,12

'.-' .)

,1,t
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Conselho Rêgionaldê EngenhaÍia e Agroíomia do Ceaíá
Ri]A CASÍRO E SILVA 8T CENTRO FORÍÀLÉZA'CEARA

Têr. ' 55 (85) 34535800 Far: + 55 (85)3.1535a04 E_mâ I la eco.Gco@cÊice ú§ b.

,{tarrçÂo

o t[ rrRRA ( §asÍ)



PARA EUEIRO SIMPLES TUBULAR D = 80 CM EM CONCRETO, ALAS CO|V ESCONSTDADE

DE 0", INCLUINDO FÓRMAS E MAT€RIÂIS. AF 07

PARA EUEIRO SIMPLES TUBULAR D = 10O CM EM CONCRETO, ALAS CoM

OE 0", INCLUINDO FÓRMAs E MAÍ€RIÂIS, AF 07

DE CONCRETO PARÂ REDES COLEIORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 8OO MM,

RÍGIDA, INSTALAoO IM LOCAL COM ALTO NíVEL DE INTTRFERÊNCIAS-

MENÍO E ASSENTÂMENTO. AF 12/2015

OE CONCRETO PÂRA REDES COLETORAS DÊ AGUAS PLUV]AIS, DIAMETRO DE 1OOO

JUNTÂ RíGIDA, INSTALADO ÊM IOCAT COM ALTO NíVEL DE lNIERFERÉNCIAS

FCK = IOMPA, TRAçO 1:2,6:2,9 (EM MÂSSÂ SECA DE CIMENIO/ AREIA M
. PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 4OO L. AF 05/2021

"rnt"OrO 

\

C.íffco qu. 6 .l.m.ntG ..1m. .onst.m .ô ús .rqsis D q€ * Éí.rom . drdiçao d. .mpet. 6ilMAx lNGtl{HÂnlA LTOÂ, cl,lPl Nr

a9.69s.s/r5/00o1.o3, coNTMÍo N.: 2024.05.23oo.or, . q!. 6 rryi6 t:mhém ídm .reot dd d. :.ordo @h ú Nmt T&.ids Eã3 .nàs
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Certidão de Acêrvo Técnico - CAT
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CAT COM REGISTRO OE ATESTADO

35777712025
Atividade concluída

;t,

LCREA-CE

CERTIFICAiTOS, para os devidos fins. que consta
Anotaçáo(ôes) de Responsabilidade(s) Tecnica(s) -

comprovada â execução ê conclusão da(s) obra(s) e/ou

P.ofi ssionâl: OAIIEL DE SOUSA VALÉ

RsgisÍo:325í09cE RNP 2105252E26

Tilulo píoÍissional ENGENHEIRO CIVIL

em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s)
ARTS. constante(s) da Presente CERTIDÃO. tendo sdo
serviço(s) indicado(s) conÍorme descriçáo(óes) abaixo.

EmpÍêsa conúaradâ: cONSÔRco BRTMAx . cavaL

ConrrâranG PREFEITIIRÂ MUNICIPAL DE OUlxaDÁ

Éndereço do conlralanle RUA TAaELIÁO ENEAS

NúmeÍo da ART: CE20241t142997

Forma dê regstro:SUBSI TUIÇÃO

oete de inici6: 21tO6t2O21

Finalidâdê: lníÍaêstÍuiuÍa

Tipo de ÂRT:OBRA / SERVIÇO

Condusáo eietrva 31/r 2/2024

Regblrede êm: 21/06/2024 Báixádá €ín: 14032025
Pa.licipaçáo lécnicâ: INDIVIDUAL

CPF/CNPJ 23.arí.1.7a8i0001{9

N" 649
Bânro CENTRO

UF: CE CEP ô3900000
Comdemento CAMPOVELHO

Cidade: OUI/\ADÁ
Conlralor 1086159'58
Válô. doconkalo RS 10 796417.65
Âçáo inslitucional NENHUMA - NÃO OPTANTE

Tipo de contrâldrtê: Pêssoa Jundae dê DiElto Público

Endereço da obra/sêrviço: ESTRADA CIPÔ DOS ANJOS

Comp|€ín€íto: INICIANOO DA CE265 fINALIZANDO CIPÔ DOS ANJOS

Cidade: ctPÓ DoSANJoS - Diííto
CooÍdênadâs G€ogÍáfcas: -5.039852 -38 764713

M S/N
BâiÍO CIPÔ OOS ANJOS

UF: CE CEP 63925000

PÍoprietário: PREFÊITURA MUNICIPAL OE OUIX.ADÁ CPF/CNPJ: 23 444 7rl8l0001-89

Aüvidade Técnic€: 16 - Exocuçlo TRANSPORTES > TNFRAESTRUTURA RODOVÁR|Â, *413 - OE lNÊRAÉSTRUTURA ROOOVÁR|A 49,
Erêo4ão d€ obÍa 9.36 quitômstroi l6 - Er.cuçtu oaRAS HTDMULTCAS E RECURSOS HTORTCOS > STSTEMAS DE DREMGEM PARA OBRAS

CIVIS>OÉSlSIÊMASOEDRENAGEMPARAOBRASCIVIS>15.3.12-BUEIRO49-ErecuÉodeobra10Ouflrdadeiíô-ErocuçãoOBRAS
HtDRÁuLrcAS E RÊcuRsos HiDRrcos , stsÍEMAs oE DRENAGEM paRA oBRAS crvrs > DE stsÍEMAs DE DRENAGEÀ, PARA oBRAS
Crvrs > 15.3.1 .4 - DESCTDA o ÁcUA 49 - Erec!Éo de obÍa 1 oo unldad€i 16 - Éx.cuçao oBRAs H|DúUUCAS E RECURSoS HiDRTCoS >

SISÍEMAS DE DRENAGEM PÂRÂ OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DREMGEM PARA OaRAS CIVIS > t5 3 1 7 - MEIO FIO 49 ErêorÉo dê

EXECUÇÃO DE IMPLANÍAÇÁO DO SEGMENTOVIÁRIO EM TRÂTAMENTO SUPERFICIAT DUPLO (ISD)]NICIANDO NA CE,2ô5. COM
EXTENSÃo DE 9.36KM. FrNALrzANoo NA LoCAUDADE oE crpô Dos aNJos ourxÂDrvcE pr N' 108615958

Nimero da ART: CE20241553745

Foímâ de regisao: coMPtEMENÍAR
Tipo dêARr OBRA / SERVIÇO

Condüsáo êÍelrva 31/12l202a

Regstrada emr 12/'1212024 BairÀdaem 2582n025
ParlÉipaçào lémicâ: INDIVIDUAI

Emp.esa conkatãda: cottsÔRclo aRrlrax -caval

CONIAiANIE, PREFEITURÀ MUNICIPÂL DE QUIXÂDÁ

Êndêíeço do conrâEntê:RUA TABELIÁO ENÉAS

CPF/CNPJT 23.4,4,4.748/000 ! Jg
N" 649

Aaano: CENTRO

UFr CE CEP 639m000

M S/N
aaiÍÍor CIPÔ DOS ANJOS

UF: CE CEP 63925000

Complêln€ílto: CAMPO VELHO

Cidâd.: OUIX,ADÁ

Conüalo:r086159-58
vâloÍ do coítt âtor Rl 1r.070 327 61

AÉo iníatucíonelr NENHUMA - NÃO OPÍANÍE
Tpo de contrâlânlê: Pessoa Jundicâ de Diíerio Público

End€Íeço dá obÍâ/6êMço: ESTRADA clPÔ DOS ANJoS

coínpl€ínsto: INICIANDO DA CE265 FlNALlzaNDo CIPÔ DOS ANJoS

odâd6: crPÔ DosANJos - Diííno
Date d€ inicro 21106/202,1

Finalidâde: lnírae§tíutura

PÍoFietáÍior PREFEITURA MUNICIPAL DE OUIxADÁ CPF/CNPJ. 23 444 748/0001 89

Aüvi(lâ(b Técnica: .t6 - Erscuçao ÍRATSPORTES > INFRAESÍRUTURA ROOOVIÀRIA, t41.3 OE TNFRAESTRUTURA RODOVÀRIA.9
Exeo{áo de obra 9.36quitômetroi t5 -Ex.cuçlo oERAS HtDRÀUL|CAS E RECURSOS HiDRICOS, SISTEMAS DE DRENAGÊM PARA OBRAS

CtVtS > DE STSTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > ,5.3 1.2 - BUEIRO 49 - B(earçâo dê obía 1 00 undadei 16 . Erccuçao OBRAS

HIDRÁULrcAS E REcURsos HíDRICoS ' SISTEMAS DE DRENÂGEM PARA OBRAS CIVIS'DE SISTEMAS DÊ DRENAGEM PAR^ OBRAS

ctvts>í531.4,DESC|OADÁGUÂ19-ErêcuÉodêobrâ1OOlnidâdê; 16 - Erecuçào OEFiAS HIDRÂULICAS E RECURSOS HiDRICOS '
SISTEMAS OE DRENÂGEM PAÍiA OERAS CIVIS > DE SISTEMÂS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 15 3 1 7 ' MEIO FIO 49 ExEcuÉO dE

obrã 1 .m unidedê:

ExEcUÇÀo DE IMPTANTAÇÃo oo SEGMENToVÁRIo EM TRATAMENTO SUPERFICTAL DUPLO (TSDi INICIANOO NA CE.265, COM

Conselho Regional de Engenharia eAgÍonomia do Cêaíá
RUA CASTRO E SILVA, ê1.CÊNTÊO' FÔRTALE2A ' CEARA

Íel: + 55185)3a515800 Fax +55(85)3453-sa04 E'nail: hlecôiosco@cÍeâcê org bÍ

CREA-CE

lhp.êss êo 20032025, âs 17 52
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EXTENSÁO DE 9 36KM. FINALZANOO NA LOCALIDÂOE OE CIPO OOS ÀNJOS OUIXADÀCE PI N' 10E615}5E . 1' ADITIVO FINANCEIRO

- 

lníoímâçõer Complomoít iea 

-

. CONSIDERAR DO ATESTADO SOMENÍE AS ATIVIOÂDES COMPATIVEIS COM AS ATRIEUIÇÓES OE ENGENHEIRO CIVIL

CERTIFICÂMOS, finalmente. quê ss enconlrã rlnculedo á prêsenb CeÍtdão de 
^cefto 

Íémico - CAT. o alêstado conlendo 5 íolha(s) elpedido
pêlo contráântê óâ obí sêMço. a quêm cabe a rs§ponsáDildade pela veÍaodâd€ e exatÉáo da§ inlormações nele conslanies

Cênidão de Acervo Técnico - CAT
Resoluçâo No 1137 de 31 de Março dê 2023

Conselho Regionãl de Engenharia e Agronomia do ceará

CREA.CE

Cêrtidão dê AcêÍvo Técnico ít' 357777no25
2oto3l2025. 15:25

tz2ly

Página 2n

CAT COM REGISÍRO DE ATESTAOO

35777712025
Atividade concluida

CêÍtíicamos qüê se enconlra vrncr]lâdo à pÍ€sênle CAT o ateslado

âpresenlâdo em armprim€nlo à Lêi n" 8 66ô193 erpedróo pela pessoâ

,uridicâ conlratanle, a quem cabe â rcsponsabilidadê pela verasdãde
e eratidáo dâs inÍoínaçôes nele constantes. E de rcsponsâbilióade
desle Consalho a vênÍrcaÉo da âlivdâdê pÍoÍs§lonal em

coníoÍmidade com a Lei no 5194/66 e Re§oluçóes do Conselho

Feóêíalde Engênhânâ e AgÍonom,a ' CONFEÂ

Esra certidão perdeíá a vâldade. €âso ocoÍrá qualqueí alteíãçáo
po6têíDí dos elemenlos cadáslíais rlela coolldos

A eut€ntlodâóe deíe C€ílidão pode sár veíifcada em: htlpr//c.ea-

c€ silâc.ccrD.bí/puuicd, coín a chav6: rz24y

CREA-CEConselho Region.l de Engenharia e AgÍonomia do Ceaíá
Â UA CÂSÍ'{O E SILVA, O1' CENÍRO ' FORTALEZA ' CEARA

Íet: + 55 (85) 34515800 Fax: + 55 (85) 345154!.r E-nell ]'álsoncco@cíeace org bÍ
hí.$o F 201032025, a3 17 52
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ATEsr^Do rÉcNlco

Al63tiÍros para os fins d€ CoMPRoVAÇÁo DE APTIDÀO que o coxsÓRclo

BRIXAX/CAVAL oom 8€dê na AV. VYIlon Rosado, S/N - Aêtoporto - Mossoró.iRN,

inscÍito(a) no CNPJ sob o n" 54.847.852/0001-48, qus tem como RB6ponaáveis Técnicos

dâ obÍa em qusstáo os seguinies profissrcnais: Engo CMI O.niel d. Sous. v.lo, CRÊA

tf 21052528?6 ê EngP cMl Ad.m RrÍ!.| C.v.lcrnb B.vll.qu. d. 
^..úJo, 

CREA no

(tr0869í851, execúou para a SECRETARIÂ DE DESEiO/OLUrEITO URa llo, f,ElO

AratexrE E gERvtços púaucos xuNrcrpAL DE IÍ{FMESTRUTURA,

repr$entada pelo(â) Ema.ton B.uno Filg.r€lra Rrbolo, SêcÍetáno de degenvglvimentg

uÍbano, mêiq amtiôntê e saÍviços público, inscrito no CPF: 955.824.283-72 e WtÍÍroy

F.f!lr. Rab.lo, Fiscal do Contrâto, inEcrito no CREÀCE 06198685ê2, no âmbito do

Contrato no 1086159 -58 t 07 .@2nt2141. cüro obj€to é ExEcuçÀO DE lIPlIr{TAçÀO
Íx, 8Ecf,ÊI{To vúRto Ef, TRATAIETTo supERFtc!ÀL oupLo (Tso) tNrct^t{oo

a{a cE-265, co* ExrÉr{aÃo DE 9,36xx, Ftr{altzataDo N^ LocALtDADE DE ctpó
Dos airJos. ourxaDÁrcE pr ' í080169q.

Rêgigtramog quê o! ibns e quanütaüvos íêlacionedos ã aêguir na plânilha 9áo

aqu€L! oxgc{risdc, reconhecidos ê mêdidos pela fscâliuaÉo ãté a d3ta dc cmi!!áo

d!!lr âtastado, polsuindo, poÍlanto, qualídade satiEfâtóriâ.

AL.üdor Fioal
Tlpo: Ex.cüçâo de obra
t oc.ltzrgto d. ob|t: E8tÍada Cipó dos Anjqs - lniciaÍÊo da CE 265 a CiÉ dos Anios
l{'Contrrto: Conbâb nc '1086'159-58 / 07.0O2nO23-01
t d. d. lnblo: 21,ó6r'2024

W tb Ílm: 311128024

Valor Toirl do Corúr.to: R:l lí.070.327,6í (Onze milhões, setênb mil, tsêzentos e ünte
a gcts írâb e aâaaeflta 9 um cantavos).

Conselho Regional dê Engênhatia e Agtonomia do Ceaíá
RIIACASÍRO ESILVA. 81. CENTRO FORÍALEZÁ CE:ARA

Íer . 55 (85) 3,1595800 F.xr + 55 (a5)3..53-5a0a E-nan laEcoosco@ceece ú9 b.

CREA.CE

hÉ.e m 20032@5, ü 17 52
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'CRÍLICA 
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nen-Erva eu púsr§o suEÍÂDo - EDREClonaÁL TFO I' COM UM

N. ro]MtzÂDo ócú pabuunelRoRREFLErvATPo I+

Conselho Regional de Engenharia e Âgronomia do Ceará
RUA CASTRO Ê SLVA, 81 - CENTRO- FCRTALEZA. CEARA

Tel: + 55 (85) 34535800 Fex; + 55 (85) 345$5804 E-mailr Íelecon6co@creece.org.br
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Certifico que os elementos acima constam em nos§os arquivos no que 5e reÍerem a medição do

consórclo BRIMAX/CAVAI. CNPJ No 54.U7A521W1.48, CONTRATO Ne: 1086159-58 -

07.ú2120234]-, e que os serviços também foram erecutados de acordo com as Nomas Técnicas

Bresileirâs üBentês.

QUIHDÁ/CE - 12 OE FEVEREIRO OE 202s

sô i u,-t-
Emêr:on Bruno trBudrff R.bclo

Secretário de tlesenvolvimento Urbano,

Meio Ambiente e Serviços Público§

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do CeaÉ
RUA CASTRO E SILVA, 8'1 . CENTRO . FORTALÊZA . CEARA

Tel: + 55 (85) 345$5800 Fax: + 55 (85) 34535804 E-mâil: faleconGco@creâce dg br
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BFUMAX
TNGENHARIA

ENTRE SI FAZEM

BRIMAX ENGENHARIA ITDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob ns

39.695.545/0001-03 sediada na Avenida Wilson Rosado, s/n * Bairro Aeroporto, CEP 59607-

860, município Mossoró-RN, neste ato, representada por seu Diretor Sócio Administrador o Sr.

DANIEL DE SOUSA VALE, brasileiro, natural de Mossoró-RN, nascido em 17 /0411986, casado

em regime de comunhão parcialde bens, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG

ns 1.691.242/|ÍÊP-RN e do CPF ne 013.614.974-08, domiciliado e residente à Rua Dona lzaura

Rosado, ns 1840 - CondomÍnlo Quintas do Lago, Quadra 06, Lote 17 - bairro Abolição, CEP

59612- 670, município Mossoró-RN; doravante denominada simplesmente "BRlMAx".

CAvAt ENGENHARIA E CoNSTRUçÃO LTDA, pessoa iurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

sob ns 28.321.740/0001-49, com sede na Rua São Leopoldo, e629, Ancuri, LOJA-01, município

Fortaleza-CE., CEP: 60.874-t70, neste ato, por seu Administrador não sócio ADAM RAFAEL

CAVALCANTE BEVIIAqUA DE ARAÚJO, brasileiro, engenheiro civil, casado em regime de

comunhão parcial de bens, nascido em 10/09/1986, natural de Sobral-CE, portador do RG

2002O3L092621 SSP/CE e CPF 014.875.913-06, com endereço na Avenida Visconde do Rio

Branco, 2955, Bloco 2, Apartamento 1004, Joaquim Távora, CEP 60.055- 172, ForÍaleza, Ceará,

doravante denominada simplesmente "CAVAL";

As partes acima qualificadas denominadas, individua lmente, como CONSORCIADA ou PARTE e

coletivamente como CONSORCIADAS ou PARTES, resolvem celebrar o presente TERMo

PARTICULAR DE COMPRoMISSO DE CONSTITUIçÃO DE CONsóRclo que será regido pelas

cláusulas e condiçôes enumeradas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO

1.1 É objeto deste instrumento o estabelecimento das condições através das quais as

CONSORCIADAS, conjuntamente, participarão de todas as etapas da CONCORRÊNCIA

pÚBLlcA N' o7.oo2l2023-cP, que tem por obieto coNTRATAçÃo DE EMPRESA

ESPECIATIZADA EM CONSTRUçÃO CIVIt, PARA IMPLANTAçÃO DO SEGMENTO VIÁRIO EM

TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO (TSD) INICIANDO NA CE-255, COM EXTENSÃO DE 9,36

KM, FINALIZANDO NA LOCAIIDADE DE CIPÓ Dos ANJOS, doravante designada

simplesmente tlCITAçÃO, promovida pela SECRETARIA DE DESENVOTVIMENTO URBANO,

MEIO AMBIENTE E SERVIçOS PÚBLlcoS DE QUIXADÁ-CE, doravante denominada

"AGÊNclA CoNTRATANTE', através da coMlssÃo PERMANENTE DE LlclTAçÕEs-cPt,

doravante

denominada "ADMINISTRAçÃO" e, sendo-lhes adjudicado o certame, a execução do(s)

respectlvo(s) contrato(s).

CONSÓRCIO BRIMAX / CAVAL

Avenida Wilson Rosado, sln - Balrro AeÍoporto, CEP 59607460,
Município Mossoró'RN, CEPi 60 055'í72

CNPJ: 39.695.545i000143 / 28.321.7ir0i000149
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ctÁusuu stouuoe - naruaeze, oesrcxacÃo t
ENDERECO

Z.t O COfSónCtO não terá personalidade jurídica própria e não se constitui, nem se constituirá
em pessoa jurídica diversa de seus integrantes.

z.z o coltsóRcto não adotará denominação própria diferente de suas integrantes, sendo que,

apenas para efeito de identificação, usará a designação "coNsóRclo BRIMAx / cAVAt ".

2.3 O endereço da sede do CONSÓRclo, sera na Avenida Wilson Rosado, s/n - Bairro

Aeroporto, CEP 59607-860, município Mossoró-RN.

3.1 As CONSORCIADAS assumem o compromisso expresso de providenciar, com anterioridade

à assinatura do eventual termo de contrato decorrente da tlClTAçÃO e em observância à

legislação e normas aplicáveis, a constituição e registro do lnstrumento de Constituição do
Consórcio, oíicializando-o para todos os íins e efeitos.

3.2 As CONSORCIADAS declaram expressamente e assumem que serão particulares, individual,
solidária e integralmente responsáveis perante a ADMINISTRAçÃO, pelas obrigações e por

todos os atos praticados pelo CONSóRCIO, tanto durante as fases da LlClTAçÃO quanto na

de execução do contrato dela decorrente e que assinarão, como anuentes, o eventual

termo de contrato decorrente da LICITAçÃo.

3.3 As CONSORCIADAS declarãm expressamente e assumem que cada uma delas responderá

individual e solidariamente, por suas obrigações de ordem fiscal e administrativa, até o
recebimento definitivo dos serviços que vierem a ser contratados com o CONSÓRClO.

3.4 As CONSORCIADAS se comprometem a manter sigilo quanto às informações geradas

durante a vigência deste instrumento, não as divulgando a terceiros sob qualquer forma e a

qualquer tempo, bem como não usar as informações trocadas entre elas para íinalidades
que não sejam as do desenvolvimento do seu objeto.

3.5 As CONSORCIADAS se comprometem, quando da elaboração da Proposta Comercial, a levar

em consideração a necessidade de apresentarem as melhores condições técnica-
comerciais, tendo em vista a consecução dos objetivos deste instrumento.

3.6 As CONSORCIADAS assumem o compromisso de que não terão a sua constituição ou

composição alterada ou, sob qualquer forma, modificada, sem prévia anuência da

ADMINISTRAçÃO, visando manter válidas as premissas que asseguraram a habilitação do

consórcio original.

3.7 As CONSORCIADAS, assumem Ínteira responsabilidade pela inexistência de fatos que

possam impedir a sua habilitação na licitação referida, e pela autenticidade de todos os

documentos que forem apresentados.

coNsóRcto BRtmax / cavAl
Avonida Wilson Rosâdo, s/n - BaiÍÍo ÁâÍopoíto, CÉP 59607{60,

llunicipio Íltossoró-RN, CEP: 60,055-'172
CNPJ: 39.695.íí0001{3 / 28.321.7,ll}/0001{s
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3.8 Às CONSORCIADAS fica assegurado o direito de

preferência no fornecimento de bens e equipamentos necessários à execução das obras,

em valor a ser ajustado entre elas, observando-se o de mercado e a proporcionalidade de
participação no CONSóRCIO, direito exercitável, inclusive, através de bens e equipamentos
de suas empresas controladas.

cLÁUsUU QUARTA _ PART,CIPACÃO E CONTRIBUICÃO

4.1 A participação de cada CONSoRCIADA no empreendimento será de:

cAVAt. 50,00 %

As CoNSÓRCIADAS executarão as obras necessárias à completa execução do Empreendimento,

sem divisão física e técnica de escopo.

cúUsUtA QUINTA - LIDERANCA

5.1 A BRIMAX, sem pre.juízo da responsabilidade solidária das CONSORCIADAS, exercerá a

liderança do CONSÓRclo, sendo certo que as outras coNsoRClADAS lhe conferem
poderes expressos para, através dos representantes legais indicados no item 5.3, alínea

"a", exercer a direção, representação e a administração do CONSÓRclo perante a

ADMINISTRAçÃO, podendo para tanto, requerer, transferir, receber e dar quitação, bem

como praticar todo e qualquer ato necessário para salvaguardar os interesses do

CONSÓRCIO, seja na fase de licitação, se.ia durante a execução do futuro contrato.

5.1.1 Sem prejuízo do disposto no item 5.1 supra, é vedado à líder a tomada de quaisquer

decisões ou medidas que importem em assunção de compromissos para o coNSÓRClO,

modificação de suas obrigações contratuais ou renúncia de algum direito, sem que tenha sido

prévia e expressamente autorizado, parâ tanto, pelas outras CONSORCIADAS.

5.2 A assinatura da documentação de habilitação, proposta comercial, metodologia de

execução, credenciais e documentos correlatos, representação ou credenciamento de

representantes, firmar recursos administrativos e/ou quaisquer atos a serem praticados na

licitação, pode ser realizada isoladamente ou em coniunto Pelas CONSORCIADAS, através de

quaisquer de seus diretores/representantes legais ou ainda de seu(s) procurador(es)

legalmente constituído(s) poÍ lnstrumento de Mandato ou Credencial.

5.3 A representação do CONSóRCIO para assinatura de eventual termo de contrato será

exercida, sempre em conjunto pelas CONSORCIADAS, sendo um de cada empresa,

independente da ordem de colocação de seus nomes:

a) Pela "BRIMAX": OANIEL DE SOUSA VALE, DANIEL DE SOUSA VALE, brasileiro, engenheiro

civil, natural de Mossoró-RN, nascido em L710411986, casado em regime de comunhão parcial

de bens, engenheiro civil, portador da cedula de identidade RG n"- 7 69f.242l ITEP-RN e do CPF

ne 013.614.974-08.

coNsóRclo BRrMAx, cAvAL
Avenida Wibon Rosado, s/n - BaiíÍo AeÍoporto, C€P 59607€60,

Munlcipio Mossoró.RN, CEP: 60.055'172
CNPJ: 39.695.545/0001{3 / 28.321'740/000'l-{9
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b) Pela "CALVAL": ADAM RAFAET CAVALCANTE BEVIIAQUA OE ARAÚJO, brasileiro, engenheiro

civil, casado em regime de comunhão parcial de bens, nascido em 10/09/1986, natural de

Sobral-CE, portador do RG 2002031092621 SSP/CE e CPF 014.875.913-06.

6.1 O CONSÓRCIO será administrado por um CONSELHO DIRETIVO, a ser constituído pelas

PARTES em ate 30 (trinta) dias corridos após a celebração do lnstrumento de Constituição de

Consórcio.

6.2 O CONSETHO DIRETIVO deliberará sobre assuntos de interesse comum das PARTES e do

CONSÓRclo, e será composto por 02 representantes de cada PARTE, sendo um titular e um

suplente. As reuniões serão realizadas pelos membros titulares, cabendo a cada um deles 01

voto.

6.2.1 O suplente poderá substituir seu respectivo titular na ausência deste.

6.2.2 A PARTE cujos titular e suplente não comparecerem às reuniões perderá seu direito a

voto.

6.2.3 As decisões serão tomadas por unanimidade dos membros do CONSELHO DIRETIVO

presentes.

6.3 Havendo controvérsias oriundas do presente instrumento, as partes priorizarão a

arbitragem como forma de solução, de acordo com a Lei ns 9307/96.

6.3.1 A arbitragem terá sede em Fortaleza, Capital, e obedecerá às normas estabelecidas no

Regulamento de Arbitragem do Centro de Arbltragem e Mediação da Câmara de Comércio

Brasil-Canadá.

6.3.2 A parte que desejar dar início a arbitragem deverá notificar a outra desta intenção,

indicando o nome do árbitro e o objeto do litígio, ficando a outra parte com prazo de 15

(quinze) dias para desiSnar o seu árbitro.

6.3.3 Escolhidos os árbitros as partes instarão o procedimento arbitral perante o centro de

Arbitragem e Mediação da câmara de comercio Brasil-canadá. o procedimento escolhido será

de Arbitragem.

6.3.4. As CONSORCIADAS concordam, expressamente, que O compromisso de constituição de

Juízo Arbitral será assinado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da instauração do

procedimento arbitral.

coNsÓRclo 6RlllAx / cavAl
Àvonida Wilson Rosado, s/n - Baarro AêÍoporto' CEP 59607€60,

MuniGipio Mossoíó-RN, CEP: 60.055í72
C PJ: 39.695.í5i000143 / 28.32'1.7'10,000149
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_ FATURAMENTq, D,STRIBUICÃO DE RESULTADOS E PROCEDIMENTOS

CONTÁ&EIS

7.1 O CONSÓRCIO será registrado na Junta Comercial e demais órgãos da administração que for
necessário para seu regular funcionamento e obterá, também, junto a Receita Federal do Erasil,

o CNPJ, porém os pagamentos pelos serviços realizados serão efetuados, se não houver

impedimento legal, de acordo com as faturas apresentadas, diretamente a cada consorciada ou

depositados em conta corrente das mesmas indicadas para tal mister. As faturas serão

encaminhadas à ADMINISTRAçÃO pelo coNSÓRC|O.

7.2 Cada CONSORCIADA arcará diretamente com as despesas correspondentes à sua

participação na LICITAçÃO e no CONSóRC|O, bem como nas obrigações individuais que lhe

couberem. As despesas comuns do coNsóRclo serão suportadas pelas CONSORCIADAS na

proporção de sua participação no CONSÓRclo.

7.3 A "BRlMAx", como empresa líder, manterá o registÍo contábil das operações do

CONSÓRCIO por meio de escrituração segregada na sua contabilidade, em contas ou subcontas

distintas, ou mediante a escrituração de livros contábeis próprios, devidamente registrado para

este fim.

7.3.1 Tais registros contábeis das operações do CONSÓRCIO, efetuados pela empresa líder,

corresponderão ao somatório dos valores das receitas, custos e despesas das pessoas jurídicas

CONSORCIADAS, podendo os referidos valores serem individualizados proporcionalmente à

participação de cada COIISORCIADA no CONSÓRClO.

7.3.2 Cada CONSORCIADA eÍetuará, ainda, a escrituração segregada das operaçôes relativas à

sua participação no CONSÓRCIO em seus próprios livros contábeis, fiscais e auxiliares.

CLÁUSULA OITAVA _ V'GÊNCIA

8.1 Este instrumento entrará em vigor na data de sua assinatura e permanecerá válido até a

ocorrência de qualquer um dos seguintes eventos:

a) tendo sido divulgado o resultado da tlclTAçÃO e concluídos todos os recursos cabíveis, o

cONsóRclo não seja considerado qualificado;

b) caso o coNSÓRClo não seja declarado vencedor da LICITAçÃo. quando da apresentação

da Proposta Comercial e fase de lances, após esgotados todos os recursos cabíveis;

c) ou tendo sido a Proposta Comercial elaborada pelas CONSORCIADAS declarada vencedora

e lhes tendo sido adjudicado e contratado os serviços obleto da LICITAçÃO, ocorra a

substituição deste instrumento pelo lnstrumento de Constituição de Consórcio;

d) por consenso explícito das PARTES.

8.2 Se o CONSÓRCIO sagrar-se vencedor da LICITAçÃO, o prazo de duração coincidirá com o

prazo de conclusão do objeto da LlclTAçÃO, até sua aceitação definitiva.

coNsôRcto BRtMAx / caval
Avonida Wilson Rolado, s/n - Bairro Aêroporto, CEP 59607{60,

Municipio lúossoró-RN, CEP: 60.055í72
CNPJ: 39.695.s45i0001{3 i 28.321.740/0001-49
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BRIMAX ENGENHARIA TÍDA,

oÂNtEt Dt sousÂ vaLã

Sócio Administrâdor
cPÍ Ne:013.614.974-08
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cúusuu lrtou - excrustvtoaor
9.1 Cada CONSORCIADA atuará de forma exclusiva para com a outra em tudo que for
relacionado com o objeto deste instrumento.

9.1.1 As CONSORCIADAS se absterão de entrar em contato ou concluir acordos de qualquer

espécie com outras pessoas, empresas ou grupo de empresas que possam ferir o caráter de

exclusividade que ora estabelecem em relação aos direitos e obrigações recíprocas neste

instrumento avençados, salvo quando previamente acordado, por escrito, entre as

coNsoRctADAs.

9.1.2 Nenhuma CONSORCIADA poderá participar da LICITAçÃO isoladamente ou em

sociedade com outra empresa diferente da comprometida neste instrumento, nem poderá,

posteriormente à sua realização, se associar com outro grupo participante da UCITAçÃO, na

hipótese do grupo integrado pelas CONSORCIADAS dela não resultar vencedor.

CúUSUTA DÉCIMA. FoRO

10.1 Em havendo hipótese de as CONSORCIADAS recorrerem ao judiciário, fica eleito o foro da

Comarca de Mossoró como o único competente para dirimir eventuais divergências do

presente TERMO DE COMPROMISSO, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que

seja.

E por assim estarem justas e contratadas, assinam o presente lnstrumento, na presença das

testemunhas abaixo assinadas.

Mossoró (RN), 18 de abril de 2024

cavar- Ei{GEI{HARTA E coNsrRuçÃo trDA

ÂDAM RÂfÂfl. cavÂIcaNTE B. DE aRAúJo

Sócio Administrador
CPF Ns:014.875.913-06

coNsóRcto BRtMAx / cavAL
Av.nida wilson Rosado, s/n - Bairro A6íoporto' cEP 59607€60'

Municipio Mo3soró.RN, CEP: 60 055í72
cNPJ: 39.695.545/0001 {}3 / 28.321.74l)/0001-49
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Secretaria Especial de DesburocratizâÇão, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

DepaÍtamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraÉo

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONSORCIO BRIMAX / CAVAL consta assinado digitalmente por:

/-r,_.. /).
!. -. .i.
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CPF/CNPJ Nome

01361497408 DANIEL DE SOUSA VALE

0'1487591306 ADAM RAFAEL CAVALCANTE BEVILAQUA DE ARAUJO

0428't328394 RAIMUNDO MONTEIRO CAVALCANTE NETO

J.U_CE§N

ClittlIco O atclsrro Ea 21/011202a 12.05 gOB I' 2a500009490.

PtdFocoLo: 2aol063o9 Dt 19 / 0a / 202r.
óDloo Dt vrrrrrclÇIo: 12a05690625. cxPJ Dt glDt: 546a7852000148.

r!iB: 2a'OOOOta9O. cot lltIToS DO ttc,Iglro dlt t8/011202a,
coxsorcro Btrru / crvÀl

DtÍvs D8 xrttlÍDÀ SLf,trro
stciBtí.nro - caiÀt

ü. Eâd.tt!. m.Eov.b!

se $prêss., ficâ srrer:. à c :!r.wãça. âe .ra axtenr:.:iâdê
l.lomándo EêlE respe.:iÍ.r ^',j:g.s je vetifrcãçàr

À vàiidãde óêrtê d.c.iênto,

t0ENTrFrcAÇÁo Do(s) ASSTNANTE(S)
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CÂT COM REGISÍRO DE AÍESTADO

1448631t2025
Atividade concluida

\CREA.RN
Rêgionâl de Engenharie e Agronomia do Rio Grande do Norte

Certidào de Acervo Técnico - CÂT
ResoluÇáo N" 2í8 de 29 dê Junho de 1973
Resolução N6 1í37 de 3í de Março de 2023

CERTIFICAMOS para os devidos fins que consta em nossos arquavos o Registro de Acervo referente à(s)
Anotação(ôes) de Responsabilidade(s) Técnrca(s) - ARTS constante(s) da Presente CERIIDÁO. tendo sido
comprovada a execução e conclusáo da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) confoÍme descÍição(õês) abaixo

Profissional: OA IEL OE SOUSA VALE

Regislro 2105252626RN RNP 2r05252E26

Tilulo pmÍssional: ENGENHEIRO CIVIL

Empresa conlraradar BRtMAx EiiGENHAR|A LÍDA

ConÚatante PREFEITURÂ MUIIICIPÂL OE UPANEÍIIA

EfldeÍeço do conrÍaiaflre RUA JoÁo FRANctSCc

Númeío dâ aRT RN20250770066

Forma dê regisko COMPLEMENTÂR

Tipo de ART: ObÍa/SêÍvrço

Condusão êÍêtrva 1 ô/04/2025

Regisr.ãda em: 15jD1/2025 Bâixaóa ên 12n212O25

Paíropaçáo lécnrcá: INDIVIDUAL

cPÊ/cNPJ 08.0t5.77110001-30

N. 90
Báirro: CENTRO

UF: RN CEP] 59670000Cdádêi UPÂNEMA

Conúaio: 05612024

ValoÍ do colllralo: RS 1.112 103.17

AÉo institucionâl: NÁo SE APLTcA

Endereço d,a obrã/sêÍviço: S|TIO P A PAIHEIROS 3

Cidadê: UPANÊMA

CooÍdenadas GeogÍáí€€s: -5 52357A, -31.197432

oata dê início 181(ú/202i1

Finalidede: San€amenlo õásico

CeHrâdo eln: 16ru4/?024

Tipo & conrÍãranre Fessoa JuÍidi= de OicIo Púbiico

PropÍietáno PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEtIA cPF/CNPJ 08 085.77110001-30

Âlividade Tácnica: 16 - Er.cüção S^NEÁMENÍO AMBIENTAI > SISTEMA DE ÀAASTECIMENTO DE AGUA , DE SISTEMA OE

AaASTECIMENTO DE ÁGUA >16.1 3,1-ADUÇÁO DE ÁGua49- Ere.uçáo de ob.a í3500 meúo 16. Erâcução SÂNEAMENTO AMBTENTAL
> SISÍEMA DE ABAS]ECIMENTO OE ÁGUA ' DE SISfEMA DE ABASTECIMENIO OE AGUA > 

'6 
1 3 5 . INSTALAÇÔES HIDRÁULICAS ÊM

SISÍEMAS OE ABASÍECIMENTO DE ÁGUA 19 - Ereorçáo de obía í35 oo melroi 16 - Er.cúçlo SANEAMENTO AMa|ENTAL > STSTEMA oE
ABASIECIMENTO DE ÁGUA > DE SISÍEMÂ DE ABASTECIMEN1O DE ÁGUA > i6 1 3 6 TANoUES oU RESERVAÍÔRIoS DE ÁGUA ,I9 .
Execrçáo de obÍã 1.00 uridâdê;

Ceíidào dâ Âc.Ívo Tócnaco no 1tgt631/2025
OlnY2025,12:O2

WbEDc

NO S,N
EaiÍIo: ZOl.tÂ RURr\r

UF: RN CEP 59670000

Contsatação d€ empÍesa e+edâlizâda em s€Ívt sde engenhaÍia. para erco.rÉo das oôras dia AduloÍâ na comuírdade de Paheiros lll Zona Ruía,
do MuniciÍio d€ Upan€ma-RN Adilivo f Adúvo 056/2024

- 

lntorm.çõ€. Compl.m.rt r.. 

-CERTIFICAMOS, fnalmonte, quê se encontm vinorlado à presenlê CeÍtidáo dê AceÍvo Técnrco - CAT o ai€srado conrendo 7 Íoha(s), e4edido
pelo conlratante dã obía/se8íço, a quem cabe a re9oírsabilidade pela verâcidâcle e êxâtidáo das iníoÍneÇóes nele constantes.

A CeÍljdào de AceÍvo Técnico ÍCAT) á qualo ateíado e§a vinorado
coníjtuirá prova da capao&dê lecnico-pÍoÍssional da pessoa luridica
som€nte se o responsável lécíico indicado esliveÍ ou venha a seí
inlêgrado ao sêu quadro técíico por meio de declaÍação êfllregue no
momêolo da habililaçáo ou da eílregE das p.opo§las

cerl,Ícámos que se enconlía vinqrlâdo à presenl€ caT o aleslado
apresenlad,o em cumpÍimenlo â Lêi n" 8.6ô6/93, expêdido pela pes§oa

Juridicá contÍatrante, a quem c€bs a responsabitidede pele vêrâodade
e €xâlidào des iíÍormâ@es nelê conslent€s É de Íesponsâbilidade
deslê Conselho a veíiÍcação da atiedade pÍoÍssional em
conformdãde com a ter nc 519a/66 e Re§oiuçóês do coíselho
Fedeíalde Engenhana e Agíonomia - CONFEÁ.

Esla côítr(lão perdeíá a validâdê cáso ocoírâ qualqueÍ âlierêçâo
p6teíoí do§ eleínent6 câdaslrals nela contidos

O(s) Alestâdols) D€daração(aÉs) e/ou Ceíiidâo(óes), avêÍbâda(s) a
êsla CAT. é(§áo) pane ntegrânle{s) da mesma, somente o(s(
servço(s) a que s€ ÍeÍeÍe(m) âs ahbuiçõês do píoÍissional acima

A aulenljodede desia Cenidáo podê sê. veÍiÍicaóa êm: nfip //cÍeâ,
rn sitâc co.n b./puurco/. com a €hâve WbSOc

Conselho Rsgional de EngenhaÍia e AgronoÍnia do Rio Grande do Nortê
Av Sêndd S€19ádo Fihô ôo i840

Tol: + 55 (84) 400ê7200 Fer: + 55 (&l ) ,10!6-720 r E.Bair o€rn@c@.-m o.s bÍ
rmpíêso 6h 070?2!25 ás 1tl00

CREA.RN
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\,EtFTIMAK
ENGENHARIA

QUALIFICAÇÃO DE PESSOAL TECNICO

PREFEITURA MLINICIPAL DE AFONSO CLTNHA/MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 002.1/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DE

ESTRADAS VICINAIS NO MLINICÍPTO OE AFONSO CLTNHA/I\,ÍA.

A BRIMAX ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJN'39.695.545/0001-03

, comprometemo-nos seruços

objeto da licitação em referência.

DECLARAMOS, que serviços, em tempo integral, até o

seu recebimento definitivo, os pro is técnicos indicados no Termo,

admitindo-se a sua substituição por Éncia equivalente ou superior,

desde que aprovada preüamente pelo gestor pelo seu superior.

,25 de julho de2A25.

DAN!EL
SO

VALE:01
97

D§IFI DE

Ot =^C
Ot <SÂFEWE6 str A1

OU:
mco).

roúffiffi

2a torrô:4*ntÍ

Daniel de Sousa Vale
Representante Legal

Engenheiro Civil
CREA:2105252826

NOME ruNÇÃo ESPECTALTZAÇÃO
TEMPO DE

EXPERIÊNCIA

DANIEI, DE

SOUSA \/AL11

ENGENI{EIRO CIUL_

RESPONSÁVEL

TÉCNICO

16 ANOS

Conforme corrsta ital a exercer atividade nos

Vffi:m10

ENOENHLIRO CIVIL

SóCIO DIRI.ToR

Rua Neide Maria Da Silva, 255 - Bela Vi*a
- Mossoró/RN - CEP: 59609440

Telefone: (U)30624922
E-mail : salatecnica@brimaxengenharia.com. br



EIFTIMAK
ENGTNHARIA

DECLARAÇÃO DE EQUIPE TECMCA DISPONÍVEL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA/MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

REF.: CONCORRÉNCIA ELETRÔNICA N" 002.1/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DE

ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPTO OT AFONSO CUNHA/MA.

Apresentamos a relação da equipe tecnica que estaná à disposição para execução

das obras e serviços do Município de Afonso Cunha/MA, objeto da referida Concorrência

Eletrônica n' 002.01 /2025.

A BRIMAX ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ N'39.695.545/0001-03,

sediada a Avenida Rua Neide Maria Da Silva, 255 - Bela Vista - Mossoró/RN - CEP:

59609-440, para efeito de participação na referida Concorrência Eletrônica, vem

DECLARAR que o efetivo listado acima estará à disposição para execução dos serviços.

Mossoro/RN,25 de julho de2025.

DANIEL
SO

VALE:01
97
Daniel de Sousa Vale

Representante Legal
Engenheiro Civil

CREA:2105252826

Item Nome lurylq Experiôncia

0l [)aniel de Sousa Vale Ene. Civil 16 anos

02
l,ucyanna dos Santos

l)antas Vale
Eng. Civil 10 anos

03 l\lamo Kário de Lima Ene. Civil 08 anos

04 Josenaldo Gomes Barbosa
Técnico em Edificações

ímestre de obras)
22 anos

05
Alexandre Pereira de Castro

Queiroz
Departamento Pessoal 04 anos

06 l#íl**dasilva ! ,dministrativo 02 anos

07
Jose Claudio Fernandes de

Souza Filho
Assisten' Engenharia 01 ano

08
Deivison Taemy Dias da

Silva
A ssistente de Engenhari a 01 ano

E D^Nl€t O€
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Rua Neide Maria DaiSilva, 255 - Bela Vista
- MossoríRN - CEP: 59609440

Telefone: (84) 30624922
E-mail : salatecnica@brimaxengenharia.com.br
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DECLAIL{ÇÃO DO RESPONSÁYEL TÉCNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AIONSO CUNHA,MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" OO2.I/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO POS SERVIÇOS DE MANUTENÇÂO N, EOOQUEÇÃO DE

ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA,MA.

EU, Daniel de Sousa Vale, portador da carteira de Identidade n' l.69l.242ITEP-

RN, CPF sob n" 013.614.974-08, CREA n" 2105252826, represenlando como

responúvel tecnico e legal da BNMAX ENCENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ N"

39.695.545/0001-03, no uso das atribuições legais, DECLARO, sob as penas da lei, que

tenho meu nome na pârticipação perma ente dos serviços

técnico.

Mossoró/RN, 25 dejulho de 2025.

DANIEL
SO

VALE:01
97
Daniel de Sousa Vale

RepreseÍrrante Legal
Engcnheiro Ciül

CREA: 2105252826

Rua Neide Maria Da Silla, 255 - Bela Visb
- MossoríRN - CEP: 59609440

Telefone: (U)30624922
E-mail : salatecnicl@brimaxengenharia.com.br
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DECLARAÇÃO DE IN§TALAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA/MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' OO2. I/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DE

ESTRADAS VICINAIS NO MLINICÍPIO OT AFONSO CUNHA/I\4A.

A empresa BRIMAX ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ no

39.695.54510001-03, por intennédio dos seus representantes legais e responsável tecnico

abaixo, DECLARA, conformidade com o disposto no inciso III do art. 67, da Lei N'

14.133/2021;

a) em prédio apropriado situado em local compatível

com zoneamento ificações terão no mínimo a área construída e

especificações ofereci técnica, conforme detalhados e exigidos no edital;

255, Bela Vista, com as seguintes ísticas: espaços para sala técnica,
administração, engenharia, laboratório, almoxarifado e área de vivência;

b) Indicar o endereço onde se localiza as instalações: Rua Neide Maria Da Silva,

ry it*-;Ih,**

l ü

Rua Neide Maria Da Silva, 255 - Bela Vista
- Mossoró/RN - CEP: 59609440

Telefone: {U) 30624922
E- mai I : sa latecnica@ bri maxengenha ría. com. br
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MossoróÀN,25 de julho de 2025.

DANIEL
SOUSA

VALE:0136

Daniel de Sousa Vale
Representante Legal

Engeúeiro Civil
CREA:2105252E26

ô;- : I r)
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Rua Neide Maria Da Silva, 255 - Bela Visb
- Mossoró/RN - CEP: 59609440

Telefone: (U) 30624922
E-mail: salatecnha@brimaxengenharia.com.h
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DECLARAÇÃO DE APARELHAMENTO

PREFEITURA MLINICIPAL DE AFONSO CUNHA/MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' OO2. I/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DE

ESTRADAS VICINAIS NO MUNICiPIO OE AFONSO CUNHA/MA.

Prezados Senhores,

Apresentamos a relação das mráquinas e equipamentos que estarão à disposição

para execução das obras e serviços pam o otjeto da referida ConcorÉncia Eletrônica.

Oo'l cn
U \i -l .._r I ;

\

Item Descriminaçio Modelo
Ano de

F'abricaclo
Estado de

Conservação Quantidade

0l ('aminhão llasculante 14 m3 
i

vw
Mercedes

2022 t 2023 Otimo 05

2022 I 2023 Otimo 03

02

Rclo Compactador Pata/Liso
Caterpillar 2023 Otimo 03

03 XCMG 2024 Otimo 02

04 HAMM 202s Otimo 02

05 Rolo Tandem HAMM 2023 Otimo 01

06 Pá Carregadeira Caterpillar 2023 Otimo 01

07 Vassoura Mecânica Roo b 2020 Otimo 0l
08 Caminhão Espargidor de Asfalto vw I l0l0 Otimo 01

09 Caminhão Pipa Vercedes I zOzz, :rt:t Otimo 02

l0 Trator de Pneus
New

Hollad rc22

l

Otimo 02

il Rolo Compactador de Pneu Dvnapac Otimo 0l

12 Escavadeira Hidráulica
Catemillar Otimo 0t

John Deere Otimo 02

l3 Motoniveladora
Catemillar 201 1 ôtimo 0l
John Deere 2023 Otimo 02

l4 Carro de Apoio Diversos Diversos Otimo t2

l5 Retroescavadeira John Deere 2022 Otimo 03

16 Camiúão Comboio vw 2015 Otimo 0l
17 Trator de Esteira John Deere 2022 Otimo 0l
l8 Cavalo Mecânico Mercedes 2022 t 2023 Otimo 0l
19 Semi Reboque Prancha MGS 2023 Otimo 0r

20 Semi Reboque Basculante São Paulo 2023 Otimo 0l
2l Distribuidor de Agegados Romanelli 2024 Otimo 02

22 Fábrica de Manilhas Mageng 2022 Otimo 0l

23 Martelo Hidráulico
AJCE
Brasil

2425 Otirno 0l

24 Container Escritório Inovar 2023 Otimo 03

25 Container Almoxarifado Ilovar 2023 Otimo 04

26 Extnrsora Meio Fio IMB 2020 Otimo 02

2020
2A2l
2023

Rua Neide Maria Da Silva, 255 - Bela Vista
- Mossoró/RN - CEP: 59609440

Telefone: (U)30624922
E-mail : salatecnica@brimaxengenharia.com. br
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A BRIMAX ENGENHAzuA LTDA, inscrita no CNPJ N" 39.695.545/0001-03,

sediada a Rua Neide Maria Da Silva, 255 - Bela Vista - Mossoró/RN - CEP: 59609-440,

para efeito de participação no referido processo, vem DECLARAR que os equipamentos

listados acima estarão à disposição para executârem os serviços.

Mossoró/RN, 25 dejulho de 2025.

VALE:01
97

Daniel de Sousa Vale
Repr€ssntânte lrgal

Engenheüo Civil
CRF.A:2105252826

Rua Neide Maria Da Silva, 255 - Bela Vista
- Mossoro/RN - CEP: 59609-4'10

TeleÍone: (U) 30624922
E-mail: salatecnica@brimaxengenharia.com.br
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DECLARAÇÃO DE DECLÍNIO A VISITA TÉCNICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA,,MA

COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÀO

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' OO2. I/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARÂ PRESTAÇÀO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E ENEQUAÇÃO DE

ESTRADAS VICINAIS NO MI.]NICÍPIO DE AIONSO CUNHÀMA.

A BRIMAX ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ n" 39.695.545/0001-03,

por intermédio de seu representânte legal o Sr Daniel de Sousa Vale, portador da carteira

de Idenüdade n" 1691242 e do CPF n" 013.614.974-08, DECLARA, para os deüdos fins

que renuncia à Visita Técnica ao local do Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

N'002.0t/2025, da empresa tomou conhecimento das reais condições

locais e natweza dos serviços, bem como coletaram

informações de todos os necessários à perfeita elaboração da proposta

comercial, responsabilizando-se por mânter as garantias que vincularem nossa proposta

ao presente processo licitatório e que

Edital.

dos projetos e anexos do

25 de julho de 2025.

00-i3t 6

\.-

DANIEL
SOU

VALE:01
97

Daniel de Sousa Vale
Representante Legal

Engcnheiro Civil
CREtt:2105252826

Rua Neide Maria Da Silva, 255 - Bela Vi*a
- Mossoró/RN - CEP: 59609440

Telefone: (84) 30624922
E-mail: salatecnica@brimaxengenharia.com,br
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DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DOS LOCÂIS DE EXB,CUÇÃO

DO§ SERVIÇOS E/OU OBRAS DE ENGENHARIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA,.MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' OO2. I/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÀO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO OOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÀO S AONQUEÇÃO DE

ESTRADAS VICINAIS NO MUMCÍPIO DE AFONSO CI.JNHA,,MA.

Eu, Daniel de Sousa Vale, portador da carteira de Identidade n" l.69l.242ITEP-

RN, CPF sob n' 013.614.974-08, CREA n" 2105252826, representando como

responsável tecnico e legal da BRIMAX ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ N"

,.noo "o*""r-ffifur"s de todos os locais de execução dos serviços e/ou

obras de engenhariu . p{pi da contratação, assumindo assim a responsabiiidade

para o acompanhamento tecnico por paÍe da anpresa supracitada do objeto a ser

executado referente ao Processo de Liciâ{;A0§&,)02.1i2025

!íossoró/RN. 25 dejulho de 2025.
&

03131 í
i^

DANIEL DE'ffi;uLa*r-
sousA, trffi+H["

VALE :0 1 3S 1 4 ffi:.ffi "-".""97408 ffi::,:*s*r,,
Daniel de Sousa Vale

R€pÍesentante lÉg8l
Fngeúeiro Ciüt

CREA:2105252826

Rua Neide Maria Da Silw, 255 - Bela Vista
- Mossoró/RN - CEP: 59609-440

Tefefone: (U)30624922
E-mail: salatecnica@brimaxengenharia.com.br
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BRIMAX ENGENHARIA LTDA.
I O' aditivo Contrato Social

WltSON RODRIGUES FERNANDES, brasileiro, natural de Mossoró-RN, nascido e 28108/1963, casado em

regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG ne

595.392ISSP-RN e do CPF ne 293.965.494-87, domiciliado e residente à Avenida Francisco Mota, ne

4492 - Ecoville, casa 215 - bairro Rincão, CEP 59626-105, município Mossoró-RN; e DAÍt{lEL DE SOUSA ,...
VALE, brasileiro, natural de Mossoró-RN, nascido em L710411986, casado em regime de comunhão I

parcial de bens, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG ns 1.691,.242/ ITEP-RN e do

CPF ne 013.614.974-08, domiciliado e residente à Rua Dona lzaura Rosado, ne 1840 - Condomínio

Quintas do Lago, Quadra 06, Lote 17 - bairro Abolição, CEP 59612-670, município Mossoró-RN; únicos

sócios componentes da sociedade empresária limitada denominada BRIMAX ENGENHARIA LTDA,

sediada na Avenida Wilson Rosado, s/n - Bairro Aeroporto, CEP 59607-860, município Mossoró-RN;

devidamente registrada na MM JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE em

O6llU2O2O, com o NIRE 24200855981 e inscrita no CNPJ(MF) com o ne 39.695.545/0001-03;

resolvem, de comum acordo, alterar e consolidar o seu contrato social, nos termos da Lei

]"0.406/2002, mediante as cláusulas e condições seguintes:

cúUsUI.A PRIMEIRA:

Neste ato, eleva o valor do capital social para RS 10.500-000,00 (Dez Milhões e Quinhentos Mil Reais),

representado por 10.500.000 (dez milhões e quinhentas mil) quotas, no valor nominal de RS 1,00 (hum

real) cada uma; cuja integralização de RS 3.300.000,00 (Três Milhões e Trezentos Mil Reais), dar-se-á

mediante a incorporação da conta ReseÍva de Lucros Acumulados.

CúU5UIÁ sEGUNDA:

Em decorrência do disposto no coput das cláusulas anter'ores, o capital social no valor de RS

10.500.000,00 (Dez Milhões e Quinhentos Mil Reais), representado por 1.0.500.000 (dez milhôes e

quinhentas mil) quotas, no valor nominal de RS 1,00 (hum real) cada uma, totalmente integralizado em

moeda corrente nacional e bens imóveis, fica assim distribuído entre os sócios:

QUOTISTAS N9 DE QUOTAS vALoR ( R5 ) ( % ) PERCENTUAL

Daniel de Sousa Vale 5.250.000 s.250.000,00 50,00%

Wilson Rodrigues Fernandes s.250.000 5.250.000,00 50,00%

TOTAL 10.500.000 10.500.000,00 LOO,00%

cúUSULA TERCEIRA:

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidaÍiamente pela integralização do capital social.

cúUsUIÂ QUARTA:

Continuam em pleno vigor todas as demais cláusulas e disposições contratuais não modificadas pela

presente alteração.

Em decorrência de elteração contratual havida, o Contrato Social Consolidado passa viBorar com a

seguinte redação:



ElFtlMAsfto'n"zoeb n'

E\G[N-íAR a L

BRIMAX T,NGENHARIA ITDA.
NlRf: 242OO855981

CNPJ: 39.695.545/OOOI {l3
Contrato Social Consolidado

WItSON RODRIGUES FERNANDES, brasileiro, natural de Mossoró-RN, nascido e 28108/1963, casado em

regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG ne

595.392/SSP-RN e do CPF ne 293.965.494-87, domiciliado e r€sidente à Avenida Francisco Mota, ne

4492 - Ecoville, casa 215 - bairro Rincão, CEP 59626-105, município Mossoró- RN; e DANIEL DE SOUSA

VALE, brasileiro, natural de Mossoró-RN, nascido em L710411986, casado em regime de comunhão
parcial de bens, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG ne L.69L.242/ ITEP-RN e do

CPF ne 013.614.974-08, domiciliado e residente à Ruâ Dona lzaura Rosado, ns 1840 - Condomínio

Quintas do Lago, Quadra 06, Lote 17 - bairro Abolição, CEP 59672-670, município Mossoró-RN; únicos

sócios componentes da sociedade empresária limitada denominada BRIMAX ENGENHARIA LTDA,

sediada na Rua Neide Maria da Silva, ns 255, bairro Bela Vista, CEP 59609-440, município Mossoró-RN;

devidamente registrada na MM JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE em
O6/TU2O2O, com o NIRE 24200855981 e inscritá

resolvem, de comum acordo, consolidar o seu

mediante as cláusulas e condições seguintes:

cúUSUTA PRIMEIRA: DA DENOMTNAçAO SOCTAL E SEDE

A sociedade gira sob o nome empresarial BRIMAX ENGENHARIA LTDA, com sede e domicílio na Rua

Neide Maria da Silva, ne 255, bairro Bela Vista, CEP 59609-440, município Mossoró, estado Rio Grande
do Norte.

CúuSUI.A SEGUNDA: DO CAPITAL SOCIAL

O capital social no valor de RS 10.500.000,00 (Dez Milhões e Quinhentos Mil Reais), Íepresentado poÍ
10.500.000 (dez milhões e quinhentas mil) quotas, no valor nominal de RS 1.,00 (hum real) cada uma,
totalmente integralizado em moeda corrente nacional e bens imóveis, está assim composto:

QUOTISTAS NE DE QUOTAS vALoR ( R5 ) (% ) PERCENTUAL

Da niel de Sousa Vale s.2s0.000 5.250.000,00 50,00%

Wilson Rodrigues Fernandes 5.250.000 s.250.000,00 50,00%

TOTAL 10.500.000 10.500.000,00 L00,o0%

cúUSUTA TERcEIRA: DO OBJETO SOCIAL

O objeto social é:

4211-1/01- Construção de rodovias e ferrovias;
7112-0/00 - Serviços de engenharia;
4222-7 /02 - Obras de irrigação;

4291-0/00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais;
4299-5199 - Obras de engenharia civil;
4313-4/00 - Obras de terraplenagem;
4399-1/99 - Serviços especializados para construção;
4120-4/00 - Construção de edifícios;

4212-0/00 - Construção de obras de ârte especiais;

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

4222-7 /01, - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

t,ul ji9

l^.'i.:)

no CNPJ(MF) com o ne 39.695.545/0001-03;
contÍato social, nos termos da Lei 10.406/2002,
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correlatas, exceto obras de irrigação;
4329-LlO4 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em
vias públicas, portos e aeroportos;
4399-1/01 - Administração de obras;

4520-0/01- Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores;
4973-0/OZ - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;
7777-0/OO - Locação de automóveis sem condutor;
7732-2/02 - Aluguel de andaimes;
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios;
7732-2/Ol - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes.

CúUSULA QUARTA: DO PRAZO DE DURAçÃO

A socíedade iniciou as suas atividades em O6/L1/2020 e o seu prazo de duração é por tempo
indeterminado.

cúUsUI.A QUINTA: DAS QUoTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a

alteração contratual pertinente.

cúusurÁ sErÍA: DA RESPONSAEILIDADE DOS SÓCIOS

ElFtlMA'B§e'* e o" aa
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A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de

solidariamente pela integralização do capital social.

cúusur-A sÉTrMA:

suas quotas, mas todos respondem

DAS DELIBERAÇÔES

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e
designarão administrador(es) quando for o caso;

§ Primeiro: As deliberações serão consignadas em instrumento próprio que conterá assinaturâ dos

sócios, dispensando assim a convocação de assembleia e reunião.

v § Segundo: Os casos omissos serão regulados pelas disposições aplicáveis às Sociedades Limitadas,

constantes do Código Civil e, supletivamente, pela Lei das Sociedades por Ações.

§ Terceiro: É permitido, à unanimidade dos sócios, a designação de administradores não sócios, nos

termos do art. 1.051 da Lei n" 10.40612002, para administrar e/ou defender a prática de atos
necessários a consecução dos objetivos sociais na defesa dos bens e interesses da sociedade.

§ Quarto: A sociedade mantém como administrador não sócio JUAREZ FERNANDES DE QUEIROZ
NEÍO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, natural da cidade de

Mossoró/RN, nascido em 77/08/1994, inscrito no CPF com o n' 046.485.964-17 e portador da cédula
de identidade RG n" 2062671/SP-RN, domiciliado e residente na Avenida Francisco Mota, ne 4492 -
Ecoville, casa 155 - bairro Rincão, CEP 59626-105, município Mossoró-RN.

cúusuLA oITAvA: DE FILIAIS

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteraçâo
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contratual assinada por todos os sócios.

§ Único: A sociedade mantém:

. Uma filial localizada na Rua João Eugênio de Lima, ne 143 - Sala 01, Caixa Postal 263 - Bairro

Boa Viagem, CEP 51030-360, município Recife, estado Pernambuco; inscrita no CNPJ(MF) com o ne

39.695.545/0002-85 e registrada na JUCEPE com o NIRE 26902013329;

Uma filial localizada na Rua Padre Ambrósio Machado, ne 680 A, bairro Parreão, CEP 60410-355,

município Fortaleza, estado Ceará; inscrita no CNPJ(MF) com o ne 39.695,545/0003-67 e registrada

na JUCEC com o NIRE 23900751664;

. Uma Filial localizada na Avenida Guarabira, ne 932 - Caixa Postal 165 - Bairro Manaira, CEP 58038-

142, município João Pessoa, estado Paraíba; inscrita no CNPJ(MF) com o ne 39.695.545/0004-48 e na

JUCEP sob o NIRE 25900469677.

cúUsULA NoNA: DAADMINISTRAÇÂO

v A administração da sociedade cabe ao sócio OANIEI DE SOUSA VALE e ao não sócio JUAREZ

FERNANDES DE qUEIROZ NETO, qualificados anteriormente, que assinam em conjunto, com todos os

poderes de representação da sociedade, ativa e passivamente, podendo praticar todos e quaisquer

atos relativos aos negócios sociais, inclusive atos que envolvam empréstimos, aquisições e alienações
de bens imóveis e a constituição de garantias e ônus reais, ressalvados os atos previstos no Parágrafo
Segundo desta Cláusula.

§ Primeiro: A sociedade pode nomear procuradores para qualquer fim, especificando no instrumento
de procuração os poderes e o prazo de vigência do mandato.

§ Segundo: É vedado aos administradores o uso da denominação social para conceder aval, endosso,
fiança ou garantias de quaisquer espécies, alheios aos interesses da sociedade, exceto quando se

referirem a qualquer outra sociedade na qual algum dos sócios desta sociedade participe
efetivamente como quotista, não sendo permitida a delegação desses poderes específicos a
procuradores.

CúUSUtA DÉCIMA: DO RESULTADO FINANCEIRO

O exercício social coincide com o ano civil, encerrando-se no dia 31de dezembro, sendo que ao término

v de cada exercício os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, elaborando

as demonstrações contábeis exigidas legalmente, apurando-se o lucro ou o prejuízo do respectivo

exercício, os quais indicarão a participação dos sócios nos resultados auferidos pela sociedade.

§ Único: A sociedade delibera, conforme autoriza o artigo 1007 da Lei ns 10.406/2002, sobre os critérios
da distribuição dos resultados desproporcional aos percentuais de participação do quadro societário,
levando em conta fatores outros como desempenhos societário, profissional econômico de cada sócio.

CúUSUlÁ DÉCIMA PRIMEIRA: DA RETIRADA DE PRÓ.LABORE

Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a tÍtulo de "pro labore" para os

sócios edministradores, observadas as disposiçôes regulamentares pertinentes.

cúUsuu DÉqMA SEGUNDA: DA CAUSA MoRTIS

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,

sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interêsse destes ou do(s) sócio(s)

remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial

{4



da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

§ Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos

relação a seu sócio.

cúUSUIÁ DÉCIMA TERCEIRA:

em que a sociedade se resolva em

DA RETIRADA DE SÓCIO

Caso um sócio resolva ceder ou transferir suas quotas e retirar-se da sociedade, deverá notificar r--
individualmente aos demais sócios com antecedência mínima de 90(noventa) dias. : 

.5

cúusurÁ oÉgrue eUARTA: DO CONSELHO FISCAL

A sociedade não tem conselho fiscal, e havendo necessidade será constituído, nos termos dos artigos

1.066 a 1.070 da Lei 10.406/2002.

cúusulA DÉqMA QUINTA: DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

Os administradores declaram sob as penas da lei de que não estão impedidos de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

cúUsUtA DÉOMA SEXTA: DO FORO

Fica eleito o foro do município de Mossoró, estado do Rio Grande do Norte para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01(uma)via, devendo esta ÚNICA via

ficar arquivada na MM JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

Mossoró-RN ,12dejunho de 2025.

Daniel de Sousa Vale

Wilson Rodrigues Fernandes

Juarez Fernandes de Queiroz Neto
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Secretaria Especial de DesburocralizaÇáo. Gêstáo e Governo Digital

SecretaÍia de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro EmpÍesarial e lntegraÉo

ASSINATUM ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BRIMAX ENGENHARIA LTDA consta assinado digitalmente por:

CPFiCNPJ Nome

01361497408 DANIEL DE SOUSA VALE

04648696417 JUAREZ FERNANDES DE QUEIROZ NETO

29396549487 WILSON RODRIGUES FERNANDES

JUC,EBN

À w.lidâde de.!ê docwnio, aê
rêsp€ctlftâ poltàis,

cltÍIlIco o &tcIgrRo Êx 25/06/2025 rt.2a soB N' 20250a38?98.
PIOTOC!!o: 250a1a793 DA \6 / 06 / 2025.
cóDÍoo Dt vtsrrcÀçio: 12s10218a08. cxpJ DÀ sDa: 31695545000103.
ÍII!: 2a200a55931. COÍ EltIlO§ DO *BOI§fRO a,,. 12/05/2023.
BNITÀI EI'GEIIEIIIÀ TIDÀ

DEíng Dt rtiÀrDl Blttrro
grdttí!to -oatÂr,

fr. r.it rlr.!..gov.bÉ
itrpreJro, rr.ã Bit:erio à côrçrêvâçã. dê Eu áuteat:ciitadê nrs
!!íorfudô :êrê legqêctiv.§ códigÕB :ie wrif i.ãçã..

IDENTIFICAÇÁO DO(S) ASSINANTÊ(S)

g?



0cÍ 324
BFilMr-- -= = '=-
[\GE\HAP A L

BRIMAX ENGENHARIA LTDA.
O9' aditivo Contrato Social

WILSON RODRIGUES FERNANDES, brasileiro, naturalde Mossoró-RN, nascido e 28109h963, casado em

regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG ns

595.392ISSP-RN e do CPF ns 293.965.494-87, domiciliado e residente à Avenida Francisco Mota, ne

4492 - Ecoville, casa 215 - bairro Rincão, CEP 59626-105, município Mossoró-RN; e DANIEL DE SOUSA

VALE, brasileiro, natural de Mossoró-RN, nascido em 17 /04h986, casado em regime de comunhão

parcial de bens, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG ne L.691.242/ lÍEP-RN e do

CPF np 013.614.974{8, domiciliado e residente à Rua Dona lzaura Rosado, ns 1840 - Condomínio

Quintas do Lago, Quadra 06, Lote 17 - bairro Abolição, CEP 59612-670, município Mossoró-RN; únicos

sócios componentes da sociedade empresária limitada denominada BRIMAX ENGENHARIA LTDA,

sediada na Avenida Wilson Rosado, s/n - Bairro Aeroporto, CEP 59607- 860, município Mossoró-RN;

devidâmente registrada na MM JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE em

o6/tt/2070, com o NIRE 24200855981 e inscritâ no CNPJ(MF) com o ne 39.695.545/0001-03;

resolvem, de comum acordo, alterar e consolidar o seu contrato social, nos termos da Lei

70.406/2002, mediante as cláusulas e condições seguintes:

cúU5UIÁ PRIMEIRA:

Altera o endereço de sua sede social paro o Rua Neide Maria da Silva, ne 255, bairro Bela Vista, CEP

596(D-440, município Mossoró, estedo Rio Grande do Norte.

CúUSUI.A SEGUNDA:

Neste ato, eleva o valor do capital social para RS 7.200,000,00 (Sete Milhões e Duzentos Mil Reais),

representado poÍ 7.200,000 (sete milhões e duzentas mil) quotas, no valor nominal de RS 1,00 (hum

real) cada uma; cuja integralização de Rs 2.050.000,00 (Dois Milhões e cinquenta Mil Reais), dar-se-á

mediante a incorporação da conta Reserva de Lucros Acumulados.

CúUSUIÁ TERCEIRA:

7.200,000,00 (Sete Milhões e Duzentos Mil Reais), representado por 7.200,000 (sete milhões e duzentas

mil) quotas, no valor nominal de RS 1,00 (hum real) cada uma, totalmente inte8ralizado em moeda

corrente nacional e bens imóveis, fica assim distribuído entre os sócios:

QUOTISTAS N9 DE QUOTAS VALOR ( RS ) (% } PERCENTUAL

Daniel de Sousa Vale 3.600.000 3 600 000,00 50,oo%

Wilson Rodri8ues Fernandes 3.600.000 3.600.000,00 50,o0%

TOTAL 7.200.000 7.200.000,00 t00,oo%

CúUSUIÁ QUARTA:

Í',it,

A responsabilidade de cada sócio é restÍita ao

solidariamente pela integralização do capital social'

CúUSUIÁ QUINÍA:

valor de suas quotas, mas todos respondem

O objeto social é:

4271-L/Ot - Construção de rodovias e ferrovias;

7112-0/00 - Serviços de engenharia;
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4222-7 /02 -Obras de irrigação;

4291-0/00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais;

4299-5/99 - Ob,as de engenharia civil;

4313-4/00 - Obras de terraplenagem;
4399-1/99 - Serviços especializados para construçãoi

4120-4/00 - Construção de edifícios;

4212-0/00 - Construção de obras de arte especiais;

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

4222-7 /01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação;

4329-7/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em

vias públicas, portos e aeroportos;
4399-U01 - Administração de obÍas;

4520-0/01- Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores;
4921-O/OZ - Serviço de transporte de passâgeiros - locação de automóveis com motorista;

7777-O/OO - locação de automóveis sem condutor;

7732-2/OZ - Alueuel de andaimes;

8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios;

7732-2/01- Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, excetoandaimes.

cúUsUIÂ SEXTA:

Continuam em pleno vigor todas as demais cláusulas e disposições contratuais não modificadas pela

presente alteração.

Em decorrência da alteração contratual havida, o Contrato Social Consolidado passa vigorar com a

seguinte redação:

BRIMAX ENGENHARUI TTDA.
NIBE: 242OO855981

CNPJ: 39.695.545/oo0143
Contrato Social Consolidado

WlLSON RODRIGUES ÍERNANDES, brasileiro, naturalde Mossoró-RN, nascido e28l08/1963, casado em

regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG ns

595.392ISSP-RN e do CPF ne 293.965.494-87, domiciliado e residente à Avenida Francisco Mota, ne

4492- Ecoville, casa 215-bairro Rincão, cEP 59626-105, município Mossoró- RN; e DANIEL DE SOUSA

VALE, brasileiro, natural de Mossoró-RN, nascido em !710411986, casado em regime de comunhão

parcial de bens, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG np 1,.691.242/ ITEP-RN e do

cPF ne 013.614.974-08, domiciliado e residente à Rua Dona lzaura Rosado, ne 1840 - Condomínio

Quintas do Lago, Quadra 06, Lote 17 - bairro Abolição, cEP 59612-670, município Mossoró-RN; únicos

sócios componentes da sociedade empresária limitada denominada BRIMAX ENGENHARIA LTDA,

sediada na Rua Neide Maria da Silva, ne 255, bairro Bela Vista, CEP 59609-440, município Mossoró-RN;

devidamente registrada na MM JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE em

o6ltl/2020, com o NIRE 24200855981 e inscrita no CNPJ(MF) com o ne 39.695.545/0001-03;

resolvem, de comum acordo, consolidar o seu contrato social, nos termos da Lei Lo.4o6/2002,

mediante as cláusulas e condições seguintes:

cúUSUTA PRIMEIRA: DA DENOMINAçÃO SOCIAL E SEDE
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Neide Maria da Silva, ne 255, bairro Bela Vista, CEP 59509-440, município Mossoró, estado Rio Grande
do Norte.

CúUSULA SEGUNDA: DO CAPITAL SOCIAL

O capital social no valor de RS 7.200,000,00 (Sete Milhões e Duzentos Mil Reaís), representado por
7.200,000 (sete milhões e duzentas mil) quotas, no valor nominal de RS 1,00 (hum real) cada uma,

totalmente integralizado em moeda corrente nacional e bens imóveis, está assim composto: r ..
3

QUOTISTAS N9 DE QUOTAS VALOR ( RS ) ( % ) PERCENTUAL

Dan iel de 5ousa Vale 3.600.000 3.600.000,00 s0,00%

Wilson Rodrigues Fernandes 3.600.000 3.600.000,00 50.00%

TOTAL 7.200.000 7.200.000,00 t00,o0%

cúUsUIâ TERcEIRA: DO OBJETO SOCIAL

O objeto social é:\-/ 4211-1/01 - construção de rodovias e ferrovias;

7112-0/00 - Serviços de engenharia;

4222-7IOZ - Obras de irrigação;

4291-0/00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais;

4299-5/99 - Obras de engenharia civil;

4313-4/00 - Obras de terraplenagem;
4399-1/99 - Serviços especializados para construção;

4120-4/00 - Construção de edifícios;

4212-0/00 - Construção de obras de arte especiais;

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

4222-7 /07 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação;

4329-7/U - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em

vias públlcas, portos e aeroportos;
4399-1/01 - Administração de obras;

4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores;

4923-OIOZ - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;\'7 7?rl-olD - Locação de automóveis sem condutor;

7732-2102 - Alucuel de andaimes;

8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios;

7732-2/Ol - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, excetoandaimes.

cúusutA QUARTA: DO PRAZO DE DURAçÃO

A sociedade iniciou as suas atividades en O6llLlTO2O e o seu prazo de duração é por tempo

indeterminado.

CúUSUtA qUINTA: DAS QUOTAS

As quotes são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transteridas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de

preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a

alteração contratual pertinente.
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CúUSULA sExTA: DA RESPO NSABILIDADE DO5 5ÓCI05

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social.

cúusulA sÉnMA: DAs DELTBERAçÕES

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contase
designarão administrador(es) quando for o caso; ri.l

§ Primeiro: As deliberações serão consignadas em instrumento próprio que conteÍá assinâturados
sócios, dispensando assim a convocação de assembleia e reunião.

§ Segundo: Os casos omissos serão regulados pelas disposições aplicáveis às Sociedades Limitadas,

constantes do Código Civil e, supletivamente, pela Lei das Sociedades por Ações.

§ Terceiro: É permitido, à unanimidade dos sócios, a designação de administradores não sócios, nos

termos do art. 1.061 da Lei n' LO.4O6/2O02, paÍa administrar e/ou defender a prática de atos

necessários a consecução dos objetivos sociais na defesa dos bens e interesses da sociedade.

§ Quarto: A sociedade mantém como administrador não sócio JUAREZ FERNANDES DE QUEIROZ

NETO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, natural da cidade de

Mossoró/RN, nascido em 77/08/1994, inscrito no CPF com o n" 046.486.964-17 e portador da cédula

de identidade RG n" 2062671/5P-RN, domiciliado e residente na Avenida Francisco Mota, ne 4492 -
Ecoville, casa 165 - bairro Rincão, CEP 59625-105, município Mossoró-RN.

CúUSULA oITAvA: DE FILIAIS

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filialou outra dependência, mediante alteração

contratual assinada por todos os sócios.

§ Único: A sociedade mantém:

. Uma filial localizada na Rua João Eugênio de Lima, ne 143 - Sala 01, Caixa Postal 263 - Bairro

Boa Viegem, CEP 51030-360, município Recife, estado Pernambuco; inscÍita no CNPJ(MF) com o ne

39.695.545/0002-86 e registrada na.lUCEPE com o NIRE 26902013329;

uma filial localizada na Rua Padre Ambrósio Machado, ns 680 A, bairro Parreão, cEP 60410-355,

município Fortaleza, estado Ceará; inscÍita no CNPi(MF) com o ne 39.695.545/0003-67 e registÍada

na JUCEC com o NIRE 23900751664;

. Uma Filial localizada na Avenida Guarabira, ns 932 - Caixa Postal 165 - Bairro Manaira, CEP 58038-

142, município João Pessoa, estado Paraíba; inscrita no CNPJ(MF) com o ne 39.695.545/0004-48 e na

JUCEP sob o NIRE 25900469677.

cúUSUtA NONA: DA ADMIN ISTRAÇAO

A admir',straÉ" da sociedade cabe ao sócio DANIEL DE SOUSA VALE e ao não sócio JUAREZ

TERNANDES DE QUEIROZ NETO, qualificados anteÍiormente, que assinam em conjunto, com todos os

poderes de reprêsentação da sociedade, ativa e passivamente, podendo praticar todos e quaisquer

atos Íelativos aos negócios sociais, inclusive atos que envolvam empíéstimos, aquisições e alienações
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de bens imóveis e a constituição de garantias e ônus reais, ressalvados os atos previstos no Parágrafo
Segundo desta Cláusula.

§ Primeiro: A sociedade pode nomear procuradores para qualquer fim, especificando no instrumento
de procuração os poderes e o prazo de vigência do mandãto.

§ Segundo: É vedado aos administradores o uso da denominação social para conceder aval, endosso, , ..

fiança ou garantias de quaisquer espécies, alheios aos interesses da sociedade, exceto quando se , 5 ,

referirem a qualquer outra sociedade na qual algum dos sócios desta sociedade participe

efetivamente como quotista, não sendo permitida a delegação desses poderes específicos a
procuradores.

CúUSULA DÉcIMA: DO RESULTADO FINANCEIRO

O exercÍcio social coincide com o ano civil, encerrando-se no dia 31 de dezembro, sendo que ao término
de cada exercício os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, elaborando
as demonstrações contábeis exigidas legalmente, apurando-se o lucro ou o prejuízo do respectivo

exercício, os quais indicarão a participação dos sócios nos resultados auferidos pela sociedade.

§ Único: A sociedade dellbera, conforme autoÍiza o artigo 1007 da Lei ne 10.406/2002, sobre os critérios

da distribuição dos resultados desproporcional aos percentuais de participação do quadro societário,

levando em conta fatores outros como desempenhos societáÍio, profissional econômico de cada sócio.

cúusuLA DÉctMA PRTMETRA: DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE

Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore" para os

sócios administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

cúUSUI.A DÉcIMA SEGUNDA: DA CAUSA MORTIS

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,

sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s)

remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial

da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

§ Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em

relação a seu sócio.

cúusut-A DÉqMA TERCETRA: DA RETIRADA DE sóclo

Caso um sócio resolva ceder ou transferir suas quotas e retirar-se da sociedade, deverá notificar

individualmente aos demais sócios com antecedência mínima de 90(noventa) dias.

cúUsUI.A DÉqMA QUARTA: DO CONSELHO FISCAL

A sociedade não tem conselho fiscal, e havendo necessidade seÍá constituído, nos teímos dos artigos

1.066 a 1.070 da Lei 10.406/2002.

CúUSUIÁ DÉCIMA QUINTA: DA DECLARASO DE DEsIMPEDIMENTO

Os admústradores declaram sob as penas da lei de que não estão impedidos de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
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públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CúUSUIÁ DÉOMA SEXTA: DO FORO

Fica eleito o foro do município de Mossoró, estado do Rio Grande do Norte para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

ir..]
Assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01(uma) via, devendo esta ÚNICA via

ficar arquivada na MM JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

Mossoró-RN ,27 de fevereiro de 2025.

Daniel de Sousa Vale

Wilson Rodrigues Fernandes

Juarez Fernandes de Queiroz Neto
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CPFiCNPJ Nome

01361497408 DANIEL DE SOUSA VALE

04648696417 JUAREZ FERNANDES DE OUEIROZ NETO

29396549487 WILSON RODRIGUES FERNANDES

C!!ÍIFICO O iaGISttO t!( 10/03/2025 tl:36 SOa ' 20250173514'

Plolocolo: 2501?1514 DB 1'0 / o3 / 2023.
cóDrco D! vBrrrÍc^çÃo. 125oao6o73a. cxlJ DÀ sBDa: 39595515000103

XIrÉ: 21200355981. COll IIEÍTOS DO RICISTRO d: 21/02/2025'
BiIüÀI A'GETAÀIIÀ LIDÀ

tp_Ç_EB!!

À Y.Ild.d. .lê.te rtoNDto, 3ê

r.!Pê.t iw§ !o!ta:s,

DEIS D! lttlrDÀ ltilrrc
glcútÍtro-otlt!

w. r.rt rlr.!u.goÍ.ba
lr+rerEo, f:.à Eujei:o à corpdáÇão
:DÍ.r do scus !ê5pe.r!vor crád,go. oê wt:f!'dçã'

IDENTIFICAÇÁO DO(S) ASSIMNTE(S)



0cL

Págana 1 de

331

,t
EIFIIMAJ(

BRIMAX ENGENHARIA LTDA. ENGENHARIA
8e Aditivo e Consolidação ao Contrato Social

WILSON RODRIGUES FERNANDES, brasileiro, natural de Mossoró-RN, nascido e 28108/L963,
casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de

identidade RG ne 595.392/5SP-RN e do CPF ns 293.965.494-87, domiciliado e residente à

Avenida Francisco Mota, ne 4492 - Ecoville, casa 215 - bairro Rincão, CEP 59626-105,
município Mossoró- RN; e DANIEL DE SOUSA VALE, brasileiro, natural de Mossoró-RN,

nascido em 77/04/L986, casado em regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil,
portador da cédula de identidade RG ne 7.691.242/ ITEP-RN e do CPF nq 013.614.974-08,

domiciliado e residente à Rua Dona lzaura Rosado, nq 1840 - Condomínio Quintas do Lago,

Quadra 06, Lote 17 - bairro Abolição, CEP 59672- 670, município Mossoró-RN;

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada denominada BRIMAX

ENGENHARIA LTDA, sediada na Avenida Wilson Rosado, s/n - Bairro Aeroporto, CEP 59607-

860, município Mossoró-RN; devidamente registrada na MM JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

DO RIO GRANDE DO NORTE em 06111,/2020, com o NIRE 24200855981 e inscrita no

CNPJ(MF) com o na 39.695.545/0001-03; resolvem, de comum acordo, alterar o seu contrato

social, nos termos da Lei 10.406/2002, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CúUSUTA PRIMEIRA:

Neste ato, abre e instala uma filial localizada na Avenida Guarabira,932 - Menaira João

Pessoa - PB, CEP:58038-142 Caixa Postal:165; com os ramos de atividades descritos abaixo:

4211-1/01- Construção de rodovias e ferrovias;

7112-0/00 - Serviços de engenharia;

4222-7 /02 - Obras de irrigação;

4291-0/00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais;

4799-5/99 - Obras de engenharia civil;

4313-4/00 - Obras de terraplenagem;
4399-1/99 - Serviços especializados para construção;

4120-4/00 - Construção de edifícios;

4212-0/00 - Construção de obras de arte especiais;

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

4222-7lO! - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação;

4329-L104 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização

em vias públicas, portos e aeroportos;

4399-1/01 - Administração de obras;

77Lt-OIOO - Locação de automóveis sem condutor;

77!2-2/02 - Aluguel de andaimes;

8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios;

7712-2/Ol - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção

andaimes.

CúUSUI.A SEGUNDA:

Continuam em pleno vigoÍ todas as demais cláusulas e disposições

não modificadas pela presente alteração.

sem operador, exceto

contratuais e ad itivos,
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Em decorrência da alteração contratual havida,

vigorar com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

BRIMAX ENGENHARIA LTDA.

o Contrato Social Consolidado passa a

WILSON RODRI6UES FERNANDES, brasileiro, natural de Mossoró-RN, nascido e 2810811963,

casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de

identidade RG ne 595.392/SSP-RN e do CPF ns 293.965.494-87, domiciliado e residente à

Avenida Francisco Mota, ne 4492 - Ecoville, casa 215 - bairro Rlncão, CEP 59626-105,

município Mossoró- RN; e DANIEI DE SOUSA VALE, brasileiro, natural de Mossoró-RN,

nascido em 7710411986, casado em regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil,

portador da cédula de identidade RG ns 1.691.242/ITEP-RN e do CPF ns 013.61'4.974-08,

domiciliado e residente à Rua Dona lzaura Rosado, ne 1840 - Condomínio Quintas do Lago,

Quadra 05, Lote 17 - bairro Abolição, CEP 59612- 670, municipio Mossoró-RN;

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada denominada BRIMAX

ENGENHARIA LTDA, sediada na Avenida Wilson Rosado, s,/n - Bairro Aeroporto, CEP 59607-

860, município Mossoró-RN; devidamente Íegistrada na MM JUNTA COMERCIAL Do ESTADO

DO RIO GRANDE DO NORTE em 06171./2020, com o NIRE 24200855981 e inscrita no

CNPJ(MF) com o ne 39.695.545/0001-03; resolvem, de comum acordo, consolidar o seu

contrato social, nos termos da Lei 10.40612002, mediante as cláusulas e condições

seBuintes:

cúusuLA pRrMEtRA: DA DENoMtNAÇÃo soclAL E sEDE

A sociedade gira sob o nome empresarial BRIMAX ENGENHARIA LTDA, com sede e domicílio

na Avenida Wilson Rosado, s/n - Bairro Aeroporto, CEP 59607-860, município MossoÍó,

estado Rio Grande do Norte.

CúUSUtA SEGUNDA: DO CAPITAL SOCIAL

O capital social no valor de RS 5.150.000,00 (Cinco milhões,

representando por 5.150.000 quotas de RS 1,00 (Hum real)

ocorridas neste aditivo

CúUSULA TERCEIM: DO OBJETO SOCIAL

o objeto social é:

4211-1/01 - ConstÍução de rodovias e ferrovias;

7112-Ct/00 - Serviços de engenharia;

3374-71L7 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos

terraplenagem,
pavimentação e construção exceto tratores;

4222-7102 - Obras de irrigação;

Li0Í332

Página2de7 L1

EIFIIMA}( \'

ENC:NHARIA

cento e cinquenta mil reais)

cada uma, assim distribuídas,

das a lteraÇões ocorridas neste

sÓcros % COTAS VALOR Rs

DANIEL DE SOUSA VALE

WILSON RODRIGUES FERNANDES

50%

50%

2.575.000

2.575.000

2.575.000,00

2.575.000,00

TOTAL 100,00 5.150.000 5.150.000,00

de
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4291-0/00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais;

4299-5/99 - Obras de engenharia civil;

4313-4/00 - Obras de terraplenagem;
4399-1/99 - Serviços especializados para construção;

4930-2102 - Transporte rodoviário de cargas em geral;

2397-5107 - Britamento de pedras, exceto associado à extração;

0810-0/06 - Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneÍiciamento associado;

0990-4/03 - Atividades de apoio à extração de minerais não-metálicos;

2330-3/01- Fabricação de estruturas pre-moldadas de concreto armado;

33L4-71f2 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas;

4120-4/00 - Construção de edifícios;

4212-0/00 - Construção de obras de arte especiais;

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

4222-7101 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e

construções
correlatas, exceto obras de irriSação;

4329-7104 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e

sinalização em vias pÚblicas, portos e aeroportos;

4399-U01 - Administração de obras;

4520-0/01- Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotoresi

47 44-0199 - Comércio varejista de materiais de construção;

41Z3-O/O2 - SeÍviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com

motorista;
77LL-olOO - Locação de automóveis sem condutor;

7732-2/02 - Aluguel de andaimes;

8121-4100 - Limpeza em prédios e em domicílios;

7732-2lol - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,

exceto andaimes.

CLÁUSUTA QUARTA: DO PRAZO DE DURAÇÃO

A sociedade iniciou as suas atividades em 0611u2020 e o seu prazo de duração é por tempo

indeterminado.
CúUSULA qUINTA: DAS QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, a quem íica assegurado, em igualdade de condições e preço

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a

cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CúUSUIÁ SEXTA: DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social

cúUSUTA SÉTIMA: DAS DELIBERAÇÕES

NosquatromesesseBuintesaotérminodoexercíciosocial,ossóciosdeliberarãosobreas
contas e designarão administrador(es) quando for o caso;
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§ Primeiro: A.s deliberações serão consignadas em instrumento próprio que conterá
assinatura dos sócios, dispensando assim a convocação de assembleia e reunião.

§ Segundo: Os casos omissos serão regulados pelas disposições aplicáveis às Sociedades

Limitadas, constantes do Código Civil e, supletivamente, pela Lei das Sociedades por Ações.

§ Terceiro: É permitido, à unanimidade dos sócios, a designação de administradores não

sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei n' 10.406/2002, parâ administrar e/ou defender a

prática de atos necessários a consecução dos objetivos sociais na defesa dos bens e

interesses da sociedade.

§ Quarto: A sociedade mantém como administrador não sócio 5r. Sr. JUAREZ FERNANDES

DE QUEIROZ NETO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário,

natural da cidade de Mossoró/RN, nascido em 1710817994, inscrlta no C.P.F (MF) n"

046.486.964-17 e cédula de identidade n" 002062671SSP/R N, domiciliado e residente nesta

cidade de Mossoró/RN à Av. Francisco Mota, 4492P1, área urbana, Bairro Rincão, CEP

59.626-10s.

CúUSUIá OITAVA: DE FILIAIS

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante

alteração contratual assanada por todos os sócios.

§ Único: A sociedade mantém:
. Uma filial localizada na Rua João Eugênio de Lima, na 143 - Sala 01, Caixa Postal 263 -

Bairro Boa Viagem, CEP 51030-360, município Recife, estado Pernambuco; inscrita no

CNPJ(Mf) com o ns 39.695.545/0002-86 e registrada na MM lunta Comercial do Estado de

Pernambuco com o NIRE 26902013329.
. Uma filial localizada na Rua Padre Ambrósio Machado, ne 680 A, bairro Parreão, CEP

60410-355, município Fortaleza, estado Ceará; inscÍita no CNPJ(MF) com o ne

39.595.545/0003-67.
. Uma filial localizada na Avenida Guarabira,932 - Manaira João Pessoa - PB, CEP: 58038-142

Caixa Postal: 165

CúUSUTA NONA: DA ADMINISTRAÇÃO

A administração da sociedade cabe a DANIEI DE SOUSA VALE e JUAREZ FERNANDES DE

QUEIROZ NETO, qualificados anteriormente, que assinam em conjunto, com todos os

poderes de representação da sociedade, ativa e passivamente, podendo praticar todos e

quaisquer atos relativos aos negócios sociais, inclusive atos que envolvam empréstimos,

aquisições e alienações de bens imóveis e a constituição de garantias e ônus reais,

ressalvados os atos previstos no Parágrafo Segundo desta Cláusula'

§ Primeiro: A sociedade pode nomear procuradores para qualquer fim, especificando no

instrumento de procuração os poderes e o prazo de vigência do mandato'

§ segundo: É vedado aos administradores o uso da denominação social para conceder aval,

ána*to, fiança ou Sarantias de quaisquer espécies, alheios aos interesses da sociedade'

exceto quando se referirem a qualquer outra sociedade na qual algum dos sócios desta

sociedade participe efetivamente como quotista, não sendo permitida a delegação desses

poderes específi cos a procuradores.

cúusuLA DÉclMA: Do RESULTADo FINANcEIRo
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O exercício social coincide com o ano civil, encerrando-se no dia 31 de dezembro, sendo que

ao término de cada exercício os administradores prestarão contas justificadas de sua

administração, elaborando as demonstraçôes contábeis exigidas legalmente, apurando-se o

lucro ou o prejuízo do respectivo exercício, os quais indicarão a participação dos sócios nos

resultados auferidos pela sociedade.

§ Único: A sociedade delibera, conforme autoriza o artigo 1007 da Lei ne 10.406/2002, sobre

os critérios da distribuição dos resultados desproporcional aos percentuais de participação

do quadro societário, levando em conta fatores outros como desempenhos societário,
profissional econômico de cada sócio.

cúusuu DÉctMA pRTMETRA: DA RETTRADA DE PRÓ-LABoRE

Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore"
para os sócios administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CúUSUTA DÉCIMA SEGUNDA: DA CAUSA MORTIS

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou

do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base

na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço

especialmente levantado.

§ Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se

resolva em relação a seu sócio.

cúusulÁ DÉcrMA TERCEIRA: DA RETIRADA DE sÓclo

Caso um sócio resolva ceder ou transferir suas quotas e retirar-se da sociedade, deverá

notificar individualmente aos demais sócios com antecedência mínima de 90(noventa) dias.

cúUSUI.A DÉCIMA QUARTA: DO CONSELHO FISCAL

A sociedade não tem conselho fiscal, e havendo necessidade será constituído, nos termos

dos artigos 1.066 a 1.070 da Lei 10.40612002.

CúUSUI.A DÉCIMA QUINTA: DA DECLARAçÃO DE DESIMPEDIMENTO

os administradores declaram sob as penas da lei de que não estão impedidos de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por

se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que tempoÍa ria mente, o acesso

a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contÍa o sistema financeiro nacional, contra

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pÚblica, ou a

propriedade.

CúUSU|Á DÉCIMA SEXTA: DO FORO

Fica eleito o foro do município de Mossoró, estado do Rio Grande do Norte para o exercício

e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato'
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Assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01(uma) via, devendo esta

ÚNICA via ficar arquivada na MM JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

NO RTE.

Mossoró-RN, 12 de dezembro de 2024.

Wilson Rodrigues FeÍnandes

Daniel de Sousa Vale

,uarez Fernandes de Queiroz Neto
Administrador não sócio,
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REDE HOLDINGS eanftCteaçÃO LTDA,, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

com o ne 12.238.482/OO0L-00, registrada na MM Junta Comercial do Estado do Rio Grande

do Norte com o NIRE ne 24200542559, sediada na Rua César Leite ne 133, bairro Nova

Betânia, CEP 59612-040, município Mossoró-RN; neste ato, representâda por GENIVAN

JOSUÉ BATISTA, brasileiro, natural de Jardim de Piranhas-RN, nascido em 29loll7940,
casado em regime de comunhão universal de bens, empresário, portador da carteira
nacional de habilitação RG nq 01379560002/DETRAN-RN e do CPF ne 011.523.514-00;

domiciliado e residente à Rua Deocleciano Venceslau da Paixão, ne 91. - Condomínio Spazio

di Mônaco - Apto. 1301 - bairro Nova Betânia, CEP 59607-090, município Mossoró-RN;

DARLIENE SANTANA DO COUTO FILGUEIRA, brasileira, casada em regime de comunhão
parcial de bens, empresária, natural da cidade de Mossoró/RN, nascida em 27106/7988,

inscrita no C.P.F(MF) n' 061.330.714-35 e cédula de identidade n" 1.836.111 SSP/RN,

domiciliada e residente nesta cidade de Mossoró/RN à Rua Vereador loão Manoel Filho, n'
12, Apto. 901, Bairro Doze Anos, CEP 59603-050; WILSON RODRIGUES FERNANDES,

brasileiro, natural de Mossoró-RN, nascido e 28l1glL963, casado em regime de comunhão
parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG ns 595.392/SSP-RN e do

CPF ne 293.955.494-87, domicillado e residente à Avenida Francisco Mota, ns 4492 -
Ecoville, casa 215 - bairro Rincão, CEP 59626-105, município Mossoró- RN; e DANIEL DE

SOUSA VAIE, brasileiro, natural de Mossoró-RN, nascido em L7lO4/1986, casado em regime

de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG ns

L.691.242/IÍEP-RN e do CPF ne 013.614.974-08, domiciliado e residente à Rua Dona lzaura

Rosado, ne 1840 - Condomínio Quintas do Lago, Quadra 06, Lote 17 - bairro Abolição, CEP

596L2- 670, município Mossoró-RN;

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada denominada BRIMAX

ENGENHARIA LTDA, sediada na Avenida Wilson Rosado, s/n - Bairro Aeroporto, CEP 59607-

860, município Mossoró-RN; devidamente registrada na MM JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

DO RfO GRANDE DO NORTE em 0611712020, com o NIRE 24200855981 e inscrita no

CNPJ(MF) com o nq 39.695.545/0001-03; resolvem, de comum acordo, alterar o seu contrato

social, nos termos da Lei 10.406/2002, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CúUSUI.A PRIMEIRA:

Retira-se da sociedade a sócia DARLIENE SANTANA DO COUTO tltGUElRA que cede e

transfere de fOrma Onerosa, neste ato, Suas qUotas nO Capital social da empresa nO valor de

Rs 1.287.500,00 (um milhão, duzentos e oitenta e sete mil, quinhentos reais), representado

por1.287.500quotasdeRS1,00(UmReal)cadauma,paraosócioDAN|ELDEsoUSAVALE,
e neste efetua o pagamento das quotas adquiridas, em moeda corrente do país' a sócia

DARuENE SANTANA DO COUTO FIIGUEIRA, que retira-se da sociedade declara ter recebido

todos os seus direitos e haveres da sociedade, dando a sócia plena, geral e irrevogável

quitação.

CúUSUIÁ SEGUNDA:

Retira-se da sociedade a sócia REDE HOLDINGS PARTICIPAÉO LTDA que cede e transfere

de forma onerosa, neste ato, suas quotas no capital social da empresa no valor de RS

1.287.500,00(Ummilhão,duzentoseoitentaesetemil,quinhentosreais)'representadopor
1.287.500 quotas de RS 1,00 (Um Real) cada uma' para o sócio W|§ON RODRIGUES
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FERNANDES, e neste efetua o pagamento das quotas adquiridas, em moeda corÍente do

país, sendo que REDE HOLDINGS fnnftctraçÃO LTDA, representâda por GENIVAN loSUÉ

BATISTA, que retira-se da sociedade declara ter recebido todos os seus direitos e haveres da

sociedade, dando a sócia plena, geral e irrevogável quitação

CúUSUTA TERCEIRA:

O capital social no valor de RS 5.150.000,00 (Cinco milhões, cento e cinquenta mil reais)

representando por 5.150.000 quotas de RS 1,00 (Hum real) cada uma, assim distribuídas,

depois das alterações ocorridas neste aditivo:

sóclos % COTAS VALOR RS

DANIET DE SOUSA VALE

WILSON RODRIGUES FERNANDES

50%

50%

2.575.000

2.575.000

2.575.000,00

2.575.000,00

TOTAT 100,00 s. r50.000 5.150.000,00

cúUSuu qUARTA:

Será admitido na sociedade na condição de administrador não sócio o Sr' JUAREZ

FERNANDES DE QUEIROZ NETO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens,

empresário, natural da cidade de Mossoró/RN, nascido em 17/08/1994' inscrita no C.P.F

(MF) n' 046.486.964-17 e cédula de identidade n" 002062671 SSP/RN, domiciliado e

residente nesta cidade de Mossoró/RN à Av. Francisco Mota,4492Pl, área urbana, Bairro

Rincão, CEP 59.626-105.

CúUSUtA QUINTA:
Deixa de integrar o quadro de administrador não sócio 5r. ECLEN ROMULO tILGUEIRA DA

SILVA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, natural da

cidade de Mossoró/RN, nascida em 23108h988, inscrita no C.P.F (MF) n' 072.806.044-20 e

cédula de identidade n' 002305910 SSP/RN, domiciliado e residente nesta cidade de

Mossoró/RN à Rua Manoel Cristino de Morais, n'40, Casa 4, Bâirro Nova Betânla, CEP

59.611.380. O administrador não sócio que se retira da sociedade, fica eximido de toda e

qualquer responsabilidade por quaisquer fatos ou atos praticados pela BRIMAX

ENGENHARIA LTDA., durante o período em que figurou como administrador da referida

pessoa jurídica. Fica também eximido de toda e qualquer respon sa bilid ade perante a

sociedade da qual se retira, perante os sócios antigos ou atuais e perante terceiros por

quaisquer fatos ou atos que tenha praticado no período em que integrou a sociedade'

cúusutA sExrA:
A administração da sociedade será exercida poÍ DANIEL DE sousA VALE e JUAREZ

FERNANDES DE QUEIROZ NETO que representarão legalmente a sociedade e poderão

praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social'

cúusuu SÉTIMA:

os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal' ou por

," 
"naontrà, 

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso
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a cârgos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

cúusulÁ orrAvA:
Os sócios resolvem de comum acordo retirar do contrato social a cláusula décima quarta que

trata da exclusão de sócio.

CúUSUI.A NONA:

Continuam em pleno vigor todas as demais cláusulas e disposições contÍatuais e aditivos,

não modificadas pela presente alteração.

Em decorrência da alteração contratual havida, o contrato Social consolidado passa a

vigorar com a seguinte redação:

CONTRÂTO SOCIAT CONSOTIDADO

BRIMAX ENGENHARIA LTDA.

WILSON RODRIGUES FERNANDES, brasileiro, natural de Mossoró-RN, nascido e 28/08/L963,

casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de

identidade RG ne 59S.392/SSP-RN e do CPF ne 293.965.494-87, domiciliado e residente à

Avenida Frãncisco Mota, ne 4492 - Ecoville, casa 215 - bairro Rincão, cEP 59626-105,

município Mossoró- RN; e DANIEt DE SOUSA VALE, brasileiro, natural de Mossoró-RN,

nascido em 17/o4ltg86, casado em regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil,

portador da cédula de identidade RG ne 7.691.242/ ITEP-RN e do CPF ns 013 614'974-08,

domiciliado e residente à Rua Dona lzaura Rosado, ne 1840 - Condomínio Quintas do Lago,

Quadra 06, Lote 17 - bairro Abolição, CEP 59612- 670, município Mossoró-RN;

únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada denominada BRIMAX

ENGENHARTA LTDA, sediada na Avenida wilson Rosado, s/n - Bairro Aeroporto, cEP 59607-

860, município Mossoró-RN; devidamente reSistrada na MM JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

DO RtO GRANDE DO NORTE em O617112020, com o NIRE 24200855981 e inscrita no

cNpJ(MF) com o ne 39.695.545/0001-03; resolvem, de comum acordo, consolidar o seu

contreto social, nos termos da Lei LO.4O612OO2, mediante as cláusulas e condições

seguintes:

cúusuLA PRIMEIRA: DA DENoMINAçÃo soclAL E sEDE

AsociedadegirasobonomeempresaÍiaIBRIMAXENGENHARIALTDA'comsedeedomicílio
na Avenida fuilson Rosado, s/n - Bairro Aeroporto, CEP 59607-860, município Mossoró,

estado Rio Grande do Norte.

CúUSUtA SEGUNDA: DO CAPITAL SOCIAL

ó ..plJ ro.i"f no valor de RS 5.150.000,00 (Cinco milhões' cento e cinquenta mil reais)

representando por 5.150 000 quotas de RS 1,00 (Hum real) cada uma' assim distribuidas'

depois das alterações ocorridas neste aditivo:
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sócros COTAS VALOR RS

DANIEL DE SOUSA VALE

WILSON RODRIGUES FERNANDES

50%

50%

2.575.000

2.575.000

2.575.000,00

2.575.000,00

TOTAL 100,00 5.150.000 s.1s0.000,00

cúusuua trncsRA: Do oBJETo soclAL

O objeto social é:

42L7-UO7 - Construção de rodovias e ferrovias;

7112-0/00 - Serviços de engenharia;

3374-7177 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de

terraplenagem,
pavimentação e construção exceto tratores;

4222-7102 - Obras de irrigação;

4291-0/00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais;

4299-5199 - Obras de engenharia civil;

4313-4/00 - Obras de terraplenagem;
4399-1/99 - Serviços especializados para construção;

4930-2/02 - Transporte rodoviário de cargas em geral;

2391-5/01- Britamento de pedras, exceto associado à extração;

0810-0/06 - Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado;

0990-4/03 - Atividades de apoio à extração de minerais não-metálicos;

2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado;

3314-7112 - Manutenção e Íeparação de tratores agrícolas;

4120-4/00 - Construção de edifícios,

4212-0/00 - Construção de obras de arte especiais;

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

4222-7 /OL - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e

construções

correlatas, exceto obras de irrigação;

4329-7/04-Monta8emeinstalaçãodesistemaseequipamentosdeiluminaçãoe
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos;

4399-U01 - Administração de obras;

4520-0/01- serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores;

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção;

4g23-OlO2 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com

motorista;
77LL-O/OO - Locação de automóveis sem condutoÍ;

7732-2102 - Aluguel de andaimes;

8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios;

7712-2l}l - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador'

exceto andaimes.

CúUSULA QUARTA: DO PRAZO DE DURAçÃO

Asociedadeiniciouassuasatividadesemo6/LTl2ozoeoseuprazodeduraçãoéportempo
indeterminado.
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cúusutA eutNTA: DAs euorAs
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a

cessão delas, a alteração contratual pertinente.

cúusutA sExrA: DA RESPoNSABTLTDADE Dos sÓclos

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas

solidariamente pela integralização do capital social.

cúusurá sÉTrMA: DAS DELTBERAçÔES

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social,

contas e designarão admin istrador(es) quando for o caso;

quotas, mas todos respondem

143 - Sala 01, Caixa Postal 263 -

estado Pernambuco; inscrita no

MM Junta Comercial do Estado de

. Uma filial localizada na Rua Padre Ambrósio Machado' ne

60410-355, município Fortaleza, estado Ceará; inscrita

39.695.545/0003-67.

cúusutA NoNA: DA ADMINIsTRAçÃo

A administração da sociedade cabe a DANIEL

QUEIROZ NETO, qualiflcados a nteriormente,

poderes de representação da sociedade, ativa

quaisquer atos relativos aos negócios sociais,

os sócios deliberarão sobre as

680 A, bairro Parreão, CEP

no CNPJ(MF) com o ne

DE SOUSA VALE e JUAREZ TERNANDES DE

que assinam em conjunto, com todos os

e passivamente, podendo praticar todos e

inclusive atos que envolvam empréstimos,

§ Primeiro: As deliberações serão consignadas em instrumento próprio que conterá

assinatura dos sócios, dispensando assim a convocação de assembleia e reunião.

§ Segundo: Os casos omissos serão regulados pelas disposições aplicáveis às Sociedades

Limitadas, constantes do Código Civil e, supletivamente, pela Lei das Sociedades por Ações.

§ Terceiro: É permitido, à unanimidade dos sócios, a designação de administradores não

sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei n" L0.406/2002, para administrar e/ou defender a

prática de atos necessários a consecução dos objetivos sociais na defesa dos bens e

interesses da sociedade.

§ euarto: A sociedade mantém como administrador não sócio Sr. Sr. JUAREZ FERNANDES

DE QUEIROZ NETO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário,

natural da cidade de Mossoró/RN, nascido em l7l}gl7994, inscrita no C.P.F (MF) n'

046.486.964-17 e cédula de identidade n" 00206267L SSP/RN, domiciliado e residente nesta

cidade de Mossoró/RN à Av. Francisco Mota,4492Pl, área urbana, Bairro Rincão, CEP

s9.625-105.

CúUSUIÁ OITAVA: DE FILIAIS

\-,. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante

alteração contratual assinada por todos os sócios'

§ Único: A sociedade mantém:
. Uma filial localizada na Rua João Eugênio de Lima, ne

Bairro Boa Viagem, CEP 51030-360, município Recife,

CNPJ(MF) com o ne 39.695 545/0002-86 e registrada na

Pernambuco com o NIRE 26902013329.
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aquisições e alienações de bens imóveis e a constituição de garantias e ônus reais,

ressalvados os atos previstos no Parágrafo Segundo desta Cláusula.

§ Primeiro: A socíedade pode nomear procuradores para qualquer fim, especificando no

instrumento de procuração os poderes e o prazo de vigência do mandato.

§ Segundo: É vedado aos administradores o uso da denominação social para conceder aval,

endosso, fiança ou garantias de quaisquer espécies, alheios aos interesses da sociedade,

exceto quando se referirem a qualquer outra sociedade na qual algum dos sócios desta

sociedade participe eíetivamente como quotista, não sendo permitida a delegação desses

poderes específicos a procuradores.

cúUsUI.A DÉcIMA: DO RESULTADO FINANCEIRO

O exercício social coincide com o ano civil, encerrando-se no dia 31 de dezembro, sendo que

ao término de cada exercício os administradores prestarão contas justificadas de sua

administração, elaborando as demonstrações contábeis exigidas legalmente, apurando-se o

lucro ou o pre.juízo do respectivo exercício, os quais indicarão a participação dos sócios nos

resultados auferidos pela sociedade.

§ Único: A sociedade delibera, conforme autoriza o artigo 1007 da Lei ne 10.406/2002, sobre

os critérios da distribuição dos resultados desproporcional aos percentuais de participação

do quadro societário, levando em conta fatores outros como desempenhos societário,

profissional econômico de cada sócio.

cúusut-A DÉctMA PRtMEIRA: DA RETIRADA DE PRÓ-LABoRE

Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, â título de "pro labore"

para os sócios administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

cúUSULA DÉCIMA SEGUI{DA: DA CAUSA MORTIS

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou

do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base

na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço

especialmente levantado.

§ único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se

resolva em relação a seu sócio.

CúUSULA DÉOMA TERCEIRA: DA RETIRADA DE SÓCIO

casoumsócioresolvacederoutransferirsuasquotaseÍetirar-sedasociedade,deverá
notificar individualmente aos demais sócios com antecedência mínima de 90(noventa) dias.

CúUSUIÁ DÉCIMA QUARTA: DO CONSELHO FISCAL

A sociedade não tem conselho fiscal, e havendo necessidade será constituído, nos termos

dos artigos 1.066 a 1.070 da Lei 10.406/2002'

cúUSUlÁ DÉCIMA QUINTA: DA DECLARAçÃO DE DESIMPEDIMENTO

Os administradores declaram sob as penas da lei de que não estão impedidos de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal' ou por

se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que tem porariamente, o acesso
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a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a

propriedade.

CúUSU|Á DÉCIMA SEXTA: DO FORO

Fica eleito o foro do município de Mossoró, estado do Rio Grande do Norte para o exercício

e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Assim, justos e contratados, assinam o presente instÍumento em 01(uma) via, devendo esta

ÚI'IICA via ficaÍ arquivada na MM JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

NORTE.

Mossoró-RN, 02 de setembro de 2024.

Wilson Rodrigues Fêrnandes

Daniel de Sousa Vale

Juarez Fernandes de Queiroz Neto
AdministÍedor não sócio.

Darlienê Santana do Couto Filgueira
Retira-se da Sociedade'

REDE HOTDINGS PARTICIPAçÃO ITDA.

rcpresentada pot Genivan losué Batista

Retira-se da Sociedade.

Eclen Romulo Filgueira da Silva
\7 

Reüta-se do condição de Adminístrudot
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REDE HOLDINGS PARTICIPAçÃO LTDA., pêssoã jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

com o ne L2.238.48210OO7-00, registrada na MM Junta Comercial do Estado do Rio Grande

do Norte com o NIRE np 24200542559, sediada na Rua César Leite ns 133, bairro Nova

Betânia, CEP 59612-040, município Mossoró-RN; neste ato, representada por GENIVAN

JOSUÉ BATISTA, brasileiro, natural de Jardim de Piranhas-RN, nascido em 29l11lL94O,

casado em regime de comunhão universal de bens, empresário, portador da carteira

nacional de habiliteção RG ne 01379560002/DETRAN-RN e do CPF ne 011.523.514-00;

domiciliado e residente à Rua Deocleciano Venceslau da Paixão, ne 91 - Condomínio Spazio

di Mônaco - Apto. 1301 - bairro Nova Betânia, CEP 59607-090, município Mossoró-RN;

DARLIENE SANTANA DO COUTO FILGUEIRA, brasileira, casada em regime de comunhão
parcial de bens, empresária, natural da cidade de Mossoró/RN, nascida em 27106/7988,

inscrita no C.P.F(Mf) n' 051.330.714-35 e cédula de identidade n' 1.836.111 SSP/RN,

domiciliada e residente nesta cidade de Mossoró/RN à Rua Vereador João Manoel Filho, n'
12, Apto. 901, Bairro Doze Anos, CEP 59603-050; WIISON RODRIGUES FERNANDES,

brasileiro, natural de Mossoró-RN, nascido e 28/0811963, casado em regime de comunhão

parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG ne 595.392/SSP-RN e do

CPF ne 293.965.494-87, domiciliado e residente à Avenida Francisco Mota, ne 4492 -
Ecoville, casa 215 - bairro Rincão, CEP 59626-105, município Mossoró- RN; e OANIEL DE

SOUSA VAIE, brasileiro, natural de Mossoró-RN, nascido em 171o4/1986, casado em regime

de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG ne

L.697.24211ÍEP-RN e do CPF ne 013.614.974-08, domiciliado e residente à Rua Dona lzaura

Rosado, ne 1840 - Condomínio Quintas do Lago, Quadra 06, Lote 17 - bairro Abolição, CEP

59612- 670, município Mossoró-RN;

únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada denominada BRIMAX

ENGENHARIA LTDA, sediada na Avenida wilson Rosado, s/n - Bairro Aeroporto, cEP 59607-

860, município Mossoró-RN; devidamente registrada na MM JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

DO RIO GRANDE DO NORTE em 06171.12020, com o NIRE 24200855981 e inscrita no

cNpJ(MF) com o ne 39.695.545/0001-03; resolvem, de comum acordo, consolidar o seu

contrato social, nos termos da Lei 10.406/2002, mediante as cláusulas e condiçôes

seguintes:

cúUSUI.A PRIMEIRA:

será admitido na sociedade na condição de administrador não sócio o sr. ECLEN ROMUTO

tltGUElRADASIwA,brasileiro,casadoemregimedecomunhãoparcialdebens'
empresário,naturaldacidadedeMossoró/RN,nascidaem23l08lL988,inscritanoc.P.F
(rvi) n. ozz.soo.o44_20 e cédula de identidade n" 002305910 SSp/RN, domicitiado e

residente nesta cidade de Mossoró/RN à Rua Manoel Cristino de Morais ' n" 40' Casa 4'

Bairro Nova Betânia, CEP 59.611.380'

CúUSUtA SEGUNDA:

Deixa de integrar o quadro de administrador não sócio ANToNIO DE ALMEIDA FILHO'

brasileiro, natural de Riacho dos Cavalos-PB, nascido em 20106/7955' casado em regime de

comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG ne

269.2lslSsP-PBedocPtn9130.442'304.20,domiciliadoeresidenteàRuaMariaMendes
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de Gois Carmo, ne 50, bairro Doze Anos, CEP 59603-175, município Mossoró-RN. O

administrador não sócio que se retira da sociedade, fica eximido de toda e qualquer

responsabilidade por quaisquer fatos ou atos praticados pela BRIMAX ENGENHARIA

LTDA., durante o período em que figurou como administrador da referida pessoa .iurídica.
Fice também eximido de toda e qualquer respon sa bilidade perante a sociedade da qual se

retira, perante os sócios antigos ou atuais e perante terceiros por quaisquer fatos ou atos
que tenha praticado no período em que integrou a sociedade.

cúUSUtA TERCEIRA:

A administração da sociedade será exercida por DANIEL DE SOUSA vAtE e ECLEN ROMULO

FILGUEIRA DA SIwA que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e

qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

cúUsUIâ QUARTA:

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por

se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso

a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a

propriedade.

CúUSUIÁ QUINTA:
Continuam em pleno vigor todas as demais cláusulas e disposições contratuais e adítivos,

não modificadas pela presente alteração.

CúUSUI.A SEXTA:

Em decorrência da alteração contratual havida, o Contrato Social Consolidado passa a

vigorar com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAT CONSOLIOADO

BRIMAX ENGENHARIA I.TDA.
CNPr: 39.695.545/0ml-03
NIRE: 242ü)8559E1

REDE HOLD|NGS pARÍlCtPAçÃO LTDA., pessoa iurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

com o ne L2.238.4821000L-00, re8istrada na MM Junta comercial do Estado do Rio Grande

do Norte com o NIRE ns 24200542559, sediada na Rua César Leite np 133, bairro Nova

Betânia, cEP 59612-040, município Mossoró-RN; neste ato, representada por GENIVAN

JOSUÉ BATISÍA, brasileiro, natural de Jardim de Piranhas-RN, nascido em 29107/L940'

casado em regime de comunhão universal de bens, empresário, portador da carteira

nacional de habilitação RG ns 01379560002/DETRAN-RN e do CPF np 011 523 514-00;

domiciliado e residente à Rua Deocleciano Venceslau da Paixão, ns 91 - condomÍnio spazio
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di Mônaco - Apto. 1301 - bairro Nova Betânia, CEP 59607-090, município Mossoró-RN;

DARLIENE SAÍITANA DO COUTO FILGUEIRA, brasileira, casada em regime de comunhão
parcial de bens, empresária, natural da cidade de Mossoró/RN, nascida em 27 /06/L988,
inscrita no C.P.F(MF) n" 061.330.714-35 e cédula de identidade n" 1.836.111 SSP/RN,

domiciliada e residente nesta cidade de Mossoró/RN à Rua Vereador João Manoel Filho, n'
12, Apto. 901, Bairro Doze Anos, CEP 59603-050; WIISON RODRIGUES FERNANDES,

brasileiro, natural de Mossoró-RN, nascido e 28/OglL963, casado em regime de comunhão
parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG ne 595,392/SSP-RN e do

CPF ne 293.965.494-87, domiciliado e residente à Avenida Francisco Mota, ne 4492 -
Ecoville, casa 215 - bairro Rincão, CEP 59626-105, município Mossoró- RN; e DANIEt DE

SOUSA VALE, brasileiro, natural de Mossoró-RN, nascido em 77 /04/1986, casado em regime

de comunhão parcial de bens, engenheirc civil, portador da cédula de identidade RG ne

1.69L.242/ÍEP-RN e do CPF ne 013.614.974-08, domiciliado e residente à Rua Dona lzaura

Rosado, ns 1840 - Condomínio Quintas do Lago, Quadra 06, Lote 17 - bairro Abolição, CEP

59672- 670, município Mossoró-RN;

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada denominada BRIMAX

ENGENHARIA LTDA, sediada na Avenida Wilson Rosado, s/n - Bairro Aeroporto, CEP 59607-

860, município Mossoró-RN; devidamente registrada na MM JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

DO RIO GRANDE DO NORTE em O6l7L/2020, com o NIRE 24200855981 e inscrita no

CNPJ(MF) com o ne 39.595.545/0001-03; resolvem, de comum acordo, consolidar o seu

contrato social, nos termos da Lei L0.40612002, mediante as cláusulas e condições

seguintes:

CúUSUI.A PRIMEIRA: DA DENOMINAçÃO SOCIAL E SEDE

A sociedade gira sob o nome empresarial BRIMAX ENGENHARIA [TDA, com sede e domicílio

na Avenida Wilson Rosado, s/n - Bairro Aeroporto, CEP 59607-860, município Mossoró,

estado Rio Grande do Norte.

cúUSUI.A SEGUNDA: DO CÁPITAL SOCIAL

O capital social subscrito e totalmente integralizado em moeda corÍente nacional no valor de

RS 5.150.000,00 (Cinco milhões, cento e cinquenta mil reais) representado por 5 150 000

quotas de RS 1,00 (Hum real) cada uma, assim distribuídas:

sÓcros COTAS VALOR RS

DANIET DE SOUSA VALE

REDE HOLDINGS PARTICIPAçÃO LTDA

DARLIENE SANTANA DO COUTO FILGUEIRA

WILsON RODRIGUES FERNANDES

25%

250Á

25%

2s%

1.287.500

1.287.500

1.287.s00

1.287.500

1.287.500,00

1.287.s00,00

1.287.s00,00

1.287.500,00

TOTAL 100,00 5.1s0.000 5.150.000,00

B
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CúUSUI.A TERCEIRA: DO OBJETO SOCIAL
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O objeto social é:

4211-1/01- Construção de rodovias e ferrovias;

7772-0/OO - SeNiços de engenharia;

3374-71f7 -Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem,
pavimentação e construção exceto tratores;

4222-7 /02 - Obras de irrigação;

4291-0/00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais;

4299-5/99 - Obras de engenharia civil;

4313-4/00 - Obras de terraplenagem;
4399-1/99 - Serviços especializados para construção;

4930-2lOZ - Transporte rodoviário de cargas em geral;

2391-5/01- Britamento de pedras, exceto associado à extração;

v 0810-0/06 - Extração de aÍeia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado;

O99O-4/03 - Atividades de apoio à extração de minerais não-metálicos;

2330-3/01- Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado;

33f4-71L2 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas;

4120-4/00 - Construção de edifícios;

4212-0/00 - Construção de obras de arte especiais;

4213-8/00 - Obras de urbanização - Íuas, pÍaças e calçadas;

4222-7 l1l - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de es8oto e construções

correlatas, exceto obras de irÍigâção;

4329-L104 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização

em vias públicas, portos e aeroportos;

4399-1/01 - Administração de obras;

4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores;

4744-O/99 - Comércio varejista de materiais de construção;

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;

7711-0/OO - Locação de automóveis sem condutor;

7732-2/02 - Aluguel de andaimes;

8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios;

7732-2lOL - Aluguel de máquinas e equipamentos parâ construção sem operâdor, exceto

andaimes.

CúUSUI.A QUARTA: DO PRAZO DE DURAçÃO

A sociedade iniciou as suas atividades em 06lLr/2020 e o seu prazo de duração é por tempo

indeterminado.

CúUSUIA QUINTA: DAS QUOTAS

A5 quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a

cessão delas, a alteração contratual pertinente'

cúUSUIÁ SEXTA: DA RESPONSABILIDADE DOS 5ÓCIOS
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A responsabilidadê de cada sócio é restrita ao valor de suâs quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social.

cúusutA sÉTrMA: DAS DELTBERAÇÔEs

Nos quatro meses seBuintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as

contas e designarão administrador(es) quando for o caso;

§ Primeiro: As deliberações serão consignadas em instrumento próprio que conterá

assinatura dos sócios, dispensando assim a convocação de assembleia e reunião.

§ Segundo: Os casos omissos serão regulados pelas disposições aplicáveis às Sociedades

Limitadas, constantes do Código Civil e, supletivamente, pela Lei das Sociedades por Ações.

§ Terceiro: É permitido, à unanimidade dos sócios, a designação de administradores não

sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei n" 70.40612002, para administrar e/ou defender a

prática de atos necessários a consecução dos objetivos sociais na defesa dos bens e

interesses da sociedade.

§ Quarto: A sociedade mantém como administrador não sócio Sr. ECLEN ROMULO

FILGUEIRA DA SIwA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens,

empresário, naturalda cidade de Mossoró/RN, nascida em 2310811988, inscrita no C.P.F(MF)

n" 072.806.044-20 e cédula de identidade n" 002305910 SSP/RN, domiciliado e residente

nesta cidade de Mossoró/RN à Rua Vereador João Manoel Filho, n" 12, Apto. 901, Bairro

Doze Anos, CEP 59503-050.

CúUSUTA OITAVA: DE FILIAIS

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante

alteração contratual assinada por todos os sócios.

§ Único: A sociedade mantém:
. Uma fillal localizada na Rua João Eugênio de Lima, ns 143 - Sala 01, Caixa Postal 263 -

Bairro Boa Viagem, CEP 51030-360, município Recife, estado Pernambuco; inscrita no

CNPJ(MF) com o ne 39.695.545/0002-86 e registrada na MM Junta Comercial do Estado de

Pernambuco com o NIRE 26902013329.
. Uma filial localizada na Rua Padre Ambrósio Machado, ns 680 A, bairro Parreão, CEP

60410-355, município Fortaleza, estado Ceará; inscrita no CNPJ(MF) com o ne

39.695.545/0003-67.

CúUSUTA NONA: DA ADMINISTRAçÃO

A administração da sociedade cabe a DANIEL DE SOUSA VALE e ECTEN ROMULO FILGUEIRA

DA SltVA, qualificados anteriormente, que assinam em conjunto, com todos os poderes de

repreSentação da sociedade, ativa e passivamente, podendo praticar todos e quaisquer atos

relativos aos negócios sociais, inclusive atos que envolvam empréstimos, aquisições e

alienações de bens imóveis e a constituição de gaÍantias e ônus reais, ressalvados os atos

previstos no Parágrafo Segundo desta Cláusula.

§ Primeiro: A sociedade pode nomear procuradores para qualquer fim, especificando no

instrumento de procuração os poderes e o prazo de vigência do mandato.
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§ Segundo: É vedado aos administradores o uso da denominação social para conceder aval,

endosso, fiança ou garantias de quaisquer espécies, alheios aos interesses da sociedade,

exceto quando se referirem a qualquer outÍa sociedade na qual algum dos sócios desta

sociedade participe efetivamente como quotista, não sendo permitida a delegação desses

poderes específicos a procuradores.

cúUSUIA DÉCIMA: DO RESULÍADO FINANCEIRO

O exercício social coincide com o ano civil, encerrando-se no dia 31 de dezembro, sendo que

ao término de cada exercício os administradores prestarão contas justificadas de sua

administração, elaborando as demonstrações contábeis exigidas legalmente, apurando-se o

lucro ou o prejuízo do respectivo exercício, os quais indicarão a participação dos sócios nos

resultados auferidos pela sociedade.

§ Único: A sociedade delibera, conforme autoriza o artigo 1007 da Lei ne 10.406/2002, sobre

os critérios da distribuição dos resultados desproporcional aos percentuais de participação

do quadro societário, levando em conta fatores outros como desempenhos societário,

profissional econômico de cada sócio.

cúusut-A DÉcrMA PR|MEtRA: DA RETIRADA DE PRÓ-LABoRE

Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore"

para os sócios administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CúUSUI.A DÉCIMA SEGUNDA: DA CAUSA MORTIS

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou

do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base

na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço

especialmente levantado.

§ Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se

resolva em relação a seu sócio.

CúUSUI.A DÉCIMA TERCEIRA: DA RETIRADA DE SÓCIO

Caso um sócio resolva ceder ou transferir suas quotas e retirar-se da sociedade, deverá

notificar individualmente aos demais sócios com antecedência mínima de 90(noventa) dias.

cúusutA DÉ0MA QUARTA: DA EXCLUSÃo DE sÓclo

Caso o sócio esteja pondo em risco a continuidade dos negócios da empresa, em virtude de

atos de inegável gravidade, poderá ser excluído da sociedade poÍ justa causa, através dos

votos da maioria absoluta do capital social.

CúUSUTA DÉCIMA QUINTA: DO CONSELHO FISCAL

A sociedade não tem conselho fiscal, e havendo necessidade será constituído, nos termos

dos artigos 1.066 a 1.070 da Lei 10.40612002.

CúUSU|Á DÉCIMA SEXTA: DA DECLARAçÃO DE DESIMPEDIMENTO
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Os administradores declaram sob as penas da lei de que não estão impedidos de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por

se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que tempora ria mente, o acesso

a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a

propriedade.

cúusutA DÉctMA sÉrMA: Do FoRo

Fica eleito o foro do município de Mossoró, estado do Rio Grande do Norte para o exercício

e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01(uma) via, devendo esta

ÚtrttcA via ficar arquivada na MM JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

NORTE.

Mossoró-RN, 14 de março de 2024

sebastião FilgueiÍa do Couto

Wilson Rodrigues Fernandes

REDE HOLDINGS PARTICIPAçÃO ITDA.

representddo por Genivan Josué Betista

Daniel de Sousa vale

Darliene Santana do Couto Filgueira

Eclen Romulo Filgueira da Silva

Administrodor

Antônio de Almeida Filho

soído do Administrddor,
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CPFiCNPJ Nome

01 1 52351 400 GENIVAN JOSUE BATISTA

01 361 497408 DANIEL DE SOUSA VALE

061 33071 435 DARLIENE SANTANA DO COUTO FILGUEIRA

07280604420 ECLEN ROMULO FILGUEIRA DA SILVA

13044230420 ANTONIO DE ALMEIDA FILHO

29396549487 WILSON RODRIGUES FERNANDES

TDENTTFTCAÇÁO DO(§) ASSTI.IANTE(S)

ffi
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REDE HOI-DINGS PARTICIPAçÃO LTDA., pessoa jurídica de direito pÍivado, inscrita no CNPJ

com o ne 12.238.48210007-00, registrada na MM Junta Comercial do Estado do Rio Grande do

Norte com o NIRE n0 24200542559, sediada na Rua César Leite ne 133, bairro Nova Betânia,

CEP 59612-040, município Mossoró-RN; neste ato, representada por GENIVAN JOSUÉ

BATISTA, brasileiro, natural de Jardim de Piranhas-RN, nascido em 29101/7940, casado em

regime de comunhão universal de bens, empresário, portador da carteira nacional de

habilitação RG ne 01379560002/DETRAN-RN e do CPF na 011.523.514-00; domiciliado e

residente à Rua Deocleciano Venceslau da Paixão, ne 91 - Condomínio Spazio di Mônaco -
Apto. 1301 - bairro Nova Betânia, CEP 59607-090, município Mossoró-RN; SEBASTIÃO

FIIGUEIRA DO COUTO, brasileiro, natural de Mossoró-RN, nascido em 05107 /L957, casado

em regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG

ne 306.518/SSP-RN e do CPF ne 108.013.674-68; domiciliado e residente à Rua Vereador João

Manoel Filho, ne 12 - Apto. 901 - bairro Doze Anos, CEP 59603-050, município Mossoró-RN;

Wll-SON RODRIGUES FERNANDES, brasileiro, natural de Mossoró-RN, nascido em

28/08/1963, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula

de identidade RG ns 595.392/SSP-RN e do CPF ne 293.965.494-87, domiciliado e residente à

Avenida Francisco Mota, ne 4492 - Ecoville, casa 215 - bairro Rincão, CEP 59626-105,

município Mossoró- RN; e DANIEI DE SOUSA VAtE, brasileiro, natural de Mossoró-RN, nascido

em f7 /04h986, casado em regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portâdor

da cédula de identidade RG ne 1.691.242IITEP-RN e do CPF ne 013.614.974-08, domiciliado e

residente à Rua Dona lzaura Rosado, ns 1840 - Condomínio Quintas do Lago, Quadra 06, Lote

L7 -bairro Abolição, CEP 596L2- 670, município Mossoró-RN;

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada denominada BRIMAX

ENGENHARIA LTDA, sediada na Avenida Wilson Rosado, s/n - Bairro Aeroporto, CEP 59607-

860, municipio Mossoró-RN; devidamente registrada na MM IUNTA COMERCIAL DO ESTADO

DO R,O GRANDE DO NORTE em 06/1U2020, com o NIRE 24200855981 e inscrita no CNPJ(MF)

com o ns 39.695.545/0001-03; resolvem, de comum acordo, alterar e consolidar o seu

contrato social, nos termos da Lei 10.406/2002, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CúUSUTA PRIMEIRA:

Será admitida na sociedade DARLIENE SANTANA DO COUTO FItGUEIRA, brasileira, casada em

regime de comunhão parcial de bens, empresária, natural da cidade de Mossoró/RN, nascida

em 2710611988, inscrita no C.P.F(MF) n'061.330.714-35 e cédula de identidade n" 1.836 111

ssP/RN, domiciliada e residente nesta cidaoe de Mossoró/RN à Rua Vereador ioão Manoel

Filho, n" 12, Apto.901, Bairro Doze Anos, CEP 59603-050.

CúUSUI.A SEGUNDA:

Retira-se da sociedade o sócio SEBASTIÃO FILGUEIRA DO COUTO que cede e transfere por

doação, neste ato, suas quotas no capital social da empresa no valor de RS 1.287.500,00 (Um

milhão, duzentos e oitenta e sete mil, quinhentos reais), representado por 1.287.500 quotas

de RS 1,00 {Um Real) cada uma, para a sócia DARLIENE SANTANA DO COUTO FILGUEIRA

sendo que SEBASTÉO FILGUEIRA DO COUTO, declara ter recebido todos os seus direitos e

haveres da sociedade, dando a sócia plena, geral e irrevogável quitação.
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cúusutÁ TERcEtRA:

O capital social no valor de RS 5.150.000,00 (Cinco milhões, cento e cinquenta mil reais)

representando por 5.150.000 quotas de RS 1,00 (Hum real) cada uma, assim distribuídas,

depois das alterações ocorridas neste aditivo:

sÓcros COTAS VALOR RS

DANIEL DE SOUSA VALE

REDE HOLDINGS PARTICIPAçÃO LTDA

DARLIENE SANTANA DO COUTO FILGUEIRA

WITSON RODRIGUES FERNANDES

25%

25%

250,6

25o/o

1.287.500

1.287.s00

1.287.500

1.287.500

1.287.500,00

1.287.500,00

1.287.500,00

1.287.500,00

TOTAL 100,00 5.150.000 5.150.000,00

CúUSUI.Â QUARTA:
A administreção da sociedade será exercida por DANIEL DE SOUSA VALE e ANTONIO DE

ALMEIDA FILHO que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer

ato de gestão pertinente ao objeto social.

CúUSUIÁ QUINTA:
Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por

se encontraÍ sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

cúUsUtA SEXTA:

O objeto da sociedade Passará a ser:

427!-ll0l - Construção de rodovias e ferrovias;

7112-0/00 - Serviços de engenharia;

33L4-7 /77 -Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terÍaplenagem,

pavimentação e construção exceto tratores;

4222-7 loz - ObÍas de irrigação;

4291-0/00 - Obras portuáriâs, marítimas e fluviais;

4299-5/99 - Obras de engenharia civil;

4313-4/00 - Obras de terraplenagem;

4399-U99 - Serviços especializados para construção;

4930-2/02 - Transporte rodoviário de cargas em geral;

2391-5/01- Britamento de pedras, exceto associado à extração;

0810-0/06 - Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado;

0990-4/03 - Atividades de apoio à extração de minerais não-metálicos;

2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado;
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33!4-7 /f2 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas;

4120-4/00 - Construção de edifícios;

4212-0/00 - Construção de obras de arte e§peciais;

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

4222-7 /Ol - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação;

4329-!/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização

em vias públicas, portos e aeroportos;

4399-1/01 - Administração de obras;

4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotoÍes;

4744-0/99 - Comércio vare.iista de materiais de construção;

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;

77LI-OIOO - Locação de automóveis sem condutor;

7732-2/02 - Alueuel de andaimes;

8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios;

7732-2l\l - Aluguel de máquinas e equipamentos para constÍução sem operador, exceto

andaimes.

CúUSUTA SETIMA:

Continuam em pleno viBor todas as demais cláusulas e disposições contratuais e aditivos, não

modificadas pela presente alteração.

cúusuLA otrAvA:
Em decorrência da alteração contratual havida, o contrato social consolidado passa a vigorar

com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

BRIMAX ENGENHARIA ITDA.
CNPI: 39.695.545/{1001-03

NIRE: 24200855981

REDE HOLDINGS PARTICIPAÉO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

com o ne 12.238.482/0001-00, registrada na MM Junta Comercialdo Estado do Rio Grande do

Norte com o NIRE ns 24200542559, sediada na Rua césar Leite ns 133, bairro Nova Betânia,

CEP 59612-040, município Mossoró-RN; neste ato, representada por GENIVAN 
'OSUÉ

BATISTA, brasileiro, natural de Jardim de Piranhas-RN, nascido em 29l17ll94O, casado em

regime de comunhão universal de bens, empresário, portador da carteira nacional de

habilitação RG ne 01379560002/DETRAN-RN e do CPF ns 011.523.514-00; domiciliado e

residente à Rua Deocleciano Venceslau da Paixão, np 91 - condomínio spazio di Mônaco -
Apto. 1301 - bairro Nova Betânia, CEP 59607-090, município Mossoró-RN; DARIIENE

SANTANA DO COUTO FILGUEIRA, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens,

empresária, natural da cidade de Mossoró/RN, nascida em 27/0611988, inscrita no C'P F(MF)

n. 061.330.714-35 e cédula de identidade n" 1.836.111SSP/RN, domiciliada e residente nesta

cidade de Mossoró/RN à Rua Vereador João Manoel Filho, n" 12, Apto. 901, Bairro Doze Anos,

CEP 59603-050; WItSON RODRIGUES FERNAIiIDES, brasileiro, natural de Mossoró-RN, nascido

e 28/08/tg63, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da

0Cl o
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cédula de identidade RG ne 595.392lSSP-RN e do CPF ne 293.965.494-87, domiciliado e
residente à Avenida Francisco Mota, ne 4492 - Ecoville, casa 215 - bairro Rincão, CEP 59626-
105, município Mossoró- RN; e DANIEL DE SOUSA VALE, brasileiro, natural de Mossoró-RN,
nascido em L7104/\986, casado em regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil,
portador da cédula de identldade RG ns 1..697.242/ ITEP-RN e do CPF ne 013.614.974-08,
domiciliado e residente à Rua Dona lzaura Rosado, np 1840 - CondomÍnio Quintas do Lago,

Quadra 06, Lote 17 - bairro Abolição, CEP 59612- 670, município Mossoró-RN;

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada denominada BRIMAX

ENGENHARIA LTDA, sediada na Avenida Wilson Rosado, s/n - Bairro Aeroporto, CEP 59607-

860, munícípio Mossoró-RN; devidamente reBistrada na MM JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

DO RIO GRANDE DO NORTE em 06/7t/2020, com o NIRE 24200855981 e inscrita no CNPJ(MF)

com o ne 39.695.545/0001-03; resolvem, de comum acordo, consolidar o seu contrato social,

nos termos da Lei L0.406/2002, mediante as cláusulas e condições seguintes:

cúusuTA PRIMEIRÂ: DA DENoMINAçÃo SoCIAL E SEDE

A sociedade gira sob o nome empresarial BRIMAX ENGENHARIA LTDA, com sede e domicílio
na Avenida Wilson Rosado, s/n - Bairro Aeroporto, CEP 59607-860, município Mossoró,

estado Rio Grande do Norte.

CúUSULA SEGUNDA: Do CAPITAL SoCIAL

O capital social subscrito e totalmente integralizado em moeda corrente nacional no valor de

RS 5.150.000,00 (Cinco milhões, cento e cinquenta mil reais) representado por 5.150.000
quotas de RS 1,00 (Hum real) cada uma, assim distribuídas:

sócros COTAS VATOR RS

DANIEL DE SOUSA VAIE

REDE HOLDINGS PARTICIPAçÃO ITDA

DARLIENE SANTANA DO COUTO FITGUEIRA

WILSON RODRIGUES FERNANDES

25%

250Á

250Á

250Á

1.287.500

7.287.500

1.287.500

1.287.500

1.287.500,00

1.287.s00,00

1.287.500,00

1.287.s00,00

TOTAT 100,00 5.150.000 5.150.000,00

CúUSUTA TERcEIRA: Do oBJETo SoCIAL

O objeto social é:

4211-U01 - Construção de rodovias e ferrovias;
7112-0/00 - Serviços de engenharia;
3314-7 /17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem,
pavimentação e construção exceto tratores;
4222-7 /OZ - Ob,as de irrigação;
4291-0/00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais;
4299-5/99 - Obras de engenharia civil;
4313-4/00 - Obras de terraplenagem;
4399-1/99 - Serviços especializados para construção;
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4930-2/02 - Transporte rodoviário de cargas em geral;

2391-5/01- Britamento de pedras, exceto associado à extração;

0810-0/06 - Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado;

0990-4/03 - Atividades de apoio à extração de minera,s não-metálicos;

2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado;

3314-7 /72 -Manutenção e reparação de tratores agrícolas;

4120-4/00 - Construção de edifícios;
42L2-O/OO - Construção de obras de arte especiais;

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

4222-7 l0l - Coâstrução de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irriBação;

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização

em vias públicas, portos e aeroportos;
4399-1/01 - Administração de obras;

V 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores;
4744-O/99 -Comércio varejista de materiais de construção;

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;
7777-O/00 - Locação de automóveis sem condutor;
7732-2/02 - Aluguel de andaimes;

8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios;
7732-2/07 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes.

CúUSUI.A QUARTA: DO PRAZO DE DURAçÃO

A sociedade iniciou as suas atividades em O6/L1,/2020 e o seu prazo de duração é por tempo
indeterminado.

cúUsuu qUINTA: DAS QUoTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a
\'/ cessão delas, a alteração contratual pertinente.

cúUsUtA sE TA; DA RESPoNSABILIDADE DoS SÓcIoS

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suâs quotas, mas todos respondem
solidariâmente pela integralização do capital social.

cúusuu sÉTrMA: DAS DELTBERAçÕEs

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as

contas e designaÍão administrador(es) quando for o caso;

§ Primeiro: As deliberações serão consignadas em instrumento próprio que conterá
assinatura dos sócios, dispensando assim a convocação de assembleia e reunião.
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§ Segundo: Os casos omissos serão regulados pelas disposições aplicáveis às Sociedades

Limitadas, constantes do Código Civil e, supletivamente, pela Lei das Sociedades por Ações.

§ Terceiro: É permitido, à unanimidade dos sócios, a designação de administradores não

sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei n" LO.40612002, para administrar e/ou defender a

prática de atos necessários a consecução dos objetivos sociais na defesa dos bens e interesses

da sociedade.

§ Quarto: A sociedade mantém como administrador não sócio ANTONIO DE ALMEIOA FltHO,

brasileiro, natural de Riacho dos Cavalos-PB, nascido em 20/061L955, casado em regime de

comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG ns 269.215/SSP-

PB e do CPF ne 130.442.304-20, domiciliado e residente à Rua Maria Mendes de Gois Carmo,
ne 50, bairro Doze Anos, CEP 59603-175, município Mossoró-RN.

CúUSUIÁ OITAVA: DE FILIAIS

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante
alteração contratual assinada por todos os sócios.

§ Único: A sociedade mantém:
. Uma filial localizada na Rua João Eugênio de Lima, ne 1.43 - Sala 01, Caixa Postal 263 - Bairro

Boa Viagem, CEP 51030-360, município Recife, estado Pernambuco; inscrita no CNPJ(MF) com

o ns 39.695.545/0002-86 e registrada na MM lunta Comerciâl do Estado de Pernambuco com

o NIRE 26902013329.
. Uma filial localizada na Rua Pâdre Ambrósio Machado, np 680 A, bairro Parreão, CEP 60410-

355, município Fortaleza, estado Ceará; inscrita no CNPJ(MF) com o ne 39.695.545/0003-67.

CúUSUI.A NONA: DA ADMINISTRAçÃO

A administração da sociedade cabe a DANIEL DE SOUSA VALE e ANTONIO DE ALMEIDA FILHO,

qualificados anteriormente, que assinam em conjunto, com todos os poderes de

representação da sociedade, ativa e passivamente, podendo praticar todos e quaisquer atos

relativos aos negócios sociais, inclusive atos que envolvam empréstimos, aquisições e

alienações de bens imóveis e a constituição de garantias e ônus reais, ressalvados os atos
previstos no ParágraÍo Segundo desta Cláusula.

§ Primeiro: A sociedade pode nomear procuradores para qualquer fim, especificando no

Instrumento de procuração os poderes e o prazo de vigência do mandato.

§ Segundo: É vedado aos administradoÍes o uso da denominação social para conceder aval,

endosso, fiança ou garantias de quaísquer espécies, alheios aos interesses da sociedade,

exceto quando se referirem a qualquer outra sociedade na qual algum dos sócios desta

sociedade participe efetivamente como quotista, não sendo permitida a delegação desses

poderes específicos a procuradores.

cúUsUI.A DÉcIMA: DO RESULTADO FINANCEIRO

o exercício social coincide com o ano civil, encerrando-se no dia 31 de dezembro, sendo que

ao término de cada exercício os administradores prestarão contas justificadas de sua

administração, elaborando as demonstrações contábeis exigidas legalmente, apurando-se o
lucro ou o prejuÍzo do respectivo exercício, os quais indicarão a participação dos sócios nos

resultados auferidos pela sociedade.

\
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§ Único: A sociedade delibera, conforme autoriza o artigo 1007 da Lei ne 10.406/2002, sobre

os critérios da distribuição dos resultados desproporcional aos percentuais de participação do
quadro societário, levando em conta fatores outros como desempenhos societário,
profissional econômico de cada sócio.

cúUsUlÁ DÉCIMA PRIMEIM: DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE

Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore" para

os sócios administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

cúUsuu DÉCIMA SEGUNDA: DA CAUSA MORTIS

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou do(s)

sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na

situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente

levantado.

§ Único: O mesmo procedimento será adotado em outros câsos em que a sociedade se resolva

em relação a seu sócio.

CúUSUTA DÉ€IMA TERCEIRA: DA RETIRADA DE SÓCIO

Caso um sócio resolva ceder ou transferir suas quotas e retirar-se da sociedade, deverá
notificar individualmente aos demais sócios com antecedência mínima de 90(noventa) dias.

cúusutA DÉcrMA QUARTA: DA EXCLUSÃo DE sócro
Caso o sócio esteja pondo em risco a continuidade dos negócios da empresa, em virtude de
atos de inegável gravidade, poderá ser excluído da sociedade por justa causa, através dos
votos da maioria absoluta do capital social.

cúusur.Â DÉctMA eu|NTA: Do coNSELHo FtscAL
A sociedade não tem conselho fiscal, e havendo necessidade será constituído, nos termos dos
artigos 1.066 a 1.070 da Lei 70.406/2002.

CúUSU|Á DÉCIMA sExTA: DA DECLARAÇÀo DE DESIMPEDIMENTo

Os administradores declaram sob as penas da lei de que não estão impedidos de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema íinanceiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

cúusuu DÉctMA sÉTtMA: Do FoRo
Fica eleito o foro do município de Mossoró, estado do Rio Grande do Norte para o exercício e
o cumprimento dos direitos e obrigaçôes resultantes deste contrato.

Assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01(uma) via, devendo esta
ÚNICA via ficar arquivada na MM IUNTA COMERCTAL DO ESTADO DO RtO GRANDE DO NORTE.

-"0#*;*o
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Mossoró-RN, 21 de dezembro de 2023

Sebastião Filgueira do Couto

Wilson Rodrigues Fernandes

REDE HOLDINGS PARTICIPAçÃO LTDA.

representodo por Genivan Josué Batista

Daniel de Sousa Vale

Darliene Santana do Couto Filgueira

Antônio de Almeida Filho

Administrodot.
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Secretaria de Governo Digital L
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BRIMAX ENGENHARIA LTDA consta assinado digitalmente por:

CPFiCNPJ Nome

01 1 52351 400 GENIVAN JOSUE BATISTA

01 361497408 DANIEL DE SOUSA VALE

061 33071 435 DARLIENE SANTANA DO COUTO FILGUEIRA

1 0801 367468 SEBASTIAO FILGUEIRA DO COUTO

13044230420 ANTONIO DE ALMEIDA FILHO

29396549487 WILSON RODRIGUES FERNANDES

40825353300 TIBERIO PIMENTEL RUIVO SILVA

JLI-ÇEBN

CERTIRICO O RBCIS?Ro Bq 02/02/2024 1,1:31 soB N" 20230953?9,1.
PloToCOLo: 23095379{ DB Ot/ 02/2024.
cóoroo or vERrrrcÀçÃo: lz4oL5a2852. ctÍp; DÀ sEDE: 396955:15000103.
NIRE: 24200855981. coll BFETTOS DO REGTSTRO EIq; 02/0212024.
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REDE HOIDINGS PARTICIPAçÃO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

com o ne 12.238.48210007-00, registrada na MM Junta Comercial do Estado do Rio Grande do
Norte com o NIRE ne 24200542559, sediada na Rua César Leite ne 133, bairro Nova Betânia,

CEP 59612-040, município Mossoró-RN; neste ato, representada por GENIVAN JOSUÉ

BATISTA, brasileiro, natural de Jardim de Piranhas-RN, nascido em 29101/L940, casado em

regime de comunhão universal de bens, empresário, portador da carteiÍa nacional de
habilitação RG ne 01379560002/DETRAN-RN e do CPF ne 011.523.514-00; domiciliado e

residente à Rua Deocleciano Venceslau da Paixão, ns 91 - Condomínio Spazio di Mônaco -
Apto. 1301 - bairro Nova Betânia, CEP 59607-090, município Mossoró-RN; SEBASnÃO

FILGUEIRA DO COUTO, brasileiro, natural de Mossoró-RN, nascido em 05107 /1957, casado

em regime de comunhão parcialde bens, empresário, portador da cédula de identidade RG

ns 306.518/SSP-RN e do CPF ns 108.013.674-68; domiciliado e residente à Rua Vereador João

Manoel Filho, ne 12 - Apto. 901 - bairro Doze Anos, CEP 59603-050, município Mossoró-RN;

WILSON RODRIGUES FERNANDES, brasileiro, natural de Mossoró-RN, nascido em

28108/1963, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula

de identidade RG ns 595.392/SSP-RN e do CPF np 293.965.494-87, domiciliado e residente à

Avenida Francisco Mota, ne 4492 - Ecoville, casa 215 - bairro Rincão, CEP 59626-105,

município Mossoró- RN; e DANIEL DE SOUSA VALE, brasileiro, natural de Mossoró-RN, nascido

em t7/04/1986, casado em regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portâdor

da cédula de identidade RG np L.69L.242/ITEP-RN e do CPF ne 013.614.974-08, domiciliado e

residente à Rua Dona lzaura Rosado, ne 1840 - Condomínio Quintas do Lago, Quadra 06, Lote

17 - baírro Abolição, CEP 59612- 670, município Mossoró-RN;

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada denominada BRIMAX

ENGENHARIA LTDA, sediada na Avenida Wilson Rosado, s/n - Bairro Aeroporto, CEP 59607-

860, município Mossoró-RN; devidamente registrada na MM JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

DO RIO GRANDE DO NORTE em 06/1712020, com o NIRE 24200855981 e inscrita no CNPJ(MF)

com o ne 39.695.545/0001-03; resolvem, de comum acordo, alterar e consolidar o seu

contrato social, nos termos da Lei 10.406/2002, mediante as cláusulas e condições seguintes:

cúUsUI.A PRIMEIRA:

Em decorrência da integralização do valor remanescente do capital a integralizar no montante
de RS 243.068,00 (Duzentos e quarenta e três mil sessenta e oito reais), ficando assim o capital

social totalmente integralizado em moeda corrente do pais.

cúUsUtA SEGUNDA:

O capital social passará a ser de RS 5.150.000,00 (Cinco milhões, cento e cinquenta mil reais),

dividido em 5.150.000 (Cinco milhões, cento e cinquenta mil) quotas, no valor nominal de R$

1,00 (Hum Real) cada uma. Com o aumento de capital em RS 4.000,000,00 (Quatro milhões),

integralizado o valor através de conferência de bens descritos a seguir:

§ Primeiro: O sócio REDE HOLDINGS PARTICIPASO LTDA que, com anuência dos demais

sócios, subscreve 1.000.000 (Um milhão quotas) no valor de R5 1,00 (hum real) cada,

integralizando o valor através de conferência de bens descritos a seguir:
- 5 (cinco) Lotes no empreendimento denominado NINHO RESIDENCIAL, localizado na Av.

Francisco Mota, ne 4222, Rincão, CEP. 59.626-105, Mossoró, RN, com Registro ne R2-73.622,
datado em 7L/L2/2008, ne matrÍcula 13622, Cartótio Registro Geral de lmóveis da 1ê Zona da
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Comarca de Mossoró., Lotes ns 15 Quadra ZB1, Lotes ne 17 Quadra ZB1, Lotes ne 18 Quadra
ZB1, Lotes ne 19 Quadra ZB1, Lotes ne 20 Quadra ZB1, cada lote com uma área de 360,00 m',
neste ato ficando cada lote pelo valor unitário de RS 200.000,00 (Duzentos mil reais),

integralizado pelo valor contábil de RS 1.000,000,00 (Hum milhão reais).

§ Segundo: O sócio DANTEL DE SOUSA VALE que, com anuência dos demais sócios, subscreve
1.000.000 (Um milhão quotas) no valor de RS 1,00 (hum real) cada, integralizando o valor
através de conferência de bens descritos a seguir:

- 5 (cinco) Lotes no empreendimento denominado NINHO RESIDENCIAL, localizado na Av.

Francisco Mola, ne 4222, Rincão, CEP. 59.626-105, Mossoró, RN, com Registro ne R2-13.511,

datado em lU 12/2008, ne matrícula 13622, Cartório Registro Geral de lmóveis da 1a Zona da

Comarca de Mossoró., Lotes ne 21 Quadra ZA1, Lotes ns 22 Quadra ZA1, Lotes ne 23 Quadra
ZA1, Lotes ne 24 Quadra ZA1, Lotes ne 25 Quadra ZA1, cada lote com uma área de 360,00 m'?,

neste ato ficando cada lote pelo valor unitário de RS 200.000,00 (Duzentos mil reais),

integralizado pelo valor contábil de RS 1.000,000,00 (Hum milhão reais).

§ Terceiro: O sócio SEBASTIÃO FILGUEIRA DO COUTO que, com anuência dos demais sócios,

subscreve 1.000.000 (Um milhão quotas) no valor de RS 1,00 (hum real) cada, integralizando
o valor através de conferência de bens descritos a seguir:
- 4 (quatro) Lotes no empreendimento denominado NINHO RESIDENCIAL, localizado na Av.

Francisco Mota, ne 4222, Rincão, CEP. 59.626-105, Mossoró, RN, com Registro ne R2-13.511,

datado em 1t/t2/2008, ns matrícula 13622, Cartório Registro Geral de lmóveis da 1i Zona da

Comarca de Mossoró., Lotes ne 01 Quadra ZA, Lotes ne 02 Quadra ZA, Lotes ne 03 Quadra ZA,

Lotes n9 04 Quadra ZA, cada lote com uma área de 450,00 m'z, neste ato ficando cada lote pelo
valor unltário de RS 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais), integralizado pelo valor
contábil de RS 1.000,000,00 (Hum milhão reais).

§ Quarto: O sócio WILSOí{ RODRIGUES FERNANDES que, com anuência dos demais sócios,
subscreve 1.000.000 (Um milhão quotas) no valor de R$ 1,00 (hum real) cada, integralizando
o valor através de conferência de bens descritos a seguir:
- 4 (quatro) Lotes no empreendimento denominado NINHO RESIDENCIAL, localizado na Av.
Francisco Mota, ne 4222, Rincão, CEP. 59.626-105, Mossoró, RN, com Registro ne R2-13.511,

datado em 7U12/7008, ne matrícula !3622, Cartório Registro Geral de lmóveis da 13 Zona da

Comarca de Mossoró., Lotes np 01 Quadra ZC, Lotes ne 02 Quadra ZC, Lotes ns 03 Quadra ZB1,

Lotes ne 04 Quadra ZB1, cada lote com uma área de 450,00 m2, neste ato ficando cada lote
pelo valor unitário de RS 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais), integralizado pelo valor
contábil de Rs 1.000,000,00 (Hum milhão reais).

CúUSUI.A TERCEIRA:

Em razão da integralização e aumento de capital, fica assim alterado o capital social, passando
para no valor de RS 5.150.000,00 (Cinco milhões, cento e cinquenta mil reais) Íepresentando
por 5.150.000 quotas de RS 1,00 (Hum real) cada uma, assim distribuídas, depois das
alterações ocorridas neste aditivo:
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sócros COTAS VALOR RS

DANIEL DE SOUSA VALE

REDE HOLDINGS PARTICIPAçÃO LTDA

SEBASTIÃO FIL6UEIRA DO COUTO

WILSON RODRIGUES FERNANDES

250Á

25o/o

25%

250Á

1.287.500

1.287.500

1.287.500

1.287.500

1.287.500,00

1.287.500,00

1.287.500,00

1.287.s00,00

TOTAL 100,00 5.150.000 5.150.000,00

CúUSUTA QUARTA:
Neste ato, abre e instala uma filial localizada na Rua Padre Ambrósio Machado, ne 680 A -
bairro Parreão, CEP 60410-355, município Fortâleza, estado Ceará; com o mesmo ramo de
atividade da matriz.

CúUSUtA qUINTA:

Continuam em pleno vigor todas as demais cláusulas e disposições contratuais e aditivos, não
modificadas pela presente alteração.

cúusurÁ sExrA:
Em decorrência da alteração contratual havida, o Contrato Social Consolidado passa a vigorar
com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

BRIMAX ENGENHARIA LTDA.
CNP.I: 39,695.545/0001-03
NIRE: 242(x,855981

REDE HOLDINGS PARTICIPAçÃO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

com o ne 12.238.482/0001-00, registrada na MM Junta Comercial do Estado do Rio Grande do
Norte com o NIRE ns 24200542559, sediada na Rua César Leite ne 133, bairro Nova Betânia,
CEP 59612-040, município Mossoró-RN; neste ato, representada por GENIVAN JOSUÉ
BATISTA, brasileiro. natural de Jardim de Piranhas-RN, nascido em 29/OIlL94O, casado em
regime de comunhão universal de bens, empresário, portador da carteira nacional de
habilitação RG ne 01379560002/DETRAN-kN e do CPF ne 011.523.514-00; domicitiado e
residente à Rua Deocleciano Venceslau da Paixão, ns 91 - Condomínio Spazio di Mônaco -
Apto. 1301 - bairro Nova Betânia, CEP 59507-090, município Mossoró-RN; SEBASTIÃO
FILGUEIRA DO COUTO, brasileiro, natural de Mossoró-RN, nascido em OSIOT /L957, casado
em regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG

ne 306.518/SSP-RN e do CPF ns 108.013.674-68; domiciliado e residente à Rua Vereador João
Manoel Filho, ne 12 - Apto. 901 - bairro Doze Anos, CEp 59603-050, município Mossoró-RN;
WItSON RODRIGUES FERNANDES, brasileiro, natural de Mossoró-RN, nascido e 28/08/1963,
casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de
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identidade RG ne 595.392ISSP-RN e do CPF ne 293.965.494-87, domiciliado e residente à

Avenida Frâncisco Mota, ne 4492 - Ecoville, casa 215 - bairro Rincão, CEP 59626-105,
município Mossoró- RN; e DANIEL DE SOUSA VALE, brasileiro, natural de Mossoró-RN, nascido
em 17/0411986, casado em regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portador
da cédula de identidade RG ne 1.697.242/ITEP-RN e do CPF ne 013.614.974-08, domiciliado e

residente à Rua Dona lzaura Rosado, ns 1840 - Condomínio Quintas do Lago, Quadra 06, Lote

17 - bairro Abolição, CEP 59612- 670, município Mossoró-RN;

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada denominada BRIMAX

ENGENHARIA LTDA, sediada na Avenida Wilson Rosado, s/n - Bairro Aeroporto, CEP 59607-
860, município Mossoró-RN; devidamente registrada na MM JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

DO RIO GRANDE DO NORTE em 06/lL/2020, com o NIRE 24200855981 e inscrita no CNPJ(MF)

com o ne 39.695.545/0001-03; resolvem, de comum acordo, consolidar o seu contrato social,

nos termos da Lei L0.406/2002, mediante as cláusulas e condições segu;ntes:

CúUSUTA PRIMEIRA: DA DENoMINAçÃo SoCIAL E SEDE

A sociedade Bira sob o nome empresarial BRIMAX ENGENHARIA ITDA, com sede e domicílio
na Avenida Wilson Rosado, s/n - Bairro Aeroporto, CEP 59607-860, município Mossoró,
estado Rio Grande do Norte.

CúUSUTA SEGUNDA: Do cAPITAL SoCIAL

O capitalsocial subscrito e totalmente integralizado em moeda corrente nacional no valor de
RS 5.150.000,00 (Cinco milhões, cento e cinquenta mil reais) representado por 5.150.000
quotas de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, assim distribuídas:

sócros COTAS VALOR R5

DANIEL DE SOUSA VALE

REDE HOTDINGS PARTICIPAçÃO LTDA

SEBASTIÃO FI[GUEIRA DO COUTO

WILSON RODRIGUES FERNANDES

25%

25o/o

25%

25%

1.287.500

1.287.500

1.287.500

1.287.500

1.287.500,00

1.287.500,00

1.287.s00,00

1.287.500,00

TOTAL 100,00 5.150.000 5.150.000,00

CúUSUTA TERcEIRA: Do oBJETo SocIAL
O objeto social é:

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias;
7112-0/00 - Serviços de engenharia;
33L4-7 /17 -Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem,
pavimentação e construção exceto tratores;
4222-7 /01 - Oúas de irrigação;
4291-0/00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais;
4299-5/99 - Obras de engenharia civil;
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4313-4/00 - Obras de terraplenagem;
4399-1/99 - Serviços especializados para construção;
2391-5/01 - Britamento de pedras, exceto assoclado à extração;
0810-0/06 - Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado;
0990-4/03 - Atividades de apoio à extração de minerais não-metálicos;
2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado;
3374-7112 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas;

4120-4/00 - Construção de edifícios;
4212-0/00 - Construção de obras de arte especiais;

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

4222-7 /O! - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação;

4329-1,/04 -Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação ê sinalização
em

v vias públicas, portos e aeroportos;
4399-1/01 - Administração de obras;
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores;
47 44-0/99 -Comércio varejista de materlais de construção;
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;
77lI-O/00 - Locação de automóveis sem condutor;
7732-2/OZ - Alueuel de andaimes;
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios;
7732-2/Ol - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes.

cúusurÁ eUARTA: Do PRAZo DE DURAçÃo
A sociedade iniciou as suas atividades em 06lLL|202O e o seu prazo de duração é por tempo
indeterminado.

CúUsUtA QUINTA: DAS QUoTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem ov consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a
cessão delas, a alteração contratuâl pertinente.

CúUSUI.A sExÍA: DA RESPoNSABILIDADE Dos sÓCIoS
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social.

cúusur-A SÉTtMA: DAs DELTBERAçÕES

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberârão sobre as
contas e designarão admin istrador(es) quando for o caso;

§ Primeiro: As deliberações serão consignadas em instrumento próprio que conterá
assinatura dos sócios, dispensando assim a convocação de assembleia e reunião.
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§ Segundo: Os casos omissos serão regulados pelas disposições aplicáveis às Sociedades
Limltadas, constantes do Código Civil e, supletivamente, pela Lei das Sociedades por Ações.

§ Terceiro: É permitido, à unanimidade dos sócios, a designação de administradores não
sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei n" 10.40612002, para administrar e/ou defender a

prática de atos necessários a consecução dos objetivos sociais na defesa dos bens e interesses
da sociedade.

§ Quarto: A sociedade mantém como administrador não sócio ANTONIO DE ALMEIDA FltHO,
brasileiro, natural de Riacho dos Cavalos-PB, nascido em 20/06/1955, casado em regime de
comunhão parcialde bens, empresário, portador da cédula de identidade RG ns 259.21S/SSP-

PB e do CPF np L30.442.304-20, domiciliado e residente à Rua Maria Mendes de Gois Carmo,
ne 50, bairro Doze Anos, CEP 59603-175, município Mossoró-RN.

CúUSUtA OITAVA: DE FILIAIS

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante
alteração contratual assinada por todos os sócios.

§ Único: A sociedade mantém:
. Uma filial localizada na Rua João Eugênio de Lima, ne 143 - Sala 01, Caixa Postal 263 - Bairro
Boa Viagem, CEP 51030-360, município Recife, estado Pernambuco; inscrita no CNPJ(MF) com
o ne 39.695.545/0002-86 e registrada na MM Junta Comercial do Estado de Pernambuco com
o NIRE 26902013329.
. Uma filial localizada na Rua Padre Ambrósio Machado, np 680 A - bairro Parreão, CEP 60410-
355, município Fortaleza, estado Ceará.

CúUSUtA NoNA: DA ADMINISTRAçÂo
A administração da sociedade cabe a DANIEL DE SOUSA VALE e ANTONIO DE ALMEIDA FILHO,
qualificados anteriormente, que assinam em conjunto, com todos os poderes de
representação da sociedade, ativa e passivamente, podendo praticar todos e quaisquer atos
relativos aos negócios sociais, inclusive atos que envolvam empréstimos, aquisições e
alienações de bens imóveis e a constituição de garantias e ônus reais, ressalvados os atos
previstos no Parágrafo Segundo desta Cláusula.

§ PrimeiÍo: A sociedade pode nomear procuradores para qualquer fim, especificando no
instrumento de procuração os poderes e o prazo de vigência do mandato.

§ Segundo: É vedado aos administradores o uso da denominação social para conceder aval,
endosso, fiança ou gaÍantias de quaisquer espécies, alheios aos interesses da sociedade,
exceto quando se referirem a qualquer outra sociedade na qual algum dos sócios desta
sociedade participe efetivamente como quotista, não sendo permitida a delegação desses
poderes específicos a procuradores.

CúUSUI.A DÉcIMA: Do RESULTADo FINANcEIRo

O exercício social coincide com o ano civil, encerrando-se no dia 31 de dezembro, sendo que
ao término de cada exercício os administradores prestarão contas justificadas de sua

administração, elaborando as demonstrações contábeis exigidas legalmente, apurando-se o
lucro ou o prejuízo do respectivo exercício, os quais indicarão a participação dos sócios nos
resultados auferidos pela sociedade.

§ Único: A sociedade delibera, conforme autoriza o artigo 1007 da Lei np 10.406/2002, sobre
os critérios da distribuição dos resultados desproporcional aos percentuais de participação do
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quadro societário, levando em conta fatores outros como desempenhos societário,
profissional econômico de cada sócio.

cúUSUlá DÉcIMA PRIMEIRA: DA RETIRADA DE PRÓ.LABoRE

Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore" para

os sócios administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CúUSUI.A DÉCIMA SEGUNDA: DA CAUsA MORTIs

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s)

sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na

situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente

levantado.

§ Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva

em relação a seu sócio.

cúUsUI.A DÉcIMA TERCEIRA: DA RETIRADA DE SOCIO

Caso um sócio resolva ceder ou transferir suas quotas e retirar-se da sociedade, deverá

notificar individualmente aos demais sócios com antecedência mínima de 90(noventa)dias.

cúUsUI.A DÉCIMA QUARTA: DA EXCLUSÃO DE SÓCIO

Caso o sócio esteja pondo em risco a continuidade dos negócios da empresa, em virtude de

atos de inegável gravidade, poderá ser excluído da sociedade por justa causa, através dos

votos da maioria absoluta do capital social.

cúUsuu DÉoMA QUINTA: Do CoNSELHo FISCAL

A sociedade não tem conselho fiscal, e havendo necessidade será constituído, nos termos dos

artiBos 1.066 a 1.070 da Lei LO.40612002.

cúusuu DÉctMA sExTA: DA DECLARAçÃo DE DESTMpEDTMENTo

Os administradores declaram sob as penas da lei de que não estão impedidos de exercer a

edministração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por

se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos; ou por crime íalimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contÍa normas

de defesa da concorrência, contra as Íelações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

cúusuu DÉcrMA sÉTrMA: Do FoRo

Fica eleito o foro do município de Mossoró, estado do Rio Grande do Norte para o exercício e

o cumprimento dos direitos e obriBações resultantes deste contrato.
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Assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01(uma) via, devendo esta

úNrcA
via ficar arquivada na MM JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

Mossoró-RN, 19 de dezembro de 2022

Sebastião Filgueira do Couto

REDE HOTDINGS PARTICIPAçÃO LTDA.

representado por Genivan Josué Batista

Antônio de Almeida tilho
Administrodor.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secrêtaria Especial de Desburocratização, Gestão e GoveÍno Digital

Secretaria de Governo Digital

Deparlâmento Nacional de Registro EmpresaÍial e lntegraÉo

ASSINATUM ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BRIMAX ENGENHARIA LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

01'152351400 GENIVAN JOSUE BATISTA

01361497408 DANIEL DE SOUSA VALE

10801367468 SEBASTIAO FILGUEIRA DO COUTO

13044230420 ANTONIO DE ALMEIDA FILHO

29396549487 WILSON RODRIGUES FERNANDES

JU-C-EEN

CllTIllC! O tacIgIto Ex 2al\2/2022 L1.ra SoB x' 20220931019.
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cóDtoo Dt vrDrrrc çIo I t22,.61921ota- ctDi, Dr stDt: 196955a5000103.
rrrt. 2a2008559tr,. c\ox alrrÍo§ Do nlor§txo úr l9lr2l2o22.
BNI ÀT IÍCEÂIIA Lt!À
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ü. !.d.r1l.h.Eov.bt
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À vâlrdàde delte d.cxremô.

IDÊNTIFI DO(S) ASSINANTE(S)
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GENIyAN JSSUÉ BAnsrA, brasileiro, natural de Jardim de Piranhas-RN, nascido em 2910t1194a,

casado em regime de comunhão universal de bens, empresário, portador da carteira nacional de

habilitação RG ne 0879560002/DETRAN-RN e do cPF ne 0u.523'514{0; domiciliado e residente

à Rua Deocleciano Venceslau da Paíxão, ne 91- Condomínio spazio di Mônaco - Apto' 1301 *

bairro Nova Betânia, cEp 59607-090, município Mossoró-RN; sEBAsnÃo FILGUEIRA Do couro,

brasilelro, natural de Mossoró-RN, nascido em 05/0711957, casado em regime de comunhão

parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG ne 306'518/SSP-RN e do CPF ns

10g.013.674-6g; domiciliado e residente à Rua Vereador João Manoel Filho, ne 12 - Apto' 901-

bairro Doze Anos, CEP 59603-050, município MossorôRN; WllsoN RoDRIGUES FERNANDES',

brasileiro, natural de Mossoró-RN, nascido em 281a811963, casado em regime de comunhão

parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG ne 595'392/S§P-RN e do CPF ns

293,965.494-87, domlCiliado e residente à Avenida Francisco Mota, ne 4492- Ecoville, casa 215 -
bairro Rincão, cEP 59626-105, município MossorôRN; e GTW EMPREENDIMENTOS E

IHCORpORAçÔE§ LTDÀ pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Alfredo Fernandes' ne

259 - 3S andar, sata 306 - bairro cenro, cEP 596m-180, município MoSsoró-RN, inscrita no

CNPJ(MF) com o ne u.325.72LlOOOt-g8, e na MM JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO NORTE com o NIRE 24200523571, neste ato, representada por seu sócio

administrador wilsoN RODRIGUES FERNANDES, supra qualificadO; únicos sócios componentes da

sociedade empresária limitada denominada swc LocAfio DE MÁQUINAS LTDA, sediada na Rua

Agostinho Fernandes Segundo, ne !23, bairro santo Antônio, cEP 59619-700, município MossOró-

RN; devidamente re8istrada na MM JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

em 06lttl212-0, com o N1RE 24200855981e inscrita no CNPJ(MF) com o ne 39.695.545/0001-03;

resolvem, de comum acordo, alterar e consolidar o seu contrato social, nos termos da Lei

10,406/2002, e o fazem mediante as cláusulas e condições seguintes:

CIÁUSUtA PRIMEIRA:

só.i". d, s"ciedade: REDE HOLDINGS PARTICIPAçÃO LTDA.,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ com o np 12.238'482/0001-00, registrada na

MM Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte com o NIRE ne 24200542559, sediada na

Rua César Leite ne 133, bairro Nova Betânia, CEP 59612-040, município Mossoró-RN; neste ato,

representada por GENTVAN JOSUÉ BATISTÀ supra qualificado; e DANIEL DE SOUSA VAIE,

brasileiro, natural de Mossoro-RN, nascido em L7104/7986, casado em regime de comunhão

parcial de bens, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG ne t.69L242llTEP-RN e do

Cpf ns 013.614.974-08, domiciliado e residente à Rua Dona lzaura Rosado, n0 1840 - Condomínio

euintm do Lago, Guadra 0ô, Lote 17 - baino Abolição, CEP 59612-ô70, município Mossoró-RN.

CúUSUIÁ SEGUITIDA:

O sócio GENIVAN BATISTA retira-se da soc cedendo e transferindo, Por venda, à

REDE HOLDINGS PARTIClPAçÃO L
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propriedade ne3ta socidadê, correspondente a 1'OO0 (um mil) quotas' no valor unitário de R$

1,00 (um real). totalizando esta transferência em RS 1'00o'00 (um mil reais)' mediante

integrallzaSo de capital social da sócia cêssionária'

§ únlo; A sociedade concede ao sócio que se retira a mais ampla, plena, geral e irrêstrita

qulução, para nada mais reclamar, agora ou no futuro' §eja a que título for'

cúUSUtA TERCEIRA:
Iiõf,retlra-se da sociedade, cedendo eI úcia Orw EMPREENDIMENToS E

Página2d" 1O \

tramferindo, por venda, a totalldade das suas 1'147 000 (um milhão' cento e quarentâ e sete mil)

Ororar, no v.to. norinat de RS 1,00 (Hum Rêal) cada uma' peíazendo esta transferência num

valortotaldeRSl.!4T.OOO,OO(umMilhão,CentoeQuarentaêSeteMllReais)'sendo:286'500
(duzentaseoitentaeseismilequinhentas}quotas,novalornominaldeRsl,oo(HumReal)cada

uma, perfazendo esta traníerência num valor total de R5 286 500'00 (Duzentos ê oitenta e seis

Mil e Quinhentos Reaisl, para o sócio SEBAST|ÃO FILGUEIRA DO COUTO; 286 500 (duzentas e

oitenta e seis mil e quinhentas) quota§, no valor nominal de RS 1'oo (Hum Real) cada uma'

perh:endo este transferência num valor total de RS 286'500'00 (Duzêntos e Oitenta e Seis Mil e

quinhentos Reais), paÍa o sóGio WILSON RoDRIGUES FERNANDES; 286'500 (duzentas e oitenta e

§eis mil e quiohêntas) quotas, no valor nominâl de RS 1'00 (Hum Real) cada uma' perfazendo esta

trarsÍerência num valor total dê RS 286'500,00 (Duzentos e Oitênta e Seis Mil e Quinhento§

Reais), para a sócia REDE HOLDINGS PARTICIPA6O LToA' ore admitida na sociedade; e 287'500

(duzentasêoitentaesetemilequlnhentas)quotas'novaloÍnominaldeRSl'00(HumReal)cada

uma, perfazendo esta tràníerência num valor total de RS 287'500'00 (Duzentos e Oitenta e Sete

Mil e Quinhentos Reais), para o sócio DANIEL DE SOUSA VALE' ora admitido na sociedade'

{

\

s

[-

§ únlcol A sociedade concêde a sócia que se retira a mais ampla, glena, geral e irrestÍlta quitação'

para nada mais reclâmar, aSora ou no Íuturo, seja a que título for'

cúusutlQumm:
RODRIGUES FERNANDES e GTW

EM'REENDIMENTos E tNcoRpoRAçôEs LTDA renunciam ao direito de preferência para aquisição

das quotas ora cedidas e transÍeridas, anuindo integnlmente com a cessão e transferência de

quotas desctitas no coput das cláusulas anteriores'

cúusutÂ qulrÍAl
Em dêcorrência do dlsposto no co das cláusulas anteÍiores' o capital social per::":::,i,",T 

'^1
vatoi inatteraao ae i.rso.mo,oo (Hum Milhão, cento e cinquenta Mil Rêais)' dividido em

1.150.000 (um mllhão, cento e cinquenta mil) quotas' no valoÍ nominal de RS 1'00 (Hum Real)

..í, ,r., lo,"gralizado no valor de RS 906'932,00 (NoveceÍtos.e seis Mil' Novecentos ê Trinta e

Dois Reais), e o remanescente, no rnont'n'" de RS Z43'058'OO (Duzêntos ê Ouarenta e Três Mil'

Sessenta e Oito Reâis), a ser intêSralizado de acordo com as necessidades da sociedade' até o

prazo máximo de 3 OlO4l2O23; Íicando assim composto:



QUOTISTAS

CAPTÍAL

S{,,BSCRÍÍO

l8s)

NÚMERO

OE

qu0ÍAS

cÁPnat
INTIGRAUZÂD0

(Rs)

C}PÍTAL À

IME6NALIZÂR

{Rs)

PARTICIPAçÁO

NO CÂPITÂL

soclAt { r( )

Daniel de Sousa Vale

Rede Holdings ParticiPação Ltda

287.500,00 287.500 287.500,00 0,00 25,00%

287.500,00 287.500 205.810,00 81.690,00 25,00%

Sebastião Filgue!!l j!o rcogle 287.500,00 287,500 206.811,00 80.689,00 25,00%

Wilson Rodrigues lernandes 287.500,00 287.500 206.811,00 80.689,00 2s,00%

TOTAT 1.150.000,00 1.150.000 906.932,00 243.068,00 100,00%

c 0-i:74
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cúusutA sExrn:
de suas quotas' mas todos resPondem

solidariamênte pela intêgralizâção do capital social'

cúusuu sÉniíA:
ANTONIO DE AUVfEIDA FILHO' brasile'rro'

natural de Riacho dos Cavalos-PB, nascido em ZOIúllg55' casado em regime de comunhão

farcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG ne 269'215/5SP-PB e do CPF ne

130.442.304-zO, domiciliado e residente à Rua Maria Mendes de Gois carmo' ne 50' bairro Doze

Anos, CEP 59603-175, município Mossoró-RN'

cúusulâ olrAVA:
É sousa vare ' 1*1ol'-o-':^1lY:'11

FILHO, qualificados ânteriormente, que assinarão êm conjunto' com todos os poderês de

|."prir.nlçgo da sociedade, ativa e passivamente, podendo pritticar todos e quaisquer atos

relativos aos negócios sociais, inclusive etos que envolvam empréstimos, aquisições e alienações

de kns imóveii e a constituição dê garantias e ônus reais, ressalvados os atos previstos no

Parágrafo Segundo deste Cláusula.

§ PÍlmêlÍo: A sociedade pode nomear procuradores para qualquer fim' especificando no

inr,rurn"n,o d" ptocuração os poderes e o prazo de vigência do mandato'

§ Segundo: É vedado aos administÍadores o uso da denominação social para conceder aval'

ãnUãro, nrnç. ou garantias de quaisquer espécies' alheios aos interêsses da sociedade' exceto

;;il;'* referireÃ a qualquer outra sociedade na qual alEum dos sóclos desta sociedade

partlcipeefetivamentêcomoquotista,nãosendopermitidaadeleSaçãodessespoderes
específi cos a Procuradores.

os administradores declafam, souã pen-x oa t"i, de que não estão lmPedidos de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal' ou por se

"naontrrr", 
sob os êfeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente' o acesso a carSos

públiaor; o, Por crime falimentar, de pievaricação' peita ou suborno' concussão' peculato' ou

contra â economia popular, aont" o 'i't"*' 
financeiro necional' contra normas de deÍesa da

a""a*À*., .""raas relações de consumo, fé pública' ou a propriedade'

cúusutA DÉclMA:

ffiRlMAx ENGENHARIA LTDA'

q

u'
/

{



tj 0Í :'7J
Página 4 de 10 

\

cúUsUtA DÉOMA PRIMEIRA:

@da Wllson Rosado, s/n- Balno Aeroporto, CEP

59607-860, município MossoÍó, estãdo Rio Grande do Norte'

CúUSUl.A DÉCIMA SEGUNDA:

cúusure oÉctvtA TERCEIRA;
às contratuals e aditivos' não

modiÍkadas pela presênte alteração'

O objeto §ocial é:

42L1-V01- construção de rodovias e ferrovias;

7112400 - Serviços de engenharia;
g3L+7ill7 - Manutenção e Íeparação de máquinas e equipâmentos de terÍaplenaBem'

pavimenteção ê construção exceto tratores;

4222-7/O2 - Obras de lrriga@o;

4291ry00 - Obras pottuárias. marftimas e fluvlais;

rt2995/99 - Obras de engenharla civil;

4313.4/OO - obras de terraplenagem;

4399í99 - SêMços especializados pard construção;

2391{/01 - Britamento de pedras, exceto associado à extraÉo;

081Oq06 - ExtraÉo de areia, cascalho ou pedregulho e bêneficiamento assoclado;

09904/03 - Aüüiades de apoio à extraÉo de minerais não-metálicos;

2330-3/01 - Fâbrlcação de estruturas pré-moldadas de concreto armado;

331+212 - Manutenção e reparação de tratores agrÍcolas;

412S4/00 - Construção de edifÍcios;

4212-O/OO - Construção de obres dê arte especiais;

4213-8/ü) - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

aii-í tu - construção de redes de ábastLci*ento de água, coleta de esgoto e construções

corÍelatas, er(ceto obras de iríigação;

n32$iloo - lt ton,agem e instalaião de sistêmas e equipamentos de iluminação e sinalização em

vlãs públicas, Portos e aeroPÔrtos;

439$U01 - Mministração de obras;

aiiooior - s"t iços dsmanutenção e reparação mecânica de veículos aúomotores;

4744-0/99 - CoÀércio varelista de materiais de construgão;

4923-0702 - Serviço de trensporte de passageiros - locaÉo de automóveis com motorista;

7711ry00 - Locação de automóveis sem condutor;

7?92-Zlo2 - Alsetrfj de andaimes;

81214/00 - Limpeza em prédios e em domicílios;

7732-2/01 - Aluguelde máguinas e eqÚipamentos para construção sem operador' exceto andaimes'

/

4
ü.

{u

CúU5UIA DÉCIMA QUARTA:
Social Consolidado passa a vigorar com

a seguinte redação:
BRIIIAX ENGENHARIA LTDA.

CNPJ: 39.695.5'15lo00Í'03
NIBE: 242O0855981

Contrato Social Conôolldado
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REOE HOtDti{Gs pARÍtctpAçÂo LTDA., pessoa jurídica de direito pÍivado' inscrita no CNPJ com o

ne12,238.482/0001-00,registradãnaMMluntaComêrcialdoEstadodoRioGrandêdoNortecom

o NIRE n9 24200542559, sediada na Rua césãr Leite n9 133, bairro Nova Betân|a, cEP 59612-040,

município Mo'§oró-RN; neste ato, representada por GENIvÂN JosUÉ BATISTA, supra qualificado;

sEEASnÃo FttGUElRÂ DO COUTO, brasileiro, natural de Mossoró-RN, nascido em 0510711957,

câsadoemre8imedecomunhãoparcia|debens,empresário,portadordacéduladeidentidade
RG ns :46,518/§SP-RN e do cPF ne 108.013.67+68; domiciliado e rêsldente à Rua Verêador João

Manoel Filho, ne 12 - Apto. 901 - bairro Doze Anos, CEP 59603{50, município MossÔró-RN;

wl§oNRoDRIGUE§rERNANDES,brasileiro,naturaldeMossoró-RN,nascidoem28la8lL963'
cásado em regime de comunhão parcial de bens, empresário' portedor da cédula de identidade

RGnp595.392/SSP.RNedoCPFne2g3'965.494.87,domiciliadoeresidênteàAvenidarranci§co

Mota,n94492-Ecoville,casã215-bairroRincão,cEP59626-105,municípioMossoró.RN;e
DANIEL DE §OtlSÀ VALE, brasileiro, natural dê Mossoró-RN' nascldo em L7lA4/1986' casado em

regimê de comunhão parcial de bens, engenheiro civil' portador da cédula de identidâde RG ne

1.691.242/ITEP-RN e do CPF ne 013'614 974{8, domiciliado e Íesidente à Rua Dona lzaura

Rosado,n!1840-CondomínioQuintasdoLago,Quadra06'Lote17-bairroAbolição'cEP59612-
670, munlcÍpio Mossoró-RN; únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada

denominadâBRIMAXENGENHAR|ALTDA,sediadanaAvenidaWilsonRosado's/n-Bairro
Aeroporto, CEP 59607{60, município Mossoró-RN; devidamente registrada na MM 'JUNTA

CoMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE etn O6lfil2o2o, com o NIRE 24200855981 e

inscrita no CNPI(MF) com o ne 39.695 545/0001-03; resolvem' de comum acordo' consolidar o seu

contratosocial,nostêrmosdaLei10.406/2002,medianteascláusulasecondiçóessêguintes:

cúusutA PRTMETRA . _._,,.. 
=_,==-,,,,# 

DENoMINAçÃ9 sollAL,E:EDE

A soctêdadê git" srb o ""re 
e,J'"tatitt OmfUAX ENGENHARIA LTDA' com sede e domicilio na

À*niOa Wifrin Rosado, s/n - Bairro Aeroporto, cEP 59607{60' município Mossoró' e§tado Rio

Grande do Norte.

Lr{li:'',;n.-." r (,

CúUSUTA SÉGUNDA:
DO CAPITAL SOCIAL

ffiffitr#.*;ãü i; ;itt'ao,'ento e cinquenta-m:r) qlll'l.lo 
"':l^Ti'11,1""§

ipo ínutn Real) cada uma, integralizado no valor de RS 906'932'00 (Novecentos e seis Mil'

ilor"."n*, e Trinta e oois Reais),-e o remanescente, no montante dê RS 243'068'00 (Duzentos e

üurr"nt" e Três Mil, s€ssenta e Olto Reais), a ser integralizado de acordo com as necessidades da

sociedade, atá o praro máximo de 30/04/2023; estando assim composto:

v
\

s
il,l
il

?

\

QUOTISTAS

cÂPtTÀL

SUS$RIIO
(fiS)

NÚMERO
DE

quoÍAs

CÀPITÀI.
lNrfciÂrrÀoo

{RS)

CAPIÍALA
iNTÉ6RALIZAR

lRS)

PARTICIPAçÀO

NO CAPrÍÀt
sooAl ( % )

Daniel de Sousa Vale 287.500,00 287.500 287.500,00 0,00 25,00%

Rêd" Holdi^gs P.rticlPação Ltda 287.500,00 287.500 205.810,00 81.690,00 25,00%

Sebastião FilgueiÍa do Couto 287.500,00 287.500 206.811,00 80.689,00 25,00%

Wilson Rodrigues Fernandes 287.500,00 287,500 206.811,00 80.689,00 25,00%

TOTAT 1.150.000,00 1.150.000 906.932,00 243.068,00 100,00%
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cúusum TERCEIRA:

o objeto social é:

4211-1101 - Construçâo de rodovias e ferrovias;

?112-0/m - Serviços de engenharia;

3gL4-71L7 * Manuterção e reparação de máquinas e equípamentos de terraplenagem,

pavimentaç:âo e eon§trução exceto tratores;

4222-TO7* Obras de irrigação;

4291-0/00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais;

4299-5199 - Obras de engenharia civil;

4313-4100 - Obras de terraplenagem;

4399-1199 - 5àrviços especializados para construção;

2391-5/01-Britamentodepedras,excetoassociadoàextração;
0s1e0106 - Extr.ação de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado;

0990.4/03-Atividadesdeapoioàextraçãodemineraisnão.metálicos;
?330-3/01- FabricaÇão de estruturas pré-moldadas de concreto armado;

3314-?12 * Manutenção e reparação de tratores agrícolas;

41204100 - Construção de edifícios;

42124/00 - Construção de obras de arte especiais;

4?13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

Az?2-1iaL- csnstrução de redes de abastãcimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação;

437g-Lla4-Montagemeinstalaçãodesistemaseequipamentosdeiluminaçãoesinalizaçãoem
vies Públicas, Portos e aeroportos;

439§-U01 - Administração de obras;

4520-0/01 - §ervíços demanutenção e reparação mecânica de veículos automotoÍes;

4744-glgg- Comércio varejista de materiais de construção;

4g;iB-AlOz- §erviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motoristal

77LL-.§l@- Locação de atttomóveis sem condutor;

77 32-Zl 02 * Aluguel de andaimes;

81214/00 - Limpeza em prédios e em domicílios;

n37-2líJt- Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador' exceto andaimes'

DO PRAZo DE DURAÉo
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DO OBJETO SOCIAL

CúUSUIÂQUARTA:

A sociedade iniciou

indeterminado.

crÁusulÂ QUINTA:

o seu Prazo de duração é Por tempo

DAS QUOTAS

;.Lffi;J#d;';;" sócio, a quem fica assegurado, em iguardade de condiçôes e preço direito
-- ---l:-^-l- ^ -^orÊa elcltc :

de preferência para a sua aquisição se postas à ienda, formalizando' se realizada a cessão delas' a

alteração contrâtual pertinente'

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓüOS
CúU§UIA SEXTA':

@ cada sócio é restrita ao
"al"t 

de suas quota§, mas todos respondem

ti
I

w

l^
*

\
\

solidariamente pela integratização do capital social'

Ft-
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ctÁrsulqsÉfl[í& ,,: DAI9ELIBERAçÕE§

Nosquatromê§essesmsocial,ossóciosdeliberarãosobreasconta§e
designarâo administrador(es) quando for o caso;

§ Prlmelro: Âs deliberações serão consignadas em instrumento próprio qu€ conterá assinatura dos

,ó"iu*, dispensando assim a convocação de assembleia e reunião. 
:-:

§ §agundol os casos omissos serão regulados pelas disposiçôes aplicáveis às sociedades Limitadas'

csn§tantes do Código Civil e, supletivamente, pela Lei das Sociedades por Ações'

§ Tefüeiro: É permitido, à unanimidade dos sócios, a designação de administradores não sócios'

nog termos do a*, 1.061 da Lei n' 10.40612w2, para admlnistrar e/ou defender a prática de atos

neees§ários a consecução dos objetivos sociais na defesa dos bens e interesses da sociedade'

§.Quarto: A sociedade mantÉm como administrador não sócio ANTOHIO DE ALMEIDA FILHO'

hrasilairo, natural de Riacho dos Cavalos-PB, nascido em 2o/0611955, casado em regime de

comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG ns 269'215/SSP-PB e

do cPF nc 130.442.304-20, domiciliado e residente à Rua Maria Mendes de Gois carmo' ne 50'

bairro Doze Ânos, CEP 59603-175, município Mossoró-RN'

CLÁUSUI.A OITAVA:
DE FILIAIS

A t"ciedâdê poderá a qurtCu.r t"mpo, abrir ou fechar filial ou outra dePendência. mediante

alteração .ro16lual assinada por todos os sócios'

§ Únlço: A sociedade mantém:

r uma filial locallzada na Rua João Eugênio de Lima, ns 143 - Sala 01, caixa Postal 253 -
BairroBoaViagern,cEP51030.360,municípioRecife,estadoPernambuco'

cúUSUtA NONA:
DA ADMINISTRAÇÃO

-- t .

A administração da ,oãeOaa. ctU" . OnrutEt Or SOÚSA VALE e ANTONIg DE ALMEIDA FILHS'
--ã^ I^ /

w
I

I
&

IM

\

i
I

l
t

qualiftcadOs antêrigrmente/ que assinam em conjunto, com todos os poderes de representação da

so*iedade, ativâ e passivamente, podendo praticartodos e quaisquer atos relativosaos negócios

sociâi§, inclusive atos que *nuoL.* empréstimos, aquisições e alienaçôes de bens imÓveis e a

constituição de garantias e ônus reais, ressalvados os atos previstos no Parágrafo §egundo desta

Cláusula"

§ primeiro: Á. sociedade pode nomear procuradores para qualquer fim, especificando no

instrumento de procuração os poderes e o prazo de vigência do mandato'

§ §cgundo: É vedado aos administradores o uso da denominação social para conceder aval'

endossq, fiança ou garantias de quaisquer espécies, alheios aos interesses da sociedade' exceto

quando §e referirem a qualquer outra sociedade na qual algum dos sócios desta sociedade

particípê efetivamente como quotista, não sendo permitida a delegação desses poderes

específicos a Procuradores.

:

:

:
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cúusun oÉctltl: DO RESULTADO FINANCEIRO

Jia 31 de dezemb':' 
1"11?-:-:1"

;nffiil; ffi;;;;.Í* ;;;dirnistradores prestarão contas justificadas de sua adminisrração,

li#ffi ffi;;rtlr.d"' *"iaútis exisidas lesalmente' apurando+e o l::lT:.'..Lt1::'::,:
*rpaÃr" "*"f.lo, 

os quais ind.rcarão a [articipaçao dos sócios nos resultados auferidos pela

sociedade'

§ Únlco: a sociedade delibera, conforme autoÍiza o artigo 1007 da Lei ne 10'406/2002' sobre os

critérios da dlstribuição dos resultados desproporcional aos p€rcentuais de participação do quadro

;;;;;;;, Lurnao-"t conta f;tores outÍos como desempenhos societário' proÍissional e

econômico de cada sócio.

DA RETIRADA DE PRÓ.LABORE
cúusulÂ DÉclMA PRIMEIRA:

'' ' :"-:1" l:lrorabore" 
Para os

Jciosadministradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

cúUsUI.A DÉCIMA SEGUNOA:
DA CAUSA MORTIS

9ontln1a1á ::1 :ll,,i:*: ::i^::
;ffi:ffi 'li.'*'..'ã " 

,'i.oj-' n'e" i"^a" possível ou 
'"."-o:lid:.11t:'.-"':"''^:11:::,::!1ffiilffi;::;;*rrr,",.'L a"'"us haveres será,ap""31 '-!ii1'^1"-::^::::,:1,']:T""

;?#ffii ;;;;;;;, ; ã;r-isorução, verifioda em batanço especiatmente tevantado.

cúUSUtA DÉ€IMA QUAfiIA:
DA EXCLUSÃO DE SÓCIO

;T;rili.,ffãl;;;;;; ;*duido da sociedade por iusta causa' através dos votos da

maioria absoluta do capital social'

cúusUTA DÉgMAQUINTA:
DO CONSELHO FISCAL

Asociedadenâotemconsêlhotls*f,"ft*"a"ttec"ssiOaa"seróconstituído'nostermosdos

§ únlco: O mesmo pÍocêdimênto será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em

relação a seu sócio.

DA RETIRADA DE SóCIOcúusureoÉclmlreRcetnt . . ' "'--.'
ca§o um §ócio ,e.olva ."der ou tã-r suas quotas e retirar-se da sociedade, devera notrÍrcar

inairúr.tln*ntu.os demais sócios com ante€edência mínima de 90(noventa) dias'

ãrtigos 1.065 a 1,070 da Lei LO'406(Z0OZ'

cúusuu DÉctMA sExÍA: DA DEctARAÉo DE DESIMPEDIMENTo

os administradores declaram sol ãpenãs a. rer a" que não estão impedidos de exercer a

admlnisuação da §ociedade, por leí eqecial, ou em virtude de condenação criminal' ou por se

"ilontor". 
rou * efeitos dela, a pena que vede, aínda que temporariamente, o acesso a car'os

públicos; ou poÍ crime Íalimentar, dê pievaricação' peita ou. suborno' concussão' peculato' ou

contÍa a economia popular, aont"i ilttttt financeiro nacional' contra normas de defesa da

cincorrên"i", contraas relaçõês de consumo, fé pública' ou a propriedade'

/

w
q

§

r
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cúusun oÉctRlR sÉnrue: DO FORO

Fica eleito o foro do município de Mossoró, estado do Rio Grande do Norte para o exercício e o

cumprimento dos díreitos e obrigações resultantes deste contrato.

Assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01(uma) via, devendo esta ÚNICA

via frcar arqulvada na MM JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

MossorôRN, 14 de abril de 2022

nesle qlo, refiresentada Por
Wilson Rodrigues Fernandes

(-

t/t:
7
-1
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TERMO DEAUTENTICIDADE

Eu, JOSE WILTON FIRMINO, com inscrição ativa no CRC/RN, sob o n" 004016, registÍado em 23109/1988, inscrito

no CPF n' 28921003487, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sançôes admrnistrativas e

cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

MINISTÉRIo DA EcoNoMIA
Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

§ecíetaria de Governo Digital

Departamento Nacional de RegistÍo Empresarial e lntegÍaçao

JOSE WILTON FIRMINO

ffi
JUC-EBN

ctt?Mm o ltCtSlRO ,tl 02/0612022 la:39 9OB N' 20220201216.
piotocoró: 220207216 DA, 02106/2022.
cóDrca D! vERutcrsio: 1220?o6a9ar. crP\, DÀ slD!: 396955a5000103.

!!R!: 2a2OO!559a1, COx ÉilItOA DÔ tlctstlo d: 0210612022'
Btrlqx Da6tlllÀlrÀ LID

DlLts D! ÍrÀtxDl Bl!:R!Ío
SEsalÁÀlo-cBÀ!

tw. r..!.tiE.6 Eov.br

s. lrp:re:), a ]hP.r!:Çá'i lt
r.iôrraa.. :.- s rê v+ri:i.açã.Â v.ii:t.dÉ des.€ dô.uNÍr:o,

lDENfl FrcAçÃo Do(s) AssuMNrE(s)

CPF N" do Registro Nome

2AS2',tOO3487 004016
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NTEqnÂm . REQUEfitretlÍO , C}l§Cl(UsÍ, cOilPRoVAtltE OE EilÍiEG .I' VI,A . JUNTA COTTÊRCIÂL

mmtmI
I. REQUERITIIET*TO

ILiI' §R. PRESIDENTE DA JUI{TA COIIERCIAL DO ESTADO DO RIO GRÀT{DE DO I{ORTE.

NOitE: §WC LOCAçÂO DE tÁQUilAS LTDA rcqucr a V.Sa. o rcgucrlmcnto dos rcaulnter proccdlmentos
llrEdor rbeko:

Representente Lcgnl da Emprcsa / Agente *O0", *
Norna:ltll8üt ftODRIGUE§ FERNANDES lTeleíone de contLab: (84) 3317,0106 | Emal: wittcn@íirmaas.com.br

Local: Moasor6. RN I Data: 1110512021

?- PARA U§O IrA JUNTA COilERCI,AL - Checklist

El focrture t mrço / EdnÉo / ouüos

tr COeta autsnücada dos Docunrentoe doe aódos e admlnbüEdorct com va$dade dâ 180 dlss ( CPF e RG )

El Ouroeieryecraoar:

3- FARA U§O DA JUNTA COIIIERCIAL - Recibo de entrega

ôr docurnentoc adma indicador Íorâm rsco§dos e conferidor, mar nâo ó garanile de que o padldo rcrá dcícrído, cabendo ao vogal ou
rclator Íuar a Enálias infínsoca do p€dHo, ofÍnardo pelo dofaÍimento ou elaborando exi$ncia. de ecoÍdo mm a legidaçâo vig6nte.

Recebido em:

_t_1. _
Local: Carimbo e Assinatura:

m
k-J

PÍotocolo Junlã
2103f14Í§ 24200855981

Cód. t{otrczâJw6ce
2Aç2

Protocolo Redeslm
RNNz183056167

BO
§àfd'..i4"\<§'(:d.I:r$uft,&oElc$ro iqroe iDEscRlÇÃo EvENTo
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rwc LocAçÃo DE ruÁQurNns LTDA.
O2'Aditlvo ao Contrato §oolal

GÉt{lvAN JOSUÉ BAISÍÀ brâsilôiÍo, nâtuíâl d6 Jârdim da Pkanhes-RN, nascido om 2gtolng4a, cãsado am
rsgimo ds comunhâo univêrsâl de b3rs, empresáÍio, portedor de caíi6ira nâclonâl da habililação RG no
0'13795600O2/DETRAN-RN e do CPF n" 011.523.514-00; domiciliado e rôsidente à Rua Deocleciãrrô Venoeslau
da Paixâo, oo 91 - Condomínio Spazio di MônEco - Apto. 130í - baiíro Novâ Bêtânia, CEP 59607-090, msnlcÍpio
MossorüRN; 888ÀSÍlÁO FILGUEIR DO COUTO, bra§ilsiÍo, naturel do Mo§sorôRN, nascido ôm OStOZltgSZ,
c$ado Bm râgims d$ comunháo parcial de bons, smpresário, portadoÍ ds cédula dê idêntidade RG n!
30ô.5í8/SSP-RN e do OPF no 108.013.674-ô8; domiciliado I rssidenlê à Ruâ V€reador João Mânoel Fllho, no 12
- Apto. 90, - bâiflo Dozo Anos, CEP 59ô0$050, município MossorüRN; t{lL§ON RODRIGUÉ§ FERNÂNOE§,
brâsileito, natural dô Mosso.6RN, nâscido em 28/08/1963, câsado êm regimô ds comunhão parciai de bens,
8mprs6ário, po(ador dâ Çédula de idêrlldad€ RO no 595.392SSP-RN e do CPF no 293.965.494-87, domicili:do e
rô§idôntô â Avenidâ Francisco Mota, no 4492 - Ecovillo, casa 215 - baino Rincáo, CEP 5962&í05, munacípio
MossorGRN; ê GTW E PREENOIIIENTO§ E INCORPORÂçÔES LTDA, pâssoã jurÍdica de dirêíto privadô, com
sêdâ na Rua Alfndo Femandes, no 259 - 3' andaÍ, sala 306 - bâino Contro, CEP 59600-180, município Mossorô
RN, irscrita no CNPJ(MF) com ô do 11.325.72110001-98, e na MM JUNTA COMERCIAL OO ESTADO DO RtO
GRANDE DO NORFE com o N,RÊ 24200523571, neste âto, rêpr€sêntada por seu sócio administrâdor WIL§ON
RODRIGUI§ FERt{ÂllOES, supía qualificado; únicos sócios componentes da sociedâdô emprêsáriâ limilâdâ
denominadâ SWG LOCAÇÁO DE MÁOUINAS LTDA, sediada na Rr,n Agosünho Femândes S6gundo, no 123,
baitÍo §ânto Antônio, CEP 5961$700, municÍpio Mossor&RNt dovidamentô registradâ na MM JUNTA
COMERCITAL DO ESTADO DO RIO GFÁNDE DO NORÍE em O611112020, com o NIRE 24200855981, ê sêu
último adfivo 01, rêgislrado en 2911A2A20, com o no 20200722182; inscritâ no CNPJ(MF) com o no
39.ô95.54y0001{3; Íesolvem, de comum acordo, alt8raÍ s consolidar o ssu contrato social, nos teÍmo6 dâ Lsí
10.406/2002, a o fazôm mêdianis as cláusulas ê côndiçôês seguin!âs:

PRIMEIR.A:

ato, os sócios dêliberam elevaÍ o valor do capilal social da sociedade, em RS 350.000,00 (Trôzontos
o Cinquonta Mil Rêais), com a instituição d6 350.000 (trozentes s cinqusnta mil) quotas, ssndo subscritras,
dêvêndo sôr intogralizads§, êm moeda conente nacional, no prazo de 24 (vinlê ê quatro) mêsês, a contar da
data do registro de3tê instumênto na JUCERN.

§ Únlco: Em dôcorÍência do disposto no capu, desta cláusula, o valor do capital social subscrito Íica
âltorado para RS 1.150.000,00 (Hum Milhâo, Cento e Cinquenta Mil Reâis), dividido sm 1.150.000 (um
ínilhão, canto e cinquêntâ mil) guotas, no valor nominal de R$'1,00 (Hum Reâl) cada uma, Íicando assim

OUOTISTAS
CAPITAL

SUBSCRITO
(Rt)

NUMERO
DÊ

ot,oTAs

CAPIÍAL
INÍEGMLIZAOO

íR3)

CÁPITAI A
INÍÉGBAL'ZAR

íRS)
GTW EmDreôndimôntos ê lncorDorãcõês Llda .147.000,00 .147.000 r.619,00 52ô.38'Í,00

Gêntuan Batista 1.000. 0,00 1.000,0(
§ebâstião Filoueira do côuto 1.r 1.000,00 0,00
W sofl Rodriquss Femandes 1.000.00 í.000

TOTÂL 1.150.000,00 í.í 50.000 622.61§,00 527.381,00

cúusuLA SEGUNDA:
A rêsponsabilidâds de cada sócio é restrits ao valor de suas quolâs, mâs todos respondem solidsriamertB
pela intêgralizâção do câpital social.

cúUsUIÁ TERCEIRA:

prgs6ntê altêragão.

CúU§ULAOUARTA:
Em decorrância da alleração
sêguintê r6daÉo:

contÍatual havida, o contÍato Social consolidado passa a vigorar com a

t1

§wc rocÂçÃo DÉ i{ÁQUTNA§ LmA.
CNPJ: 39.695.5,15/lX)0r.03

NtRÊ 242ü)65õ981
CoítÍtto §oclel Co]lsolldado

$

X

+"



00Í 3s4

E,

DO CAPITAL SOCIAL

4
O capitBl sociel subscÍito é no valoÍ de R$ 1.150.000,00 (Hum Milhão, Csnto s Cinqusntâ Mil Rêais),
dlvidUo em 1,150.000 (um milhão, cênto e cinquenta mil) quotâs, no vslor nominal de RE 1,00 (Hum Real)
câda umâ, inl6grelizsdo no vslor de R0 622,619,00 ($iscontos 6 Mnte e Oois Mil, Seiscentos e Dazonove
Reab), o o rsmen€ecênte, no montante de R$ 527.381,00 (Ouinhentos e Vinte o Seto Mil, TÍêzentos ê
Oitênta s Hum Reals), a ser intêgÍâlizado de acordo com as nôcessidades da sociedâde, até o prazo
máxlmo de 30/04/2023i íicaMo assim dlstribuÍdo entre os sócios:

QUOTISTAS

CAPTTAI
SUBSCRITO

tR3)

TIUMERO
DE

ot oTAs

CAPTTAL
INTEGRÂUZADO

íRrtI

CAPÍTAL A
INTEGRÂTIZAR

íR3t
GTW Empresndimgntos e lncorporaçôes Ltda 1. Í47.000,00 1.147.000 620.619,00 526.381,00

Genlvan Josué Batista 1.000.00 1.000 0,00 1.000.00
êbâstião Filoueira do Couto 1.000.00 '1.000 1.000,00 0,00

son Rodriques Femandes 1.000,00 1.000 1.000,00 0,00
TAL í.150.000,00 1.150.000 622.619,00 527.381,00

CúUSULA TERCEIRA: DO OBJETO SOCIAL

O obi.b loold ó:
T132-2101- Alwuol dê máquin6 e equlpemêntG pere consfu@ 6em operador, êxc6to andeimê6.

GIáUSUUaUARTA: po PRAZO pE OURAÇÂO
A socldado lnlolou a§ sues aüvidado§ om 06/1120ã ê o setl prezo dô durâçáo é por tompo
kld&rÍnlnado.

CLÁUSULÂ QUINTA: DAS QUOTAS
As quotâs sâo indMslveis ô não poderão ser cedidas ou transfcridas a torc€iros sem o consônllmênto do
outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçóes ê preço direito de preferência pâra a sua
aqulsição sê postas à venda, Íormalizsndo, ss raalizâda a cêssâo delas, a altBração contratual pertinente.

Páoina 3 de 7 Á-,t
GENIVAN JO8UÉ BATISTA, brasileiro. natural de Jardim de Piranhas-RN. nasoido em 29/01/1940, casado
êm rêglme de comunháo univsls€l ds bens, empresário, portedor da carlsira nacional de habilitação RG no

01379560@ZDETRAN-RN e do CPF no 0'11.523.51+00; domiciliado ê residentê à Rua Dôoclecianô
Vâncôsleu da Paixão, no 9í - Condomínio Spazio di Mônaco - Aplo- 1301 - baino Nova Bolânia, CEP
59607-090, municlpio MossorôRNi SEBA§IÂO FILGUEIRÂ DO COUTO, brasileiro, natuÍal de MogsorÓ-
RN, nascido ôm 05rc7/1957, casedo êm Íogim6 de comunháo parcial de bêns, empresário, portador da
cédule de ldontidade Rc n' 306.5í8/SSP-RN e do CPF n" 108.013.67468; domiciliado e residenlê à Rua
Veroador Joâo Manoel Filho, no 12 - Apto. 901 - baino Dozs Anos, CEP 5960$050, municÍpio MossorôRN;
YV|LSO,{ RODRIGUES FERNANDES, brasileiro, natural dê MossorGRN, nascido em 28/08/ 1963, casado
om roginxr dê comunhâo parcial de bens, empresário, porlador da ódula de identidads RG no

595.39?SSP-RN e do CPF n" 293.965.494-87, domicfiiado e re§idenlô à Avenida Francisco Moia, n0 4492 -
Ecovino, cass 215 - bâirÍo Rincão, CEP 59626-í05, município MossoÍôRN; sGTWE PREENDIÍI|E TOS
E INCORPOR çÕÊ3 LTDA, pessoa juridicâ de dhêito privado, com sede na Rua Alfredo F6mandôs, no

259 - 3o andar, sâla 306 - baino Cantro, CEP 59600-180, municÍpio MossorôRN, inscriia no CNPJ(MF)
com o no 11.325.72110(x)1-98, s na MM JUNÍA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GMNDE DO NORTE
com o NIRE 2420f,523571, nô6t6 ato, rsprssôntada por seu sócio administradoÍ UnLSON RODRIGUE§
FERXAT{DES, supra quelificado; únicos sócios componsntBs da s@iedâde empr€sárie limiladâ dênominâda
SwG LOCAçÀO OE MÁOUINAS LTOA, sediada na Rua Agostinho Femandes Segundo, no 123, baino
Sânto Antônio, CEP 5961$.700, municlpio Mossor&RN; devidamentê registrâda na MM JUNTA
COMERCIAL DO ÉSTADO DO RIO GRANDE DO NORTE em 0flí1/2020, com o NIRE 24200855981, €
8eu último aditivo 01, registrado em 2911212020. com o no 20200722182; inscrita no CNPJ(MF) com o no

39.695.íí0001-03; resolvem, de comum acordo, consolidar o seu contrato social, nos tarmos da Lei
10.4cf,/2002, o o Íazêm mediante as cláusulss e condições seguintas:

CúUSULÂ PRIMEIRÁ: SOCIAL E SEDE
A sociodâdê gire sob o nome OE LTDA, com sede e domicilio na
Rua Ago8tinho Femând€§ S€gundo, no

€strdo Rlo Grande do Norlo.

cúUsuLA SEGUI{DA:

123, beirro Sânto Antônio, 5961$700i munlcÍpio MossoÍó,
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DA RESPON§ABILIOADE DOS §ÔTM§CllU§uLA §EXTA:
A responsabllidada de cada súcio ê restÍita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente
pela inkgralizaçâo dCI capltal social.

CLÁU§ULASÊNUE: DA§ DELIBERAÇÔES
Not quatro Ín€§6§ segulntes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e
designarão administrador(es) quando for o caso;

§ Prlmolro: As deliberaçõee sgrão cons§nadas em insfurnento próprio que conterá assinatura dos sócios,
dlapnaando assim a convocaçâo de assembléia e reunião.

§ Segundo: Os cssos omiseos serão regulados pelas dispos§ões aplícáveis às §ociedades Limitadas,
coffitântes do Código CMI e, supletivamente, pela Lei das Sociedades por Açôes.

§ Tercalm: É permiildo, à unanlmidada dos sôcios, a designação de administradorea não sócios, no§
termc do ârt. 1.06í da Lei n" 10.40612W2, para administrar e/ou dafender a prática ds atos necessários a
consecuçáo dm objativos sociais na defea dos bsns a interesses da sociedade.

cúU§ULA oITAVA: DE FITIAIS
,d sociedads podârá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração
çontatual assinada por todos os sócios.

§ Únlco: A *ociedade mantém uma filial localizada na Rua Joâo Eugênio de Lima, no 't43 - Sala 01, Caixa
Fostal 263 * Balno Boa Magem, CEP 5103&360, munlcipio ReciÍa, estado Pemambuco: devidamente
regisffida na JUCERN coín o NIRE 26902013329 e inscrita no CNPJ(MF)com o no 39.695.5451m02-86.

ctÁugur-E xox* DAADMIN|§TRAÇÂO

COUTO e WLSON RODRIGUE§ FERNAT.IDES, qualiÍicados anteríormente, que assinarão em conjunto de,
no mínimo, Ü2{dois) sôcíos, com todos os poderes de representaçâo da sociedade, ativa e passivamente,
podando pralicâr todos e quaisquer atos relaüvos aos negócic sociais, inclusive atos que envdvam
emprástimos, aquiaiçôes e alienações de bens imóveis e a constiluiçáo de garantias e ônus reais,
rassalvados os atos prevktm no Parágrafo Segundo destr Cláusula.

§ Prtmclm: A sociedade pode nomsar procuradores para qualquo Íim, especifcando no instrumenlo de
procuraçãu os poderes B o prazo de vigência do mandato.

§ Segundo: É vedado aos administradores o uso da denominação social para conceder aval, endosso,
fiarça ou garântlas de quaisquer espécies, alheíos aos interêsses da socbdade, exmto quando se refadrem
a qua§uer outra sociedade na qual algum dos sócios destâ sociedade participe efetivamente como quotisla,
não eando permitida a delagação dessss poderes especÍÍicos a procuradores.

CLÂU§ULA ÜÉChTA: DO RE§ULTADO FINANCEIRO
oexercícIosocialmIncidecomoanocívil,encenandosenodia31dedezà@
cada exerefçio os administradores prestarão contras justiÍicadas de sua administraçáo, elaborando as
domonshaçôes contábsis exigidas legalmente, apurandose o lucro ou o prejuízo do respectivo exercício, os
quaía indicarão a participação dos sócios nos resultrados auferidos pela sociedade.

§ Únhol A sociedade c{elibera, conforme autoriza o artigo 1007 da Lei no 10.40612002, sobre os critérios da
dlslribuiçáo dos resultsdos desproporcional aos percentuais de paúicipação do quadro societário, levando
em copta fatores ou$os como desempenhos societário, profissional e econômico de cada sócio.

C LAU§ULÂ DÉqMA PRIÍTIEIRA: DA RETIRADA DE PRÓ.LASORE
Os sócios poderâo de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título Oe 'piô bbore" para os sôciCIs
administradore§, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAU§ULA DÉclilA §EGUHDA: DA CAUSA MORTI§

rr'1,

h

s

sucsssores e o incapaz. Não sendo poss{vel ou inexistindo interesse destes
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,

ou do(s) sóc{o(s}

ô{
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OA: DA
administÍação da sociodado cabê aos sócios GENIVAN BATISTA,

COUTO e WLSON RODRIGUES FERNANDES, qualiíicsdos antôriorments, que assinârão sm con unto ds,
no mínimo, o2(dols) sócios, com todos 08 podêÍBs do rôpres€ntação da sociedad6, ativa e passivamenle,
podendo praticsí lodos ê quaisquêr atos rslativos aos nêgócbs sociais, incluslve atos que anvdvam
omprásümo8, aguisiçôes ê aliônaçÕes de bêns imóvêis e á constiluiçâo do garantias e ônus reats,
roaselvados os atos pÍevbtos no ParágÍafo Sogundo dêsta Cláusula.

t Prlmdrc: A sodêdad€ pode nomoaÍ pÍocurâdúes para qualquer fim, especificando no instrumgnto de
pÍocurâção os podoÍes o o prazo do vigÉncia do mandato.

! §cgundo: Ê vedado aos adminisbâdore6 o uso da denominagáo socisl para conceder aval, endosso,
Ílença ou gsrantlas do qúaisquor ôspécios, alhoios aos intar6ss6s da soci6deda, oxcêto quando ss refôrlrem
a quâlquôÍ outrâ soci6dade na qual algum dos sóclos d€sta sociedâdê paÍticip€ efôiivamsnto como quotisla,
nâo gendo permiüda a delegaÉo d6ssês podê(es BspecÍficos a procuradores.

cúUsuLÂ DÉCIMA: OO RESULTADO FINANCEIRO
O oxeÍcicio socbl coincide com o ano civil, enceÍÍandose no dia 31 de dezemb,ío, s6ndo quê ao tórmino de
cedâ exsrclcio os administrado.es píeslaÉo contas justificadas dê sua administração, elaborando as
domonôtreçõôs contábsis sxlgidas legalmântê, apurandose o lucro ou o prejuÍzo do Íospoctivo êxercÍcio, os
quais indicarâo a parllcipagào dos sócios nos rasultâdos auÍeridos pêla soci€dado.

§ Únlco: A sociedade delibera, conformo auloriza o artigo 1OO7 da Lêi no 10.406/2002, sobÍe os critérios da
dbttibulgâo dos râsultados dosprcporcional aos psrcsntuais do gartídpação do quadro sociatáÍio, levando
am contâ htores outros como dossmponhos sociolário, proÍissional 6 êconômíco de cada sócio.

DÉCIMA pRIMEIRA: DA RETIRAOA OE PRÓ.LA8ORE
aócioe @mum acordo, uma Íeürada mênsal, a tltulo de "pro labore" para os

adminisfadores, obg€rvadas as disposições rêgulamontaÍes pôrünentes.

CúU8UIA DÉCITA SEGUNDA:

s
(

OA CAUSA MORTIS
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cúusuLA sExÍA: DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS
A ÍeEpons€bflHade d€ cadâ sócio ó rosüita ao valor de suas quota§, mas todos rsspondem solidaíemonte
p€le int€grallzação do.aplbl sodal,

cláUSULAgÊnxAr oASoELtBERAÇôEs
a

dosl$.râo âdministador(ss) quando for o caso:

I Prtnrlro: A3 d€lib6raçõ63 3Õrão conslgnadas om insbuínêÍ*o pópíio quê contârá assinatura dos sócíos,
dlrpônsando asdm I oonrcceção dê asssmbláia e rouniâo.

§ Sogundo: Oe casos ombsos sorão íogulâdos pdas disposiçõês aplicáveis às Sociôdades Limiüâdas,
comtent3s do Código Civil e, supletivamêntê, pela Lei das Sociedades por A@s.

I T.redro: É permlt'ido, à unanimidâde dos sôcio6, e dôâigneçâo de adminisfadores não sócios, nos
toÍmc do aÍL í.061 ds Lôi n' 10.406/2m2, pera âdministrer €rou d6f8nder a prática dô atos nec€ssários a
corueuçâo doE ollotvos sociais ne defsoa dos bons o inter6ôses da soci€dad€.

cúusuLAolrAvA: OE FILIAIS
A sodedad6 pod6rá a qualqusr tsmpo, abrir ou Íechar filÍal ou ouba dep€ndância, modiantê allsreÉo
contÍatual aEsinada por lodos os sócios

§ Únbo: A gociedado maniém ume filial locelizads nE Rua João Eugênio d6 Lima, no 143 - Salâ 01, Câixe
Posbl 263 - Eeino 806 Vieg6m, CEP 5103&360, municÍpio RêclÍe, êstâdo Pemambuco: devidamentô
registrade na JUCERN com o NIRE 269020'13329 e inscÍita no CNPJ(MF) com o no 39.695.545/0002{6.

sucêssôÍês

*

s€ndo possível ou inêxisündo interâssâ destes ou do(s) sôcio(s)o o incepaz. Não
suas com os herdeiros,OU a
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r6mânô6êoíitê(3), o vdor dê sous hav€rês será apurado ê liquldado com basa na situaçáo patÍimonial da
socbdade, à detr da rBolução, verificâda em balango sspocialmsnto levantado.

§ únlco: O meBmo procedlm€nto seÉ adoEdo em outos casos em qus a sociedads se resolva sm relâção
â seü sócio.

cúusuua oÊcrul rencerRa: oA RETTRADA oE sócto
Caso um sócio rBolva ceder ou transfeÍir suas quotas ê Íêütar-sê da sociedado, deveÍá notificâr
lndlvidualmonlo aos dômâis sócios com antacodância mínima de 9o(novenla) dias.

cúusulA oÉcrtlA QUARTA: DA EXCLUSÃO DE SÔCIO

le'

o 8ócio esteja pondo am n8co a empÍesa, em de atos de
sociedado por lusb ceusa, alravés dos votos da maioriâêxcluído dainogáv6l gravidadê, pod€rá ser

absoluta do câpltal sociâ|.

GúUSULA DÉctiIA QUINTA: DO CONSELHO FISCAL

A soclodads não lom cons€lho íscel, o havendo necsssidâdo seÍá @ngtituÍdo, nos termos dos ârtigos 1.066
a Í.070 de Lei 1A.40612002.

cúu8ULÂ DÊcI A SEXTA: DA DECLARAçÃO DE DESIMPEDIMENTO

da soclêdedo, por l6i especial. ou em vlÍlude dê condônação cÍimlnâ|, ou por so encontrarêm sob os ôfoitos
dolr, a pena quê vsdô, ainda quB temporariemsnto, o âcosso a cargm giblicos; ou por eímê Íglimentar, de
prevarlceçáo, pelta ou subomo, concus$o, podjlato, ou contra a oc,onomla popular, contÍa o sistêms
financôiío nâdonal, contra noÍmas d6 dêtosa da concoírência, contre es relações d6 consumo, Íé pública,
ou a fopdedede.

cúusuLA oÉctMA shríA: DO FORO

Fica eleib o bro do munlcÍpio de Mossoó, ostrado do Rio Grande do Norte para o exercÍcio € o
cumpÍlmônto do6 diÍeitos e obrigaçóos rêsultantes dôsie contrato.

Asrim,luatos a conlretâdos, assinem o prosonts instumento em 01(ume) via, devendo esüa ÚNICA üa Ícar
arquivada na MM JUNTA COMERCIAL DO ÊSTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

MossorüRN, 10 de maio de 2021

olo, taptcsanlrda pü seu tóclo odmiaistador
Wlson Rodrloues Fernandes
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swc DE LTDA.

::ryArf-ry::jrrMdpi:.neruÍardêJsÍdimr"r?J**,ll*"*'",9#Í?#"ltrt"*rogiíno & comunheo univo*sr dê bl:, -"Ir:*ll p"í"#;-;;" nsoonâr de habirirâçáo RG n.013795ô0002/DETRAN-RN e do cpF n. 0r 1.523.51+oo;'dornia[raã" ,""iàn" â Rua Deocrêciâno vencêsrauds P8ixáo, ,f 9t - condomtnio sosziô di Mônâco , Ap{o. raor _ l"i"rr.t*iertania, CeF ãedõi{àô,;;il;;Mossoí6RN: gEBAsnÂo Hlcüerm oo couro,'ur""kiro. nírá õ lio"*roRN, ne'cido em oslcT/19õ7,9?F €l?r rEglíno dc comnháo ryEat qe beís, smprêsáÍio, p.,f"aff a, cgOuta Oe iO""mrJ" ÁC- 
";36.5'rB/ssp-RN ê ô cpF n! 1tla.0i3.674€8; aodorinao e residniJa nü ver""oo, roao uãúilino,'n; ii- Âplo. &1 - baiÍro Do.ê Anos, cEp 5o6qlo5o, m-unkJÍio Mo3soÍü.Rr{i úr-son noonraüÉciÉàüióeâ,bÍsi§íD, ndural dê Mo6!oíôRN, oasg-do 9l ZaIOA/ld63, -*d" ",","gr* de comunháo p.Íciat de bsn6,eÍnpílr&io, porbdoÍ dâ éduh d€ idooüdsdê RG n. sgs.3gzssp-RN e do ipr no 293.965.1g+ói. oá**rãio IÍ.6i(bntÊ â Avênire Fr.ncisco rrtotâ, Ír'l4g - Ecovil€, côa 215 - úiÍr; nirrlo, cgc sso2íi&: ;;ü;;MossorôRN; r cÍ1v E PREE {DrrEirÍos E [acoRpoRAçôÉgrróÃ, d"* irrrdica dê direito pÍivâdo, com8êde m Rua Arfrsdo Fêínandâs, no 259 --3c 8nôr, lara 30ô --ôâiÍro cenbo, cEp 5'96ooiao, Ãriiiiríi"-ü"âãii

!!,.,-Eq! p 9NPJ(MF) coín o n. 1i.325.72,o0o1_98, e na uu iúxre óouencnl oo esiÃoô oõáó
GRAI'IDE Do NoRTE com o N|RE 2rí2q)52357í, neío ato, .p"."úa" [ "r, 

sócio adminisÍâdoÍ wtLso
l9P!19SsLEiU!9E?-splE.q,EltuÉ; uicos sócios *npo*má. o, sodeoaa" erp,";;'ii.ú;
::|x!ÍlqÍj sry,G_19clçâO p^E^ trrAeUtNAS LTDA, sêdieda na Rua Asoôtinho FêmâÍú€s S'.lir"JÃ 

^; 
r:i,DarÍ! Santo Antõnio, CEP 59619700, municÍpio Mo6soí&RN: dwidarncnte registrada nj t,tU' lUffÁcoÀlERcrÀL oo EsrADo Do Rro GRANDE Do NoRTE em oar rrzózo, ám o N|R-E 242oog5se8i 6 in§;iam CNPJ(MF) com o no 39.69s.s45i000r{3; roEorvem, dê coínum acordo, arterar e consoridai o ,", 

"íriaoEocial, nos lêÍmos dâ Lai 10.400/2002, ê o iâzem mediarÍe 
"" 

dáusubs € cofldiçô.s sêguiÍrlês:

ri.

CúUSULA
uma filiel localizâda ne 143 - CâlxePoíll203 - EatrÍo Bor vtrg.m, cEp 6.tqto-360, munhlpto R;fío, ort d; p;;.mú;"., ;;;;;;;

rüno da aüü(hde (h mât iz.

cúusuusEcuxol:

couro a wlsottr RoDRTGUES FERMNoES, qa,ifcado. &tüioÍm.nto, quê aúsinaráo sn co'iuao 0".
no mlnitÍro, (P((bi8) sócioÔ, crn rodos oa poaeoi ae ÍêpíBsênbÉo da cociedade, aiva . passii"mãaã,
pod.ndo prâtics todos ê W.isqueí ãtos retaüvoi aos negócii lociai§, iÍrctusivê 

"ú, G ;r;t;;
Amt-ry"kFes .o alicnaçôcs dê b€ns imóv.is J a conrt'tuçáo oe garantiai à o"ri i""ü,lBl8e ú6 ol íos proviEto8 m prrágrab S€gundo dasüa Cláusda.

Parae nío Prl''lÍo: A sociodda pode noín€€r procirsdsoe püe quarquer fim, epecificando noirutrumáb ô procurÊçáo oa podoros ê o pre[o (b viàêÍriâ do ínÍiâto.

Príentb- Sagundo: É vcoaoo ao6 adminisüs(brê8 o uso da dêÍrominaçâo Eociar pere conc6deÍ aver,

!Iry3:911_19a*ür d. quebquoí espécb§, dhêic ac nerassci Oa so.t a"Oi ;;""dõdil;l€ ÍÉÍÊnÍam e +arqlcr oufe rocbdade ne qud ergüm dos sócio3 Ííestâ socirdado partíci!€ €údivâme.te6íno quffi, náo lendo pêÍmiüda a (blcgaçao ae*ea pooeras eepecmcos a procrrádorec.

cúU8uLA rERcaRÂ:
em deno

prêEenle altâíâção

{,

/rsst urcAçÃo DÉ nÁgunrs rmr,
{âlPe 30.0o6.6,a5/0ot{t0

lÉ ta2ln66t08t

oENrvAr{ Jo§rÉ BAflsrÀ bÍ8tÍrêi', ffi:ffiffi"RN, n.scÍro ern 2ol01/19.o, casâdo em
rBgiÍnê de coflruíúáo unirÍ€í!âr dê bons, oírpío6áÍio. poíte(b da csri.ire nadoísl de hatriritaçáo RG no
01371560üTDETR IIRN ê do CPF n. Oi t.S23.S1a{Oi doíricita& â Íêsi(bnte á Ruâ Dcodêciano Venc$lau
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de Pâirâo. no 91 - con«bmrnb spazio di Mônsco - Âpto. 1301 - bâino i.lov8 Baânia, cÊp 59607-090, municiÍiofroôsorô-RN: SÉBASnÀO FTLGUETRA OO COUTO, brãsirdm, nsturâr d6 MossorüRN, nsscido êÍn 0í07í9à7,
1!"do "', rcaime de comunháo pârciâr d€ bons, empÍ€sáÍb, poítador da cédura dê idenüd8de RG no306.5r8[ssP-RN e do cpF no 1m.oí3.07/t-68; domiciriedo e ÍosidoÍüs à Rua veÍeador João Manoêr Firho, rf 12- Apto. s01 - bâino DoEê Anos, cEp 5so3{50, munbpio MossôÍ6RN; rrytlsor,l RoDRrcuEs FÊnxAioEs,
brasirdÍo, nâtuÍar ds MossoíôRN, nâscido êm 28&8/1903, casâdo cm Egiíne de comunhào parciar de bens,6mpí!ráno, poÍtado. & oádura da ir€í idad€ RG no 59s.392rssp-RN e do cpF oo 293.96s.€+á2, aomiciliaàiÍllidants à Av€rürs Frg'lcilco Mots. n! 4492 - Ecovi[e, câsâ 21s - bsiÍro Rincáo, cee seozoios, municipiã
Moú.oÍôRN: ê GTw ÊxpREENtxxErÍos E rttconpoRAçôEs LToÀ p€§soâ juridice dê direito privado. com
6ôdc nâ Ruâ Arfrrdo Fêmândoâ, no 259 - 3' EÍú8Í, §âra 36 - bâim, cêntro, cEp s960G rg0, municrpio Moss«ê
RN, imcdta no cNpJ(MR com o no 1í.a2s.72rDoo1-90, e ns MM JUNTA coMERcrAL Do EsrÀDo Do Rro
GRAN0Ê oo NoRTE com o N|RE z4z@52§?1, neste ato, í€p'ê*nrade por sou sócio administrâdoÍ wlsoN
RODiIGUES FERxat{DE§. 3upíe qualficadoi tnicos sócios colnpoÍlentes da sociedade empÍg3ár6 limibda
dloomhad. §irllG LocÂçÃo oE MÁourNAs LÍDA, s€diâdâ na Rr,' Agostinho Femandes segundo, so í23.bdm Ssnto Aílônio, CEP 5961S700, municlpio MossorôRN: devldanrrne Ísgistrada nã MM JUNTA
coMERcliAL Do EsÍADo oo Rro GRÂNDE Do NoRTE ern 0d1i12020. com o N|RE 242008ss981 ê inscrita
no ONP{MF) com o no 39.695.s4í0oo1-6; resohrêm. dê corrum âcsdo, con8oridar o s€ru contrato sociár, nos
tcímc de Loi í0.40 2002, ê o razem mêdaante as dáusulas e coodiçôes soguinte3:

Í2

A sociedade gira só o nome empíesaÍial SW
Rur Agortinho Femandos Segundo. no 123.
ostado Rio Grânde do NoÍtê.

CúU8ULA sEGu oA:

OA SOCIAL Ê SEDE
com sede e

bsirÍo Santo AntôÍio, CEP 596íS700; muÍictpio Mossoró,

DO CAPITAL SOCIAL

PRIMEIRA:

no valor
(oibcanlâs ,nil) quot8, no vâlor nominalde Rs 1,oo (Hum Ràal) cada uma, ficendo 6sim distnbuído;tíe
os 8ódos:

sÓoos40ÍtsrÀs
MDE

COTAS
VALOR OÂ

PARTICIPACÁO { RT }
GTW EmDrÉndÍÉríos s lncoÍpoaaÇõâs Ltde 797.000 797.000.00

Genivan Josué Eatistâ 1.000 1.000,00
qsbasüâo Filqudra do Couto 1.000 1.000.00
Vl,ttlo.l RodÍirrjas FeÍna,ldes 1.000 1.000.00

ÍOTAL 800.000 800.000,00

!.9-IP:9-.-tYIIgg111! âs sua! rêspêctives psíicip€çô€s no captat sodat no prazo de 24 (vinre êqraro, nl.laE, em moada corEflb naciond, â p6Ílir dâ (he dc Ílgbüo dcEb instÍumenio na JucEiN.

CúUSUTAtERCERA:

n32-2M - Aluq/']/ol da máqilns s êguipâmêntoa para cotlltüÉo sêm op€râ(hÍ, âx@to andaimss.

cúusure eulnrr:

^ 
sci.dad. inidou at Bües ;lpoindobímhâdo.

s
X,

IDAS OUOTAS
quo{a§

aquisiçáo 6€ posías à vêndâ.

e náo poderáo ser

A responsabilidâde de câda sôcio é
pela intagrelizâçáo do capital social.

âo valor mas tod6 r$pondêm

§EXTÁ; DA RESPONSABILIOAOE DOS SÔCIOS
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cúusulA gÊnra:

mesês
de3igneráo

âo tármim do exêícÍcio
quando foí o caso:

sobÍe âs cont3s ê

| §cgundo: Os cer6 ombsos sí& rêgutados .petT dseosFfls apti€vêis às Sociedades Limit8dâs,cofi$anter do códilro ovit e, suptotívem€íllê, p3ta Lei des Sàôdl* pio eçoo

! Tcrtcbo: Ê pernitEo, à umnimidad-ê 
-do6 

sóci*, a d".ignaçáo de administadorês náo sócios, nosEmG do art. 1.061 dâ Lei n' í0./t6n0oa, para adminisf* Jor'o"terro* 
" 

prática do atos nêcessâios acoílÊês4âo dos olrietivos socieis ns dêÊsa do6 bens e iÍ(êíos!6s Oa saleoaOe.

§. PÍ{mclao: As d€riberaçô$ s€ráo corslgnadas êm instrun$to trópÍio quê coÍrtoÍá assinâturâ dos sócios,dlSpcnssndo agsim I convoc4áo ds assêmblêe e rel.niâo.

CúUSULA oITAVA:
DE FILIAI§

s qualquer lempo, ou oulre mediente alteÍaçâocontratuâi poÍ todos os sócios.

§ Últco:

' umo rflid bcartsúa n8 Rus Joâo Brgcnio (h Lima, Íf 1/t3 - s€b oÍ, cdE poíd 26:] - Baino Boa\lilgcín, CEP 510e}380, munidpb Éêcifu, esüdo p.ínsmhrco. -

couro ê !\rLSoN RODRTGUES FER|IANOES, quarificedos anterirxmente, que assinaráo em conlunto de.
§,.lll]il.- :12Jlgiil:fT,_l1 ]odo" p pqeLes oe representaçao o" .o"i"0"0". aüva e passivamentê,

113Eg-l3,31,r-{g:-"-c!_riT,T atos reráivos *.-úó"iã-d",q-ilü'il"1ür";;"#iJ:;
Itifil?.:^T:y*_.: 1"1"çgo s bens 

-im.ôveis-ã"; ;"ã;É; ";;;ffü :*d:T;::Íessdvados oB etos píeüstos m parágrâfo Segundo OesáCÉusut.

..) .

NONÂ:

aos sócios
COUTO ê

P*'g,.b Prlrnoho: A soci.dedê pode nornêer .paocrrâdoías para quahuôÍ fim, espêcificâíúo noinstunonto d€ píoôuraçâo os poêrês e o prazo ae viierria oo màáãro

à'.g,"ío- §agundo: É vedado ao6 adminEtradores o uso da dcnoírinâçao socier para conceder avar,cndorro, frânçs ou gârantia de oueitquêí orÉcies, arrreils aos irÉ-re*s6ó da socbd'ade, 
"réio 

qr"-ntsê rríbírrêm. â quarqrsr outra sociêdeoá na qrlarargrm oô raclui Ã-À'so"aêdade paÍticipe sfstivamenteoomo quoti8fe, náo sêndo peÍmiüdâ e óêlegaçâo de.sa8 pod€í€ê erpecíicos a preuradorec.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO RESULTADO FINANCE'RO
@m o ano cMl, encoírandese no da st oe@

*^;X1T:-.*llTi-".119''":lpí"1á"co,x;;il"*cada;i;-sü"ffi il.H;J:";"#ilH::g;:1"'X*: ::g1",11yp9"1 1991r,""ta .i,i,,à".*üàl-ã * ";ffü'ilXü,üi2.1?fr , ::queis indicáráo a participaçâo-dos sdõios nos ,".i,lr"ooi"ÃnJos p"f"-"ij"a"A"

qLÁUSULA OÉCIMA SEGUNDA:
OA CAUSA MORTIS

r Ú co:Á rôciodadê ddrbÉre, cmrcrmo auroíiza o arrrgo io07 da Lei no ,rg.4w2ú2,sobre 
os cÍirórios ds(keiÉo dos Í€su[ad€ .hlpíopordo,r 

"* p"..-[u"i. ó p*tãfiçao oo quaoro sociatário, revandoom conta Íatoíêa orüos como decêínpsrhe sociàario, prorissúrLi e eô-fomico oe caoa socio.

cúusutáDÊctr pRtMEtR^:

âünini6h«hn8, obsoÍva(bs I dispcçôÉ,"gular"nú"6 úriídri;.-

s
X
/",r/

lqEsofe§.e_ o incepaz. Não sêít(,o posslvel ou inêxbündo lnteresse Oest* ou Oo(sl sócioisiÍsm,'êâ""íte(s), o valor dê ssrrs hâverôs sará .apurâô e tiqridado *;ú; ;;; d;";#;;ià";soci.da(b, â dsh da rBEoluÉo. veriÍcada em bataiço eep.<,ia-fmãã fáürrt"oo.

: g|:xx;3.r*,"" Oro".dimênto sárá adotado êm outro. casoa sn quê e sociêdâdô se resdvâ 6m ÍslâÉo
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oÉc|iilA ÍERCEIRA; DA RETIMDA OE SÓCIO

oÉctÍrA

inegÉvâl gravidadê, podêíá
absdute do capitat sociã|.

DA EXCLUSÁO DE SÓCIOqr íisc{, a êmpÍê6a, em d6 atos dê
sôÍ Bxduldo da sociêdade por jurta cause, através dos votos ds maioria

OÉCIüA QUINTA: DO CONSELHO FISCAL
tem noô têrmos do3 aÍtigos

a '1.070 dâ Lêi 10.4cf,t2002.

OA OE DESIMPÊDIMENTO
d€claram êob as pênas qUê úOv. os Í. xlu.ür, (6 (Ectaram ôoo as p€nas oe tê! oê guê neo âsláo impodidos d6 6XoíCSÍ a

da.soc,edadê, por l6i ôspecial, ou êm ürtudê dê condenaçào cÍimioal, ou por se arcontraramvo §! rsuãuE, pur r.r 
'specrtt! 

0u sín v,'Iuoê oê conoenaçeo cÍimnal, ou por 3e êncontraíam sob os
dda, I ponâ que.vode, âinda que têmporaiameÍto, o âca6so a cergc públicos; ou por oime Íalimeruqã, .r pl,rlã quo vsoe, ãrnqa que têmporrytamefio, o âca6so a cer96 púUicos; ou por cÍime Íalimêntar, deprevancaçâo, pêitr ou subomo. conct§ráo, peqllato, ou cont-a ã ànomia moulâr. conlre ô sisiê-mâpopuler, contra o sislêmafin nrciro nacional, coí,[ra noÍmas de debse àa conconància, *rürã ã;'àd;ã?*il;: ã ãliIo:ou a propriedâde.

oÉcrirA sÉTtfiA: DO FORO
o êstâdo para o

sJmpímênl,o dos diÍeitos a obigeçô€s resullantes de3te contrato

A8sim, jur{o8 § contratâdoG, assinsm o presente instrumsnlo em o1(uma) vÉ, d6/ândo estâ úNtcA vi3 fcaÍarryiv.da nâ MM JUNTA COMERCTAL oo EsrADo Do Rto GRAjDE óO NORTE.

Mos6oíôRN, í7 dê dezembro de 2O2O

CEÀttllllco O ÀECtSllO Ell 29/1212020 09:53 SOB x' 20200?22182.
PRotoclcro: 200122182 Dn 29 / 12 / 202o.
cóDtco DE vEÀltrcrcÀo: l2oo6a686ol. cLpJ oÀ SEDE: 396955/rsooo1o3
xrRr: 24200655981. coll ItlIToS Do RIGI§IRO 4: 11IL2/2020-
sr6 ,,ocrçÀô DE tóeotxÀs ttDÀ

JU*C.§BN
DEINíg DE IIIÀINdÀ BÀÀÀI't'

sEciE!Áaro-c!!Â!
rw. !..L.ir. h.9w.b!

À vâli.làd. á.5!c irp!.sio, f:cà ru:€:.. . conp!.vàçlo dê sua ô)têr::cidáâ. .6r r.3P..i
lntóm.Ctr i.ui r.iç..':vos cà.11?os de lerif:cáér.

um sócio íe§olva cadêÍ ou tíansferir suas quolgs e
indivirüâlmêntê âo3 demaiÊ sócios com antêcedência mhimâ Oe eoiúrental Oias.

s
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ôÊ IVAX JOst É BÂÍISTÀ broslloiro, mtl,âl dê Jaídim d€ Pirsnh.s-RN, nascido em 29,Oí/íg{0, casado em

farlí|. da coírtnlÉo univoÍral de ba|l3, ãrpÍasáÍio, poítsdor dr caÍteire nacionel de habilitaç{o RG no

or-379560@/DgrRÂJ,mN â do cPF n. 011.523.514-00i &ÍniciÍâ& â Íô3i(bniE à Rua D60cLciãno vencâdâu

dB Pü)óO. ío 91 - Condo'íünio sgqzlo di Môna - Apto. 1301 - beirÍo Nor,8 B€tâÍia, cEP 5960ru00, municipio

ÍUo€.oíüRN: IEBASflÀO F|LCUEIRA DO COUTO, brasil€iÍo, nstuÍal do MosÊorôRN, nascido em 0í07/'1957,

cado cíir í€giÍne da coírmhâo p8Íd8l & bôn8, oínpí€sáÍlo, poítâdoí ú cédula d€ idêntidâdê RG n"

36.S18rssp.RÍ s do CpF no .t08.013.67446; domiciliâdo e nsk súr â Ruâ VaÍaedor Joôo Mânoêl Filho, Íf 12

- ASo. 9Ol - b.iíro Doze Anos, CEP 53603{50, muniipio MossoíôRN: lYtL§Otl ROORIGUES FÉR}lÂtlDES'
lrâinoiro, nara ds MoâloíúRN, nâ3(iio Eír 28/0U1863, calsdo sm Í€gim6 d6 comunhâo parciâl dê bêns,

cmpí€aôÍio, poÍ6doÍ & oádub ds idcíúidsde RG n' 505.39JS§P-RN e do CPF n' 2(Xi.965.,19+87, dornicilisdo e

noi&nb à Av€nkh FÊrcileo Moa6. no rt{92 - Ecor/ilL!, cas6 215 - b8iÍro Riírcft, CEP 5962S105, municiPio

lhc|orüR : s GÍW ÊIPREEII»f,E!|TG E ll{CORPCTf,AçÔEg LmÀ p€âsoe ruídica dê direiio privado, com
r.dG m Rüs AI?€do Fôínândês. rf 250 - 3P ú&Í, sâle 36 - bdm Ccflro, CEP 5960G'180, municipio MossoÍô
RN, imcÍta m CMJ(MB coín o no '11.325.72110001-S, ê na MM JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO NORTE ooÍ'! o NIRE 2,12@523571, ÍEsto ío, ílpÍa.citâda por 8.u sócio administredoÍ WLSO
ROORICUES TERXA DES, !r"pr8 quelltceô; Dêllbôrãn, !m @mun s liu€ €coído' conslituF umâ §ociêdade

m6íoáíül do dÍê&o pdvado, sob â bÍmâ Ô socidadê êmÊt.áÍia ürdlede, rêguladâ p6la Lei 10.4S/2002, d€ t0
& J8ndÍo de ZXr2. e, luplcrlhrsíÍrnb, pcaâ Lêi dar Sociod8(h poí &óo3' 6m ügoí, Íêg.ndo{e pêl8s cláusulas

adrbdGdda no [es€nl€ insÍuÍnênb paíticdaÍ & CONTRATO SOCIAL, nos tefliG qrô se sêgusm:

r'l .

PRI}IÊIRA: DA SOCIAL E SEDE

8ob o nome com §êde e

na Bua &pctiÍ*p F€ÍÍEn(br Sôgundo, no 123, baiÍm SaÍno ÂniôÍúo, CEP 5961S700; municÍpio Mossorô,
áâdo füo Grend6 do NoÍtô,

CúUSULA SÊGUNDA: DO CAPITAL SOCIAL

em 800.000
(Ol&aanE m[) quoiea, no vdoÍ nqnhal da Rt 1,00 (Hum R6ôl) cada úíra, licando atsim disüibuldo êíltÍê
oa aódo.:

sócros-colrsTAs
M DE COTAS

DEÍIDAS
VALOR OA

PARTICIPACÁO í RS )

GTW EmpíêendiÍÍr€Írtos e lncoÍpoÍaçóã Ltds 797.000 797.000.00
Geíliven Josué Batista 1.@0 '1.000,00

Sôbsstiâo Filgudra do Couto 1.000 1.000.00

Wlsoíl RodÍigueq Fêrnen(bs 1.000 1.000,00

TOTAL E00.000 E00.000,00

! Únbô: Os sódo6 intcgÍdizdo e§ suas rêspedives paÍticipagôG no capitel social no pÍazo d€ 24 (vinte ê

$.€fo) m.rca, cm mo.da coÍr8nb nacirnâI, a paÍtir dâ áta (b íBgiBbo desle insÚum€nto nâ JUCERN.

cUuBUlÁ ÍERcEn^: Do oE EÍo soclÂL
O oq&.ochl ê:
73a-ZÍX - Âl,tual & Írúqdna! e rguip.Írtrílioô pora cofirtrrçâo sam oporedor, e)o6to andaimês. /
CúU§ULA OUÀRTA: OO PRAZO DÊ

contÊto
de duíêçâo é indêlêminâdo.

CúUSULÂ DAS OUOT
sêm o consênümênlo do

rl

#

t
I

ouüó sôcio, â qusm llca asssgur.do, em iÍpaldadc dÊ condiÉes € prsço direito dê prêterêncie parâ a sua

âqubiÉo ss po.8t§ à vênde, bímalizaÍdo, 3ê rêelizedâ a c€a!áo dêlâs, a eltêreçáo coÍíÍâtral pertin€ntâ.

cúusuL sExrA: DA RESPONSABILIDADE OOS SÓCIOS

DE MAQUINA§ LTDA.

re6pondemde á rGEúib s valor de suet quotas, m6s

psla intôgráliza9áo do capiial sociâ1.
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ei,Àusur-l eÉnx*: oA§ DELIBÊ{â9}Eg

&aig!âfáo dmlnletnsdar(ae) ryxrdo fur o caso:

§ Pilmclro: As ddiboraçóee sêrâo cornigrndas ern instrwrfito próPrio que conteÉ as§natura dos sÓcios,

dhpcnaendo aselm a corwocaçâo ds asâÍúláia e remiâo.

§ §csundo: Oc caam omiasoe aaâo reguladoe pd* dispooiçôes aplicáveis às §ocisdeds§ Limitada§,

carl*Urm do Cócl§o Civil s, supl6tivamêr*ê, pela Lei das Soc&xrãdês por AçÕes.

§ Trruht: É permitido, à unanlmidade de sócic, a deoigna$ de administradores nâo sÔcios, nos #'

tãÍÍp6 do s[ 1.06't da Lei n' 10íú2A02, para adrninlstrr eúou deüe#er a pâica de atos necestários a '

oomaqJçâo ds oüidive eociaie na dabsa doe bens e ir*eresees da sociedade.

§úUSULAOITÂVÂ: DE FILIAIS

Ã-ffi_@ã quáqu* tempo, abrir ou Íeáâr filiâl ou oütrâ dependência, mediantê alteraçâo
coÍrtrâtud asinãda por to<b os sôcios.

cúu§ril-AlnnÀ: DAA0MINI§TRâg(O

COUTO eVúL§ON RODRIGUES FERI{,ANDES, que aseinarâo em conjunto de, no mlnímo, o2(dois} sócios,

com poderes e atrbuiçôea de sócios admhistadores, aúorizado o ttso & Íune empresarial, vedado, no
§itânb, em ativi&des estranhas ao intêr6âê socid tx,t asumir okigaçôes sêia êín fiavor de qualquer dos
q.rstisgs ou de tercdros. bsrn como onerar (ru alienar bens irnôveie th societtade, seín aúorizaçáo do outrê
aôciô.

cúusulÁ oÉcrm: DO RESULTADO FINANCEIRO

§sxsrcldõ sodãl cdndds som o ano civil, ercenando'se nc, da 31 de dezernblo, sendo que ao término de
cada exerctcio G B*ninistrabros pre3ttrâo contas justiÍcadas de sua edministraçâo. olaborando as

danronota@s contábeie exíçgdas legalmerüe, apurandose o lucro ou o prejuÍzo do respectivo exerclcio, os
qtnie inüicarâo a participaçâo dos sôcbs nos resultados auferidos pela sociedade.

§ Únbo: A sociedada dêlibsq csrfurme aúoriza o artigo 1007 da Lei no 10.40612002, sobre os critêrios da
dlskibtriçáo doç raeulhdor chapçorcidrelaos percantuaE de participaçâo do quadro societário, levando
ern conta f&lrr outros como dasornpenhoe societárir, profissiond e econôrnico de cada sócio.

CLÁU§UI,Â §ÉCMA PRIHEIRÂ: DA RENRADA DE PRÓ.IÀBOR§
§g sócios poderâo rÍs conrum acordo, fixar uma retirda menaal, a tltulo de 'pro labore' para os sócios

adnrlnisftrbrê§, obsarvadas s dispeiçõee regulamentares pertinentes.

SLIU§ULÁ DÉCfiA SEGUilDA: DA CAUSA MORTIS

Falacando ou intsrditado quelquer sôcio, a sochdade conünuará stns áividades com os lrerdeiros,

31jasssorêE ê o incâpâr. Nllo sendo possívd ou inexbtindo interesse dests ou do{s) sôcio(s}
ümãn6cântâ{§}, § vdor de aqlr haveres seú apurado e liçidado com base na situação Êatrimoniâl da
s*eda*, à dab da rasolução, vsifrcada em balarço especiglmente levantado.

§ ünlm: O msemo rccedlmento eerá adotado em outot casos em qua a sociedade se resolva em relaçáo

a gsl sódo,

Caso o sócio esbje a cmtinuidede dos negócios da empresa. em virtude de atos
inêgsld grwidae, podorá ear axduído da sociedade por ,usta causa, afavés dos votos da maioria
aboduta do capltal $oclal.

CLÂtfiIUIÁ DÉCffiA QUITTTÀ: DO CONSELHO FISCAL

e1

s
Z,ü
ã

cúU§uLÀ DÉcfiÁ TERCEIRA: DA RETIRAOA DE SÔCIO k
*

indlvidualmsnte aos demab sócios com anbcedência mlnima de S(noventa) dias. , 
''r§

§úusulàoÉcmteulnt* DAExcLusÃo CIr sócrdr14

A socidade nâo teíft eonselho fiscal, e
a'1,070 dâ Lêi 10.40620m.

necessidade será coníituído, noe termos dos artigos 1.066

*

ffi
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cLÁusuLÂ DE DESIMPEOIMENÍO
as panas da lei de que náo êrercer a

dr Bocaadadô, por lôi ô3p3ciã1, oal om üÍluê dê condêíaçáo criminâ|, ou por se €ncmtrarôín sob os

paü.,ícâçâo, pôitts dr grrbonb, coíÉl,Bsáo, pêqjlato, ou conü? â ê@no.nis poprrâí, confa o si3têma
ftãncd,o írachnal, canha noÍÍÍrgr dê d€Íbsâ (b conâÍÍêncb, contra § .dâçôas d€ consumo, ,ê pública,ou
â pro0ri6dêdê.

oÉcrrm sÉnul: oo FoRo .t.1 ,

de do Noí6 para o

DA

eo
c$pairnênto do€ dirBis e rêsultsntes destê contrato.

Asslm, iudos s contrâtsdôs, assinam o píÊsônte instrurnento eín 01(uma) via, devôndo esta ÚNICA vla ficar
ârqúvada n MM JUMIA COMERCIAL DO E§rADO DO RIO GMNDE DO NORTE.

Íüossoí6RN. 30 dê oúubro dê 2020

o

CERTTFTCO O ÂaCtStRO Era O6/1,|12020 72-.19 SOB N' 2{2008s59e1.
PRqlOCltO: 2006220á0 DE 06 I 7l I 2O2O.

cóD1co oE vEarllcÀÇÀo: 12005386950. orpJ DÀ §EDEi 396955as000103.
xIRr: 2a200855981. coil EaEttOS DO RICISIFO !,tt 1C/L0/2O20.
stc racÀçÀo DE r,ÂeurxÀs LtDÀ

DENYS DE IIIRÀNDÀ AÀRREÍO

sEcRrráRro-cERÀr,
rw !.d..i6, !n,gov.b!

ddâ, â psna SJs vâdê, ãinda $lê tamporaÍiemsnle, o acssso a carg6 publico8, ou poí Úime falimentâí, de

JUCE:RN
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QR-CODE

Documento assinãdo com certificado digital em conÍormidade
com a Medida PÍovisóÍaa no 22OO-2|2OOI. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programaAssinador Serpro.

As oíientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
https://www. seípro. gov. br/assinador-digital.
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0 t.i_Í_l Jí
14tGoverno do Estado do Bio Gíande do Norle

Secretaria do Desenvolv;mento Econômico
Junta Comêrcial do Estado do Bio Grande do Norte

cERloÃo stMPLtFrcADA

Sistema Nacional dê RegistÍo de Empresas Mercantis. SINBEM

EslÁ @tdao lor niú<h &t'm.diáE rê rn 2itOZ?025. às 1 5ítO!O ihdÉÍi,o .b â6ísl.
Se,rF.€§ 6fi@ sú !ú..ntds.b tu itb,:,hEr<rú.JnnídÀ. cr o @d'co Arxidcs

Denys de Miranda 85rráo
Sêcíetârio-Geral

a§ rnlomações ebâxô conslam do§ docunenlos arqlrlados nâsrâ Jur,ra corÕê,.ral e sâo voenles na data da sua

t{om €mpr..rrl!l: gnUÀX ÉNGENHÀA|À IIOA

NIBÉ : 24200655981
N.hr@.|!.idls: §.Eiedâ.,ê Emp,6aiia Llnilada

PÉlô.ôlô: FNc2500r65470

MnE{s.<bt I cxPJ
a.?ooo559o, | 39,59s. s4smoo r .o3

Ir.l..b Aio colrnlllíno
0611121120 06,1r/202C

Ê!a NÊíJ€ MAS|À DÀ SlLvÀ N' 255, BEL VISTA - l/lo.sirFN - cÊP s96o94r0

CONSTFUCAO OE AOOOVIAS € ÊERBOVIAS SEBVICOS I]E ENCENHÂFIA OBFÂS OF INArcÁCAO OABAS PC}RIUAFIAS, MÀÂ'ÍIMÀ.S E FIUVIAIS OSAÀ5 DE ÉNGÊNI1AÂIÀ CIVII, OBFÁS
OE TEFFAPLENAGEM SÊÂVICOS €SPEC'ALIZAOOS PAFA COTSTBIJCAO CONSTAUCAO OE EDIFICIOS CONSÍRUCAO DE OBRÀS DE ÂBÍE €SPECIÀIS OBNÁS OE UABÀNIZACAO
lll.,^s, PF^cAs E cÁlcÀDÁs coNsÍnucrc DE BEDE§ 0€ ABASTECIMÊúro oÉ AGUÀ coIÊIA 0Ê ESGOTO E CONSÍFIJCOÊS COAAETÁÍAS. EXCÉ iO OS|IA5 UE lHFtcÀCAO
MONTAGEM E INSTALÁCÁO DE §I§ÍEMÀS E EAU|PAIIEMIOS DE trUM'llÀCÂO E SINATIZÁCAO EM VIAS PUSLICAS, POFTÀS E AEPOPO€ÍOS ÀOMINISÍBACAO OE OBFÀS SEÊVICOS
0E MÁNUTEiICÂO E âEPÀÂÂC O MECÂN|CÁ OE VEICULOS ÀUTOI{OTOFES SEFVEO OÉ TF^rlSPOgrÉ DE PÃSSÀGE|FOS LOCÁCÁO O€ ÁUrOrrOV€t§ COl,t ÀâOÍOA'STA LC|CACAO
DE AIJTOI'OVENi SEM CINDUIOÊ AI,UGUEL OE ÀNOAIMES LíPEZÁ EM PFEOIOS É ÉM OOiIICIIIOS ALOGUEL OE UAqUIMS € ÊOOIPÁMEnITOS PAAA COIISÍBIJCÀO SEM
OPEEÀOOF. EXCETO ANOAtrilES,

Rt 10.500.0(,0.00 li,€z nOú6 e q)i,*bnt)3 íil Nis,

ni 10.íxr.000,00 (&z mitli6 6qúinrknhs lea,s)

li.mr CPÊ/C-|iPJ
wLsoft ÊoDFEUES FÉFNA IOES A3,965J9.-€7

N,oí!. cPF,cl*J
DANIÊL OE SOUSÂ V r€ Or3_61a.971-{r3

Âl 5250.0ú 00

s

D.dor do ldhlnlí...lo.

JUAAEZ FENNÀ'{'ES DE OUEIROZ NÉIO

DÀNIEL OF SOIJSÁ VÁLE

0Á6.486_96t17

01 3,514.S74{A

,5!6j2025 202504387S3 o(E / 0gr - coxsotlolcÁo oE coNTFÁÍo FsrÂÍl rÍô

--

sEM StÂ lus

Flll.l(.lr) Drr. úíilit d. F.rhr<i,@ toÉ d.l.

i . NnE: 2§91120133?9 C PJ: 39 695.í!0002€6

RIJA JOÂO EUGENIO 0E Llt Â N. 143, SALA 01 , CXPSI 2À3 , 3OA V|ÂGEM F6ne PE. CEp: 5t O3olt6o

2 ' MnE: 25900,469677 CNPJ: a9 595.ít00O1-!3

avENloA G(ll6t*r, if *12. cxPsÍ r65i , rrâ..Ía, Joáô pêse4 pa cEp 5&3a1a2

I - tlEE: ,rurr crapJ: 39.6S5,ísíú@357

R PADBE ÀIAFOS|O MACI] 00. M 680, À, PARREÀO, Fqt.bzr" CE. CEp.60al@55

'1 deI

s
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UM IUOVO IEMPO OE UNIIO E PROGFÉSSO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade,56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

ANALISE TECNICA

HABTLTTAÇAO

001338

[1
iiiÊôtü§ii
GUNHA



ESTADO DO MARANHAO
ITLIRA MUNICIPÂL DE AFONSO CTJNHA

Praça da Comunidâde, 56 - Centro
CNPJ: 06.09ó.655/0001-91

r,r atovo ?ELpo tE uxtio E

ANÁtISE DE TÉCNICA APRESENTADA

coNcoRRÊNcrA ErETRÔNrCA 002.u2025- CPr-/PMAC.

OEJETO: REGISTRO DE PREçOS PARA CONTRATAçÃO OT TTUENTSE PARA PRESTAçÃO

DOS SERVIçOS OE MANUTENçÃO E ADEQUAçÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO

MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA/MA.

Este relotório trota do onolise técnicd reÍerente o prcposto do T C L RABELO COELHO

IOCAçÃO E SERVIçoS LTDA no CNPJ/MF sob o ne 28.185.008/0001-99,, cujo objeto é

REGISTRO DE PREçOS PARA CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DOS

SERVIçOS DE MANUTENçÃO E ADEQUAçÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICíPIO

DE AFONSO CUNHA/MA.

' EMPRESA: T C L RABETO COELHO LOCAÉO E SERVIçOS LTDA

Diante das inconsistências apontadas, conclui-se que a empresa T C L RABELO COELHO

LOCAçÃO E SERVIçOS LTDA deve ser inabilitada, tendo em vista:

. A apresentação de certidões vencidas emitidas pelo CREA, tanto para a Pessoa

Jurídica quanto para o Responsável Técnico (Pessoa Física);

r A inexistência de comprovação técnica mínima exigida no que se refere aos

serviços de maior relevância.

A inabilitação da proponente fundamenta-se no princípio da vinculação ao instrumento

convocatório, bem como no art. 60, l, da Lei ns 14.133/2021, que determina a

inabilitação de licitante que deixar de apresentar a documentação exigida no edital.

Por fim, declaro: DESCLASSIFICADA.

0cI3 ir9

Afonso cunhâ/MA, 30 de julho de 2025.

AFONSO



ESTADO DO MARANHÃO
MT]NICIPAL DE AFONSO CT]NIIA

Praça da Comunidade,56 - Centro
CNPJ: 0ó.09ó.ó55/0001-91

JOÃO VICTOR RIBEIRO DE OTIVEIRA

CREA-MA n' t12127399-g
ENGENHEIRO DO MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA - MA
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ESTADO DO MARANHAO
EFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidâde, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

ANÁtIsE DE TÉcNIcA APRESENTADA

coNcoRRÊNcrA ErErRôNrcA 002.1 l202s- CPLI PMAC.

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS PARA CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO

DOS SERVIçOS DE MANUTENÉO E ADEQUAçÃO DE ESTRADA5 VICINAIS NO

MUNTCíP|O DE AFONSO CUNHA/MA.

Este relotório troto do onolise técnico reÍerente o proposto do RODOCONSULT LTDA -EPP no

CNPJ/MF sob o ne 04.322.68710007-32, cujo objeto é REGISTRO DE PREçOS PARA

CONTRATAçÀO DE EMPRESA PARA PRE5TAçÃO DOs 5ERVIçOS DE MANUTENçÃO E

ADEQUAçÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA.

o EMPRESA: RODOCONSULT LTDA -EPP

Após criteriosa análise da documentação apresentada pela empresa RODOCONSULT

LTDA - EPP, no processo licltatório em curso, verifica-se o descumprimento de exigência

essencial prevista no edital, referente à comprovação da qualificação técnico-

profissional e/ou técnico-operacional, nos seguintes termos:

1. Ausência de Acervo Técnico Compatível

O edital exige, de forma expressa, a apresentação de atestado(s) de capacidade

técnicaquecomprovemaexecuçãoanteriordeserviçoscomcaracterísticas,

quantidedes e prazos compatíveis com o objeto licitado, devidamente

registrados junto ao Conselho de Classe competente (CREA ou CAU), por meio

de Certidão de Acervo Técnico (CAT).

Entretanto, a empresa RODOCONSULT LTDA - EPP não apresentou acervo tecnico que

comprove sua aptidão para e execução dos serviços conforme os quantitativos e

critériosdereleVânciatécnicadefinidosnoinstrumentoconvocatório.Aausênciadessa

documentaçãoinviabilizaaverificaçãodasuacapacidadetécnico-operacional,condição

indispensável Para a habilitação no ceÍtame.

Diante do exposto, resta caracteri2ada a inobservância das exigências editalícias quanto

à qualificação técnica, o que compromete a demonstração da aptidão da empresa para

executar satisfatoriamente o objeto licitado Assim' a desabilitação da empresa

01
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ESTADO DO MAR{NHÃO
FEITTIRA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-9!

medida técnica e legalmente necessária, de modo a

licitantes e a seleção da proposta mais vantajosa para a

Afonso Cunha/MA, 30 de julho de 2025.

orr\
RODOCONSULT LTDA . EPP é

preservar a isonomia entÍe os

Administração.

Por fim, declaro: DESCLASSIFICADA.

JOIO IETAatE- OaOr-E^
Do: r0/0r,ror5 2r32:.l{no
vs i6qF m htrp!r/%lü., iti !d hr

,oÃo vrcroR RtEErRo DE oUvErRA
CREA-MA n' 1t2727399-8

ENGENHEIRO DO MUNICíPIO DE AFONsO CUNHA . MA

AFONSO
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ESTADO DO MARANHÃO
EITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Prâçâ dâ Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.09ó.655/0001-91

ANÁTISE DE TÉCNICA APRESENTADA

coNcoRRÊNclA ELETRÔNrCA 002.1 / 2025- CPLI ?MAC.

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS PARA CONTMTAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO

DOS 5ERVIçOS DE MANUTENçAO E ADEQUAçÃO OE ESTRADA5 VICINAIS NO

MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA/MA.

Este relotório troto da onólise técnica referente o proposta do J B EMPREENDIMENTOS LTDA

no CNPJ/MF sob o ne CNPI: 39514199000183, cujo objero é REGISTRO DE PREçOS PARA

CONTRATAçÃO DE EMPRE5A PARA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS OE MANUTENçÃO E

ADEQUAçÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA/MA.

. EMPRESA: J B EMPREENDIMENTOS LTDA

Após análise da documentação apresentada, conclui-se que a empresa JB

EMPREENDIMENTOS atende integralmente às exiBências tecnicas previstas no edital.

Dessa forma, a empresa está habilitada tecnicamente, conforme a Lei ns 14.133/2021 e

os critérios do edital.

Por fim, declaro: CLASSIFICADA.

Afonso Cunha/MA, 30 de julho de 2025.

oo(utrhb âsúróo d,git:tsrnrê
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JOÃO VICTOR RIBEIRO DE OTIVEIRA

CREA-MA n' u2127399-8
ÊNGENHEIRO DO MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
FEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidatle, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

ANÁTIsE DE TÉCNICA APRES€NTADA

coNcoRRÊNcrA ErETRÔNICA 002.1/202s- CPt/PMAC.

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS PARA CONTRATAçÃO OE ETUTNTSA PARA PRESTAçÃO

DOS SERVIçOS DE MANUTENçÂO E ADEQUAçÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO

MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA/MA.

Este relotório troto do onólise técnico reÍerente o proposto do H T CONSTRUÇÕES LTDA no

CNPJ/MF sob o ne 21.404.096/0001-23, cujo obieto é REGISTRO DE PREçOS PARA

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRE5TAçÃO DOS SERVIçOS DE MANUTENçÃO E

ADEqUAçÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA/MA,

. EMPRESA: H T CONSTRUçÕES LTDA

Após análise da documentação apresentada pela empresa H T Construções Ltda., no

âmbito do processo licitatório em questão, foram identificadas inconsistências que

comprometem sua habilitação no certame, conforme detalhado a seguir:

1. Ausência de lndicação de Responsáveis Técnicos com Acervo Compatível

Embora a empresa declare possuir em seu quadro profissionais com experiência

compatível com os serviços de maior relevância, não foram indicados todos os

responsáveis técnicos exigidos para fins de comprovação de qualificação técnico-

profissional, conforme determina o edital. A empresa indicou apenas o

engenheiro Filipe do Nascimento Costa na declaração, que, conforme consulta

ao seu acervo técnico junto ao CREA, não possui atestados compatíveis com os

quantitativos mínimos exigidos no edital, sobretudo nos serviços de maior

complexidade técn ica.

2. Ausência de Vínculo Técnico-Profissional com a Empresa

Além da incompatibilidade do acervo técnico, Íoiconstatado que, na Certidão de

Registro e Quitação de Pessoa Física do engenheiro Filipe do Nascimento Costa,

não consta vínculo formal com a empÍesa H T Construções Ltda., não estando

esta relacionada como uma das empresas pelas quais ele responde

tecnicamente no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia _ CREA.

0 t) 7,: 04
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ESTADO DO MAR{NHÃO
EFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Prâçâ da Comünidade, 5ó - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

Esse fato reforça a inconsistência na comprovação da capacidade técnico-

operacional, uma vez que, para fins de habilitação, não basta ã simples indicação

de um profissional habilitado, sendo necessária a comprovação de vínculo

técnico formal com a empresa

legislação aplicável.

3. Conclusão

licitante, nos termos das normas do CREA e da

lnabilitação

Considerando a inadequação do acervo tecnico apresentado, a omissão na

indicação de profissionais com experiência compatível com os quantitativos

exigidos, bem como a ausência de comprovação de vinculo profissional entre o

engenheiro indicado e a empresa licitante, conclui-se que a empresa H T

Construções Ltda. não atende às exigências editalícias relativas à qualificação

técnica.

Diante disso, sua inabilitação é medida que se impõe, com base nos princípios da

legalidade, isonomia e vinculação ao instrumento convocatório, em conformidade com

o artigo 67, inciso ll, da tei ns 14.133/2021.

Por fim, declaro: DESCIASSIFICADA.

Afonso Cunha/MA, 30 de julho de 2025.

D.ô: ro/orlx25 2rr*0.{r0o
\r.íÍqçdàn§://Eln.,.iô!ot.h,

JOÂO UCÍOR RIBEIRO DE OTIVEIRA

CREA-MA n" 112127399-8
ENGENHEIRO DO MUNICÍPIO D€ AFONSO CUNHA . MA
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ESTADO DO MARANHÃO
FEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.09ó.655/0001-91

ANÁuSE DE TÉCNICA APRESENTADA

coNcoRRÊNcrA ErETRÔNrCA 002.1/202s- CPt/PMAC.

OBIETO: REGISTRO DE PREçOS PARA CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO

DOS SERVIçOS DE MANUTENçÃO E ADEQUAçÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO

MUNrCíPrO DE AFONSO CUNHA/MA.

Este relatório trota do onálise técnico reÍerente o proposta do BRIMAX ENGENHARIA LTDA

no CNPJ/MF sob o ne 39.595.545/0001-03, cujo objeto é REGISTRO DE PREçOS PARA

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS DE MANUTENçÃO E

ADEQUAçÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICíPIO DE AFONsO CUNHA/MA.

o EMPRESA: BRIMAX ENGENHARIA LTDA

Pera participar de uma licitação em outro estado, uma empresa que atue em atividades

fiscalizadas pelo CREA deve, obrigatoriamente, possuir registÍo no CREA da unidade

federativa onde pretende atuar.

Segundo a Resolução ne 1.007/2003 do CONFEA, que regula o registro e a atuação de

empresas perante o Sistema CONFEA/CREA:

Art.60. A pessoa jurídica que este.ia registrada em um CREA e pretenda atuaÍ em outra

jurlsdição deve promover o registro no CREA da região onde irá atuar, ainda que já

possua registro em outro estado.

Esse registro pode ser:

. Registro secundário (se a empresa for atuar com habitualidade); ou

. Visto (se a atuação for pontual, como em uma única obra ou contrato).

Por fim, declaro; DESCLASSIFTCADA.

Afonso Cunha/MA, 30 de julho de 2025.
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JOÀO VICTOR RIBEIRO DE OI.IVEIRA

CREA-MA n" 112127399_8
ENGENHEIRO DO MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA - MA
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Município de Afonso Cunho

DIARIO OFICIAT
t

I
E

Poder Executivo
eotçÁo: rue azl, nFoNso CUNHA/MA - eurNTA-FE|RA, 09 DE JANETRo DE 2025

Art. 2o - Os efeitos desta portaria
retroagem a 01 de janeiro de 2025,
revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de AÍonso
Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA NO 0í9/2025 GAB. PREF.
AC'MA

NOMEIA AO CARGO DE OUVIDOR, A
SR(a). MARCELO MURILO DANTAS
CORREA FILHO, E DAR OUTRAS
PROVIDÊNCNS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO,
PEDRO FERREIRA MEDEIROS, no uso
da atribuição que lhe confere a Lei
Orgânica do Município, resolve:

Art. '1o - Nomear ao cargo de OUVIDOR,
para exercer a função: OUVIDOR, a Sr.a.
MARCELO MURILO DANTAS CORREA
FILHO, de CPF no 019.410.443-52.

Art. 20 - Os efeitos desta portaria
retroagem a 01 de janeiro de 2025,
revogadas as disposiçóes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Municipal

PORTARIA NO O2O/2025 GAB. PREF.
AC'MA

NOMEIA AO CARGO DE ENGENHEIRO
CIVIL MUNICIPAL, A SR(a). JOAO
VICTOR RIBEIRO DE OLIVEIRA, E DAR
OUTRAS PROVIDÊNCIAS-

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA. ESTADO DO MARANHÃO,
PEDRO FERREIRA MEDEIROS, no uso
da atribuição que lhe confere a Lei

Orgânica do Município, resolve:

Art. 1o - Nomear ao cargo de
ENGENHEIRO CIVIL MUNICIPAL, para
exercer a função: ENGENHEIRO CIVIL
MUNICIPAL, a Sr.a. JOAO VICTOR
RIBEIRO DE OLIVEIRA, de CPF no

072.258.753-88.

Nt. 20 - Os eÍeitos desta portaria
retroagem a 0'l de janeio de 2025,
revogadas as disposi@es em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA NO 02112025 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE SECRETARIO
DE AGRICULTURA E PESCA, A SR(a).
RAIMUNDO ALVES DE BRITO, E DAR
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

e N jiiT
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ESTADO DO MARANHÃO
ITURÂ MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

IULGAMENTO DE HABILITACÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NE 002.1/2025 - SRP

Processo Administrativo n' 021/2025

EMPRESA 1 - T C L RABELO COELHO LoCACAO E SERVICOS LTDA - CNPJ Ne

28.185.008/0001-99

r' AusêncÍa de Certidões simpliÍicada e específica expedidas pela lunta
Comercial do Estado, domicílio da sede da licitante, acompanhada da
certidão de inteiro teor de todas as alterações contratuais, descumprindo o
disposto no item 7.1.2. i);

/ Capital social incompatível, descumprindo o disposto no item 7.1.3. i);

/ Ausência de Declarações solicitadas nos itens 7.1.4 d) e e);

y' A apresentação de certidões vencidas emitidas pelo CREA, tanto para a

Pessoa Jurídica quanto para o Responsável Técnico (Pessoa Física) e a
inexistência de comprovação técnica mínima exigida no que se refere aos
serviços de maior relevância, conforme análise técnica do setor de
engenharia do município;

Com base no exposto, a referida empresa está INABILITADÀ

EMPRESA 2 - RODOCONSULT LTDA -Epp - CNPJ Ns 04.322.687 /0007_32

Dentre todos os documentos de habilitação exigidos no instrumento convocatório,
a referida empresa apresentou somente a garantia, dessa forma, a mesma foi
INABILITADA.

EMPRESA 3 - rB EMPREENDIMENTOS LTDÁ _ CNpf Ne 39.614.199/0001_83

Analisados os documentos de habilitação verificamos que a empresa está
HABILITADA.

I {08
(

EMPRESA 4 - HT CONSTRUÇÕES ITDA - CNPJ Ne 27.404.09610007_23

/ Ausência de Certidão de inteiro teor contendo TODAS as alterações
contratuais, descumprindo o disposto no item 7.1.2. i);r' Ausência de Declarações solicitadas nos itens 7.1.4 d) e e);

0
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UM NOVO IEN]IPO DE UÍIIIÀO E FROGNESSO

ESTADO DO MARANHÃO
MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91 t

Indicação de Responsável Técnico o qual não possui Acervo Técnico nas
quantidades de maior relevância exigidas, descumprindo o disposto no item
71.4. a).
Obs.: Ademais, frise-se que na Certidão da Pessoa Física do responsável
indicado, expedida pelo CREA/MA, não consta a empresa HT CONSTRUÇÕES

LTDA.

Com base no exposto, a referida empresa está INABILITADA

EMPRESA 5 - BRIMAX ENGENHARLA LTDA - CNPJ N' 39.695.545/0001-03

r' Ausência de Certidão de inteiro teor contendo todas as alterações
contratuais, descumprindo o disposto no item 7.1.2. i);

/ Ausência de declaração / certidâo/declaração emitida pelo órgão
responsável pela execução penal de que dispõe de pessoas presas aptas à

execução de trabalho externo, descumprindo o item 7.1.4 o);
r' Balanços Patrimoniais incompatíveis. A referida empresa não é optante pelo

simples nacional, logo, deveria elaborar seus balanços via Sistema Público de
Escrituração Digital - Sped-Contábil, descumprindo então o disposto no item
7.7.3.

/ Ausência de registro secundário ou visto de atuação da empresa, conforme
artigo 60 da Resolução ne 7.007 /2003 do CONFEA.

Com base no exposto, a referida empresa está INABILITADA.

4"ry#"k"#/
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAI DE AFONSO CUNHA/MA

À

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha - MA

CARTA PROPOSTA

CONCORRÊNCN ELETRÔNrcA NO 002.1/2025

Data da Sessão Pública:2510712025v 
Hora lnicial: 10:00H

LOCAL: Portal - https://www.licitaafonsocunha.com.br

TDENTTFTCAÇÁO DA PROPONENTE :

\

NOME DE FANTASIA: JB EMPRENDIMENTOS
RAZAO SOCIAL: JB EMPRENDIMENTOS LTDA
CNPJ : 39.61 4.1 99.0001 /83
!NSC. EST.:
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( X ) NAO(
ENDEREÇO: RUA PROFESSORA LACI ASSUNCAO, No 891
BAIRRO: CENTRO CIDADE: CAXIAS / MA
CEP:65602110 E-MAIL: ibempreendimentoslz.0l tôomail.com
TELEFONE: (98) 985926793 FAX:
CONTATO DA LICITANTE: (98)
985926793

TELEFONE: (99) 98474-7906

BANCO DA LICITANTE: Banco do
Brasil

CONTA BANCARIA DA LICITANTE: 49059-8

No DA AGENCIA: 5675-8

REGISTRO DE
PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA
PRESTAÇAO DOS
SERV|ÇOS DE
MANUTENÇÃO E
ADEOUAÇAO DE
ESTRADAS VICINAIS
NO MUNICíPIO DE
AFONSO CUNHA/MA.

1 UND
R$
8.411.847,58

R$
8.411.847,58

JB EMPREENDIMENTOS LTDÂ CNpJ: 39.6í4.199.000í{3
_ EMAIL:ibemoreendimentoslz.0.l@omail.com
Endereço: Rua Prof. Laci Assunção no ggiB. centro Caxias _ MA

fB (ee) s8474-7e06

ITENS DESCRTÇÃO MARCA QUANT. I uxronoe VALOR
UN]|TÁRIO R$

VALOR
TOTAL RS

1.

TOTAL POR EXTENSO: OITO MILHÕES, AUATROCEúiÔ§ ÊÔ.ilzÉ ú.., ÓrioôÉNÍôs É
QUARENTA E SETE REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS



CONCORRÊNCIA PÚBLICA EI-ETRÔNICA

ooz.u2o2s
coNTRAÍANTE: PREFEIÍURA MUNICIPAI- DE AFONSo cUNHA/MA

A EMPRESA: JB EMPRENOIMENTOS LTDA DECLARA QUE:

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS CON,I MÁO DE OBRA E
BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS.
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E

ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEOUADAS.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM
O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE
PROCESSO.

OUE NÁO INCIDE NAS VEDAÇÔES PREVISTAS NA LEI NO 14-13312021.
QUE O PRMO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM
OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO
RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU
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55€O2110

EMAIL: lEEMPitÉNOIMÉmosU.olOGMAlL.COM

OBRA: REGISÍRO DE PREçOS PARA CONTRATAçÃO DE EMPRTSA PARA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS DE MANUTENçÀO E

ADEQUAçÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 5ó - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

ANALISE TECNICA

PROPOSTA

,ffi, ,iÊtiiü§ii
CUNHA

UM il0v0 IElirpO §E Ul{lÀo E PROCnESSO



url Novo ÍEtúpo 0E ut{rÁ0 E PnoceEsso

ESTADO DO MARANHÃO
}IUNICIPAL DE AFONSo CUNIIA

Praça da Comunidade, 5ó - Centro
CNPJ: 06.09ó.655/0001-91

ANÁLISE DE TÉCNICA APRESENTADA

coNcoRRÊNcrA ErETRÔNrCA 002.1 l202s- Cpv PM'AC.

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS PARA CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO

DOS SERVIçOS DE MANUTENçÃO E ADEqUAÉO DE ESTRADAS VICINAIS NO

MUNTCÍP|O DE AFONSO CUNHA/MA..

Este reldtóríotroto do onólise técnico referente o proposto do J B EMPREENDIMENTOS ITDA

no CNPJ/MF sob o ns CNPJ: 39514199OOOL83, cujo objero é REGISTRO DE PREçOS PARA

CONTRATAçÂO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS DE MANUTENçÃO E

ADEqUAçÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICíPIO DE AFONsO CUNHA/MA.

. EMPRESA: J B EMPREENDIMENTOS ITDA

A proposta de preços da empresa habilitada identificada ãcima apresentou todas as exigências

previstas no edital, em especial, a metodologia a ser aplicada e desenvolvida nos trabalhos,

descrição do ob.ieto, cronograma e produtos esperados, bem como planilhe orçamentária.

Por fim, declaro a proposta: CIASSIFICADA.

0nt

,{'
t

a

grr4b

Afonso Cunha/MÀ 04 de agosto de 2025.

oo{s.6ro...an.do d'airí*.r.
..mYErcatEoaolr/E
oÉ: o./0./2or. 0rre:.r{D
Yõ i6!4 d hr9q,^rrn.Í.iri.ad.bí

,oÂo vlcÍoR RlEElRo oE oLlvElRA

CREA-MA n' LL2L27399'8

ENGENHEIRO DO MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA - MA

AFONSO
HI § a

I



uM tilovo ÍEÍrlPo DE uÍlrÀo E DnoGREs§o

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

ATA DA SESSAO

Ço-Í i i,o,ffi
GUNHA

\



Portal de

Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

coMrssÃo DE LrcrrAÇÃo

Ata de Realização - Concorrência Pública

â.rtttx =ã
ffi {\

Ant '- í '[

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Valor Global

251A712025 10:00.00

UnidadeGestora: PREFEITURAI\,lUNlolPAL

Tipo de Disputa: Aberto e Fechado

N" 002.1

NúmeÍo do Processo 02í12025

Critério de Disputa: MENORVALOR

Tipo da disputa: Por ltem

Data Fim Propostas. 2510712025 0959.00

Prazo lnt. Recurso: 10 minutos

DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
vtctNAts No MuNtcipto DE AFoNSo CUNHA/MA.

Data lmpug./Escl.: 211071202523:59:00

lntêrvaloLances: 100,0000

Objeto:

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO
MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS

As 10:00 horas do dia 2510712025, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de
Apoio para este processo, designados pela Portaria N0 031/2025 de 17 de janeiro de 2025. em

atendimento às disposiçÕes contidas na Lei n0 14.133 de í de abril de 2021, referente ao Processo
no 02112025, para realizar os procedimentos relativos à Concorrência no 002.1. O encarregado
abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas

recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos
lances ofeÍtados.
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do

cadastro da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no

certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no í23, de 2006, estando apto a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido em seus aÍts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as

condições contidas no Edital e seus anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações
que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras: 5. que cumpre as

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Sociaf , de que trata o art. 93 da Lei no 8.213191;6. que nâo emprega menor de í8 anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll' da Constituição.

SITUAÇÃO DA DISPUTA: FINALIZADO

ME/EPP

Razão Social

HT CONSTRUÇOES LTDA

JB EMPREENDIMENTOS LTDA

RODOCONSULT LTDA .EPP

I
Nome Fantasia

HT CONSTRUÇÓES LTDA

JB EMPREENDIMENTOS

RODOCONSULÍ LTDA

CNPJ

21 .404.096/0001-23

39.6'14.199/0001-83

04.322.68710001-32

28.185.008/0001-99
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Ata de Realização - Concorrência Pública

N'002.1

N"

Descrição:

Quantidade:

Valor:

Vencedor JB

Situação: VENCEDOR

39.614.199i0001-83 Valor: 8.411.847,580

DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

1

9.040.330,74

EMPREENDIMENTOS LTDA

Empresa

JB EN,]TPREENDIMENTOS LTDA

Valor Unitário

8.411.847.580

Valor Total

8.411.847,580

Dala/HoraRegistÍo Situação

25t07 t2025 09.32.40 CLASSTFTCAD

Analisados os documentos de habilitaçáo veriÍlcâmos que a empresa está HABILITADA.

RODOCONSULT LTDA .EPP 6.780.248,050 6.780.248.050 O3t07 12025 22.17 :36 DESCLASSIFI

Dentre todos os documentos de habilitação exigidos no instrumento convocatório, â referida empresa apresentou
somente a garantia, dessa forma, a mesma foi INABILITADA.

BRIMAX ENGENHARIA LTDA 8.854.962.350 8.854.962,350 2410712025 16;5'l i30 DESCLASSIFI

Ausência de Certidão de inteiro teor contendo todas as alteraçóes contratuais. descumprindo o disposto no

ilem 7 .1.2.ll,
Ausência de declaraçãoi certidào/declaração emitida pelo ôÍgão Íesponsável pela execução penal de que

dispôe de pessoas presas aptas à execução de trabalho externo, descumprindo o item 7.'1.4 o);

Balanços Pakimoniais incompâtiveis. A referida empresa não é optante pelo simples nacional, logo, deveria

êlaborar seus balanços via Sistema Público de Escrituração Digital - Sped-Contábil, descumprindo então o disposto no

item 7.1.3.
Ausência de rêgistro secundário ou visto de atuação da empresa, conforme artigo 60 da Resoluçáo no 1.007

/2003 do CONFEA.

Com base no exposto, a refeÍida empresa está INABILITADA

HT CONSTRUÇÕES LTDA 7.209.250.730 7.2Q9.250,730 241071202522:44.43DESCLASS|F|

Ausência de Certidáo de inteiÍo teor contendo TODAS as allerações contratuais, descumprindo o disposto no

item 7.1.2. i);
Ausência de Declarações solicitadas nos itens 7.1.4 d) e e);

lndicação de Respon!ável Íécnico o qual náo possui AceÍvo Técnico nas quantidades de maior relevância

exigidas, descumpÍindo o disposto no item 71.4 a)

Obã.: Ajemais, frise-se que na Certidão da Pessoa Física do responsável indicado, expedida pelo CREAJMA, náo

constâ â empÍesa HT CONSTRUÇÔES LTDA

Com base no exposto, a referida empresa eslá INABILITADA.

T C L RABELO COELHO LOCACAO E 6.780.248,060 6.780.248.060 2510712025 09:5819 DESCLASSIFI

Ausência de Certidões simpliÍicada e específica expedidas pela Junta Comercial do Estado, domicilio da sede

da licitante, acompanhada da certidão de inteiro leoÍ de todas as alterâçóes contratuais, descumprindo o disposto no

iiem 7.1.2. i);

Capital social incompatível, descumpÍindo o disposto no item 7'1 3 i);
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Empresa
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Ata de Realização - Concorrência Pública

N" 002.1

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Empresa

1 JB EMPREENDIMENTOS LTDA

Situação

VENCEDOR

null

8.411.847,580

Data/Hora Lance Valor

3110712025 10:37:00 8.41 1 .847,580

Empresa

JB EMPREENDIMENTOS LTDA
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Ata de Realização - Concorrência Pública

N" 002.1

25tO7 11'.01

Data/Hora

2510611:52

25/06 11:53

09107 12:06

09/07 12:06

25107 10:01

25107 10:01

Origem

Sistêma

Sistema

Sistemâ

Sistema

Sistemâ

Sistema

ALExANDRE
RAI\4IRES BRIÍO

Sislema

Srstema

Sistema

Sistema

ALEXANDRE
RÂMIRÉS BRITO

ALEXANDRE
RAMIRES BRITO

Sistema

Sisteina

Sistema

Sistema

Sistema

ALEXANDRE
RAMIRES BRITO

Item Mensagem

A situâção deste processo íoialterada para: Acolhirnento de Propostas, poTALDGNDRE
RAMIRES BRITO,
Processo publicado no PNCP: https/pncp.gov.bílpncp-
api/v1/orgaos/06096655000191/compra1202í21

A situaÉo deste p.ocesso Íoi alterada para: Acolhimento dê Propostâs, por ALEXANDRE
RÀMIRES ERITO
Processo publicado no PNCP: https://pncp.gov.br/pncp-
ápi/v 1 /orgaos/0609665500O 1 I 1 I @mpt esl 2025 I 22

Sessão pública abeíla!

Esse processo sêíá @nduzido com inversão de fases, p.imeiro será realizada a fase de
habilitaÉo e depois a íase de lances Documentaçáo anexada no ato da proposta inroal
pelos íomecedores íorem liberadas no campo dê documentâção A autondade responsável
pelo processo irá amlisar a documentaÉo e classiúcár para fase de lânces apenas os
Íomecêdores habilitados.
Prezados licitant6s, níormo que a sessão púb ica será lempoaariamente suspensa para
análise minuciosa dos documenios de habilitaçà) apresêntados pelas licitânles Íáo iogo
concluída a etapa de verifcaqão. a aeab€rtuía da sessão será devrdamente comunicada por
meio do chat da plataforma, com a dêvida aniecedência, garanlindo a AanspaÉncia e a
continuidade regular do cerlame.
A situação deste pÍocesso íor alterada para: Suspenso, porALD(ÂNDRE RAI\,{IRES BRITO.
Motivo: Sessão suspensa para análise de documêntos de habilitaçáo. A reabertura será
iôÍormada via chat. Bom dial.
A situaÉo desle prccesso foi alteÍada parai Suspenso, po. ALEMNDRÉ RAI\,lRES BRITO.
Motivor Sênhores liqiantes. informamos que a reabeÍtura da sessão se dará no dia
31/072025 às 10:00h..
Foienviado umâ fiênsagem paíâ o emaildos participântes: Senhoíês licitantes, informamos
que a reabertura da sessão se da.á no dia 31/07/2025 às 10:00h.

A situaÉo deste processo foi alte.ada parar Em Disputa, por ALEMNDRE RAIVIRES BRITO.
Motrvo: Senhores licitantes, bom dia! Sessão Íeaberla! .

Daremos prosseguimento eo certeme.

lníormâmos que o julgamento da íase de habilitação do presente certame contou corn o apoio
têcnico do SetoÍ de Engenhada do Municipro, o qual procede! à análise detalhada dos
documentos de qualiÍcação técnicá aprosentados pelas empresas parlicipantes, conforme
consta nos documentos em anexo.

Documento enviado pela autondade responsável pêlo processo: ANALISE TÉCNICA - TCL

Doclmento enviado pela autondâde responsável pelo processo: ANÁLISE TÉCNICA -

RODOCONSULT
Doclmento ênviado pela autondade responsávelpelo processo: ANALISE TÉCNICA - JB
EMPREENDIMENTOS
Dodrmento enviado pela autondade responsávelpelo p.ocesso: ANÁLISE TÉcNlcA - HÍ
CONSTRUçÔES
Documento enviâdo pela autondade responsávelpelo processo: ANALISE TÉcNlcA _

BRIMAX
Aús crileriosa avaliação, concluiu_se pela inabilitaÉo das seguintes empresas: T C L

Râbelo Coêlho LocaÉo e Serviços Ltda CNPJ n"28.185.008/0001-99 Rodoconsult Ltda -

EPP - CNPJ n' 04.322.687/0001-32 HT ConstruÉes Ltda - CNPJ no 21.404.096/0001-23

Bímax Engenharia Ltda - CNPJ n" 39.695.í5/0001-03 Em contrapartida, íoiconsiderâdâ
hebilitadâ a empresa: JB EÍnprêendimentos Ltda -cNPJ n" 39.614 199/000',l-83. pelas

razõ€s a seguir:
T C L RABEIÔ COELHO LOCACAO E SERViCOS LTDA - CNPJ NO 28,185.008i0001'99

Ausência de Certidões simphíicada e especifica expedidas pela Junla Comercial

do Estado. domrcilio da sede da licitante. acompanhâda da certidão de inteiro teor de todas

;; â[eraçoes contÍâttrais, descumprindo o disposlo no ilem 7 1 2 i);. .Capital 
social

in"orpaiira, aes"rrprindo o disposto no item 7.1 3 i); Ausência de Declaraçôes

solicitadas nos ltens 7 1 4 d) e e); A apresenlação de certrdões vencidas emiüdas

p"lã Cná, mnto p"r.u 
" 

Pessoa Juridca quantopara o Responsável Tecn rco (Pessoa Física)

ã a inexistencla de comprovaÉo técnica mÍnimâ exigida no que se reíere aos seNiços de

mãià, ietevância. conforrÉ aáâise técnica do selor de engenharia do município: Com base

no e)(ooslo. a reíedda empíesa está INAB LITADA'
áôiiõóô'í,islLiiióÀ -ÉpÉ - CNp.: r'r'o+ g2.687/0001-32 Dentrê iodos os doürmêntos

àe úititaçao erigiaos no instrumento convocatóÍio a rêferida empÍêsa apresentou somente

a garântia, dessa forma â mesmâ íÔi lNABILIÍADA'

Ja"e[4pneENotlllEl'lros LÍDA - CNPJ N" 39'614' 199/oool -83 Analisados os documentos

de habilitaÉo venfcârnos que a empresá está HABILITADA'

HT CONSTRUÇÔES LTDA CNPJN"21 404'096/0001-23 ALrsência de certidão de

inteiio teor contenao roDAS as atteraçôe§ contÍatuârs. descumprindo o disposto no item

7 1 , rr arlsêncÉ d€ Declaracoes sàIcitadâs 'los 
tens 7'1'4 d) e e): lndrcãÇão de

ilslpoL;-;üãcã;; qd ião'poisul 'qce*o re"nico nas quantidades de maior releváncia

Ltiõial". o"i"-p,i"o" á disposb n; rtem 71 4 a) obs : Ademais írise-se que ne cêÍiidâo
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25107 11.01

29107 15:17

29107 15:18

31/07 10:01

31/07 10:18

31t07 10..24

31/07 10:29

31107 10:29

31107 10:30

31/07 10:30

31/07 10:30

31/07 10:31

31/07 10:32
ALEXANDRE
RA[,{iRES BRIÍO

31107 10:32

31/07 10:32

31/07 10:32

ALExANDRE
RAMIRES BRITO

ALEXANDRE
RAMlRES BRITO

ALExANDRE
RAMIRES BRITO

\



Ata de Realização - Concorrência Pública 0 C1.; i5
N' 002.1

Dâta/Hora

31t07 10:32

31107 10:32

Origem

ALEXANDRE
RAMIRES BRITO

Srslerra

Sisrema

Sistera

S stema

S stema

S steÍnâ

S stêma

Srstema

S stema

SLSlema

Sislema

Sistema

Sistema

HT
coNsrRUçÕES
HÍ
coNsTRUÇÔES
ALEXANDRE
RAMIRES BRITO

HT
CONSTRUÇÔÉS

ALEXANORÉ
RAMIRES BRITO

JB
EMPREENDIMENT
ALEXANDRE
RAMIRES BRITO

Sistema

Sistema

ALEXANDRE
RAMIRES BRIÍO

31107 10,37

31t07 10..52

31/07 11:00

31/07 11:05

31/07 '1 't:05

31/07 1í:05

31/0711:13

31107 11.14

31tO7 1',|'.l4

31107 11'.14

31107 11:14

v 31101 '11:14

31t07 11..15

31107 11.15

31107 11:17

31107 11:17

31/07 1'1:20

31lO? 11:24

3'l/07 ',|1:30

3'l/07 11:31

04/0810:05

04/08 10123

{
Item Mensagem

da Pessoa Fisica do responsável rndicado, expedida pelo CREIVMA, não consta a empresa
HT CONSTRUÇÔES LÍOA Com base no exposto, a referida empresa está INABILITADA.
BRIIVAX ENGENHARIA LTDA - CNPJ N' 39 695.545/0001-03 Ausência de Certidão de
inteiro teor contendo todas âs alteÍaçó€s conlratuars, descumprindo o disposto no item 7.1.2.
i)i Ausênciâ de declaraÉo/ certdão/declaraçáo emitida pelo órgão responsável pêla
exêcuÉo penal de que dispõe de pessoas presâs aptas à execução de trabalho exlerno,
descumprindo o item 7.1.4 o): Balanços Patrimoniais incompativeis. A referida empresa
não é optante pelo simples naconal, logo, deveria elaboaar seus balanços via Sislema
Público de Escrituraçáo Digilâl - Spêd-Contábil, dêscumprindo então o disposto no item
7.1.3 Ausênciâ de Íegistro secundáno ou vrslo de aluaÉo da empresa, coníormê artigo
60 da ResduÉo no 1 007/2003 do CONFEA. Com base no exposlo, a referida empresa está
INABILITADA,
Esse píocesso será clnduzido com inversáo de fâses. pÍimeiro será Íealizada a íâse de
habilitaçáo e depois a fase de lances. DocumentaÉo anexada no ato da proposta inicial
pelos fomecedores foram liberadas no câmpo de documentaÉo. A autoridade responsável
pelo pÍocasso irá analisar a doc.umenlação e classificar para íase de lances apenas os
fomecedores hebilitados.

, Drsputa do Lote/ttem 1 . REGTSTRO DE PREçOS PARA CONTMTAÇÂO DE EI,IPRESA
' PARA PRESTAÇAO DOS SERV1ÇOS DE MA... aberta! O fornecedor pode checâr as

proposlas classilicades ê o motivo da desclâssitcâçáo das propostas no botão "Propostas
lnicias' de câda Lote/ltem.
O rote/item n" I , REGISTRO DE PREÇOS PARÁ CoNTMTAÇAo DE EÀ.TPRESA PARA1 enesreçÃo oos senvtços oe ttÀ.. eolÍou em TEMPo AiEAToRto de atê 1o minutos,
só participaráo dâ fase de lances FECHADOS os fornêcedores que ficarem a 10% do menor
preço!

, Fâsà de bnces abenos do loldrleÍn n' 1 , REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTMTAÇÃO
' DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DOS SERVIçOS 0E MA... íoiencerrada!Agora os

íomecedoaes que Íicaram a 10% do melhor lance ( R$ 8.411.847,5800 ) terão 5 minutos para
enviar um lance fechado. caso náo lenham no minrmo 3 Íomecedores nesta situaçào o
sistemâ convocará os 3 melhores classiÍicados. FINALIZADO O ÍEMPO , os lances serào
DIVULGADOS-

! Frm do lempo f€chado do lole/rtem n" 1 - REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO
' DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS DE M4.... Dispula encenada!

- O anematante do item/lole n" 1 - REGISTRO DE PREçOS PARA CONTRATAçÂO DE! EMpnEsn plnA PREsÍAÇÃo Dos sEnvtços oe ú4... toi o fomecedor com valor R$
8.411.847.5800 !

Fase de dispula do prêgáo Íoiencenada.

Fase de negociâção aberta para todos os (ens. Entendemos que o prêço pode melhorar,
solicitarnos que você envie sua melhor proposta.

O FoÍnecedor JB EMPREENDIMENTOS LTDA pode enviar mensagens

o Fomecedor RODOCONSULT LTDA'EPP pode enviar mensâgens.

O FornecedoÍ BRIMAX ENGENHARIA LTDA pode enviêí mensagens

O Fornêcedor HT CONSTRUÇÔES LTDA pode enviar mensagens.

O Fomecedor Í C L MBELO COELHO LOCACAO E SERVICOS LTDA pode enviar

mênsagens

ht cônstruÉes lem interesse dê êntrar com recurso

bom dia a todos

Bom dia! senhoÍ licitante. iremos abÍií o prazo para lntençáo de íecurso no mom€nto

oportuno.

âguêrdo âbertura do sistema para maniíestrar meu lnteressê de recurso

Aús â ías€ dê negociâção encamlnharernos â proposta para análisê do setorde engenharia'

Pâra esta etapa de negociaÉo a Empresa JB EMPRÉENDIMENTOS LTDA resolve mánter o

mesmo vâlor inioalde R$ 8.411.847.58

Píezados, suspenderêmo§ a pre§€nte sessáo paÍa anàhse da píoposla a ser ferta pelo sêtor

à"-"nç"irãti"l *" t""t"rtura se dará às loiooh do dia 04/08/2025 fcando desde já todos

notificados.
a súuâcáo deslê orocesso lor allerada pa'a: Suspenso' por ALExANDRE RAl\'4lRFS BRITO'

ilil;GG; J.;";;" para anáhse oe pÍopo'ta pêlo setor de elgenhaia do município

A situaÉo deste processo Íoi alterada para: Em Julgamento por ALÊXANDRE RÂl'/lRES

BRITO. Motivo: Senhoíes licitantes bom diâl Sessáo reâberta

Prêzados, a proposta apresentada pela empresâ J B ÉMPREENDIMENTOS LTDA no àmbito

Oo-"-"rtaÃ" e, iefereniiâ, íoidevidamente anahsada peto selorde engenhana do Municipio

de Afonso Cunha/MA. conforme os cÍrténos lécnrcos e§tabelecdos no edital Após avaliação

ai"r"il"ã ão" oo"ra""bs e da planrlha oÍçamentána apíesentiada' concÚiu_se que a

il;;;;i;;;;;."quisitos exigi(tos, se;do considerada cLASSlFlcADA confoÍme
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N'002.1

ItemOata/Hora

04/08 10:24

o4to810'.24

04108 10:24

04lOB 10:24

04/08 10:40

04/08 í0:41

Origem

Sistêma

Sistema

Sistema

Sistema

ALEXANDRE
RAMIRES BRITO

Sistema

Mensagem

documento anêxo

Documento enviado pêlâ autoridade íesponsável p€lo processo: ANÁLISE DE PROPOSTA

Fas€ de nsgocraÉo do Lote/lleín n 1 - REGISTRO OE PREÇOS PARA CONTMTAÇÃO
DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS DE MA . encerÍâoa
O íomecêdoí JB EMPREENDIMENTOS LTDA íoi declaÉdo VENCEDOR do Lote/ltem n" 1

REGISTRO DE PREÇOS PAFÁ CONTMÍAÇÂO DE EMPRESA PARA PRÊSTAÇÃO DOS
SERVrçOS 0E MA.. .

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às M/0412025 10'.34:47

EnceEado o prazo para maniíestaçâ) de intenÉo de rntêrposição de recurso, sem que
houvesse manifeslação por parte dos licitantes, dedera-se encerade a sesúo pública. com
encâÍninhamento dos autos à autoridade competente para âdoçà) das providências cablveis.
8om dia a todos!

A situâçáo dêste processo íoialterada para: Finahzado, por ALEXANDRE RAMIRES BRITO-

Razão Social

BRIMAX ENGENHARIA LTDA

Contâlo: DANIEL DE SOUSA VALE

Nome Fantasia

BRIMAX ENGENHARIA

CNPJ

39.695.545i000'1-03

(84)9306-2492 salatecnica@brimaxengenhaÍia.com.br

HT CONSTRUÇÔES LTDA

Contato: CARLOS MAGNO DE JESUS (98)9850-6709

HT CONSTRUÇÔES LTDA 21.404.096tO001-?3

htconstrucoesobras@gmail.com

JB EMPREENDIMENTOS LTDA

Contato: Benedito dos Santos (99)984747906

JB EMPREENDIMENTOS 39.614.199i0001-83

jbempreendimentoslz.0l @gmail.com

ROOOCONSULT LTDA -EPP

CONIATO: JOÁO PAULO PEREIRA DA

RODOCONSULT LTDA 04 322.687 t0001-32

(98)9997-1386 rodoconsultt@gmail.com

T C L RABELO COELHO LOCACAO E SERVICOS SAF LOCACAO E SERVICOS 28.185.008i0001-99

Contato: TATIANE CRISTINE Lll\,'lA (98)991329189 avilisconsultoriaslz@gmail.com

ALEXANDRE RAMIRES BRITO/PregoeirolAgente de Contrataçao
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

aciü7

TERMO DE ADJUDICAÇAO

,ffi iiFôtü§ô
GUNHA



ESTADO DO MARANH,AO
PREFEITURA IlTUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 5ó - Centro
CNP.I: 06.096.655/0001-91

TERMO DE ADJUOICAÇAO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO 002.1/2O25.SRP

Processo Adminktrativo: No 021 /2025.

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS PARA CONTRATAçÀO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENçÃO E ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS
VICINAIS NO MUNICIPIO DE AFONSO CUNHA/MA.

VALOR: RS 8.411.847,58 (oito milhóês. quatrocentos e onzê mil, oitocentos e quarenta
e sete reais e cinquenta e oito centavos).

A Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/lvlA. por meio do Secretário Municipal de
AdministraÇáo e Finanças. Wendel Paranhos Lima do Vale. no uso das atribuiÇÕes que
lhes são conferidas pelo artigo 71 , lV da Lei Federal no. 14j3312021 . após apresentação
de proposta e habilitaÇáo do licitante concorrente da Concorrência Eletrônica no

002.112025, Íesolve ADJUDICAR o objeto acima especificado a empresa J B
EMPREENDIMENTOS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o no 39.614.199/0001-83.
sediada à Rua da Professora Laci Assunção. n" 891 Sala B. CenÍo. Caxias/MA. CEP
65.602- 1 10, representada pelo Sr. BENEDITO DOS SANTOS. inscrito no CPF no

804.682.683-91 e RG No 645326968 SEJUSP/MA pelo valor global de R$ 8.4'11.847,58
(oito milhôes, quatrocentos ê onze mil, oitocentos e quarenta e setê têais e
cinquenta e oito centavos).

WENDEL PARANHOS

LIMA DO
VALE:oo51 2I 66390

AÍonso Cunha/MA, 06 de agosto de 2025.

Àinado d.íoín dEnal por

WEND€L PARANHOS UMA
oo v^LE!051216ólq)
tlrb§ 2025.G.0ó l1:44.41
-03'00'

WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO E FINANÇAS
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.r(,,rESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça dâ Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.ó55/0001-91

EXTRATO DE TERilto DE ADJUDICACÃO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO OO2.í/2025-
SRP. Processo Administrativo: N'02112025. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÀO OOS SERVIÇOS DE MANUTENçÃO E

AOEOUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICíPIO DE AFONSO CUNHÁ./MA. A
PreÍeitura Municipal de Afonso Cunha/MA, por meio do Secretário Municipal de Administração e
Finanças, Wendel Paranhos Lima do Vale, no uso das atribuições que lhes são confeÍidas pelo
artigo 71, lV da Lei Federal no. 14.13312021, após apresentaçáo de proposta e habilitação do
licitantê concorrente da Concorrência Eletrônica n" 002j12025, resolve ADJUDICAR o objeto
acima especificado a empresa J B EMPREENoIMENTOS LTOA inscrita no CNPJ/MF sob o no

39.614.199/0001-83, sediada à Rua da ProÍessora Laci Assunção, n0 891, Sala B, Centro,
Caxias/MA, CEP 65.602-110, representada pelo Sr. BENEDITO DOS SANTOS, inscrito no CPF
no 804.682.683-91 e RG N" 645326968 SEJUSP/MA pelo valor global de RS 8.411.847,58 (oito
milhões, quatrocentos e onze mil, oitocenlos e quarenta e sete reais e cinquenla e oito centavos).
Afonso cunha/MA, 06 de agosto dê 2025. wENDEL PARANHOS LIMA DO VALE. SECRETÁR|O
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS.
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade,56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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ESTADO DO IlTARANHAO
PREFEITI]RA 1!ILINICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidâde, 5ó - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

TERIUO DE HQ!Iq!Q§Â§AO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 002.1/2025-SRP

Processo AdministÍativo: No 021/2025.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA
PRESTAçÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E ADEOUAÇÀO DE ESTRADAS
VICINAIS NO MUNICIPIO DE AFONSO CUNHA/MA.

Em Íace dos elementos constantes no processo admjnistrativo em epígrafe, e,

considerando a legalidade e validade dos atos praticados no certame, HOMOLOGO,
nos termos do artigo 71 , lV da Lei Federal no 14j3312021. o procedimento licitatório na
modalidade CONCORRENCIA ELETRONICA N' 002.'l/2025, em Íavor da J B
EMPREENDIMENTOS LTOA inscÍita no CNPJ/MF sob o no 39.614.199/0001-83,
sediada à Rua da Professora Laci Assunçáo. n" 891. Sala B, CentÍo, Caxias/MA, CEP
65.602-1 10, repÍesentada pelo Sr. BENEDITO DOS SANTOS. inscrito no CPF no

804.682.683-91 e RG No 645326968 SEJUSP/MA pelo valor global dê R$ 8.4í 1.847,58
(oito milhões, quatrocentos e onze mil, oitocentos e quarenta e sete reais e
cinquenta e oito centavos), para que produza seus efeitos Jurídicos

Afonso Cunha/MA, 07 de agosto de 2025.

áttinado de íoÍmâWENDEL j,gr", po, ,rr"rr,
PARANHOS LIMA PARANHo5 uMÁ Do

DO vALEOosl2l6ó39O

vALE:oos t 2 t 663e0 3;1:i;X1,ff '

WENDEL PARANHOS LIMA OO VALE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E FINANÇAS
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-9t

EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGACÃO. CONCORRÊT{CIA ELETRÔNICA N"
002.'ll2025€RP. Processo Adminislrativo: No 02112025. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS
PARA CON-TRATAÇÃO DE- EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS, SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO E ADEOUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICíPIO DE AFONSO
CUNHA,/MA.Em Íace dos elementos constantes no processo administrativo em epígraÍe, e,
considerando a legalidade e validade dos atos praticados no certame, HOMOLOGO, nos termos
do artigo 71, lV da Lei Federal no. 14.13312021, o procedimento licitatório na modalidade
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N'002.112025, EM fAVOr dA J B EMPREENDIMENTOS LTDA
inscrita no CNPJ/MF sob o no 39.614.199/0001-83, sêdiada à Rua da ProÍessora LaciAssunção,
no 891, Sala B, CentÍo, Caxias/MA, CEP 65.602-110, representada pelo Sr. BENEDITO DOS
SANTOS, inscrito no CPF n" 804.ô82.683-91 e RG No 645326968 SEJUSP/MA pelo valor global
de R$ 8.411 .847,58 (oito milhÕes, quatrocentos e onze mil, oitocentos e quarenta e sete reais ê
cinquenta e oito cêntavos), para que pÍoduza seus efeitos jurídicos. Afonso Cunha/MA, 07 de
agosto de 202-5.WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE. SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS
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PERIODICIDADE

Todas as edições são g€Íadas dianaÍÍÉnte. com exceção âos úbados. domingos e feriados.

ACERVO

Todas as 6diçô€s do Diádo Oficial gncontram-sê disponiv€is na íorí€ eletrônica no link https://afonsocunha.me-gov.bÍ/fansparencia/diâíio_oficiel
pod6ndo s€r consultêdas e baibdas d€ íorÍna gratúita por qr.ralquer inte.essado, independ€nte de câdastío pÍévio.
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ExÍRÂTo pE ÍÊn o pE apJuptcaçÃô. corcoRRÊilcra
ELETRÔNtca N' 002.t/2025§RP. Processo Admnrstrativo; No

021/2025. OBJETO: REGISTRo OE PREÇoS PARA CONTMÍAÇÁO
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃo Dos SERVIÇoS DE

NIANUTENçÃo E ADEQUAÇÃo DE ESTMDAS VICINAIS NO

MUNlclPto DE AFoNso cUNHÀMA. A Preíeitura Municipalde Àfonso

Cunhá/l\rA, por meio do SecÍetáno l\,lunicipal de AdmiosÍaçào e

Finanças, Wendel Paranhos Limâ do Vale, no uso das atnbuiçõ€s que

lhes são coníeridâs pelo ârtigo 71 lV da Lei Fedeíal na. 14.13312021,

âpós àprêsentáÉo de proposta e hãbilrtaçáo do licitante concoÍenle da

ConcorÍênciâ Eletrônicâ no 002.1/2025, resolve ADJUDICAR o obieto

âcima esp€cificado â empresa J B ÉMPREENDIMENÍOS LÍDA rnscntâ

no CNPJ/MF sob o no 39.614.199/000í-83. sêdiada à Rua da

Professora Laci AssunÉo, no 891, Sâlâ B, Centro. CaxiaíMA. CEP

65.602-110, representada pelo Sr. BENEDITO DOS SANTOS. inscrilo

no CPF n" 804.682.683-91 e RG N" &5326968 SEJUSP/MA pelo valor

global de R$ 8.411.847,58 (oito milhôes, quatrocentos e onze mÍ,

oitocentos e quátentâ e sete reais e cinquenlê e oito centavos). Aíonso

Cunha/MA, 06 de agosto de 2025. WÉNDÊL PARANHOS LIMA 0O

VALE SEcRETÁRro MUNrcrpAL DE ADMrNrsrRAÇÂo E

FINANÇAS.

ldentiÍcador: í 821 -a287€6794í0e39e00í9d884efa6fc2e688ê6€93

E{TRÂTO OE ÍER O pE HOT,TOLOGAçÃO. CO CORRÊNCA

ELErRÔNEA No 002.1/2o25SRP. Processo AdministÍativo: N'

02í/2025 oBJETo. REGrsrRo DE pREÇos PARA coNTMTAÇÃo
DE EMPRESA PARA PRESTAçÃo DoS SERVIÇoS DE

rrANurENçÃo E ADEQUAÇÂo DE ESTRADAS vlcrNArs No

tvuNtciPto oE AFoNSo CUNHÁ,/MA.Em íace dos elementos

constantss no pÍocêsso âdminislrativo em êpigÍâfe, e, consrdeÍando a

lêgalidade e validade dos atos praticados no certame, HOMOLOGO.

nos temos do arligo 71, lV da Lei Federal no 14 133/2021. o

proc€dimento liotatório na modahdâde CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA N" OO2 1 12025, EM IAYOí dA J B EMPREENDIMENTOS

LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o n' 39 614.199/0001-83, sediadâ à Rua

da ProfessoÉ LâciAssunção, n" 891, Sâla B. Cenao, CaKas/MA. CEP

65.602-110. rêpresentrâda pelo Sr BENEDITO DOS SANTOS. rnscíto

no CPF no 804.682.683-91 € RG No 645326968 SEJUSP/MA pelo valoÍ

global dê R$ 8.41'1.847,58 (oito milhões, quatrocentos e onze mrl.

oitocentos € quarsnta e sele leais e cinquenlâ e oúo centavos). para

que produza seus eÍeiüos jlrldicos. Aíonso Cunha/MA. 07 de âgosto de

2O2s.WENDEL PAMNHOS LIMA DO VALE SECRETAR1A

MUNIoIPAL DE ADMINISTMÇÂO E FINANÇAS

ldentificador: 1821-629aíc458e91 54c1hac7 ae2a552üUi7b76212c

uNtciPto DE 
^Fôrso 

curHA - ra D|Áruo oFrctAL I uxtcipto DE aFot{so cu HA - rra
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ESTADO DO MARANHÃO
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 5ó - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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ESTÀDO DO MARANHÀO
PREFEITURA Mt-NICIPAL DE AFONSO CI.]NHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

ATO CONVOCATORIO

Processo Adm. no 02112025
ConcorÍência Eletrônica n" 002.í/2025-SRP

Obiêto: REGISTRO DE PREÇOS PARA C-ONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS

SETVIÇoS DE MANUÍENÇÃO E ADEOUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE AFONSO
CUNHA,/MA,

FornecedoÍ: J B EMPREENDIMENTOS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o no 39.6í4.í 99/000Í '83
RêpÍ€sentantê: BENEDITO DOS SANTOS

E-mail: Jbempreendimentoslz.0l @qmail.com
Endêreço: Rua da Professora Laci Assunção, n" 891, Sala B. CentÍo, Caxias/MA, CEP 65.602-110

PaÍa comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste,

na Sala da Comissão, localizada na Prefeitura Municipal de AÍonso Cunha. com sede à Prâça da Comunidade,

no 56, Çêntro, Afonso Cunha/MA, pâra assinatura da Ata de Registro de Preços a ser celebrada entre estâ

Prefeitura Municipal e a empresa acima citada

Devêrá compaíecer na Sala da Comissáo de ContÍataÇão. em dias úteis (segunda-feira a sexta-

feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas). munido dos seguintes documentos:

/ Certidáo de Regularidade na Receita Federal (Tributos e Divida Ativa),
/ Certidáo de Regularidade perante a Receita Estadual.
r' Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municrpal,
r' Certidão de Regularidade perante o FGTS;
r' Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT,
/ Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (httpsr//ceÍtidoes-apf. apps.tcu.gov. br/)

r' pRópRtO(A) CONVOCADO(A): deverá apresentar Cédula de ldentidade ou documento

equivalente que Possua foto.
r' PáOCURADOR(A): lnstrumento público ou particular de mandâto (procuração), com

flrma reconhecida em cârtório do outorgante. outorgando expressamente poderes para

assinâr contrato. Deverá apresentar ainda. Cédula de ldentidade ou documento

equivalente que Possua foto.

Os documentos acima deverão ser apresentados através de originais ou ópias

O náo comparecimento dentro do prazo e condiçôes estabelecidos neste instrumento. Íessalvâdo

o direito a justiÍicativa, decaiÍá à empresa o direito à contrataçáo e contra â mesmâ serão aplicadas as sançóes

administrativas e penalidades previstas em lei

Caso tênha interesse em assinar de forma digitalmente através de certificado digital da

pessoa física responsável pela a§sinatura da ata de registro de preços' nos informe dentÍo do prazo

àcima estabelecido através do ê'mail: cpl-aíonsocunha@hotmail'com

c 0Í,1"q6

\

Afonso Cunha. 14 de agosto de 2025

Atenciosamente,

ALEXANDRE ?ilYy,1XH*S',iilil'
RAMIRES Dar€:2025 08'14I r:3r:ro

BRITO:O3590329319 o'ffi *.r.,,",,,o", , , o.,o

ALEXANDRE RAMIRES ARITO
AGENÍE DE CONTRATAçÃO

l,r rogo Ítrtú na urúo t ãtoo3:35o



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comrnidade, 5ó - CenÍro
CNPJ: 06.096.ó55/0001-91

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N. 015/2025-CE002.1/2025-SRP

PROCESSO ADMINISTRAÍIVO NO 02í /2025

Aos 14 dias do mês de agosto de 2025. MUNICíP|O DE AFONSO CUNHA/MA, através da
COMISSÂO DE CONTRATAçÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AFOi{SO CUNHA/MA,
sediada na Rua da Prata, S/N, CentÍo. Afonso Cunha/MA, rnscÍito(a) no CNPJ sob o no

06.096.655/0001-91, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE RAMIRES BRITO, inscrito no
CPF sob o no 035.903.293-19, agenle de conirataÇão - PoÍtâria n" 03'112025G48. PREF. AC/MA,
atuando como órgáo gerenciador da presente ARP, no uso de suas âtribuiçôes, e em face do
CONCORRÊNClA ELETRÔNICA N" OO2.í/202s-SRP E dO PROCESSO ADMINISTRATIVO N."
02í12025, tipo menor preÇo global, resolve REGISTRO DE PREçOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAçÃO DOS SERVIÇOS DE iIANUTENÇÂO E ADEQUAÇÃO DE
ESTRADAS VICINAIS NO IúUNICíP|O DE AFONSO CUNHA/MA, sujeitando-se as partes as
dêterminaçÕes da Lei no 14.'133121 e suas alteraçÕes posteriores, bem como Decreto no

11.46212023 e pelos preceitos de direito público e sendo observado as bases e serviços indicados
nessa Ala de Registro de Preços, a empresa J B EÍúPREENDIMENTOS LTDA inscrita no
CNPJ/MF sob o n" 39.6'14.199i0001-83, sediada à Rua da PÍofessora Laci Assunçáo, n" 891 , Sala
B, Centro, Caxias/MA, CEP 65.ô02-1'10, representada pelo Sr. BENEDIÍO DOS SANTOS. inscrito
no CPF no 804.682.683-91 e RG No ô45326968 SEJUSP/MA, declarada VENCEDORA, em face
de terem âpresentado as propostas mais vantajosas para o CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N"
002.í/2025-SRP, cuja a ata e demais atos foram homologados pelas autoridades administrativas
competenle.

Cláusula Primêira: Do objeto

O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços. pelo prazo de 12 (doze) meses, do
tipo MEI{OR PREçO GLOBAL, para REGISTRO DE PREÇOS PARA CoNTRATAçÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAçÂO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E ADEOUAÇÃO DE
ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE AFONSO CUNHA/MA, de acordo com as
especiÍicaçôes contidas no TeÍmo de Rêferência do edital da licüaçáo CONCORRÊNCIA
ELETRONICA No 002.1/2025-SRP. que passa a ÍazeÍ patle desta ata, juntamentê com a

documentaçáo e proposta de preços apresentadas pela(s) empresa(s) licitante(s) classiÍcada(s)
em 1o (primeiro) lugar, conforme consta nos autos do processo da licitaÇão acima identificada.

Cláusula Segunda: Davigência da Ate de Registo de Preços ê das Adesóes

A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicaçáo no Diário

OÍicial do Municipio - DOIII/MA, podendo ser prorrogada nos termos do art. 84 da Lei no

14.133t2021.

Esle instrumento nâo obriga o Município de Afonso cunha/MA a Ílrmar contratações nos valores

êstimados, podendo ocorrer licitaçóês especificâs para aquisiçáo do obieto, obedecida a

legislação peítinente, sendo assegurada ao detentor do registro a prefeÍência do Íornêcimento

do objeto, em igualdade de condiçóes.

Em caso de adesões, caberá a empresa beneÍiciária da ata de registÍo de preços, obseÍvadas

as condições nela estabelecidas. optar pela aceitação ou náo dos íornecimentos decorrentes de

adesão, desde que náo prejudique as obrigaçÕes presentes e futuras decorrentes da ata,

assumidas com o Órgáo geÍenciador e órgáos paÍticipantes.

As adesões à ata somente poderáo ser eÍetuadas com autorizaçáo do órgáo gerenciador. ApÓs

a autoÍizaçâo. o 'carona" deverá efetivâr a contrataçáo solicitâda em até 90 (noventa) dias,

observando o prazo de vigência da ata.

a1U7
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

Caberá ao órgáo gerenciâdor auiorizar, excepcional e iustiíicadamente, a prorrogação do prazo
previsto no item acima, respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicilada pelo órgáo nâo
participante.

Para Íins de aulorizaçáo, só seÍão aceitos pêdidos de adesôes às atas que não excedam, por
órgáo ou entidade solicitante, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados
na Ata de Registro de Preços.

Os valores decorrentes das adesóes à ata de registro de preços nâo podeÍáo exceder, na
totalidade, dobro do valor de cada item Íegistrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgâos participantes.

Cláusuta Terceira: Da geÉncia da presente Ata de Registro de Pteços

O Sistema de Registro de Preços será gerenciado pelo Agente de Contralação da Comissâo de
Licitaçóes do Municipio de Afonso Cunha/MA, devendo seÍ obrigatoriamente ulilizada por todos
os órgãos da Administração Pública Municipal, salvo quando constatado melhor preço em outra
ata ou em novo pÍocesso.

Cláusula Quafla: Dos preços, especilicações e quantitetivos

O(s) preço(s) Íegistrado(s) do(s) primeiro(s) colocâdo(s), a(s) marca(s), empresa(s) e
representante(s) legal(is), encontram-se abaixo:

Razão Social: J B EMPREENDII\,IENTOS LTDA
CNPJ: 39.614.'1 99/0001 -83
Enderêço completo: Rua da Professorâ Laci Assunção, no 89í, Sala B, cenko, Caxias/l\,'!A, CEP
65.602-1't0
Nome do representanle legal: BENEDITO DOS SANTOS
Cédula de ldentidade/órgão emissor: 645326968 SEJUSP/MA
CPF: 804.682.683-9'l
cargo/FunÉo: sÓclo ADMINISTRADOR

00 í '",r 
p

1 sERVIÇOS lNlcrars 1.00
3.35í,12 3.35'r,12 0,o4 0/o

11 1036
89

SINAPI
PLACA INDICATIVA DA
OBRA 600 449 59 3.351 12 0.o4 ak

2

rroBrLrzAÇÃo E

DESMOBILIZAçAO DE
EOUlPAi,lÉNTO

1.00
130.072,64 í30.072.64 '1,55 %

21 MDN
1

PRÓP
Rlo

MoBrLrzAÇÂo DE
EOUIPAIVIENTOS

!n 800
6.543 9 I 129.54 65 036 32 0.77 0/o

22 MDN
1

PRÓP
Rro

DEsMoBlLtzAÇÁo DE
ÉOUIPAMENTOS

UN 800
6.543,9

5
8129 54 65 036 32 0.77 0k

3
aDMrNlsrRÁÇÁo DA

OBRÀ 'I,00 438.984,00 438.984,00 5,22 0/o

ür f,ovq tt!)o É utrlo t ,rooitçio

Item
códi
go Eanco Descriçáo UnO ; Ouant

Vslor I VâloÍ [Jnit
unit 

I 
com Boi

Íotal Pê6o (%)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUR.A MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidâde, 56 - Centro
CNPJ; 06.096.ó55/0001-91

00i{59

31 ADT.4.

SJ

PRÔP
Rto ADMINISTRÁÇAO LOCAL MéS

20 00
17 668

20
21 949 20 438 984 00 5 22 a/d

4 sERVrçOS DE
ÍERRAPLENAGEM 1,00

2.624.480,00 2.624.,{80.00 31,20 !.

4.1 9852
5

SiNAPI

LIMPEZA MECANIZÂDA
DE CAMADA VEGETAL.
VEGEIAÇÀO E
PEOUENAS ÁRVORES
(D|ÀMETRO DE TRONCO
MENOR OUE O.20 M).
COM TRATOR OE
ESTEIRAS, AF OY2O24

240 000
00

063 0.78 187 200 00 2.23 a/õ

42 4016
008

srcRo
3

ESCAVACAO E CARGA
MATERIAL 1A
CATEGORIA. UÍILIZANDO
TMTOR DE ESTEIRAS
DE 110 A 16OHP COM
LAMINA PESO
OPERACIONAL ' 13T E
PA CARREGADEIRA COM
170 HP

80 000.0
0

4.34 539 431 200,00 513 %

43 5914
374

srcRo
3

TRANSPORTE COM
CAI.TINHÁO BASCULANTE
DE 1O M". RODOVIA EM
REVESTIMENTO
PRIMARIO

432 000.
00

492 114 492 480 00 5.85va

4011
209

SICRO
3

REGULARIZAÇÃO DO
SUBLEtTO,100%
PROCÍOR
INÍERMEDIÁRIO

480 000.
00

149 1.85 888 000 00 1056%

45 9638
6

SINAPI

EXECUÇÀO E
COMPACTAÇÀO DE
AÍERRO COM SOLO
PREDOMINANÍEMÊNTE
ARENOSO , EXCLUSIVÊ
solo, ESCAVAÇÁo
CARGA E TRANSPORÍE
AF 0912024

80.000.0
0

782 625 600.00 7 44 yo

5

sERVrÇOS DE
REVESTIMENTO
PRIMÁRIO

1.00
2.898.193,33 2.898.'t93,33 34,45./"

5'1 5502
985

srcRo
3

LIMPEZA SUPERFICIAL
OE ÁREA DE JAzIDA

86 666 6
7

0.s5 068 58 933 33 0.70v,

CPU
0003

PRÓP
Rro

AOUTSTÇÂO DE
MATERIAL DE 1"
CATEGORIA

80 000 0
0

11 98 14 88 1 1S0 400 00 1415%

53 5502
986

srcRo
3

EXPURGO OE JAZIOA 26 000.0
0

309 383 99 580.00 1.18%

4016
008

srcRo
3

ESCAVACAO E CARGA
MATERIAL 1A
CATEGORIA,
UTILIZÁNOO TRATOR
DE ESTEIRAS DE 110
A 16OHP COM
LAMINA PESO
OPERACIONAL' 13Í E
PA CARREGADEIRA COM
17OHP

80 000,0
0

434 539 431 200.00 513Va

,ilôlü§Êi
CUNHA

ür, IoY! rrro g, u:rlo i mloBÍs3o
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001 -91

0a14JU

{

ÃÂ 5914
374

SICRO
J

TRANSPORTE COM
CAMINHÀO BASCULANTE
DE 1O M'- RODOVIA EM
REVESTIMENTO
PRIMÁRIO

tkm 432 000.
00

092 1.14 492 480.00 5,85 %

56 9638
6

SINAPI

EXECUÇÃO E

COMPACTAÇÃO DE
ATERRO COM
SOLO
PREDOMINANTEMENTE
ARENOSO - EXCLUSIVE
solo. ESCAVAÇÃO.
CARGA E TRANSPORTE.
AF fiNUg

m' 80.000.0
0

630 7.82 625 600,00 7,44 %

6
SERVIÇOS DE
DRENAGEM 1,00

'l_449.707,06 1.449.707,06 17,23 %

61 0804
021

SICRO
CORPO DE BSTC D = 0.60
M PA1 . AREIA, BRITA E
PEDRA DE MÃO
COMERCIAIS

m
36 00

417.78 519.00 18 684,00 0.220k

6.2 0804
377

SICRO
2

BOCA DE BSTC D = 0.60
M. ESCONSIDADE O" .
AREIA E BRITA
COMERCIAIS. ALAS
ESCONSAS

un
1 2.00

1 053,0
0

1 308 14 15 697,68 0,19 %

63 0804
029

SICRO
J

CORPO DE BSTC D = 0,80
M PA1 . AREIA. BRITA E

PEDRA DE MÃO
COMERCIAIS

m
30,00

6í 0.54 758,47 22754 10 0,27 Yo

o.c 0804
385

SICRO
3

BOCADEBSTCD=080
M. ESCONSIDADE O" -

AREIA E BRITA
COMERCIAIS . ALAS
FSCONSAS

un
10.00

1 774.4
1

2204.34 22.043,40 0.26 o/o

ÂÃ 0804
180

SICRO
3

CORPO DE BDTC D = 0.80
M PAl . AREIA EXTRAÍDA
E BRITA E PEDRA DE
MÃO PRODUZIDAS

m
48.00

1.091.7
4

1 356 26 65. í 00 48 0.77 Yo

66 0804
212

SICRO

BOCADEBDTCD=080
M. ESCONSIDADE O' .

AREIA EXTRAIDA E

BRITA PRODUZIDA.
ALAS RETAS

un
1 6,00

1281.7
7

1 592.34 25.477.44 0,30 %

6.7 0804
037

SICRO
J

CORPO DE BSTC D = 1.00
M PA1 - AREIA. BRITA E

PEDRA DE MÃO
COMERCIAIS

m
48 00

825 51 1 025,53 49 225.44 0,59 %

68 0804
121

SICRO
J

BOCADEBSTCD=100
M - ESCONSIDADE O'-
AREIA E BRITA
COMERCIAIS - ALAS
RETAS

un
16,00

1851.3
I 2 299,98 36 799 68 044Yo

69 0804
189

SICRO
2

CORPODEBDTCD=100
M PA1 . AREIA. BRITA E

PEDRA DE MÁO
COMERCIAIS

n"l
48 00

1 605,3
0

1 994,26 95.724.48 1,14 %

610 0804
417

SICRO
3

BOCADEBDTCD=100
M. ESCONSIDADE O' -
AREIA E BRITA
COMERCIAIS. ALAS
ESCONSAS

UN
16.00

3 8s6,3
7

4 790.76 76.652.16 0.91 %

6'1 1 0804
293

SICRO
2

CORPO DE BTTC D = 1.00
M PAl . AREIA, BRITA E
PEDM DE MÂO
COMERCIAIS

m
30.00

2.385,1
0

2 963.00 88.890 00 1,06 %
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CN PJ : 06.096.655/000 I -91

6.12 0804
441

SICRO
3

BOCA DE BTTC D = 1.00
M - ESCONSIDADE O" .

AREIA E BRITA
COMERCIAIS - ALAS

un
1 0.00

4 954,1
2

6 154,50 61 545.00 0,73%

613 0804
045

SICRO
3

CORPODEBSTCD=120
M PA1 - AREIA BRITA E
pEoRa oE uÃo
COMERCIAIS

m
20.00

1 109,2
4

1.378.00 27.560.00 0.33 %

614 0804
141

SICRO
J

BOCA DE BSTC D = 1

M - ESCONSIDADE O"

AREIA E BRITA
COMERCIAIS . ALAS
RETAS

20

un 800
25UA

5
3 2't0.66 25.685.28 0,31 %

615 0804
197

SICRO
CORPODEBDTCD=120
M PA1 - AREIA. BRITA E
peoRR or uÃo
COMERCIAIS

m
12 00

2176.9
I 27M,47 32 453.64 0,39 %

616 0804
425

SICRO
3

BOCA DE BDTC D = 1

M - ESCONSIDADE O'
AREIA E BRITA
COMERCIAIS - ALAS
trscoNsas

20

un
4.00

5 631,8
3

6 996,42 27 985,68 0,33 %

6.17 1027
62

SINAPI

BOCA PARA BUEIRO
SIMPLES CELULAR 2OO X

2OO CM EM CONCRETO.
ALAS COM
ESCONSIDADE DE 3O',
INCLUINDO TÔRURS E

MATERIAIS, AF_0712021

UN
30,00

20323,
29

25 247,62 757.428.60 9,00 %

7 PONTE DE MADEIRA
1,00

867.059,43 867.059,43 10,3'.t %

7.1
ESÍRUTURÂ OE

MADEIRA 1,00
867.059,43 867.059,43 í0,3í %

7 .1.1 COM
P06

PROP
Rro ESTACA (0,20X0.25)CM m' 576

5 133,1
6

6 376.92 36 73'1,05 0,44 o/o

7 .1.2 COM
P06

PRÓP
Rro PTLAR (0,20X0.25)M m"

23 04
5 1 33,1

6
6 376 92 146 924.23

7 .1.3 coM
P06

PRÓP
Rto

TRANSVERSINA
(0.22X0,25)M

m"
9,00

5 133,í
ô

6 376,92 57.392,28 0,68 %

7.1.4 COM
P06

PRÓP
Rro BALANCTN (0,20x0.25)M m' 864

5 133.1

6
6 376,92 55 096 58 0,65 %

7 1.5 COM
P06

PROP
Rto

LONGARINAS
(0.20x0,25)M

m"
27 00

5 1 33,1
6

6 376 92 172.176.84 2.05 o/o

7.1 .6 coM
P06

PRÓP
Rro

PASSA RODA
(0,08x0,22)M

mt
12 96

5 133.1
6

6.376,92 826/,4 88 0,98 %

717 COM
P06

PRÓP
Rto GUtA (0,10X0,10)M m3 180

5.1 33,1
b

6 376.92 11.478,45 0.14 Yo

7 .1.8 coM
P06

PRÓP
Rro

TÁBUA (0,08X0.20)M mt
36 00

5.1 33,1
6

6 376,92 229 569,12 2,73%

7 .1.9 1024
87

SINAPI

CONCRETO CICLÓPICO
FCK = 15MPA, 30%
PEDRA DE I/IAO EM
VOLUME REAL,
INCLUSIVE
LANÇAMENTO
AF 05t2021

m"
100 00

604,09 750.46 75 046.00 0.89 %

Total sem
BDI 6 775.754.61

ü*r *ôrÍ§ Í§flFu §t rr*rl§ tr FsâÊ*E§§§



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidâde, 5ó - Centro
CNPJ: 0ó.096.655i0001-91

vator Globat (R$) = 8.111.817,58 (oito milhões, quatrocenlos e onze mil, oitocenlos e

quaÍente e seae reais e cinquenta e oito centevos).

Cláusula Quinta: Da Revisáo dos PÍeços

os valores registrados permaneceÍão Íixos e irreajustáveis pelo peÍíodo de 12 (doze) meses.

A revisão dos valores só sêÍá admitida no caso de compÍovação do desequilibrio econÔmico-

Íinanceiro, a ser feita, preferencialmente, através de notas Ílscais de aquisiÉo de matérias-

primas, lisia de preços áe fabricante ou outros que demonstrem indisculivelmente a elevação do

custo do objêto.

PaÍa a concessáo desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Afonso

Cunha/MAavariaçáodospreços'porescÍitoeimediatamente,compedidojustificado,anexando
os documentos compÍobatÓnos da maloração

Durantê o período dê análise do pedido, a empresa deverá eÍetuaÍ o fornecimento pelo preço

registrado, mesmo que a revisão seja posleriormente iulgada pÍocedente'

Cláusula Sexta: Do Cancelamento do Registto de Preços

A empresa lerá sêu registro cancelado quândo:

I - Descumprir as condiçóes da Ata de Registro de Preços:

ll - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administraçáo, sem justiÍcativa aceitável:

lll - Não aceitar rêduzií o seu preço Íegistrado na hipótese de este se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

lV - Sofrer sanção prevista no artigo 156 da Lei 14''133121'

Poderá ainda ser cancelado o registÍo de pÍeços na ocorrência de fato supervenienle' decorrente

Oã ã"o iórtuito ou torça maior, que prejudiquô o cumprimento da ata, devidamente comprovados

e justificados.

| - Por razão de interesse público: ou

ll - A pedido da empresa.
gm qraiqu"i'caso, assegurados o conkaditório e a ampla deÍesa' o cancelamento ocorrerá

meOünie'Oeterminação dá PreÍeitura Municipal de Afonso Cunha/MA'

Cláusuta Sétima: Dos llicitos Penais

As infraçÔes penais tipificadas na Lei 14 133121 serão objeto de processo judicial na forma

i"g"i;"i1" prãr"b, sem pÍeiuizo das demais cominações aplicáveis'

Ctáusula Oitava: Do ContÍato

Nas eventuais necêssidades da contrataçâo do objeto constanle da presênte ATA o fornecedor

;;;il;;;;;;a "isinatrt" 
oó contàto dentio do prazo de 05 (cinco) dias úteis' contados

da respecliva convocação.

Parágrafo Único:

401192

{



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA NIUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNP.I: 06.096.655i0001 -91

Esse prazo poderá ser pÍoÍrogado uma vez. por igual periodo. quando solicitado durante o seu

transcurso, desde quê ocorra motivo justiÍicado e aceilo por esta AdministrãÇáo PÚblica.

A recusa em formalizar o ajuste, no prazo previsto, sem justiÍicâtiva poÍ escrito e âceita pela

autoridade compelente, bêm como â náo manutençáo de todas as condiçÓes exigidas na

habilitação, sujeitará o licitante às pênalidades cabíveis, devendo a Administração cancelar o

registro do licitante, podendo adotaÍ as providências estabelecidas no edital

O contrato poderá ser allerado nos casos previstos no art. 124 dâ Lei 14.133121 ' desde que haja

interessa da Administração, com a apresentação das devidas justiÍicativas.

Cláusuta Nond: Disposições GeÍa,s

A assinatura da presentê Ata implicará na plena aceitaçáo, pela empÍesa, das condições

êstabelecidas no edital de licitação e seus anexos

o licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso previsto nesta

ATA, nas hipôtêses previslas no art. 18. § 1" art. 19, inciso i e art 21, incisos I e ll, do Decrêto

n" 11.462l2123.Passam a Íazer parte desta ATA, para todos os eÍeitos, a documentação e

propostas apÍesentadas pelos licitanles.
Foro para dirimir qualquer dÚvida oriunda da execução deste ajuste será o da Comarca de

Coelho Neto/MA.
E, por êstarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato' que Ioi impresso

em 03 (três) vias de igualteor, na presênça de duas testêmunhas para que surtam seus legais e

juÍídicos efeitos.
Afonso Cunha/MA, 14 de agosto de 2025.

DigitÀlly sign€d by ALIxrü{DRE
RAM|RE5 8R[ÍOO1590329319

oàte 2025.08.14 I ó:48:52

BRITO:035903293 1 9 ooiifl ."u0",,"o,o,,,, 0,0

ALEXANDRE RA IIRES BRITO
AGENTE DE CONTRATAçÂO

Pí€fêitura Municipal dê Afonso cunhalMA
Órgão Gerenciador

DÔo.ab.!loJdod'gúlmn&

o.r.: r{tâ/2t25 r+í,co3d
wú'qw m hnp3r^âlidd.tu t@ br

BENEDITO DOS SANTOS
J B EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ/MF sob o no 39.6í4.199/0001-83
Empresa Vencedora

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF:

NOME:

CPF:

a0i.ls3

t

ALEXANDRE

RAMIRES

,ipôiü'§ô
CUNHA

ur ror§ trl90 õt u§lo t ,ro8:il0
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Re: CONVOCAÇÃO pnRn ASSTNATUM DE ARP - CE 002/202s - lrnUrutCipto DE AFONSO

CUNHA/MA

De Benedito Santos <jbempreendimentoslz.ol @gmail.com >

Data Qui, 14/08/2025 15:26

Para CPL Afonso Cunha < cpl-afonsocunha@hotmail-com >

I I anexo (337 KB)

ATA_DE_REGISTRO-DE-PRECOS-01 5-2025-assinado.pdt

Boa tarde!
vSegue em anexo a documentação assinada.

Att,: JB EMPREENDIMENTOS LTDA

Em qui., 14 de ago. de 2025 às 12:07, CPL Afonso Cunha . çpl-afonsocunha @ hot > escreveu:

Segue ata para assinatura, conforme requisição.

Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha /MA

De: Benedito Santos <jbempleendjI!C!!g5Ell!@gma il.co m >

Enviado: quinta-feira, 14 de agosto de ZO25 12:29

Para: cPL Afonso cunha <epEfo!sog!-n-ba@h-Q$!êjLç9r0>

Assunto: Re: CONVOCAçÃO PARA ASSINATURA DE ARP - CE OO2l2025 - MUNICíPlo DE AFONSO CUNHA/MA

Bom dia

Tenho interesse em assinar digital

Att.:
JB EMPREENDIMENTOS

Em qui., 14 de ago. de 2025, 11:53, CPL AÍonso Cunha t cpl-afonsocunha@ h > escreveu:

prezados, segue em anexo ato convocatório referente a assinatura de Ata de Registros de Preços

oriunda do Concorrência Eletrônica no- OO2.\/2O?5 que tem como objeto REGISTRO DE PREçOS



ADEQUAÇÃO DE

Ps.: Caso seja se

Ata.

Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha /MA

DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E (.i !^I i ,' ,; 
=

TADAS VTCTNA|S NO MUNTCÍP|O DE AFONSO CUNHA/MA. - " .. - v' 
'l 'r

interesse assinar de forma digital, nos informe que enviaremos a respectiva {
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

ATA DE REGTSTRO OE PREÇOS N" 0112025-CE002.1/2025-SRP

PROCESSO AO TXTSÍRAÍ|VO Io 02í'2025

Aos 14 dias do mês de agosro de 2025. ul{lciPlo DE AFo so cUl{HA., A. atrâvés da coitlssÀo oE
cot{TRATA9ÃO DÂ PREFEITUM UNICIPAL DE AFOi{SO CUI{HA,IA, sediada na Rua dâ Prata, S/N, Centro,
Aíonso Cunha/MA, inscrito(a) no CNPJ sob o n" 06.096.655/0001-91 , nesle alo reprêsêntado pelo s,, ALEXAI{oRE
RA IRES BRITO, inscrito no CPF sob o n" 035.903.29$19, âgentê de contrataÉo - Poíaria n" 031/2025 GAB. PREF.
AC/MA, atuando corno órgão gerenciador da presente ARP, no uso de suas atribuiçôes, e em Íace do COÍ{CORRÊi{CIA
ELETRôI{ICA tto OO2.I,2O25§RP e do PROCESSO AD INISTRATIVO .o 02í12025. tipo menor preço global, resolve
REGISÍRO DE PREÇOS PAR^ CO]{TRAÍAçÃO DE E PRESA PARÁ PRESTAçÃO DOS SERVIçOS DE

a UTENçÃO E ADEOUAçÃO OE ESTRADAS VlClilAlS XO UNICiPIO OE AFOXSO CUNHAÍIúA, suieitando-se as
partes as determinãções da Lei n" 14.133/21 e suas alteÉÇões posteriores, bem como Decreto n" 11.462/2023 e pelos
preceitos de direito público e sendo observado as bases e serviços indicados nessa Ala de Registro de Preços, a emprêsa

J B EmPREENDIÍ||E}|TOS LÍDÂ inscrita no CNPJ/MF sob o n" 39.614.199/0001-83, sediada à Rua da ProÍessora Laci
Assunção, no 891, Sâla 8, Centío, Caxiâs/MA, CEP 65.602-'110, representada pelo Sí. BENEDITO DOS SANTOS, inscrito

no CPF no 804.ô82.683-91 e RG N'645326968 SEJUSP/MA, declerâda VENCEDORA, em íacê de terem apresentado as
propostas mais vantáiosas para o col{coRRÊlCn gtgfaÔ]ltcl tl' qr2.lr2o25sRP, cuia a ata e demais atos foram
homologados pelas autoridedes administrativas compelente.

Ctáusut, Ptíúeiru: Do obiab

O prcsente instrumento tern por obieto o Regastro de Prêços. pelo prazo de '12 (doze) meses, do tipo IIEIOR PREqO
GLOBAL, PArA REGISTRO OE PREçO§ PARA COTITRATAçÂO OE EMPRES4 PARÂ PRESTAÇÃO DOS

SERVIÇOS'DE At'UTEl{çÂO E ADEOÚA9ÃO OE ESTRADAS VICIi{AIS i{O MUNIGÍPIO DE AFONSO CUt{HÀ 4,
de acoido com as especrÍicaçóes contidás no Termo de Referência do editâl da licitação cOt{cORRÊIch
ELETRôIICA l{' OO2.í12025§RP, que passa a íezer parte desta ala, iuntâmente com a documentação e proposte de
preços apíesenladês pele(s) empíesa(s) licitente(s) classiÍicâde(s) em 1o (primeiro) lugâr, conforme constá nos autos do
processo da licitação acima identiÍicada.

Ctáusula Sagunda: D. yigéncia dt At, dc Reílrüo de Pt"ços e das Ádêsóc!

A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a paÍ1ir de sua publicação no Oiário Oíicial do Municipio -
DOM/MA, oodendo ser prorÍogada nos termos do art. 84 da Lei no 14.133/2021.

Esle instrumento não obriga o Municipio de Afonso Cunha/MA a fiímar contratações no§ vâlores estimados, podendo

ocorer licitaçôes especiíicas para aquisiÉo do objeto, obedecida a legislaçáo pertinente, sêndo assegurada ao detentor
do registrc a píeferéncia do fomecimento do objeto, em igualdáde de condíÉes.

Em caso d€ adesões, caberá a empresa beneíiciáaia da ata de registro dê píêços, observadas as condiçôes neia

estabeleqidas, optar pela aceitaÉo ou não dos Íornecimentos decorrentes de adesão, desde que náo prejudique as

obrigações present8s e íuturas deconentes da ata, assumidas com o órgáo geEnciador e órgãos participantes

As adesões à ata somente poderão ser efetuadas com autoüaÉo do óígão gerênciador. Após a autoúação, o "carona'

deverá efetivar a conlraiação solicitada em até 90 (noventa) dia§, observando o plazo de vigência da ata.

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a pronogâÉo do prazo prcvisto no item acima,

íesDeitando o prezo de vigência da ata. quando solícitada pêlo órgão não participante

Para ílns de autorizaÉo, só serão aceilos pedidos de adesões às alas que náo excedam, por órgão ou enlidade

solicitante, a 5OoÁ (cinquenta por cento) dos quantilativos dos ilens íegistrados nâ Ata de Registro de Preços'

Os valores deconentes das adesões à ata de registro de píeços náo podeÉo exceder, na lotalidade, dobro do valor de

cada item registrâdo nâ ata de registro de preços paía o órgâo gerenciador e órgáos participantes.

Ctáusut, Íarcal.': O, gêrênci. da pretenla Aa, de Regisao de Pr.ços

O Sistema de Registro de Preços será gerenciado pelo Agente de Cont€tação da Comissáo de Liciiaçoes do Município

de AÍonso CunhaTMA, devendo ser obrigatoriamenle utilizada por todos os órgãos da AdministÍação PÚblica Municipal,

salvo quando constatâdo melhor preço em outra ata ou em novo processo.

Ctautut, Q!tr7r: Dgs üeços, esPecifrcaçóg' e qurnlilrtiyos

O(s) preço(s) registíado(s) do(s) pímeiro(s) colocado(s), a(s) maÍca(s)' empresa(s) e representante(s) legal(is),

encontram-se abaixo:

Razão Social: J B EMPRÊENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 39.614.199/000143
Endereço completor Rua da Proíessora Laci Assunçáo no 891, Sala B, Centío' Caxias/MA CEP 65'602-1 10

00Í 36

\



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidâdê, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

0c:t ,:37

Nome do representante leqal: BENEDITO DOS SANTOS
Cédule de ldentidade/órgão emissor: 645326968 SEJUSP/MÂ
CPF: 804.682.683-91
cargo/FunÉo: sÓcto ADMlNlsrRADoR

UM NOVO TEMPO DE UÍ{IÂO E PROGIESEO

ogscrlção Und Quant
Valor
Unit

V.lor unh
com BOI

Po8o (%)

1 sERVrçOS rNrorArS
1,00

3.35í,í2 3.351,12 0,01%

1'1 1036
89

SINAPI
PLACA INDICÂTIVA DA
OBRA 6.00

449.59 558,52 3.351,12 0.04 0/o

MOBILIZAÇÁO E-

0EsMoBrLrzaçao DE
EOUIPAMENTO

í,00 130.072,64 130.072,64 1,55 0/o

2.1 MDN
1

PRÔP
Rto

MOBILIZAÇÃO DE
EOUIPAMENTOS 8,00

6.543,9
5

8.129.54 65.036,32 0.7? %

MDN
1

PRÓP
Rro

DESMOBILIZAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS 800

6.543,9
8.129,54 65.036,32 0,77 %

3
ADMINISTRÁÇÁO OA
OBRA í,00 438.984,00 438.984,00 5,22./.

3.1 ADM.
SJ

PRÔP
RrO

ADMINISTF./ÀÇAO LOCAL Mês
20,00

17.668.
20

21 .949.20 438.984.00

1
sERVrçOS OE
TERRÂPLENAGEM 1,00

2.624.,r80,00 2.624.{80.00 31,20 %

4.1 9852
5

SINAPI

LIMPEZA MECANIZADA
DE CAMADA VEGETAL.
VEGETAÇÃO E

PEOUENAS ARVORES
(oÉMETRO DE TRONCO
MENOR QUE O,20 M),

COM TRATOR DE

ESTE|RAS. AF 03/2024

240.000,
00

0,63 0,78 1E7.200,00 2,23 o/o

4016
008

srcRo
3

ESCAVACAO E CARGÀ
MAÍERIAL 1A

CAÍEGORIA, UTILIZANDO
TRAÍOR DE ESTEIRAS
DE 110 A 16OHP COM
LAMINA. PESO
OPERACIONAL'13T E
PA CARREGADEIRA COM
170 HP

80.000.0
0

4.34 5,39 431.200,00 5,13 0/o

4.3 5914
374

stcRo
3

ÍRANSPORTE COM
CAMINHÃO BASCULANÍE
DE 1O M3 - ROOOVIA EM
REVESTIMENTO
PRIMARIO

tkm 432.000,
00

0.92 1 ,14 492.480.00 5,85 0/"

44 4011
209

srcRo
3

REGULARIZAÇÃO DO
suBLErÍo - 100%
PROCTOR
INÍERMEDÁRIO

480.000,
00

1.49 1,85 888.000.00 10,56 0/o

AFONSO

llom
códt
go Banco Totâl



UM NOVO TEMPO DE UilIÀO E PFOGRE§âO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CN PJ : 06.096.655/0001 -9 I

ücj { 38

\

4.5 9638
6

SINAPI

EXECUÇÃO E-
coMPACTAÇAO DE
ATERRO COM SOLO
PREDOMINANTEMENTE
ARENOSO . EXCLUSIVE
soLo, ESCAVAÇÃo,
CARGA E TRANSPORTE
AF 09t2024

m3 80.000,0
0

6,30 7,82 625.600,00 7 ,44 0/o

5
sERVrÇOS DE
REVESTIMENTO
PRrrúÁRro

1,00
2.898.1 93,33 2.898.í 93,33 31,15 0/o

5.1 5502
985

srcRo
J)

LIMPEZA SUPERFICIAL
DE ÁREA DE JAZIDA

m2 86.666,6
7

0,55 0,68 58.933,33 0,70 0/o

5.2
CPU
0003

PRÓP
Rro

AOUTSTÇÃO DE
MATERIAL DE 1"
CATEGORIA

M3 80.000,0
0

1í ,98 14,88 1 .190.400,00 14,15 0/o

5.3 5502
986

SICRO
3

EXPURGO DE JAZIOA m3 26.000,0
0

3,09 3,83 99.580,00 1,18 o/o

5.4 40'16
008

SICRO
',

ESCAVACAO E CARGA
MATERIAL 1A
CATEGORIA,
UTILIZANDO TMTOR
DE ESTEIMS DE 110

A 16OHP COM
LAMINA, PESO
OPERACIONAL ' 13T E

PA CARREGADEIRA COM
170 HP

m3 80.000,0
0

4,34 5,39 431 .200,00 5,13 0/o

5.5 591 4
374

SICRO
3

TRANSPORTE COM
CAMINHÃO BASCULANTE
DE 1O M3 - RODOVIA EM
REVESTIMENTO
PRIMÁRIO

tkm 432.000,
00

0,92 1.14 492.480,00 s,85 %

5.6 9638
6

SINAPI

EXECUÇAO E

COMPACTAÇÃO DE

ATERRO COM
soLo
PREDOMINANTEMENTE
ARENOSO - EXCLUSIVE
solo, ESCAVAÇÃO,
CARGA E TMNSPORTE.
AF 1112019

m3 80.000,0
0

6,30 7,82 62s.ô00,00 7 ,44 0/o

6
sERVrços DE
DRENAGEM 1,00

1.449.707,06 1.4,19.707,06 17,23%

6.1 0804
021

SICRO
3

CORPO DE BSTC D = 0,60
M PA1 . AREIA, BRITA E

PEDM DE MÃO
COMERCIAIS

m
36,00

417 ,78 519,00 18.684,00 0,22 0/o

6.2 0804
377

SICRO
3

BOCA DE BSTC D = 0,60
M . ESCONSIDADE O" -

AREIA E BRITA
COMERCIAIS . ALAS
ESCONSAS

un
12,00

1.053,0
0

1.308,14 í 5.697,68 0,19 %

6.3 0804
029

SICRO
3

CORPO DE BSTC D = 0,80
M PA1 . AREIA, BRITA E

PEDM DE MÃO
COMERCIAIS

m
30,00

610,54 758,47 22.754,10 0,27 0/o

6.4 0804
385

SICRO
3

BOCA DE BSTC D = 0,80
M. ESCONSIDADE O'-
AREIA E BRITA
COMERCIAIS . ALAS
ESCONSAS

UN
r 0,00

1.774,4
1

2.204,34 22.043,40 0,26 0/o

,.&
rE

AFON§O
GUNHA

I

I

3



UM ÍIIOVO TEMPO DE UÍ{IÁO E PROGBE§SO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CN PJ: 06.096.655/000 I -91

0cÍ ,:Sg

6.5 0804
180

SICRO
3

CORPO DE BDTC D = 0,80
M PA1 - AREIA EXTRAÍDA
E BRITA E PEDRA DE
MÃO PRODUZIDAS

m
48,00

1.091,7
4

1.356,26 65.100,48 0,77 0/o

6.6 0804
212

SICRO
3

BOCA DE BDTC D = 0,80
M . ESCONSIDADE O" -

AREIA EXTRAíDA E

BRITA PRODUZIDA.
ALAS RETAS

un
16,00

1.281 ,7
7

1.592,34 25.477,44 0,30 %

6.7 0804
037

SICRO
3

CORPO DE BSTC D = 1.00
M PA1 . AREIA, BRITA E

PEDRA DE MÃO
COMERCIAIS

m
48,00

825,51 1.025,53 49.225,44 0,59 %

6.8 0804
121

SICRO
3

BOCA DE BSTC D = 1,00
M - ESCONSIDADE O" -
AREIA E BRITA
COMERCIAIS . ALAS
RETAS

UN
16,00

1.851,3
I 2.299,98 36.799,68 0,44 o/o

6.9 0804
189

srcRo
3

CORPO DE BDTC D = 1,00
M PA1 . AREIA, BRITA E

PEDRA DE MÃO
COMERCIAIS

m
48,00

1.605,3
0

1.994,26 95.724,48 1,14 0/o

6.10 0804
417

stcRo
3

BOCA DE BDTC D = 1,00
M - ESCONSIDADE O' .
AREIA E BRITA
COMERCIAIS . ALAS
ESCONSAS

UN
16,00

3.856,3
7

4.790,76 76.652,16 0,91 %

6.1 1 0804
293

SICRO
CORPO DE BTTC D = 1,00

M PA1 . AREIA, BRITA E

PEDRA DE MÃO
COMERCIAIS

m
30,00

2.385,1
0

2.963,00 88.890,00 1,06 %

6.12 0804
M1

SICRO
3

BOCA DE BTTC D = í,00
M . ESCONSIDADE O" -
AREIA E BRITA
COMERCIAIS . ALAS
ESCONSAS

un
10,00

4.954,1
2

6.154,50 61.545,00 0,73 0/o

6.13 0804
045

SICRO
3

CORPO DE BSTC D = 1,20

M PA1 . AREIA, BRITA E

PEDRA DE MÃO
COMERCIAIS

m
20,00

1.109,2
4

1.378,00 27.560,00 0,33 0/o

6.14 0804
141

SICRO
3

BOCA DE BSTC D = 'l ,20
M . ESCONSIDADE O" .
AREIA E BRITA
COMERCIAIS. ALAS
RETAS

un
8,00

2.584,4
5

3.210,66 25.685,28 0,31 0/o

6.15 0804
197

srcRo
3

CORPO DE BDTC D = 1,20

M PA1 . AREIA, BRITA E

PEDRA DE MÃO
COMERCIAIS

m
12,00

2.176,9
I 2.704,47 32.453,64 0,39 %

6.16 0804
425

SICRO
3

BOCA DE BDTC D = 1,20
M . ESCONSIDADE O" .
AREIA E BRITA
COMERCIAIS. ALAS
ESCONSAS

un 4,00
5.631,8

3
6.996,42 27.985,68 0,33 %

6.17 1027
62

SINAPI

BOCA PARÂ BUEIRO
SIMPLES CELULAR 2OO X

2OO CM EM CONCRETO,
ALAS COM
ESCONSIDADE DE 30',
INCLUINDO FÔRMAS E

MATERIAIS. AF 07I2O21

UN
30,00

20.323,
29

25.247.62 757.428,60 9,00 %

7 PONTE DE MAOEIRA 1,00
867.059,43 867.059,43 10,31 0/o

7.1
ESTRUTURA DE

MADEIRA í,00
867.059,43 867.059,43 10,31 %

7.'.!.1 coM
P06

PRÓP
Rto

ESTACA (0,20X0,25)CM m3
5,76

5.133,1
6

6.376,92 36.731 ,05 0,44 0/o

4

,ffi ffÊô;ü§ii
CUNHA



itovo TEMpo DE uÍ{rAo E pRoGREst0

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

Valor Globat (R$) = 8.111,817,58 (oilr,_ mithões, quehocentos e onze mil, oitbceítÍrrs e quarenli e seÚe Í"ais ê

cinquente e oito cantâvos).

Cláusula Quinta: Da Revisão dos Preços

Os valores registrados permanecerão fixos e ineajustáveis pelo período de 12 (doze) meses.

A revisão dos valores só será admitida no caso de comprovaçâo do desequilíbrio econômico-financeiro, a ser feita,

preferencialmente, atrevés de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de Íabricante ou oulros que

demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto'

para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA a variação

dos preços, por escrito e imediatemente, com pedido justificado, anexando os documentos comprobatórios da majoração.

Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar o fornecimento pelo preço registrado' mesmo que a

revisão seja posteriormente julgada procedente.

Ctáusula SexÍa; Do Cancelamenb do Registo de Ptcços

A empresa terá seu registro cancelado quando:

| - Descumprir as condiçóes da Atia de Registro de Preços;

ll - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justiÍicativa

aceitável;

lll - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado;

lV - SoÍrer sanção prevista no artigo 156 da Lei 14'133121:

poderá ainda ser cancelado o registro de preços na oconência de fato superveniente, deconente de caso fortuito ou

foiià maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e.iustmcedos:

00í ir\JLI 0

\

| - Por razão de interesse público; ou

ll - A pedido da emPresa

Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a

Prefeitura Municipal de Aíonso Cunha/MA.

ampla defesa, o cancelamento ocorrerá mediante determinação da

5

7.1.2 coM
P06

PRÓP
Rtc PrLAR (0,20X0,2s)M m3

23,04
5.133,1

6
6.376,92 146.924,23 1,75 0/o

7.1.3 coM
P06

PRÓP
Rto

TRANSVERSINA
(0,22X0,25)M

m3
9,00

5.1 33,1
6

6.376,92 57.392,28 0,68 %

7 .1.4 coM
P06

PR,5P
Rto BALANCIN (0,20X0,25)M m3

8,64
5.133,1

6
6.376,92 55.096,58 0,65 %

7.1.5 coM
P06

PRÓP
Rto

LONGARINAS
(0,20x0,2s)M

m3
27,00

5.1 33,1
6

6.376,92 172.176,84 2,05 Yo

7.1.6 coM
P06

PRÓP
Rro

PASSA RODA
(0,08x0,22)M

m3
12,96

5.133,1
6

6.376,92 82.644,88 0,98 %

7 .1.7 coM
P06

PRÓP
Rto GUIA (0,í0x0,10)M m3 í,80

5.1 33,1
6

6.376,92 11.478,45 0,14 0/o

7.1.8 COM
P06

PRÓP
Rto TÁBUA (0,08X0,20)M m3

36,00
5.133,1

6
6.376,92 229.569,12 2,73 o/o

7 .1.9 1024
87

SINAPI

coNcRETo clcloPlco
FCK = 'lSMPA, 300/o

PEDRA DE MÃO EM
VOLUME REAL,
INCLUSIVE
LANÇAMENTO.
AF 05t2021

m3
100,00

604.09 750,46 75.046,00 0,89 %

Total sem
BDI 6.775.754,61

Total do BDI 1.636.092,97

Total Geral 8.4í 1.847,58

,ffi, ,iÊiilü§ij
CUNHA



UM ÍiIOVO TEMPO DE UIIIIAO E PROGRESTO

ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 0ó.096.655/000 l -91

Cláusula Sélima: Dos ltlcitos Peneis

As infraçôes penais tipiÍicadas na Lei 14.133121 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem

prejuÍzo das demais cominações aplicáveis.

Cláusula Oitava: Do Con'ato

Nas eventuais necessidades da contrataÉo do objeto constante da presente ATA, o fomecedor será convocado para

assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da respectiva convocação.

Parágrafo Único:

Esse prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso, desde que

ocorra motivo justificado e aceito poÍ esla AdministraÉo Pública.

A recusa em formalizar o ajuste, no prazo previsto, sem justificativa por escrito e aceita pela autoridade competente, bem

como a não manutenção de todas as condições exigidas na habilitação, sujeitará o licitante às penalidades cabíveis,

devendo a Administração cancelar o registro do licitante, podendo adotar as providências estabelecidas no edital.

O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no atl.124 da Lei 14.133/2'1, desde que haja interessa da

Administrâçáo, com a apresentação das devidas justiíicativas.

Ctáusula None: üsgosiçÕes Gêreis

A assinatura da presente Ata implicará na plena aceitação, pela empresa, das condições estabelecidas no edital de

licitaçáo e seus anexos.
O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso previsto nesta ATA, nas hipóteses

preriús no art. 18, §.toart. 1g, inciso lean.21, incisos le ll, do Decreto n'11.46212023.Passam a Íazer partedesta

ÀTA, para todos os eieitos, a documentação e propostas apresentadas pelos licitantes.

ioro' ó"o dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste ajuste será o da Comarca de Coelho Neto/MA.

E, poi estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 03 (três) vias de igual

teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos eÍeitos.

Afonso Cunha/MA, I 4 de agosto de 2025.

ALEXÂNDRE RAÍÚIRES BRITO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PreÍeituÍa Municipal de Afonso Cunha/tlA
Órgão Gerenciador

BENEDITO OOS SANTOS

J B EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ/MF sob o no 39.6í4.19910001{3

Empresa Vencedora

TESTEMUNHAS:

NOME:

NOME

(]cj 5 0Í

\

CPF

CPF:



U.;.i_ l.,l
do prâzo de 05 (cinco) dias Úters. contiados dâ Íesp€ctiva convocâção. L

I
Parágrãfo Ünico: \

Esse prazo podoé ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado duranle o seu tÉnscurso, desde que ocona motivo justiÍcádo e

aceito por estâ AdministraÉo Pública.

A rBcusa êm formâlizar o aiuste, no plazo previsto. sem justifcativa por escÍito e âceita pele autoridade competenle, bem como â não manutenÉo de

todas as condições exigidas na habilitaçáo. sujeitará o licitanie às penalidades câbiveis, devendo a Admlnistração cáncelaÍ o regislro do licitante,

podsndo adotar as proúdências estabelecidas no êdital

O conkaio poderá sêr altêrado nos câsos previstos no âÍt. 124 da Ler 14.133/21, desde que haia interessa da Adrnrnrstrâção, com a apresentação

das devidas justif icativas.

Cláusula Nona: üsposrçóás Gerris

A assinatura da pr€sente Ata implicaÍá nâ plena aceitaÉo. pela empresá, dâs condiçõ€s estabelecrdas no edital de licitação e seus anexos.

O licitante vencedor somente será libêrado, sem penalidade. do compromisso prevrsto nesta ATA. nás hipóteses prevrsias no ârt. 18, § 10 art. 19.

inciso I e art. 21, incisos I e ll, do Dêcreto no'11.4622023.

Passam a fâzea parte desta ATA, para todos os eíeitos, e documenlaçáo e proposias apr€§€ntádas pelos licilantês.

Foro para dirimir qualqu€r dúvidâ onunda da êxêc!Éo deste ajuste será o da Com€rca de CÔelho Nêto/MA

E. por estar€m juslos e contratados, as partes assinam o presenle Contrato, que for imprêsso em 03 (tÍês) viâs de rgual teor. na presença de duas

testemunhas para que surtam seus legais e iuÍidicos eÍeitos.

Afonso Cunha/MA. 14 de agosto de 2025

ALEXANORE RAMIRES BRIÍO

AGEt{ÍE DE CONÍRATAçÁO

PrêíeituÍá unicipel de aíonso cunha/llA
ÓÍgão Gêrenciador

MARIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA

MARIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA LTDA

cNPJlt F sob o n' 02.&1.030/000í {}2

Empresã Vencedora

ldentificador: 1875-1beg25523f08105csd3041Í9e2e12368aí155015

Ara DE REGISÍRO DE PREçOS n" 015/202rcE002 112025§RP

PROCÉSSO ADMINISÍRATIVO No 021D025

Aos14diâsdomêsdeagostode2o2S,UNlciPlooEAFoNsoCUNHA/}IA,etrâvésdacol.lssÂooEcoNTRAÍAçÃoDAPREFÊ|ÍURA

MUNlciPto DEAFoNSo cuNHÂ ' MÂ DÁRlo oFrcrAL lMurrcipro DE aroflso cuNHA. MA
Ã , i VOL. Vl - N'06201202s - 1/t DÉ AGOSÍO DE 2025

UIARIOOFICIAL,ssr-xrrr.xxxx

,\ .FRTIFICADODICITALMENTE
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MUNtCtpAL DE AFONSO CUNHA/UA. sediâda na Rua de Prala. S/N. Ceniro. Aíonso Cunha/lvA. rnscílo(a) no CNPJ sob o n" 06 096 655/0001-91,

neste ato representado p€lo Sr. ALEXANDRE R]ÀlrflRES BRIÍO, rnschto no CPF sob o no 035 903 293-19, âgente de contíâtaçáo Portâriâ no

031/2025 GAB. PREF AC/t A, âtuândo como órgâo gerencrador da presente ARP, no uso de suâs âtnbuições. e em Íace do CONCORRÉNCIA

ELETRONTCA No OO2.i/2025-SRp ê do PROCESSO ADIíIN|SÍRATIVO N.'02í/2025. upo menor preço global. resolve REGISTRO DE PREÇOS

PARA coNÍRAÍAçÃo DE EI,IPRESA PAR]À PRESTAÇÃO DOS SERVIçOS DE MANUÍENçÁO E ADEOUAÇÂO OE ESTRAOAS VICINAIS }IO

iruNlciplo DE AFONSO CUNHA/MA, sujertando se as partes as determrnaÉes da Ler n' 14 133/21 e suas alteraçôes postenores, bem como

Decreto.o 11.462/2023 e pelos preceitos de diÍêrto público e sendo obsetuado as bases e serviÇos rndrcados nessa Atâ de Registro de Preços, a

empresa J B EiTPREEND|I,ENÍOS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o no 39.614 199/0001 83 sêdlâdâ á Rua da Professora Lao Assunção, n" 891

Sâla B. Cêntro, CaxiaslMA, CEp 65.602-110, rêpesentada pelo Sr BENEDITO DOS SANTOS, rnscnto no CPF n'804.682683'91 ê RG N0

645326968 SEJUSP/[4A, dêctarada VENCEDORA. em face de lerêm âpresentado âs propostas mars vantaiosas para o COI'ICORRÊNCIA

ELETRôNICA N" 002.,1/2025.SRp, cujâ a ata s demais atos foram homologados pelas autoÍidades admrnrstrâivas competenle

Cláusula Pimeid: Do obieto

o pressnte anstrumento tem por objeto o Registro de Preços, pêlo prazo de 12 (doze) meses, do trpo MENOR PRÊçO GLOBAL, parâ REGISTRO

DE PREçOS PARA CONTRrqTAÇÃO DE EiTPRESA PÂRA PRESÍAçÀo OOS SERVIçOS DE ANUÍENçÃo E ADEOUAçÃO OE ESTRADAS

V|C|NAIS NO UNlCiptO OE AFONSO CUNHA/ÍlilA, de acordo com as espectÍicâções contdâs no Termo de Referência do editalda licitação

coilcoRRÊNcA ELEÍRÔNrcA X" 002.1i2025§RP, que passa a fâzer pa(e desta ata, junlamenie com a documenlação e propostâ de preços

apresentadas pela(s) empresâ(s) licitante(§) classrÍiaâda(s) em 1' (pamelro) lugâr. conforme consta nos autos do processo da licltaçào àcima

rdentllcada

Cláttsula Sêgunda: Da vigêncla da Ata de RegisÍ,o d' P'€9o§ e dts Ádesócs

A presentê ata t6rá validâde de 12 (dozê) meses, contados a partir de sua publicaÉo no Diário oíicial do MunicÍpio - DoM/MA, podendo ser

prorÍogêda nos têrmos do art.84 da Lêi nô 14.133/2021.

Ésto instrumenlo não obriga o Município de Afonso cunha/MA a Írmâr contÍâtâÉes nos valorês êstimados, podendo ocorrer licitaçóes especiícas

para aquisição do obieto, obedêcida a legislaÉo pertinente, sendo asseguíada ao detentor do íegistro a preferéncia do íornecimento do obieto. em

igualdade de condrções.

Em caso ds ad6sões, cabêrá a ompresâ ben€Íiciária dã ata de Íegi§fo de píeços, obseNadas as condiçôes nela estabelecrdâs, optar pela âcailação

ou não dos Íomecimentos d€correntes de âdesão. desdê que não prejudique âs obngaçóes presenles e futurâs decorentes da ata, âssumdas com o

órgáo gerenciador e órgãos participãntes

As adesõ€s à ata somêntê poderão ser eÍefuadas com autorizaÉo do órgão gerênÔadoí. Âpós â autorizaÉo, o "cârona' deverá êÍetvar a

contrataÉo solicitada em atê 90 (noventa)dias' observândo o prâzo dê vigência da ata

cabsrá âo órsào s€renciadoÍ autorizar, excep!ffi,:J:",1ffi§:lj#[:,ã"::ffi:[T:to no irem acimâ, respeitando o prazo de

Para Íns de autorizaÉo' sô sêrão ace[os pedidos de adesÔ€s às âtas que não excedam' poí óÍgão ol] ontidade soiicitante, a 50% (cinquenta pol

cento) dos quânlitativos dos rtens registrados nã Ata de Registro de Preços'

os vâlorês deconontês dâs adesôês á ala de regisfo de preços nâo poderão exceder, na totalidade dobro do valor de cada item registrado na atâ de

registro de pÍeços paÍa o órgâo gerenciador e ótgãos paítropântes'

Cláusutt Íe'cetra: D' gêênci' de P'asente ata de Rêgis&o ds P'aços

osistemâd6RêgistrodePrêçosserág€íênciadop€loAgsntedecontrataÉodacomissâodeLicitaÉesdoMunicípiodeAfonsocunha/MA,
devêndo s€r obÍigatoÍiâmente utitizada por todos os órgãos Ja AdministrãÉo Pública MunroÉl, salvo quando constatado melhor preÇo em outrâ ata

ou Em novo pÍocesso.

Cláusut' Qua'lâ: Dos Neços' especifrcações e q/Janli"avos

O(s) prêço(s) regist.ado(s) do(s) primeiro(s) colocado(s) a(s) márcâ(s)' empresa(s) e repreÉntante(s) legal(is) encontram-se abaixo

,j3
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Razão Social: J B EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 39.614.199/0001-83

Endereço completo: Rua da ProÍessora Laci Assunçáo, n' 891 , Sala B, Centro, CaxiaíMA, CEP 65.602-1 1 0

Nome do representante legal: BENEDITO DOS SANTOS

Cédula de ldentidade/órgáo emissor: 645326968 SEJUSPIMA

CPF: 804.682.683-91

Cargo/Função: SÓClO ADMINISTMDOR

v

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit

com BDI

Total Peso (%)

1 sERVrçOS

tNtctAls 1,00

3.351,12 3.351,12 0,04 o/o

1.1 1 03689 SINAPI PLACA

INDICATIVA

DA OBRA

m2

6,00

449.59 5s8.52 3.351.12 0,04 0/o

2 MOBTLTZAÇ

Ão e oesu
oBrLrzAÇÂ

O DE EQUIP

AMENTO

1,00

130.072.64 I 30.072,64 1,55%

2.1 MDNl PRÔPRIO MOBTLIZAÇ

Ão DE EOUI

PAMENTOS

un

8,00

6 543.95 8.129.54 65 036,32 0,77 Yo

2.2 MDNl PRÓPRIO OESMOBILI

ZAÇÃO DE

EQUIPAME

NTOS

un

8,00

6 543.95 8. í 29.54 65 036.32 0.77 Yo

3 AOMINISTR

AçÃO DA

OBRA

1,00

438.984,00 438.984.00 5,22%

3.1 ADM-SJ PRÓPRIO ADMINISTR

AÇAO

LOCAL

Mês

20,00

17 668.20 2't.949.20 438 984,00 5.22Yo

4 sERVrÇOS

DE TERRAP

LENAGEM

1,00

2.624.480,00 2.624.480,00 31,20 To

4.1 98525 SINAPI LIMPEZA M

ECANIZADA

DE CAMADA

VEGETAL,

VEGETAÇÃ

OE
PEOUENAS

ARVoRES

(DrÂMETRO

DE

TRONCO

MENOR

QUE O,2O
I

lM). coM
lrmron oE
I

lestetRns
I

IAF o3t2o24

m2

240.000,00

0.63 0,78 187 200.00 2.23 0/,

4.2 4016008 SICRO3 ESCAVACA

O E CARGA

MATERIAL

m3

80.000.00

4.34 s,39 431 200.00

iluNlclPlo DEAFoNSo cultHA - llA DúRro oFrcrAL | Íúutrcipro DE AFoxso cuNHA - irA

DÉnro oFlctAL
voL. vt - No 0620no25 - 14 DE AGOSTO DE 2025
rsst{.»oo(-xxxx
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CATEGORIA

UTILIZANDO

TMTOR DE

ESTEIRAS

DE 110 A

160HP COM

LAMINA,

PESO OPER

ACIONAL'
13Í E PA CA

RREGADEIR

A COM 170

HP

4.3 5914374 s (lRo3 TRANSPOR

TE COM

cAMINHÃo

BASCULAN

TE DE 10 M'
. RODOVIA

EM REVEST

IMÉNÍO

PRtMÁRro

132 000.00

0,92 1.14 492 480,00 5,85 %

4011209 srcRo3 REGULARIZ

AçÃO DO

SUBLEITO.

100%

PROCÍOR r

NÍERMEDIÂ

Rto

480.000.00

1.85 888 000 00 10.56 %

45 96386 SINAPI EXECUÇÃO

E COMPACT

AÇÃO DE

ATERRO

COM SOLO

PREDOMIN

ANTEMENT

E ARENOSO

ÊXCLUSIVE

solo, Esc
AVAÇÃo,

CARGA E Í
RANSPORÍ

E

80.000.00

6.30 7.82 625.600.00 7 .44 0/a

5 sERVrÇOS

DE REVESTI

MENTO

PRrMÁRro

1.00

2 898.193.33 2.898.'!93.33 34,45 %

5.1 5502985 SICRO3 LIMPEZÁ SU

PERFICIAL

DE AREA

DE JAZIDA

86.666.67

0.55 0.68 58.933,33 0.70 d/o

11.98 14.88 1 190 400.00 14,15 %
CPU OOO3 AOUTSTÇÃo

DE 80 000,00

MuinciPto DEAFoNSo cuNH^ ' MA oiaRro oFlcrÂL lÍúutrcipro oE aForso cui{HA - tiÂ

DrÁnro oFtcnl VOL. Vl - ll' OGil(y2o2s - Í/a D€ AGOSÍO ÍrE m25
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I\.4ATERIAL

DE 1'

CAÍEGORIA

5.3 5502986 srcRo3 EXPURGO

DE JAZIDA 26 000.00

3.09 383 99.580.00 1.18 ô/"

54 4016008 S CRO3 ESCAVACA

OE
CAR

GA

ÊRIAL

CATEGORIA

UTILIZANDO

TR

ATOR

OE

E

EIRA

SDE
110 A

160H

P

coM
LA

MINA.

PESO OPER

ACIONAL '
13T Ê PA CA

RREGADEIR

A COM 170

HP

80 000,00

4.34 5.39 431 200_00 5,13 0/.

55 5914374 S CRO3 TRANSPOR

TE COM

CAMINHÃO

BASCULAN

TE DE 10 M'

- RODOVIA

EM REVEST

IMENTO

PRIMÁR1O

432 000.00

0,92 1.14 492 480.00 585e0

5.6 96386 SINAPI

E

COMPACÍA

ÇÃo
DE

AT

ERRO

coM
SOLO PRED

OMINANÍE

80 000.00

6.30 7.82 625 600 oo | 7'44 %

v

MuMclPlo oÉ ÂFo[so cuNHÀ ' MA DáRK] oFrcraL lÍrur{rcipro oE AFoNso cut{HA - rrÂ
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MEN

TE

A

RE

NOSO ?

SOLO

ESCAVAÇA

O, CARGA E

TRANSPOR

TE.

AF 11t2019

6 sERVrÇOS

DE

DRENAGEM

1,00

1.449.707.06 1.,Í49.707,06 17,23 %

6.1 080402 1 SICRO3 CORPO DE

BSTC D =

0,60 M PAI -

AREIA,

BRITA E

PEDRA DE

MÃO COME

RCIAIS

m

36.00

417.78 519.00 18.684,00 0,22%

6.2 0804377 SICRO3 BOCA DE

BSTC D =

0,60 M - ES

CONSIDADE

O" - AREIA

E BRITA CO

MERCIAIS.

ALAS

ESCONSAS

un

12,00

1 053.00 1 .308.14 15.697,68 0,19 0/,

b.J 0804029 SICRO3 CORPO DE

BSTC D =

0,80 M PA1 -

AREIA,

BRITA E

PEDRA DE

MÃO COME

RCIAIS

m

30.00

6í 0.54 758.47 22.754.10 0,27 0/.

6.4 0804385 srcRo3 BOCA DE

BSTC D =

0.80 M - ES

CONSIDADE

O'- AREIA

E BRITA CO

MERCIAIS.

AIÁS
ESCONSAS

un

10,00

1.774.41 2.204.34 22.U3.40 0,26 0/o

6.5 08041 80 stcRo3 CORPO DE

BDTC D =

0,80 M PA1 -

AREIA

EXTMÍDA E

m

48.00

1 091 1.356.26 65.100.48 0.77 Yo

DrÁnro oFrcrAL
DÉruo oFtclAL | ilur{tcipto DE AFo[so CUNHA - i,liA
voL. vt - lto 0620t2025 - 11DE AGOSTO DE 2025
rsst{ -noo(-xxxx



cct I08

ffi
BRITA E

PEDRA DE

MÃO PROD

UZIDAS

6.6 0804212 ISICRO3 BOCA DE

BDTC D =

0,80 M - ES

CONSIDADE

0". AREIA

EXTRAIDA E

BRITA

PRODUZIDA

- ALAS

RETAS

UN

16.00

1 28'l 77 1.592.34 25.477,44 0.30 %

6.7 08M037 tstcRo3 CORPO DE

BSTC D =

1,00 M PA1 -

AREIA,

BRITA E

PEDM DE

MÃO COME

RCIAIS

m

48,00

825.s1 1.025,53 49.225,44 0,59 %

6.8 0804121 SICRO3 BOCA DE

BSTC D =

1,00 M - ES

CONSIDADE

O' . AREIA

E BRITA CO

MERCIAIS.

ALAS

RETAS

un

Í6.00

1.85't.39 2.299.98 36 799,68 0.44 0/o

6.9 0804 1 89 SICRO3 CORPO DE

BDTC D =

1,OO M PA1

AREIA,

BRITA E

PEDM DE

MÃO COME

RCIAIS

m

48,00

1.605.30 1.9%.26 95.724,48 1 ,'14 
0/o

610 08u417 srcRo3 BOCA DE

BDTC D =

1,00 M - ES

CONSIDADE

O'. AREIA

E BRITA CO

MERCIAIS -

ALAS

ESCONSAS

un
'16,00

3 856.3 4.790,76 76 652,16 0.91 %

61í 0804293 srcRo3 CORPO DE

BTTC D =

Í.00 M PA1 -

AREIA,

BRITA E

PEDM DE

MÀO COME

RCIAIS

m

30.00

2.385, 1 0 2 963,00 88.890,00 1,06 %

6.12 0804441 stcRo3 BOCA DE UN 4.95é,12 6154,50 61 .545,00 0,73 %

uuNlclHo DE ÁlFot{so GUNHA - mA DÉRto oFrcrAL | iluillcipttl DE AFolrso cuNHA - [iÂ
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BTTC D =
't,00 M - ES

CONSIDADE

0". AREIA

E BRITA CO

MERCIAIS -

ALAS

ESCONSAS

10,00

6.13 0804045 SICRO3 CORPO DE

BSTC D =
't,20 M PA1 -

AREIA,

BRITA E

PEDRA DE

MÃO COME

RCIAIS

m

20.00

1 . r 09.24 í.378,00 27.560.00 0,33 %

6.14 080414í srcRo3 BOCA DE

BSTC D =

1.20 M - ES

CONSIDADE

O'. AREIA

E BRITA CO

MERCIAIS.

ALAS

RETAS

un

8,00

2.58/.45 3.210,66 25.685,28 o,31 0/,

6.15 08041 97 slcRo3 CORPO DE

BDTC D =

1,20 M PA1 -

AREIA,

BRITA E

PEDM DE

MÃO COME

RCIAIS

m

12.00

2,176,99 2.704,47 32.453.64 0.39 %

6.16 0804425 SICRO3 BOCA DE

BDTC D =

1.20 M - ES

CONSIDADE

O' . AREIA

E BRITA CO

MERCIAIS -

ALAS

ESCONSAS

UN

4.00

5.631,83 6 996,42 27.985.68 0,33 %

6.17 102762 SINAPI BOCA PARA

BUEIRO

SIMPLES

CELULAR

200 x 200

CM EM

CONCRETO

, ALAS COM

ESCONSIDA

DE DE 3O',

INCLUINDO

FÔRMAS E

MATERIAIS.

AF 0712021

UN

30.00

20.323.29 25.247,62 757.428.60 9,00 %

7 PONTE DE 867.059.43 867.059,43 10,31 %

MUNlciPlo DE AFoNSo CUNHA' t'A DlARro oFlcrAL I Mut{rcipro DE AFoNso cuNHA . MA

OTIGIAL

E]
C€RTIFICADO DIGITALMENTE
E COM CARTMBO DEl€MPO
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MÀDEIRA 100

7_1 ESTRUTUR

ADÊ
MADEIRA

1,00

867.059.43 867.059.43 10,31 "/o

7.1.1 coMP06 PRÔPRIo ESTACA (0,

20x0.25)cM 5.76

5133.16 6 376.92 36.731,05 o,44 a/"

7 1.2 col\,4P06 PRÔPRIo PILAR

(0.20x0.25)

5 133.16 6 376.92 146.924.23 1,75%

113 cor\1P06 PRÓPRIo TRANSVER

SINA

\0.22X0,25)
M

s.00

5 133,16 6 376.92 57 392.28 0,68 %

7 1.4 coMP06 PRóPRro BALANCIN

(0.20x0,25) 8,64

5.133.16 6 376.92 55.096 58 0,65 %

715 COIVPO6 PRôPRro LONGARINA

(0.20x0,25)

M

27,00

5.133,16 6 376,92 172176,U 2.05 %

7.1.6 coMP06 PRóPRro PASSA

RODA

(0.08x0.22)

12.

5.133.16 6 376,92 82.644.88 0.98 %

7.1 7 COMPO6 PRóPRro GUIA

(0,10x0.10) 1.80

5133.16 6 376.92 11.478,45 0,14 0/.

7.1.8 cot\4P06 PRóPRro TABUA

(0.08x0.20) 36.00

5133.16 6.376.92 229 569,12 2.73%

7.1.9 102487 SINAPI CONCRETO

crcLóPrco
FCK =
15MPÀ,30%

PEORA DE

MÃo EM

VOLUIIE

REÁL.

INCLUSIVE

LANçAMEN

TO

AF 05/2021

100.00

750,46 75.046.00 0,89 %

Totalsem

BDI

6 77s 754.61

Íotal do

8Dt

1.636 092,97

TotalGeral

8.411.847,58

vatolG,obat(R')=8.111.817,58(oitomilhões,quatfocenloseonze',il,oitocentosequafentaesetefeaisecinquentaeoitocenlavos).

MUNlciPlo DE atonso CUNXA - ra DáRlo oFrcrAL | [uxrcipro DE AFoNso cuN]tA - ria
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cláusuta Oulnta: O, Revlsro dos PtEgos

Os vâlorss r€gistÉdos permânecerão fixos e ineajustáveis pelo periodo de 12 (doze) meses.

A rêvisão dos valores só sêrá admitida no caso de compovação do desequilibno ecoMmi@ínanceiío, á sêl fêitâ, prêíêrencialmênte, através de

notas íscais dê aquisiÉo d€ matérias-pdmas, lista de preços de fabricante ou outíos que demonstíem indiscutivelmente â êlevaÉo do custo do

obieto

PaÉ a concêssào dêsta rêvisão, a smpresá deveé comunicar a Prel€itura Municipal dê Afonso Cunha/MA â variaçáo dos preços, por escrito e

iftodiataÍnente, com pedido justificádo. ânexando os docurnentos comprobatórios da majoraçáo.

DuÉnte o porÍodo de análise do pedk o, â ompresa dêverá €íetuar o Ío.necimento pelo preço íegistrado. mesmo que a revisão seja posteriormente

julgeda procedente.

Crrusurá Se[r: Do Cerrcdefiento do Regisâ.o de P@ços

A empÍesa terá seu íegistro câncêlado quando:

| - Descumpnr âs condiçóes da Atâ de Registlo de Preçosi

ll - Não reürâr a notâ de empenho ou insttumento equivalenle no prazo estabslecdo p€la Ad.ninist âÉo. sem justiÍcativa aceitável;

lll , Não aceitar reduzir o seu píeço íegistrado, na hipótese dê este se tomar superior àqueles praticados no mercado;

lV - SofÍer sánção prevista no artigo 156 da Lei 14.133/21:

Poderá ainda sêr câncslado o registro de píeços na ocorÍência de Íato superveniente. decoíênte de caso fo.tuito ou Íorça maior, que prejudque o

cumpómênto da âta. devidamêntê coínprovados e justificádos:

I - Po. razão de interessê Elblico; ou

ll - A pedido da empÍesa.

Em qualquor caso, assegurâdos o c4ntradatório e â âmpla deíesa, o cancelaí€nto oconerá m€diânte deteíminaÉo da Preíeitura Munacipal de Afonso

Cunha./MA.

CláusuL Séttmr: Dos ttickos Penaís

As infraÉes pgnais tipifcadas na Lei 14.133/2i sêrão objeto de píocesso judicial na foma legalmentB prevista, sêm pre,uizo dâs demais cominaçóes

V 
âPlicávêrs'

Cláwula Ota.va: Ito con,, to

Nas êvêntueis nec€ssidades da comrátâÉo do obieto constante da pÍe§ente ATA, o fomecêdor será convocado para assinatura do conaato dentro

do prazo de 05 (cirÉo) dias útêis, contados da Espectiva convocaçfu

Parágrafo Único:

Esse prazo poderá s€r proíogado uma vez. por igual p€ríodo. quando solicitado durante o seu fanscurso, desde que ocoÍÍa motlvo justifcâdo e

ac6ito por esta AdministíaÉo Pública.

A rocusa om brmalizar o ajúste, no pÍâzo pr€vsto, sem justiÍcativâ por escnto e ac€ilâ pela autondade comp6tentê' bem como a não manutençâo de

todas as condiÉes 6xigidas na habilitaÉo, sujeitará o licitante às penalidades cabívês, devendo a Adminislraçáo cancelar o registro do licitante,

podondo adotar as providências estabel€cidas no edital

O contrato podeaá sor âltoaádo nos câsos previstos no an. 124 da Lei 14.133/2'1, de§dê que haia interêssa da Administração, com a apresêntação

das dsvidas iustifi cátÚas.

r@t
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A assinatuía da presente Ata implicaÉ na plenâ aceitâÉo, pela empresa, das condições estabêlecidas no edital de licilaÉo o seus anexos.

O licitanl€ vsnc€dor somontê sêrá liberado, sem penalidade, do comp.omisso prêvisto nssta ATA, nas hipótêsês prêvistes no ert. 18, § 10 ert. 19,

inciso I ê art. 21, incisos I e ll, do Decrelo n'11.4622023.

Passam a Íazêr parte desta AÍA, pârá todos os efeitos, a documentâção e propostes apÍes€ntades pelos licitantes.

Fom para dirimir qualquêrdúvida oÍiunda dâ execlrÉo dsste ajuste sêrá o da Comarca de Co€lho Neto/MA.

E, por êstársm iustos ê contrãtado6, as pártes assanam o presente ContÉlo, qu€ bi rmpíesso em 03 (três) vlas de iguâl teor. na presença de duas

tgstemunhas para qu€ surlám seus legais e iuridicos eíêitos.

Afonso Cunha/MA. 14 de agosto de 2025.

ALEXANDRE RAMIRES BRIÍO

AGENTE DE CONTRAÍAçÁO

Prcíeitura Municipal de Aronso Cunha/t A

Órgão GeÍenciador

BENEDITO DOS SANTOS

J B Ei'IPREENDIi'ENTOS LTDA

CNPJ/MF sob o no 39.6í4.19910001€3

Empresa Vencedora

ldêntiícador: 1 875-9b20095 1 cc64í03â7095aÍ1 bg 17 Í4a467 3d6ld28

uuNlclPlo oE aFóNso cu HA - ll^ DÁRl(} oFrcrAL l rru rctsl() DE AFot{so cut{HA - irA

DÉnro oFrcnl
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\ESTADO DO MARANHAO
PREFIITURA }ITINICIPAL DE AFONSO CUNHA

Prâçâ da Comunidade, 5ó - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

coNTRATO N. 059/2025-PMAC
Concorrência Elêtrônica n" 002.1 12025
Processo Administrativo n' 02í12025

CONTRATO ADMINISTR,ATIVO N' 059/2025-
PMAC, OUE FAZEM ENTRE SI O MUNICiPIO
OE AFONSO CUNHA. POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADiIII{ISTRAÇÀO E FINANçAS E A
EÍUPRESA J B ETIPREENOIMENTOS LTDA.

O MUNICiPIO DE AFONSO CUNHA/MA. ATTAVéS dA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÁO E FINANçAS, inscrito no CNPJ sob no 06.096.ô55/0001-91, situada a Praça da
Comunidade, 56 - Centro, AÍonso Cunha/À.4A, neste ato representado(a) pelo(a) WENDEL
PARANHOS LIMA DO VALE, portador do RG sob no 000041ô302955 SESP/MA. inscrito(a) no CPF no

005.121.663-90, doÍavante denominada GONTRATANTE, e a empresa J B EMPREENDIMENTOS
LTDA inscÍita no CNPJ/MF sob o no 39.6'14.199/0001-83, sediada à Rua da ProfessoÍâ Laci Assunção,
no 891 , Sala B, Centro, Caxias/MA, CEP 65.602-1 10, Íepresentâdâ pelo Sr. BENEDITO OOS SANTOS,
inscrito no CPF n" 804.682.683-9'l ê RG N' 645326968 SEJUSP/MA doravante designado
CONTRÂTADO, conforme atos constitutivos da empresa tendo em vista o que consta no Processo no

02í12025 e êm observância às disposições da Lêi no 14.133, de 1" de abril de 2021 , e demais legislaçâo

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato. decorÍente da ConcorÍência Eletrônica
no 002.1/2025 mediantê as cláusulas e condiÇões a seguir enunciadas

1. cúusuLA PRIMEIRA - oBJETo G4,,l2Je-D
1.1. O objeto do presente instrumento e a CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO
DOS SERVIçOS DE MANUTENçÃO DE ESTRADAS VICINAIS REFERENTE AO TRECHO
POVOADO BOA ESPERANçA AO cARNAUBAL NO MUNICIPIO DE AFoNSO CUNHA/MA, nas

condiçóes estabelecidâs no Termo de Referência.
1 .2. Vinculam êsta contralãção, indêpendentemente de transcriÉo:

'1.2.'1 . O Termo de Referêncra.
'l.2.2. O Projeto Básico;
1.2.3. O Edital da LicitaÉo;
1.2.4. A Proposta do contratado;
1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados

1 .3. O regime de execuçáo é o de êmpreitada por preço global.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊ'{CIA E PRORROGAÇÃO

2..1. o prazo de vigência da contratação é de í2 (doze) mêses contados da assinatuÍa do contrato,

prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133. de 2021 '

à.2. e-pronogaçao de que tráta este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,

de que ãs cónáiçoes e os preços permanecem vantaiosos para a AdministÍação, permitida a

negociaçáo com o contratado.
2.3-. O contratado náo tem direito subjetivo à prorrogaÉo contratual

2.4. A prorrogaçáo de contrato deverá ser promovida mediant€ celebÍaçáo de termo aditivo.

2.5. O contraio náo poderá ser proÍrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançÕes

àe declaração de inidoneidade ou impãdimento de ticitar e contralaÍ com poder público, observadas

as abrangências de aPlicaçáo.

3. CúUSULA TERCETRA - ÍTIODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92.

lV. vll e xvlll!
3.1 . õEõilã?õxecuçáo contratual, os modelos de gestáo e de execuçáo' assim comoos prazos

ã condiço"es de conclusão, entÍega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Rêferência. anexo a este Contrato.

,I. CúUSULA OUARTA - SUBCONTRATAçÀO
4.1. Não será admitida a subcontrataÇáo do objeto contratual' 

pÂ6!rA t !€
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\ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA NIUNICIPAL DE AFONSO CUNH,4.

Praça da Comunidade, 5ó - Centro
CNPJ: 06.096.655i0001-91

5. CúUSULA OUINTA - PREçO (aÍt. 92. V)
5.1 . O valor total da contratação é de R$ 678.826,93 (seiscentos e sêtênta e oito mil, oitocentos
ê vintê e seB reais e noventa e três centavos).
5.2. No valoÍ acima estáo incluidas todas as despesas ordinárias diÍetas ê indiretas decorrentes da
execuçáo do objeto, inclusive tributos eiou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

Íiscais e comerciais incidenles, taxa de administraçao. frete, seguro e oulros necessáÍios ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CúUSULA SEXTÂ - PAGAIúENTO (aú 92. V e Vl)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçÕes a ele rêfêrenles encontram-se
deÍlnidos no Termo de ReÍeÍênciâ, anexo a este Contrato.

7. CúUSULA SÉT|MA - REAJUSTE (aÍt. 92. V)
7.1. Os pÍeços inicialmenle contratâdos sáo Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamênto.

7.1.1. O oÍçamento estimado pela Administraçáo baseou-se nas planilhas referenciais
elaboradas com base no SINAPI e SICRO do mês dezembro do ano de2024.

7.2. Após o inlerregno dê um ano,-os prêços iniciais poderão ser reaiustados mediante a aplicâção,
pelo contratanle, do indice lNcC - lndice Nacional de Custo da Construção, exclusivamente para

as obÍagaçÕes iniciadas e concluidas após a ocorrênciâ da anuaiidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao pÍimeiÍo, o interÍegno minimo de um ano será contado a paÍtir

dos efeitos Íinanceiros do último reaiuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgaÇão do(s) índice (s) de reajuslamenlo, o contratante pagará

ao conlÍatado a importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diÍerença
correspondente tão Iogo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) derinitivo(s).

7.4.'1. Fica o Contratado obrigâdo a apresenlar memÓria de cálculo Íeferente ao

reajustamento de preços do valor Íemanescente, sempre que este ocorreÍ.
7.5. Nas aferiçóes Íinais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reaiuste será(ão), obrigatoriamente' o(s)

deÍinitivo(s).
7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para Íeajustâmento venhâ(m) a ser extinto(s) ou de

qualqueÍ forma não possa(m) mais sêr utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislaÉo entáo em vigoÍ.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substiluto. as partes elegerão novo índice

oÍicial, para Íeaiustamento do preço do valor remanescente. poÍ meio de termo aditivo'

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CúUSULA OITAVA - OBRIGAçÔES DO COI{TRÂTANTE (art. 92. X. Xl e XIV}

8.1. São obrigaçÔes do Contratante:
g.2. Exigir o áumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas peio Contratado, de acordo com o

conlrato e sêus anexos:
8.3. Receber o obieto no prazo e condiçóes estabelecidas no Íêrmo dê Referênciâ:

8.4. NotiÍicar o contratado, por escrito, sobÍe vicios, deíeitos ou incorreçÔes verificadas no obieto

iornecido. para que seja poi ele substituido, Íepârado ou corrigido, no total ou em parte' às suas

expensas;
S.5.AcompanhareÍiscalizaraexecuçáodocontratoeocumprimentodasobrigaçÓespelo
Contratado,
8.6. Comunicar a empresa paÍa emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da

ár""Go Oo àUjeto, para efeito de liquidaÉo e pâgamento, quando houver contÍovérsia sobre a

||!Gã; àà ooieto, quanto à dimensão, quatidade e quantidade. conforme o arr. 143 da Lei no

14.133, de 2021:
ó 7 ÉlLtra o prg"mento ao Conlratado do valoÍ correspondente à execução do objeto' no pÍazo'

órmie conaiçbeã estabelecidos no presente Conkato e no Termo de.Referência:

8.8. Aplicar aá Contratado as sanÇóes prevrstas na ler e nesle-Contrato'

ã.ó. Ci;.ú.* á Procuradoria Geial do Municipio para adoÉo das medidas cabíveis quândo do

descumprimento de obrigaçÓes pelo Contratado'

ã.1O- ' Explicitameirtá emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçÕes relacionadas

ã eiecuçao Oo presente Contrato, rêssalvados os requerimentos maniíestamente impertinentes'

il;;;;;i; piotelatÓrios ou de nenhum interesse para a boa execuÉo do ajuste'
PlrJl^2 o€ I t
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8.10.1. A Administrâção terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do pÍotocolo do

Íequerimento para decidiÍ, admitida â prorrogaÉo motivada, por igual período.

8.11. Rêsponder eventuais pedidos de reestabêlecimenlo do equilíbrio econômico-Íinanceiro
Íeitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. NotiÍicar os emitentes das garântias quanto ao início de processo administrativo para

apuÍação de descumprimento de cláusulas contratuais
8.1 3. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, nocaso@
8.14. A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Conkatado com lerceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de âto do Contratado. de seus empregados, pÍepostos ou

subordinados.

g. cúusuta roNA - oBRIGAçÕES DO CONTRATADO (a4lÀJIY,xYLe-&!l)
9.1. O Contratâdo deve cumpÍir todas as obrigaçÓes constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrenles da boa e perfeita

execuÇão do objeto, observando. ainda. as obrigaçÔes a seguir dispostas:

9.2. Rlsponsabitizar-se pelos vicios e danos deconentes do objelo. de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

9.3. ComunicaÍ ao contratante, no pÍazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que ântecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovaçáo;
9.4. Atenáer às delerminaçóes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contÍato ou autoridade

superior (art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de2021\ e prêstar todo esclaÍecimento ou infoÍmação por

eles solicitados:
9.5. Repârar, corrigir, ÍemoveÍ, Íeconstruir ou subslituiÍ, às suas expensas, no totalou em parte' no

prazo íixado pelo fiscal do contrato. os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreçóes

resultantes da execuçáo ou dos materiais empÍegados:
9.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrenles da execuçáo do objeto, de acordo com o

Códiqo d; Defesa do Consumidor (Lei no 8.078. de 1990), bem como poÍ todo e qualquer dano

carsado à AdrÍ,i"'straçáo o, tercêiros, náo reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o

ácompanhamento da éxecução contratual pelo Contratante, que Ícará autorizado a descontar dos

pagamenlos devidos ou da garantia, caso exigida no edital. o valor corÍespondente aos danos

sofridos,
ó.2. Ef"trr,' 

"orrnicaçáo 
ao ContÍatante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização

àu Íinalizaçào do serviço no prazo estabelecido. para adoÉo de ações de contingência cabiveis.

ó,g. úáo àntr"trt, duiante a vigência do contrato, cÔnjuge companheiro ou parenle em linha Íeta'

cotaterat ou por afinidade, até o terceiro grau. de dirigente do contralante ou do fiscal ou gestor do

contrato, noé termos do artiqo 48 oaÍáoÍaÍo Único. da Lei no14'133 de2021;

ó.S. nãsponsaOitizar_selã-curnprrmento das obrigaçÕes previstas em Acordo, ConvenÇão,

óiisioià õotetivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contÍato, por todas

ã. õoiió"ià"i tr.o"thistas. sociais. pÍevrdenciaÍias, tnbutárias e as demais previstas em legislaçáo

".úiõ"á 
cuja inadimplência náo lransfere a responsabrlidade ao Contrâtante'

ó.í0. óomunicar ao Fiscal do contrato. no wazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquêr

ocorrência anormai ou acidentê que se vêriÍique no local dos serviços'

ó.n . 

- - - - 
É"oii.rr, por determinação do ôontratante, qualquer atividade que náo esteja sendo

ãxecutaOa de àcordo óm a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros.
õjà. 

-- -- 
Manter durante toda a vigência do contrâto, em compatibilidâde com as obrigações

àssumidas, todas as condiçÔes exigidas paÍa habilitação na licitaçáo'

;. Íi 
-:' 'ôrrprir.or|."àt" 

todoi ieri'odo oe execúçâo do contrato, a reserva de cargos prevista

Àm ler oara oêssoa com deÍiciência. para reabilitado da Prevrdêncra Social ou para apÍendrz bem

como ás reservas de cargos previstas na legislação (3ILL!9:
9.'14. comprovar a reserv" à" *tgoi'q'" te-refere a cláusula acima' no prazo fixado pelo

Íiscâl do contrato, com a inoicaçao doi eirpregados que preencheram as referidas vagas (aILllÂ
paráqraÍo único),
õ'iã:=--ãardar sigito sobre todas as infoÍmaçóes obtidas em decorrência do cumpÍimento do

contratol 
Pmê{^ l oÉ n
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9.19.
proÍissional.
9.20.

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 5ó - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatorês futuros
e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seia

satisfatório para o atendimento do objeto da contrataÉo. exceto quando ocorrer algum dos evenlos
arÍoladosno@:
9.17 . Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadualou municipal,

as normas de sêgurança do Contratante,
9.18. Apresentar ao Contratante. quando foÍ o caso, a relaçáo nominal dos empregados que

adentraráo no órgáo para a execuçáo do serviço.
ObservaÍ os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria

Atender às solicitaçÕes do Contratante quanto à substituição dos emprêgados

alocados, no prazo Íixado pela Íiscalização do contrâto, nos casos em que Íicar constatado
descumprimento das obrigaçÕes relativas à execuçáo do serviço, conforme descrito nâs

especiÍicações do objeto.
9.21. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas do

Contralante.
9.22. lnstÍuir seus empregados a respeito das atividades a seÍem dêsempenhadas,

aleíando-os a não exêcutarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado

relalar ao Contralanle toda e qualquer ocorrência neste sentido. a Íim de evitar desvio de função.

9.23. lnstruir os seus empregados, quanto à prevençáo de incêndios nas áreas do

Conlratantê.
9.24. Adolar as pÍovidências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos

órgãos, se nêcessário foÍ, a Íim de que náo venham a seÍ danificadas as redes hidrossanitáraas,

elátricas e de comunicaçáo.
9.25. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas

dê atuaçáo previstas no Termo dê ReÍeÍência em plêna validade

9.26. Obter junto aos ÓÍgãos competentes, coníorme o caso, as licenças necessárias e

demais documentos e aulorizaçÕes êxigíveis. na Íorma da legislação aplicável.

9.27 . Elaborar o Diário de Obía, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto

responsável, as inÍoÍmaçóes sobre o ândamento do empreendimento, tais como, número de

funcionários, de equipamentos, condiçÕes de tÍabalho, condiçÕes meteorológicas, serviços

execulados, Íegisúo de ocorrências e outÍos fatos relacionados. bem como os comunicados à

Fiscalização e situaçáo das atividades em relação ao cronograma pÍevislo

9.28. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o

esiabelecido nas espêciílcaçÕes, bem como substituiÍ aqueles realizados com materiais defeiluosos

ou com vício de construÇão. pelo pÍazo dê 05 (cinco) anos, contado da dala de emissão do Termo

de Recêbimento Definitivo.
9.29'observarasdiretrizes,critérioseprocedimenlosparaagestãodosresíduosda
ãon.trrção.iril estabelecidos na ResoluÉo n'307, de 05/07/2002,.com as alteraçôes posteriores,

àó Conielno Nacionat de Meio Ambiente - CONAMA, conÍorme artioo 4', §§ 2" e 3', da lnskucão

Normativa SLTI/MP n" 1. de 19/01/2010, nos seguinles lermos:

@SíduosorigináriosdacontrataçáodeveráotedeceÍàS
àiãirizes teãnicas e pÍocedimentos do programa Municipal de Gerenciamento de Residuos da

ó""itiriaã Civil, ou do proieto de Gãrenciamento de Residuos da Construção Civil

apresenlado ao Órgáo competente, conforme o caso'
g.zg.z. ttos termo! dos artiqos 3" e 10" da Resotucão coNAMA n" 307, de 05/07/2002,.o

õonrãt"oo deverá providencãiã destinaçáo ambientalmente adequada dos resíduos.da

;;;üã ãúit oriiinarios da contrataçãô, obedecendo' no que couber' aos seguintes

procedimentos:
g'29.2,1,resíduosclasseAÚeutilizáveisourecicláveiscomoagregados):deverãoser
reutilizados ou reciclados na Íoima de agÍegados, ou encâminhados a aterros de residuos

classe A de preseÍvaÉo de material para usos futuros'
g.2g.2.?. Íesíduos Classe B (recicláveis para oulras destinaçóes): deverão ser

reutilizados, reciclados ou àncaminhados a áreas de armazenamento tempoÍário' sendo

dispostos de modo a permilir a sua utilizaçáo ou reciclâgem Íutura'

9.2'9.2.3. resíduos Classe C (para os quais náo foram desenvolvidas tecnologias ou

ãpfúç0". economicamente viãveis que permitam a sua reciclagem/recuperação):
Pâ&l^4 oE I t
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devêrâo ser armazenados, transportados e destinãdos em confoÍmidade com as normas

técnicas especiÍicas.
9.29.?.4. resíduos Classe D (perigosos. contaminados ou prejudiciais à saúde): deveráo
seÍ armazênados, transportados. reutilizados e deslinados em conformidade com as
normas técnicas específicas.

9.29.3. Em nênhuma hipótese o Conlratado poderá dispor os Íesíduos oÍiginários da

contrataÇão em ateÍros de resíduos sólidos urbanos, áÍeas dê "bota foÍa". encostas, corpos

d'águâ, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

9.29.4. Para fins de Ílscalizaçáo do fiel cumprimento do PÍograma Municipal de Gerenciamento
de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da ConstruÉo
Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa. que todos os resíduos

removidos estáo acompanhados de Controle de Transporte de Rêsiduos, em conÍormidade
com as noÍmas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112,

15.1 't 3. 15.'1 14, 15.1 15 e '15.1 16, de 2004.
9.30. Responder por qualquer acidente de trabalho na execuÉo dos serviços, por uso

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, poÍ danos resultantes de defeitos ou

incorreçóes dos serviços ou dos bens do contÍatante, de seus Íuncionários ou de terceiros, âinda

que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenhariâ

9.31. Providenciar. conforme o caso, as ligaÇões deÍinitivas das ulilidades previslas no

projeto (água, esgoto, gás, enêrgia elétricâ. teleÍonê etc.), bem como atuaÍ junto aos órgáos

Íederais, eataduais ê municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças

e regularizaçáo dos serviços e atividades concluídas (ex: Habite-se, Licença Ambiental de

Operação etc.).

10. CúUSULA DÉCl rA- GARANTIA DE EXECUçÂO (art. 92. Xlt)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuÇâo.

í1. CLÁUSULA DÉCIi,A PRIMEIRA - INFRAçÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS (êT..94

xrv)
11.1.CometêinÍraçáoadministrativa,nostermosdaLeinol4.l33.de202l,ocontratado

der causa à inexecuÉo parcial do contralo:
der causâ à inexecuÉo paÍcial do contrato que cause gÍave dano à AdministraÉo ou ão

Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

der causa à inexecuçáo tolal do contratoi
ensejar o relardameÁto da execuçáo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

que.
a)
b)

c)
d)

justiÍicado;
e) ;presentar documentaçáo Íalsa ou pÍestar declaraçâo falsa durante a exêcuçáo do

contrato;
f) pÍaticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) ;omportarse de modo inidÔneo ou comeler fÍaude de qualquêr natureza;

íj praticar ato tesivo pÍevisto no arl. 5o da Lei no 12'846. de 1o de agosto de 2013'

11.2'SeráoaplicadasaocontratadoqueincorÍeÍnasinfraçõesacimadescritasasseguintes
sançÕes:
l.A<ivertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que nao

rãiuiim"".ãii,posiçáo de pênalidade mais gÍave (aÍt' 156 §2"' da Lei n" 14133 de2021);.. .. ..

ff.iÃieJimento Oà licitare contratar. quando-praticadas as ôóndutas descritas nas alineas "b" "C'

;;ã;;; suuiiem aci." deste contÍato. sempre que não se justiÍicár a imposição de penalidade

mais grave (art. 156. § 4o. da Lei no 14.133. de 2021)'

rrro"lra"àia-offitar,qUandopÍaticadaSascondutaSdescritaS
ã". ,rinJ", "",. "r, "g" e "n" oo suuirem acima desie contrato, bem como nas alineâs 'b", "c" e'd".

ü ÉiifúÀ, imõosiçao ae penatidade mais grave (art' 156 §5o daLei no'14133 de2021)'

lV.Multâ:
(1) MoratóÍia de 1% (um poÍ cento) por dia de atraso injustilicado sobre o valor dâ parcela

inadimplida. até o limite de 10 (dez) dias:

iZJ- [toãiOri" de O,O7% (seie centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

i,.-rl,"t,rc"àã,- 
"te 

-ó 
áiximo oe 2% (dois por cento)' pela inobservància do prazo fixado paÍa

apresentaçáo, suplementação ou reposição da gârantia. 
P|6|lA 5 0E I t
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a) O atraso superior â 10 (dez) dias âutoriza a Administrâção â promover a extinçáo do
contralo por dêscumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conformê
dispóe o inciso I do aÍt. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

1 1.3. A aplicação das sançÔes pÍevistas neste Contrâto não exclui, em hipótese alguma, a

obÍigaÉo de Íepa?çÁo integral do dano câusado ao Contratante (art. 156. §9'. da Lei no 14.í33,

de 2021)
11.4. Todas as sançóes previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156. §7o. da Lei no 14.133. dê 2021).

1 1 .4.1 . Antes da aplicâção da multa será facultada a deÍesa do interessâdo no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 157. da Lei no 14 133. de 2021)
11.5. Se a multa aplicada e as indenizações câbiveis forem superioÍes ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao ContÍatado, além da perda desse valor, a

difaÍença será descontada da garantia prestada ou seÍá cobrada judicialmente (art 156, §8o. da Lei

n" 14.133. de 2021\.
11.6' Previamenle ao encaminhâmento à cobrança judicial, a multa poderá ser Íecolhida

adminislrativamenie no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do Íecebimento da

comunicaçâo ênviada pela autoridade competente.
11.7. A aplicaçáo das sançôes realizaÍ-se-á em processo administrativo que assegure o

conkaditório e a amplâ delesa ao contratâdo, observando-se o procedimento pÍevisto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n. 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contrataf e de declaÍação de inidoneidade para licitar ou contÍatar'
11.8. Na aplicáçáo das sançôes seráo considerados (art. 156 §1o. da Lei n" 14.133. de

2021):
a) a natureza e a gravidâde da infraÇão cometida,

b) as peculiaridades do caso concreto:
c) as ciÍcunstâncias agÍavantes ou atenuantesi
d) os danos que dela provierem para o Contratante;

ei a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integÍidade, confoÍme normas e

oÍientações dos órgáos de controle.

11.9. os aios previstos como inÍraçóes administrativas na tqldl-]fL!33J9'292l, ou em

outras leis de licitaçÕes ê conlratos da AdministÍâçáo Pública que tâmbém seiam tipiÍicados como

atos lesivos na Lei no 12.846. de 20'13, seíão apurados e Julgados coniuntamente, nos mesmos

ãutos, observããGã ritãEocedimentat e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159)

11.10. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos pÍevistos

neste contralo ou para provocâr coníusáo palÍimonial, e. nesse caso, todos os efeilos das sançóes

àpficaOas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

aãministraçao, a pesioa juridica sucessora ou à empÍesa do mesmo ramo com Íelação de coligaçáo

á, Coniaia O" tato ou dá direito, com o Contratado, observados, êm todos os casos, o contÍaditório,

ãimpta oeiesa e a obragatoriedade de anátise iuÍídica previa (art. 160. dâ Lei n0 14.133. de 202',l)

11.1i . O Contratãnte deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis' contado da data de

apiicação da sançáo, inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela âplicadas,

pãrà ri". o" pubiicidade no câdastro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas (ceis).e no

õãJaitro flaáionat Oe Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal'

ESTADO DO MARANHAO
PREFf,ITURA IIIUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 5ó - Centro
CNP.I: 06.09ó.655/0001-91

forma da lnstruçao Normativa SEGES/lr''/lE n" 26 de 13 de abril de 2022'

í2. CLÁUSULA DÉCliíA SEGUNDA - DA EXÍ|NçÂO CONTRATUAL (art 92' XIX)

lil-- -- 
ô contrato será extinto quando cumpriãas âs obrigaçóes de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto'

(Art. 161. da Lei n" 14.133. de 2021)

ffientodelicitaremntratâÍedeclaraçáodeinidoneidadepara
tlcitaiou contratar sáo passiveis de reabilitaÉo na forma do art. 163 da Lei n" 14'133/21' 

..

1 1 .13. Os débitos do contratado pata ioín 
" 

Administraçáo contratante' resultantes de multa

administrativa e/ou indenizaçÕes, não inscritos em divida ativa, podeÍáo ser compensados' total ou

;;;;;il";i;, õos cieoitos aevioos peto referdo óÍgáo decorrenres desle mesmo conrrato ou de

ãúa, 
"ontr"to, 

administratavos que o contÍatado possua com o mesmo órgáo ora contratante' nâ

PÀ6NÁ6 OE I T
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12.2. Se as obÍigaÉes não foÍem cumpridas no prâzo estipulado, a vigência ficará
deveÍá a Administração providenciar aprorrogada até a conclusão do objeto, caso em que

readequaçáo do cronograma fixado para o contrato.
'12.3. Quando a não conclusão do contrato refeíida no

contratado:
item anterior decoÍÍer de culpâ do

a) ficará ele constituído em moÍa, sendo-lhe aplic'áveis as respectivas sançÕes

administrativas; e
b) poderá a Administraçáo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a conlinuidade da execuÉo contratual
'12.4. O contrâto poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do pÍazo nele íixado, por algum dos molivos previstos no Adiggl!Ziê!Ci!:lll-3.321, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.4.1. Nesta hipótese, aplicâm-se também os arlioos 138 e 139 da mesma Lei.

'12.4.2. A alteração social ou a modiÍicaçáo da rinalidadê ou da estrutura da empresa náo

ênsejará a extinçáo se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a opêraçáo implicar mudança da pessoa iurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteraçáo subjetiva.

O têrmo de extinÉo, sempre que possivel, sêrá precedido:12 5.
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,

12.5.2. Relaçâo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. lndenizaçÕes e multas.
12.6. A extinção do conlrato náo conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilibrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131. caout. da Lei n.o 14.133. de 2021)

1zil contrato poderá sêr extinto caso se constate quê o contratado mantém vinculo de

natureza técnica, Comercial, econÔmica, financeiÍa, trabalhista ou civil com dirigenle do Órgão ou

entidade contratante ou com agente público que tenha dêsempenhado Íunçáo na licilaÉo ou atue

na Íiscalizaçáo ou na gestão do conlrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha rêta, iolateral ou- por aÍinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso tv, da Lei n.. 14.133, dê

2021).

í3. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - DOTAçÃO ORçAMENTÁRlA (art. 92. Vlll)

13.1. As despêsas decorrentes da pÍesente contratação correráo à conta de recursos

eipeciÍicos consignados no Orçamento GeÍal do Município deste exercício, na dotaÉo abaixo

discriminada:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
021011 - SECRETARIA MUN DE OBRAS INFRAESTRUTURA

PROJ/ATIVIDADE

15.122.00051030 - Expansáo e Recuperaçâo de Estradas Vicinais

15.122.00052045 - Manutençáo da sec.de obÍas inÍraestrutura

ELEMENTO/DESPESA

3.3.90.39.OOOutros Serviços de TerceiÍos Pessoa Juridica

4.4.90.51.00obr4s e instalações

FONTE DE RECURSO

R,PRÓPRloS/TRIBUToS,FPM,ICMSESTADo.IPVA.SNA,CIDE'FEP.ICMSDESoNERAÇÃo,
ôÉruÀs cóúverulos FEDERAIs /ESTADUAIS/DESMAIS TRANSFERENcIAS

ÉSJÁóÚÀIêITTOCRAIS/ EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS, TRANF,ESPECIAIS EMENDA PIX

PIGI{^ 7 DÉ 1l
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13.2. A dotação relativa aos exêrcicios Íinanceiros subsequentes será indicada após

aprovaçáo da Lei Orçamentária respectiva e liberaçâo dos créditos correspondenles, mediante
apostilamenlo.

14. CúUSULA DÉC|MA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (aÍt. 92. lll)
14.0. Os casos omissos seráo decididos pelo contratante. segundo as disposições contidas

na tgjj1l4L33Jg2!21, e dêmais normas fedeÍais aplicáveis e. subsidiariamente, segundo as

disposiçôes contidas na Lei n" 8.078. de 1990 - Códioo de DeÍesa do Consumidor - e normas e

principios gerais dos contratos.

15. CúUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇOES
15.1 . Eventuais alteÍaçóes contratuais reger-se'áo pela disciplina dos arts 124 e sequintes

da Lei no í4.133. de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressóes que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.
1 5.3. As alleraçÕes contratuais deveÍão ser promovidas mediante celebraçáo de teímo

aditivo, submetido à prévia aprovaÉo da consultoria juridica do contratânte, salvo nos casos de
justiÍicâda necessidade de antecipaÉo de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo

deverá ocorrêr no prazo máximo de 1 (um) mês (aÍ1. 132 dâ Lei n'14.133. de 2021).

15.4. RêgisiÍos que náo caracterizam alteração do contÍato podem ser realizados por

simples apostila, dispensadâ a ceiebrâção de termo aditivo, na Íorma do art 136 da Lei no 14.133.

de 2021.

í6. cúusuLA DÉcl A sExrA- PUBLICAÇÃo
16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

ContrataçÕes Públicas (PNCP), na forma prevista no aí. 94 da Lei 14 133, de 2021, bem como no

Diário OÍicial do Municipio e no respectivo sitio oficial do MunicÍpio na lnlernet.

17. CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (ârt 92. §1")

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Coêlho Neto - MA. paÍa dirimiÍ os litígios que

decorrerem da execuçáo desle Termo de contrato que náo puderem ser compostos pela

conciliação, conformê art.92, §1o. da Lei n" 14 133/21.

Afonso Cunha - MA, 22 de agosto de 2025.

wEN DEL PARAN Hos itffi Ê: il"J:xlt';:ilil,Tá
LIMA DO vÂLE:oosr 21 6ó3eo

VALE:005,l 2l 66390 ?1H202s0822 
16'3e'31

WENDEL PARANHOS LIMA OO VALE
SECRETARIA i'IUNICIPAL DE ADMINISTRAçÀO E FINANçAS

CONTRATANTE
BENEDITO DOS ^'eôàdodêíoma 

dieit rpor

SANTOS:8046826 s^NTos:8rx6a2óa3el
Oãrlod 2025.0a22 ] !ó: ! 7

-03'00'

BENEDITO DOS SAI{TOS
J B EMPREENDIiiIENTOS LTDA

CNPJ/MF sob o no 39.614. í 99/000í -83

CONTRATAOA
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ANEXO -

PLACA INDICATIVA DA OBRA

MoBtLlzÁÇÃo DE EoutPAt\.tENÍos

LIMPEZA MECANIZAOA DE CAMAOA VEGEÍAL VEGEIAÇÃO E
pEoUENAS ÁRVoRÉs lD|ÂMETRo 0E TRoNco MENoR ouE 0 20 M)

COM TRAÍOR DE ESTEIRAS AF-03/2024

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL 1A CATEGORIA UTILIZANDO
TRATOR DE ESTEIRAS DE 110 A l6OHP COM LAMINA PESO

OPERACIONAL' 13T E PA CARREGAOEIRA COM 170 HP

ÍRANSPoRTE COM CAMINHÁO BASCULANTE DE 10 M'. RODOVIA EM

REVEsÍIMENÍO PRIMÁRIO

REGULARTZAÇÃo Do suBLElro - 1oo% PRocÍoR INTERMEDIÁRlo

ExECUÇÂo E coMPACTAÇÃo DE AÍERRo coM solo
PREOOMINANÍEMENÍE ARENOSO - EXCLUSIVE SOLO. ESCAVAÇAO

CARGA E TRANSPORTE AF _I]g]2024

LIMPEZA SUPERFICIAL DE AREA DE JAZIOA

AourstÇÂo DE MATERIAL DE 1" CATEGoRIA

TRAÍOR OE ESÍEIRAS DE 110 A 16OHP COM LAMINA PESO

TRANSPORÍE COM CAMINHÀO EASCULANTE DE 1O M". ROOOVIA EM

REVESTTMENÍo PRIMÁRlo

PlslM l0oE ll

Item DescÍição

ValoÍ Valor Preco

.u, ff unitari unitári toút
. o sem o com como BDr Bor BDr

í SERYICC'S lNlclAls
R§

558_53

11
1.0
0

R$
44S 59

R$
558 53

R$
558.53

coBtltrlcÃo E DÊS oBLtzÀÇ^o DE EQulPAilENÍo

R'
16.ã9,
08

21
U 10

0

R$
6 543.

R$
I 129

RS

8129,5

22 DFSMoBIT IzAcÃo oE EoUIPAi,IENTOS

u
1,0
o

RS
6 543,

R$
I 129

RS
8 129,5
À

3 ÂI''MINISTRÀCÂO LOCÂL I

Rs
21.949,
2A

31 ADMINISTRACAO LOCAL
1.0
o

R$
17 668
2fi

RS

21 949
20

R$
21 U9

4 SERVICÔS DE ÍERRAPLENAGEM

R§
317.30'
.84

41
m
2

86
00

R$
063

R$
0.78

R$
26 353.

08

42
m
3

UA
65

0

RS
434

RS
5.39

R$
45 526.

64

43
t
k
m

659
62.
27

R$
0.92

RS
114

R$
75 196

99

m

2

563
10.

R$
1.49

RS
1,85

R$
1U 173

45
m

844'
65

0

RS
630

R$
7.42

R$
66 051,

63

SERVTCÔS DE ORENAGEiI

I lRr
1322.1filÂ

51

563
10
al

R$ R$
R$

3 829.0

52

844
65
o

RS
11 q8

RS

R$
125 683
a)

53
EXPURGO DÊ JAZIDA

16E
9.3 RS

30q
R$

R$
64700
2

844
65
o

RS R$
RS

45 526

55

659
62. RS RS

114

R$
75.196,
99



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUR{ MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

Pr6l|1ÀlloÉll

ücÍ I:3

AFONSO

ull tlrr§ ttso u to l üar:úo

_ EXCLUSIVE SOLO ESCAVAÇÃO



lil)í''ç.r
' , _:- l. ,4, .i

ESTADO DO MAR-{NHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça dà Comunidade, 56 - Centro
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\

coNTRATO N. 060/2025-PMAC
Concorrência Eletrônica n" 002.1 12025
Procêsso Administrativo no 021/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' O60/2025-
PMAC, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICíPIO
DE AFONSO CUNHA. POR INTERMEDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRÂÇÀO E FINAI{çAS E A
EMPRESA J B EMPREENDIMENTOS LTDA.

O MUI{ICíPIO DE AFONSO CUI{HA/MA. AtrAVéS dA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, inscrito no CNPJ sob n" 06.096.655/0001-91 , situada a Praça da
Comunidade, 56 - Cenko, AÍonso CunhaiMA, neste ato repÍesentâdo(a) pelo(a) WEt{DEL
PARANHOS LIMA DO VALE, portador do RG sob no 0000416302955 SESP/MA, inscrito(a) no CPF no

005.121.663-90, doravanle denominada CONTRATANTE, e a empresa J S EMPREENDIMENTOS
LTDA inscrita no CNPJiMF sob o no 39.614.199/0001-83, sediada à Rua da Professora LaciAssunção,
no 891, Sala B, Centro, Caxias/MA, CEP 65.602-110, Íepresenlada pelo Sr. BENEDITO DOS SANTOS,
inscíito no CPF no 804.682.683-91 e RG No 645326968 SEJUSPiMA doravante designado
CONTRATADO, conforme atos constilutivos da empresa tendo em vista o que consta no Processo no

02í12025 e em observância às disposiçÕes da Lei n" 14.133. de 1" de abril de 2021 , e demais legislaÇâo
ãplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorÍenlê da ConcorÍência Eletrônica
nô 002.í/2025 mêdiante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

í. cLÁusuLA PRTMEIRA - OBJETO (ârt. 92. I e ll)
'1.1. O objeto do presente instrumento e a CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARÀ PRESTAçAO
DOS SERVIçOS DE MANUTENçÃO DE ESTRADAS VICINAIS REFEREI'ITE AO TRECHO
POVOADO TORRÔES AO ENGENHOCA NO MUNIC|PIO DE AFONSO CUNHA/MA, NAS

condiçóes estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Vinculam esta contrataçáo, independentemente de transcriçáo:

1 .2.1. O Termo de ReÍerência
1.2.2. O Projeto Básico;
1.2.3. O Edital da Licitação;
1.2.4. A PÍopostã do contratado:
'1.2.5. Eventuais ânexos dos documentos supracitados

1.3. O regime de execução é o de empreitada por pÍeço global

2. CLÁUSULA SEGUNOA. VIGÊ CIA E PRORROGAçÃO
2.'1. O prazo de vigência da contrâtâção é de í2 (doze) meses contados da as§inatura do contrato,
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021 .

2.2. A prorrogação de que trala este item é condicionada âo âteste, pela autoridade competente,

de que as condições e os preços peÍmanecem vantaiosos para a AdministÍação, peÍmitida a

negociaçâo com o contratado.
2.3. O contÍatado náo têm direito subjetivo à prorrogação contratual
2.4. A proÍrogaÇão de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. O contrato náo poderá ser prorrogado quando o contratâdo tiver sido penalizado nas sançóes

de declaraÉo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas
as abrângências de aplicaÇão.

3. CúUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONÍRATUAIS (art.92.
lV. Vll ê XVlllI

3.1 . O rêgime de execução conlratual, os modelos de gestâo e de execuçáo, assim como os prazos

e condições de conclusáo, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

RefeÍência. anexo a este Contrâto.

4. CúUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÀO
4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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5. CLÁUSULA QUTNTA - PREçO (art. 92. V)
5.1. O valor total da contratação é de R$ 358.3í3,09 (trezentos e cinquenta e oito mil, trezentos
e treze reais e nove centavos).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos eiou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CúUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V e Vl)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçoes a ele referenles encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉflMA - REAJUSTE (art.92. V)
7.1 . Os preÇos inicialmente contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento.

7.1 .1 . O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais
elaboradas com base no SlNAPle SICRO do mês dezembro do ano de2024.

7.2. Após o interregno de um ano,.os preços iniciais poderão ser reajustados mediante a aplicação,
pelo contratante, do índice INGC - lndice Nacional de Custo da Construção, exclusivamente para
as obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) Índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.4.1 . Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.5. Nas aferiçÕes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislaçáo então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CúUSULA OITAVA - OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE {art.92. X. Xle XIV)

8.1. São obrigaçóes do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreçÕes verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;
8.5. Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;
8.6. Comunicar a empresapaÍa emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no

14.133, de2021',
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Reíerência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Municipio para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigaçÕes pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamações relacionadas

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
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8.11 .

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a conlar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a proÍrogaçáo motivada, por igual periodo.

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias
8.12. NotiÍicar os emilentes das garântias quanto ao início de processo administralivo para

apurâçáo de descumprimento de cláusulas conlratuais
8.13. Comunicar o Contratado na hipólese de posterior alteração do projeto pelo

ContÍatante no caso do art.93. §2o, da Lei no 14.133. de 2021

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execuÉo do contralo, bem como por qualqueÍ
dano causado a tercêiros em decorrência de ato do Contratado. de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇOES OO CONTRATADO (aÍt. 92. XlV. XVI e XVll)
9.1. O Contratado deve cumpÍir todas as obrigações constantês deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorÍentes da boa e perfeita

execuçáo do objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o CÓdigo de
Dêfesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990),
9.3. Comunicar ao contratante, no pÍazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;
9.4. Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
supeíior (art. 137, ll, da Lei n.o 14.'133, de 202'l) e prestar todo esclârecimento ou informaçáo por

eles solicitados;
9.5. Reparar, corrigir, íemoveÍ, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscaldo contrato, os bens nos quais se veriticarem vícios, dêÍeitos ou incorreçôes
resultantes dâ execução ou dos materiâis empÍegados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da exêcuçâo do objeto, de acordo com o

Códiqo de Dêfesa do Consumidor (Lei no 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o

acompanhamento da execuçáo contratual pelo Contratanle, que Íicará autorizado a descontar dos
pagamenlos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos

sofridos.
9.7. Efeluar comunicaçáo ao Contratânte, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização

ou Íinalização do serviço no prazo estabelecido, para adoÉo de ações de contingência cabíveis.

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato. cônjuge, companheiro ou parentê em linha Íeta,

colateral ou por âÍinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestoÍ do

contrato, nostermos do artiqo 48. oaráqraÍo Único, da Lei no14.133 de20211

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento dâs obrigaçÕes previstas em Acordo, Convenção,

Dissidio coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidâs pelo contrato, por todas

as obrigaçóes trabalhistas, sociais, previdenciáÍias, tÍibutárias e as demais previstas em legislação

êspecífica, ouja inadimplência náo transfere a responsabilidade ao Contraiante;
9.i0. Óomunicar ao Fiscal do contrato, no p.azo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidênte que se veÍiÍique no local dos serviços.

9.11. Paralisar, poÍ determinaÉo do Contratante, qualquer atividade que não esteia sendo

executada de âcordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros.
9.12. Manter durante toda a vigência do conlrato, em compatibilidade com as obÍigações

assumidas, lodas as condições exigidas parâ habilitação na licitaçáo,

9.13. Cumprir, durante todo o perÍodo de execuÇáo do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei paÍa pessoâ com deÍiciênciâ, para reabilitado da Previdênciã social ou para aprêndiz, bêm

como as reservas de cargos previstas na legislâção (art. 116)i

9.'14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima' no prazo Íixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos emprêgados que preencheram as referidas vagas (3(!-§
paráqÍafo único);
õl]í------õIarOar sigilo sobre todas as inÍormaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do

conlrato: 
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9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorÍentes de fatores íuturos
e incertos, devendo complemenlá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contÍataÉo. exceto quando ocorrer algum dos eventos
arroladosno@:
9.',17. CumpÍiÍ, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, esladual ou municipal,
as normas de segurança do ContÍatante,
9.'1 8. Apresentar ao Contratante. quando for o caso, a relaçáo nominal dos empregados que
adentraráo no órgão para a execução do serviço.
9.'19. Observar os preceitos da legislação sobrê a jornada de trabalho, conÍorme a categoria
profissionâ1.
9.20. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituiçáo dos empregados
alocados, no prazo fixado pela fiscalizaÉo do conlralo, nos casos em que íicar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas
êspêcificações do objeto.
9.21. lnstÍuir seus empregados quanto à necessidade de acalar as Normas lnternas do
Contratantê.
9.?2. lnstÍuir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a náo êxeculaÍem atividades náo abÍangidas pêlo contrato, devendo o Contratado
relâtar ao Contratanle loda e qualquer ocorrência neste sentido, a Íim de evilar desvio de função.

lnslruir os seus empregados, quanto à pÍevenÉo de incêndios nas áreas do

Adotar as providências e precauçôes necessárias, inclusive consulta nos respectivos
ôrgãos, se nêcessário for, a Íim de que náo venham a seÍ daniíicadas as redes hidÍossanitárias,
elétricas e de comunicação.
9.25. Estar registrada ou inscrita no Conselho ProÍissional compelentê, conforme as áreas
de aluaçáo previstas no Termo de Reíerência, em plena validade.
9.26. Obter junto aos órgáos competentes. conforme o caso, as licenças necessáriâs e
demais documentos e autorizaçóes exigíveis, na forma da legislaçáo aplicável.
9.27. Elaborar o 0iário de Obra, incluindo diâriamente, pelo Engênheiro preposto

responsável, as informaçôes sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de
Íuncionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviÇos
executados, registro de ocoÍrências e outros íatos Íelacionados, bem como os comunicados à

Fiscalização e situação das atividades em relaçáo ao cÍonograma previsto.

9.28. Rêfazer, às suas expensas, os trabalhos execulados em desacordo com o
êstabelêcido nas especificaçôes, bem como substituir aqueles realizados com maleriais defeituosos
ou com vicio de construçáo, pelo prazo dê 05 (cinco) anos, contado da data de emissâo do Termo
de Recebimento Definitivo.
9.29. Observar as diÍetrizes, critérios e procedimentos para a gestáo dos resíduos da

construção civil estabelecidos na Resoluçáo no 307, de Q510712002. com as alteraçÔes posteriores,

do Conselho Nacional de Meio Ambiênte - CONAMA, conÍorme artioo 4', §§ 2" e 3". da lnstrucão
NoÍmativa SLTI/MP n" í. de 19/01/2010, nos seguintes termos:

9.29.1. O gerenciamento dos residuos originários da contrataÉo deverá obedecer às
diretÍizes têcnicas e procedimentos do Programâ Municipal de Gerenciamento de Resíduos da

Conskuqão Civil, ou do PÍojeto de GeÍenciamento de Residuos da Construçáo Civil

apresêntado ao Órgão competente, conÍorme o caso.
9.29.2. Nos termos dos aÍtioos 3" e 10' da Resolucáo CONAMA n' 307. de 05/07/2002, o

Contratado deverá providenciar a destinaçáo ambientalmente adequada dos residuos da
conslruÉo civii originários da contÍataÉo. obedecendo. no que couber, aos seguintes
procedimentos:

9.29.2.'l. Íesíduos Classe A (reutilizáveis ou Íecicláveis como agregados): deverão ser
reulilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos
classe A de pÍeservaçáo de material para usos Íuturos.
9.29.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outÍas destinaçóes): deveráo ser
reutilizados. reciclados ou encaminhados a áreas de armâzenamento temporário, sendo
dispostos de modo a permitir a sua utilizaÉo ou reciclagem futura.
9.29.2.3. Íesíduos Classe C (para os quais não ÍoÍam desenvolvidas tecnologias ou

aplicaçÕes economicâmente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperâção):
PrG§ 4oE1t
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deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas
técnicas específicas.
9.29.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverâo
ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as
normas técnicas específicas.

9.29.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da
contrataçâo em aterros de residuos sólidos urbanos, áreas de "bota fora". encostas, corpos
d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.
9.29.4. Para fins de fiscalização do Íiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento
de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção
Civil, conforme o curso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos
removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de ResÍduos, em conformidade
com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112,
15.113, 15.114,15.115 e 15.'l'16, de2004.

9.30. Responder por qualquer acidente de trabalho na execuçáo dos serviços, por uso
indevido de patentes registradas em nome de lerceiros, por danos resultantes de defeitos ou
incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda
que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.
9.31. Providenciar, conforme o caso, as ligaçoes definitivas das utilidades previstas no
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, lelefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos
Íederais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças

e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.. Habite-se, Licença Ambiental de

Operação etc.).

{0. cúusulA DÉcrMA- GARANTIA DE EXECUçÃO 1art. gZ. Xll)
1 0.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

íí. cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA - TNFRAçÕES E SANçÔES ADMTNTSTRATIVAS (art. 92.

xrv)
11.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado
que:

a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;
b) der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,

c) der causa à inexecução total do contrato:
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;
praticar ato Íraudulento na execuÇão do contrato;

comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

0
s)
h)

11.2
sanções:
l.AdveÉência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156, §2o. da Lei no 14.133, de 2021);

ll.lmpedimento de licitar e contratar, guando praticadas as condulas descrilas nas alíneas "b", "c"

e "d" do subitem acima deste Contrato. sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156. § 40. da Leino 14.133. de 2021);

lll.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alinéas "e", "f', "g" e'h'do subitem acima deste Contrato. bem como nas alíneas "b", "c" e "d",

que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5o. da Lei no 14.'133, de 2021).

lV.Multa:
(1) Moratória de 1o/o (um por cento) por

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

do valor total do contrato por dia de atraso
pela inobservância do prazo fixado para

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento)

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento),

apresentaÉo, suplementação ou reposição da garantia.
PA6HA5 D[ I I

rI* *§s§ T§§§§ ü* li***$ § p**§*§§§§

t



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 I -9 I

a) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 1 37 da Lei n. 1 4. 1 33. de 2021 .

11.3. A aplicação das sançÕes previslas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparaçáo integraldo dano causado ao Contratante (art. '156. §9o. da Lei no 14.133.
de 2021)
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7", da Leino 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a deíesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Leino'14.133. de 2021)

11.5. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabÍveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8", da Lei
no 14.133, de 202'l).
11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.7 A aplicação das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contralado, observando-se o pÍocedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.8. Na aplicação das sançÕes serão considerados (art. 156, §1o. da Lel no 14.'133. de
2021\:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de conlrole.
'11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como
atos lesivos na Lei no 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e socios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditÓrio,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei no 14.133, de 2021)

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicaçáo da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161. da Lei n" 14.133. de 2021)
11.12. As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitaçâo na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21.

11.13. Os débitos do contratado para com a Administraçáo contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dÍvida ativa. poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão deconentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo Órgâo ora contratante, na

forma da lnstrucão Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

í2. CLÁUSULA DÉctMA SEGUNDA - DA EXTINçÃO gOTTR1TUAL (aÉ. 92. XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

ffit',t

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto
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'12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no pÍazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a AdministraÉo providenciar a
readequaçâo do cronograma Íixado para o conlrato.
12.3. Quando a não conclusão do contÍâlo refeíida no item anterior decoÍrer de culpa do
conlratado:

a) ficaÍá ele consiituído em moÍa, sendo-lhe apliúveis as respectivas sançÕes
administrativas; e

b) poderá a AdministÍaçáo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execuçáo contratual.

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no aÍtioo 137 dâ Lei no 14.133/21 , bem
como amigavelmente, assegurâdos o contraditório e a ampla defesa.

12.4.'1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artioos '138 e 139 da mesma Lei.
12.4.2. A alteÍação social ou a modiÍicaçáo da fnalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinçào se náo restringir sua capacidade de concluir o contÍato.
12.4.2.1. Se a operaçáo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

íoÍmalizado termo aditivo para alteraÉo subjetiva.
O termo de extinÉo, sempre que possível, será prêcedido:

12.5.1. BalanÇo dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relaçáo dos pagamentos já eÍetuados e ainda devados;
12.5.3. lndenizaÇóes e mutlas.

12.6. A eÍinção do contrato não conÍlgura óbice paÍa o reconhecimento do desequilibrio
econômico-Íinanceiro, hipótese em que seÍá concedida indenizaÉo por meio de termo indenizatório
(art. 131. caout. da Lei n.o 14.133. dê 2021).
12.7. O contrato poderá sêr extinto caso se constate que o contralado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigenle do órgão ou
entidadê contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitaÉo ou atue
na Íiscalização ou na gestáo do contralo, ou que deles seja cÔnjuge, companheiro ou parênte em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n." 14.133, de
2021\.

13. CúUSULA DÉCrMA TERCEIRA - DOTAçÃO ORÇAMENTÁRlA (art 92. Vlll)
13.1 . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
espêcíícos consignados no OÍçamento Geral do Município deste exercício, na dotação âbaixo
discriminada:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
021O1 1 - SECRETARIA MUN DE OBRAS INFRAESTRUTURA

PROJ/ATIVIDADE

15.122.00051030 - Expansáo e RecupeÍaÉo de Estradas Vicinais

15.122.00052045 - Manutênção da sec.de obÍas infraestrutura

ELEMENTO/DESPESA

3.3.90.39.00Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4.4.90.51.00Obras e instalaçÔes

FONTE DE RECURSO

R,PRÓPRIOS/TRIBUTOS. FPM, ICMS ESTADO. IPVA, SNA, CIDE, FEP, ICÀTS DESONERAÇÀO,

DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS /ESTAOUAIS/DESMAIS TRANSFERENCIAS

ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS, TRANF.ESPECIAIS EMENDA PIX

PAG$]A 7 DE I I
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13.2. A dotação relativa aos exercicios flnanceiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei OrçamentáÍia Íespectiva e liberação dos cÍéditos correspondentes, mediante
apostilamento.

14. cúusuLA DÉcrMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (aÍt. 92. U)
14.0. Os casos omissos seÍão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lêi no 14.133. de 2021 , e demais normas federais apliúveis e. subsidiariamente, segundo as
disposiçóês conlidas na Lei n" 8.078. de 1990 - Códioo de DeÍesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CúUSULA DÉCIMA OUITA - ALTERAÇOES
15.1 . Eventuais alterações contratuais regeÊse-áo pela disciplina dos q.ds.l2!_gsgg.gL0!.9§
da Lei n" 14.133, de 2021
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contÍatuais, os acréscamos
ou supressóes que sê íizerem necessários, até o limile de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
15.3. As alteraçÕes contratuais deverão ser pÍomovidas mediante celebraÇão de termo
aditivo, submetido à prévia aprovaÇáo da consultoÍia juridica do contratante, salvo nos câsos de
justiÍicada necessidade de antecipação de seus efeitos. hipótese em que a formalizaçáo do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).
15.4. Regislros que náo caÍacterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133.
de 2021 .

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO
16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no PoÍtal Nacional de
Contrataçóes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no
Diário OÍicial do Município e no respectivo sílio oÍicial do Municipio na lnternet.

í7. CúUSULA DÉC|MA SÉnMA- FORO (arl 92. §í')
17.1 . Fica eleito o Foro da Comarca de Coelho Neto - MA. para dirimir os litigios que

decorreÍem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme Ad..]92j[[-§b-tgh:!L!33Ul

Afonso Cunha - MA, 22 de agosto de 2025.

WENDEL PARANHOS t'inudo dê foíma dieital poí

LIMA DO
WENDEL PAMNHOS LIMA OO

vÂrE00512r6ó390

VALE:0051 21 66390 Dados202s.08.22 r6:40:22 {3',00',

WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE
SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CONTRATANTE
BENEDITO DOS

Âssin.do de íomô d§nà Pôr

SANTOS:804682$$l eeneorro oos srmosro*eroerer
O.ô5: 2025.08 22 I 709:09 03'00
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AENEDITO DOS SANTOS
J B EMPREENDIMENTOS LTDA
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\

- PLANILHA

MoBrLrzAÇÃo DE EeurPAMENTos

LIMPEZA MECANIZADA OE CAMADA VEGETAL. VEGETAÇÂO Ê

PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE O.20 M)

COM TMÍOR DE ESTEIRAS AF-03/2024

TRATOR DE ESÍEIRAS DE 110 A 16OHP COM LAMINA PESO

TMNSPORTE COM CAMINHÁO EASCULANÍE DE 1O M' ' RODOVIA EM

REVESTIMÉNTO PRIMÁRIO

REGULARTZAÇÃo Do suBLElro - loo% PRocÍoR INTERMEDÉRIo

EXECUÇÂO E COMPACTAÇÁO DE ATERRO COM SOLO
PREDOMINANTEMENÍE ARENOSO. EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇAO,

CARGA E TRANSPORÍE AF _0912024

L!MPEZA SUPERFICIAL DE ÀREA DE JAZIOA

AourstÇÃo DE MATERIAL DE 1' cATEGoRra

TMTOR DE ESTEIRAS DE 110 A 16OHP COM LAi'INA PESO

ÍRANSPORÍE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 1O M! . RODOVIA ÊM

REVEsIMENÍo PRIMÁRlo

ATERRO COM SOLO
) - EXCLUSIVE SOLO. ESCAVAÇAO

Pra Âl0oEII

AFONSO
CUNHA

ur rofo ttrro üt uallo r ?rocrtSro

Item Oêsc.içào

Vâlor VâlôÍ Prêco
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000'l -91

EXTRATO DO CONTRATO Ne 059/2025. REF.: Processo ns 021/2025. Concorrência Eletrônica ne

OO2.f/2O25 - PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA (MA), através da

SECRETARIA MUNICIPAT DE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS E EMPTESA J B EMPREENDIMENTOS

LTDA inscÍita no CNPJ/MF sob o ne 39.614.199/0001-83. OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAçÃO DOS SERVIçOs DE MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS REFERENTE AO

TRECHO POVOADO BOA ESPERANçA AO CARNAUBAL NO MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA.

vAtOR GLOBAL: RS 678.826,93 (seiscentos e setenta e oito mil, oitocentos e vinte e seis reais

e noventa e três centavos). - ASSINATURA DO CONTRATO: 22.08.2025. DOTAÇÃO

ORçAMENTÁRIA. UNIDADE ORçAMENTÁRIA. 021011 - SECRETARIA MUN DE OBRAS

INFRAESTRUTURA. PROJ/ATIVIDADE 15.122.00051030 - Expansão e Recuperação de Estradas

Vicinais 15.122.00052045 - Manutenção da sec.de obras infraestrutura ELEMENTO/DESPESA

3.3.90.39.00Out!'os Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 4.4.90.51.00Obras e instalações FONTE

DE RECURSO R.PRÓPRIOS/ÍRIBUTOS, FPM, ICMS ESTADO, IPVA, SNA, CIDE, FEP, ICMS

DESONERAçÃO, DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUAIS/DESMAIS TRANSFERENCIAS

ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS. TRANF.ESPECIAIS EMENDA PIX.

vlGÊNclA: 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato - BASE LEGAL: Lei ne

!4.73312021 e suas alterações - SIGNATÁRIoS: WENDEL PARANHoS LIMA DO VALE pela

CONTRATANTE e BENEDITO DOS SANTOS, pela CONTRATADA. Afonso Cunha (MA), 22 de agosto

de 2025. WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE. Secretária M unicipal de Administração e Finanças

EXTRATO DO CONTRATO Ne 060/2025. REF.: Processo np 02712075. Concorrência Eletrônica ne

OO2.].12O25 - PARTES: PREFEITURA MUNICIPAt DE AFONSO CUNHA (MA), através da

SECRETARIA MUNICIPAT DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E EMPTESA J B EMPREENDIMENTOS

LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o ne 39.614.199/OOO1-83. OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAçÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENçÃO DE ESTRADAS VICINATS REFERENTE AO

TRECHO POVOADOTORRÕEs AO ENGENHOCA NO MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA - VATOR

GLOBAL: RS 358.313,09 (trezentos e cinquenta e oito mil, trezentos e treze reais e nove

centavos). - ASSINATURA DO CONTRATO: 22.08.2025- DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA. UNIDADE

ORçAMENTÁR|A. 021011 - SECRETARIA MUN DE OBRAS INTRAESTRUTURA. PROJ/ATIVIDADE

15.122.00051030 - Expansão e Recuperação de Estradas Vicinais 15 122 00052045 -
Manutenção da sec.de obras infraestrutura ELEMENTO/DESPESA 3.3.90.39.00outros serviços

de Terceiros Pessoa Jurídica 4.4.90.51.ooobras e instalações FoNTE DE RECURSO

R.PRÓPRIOS/TRIBUTOS, FPM, ICMS ESTADO, IPVA,5NA, CIDE, FEP, ICMS DESONERAÇÃO,

DEMATS CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUAIS/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/

EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS. TRANF.ESPECIAIS EMENDA PIX. VIGÊNCIA:12 (dOZE) MESES

contados da assinatura do contrato - BASE LEGAI: Lei ns 14.133/2021 e suas alterações -
S|GNATÁR|OS: WENDEL PARANHOS L|MA DO VALE pelâ CoNTRATANTE e BENEDITO DOS

SANTOS, pela CONTRATADA. Afonso Cunha (MA), 22 de agosto de 2025 wENDEL PARANHOS

LIMA DO VALE. Secretária Municipal de Administração e Finanças'

@'"'t,
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EXTRATO Do CONTRATO N" 05912025. REF : Processo no 021/2025

Concorência Eletrônicâ no 002j12025 ' PARTES: PREFEITURÂ

MUNICIPAL DÊ AFONSO CUNHA (MA). através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E EMPTESA J B

EiIPREENDIITENÍoS LTDA inscriia no CNPJ/MF §ob o no

39.61iI.199/OOO1-83. OBJETO: CCNTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE I4ANUÍENÇÃO DE ESTMDAS

VICINAIS REFERENTE AO TRECHO POVOADO 8OA ESPERANÇA

AO CARNAUBAL NO [.íUNICíPIO DE AFONSO CUNHÁJMA . VALOR

GLOBAL: RS 678.826.93 (seiscentos e setenta e oilo mil, oilocentos e

vinte e seis rêais e noventa e kês centavos) _ ASSINAÍURA DO

CoNTMTO: 2?.08.2025. DOTAÇÁO ORÇA|\,4ENTÁRIA UNIDADE

ORÇAI\4ENTÁRIA. 021011 - SECRETARIA MUN DE OBRAS

INFRAESTRUTURA, PROJ/ATIVIDADE 15.122.00051030. EXPANSâO

e Recuperação de Estradas Vicinais 15.122 00052045 - ManutenÉo da

sec.de obras infraêstrutura ELEI\4ENTO/DESPÉSA 3 3 90 39 o0outros

Serviços de Têrceiros Pessoâ Jurídica 4.4 90 51 ooobras e instalações

FONTE DE RÉCURSO R,PRÔPRIOS/TRIBUTOS, FPM, ICMS

ESTADO, IPVA, SNA, CIDE, FEP, ICIVS DESONERAÇÃO DEIUA S

CONVENIOS FEOERAIS /ESÍADUAIS/DESMAIS TRANSFERENCIAS

ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS

ÍRANF ESPECIAIS EMENDA PIX. VIGÊNCIA: 12 (dOZE) MESES

coniados da assinatura do contraio - BASE LEGAL: Ler n0 14 133/2021

e suas alterações - SIGNATARIOS: WENDEL PARANHOS LIMA DO

VALE pela CONTMTANTE e EENEDITo DOS SANTOS, pela

CONTMTADA. Aíonso Cunha ([44),22 de agosto de 2025 WENoEL

PARANHOS LIMA DO VALE. Sêcreiária Muôicipal de Adminiskaçáo e

Finançâs.

ldentiícador: 2021 J3bd96í8ec5c5201 e3d 3b8458072c 1 521 83b4ê98

EXÍRATO DO CONTRATO N" 060/2025. REF': P'ocesso no 021/2025

Concorrência EletrÔnica no 002j2025 ' PARTES: PREFEITURA

MUNICIPAL DE AFoNSo CUNHA (MA), akavês da SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISÍRAÇÀO E FINANÇAS E EMPTêSA J B

E]úPRÉEND|IíENTOS LÍOA inscrita no CNPJ/i'F sob o no

39.61,r.199/OOO1-83. OBJETO: CONTMTAÇÂO DE EIVPRESA PARA

PRESTAÇÁO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÁO DE ESTRADAS

VICINAIS REFERENTE AO ÍRECHO POVOADO TORRÕES AO

ENGENHOCA NO I\,IUNICíPIO DE AFONSO CUNHAJMA VALOR

GLOBAL: R$ 358.313 09 (trezenlos e cinquenla e o o mil' trezentos e

treze rêais e novâ centavos). - ASSINATURA DO CONTRAÍO1

22.08.2025. oorAÇÃo oRÇAMENÍÂRIA UNIDADÉ

ORÇAI\,,IENTÀRIA. 021011 - SECREÍARIA MUN DE OERAS

INFRAESTRUÍURA. PROJ/ATIVIDADE 15 122'00051030 Expansâo

e Rêcupe.aÉo de Ést€das Vicinâis 15.122 00052045- Manuienção dâ

sec-de obras infraêstrutura ELEMENÍO/DESPESA 3 3 90 39'oooutros

Servrços de ÍêícelÍos Pessoa Jundrcâ 4 4'90 51 ooobÍas e rnstalações

FONiE DE RECURSO R,PRÔPRIOS/TRIBUTOS, FPI\1. ICI!1S

ÉSTADO, IPVA, SNA, CIDE. FÊP. ICMS DESONERAÇÀO' DEMAIS

CONVÉNIOS FEDERAIS /ESTADUAIS/DESMAIS ÍRÂNSFERENCIAS

ESTADUAIS/FEOERAIS/ EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS,

ÍRANF.ESPECtAtS Er\rENDÁ PrX. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

conlâdos da assinatura do contrato ' BASE LEGAL: Lei n' 14.133/202í e

suas alierações SIGNATÁRIoS: WENDEL PAMNHoS LIIVA DO

VALE pela CONTRATANTE e BÊNED1ÍO DOS SANTOS, pela

CONÍMTADA. Aíonso Cunha (lt4A), 22 dê agosto dê 2025. WENDEL

PARANHOS LlÀ,{A DO VALE. Secretária I\,{unicipal de Administração e

Finanças.

ldentif cador: 2021 -3432aê4c355a 1 d3b549b35â2a7 c7 63b25ae94ed4

oÉR|o oBcraL | üuxrhlo DE AFouso cuNfiA - nlA .

vol. vl - x" 0633/2m5 - 02 lre sÊrEt{BRo DE 2025
tssll -xx[-xxn

,\ T'ATIFICADODIúIÍALMENTE
tl e tora cantrugo oE reutPo



PORTARIA t{' I35/2025 GAB. PREF. AC/ITIA

orsPoE soBRE a NomEAçÃo DÊ FISCAL DE CONTRATOS

AOMINISÍRÂTIVOS NO ÁtrBIÍO DA SECRETARIA IIU}IICIPAL DE

aoMtNtsTRAçÃo E FIIÀNçAS OE AFONSO CUNHAiÍ{A.

O PREFEIÍO MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA, ESTADO DO

MARANHÃO, PEDRO FERREIRA ÍúÉDEIROS, o uso das atnbuições

legais que lhe confsre a Lei Orgânica [4unicipâl. e considerândo o

disposto nos artigos 117 a 121 da Lei Fêdetal no 14.133, de 10 de abfll

dê 2021, bem como as orientaçóes do Íribunal de Contas da Unlão

(TCU) e do Tnbunal de Contas do Estado do Maranhão (TCE/MA). no

sentido d€ ass€gurar a efetiva fscalização da execuÉo dos contratos

ãdministrativos. RESOLVÉ:

Art. lo Norn€âr o Sr. CLAUDIO AFONSO GOMES DUARTE. de CPF n"

4X7-7X3.8X3-34, lotado na Secíetana Líunicipâl dê admrnrslração e

Íinançás, para exercer â Íunção de Fiscâl de lodos os contratos

administrativos firmados no àmbito da Secretaria Muniopal de

Adminiskaçâo e Finanças de Aíonso Cunha/MA. abrangendo conlratos

de fomecimento de bens, prestação de sêrviços, obras e dêmais

avênças admrnlstrâtvas, du.anle suâ v€énoa.

AÉ. f Compête ao Fiscal de Contralos acompanhar. supeNrsionaÍ e

fscalizaÍ, dê forma permanente e eÍicaz, a execução contíêtual,

obsorvando o cumprimento das cláusulas avençâdas, a regulandade da

prestaÉo dos serviços ou fomecimento, emitindo relatórios e

comunicando prontamente à auloridadê superior quarsquer faios que

compromotâm a boa execuÉo do objeto.

Art.3ô A fiscalizaÉo devê observar os principios da legalidade.

eÍciênciâ, economicidade, publicidade e responsêbilidade. conÍorme

previsto na Lei no 14.'133/2021 e nas diretnzes de governança mntralual

estabelocidas pelo TCU e TCE/MA

Ar1.4o O nomeado responde pelos âtos que píalicar com dolo ou culpâ

no exercício da tunÉo, sem prejuízo da rêsponsâblidade solidáíia dos

gestores ê demais agentês pÚblicos envolvidos nê execuÉo contratual

AÍ1. 50 Os eÍeitos desta portaria retroagem a 01 de janeiro de 2025

rovogadas as disposiçôes 6m contrário

Dê_se ciência publique_se e cumpra-sê

Gabinete do Prefeito Municipal de Aíonso Cunha (MA)' 15 de maio de

2025'

PEORO FERREIRA ÉDEIROS

PírtEtto lÚuniciPel

PORTARIA N'I36/2025 GAB. PREF. AC/IIA

OISPôE SOBRE A NOi'EAÇÃO DE FISCAL DE CONÍRAÍOS
ÂDIIII{ISTRÂÍIVOS tIO ÂTIBITO DA SECRETARIA i'UNICIPAL OE

OBRAS E IXFRAESÍRUTURA DE AFONSO CUNHA./MA.

O PREFEÍTO IIUNICIPAL DE AFONSO CUi{HA, ESTADO OO

rraRANHÃo, PEDRO FERREIM MEDEIROS, o uso dâs atribuiçõ€s

legais que lhe confere a Ler Oígánica Municipal. e consrderando o

disposto nos aÍtigos 117 a 121 da Lei Fêderal no 14.133, de 10 de abnl

de 2021, bem como as oneniaçôes do Tribunal de Contâs da Uniáo

(TCU)e do Íribunal de Contas do Eslado do Maranhão (TCE/MA), no

sêntado de ass€guraÍ a efetivâ 6scê|zaÉo da execução dos contratos

âdministrativos. RÊSOLVE:

An. ío Nomear o Sr FABIO ALVES VlElRA. de CPF no

9X5.8X8 5X104, lol,ado na Secretana M{rnicipal de Obras e

lnfraestÍutura, para exercer a funÉo de Fiscal de todos os contratos

administrativos Írmados no âmbilo da SecÍetariâ Municipal de Obras e

lníra€struturà de Abnso Cunha/MA, abrangendo conlratos de

íomecrmento de bens, píestaÉo de serviços, obras e demais evenças

adminislíati\€s, durante sua vigência

Art. ? Compete ao Fiscal de Conlratos acompanhar, supervisionaí e

Íscalizar, de fomê permânente e eÍcaz, a execuçáo contaatuã|,

observando o cumprimenlo das cláusulas êvençadas, a regularidade dâ

prestâÉo dos s€rviços ou íomecimenlo, emilindo íêlatórios e

cômunicando prohtamenie à eutorjdade superior quaisquer latos que

@mprometâm a boa execuÉo do objeto

AÍt. 30 A fiscalizâÉo deve obseryar os principios da legaldade,

eíiciênoâ, economrcidade. publicidade e responsabilidade, conforme

previslo na Lei no '14.133/2021 e nas diretnzes de goveínança contíatual

estabelecdas pelo TCU e TCE/MA.

Ad. lto O nomeâdo responde pelos atos qle praticâr com dolo ou culpâ

no exercicio da funÉo. sem preiulzo da responsabrldade solidána dos

gestores e demâis agentes pÚblicos ênvolvidos na exêcuçáo contrâlual'

Âr1. 5'Os eíeÍtos desta porlana retíoagem a 01 de ianeiro de 2025,

revogadas âs disposiçóes em conlráno.

Dê-se oência publiqúe-se e cumpra_se

Gabrnete do Prefe o Municipal de AÍonso Cunha (MA), 15 de maio de

2025.

PÉDRo FERREIRA I'IEDEIROS

Proíeito iluniclPal

l.tenliÍicâdor 201 O-4720bdfl Oíe't 6b2bs5íecc7Mbe921 9551 886a6a

ldentifcadoí: 2OO9-4ed 1 
goge 1 241 53dde90d40789e993235503d 89cê

uNlciPlo oE aFotrso cu'Jlla ' MÂ DúRlo oFrcr L I unrcipro DE aFoxso curaHA. na

DÉnro oFrcnL
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ORDEM DE SERVIÇOS n" ü)l/2025
Processo Administrativo n' 02 1 /2025

Concorrência Eletrônica n' (X)2.1/2025

CONTRÁTO N" 059202íPMAC

A empresa

J B EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ sob o N'39.614.199/0001-83

Endereço: Rua da Professora Laci As,sunção, n'891, Sala B, Centro, CaxiaVMA, CEP
65.602-t l0

Autorizamos V.Sa., a iniciar a execução dos serviços referente a PRESTAÇÀO

DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS REFERENTE AO
TRECHO POVOADO BOA ESPERANÇA AO CARNAUBAL NO MUNICÍPIO DE

AFONSO CLINHA/MA, conforme conmto no 059/2025-PMAC assinado enre a

SECRETARIA MIJNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO E TTNANçES e essa empTesa.

Afonso Cuúa - MA. 22 de agosto de 2025.

, /:l
';f ,i^l/*,',!* h * *l i
'WÊNIIL PARANHOS LIMA DO VALE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TINAI\ÇAS

RÉCEBIDOEMEJAILI25,

cNEl: 06.096.655/000l -91

haça da C.omrnidade, S6 - Cenuo - Âfonso Cunha - MÂ

AFONSO
CUNHA



U Írovo ItilPO OE UnrÂO E PtOCnÉlSO
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ORDEM DE SERVIÇOS n"fl)l/2025

Processo Administrativo n' 02 12025
Concort'encia Eletónica n" 0A2.U2A25

CONTRATO N" O6Or2O2SPMAC

A ern presa

J B EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ sob o ),1" 39.614.19/0001-83

Endereço: Rua da Professora Laci Assunção. n'891, Sala B. Centro, CaxiaVMA. CEP
65.602-t t0

Autorizamos V.Sa., a iniciar a execução dos serviços referente a PRESTAÇAO

DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS REFERENTE AO

TRECHO POVOADO TORRÔES AO ENGF}Ü{OCA NO MI'MCÍPIO DE AFONSO

CUNHAIÀ,|A, conforme contrato no 060/2025-PMAC assinado entre a SECRETARIA

MI]NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS e essa empTesa.

Afonso Cunha - MA, 22 de agosto de 2025.

SECRETARIA MUNTCIPAL DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS

RECEBTDO EM z?y/_t Z Ç

CNPJ: 06.096.655/0001-91

haçaüC.omrmidade,56 - C€Dtro - Âfonso Cunha - MA

;i'Éôiü§ô
CUNHA


